
 4 – sábado, 24 de Junho de 2023 diário do executivo Minas Gerais 
vIII – adotar medidas de sustentabilidade, tendo em vista a preservação e o respeito ao meio 

ambiente, observando as diretrizes da Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável 
– Semad e da Seplag .

Art . 23 – A Diretoria de Tecnologia da Informação tem como competência gerir o uso dos recursos 
de tecnologia de informação e comunicação no âmbito da Secom, com atribuições de:

I – estabelecer o planejamento estratégico das ações de TIC;
II – monitorar os recursos de TIC e coordenar as atividades de diagnóstico, identificação e difusão 

de novas soluções;
III – administrar e desenvolver os sistemas de informação, as soluções de tecnologia, os sítios 

eletrônicos e a intranet, respeitando os padrões de desenvolvimento e de prestação de serviços eletrônicos 
definidos pela política de TIC;

Iv – propor, incentivar e viabilizar a implementação de soluções de governo eletrônico, alinhadas 
às ações de governo;

V – coordenar a governança de TIC, definir processos e mobilizar recursos para garantir o 
alinhamento das ações às competências e aos objetivos institucionais;

vI – implantar, revisar, atualizar e supervisionar a execução da política de segurança da informação, 
observados os níveis de confidencialidade, integridade e disponibilidade;

VII – gerir e fiscalizar a execução dos contratos de aquisição de produtos e serviços de TIC, e 
emitir parecer técnico prévio referente à utilização e à aquisição de equipamentos de informática, softwares, 
sistemas setoriais e sistemas corporativos, de acordo com a política de TIC;

vIII – coordenar as atividades de TIC que envolvam manutenção e suporte técnico aos 
servidores .

Art . 24 – A Empresa Mineira de Comunicação, vinculada à Secom, exercerá as competências da 
Fundação Tv Minas Cultural e Educativa, observados os procedimentos para a transferência das outorgas e 
autorizações concedidas à fundação, nos termos do parágrafo único da Lei nº 22 .294, de 20 de novembro de 
2016 .

Art . 25 – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, aos 23 de junho de 2023; 235º da Inconfidência Mineira e 202º da Independência 

do Brasil .
roMEu ZEMA NETo

DECrETo NE Nº 320, DE 23 DE JuNHo DE 2023 .

Abre crédito suplementar no valor de r$118 .805,92 .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere 
o inciso vII do art . 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto no art . 9º da Lei nº 24 .272, de 20 
de janeiro de 2023,

DEcrEtA:

Art . 1º – Fica aberto crédito suplementar no valor de r$118 .805,92 (cento e dezoito mil oitocentos 
e cinco reais e noventa e dois centavos), indicado no Anexo, onerando no mesmo valor o limite estabelecido no 
art . 9º da Lei nº 24 .272, de 20 de janeiro de 2023 .

Art . 2º – Para atender ao disposto no art . 1º serão utilizados recursos provenientes do saldo 
financeiro do convênio nº 0318016200, firmado em 27 de dezembro de 2018 entre a Fundação de Amparo à 
Pesquisa do Estado de Minas Gerais e a Financiadora de Estudos e Projetos, no valor de r$118 .805,92 (cento e 
dezoito mil oitocentos e cinco reais e noventa e dois centavos) .

Art . 3º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, aos 23 de junho de 2023; 235º da Inconfidência Mineira e 202º da Independência 

do Brasil .
roMEu ZEMA NETo

ANExo
(a que se refere o art . 1º do Decreto NE nº 320, de 23 de junho de 2023)

(registrado no Siafi/MG sob o número 060)

SuPLEMENTAÇÃo DAS SEGuINTES DoTAÇÕES orÇAMENTárIAS A QuE SE rEFErE 
o ArT . 1º DESTE DECrETo:

FuNDAÇÃo DE AMPAro À PESQuISA Do ESTADo DE MINAS GErAIS
     r$
2071 .19571001-4 .098-0001-3320-0-24 .1  118 .805,92
ToTAL DA SuPLEMENTAÇÃo  118 .805,92

23 1807347 - 1

Atos do Governador

 indefere o pedido de reconsideração apresentado por ricArDo 
cESAri BorGES BAStoS DE oLivEirA, Delegado de Polícia 
Titular, Masp 1 .237 .881-6, mantendo-se a decisão publicada no Diário 
Oficial Eletrônico Minas Gerais em 17 de novembro de 2022.
 
no exercício da competência prevista no art . 90, inciso II, da Constituição 
do Estado, e da Lei Complementar nº 129, em cumprimento ao 
Acórdão prolatado nos autos da Ação de Improbidade Administrativa 
nº 0173279-91 .2012 .8 .13 .0479, transitada em julgado em 03 .08 .2021, 
decreta a perda do cargo público pelo Sr . mArcoS riBEiro 
mArtiNS, Masp 925 .994-6, Auxiliar da Polícia Civil, nível v, grau E, 
dos quadros da Polícia Civil do Estado de Minas Gerais .
 
PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE AGricuLturA, 
PEcuáriA E ABAStEcimENto
 
Pela Empresa de Pesquisa Agropecuária de minas Gerais
 
reconduz, nos termos da Lei nº 6 .310, de 8 de maio de 1974, e do 
Decreto nº 48 .191, de 14 de maio de 2021, NiLDA DE FátimA 
FErrEirA SoArES, para o cargo de DIrETor-PrESIDENTE da 
Empresa de Pesquisa Agropecuária de Minas Gerais .
 
reconduz, nos termos da Lei nº 6 .310, de 8 de maio de 1974, e do 
Decreto nº 48 .191, de 14 de maio de 2021, LEoNArDo BrumANo 
KALiL, para o cargo de DIrETor DE ADMINISTrAÇÃo E 
FINANÇAS da Empresa de Pesquisa Agropecuária de Minas Gerais .
 
reconduz, nos termos da Lei nº 6 .310, de 8 de maio de 1974, e do 
Decreto nº 48 .191, de 14 de maio de 2021, trAZiLBo JoSÉ DE 
PAuLA JÚNior, para o cargo de DIrETor DE oPErAÇÕES 
TÉCNICAS da Empresa de Pesquisa Agropecuária de Minas Gerais .
 
PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE comuNicAÇÃo 
SociAL
 
no uso de suas atribuições, autoriza BArBArA BArroS BotEGA, 
Secretária Adjunta, a afastar-se de suas atribuições, no período de 
23/6/2023 a 26/6/2023, para participar do Lançamento das novas 
conexões internacionais do BH Airport e da Azul Linhas Aéreas para 
Fort Lauderdale, em Flórida - EuA, com ônus para o Estado, observada 
as diretrizes do Comitê de orçamento e Finanças .
 
PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE cuLturA E turiSmo
 
no uso de suas atribuições, declara extinta, a partir de 16/06/2023, 
a prorrogação da disposição de JÉSSicA mAiArA ALvES 
mENEZES, MASP 1381175-7, lotada na Secretaria de Estado de 
Cultura e Turismo, à a Empresa Mineira de Comunicação , pelo período 
de 01/01/2023 a 31/12/2023, para regularizar situação funcional.
 
PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE DESENvoLvimENto 
SociAL
 
no uso de suas atribuições, declara extinta, a partir de 15/05/2023, a 
disposição de tHErEZA DE LAmArE FrANco NEtto, MASP 
902785-5, lotada na Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social, à 
Secretaria de Estado e Justiça e Cidadania do Distrito Federal - SEJUS/
DF, pelo período de 01/01/2023 a 31/12/2023, para regularizar situação 
funcional .
 
PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE FAZENDA
 
exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, da Lei nº 869, de 5 de 
julho de 1952, roSiriS DE oLivEirA DiAS FoNSEcA, MASP 
301971-8, do cargo de provimento em comissão de CoorDENADor 
rEGIoNAL I, código CH-28 FA10, símbolo F-6A do Quadro 
Específico de Provimento em Comissão da Secretaria de Estado de 
Fazenda, de que trata o art . 12 da Lei nº 6 .762, de 23 de dezembro de 
1975, da SRF/I Montes Claros, a contar de 29/5/2023.
 
exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, da Lei nº 869, de 5 de julho 
de 1952, roNALDo toGNArELLi, MASP 373857-2, do cargo de 
provimento em comissão de CoorDENADor rEGIoNAL I, código 
CH-28 FA41, símbolo F-6A do Quadro Específico de Provimento em 
Comissão da Secretaria de Estado de Fazenda, de que trata o art . 12 
da Lei nº 6.762, de 23 de dezembro de 1975, da DF/2ºNivel/Poços de 
Caldas/SRF II Varginha.
 
exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, da Lei nº 869, de 5 de 
julho de 1952, cArLoS ALBErto toStES mArtiNS, MASP 
547315-2, do cargo de provimento em comissão de CoorDENADor 
DE FISCALIZAÇÃo, código CH-20 FA16, símbolo F-6B do Quadro 
Específico de Provimento em Comissão da Secretaria de Estado de 
Fazenda, de que trata o art . 12 da Lei nº 6 .762, de 23 de dezembro 
de 1975, da Diretoria de Gestão Fiscal de responder pelo Núcleo 
de Contribuintes Externos/NCONEXT/SP da Superintendência de 
Fiscalização  .
 
exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, da Lei nº 869, de 5 de 
julho de 1952, roGÉrio ZuPo BrAGA, MASP 668359-3, do 
cargo de provimento em comissão de GErENTE DE árEA III, código 
CH-18 FA05, símbolo F-7B do Quadro Específico de Provimento em 
Comissão da Secretaria de Estado de Fazenda, de que trata o art . 12 
da Lei nº 6 .762, de 23 de dezembro de 1975, da Superintendência de 
Tecnologia da Informação .
 
nomeia, nos termos do art . 14, II, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, 
e o Decreto nº 45 .537, de 27 de janeiro de 2011, nos termos do art . 
1º, § 2º, do Decreto nº 10 .962, de 2 de fevereiro de 1968, e tendo em 
vista a Lei Delegada nº 176, de 26 de janeiro de 2007, e o Decreto 
nº 45 .537, de 27 de janeiro de 2011, roNALDo toGNArELLi, 
MASP 373857-2, AFrE, para o cargo de provimento em comissão de 
CoorDENADor rEGIoNAL I, código CH-28 FA41, símbolo F-6A, 
de recrutamento limitado, do Quadro Específico de Provimento em 
Comissão da Secretaria de Estado de Fazenda, de que trata o art . 12 da 
Lei nº 6.762, de 23 de dezembro de 1975, na SRF II/Varginha.
 
nomeia, nos termos do art . 14, II, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, 
e o Decreto nº 45 .537, de 27 de janeiro de 2011, nos termos do art . 1º, 
§ 2º, do Decreto nº 10 .962, de 2 de fevereiro de 1968, e tendo em vista 
a Lei Delegada nº 176, de 26 de janeiro de 2007, e o Decreto nº 45 .537, 
de 27 de janeiro de 2011, ricArDo PAttiNi, MASP 455502-5, 
AFrE, para o cargo de provimento em comissão de CoorDENADor 
DE FISCALIZAÇÃo, código CH-20 FA16, símbolo F-6B, de 
recrutamento limitado, do Quadro Específico de Provimento em 
Comissão da Secretaria de Estado de Fazenda, de que trata o art . 12 da 
Lei nº 6 .762, de 23 de dezembro de 1975, na Diretoria de Gestão Fiscal 
para responder pelo Núcleo de Contribuintes Externos/NCONEXT/SP 
da Superintendência de Fiscalização .
 
nos termos do art . 7º da Lei Delegada nº 174, de 26 de janeiro de 2007 
e do Decreto nº 47 .686, de 26 de julho de 2019, atribui a roGErio 
ZuPo BrAGA, MASP 668359-3, titular do cargo de provimento 
em comissão Assessor Especial, cód . AS-4 FA14, de recrutamento 
limitado, a direção da Superintendência de Tecnologia da Informação 
da Secretaria de Estado de Fazenda .
 
retifica o ato de afastamento de GuStAvo DE oLivEirA 
BArBoSA, da Secretaria de Estado de Fazenda, publicado em 
22/06/2023: onde se lê “no período de 26/06/2023 a 30/06/2023”, 
leia-se “no período de 26/06/2023 a 01/07/2023”.
 
retifica o ato de exoneração de ZiLANA GuiLHErmE PiNHEiro, 
da Secretaria de Estado de Fazenda, publicado em 06/06/2013: fazendo 
constar no texto original “a partir de 23/05/2013”.
 
PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE iNFrAEStruturA E 
moBiLiDADE
 
Pelo Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem do 
Estado de minas Gerais
 
no uso de suas atribuições, declara extinta, a partir de 01/02/2023, 
a prorrogação da disposição de GErALDo mAGELA Arco-
vErDE, MASP 1022960-7, lotado no Departamento de Edificações 
e Estradas de rodagem do Estado de Minas Gerais, à Assembleia 
Legislativa do Estado de Minas Gerais, pelo período de 01/01/2023 a 
31/12/2023.
 

AtoS ASSiNADoS PELo SENHor GovErNADor Do 
EStADo, Em DAtA DE oNtEm:
 
PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE GovErNo
 
no uso de suas atribuições, declara extinta, a partir de 29/5/2023, a 
prorrogação da disposição de rENAto FrANÇA, MASP 1045407-2, 
lotado na Secretaria de Estado de Governo, à Defensoria Pública do 
Estado de Minas Gerais, pelo período de 01/01/2023 a 31/12/2023.
 
PELA coNtroLADoriA-GErAL Do EStADo
 
decide: a) conhecer do pedido de reconsideração apresentado por 
GENiLSoN FiGuEirEDo riBEiro, Masp 374 .217-8, admissão 
1, aposentado no cargo efetivo de Professor de Educação Básica; e 
b) no mérito, negar-lhe provimento, mantendo-se a penalidade de 
cassação de aposentadoria, aplicada com fundamento nos artigos 216, 
incisos v, vI e Ix, 217, inciso Iv, 249, inciso III e 250, inciso v, da Lei 
nº 869, de 5 de julho de 1952, conforme ato publicado no Diário Oficial 
Eletrônico Minas Gerais em 24 de dezembro de 2022 .
 
 decide a) conhecer do recurso hierárquico interposto por roDriGo 
viEirA uNtAr, Masp 1 .242 .204-4, ocupante do cargo de Médico, 
efetivo, nível Iv, grau A, lotado na Maternidade odete valadares, 
mantendo-se a decisão que aplicou a penalidade de demissão, com 
fundamento no art . 169 e art . 256, todos da Lei nº 869, de 5 de julho 
de 1952, mantendo-se a decisão publicada no Diário Oficial Eletrônico 
Minas Gerais em 13 de dezembro de 2022 .
 
PELA ADvocAciA-GErAL Do EStADo
 
exonera, a pedido, nos termos do art . 106, alínea “a”, da Lei nº 869, de 
5 de julho de 1952, ArmANDo SÉrGio PErES mErcADANtE, 
MASP 1181939-8, do cargo de provimento em comissão de 
ADvoGADo rEGIoNAL Do ESTADo, código 664-AE11, da 
Advocacia-Geral do Estado .
 
exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, da Lei nº 869, de 5 de 
julho de 1952, LucAS PiNHEiro DE oLivEirA SENA, MASP 
1 .127 .029-5, do cargo de provimento em comissão de ADvoGADo 
rEGIoNAL ADJuNTo Do ESTADo, código 663-AE04, da 
Advocacia-Geral do Estado .
 
nomeia, nos termos do art . 14, II, da Lei nº 869, de 5 de julho de 
1952, e tendo em vista o §2º, do art . 11 da Lei Complementar nº 30, 
de 10 de agosto de 1993, e do art . 14 da Lei Complementar nº 83, de 
28 de janeiro de 2005, LucAS PiNHEiro DE oLivEirA SENA, 
MASP 1 .127 .029-5, para o cargo de provimento em comissão de 
ADvoGADo rEGIoNAL Do ESTADo, código 664-AE11, de 
recrutamento limitado, para chefiar a Advocacia Regional do Estado 
em Juiz de Fora da Advocacia-Geral do Estado .
 

nomeia, nos termos do art . 14, II, da Lei nº 869, de 5 de julho de 
1952, da Lei Complementar nº 83, de 28 de janeiro de 2005, e da 
Lei Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, BruNo mAtiAS 
LoPES, MASP 1 .186 .057-4, para o cargo de provimento em comissão 
de ADvoGADo rEGIoNAL ADJuNTo Do ESTADo, código 663-
AE04, de recrutamento limitado, da Advocacia-Geral do Estado .
 
retifica o ato de exoneração de DANiLo ANtoNio DE SouZA 
cAStro, da Advocacia-Geral do Estado, publicado em 02/06/2023: 
fazendo constar no texto original “a partir de 16/05/2023”.
 
PELA PoLÍciA civiL Do EStADo DE miNAS GErAiS
 
no uso de suas atribuições, torna sem efeito, o ato publicado em 
15/04/2023, que nomeou o servidor adiante relacionado, para ocupar o 
cargo de Investigador de Polícia I, código IP-I, nível I, grau A, lotado 
no quadro de cargos de provimento efetivo da Polícia Civil de Minas 
Gerais, por não ter tomado posse em tempo hábil:

Nome código
Fabrício Batista Soranco PC 1640

 
no exercício da competência prevista no art . 90, inciso II, da 
Constituição do Estado, e no art. 257 da Lei Estadual nº 869/1952, 
em cumprimento à sentença proferida nos autos do processo judicial 
nº 5005807-56 .2021 .8 .13 .0481, transitada em julgado em 25 .05 .2023, 
anula o ato publicado no Diário Oficial do Estado de Minas Gerais 
- Doemg em 21 .11 .2017, que cassou a aposentadoria do Sr . LuiS 
cArLoS DE SouZA, Masp . 349724-5, Investigador de Polícia II, 
Nível III, Grau A, dos quadros da Polícia Civil do Estado de Minas 
Gerais, reintegrando-o, por consequência, ao referido cargo .
 
no exercício da competência prevista no art . 90, inciso II, da 
Constituição do Estado, e do art . 14, inciso I, da Lei Estadual nº 
869/1952, em atenção ao Acórdão proferido nos autos do Mandado 
de Segurança nº 5139052-45 .2022 .8 .13 .0024, transitado em julgado 
em 19 .05 .2023, torna definitivo o ato publicado em 29 .10 .2022 no 
Doemg, que nomeou o Sr . rAuL SALAroLi DE ArAÚJo, para o 
cargo de Escrivão de Polícia I, nível I, vaga PC 1493, lotado no quadro 
de provimentos efetivos da Polícia Civil do Estado de Minas Gerais, 
relativo ao Concurso Público regido pelo Edital nº 04/2021.
 
no exercício da competência prevista no art . 90, inciso II, da 
Constituição do Estado, e no art. 50 da Lei Estadual nº 869/1952, em 
cumprimento à decisão liminar proferida nos autos do processo judicial 
nº 5021803-42 .2023 .8 .13 .0702 suspende os efeitos do ato publicado 
em 19 .01 .2023, que aplicou a penalidade de demissão ao Sr . HErNAN 
roSELL SoLE DiAS, Masp . 1 .174 .230-1, Investigador de Polícia 
II, Nível II, Grau E, dos quadros da Polícia Civil do Estado de Minas 
Gerais, reintegrando-o, por consequência, de forma provisória, ao 
referido cargo .
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no uso de suas atribuições, declara extinta, a partir de 1/2/2023, a 
disposição de vÂNiA mAriA BErNArDES roSiGNoLi, MASP 
1.028.571-6, lotada no Departamento de Edificações e Estradas de 
rodagem do Estado de Minas Gerais, à Assembleia Legislativa do 
Estado de Minas Gerais, pelo período de 1/1/2023 a 31/12/2023.
 
coloca, nos termos do art . 72 da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952 e do 
art . 11 do Decreto nº 47 .558, de 11 de dezembro de 2018, o servidor 
abaixo relacionado lotado no Departamento de Edificações e Estradas 
de rodagem do Estado de Minas Gerais à disposição da Assembleia 
Legislativa do Estado de Minas Gerais, de 14/02/2023 a 31/12/2023, 
com ônus para o cessionário, para regularizar situação funcional:
GErALDo MAGELA ArCo-vErDE, MASP 1022960-7, AGENTE 
DE TrANSPorTES E oBrAS PÚBLICAS, CÓDIGo AGToP .
 
coloca, nos termos do art . 72 da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952 e do 
art . 11 do Decreto nº 47 .558, de 11 de dezembro de 2018, a servidora 
abaixo relacionada lotada no Departamento de Edificações e Estradas 
de rodagem do Estado de Minas Gerais à disposição da Assembleia 
Legislativa do Estado de Minas Gerais, de 3/2/2023 a 31/12/2023, com 
ônus para o cessionário, para regularizar situação funcional:
vÂNIA MArIA BErNArDES roSIGNoLI, MASP 1 .028 .571-6, 
AGENTE DE TrANSPorTES E oBrAS PÚBLICAS, CÓDIGo 
AGToP .
 
PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE JuStiÇA E SEGurANÇA 
PÚBLicA
 
coloca, nos termos do art . 72 da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952 
e do art . 11 do Decreto nº 47 .558, de 11 de dezembro de 2018, o 
servidor abaixo relacionado lotado na Secretaria de Estado de Justiça 
e Segurança Pública à disposição da Prefeitura Municipal de Lagoa 
Santa, de 22/06/2023 a 31/12/2023, com ônus para o cessionário:
LEANDro HENrIQuE BATISTA DE ALMEIDA - MASP 1134810-9 
- AGENTE DE SEGurANÇA SoCIoEDuCATIvo .
 
decide não conhecer do recurso hierárquico interposto por moiSÉS 
ALvES DA SiLvA, Masp 1 .173 .914-1, por ser intempestivo, nos 
termos do artigo 52, inciso I, da Lei nº 14 .184, de 31 de janeiro de 2002, 
mantendo-se a decisão publicada no Diário Oficial Eletrônico Minas 
Gerais em 04 de janeiro de 2023 .
 
decide: a) conhecer do recurso hierárquico interposto por JorGE 
mANoEL DoS SANtoS, Masp 835 .626-3, ocupante do cargo de 
Agente de Segurança Penitenciário, admissão 3; e b) no mérito, negar-
lhe provimento, mantendo-se a decisão que aplicou a penalidade de 
suspensão de 5 (cinco) dias, com fundamento no art . 244, inciso III, art . 
216, incisos v e vI, e art . 245, parágrafo único, todos da Lei nº 869, 
de 5 de julho de 1952, conforme despacho publicado no Diário Oficial 
Eletrônico Minas Gerais em 19 de novembro de 2022 .
 
PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE mEio AmBiENtE E 
DESENvoLvimENto SuStENtávEL
 
no uso de suas atribuições, autoriza mArÍLiA cArvALHo DE 
mELo, Secretária de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento 
Sustentável, a afastar-se de suas atribuições, no período de 07/07/2023 
a 16/07/2023, para participar da Formação “International Program for 
Public Leaders in Green Economy”, em Palo Alto/Estados Unidos, com 
ônus para o Estado, observada as diretrizes do Comitê de orçamento 
e Finanças .
 

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 320230624015150014.
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PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE PLANEJAmENto E 
GEStÃo
 
em cumprimento à sentença proferida no Mandado de Segurança nº 
5006169-12.2019.8.13.0713, RETIFICA, em caráter definitivo, o ato 
de nomeação ordinária de rAFAELA ALvES ArCANJo – Inscrição 
nº 3920712, publicado no Diário Oficial do Estado de 13 de fevereiro 
de 2019, no que se refere ao concurso público regido pelo Edital SES nº 
02/2014, da Secretaria de Estado de Saúde, com vigência a partir de 29 
de maio de 2019, data de sua posse .
oNDE SE LÊ: Especialista em Políticas e Gestão da Saúde - Nível 
I - Grau A
 LEIA-SE: Especialista em Políticas e Gestão da Saúde - Nível Iv - 
Grau A
 
em cumprimento aoacórdão proferidono Mandado de 
Segurançanº1202658-90 .2022 .8 .13 .0000, NoMEIA, em caráter efetivo 
precário, no que se refere ao concurso público regido pelo Edital SEE 
nº 072017, para o provimento do cargo efetivo da Secretaria de Estado 
de Educação,a candidata abaixo relacionada .
 ESPECIALISTA EM EDuCAÇÃo BáSICA – NÍvEL I – GrAu A
 Orientação Educacional/Supervisão Pedagógica
 JANAUBA/JANAUBA

Inscrição Nome Classificação vaga

110529 CArLA CrISNANDA 
rIBEIro EvANGELISTA 7º ED 199

 
em cumprimento aoacórdão proferidonoMandado de 
Segurançanº2673626-63 .2022 .8 .13 .0000, NoMEIA, em caráter efetivo 
precário, no que se refere ao concurso público regido pelo Edital SEE 
nº 072017, para o provimento do cargo efetivo da Secretaria de Estado 
de Educação,a candidata abaixo relacionada .
 ProFESSor DE EDuCAÇÃo BáSICA – NÍvEL I – GrAu A
 Artes/Artes
PATOS DE MINAS/LAGOA FORMOSA

Inscrição Nome Classificação vaga

249965 ALESSANDrA SANTANA 
SILvA 2º ED 1587

 
em cumprimento ao acórdão proferido no Mandado de Segurança 
nº1.0000.16.091849-6/000, RETIFICA o ato de nomeação judicial 
de MArIA DA CoNCEIÇÃo PINTo CAMPoS– inscrição 68651, 
publicado no Diário Oficial do Estado de 20 de outubro de 2017, no 
que se refere ao concurso público regido pelo Edital SEPLAG/SEE Nº 
01/2011, da Secretaria de Estado de Educação.
onde se lê: em caráterprecário .
 Leia-se: em caráter efetivo definitivo.
 
em cumprimento ao acórdão proferidonoMandado de Segurança nº 
1.0000.21.085956-7/000, RETIFICA o ato de nomeação judicial de 
vANIA APArECIDA DE JESuS – inscrição nº 179248, publicado no 
Diário Oficial do Estado de 24de dezembrode 2021, no que se refere ao 
concurso público regido pelo Edital SEE Nº 07/2017, da Secretaria de 
Estado de Educação .
onde se lê: em caráter efetivo precário
 Leia-se: em caráter efetivo definitivo
 
em cumprimentoà decisão proferida noMandado de Segurançanº 
5251865-15 .2022 .8 .13 .0024, rETIFICA em caráter precário, o ato 
de nomeação judicial de FLAvIA LANA FErrEIrA – Inscrição nº 
3802213, publicado no Diário Oficial do Estado de 30 de julho de 2022, 
no que se refere ao concurso público regido pelo Edital SES nº 02/2014, 
da Secretaria de Estado de Saúde,com vigência a partir de26 de agosto 
de 2022,data de sua posse .
oNDE SE LÊ: Especialista em Políticas e Gestão da Saúde - Nível 
I - Grau A
 LEIA-SE: Especialista em Políticas e Gestão da Saúde - Nível III - 
Grau A
 
em cumprimentoà sentença proferida na Ação ordinária nº5008311-
64.2021.8.13.0245, RETIFICA em caráter definitivo, o ato de nomeação 
ordinária de WILLIAM vIEIrA CoSTA– Inscrição nº 3795357, 
publicado no Diário Oficial do Estado de 13 de fevereiro de 2019, no 
que se refere ao concurso público regido pelo Edital SES nº 02/2014, 
da Secretaria de Estado de Saúde,com vigência a partir de01de março 
de 2019,data de sua posse .
oNDE SE LÊ: Técnico de Gestão da Saúde - Nível I - Grau A
 LEIA-SE: Técnico de Gestão da Saúde - Nível II - Grau A
 
em cumprimento ao acórdão proferido no Mandado de 
Segurançanº1.0000.17.004316-0/000, RETIFICA o ato de nomeação 
judicial de PATrICIA LEAL GuSMAo LIMA – inscrição nº 151065, 
publicado no Diário Oficial do Estado de 14de dezembrode 2017, no 
que se refere ao concurso público regido pelo Edital SEPLAG/SEE Nº 
01/2011, da Secretaria de Estado de Educação.
onde se lê: em caráter precário
 Leia-se: em caráter efetivo definitivo
 
em cumprimento à sentença proferida naAção ordinária nº0158954-
66 .2016 .8 .13 .0481,rETIFICA o ato de nomeação judicial de KELLY 
MANTovANY ALENCAr– inscrição nº 183758, publicado no 
Diário Oficial do Estado de 21de dezembrode 2016, no que se refere 
ao concurso público regido pelo Edital SEPLAG/SEE Nº 01/2011, da 
Secretaria de Estado de Educação .
onde se lê: em caráterprecário
 Leia-se: em caráter efetivo definitivo
 
rETIFICA o ato de nomeação judicialde KELLY MANTovANY 
ALENCAR – Inscrição nº 183758, publicado no Diário Oficial do 
Estado de 21 de dezembro de 2016, no que se refere ao concurso 
público regido pelo Edital SEPLAG/SEE Nº01/2011, da Secretaria de 
Estado de Educação, por erro material .
onde sê lê: Ação ordinária nº 0538714-76 .2016 .8 .13 .0024
 Leia-se: Ação ordinária nº 0158954-66 .2016 .8 .13 .0481
 
em cumprimentoà sentença proferida na Ação ordinária de nº5002913-
73.2020.8.13.0245, RETIFICA em caráter definitivo, o ato de nomeação 
ordinária de JEIZABETE APArECIDA DE CArvALHo PENA – 
Inscrição nº 3821064, publicado no Diário Oficial do Estado de 13 de 
fevereiro de 2019, no que se refere ao concurso público regido pelo 
Edital SES nº 02/2014, da Secretaria de Estado de Saúde,com vigência 
a partir de01de março de 2019,data de sua posse .
oNDE SE LÊ: Técnico de Gestão da Saúde - Nível I - Grau A
 LEIA-SE: Técnico de Gestão da Saúde - Nível II - Grau A
 
em cumprimento à sentença proferida na Ação ordinária nº 5006844-
13 .2019 .8 .13 .0183, NoMEIA, em caráter efetivo definitivo, no que 
se refere ao concurso público regido pelo Edital SEPLAG/SEE nº 
04/2014, para o provimento do cargo efetivo da Secretaria de Estado de 
Educação,a candidata abaixo relacionada .
 ProFESSor DE EDuCAÇÃo BáSICA – NÍvEL I – GrAu A
 Geografia
 CONSELHEIRO LAFAIETE/CATAS ALTAS DA NORUEGA

Inscrição Nome Classificação vaga

50232525 TACIANA MArIA DA 
SILvEIrA 8º ED 1592

 
em cumprimento à sentença proferida na Ação ordinária nº 5003084-
28 .2021 .8 .13 .0396, NoMEIA, em caráter efetivo precário, no que 
se refere ao concurso público regido pelo Edital SEPLAG/SEE nº 
012011, para o provimento do cargo efetivo da Secretaria de Estado de 
Educação,a candidata abaixo relacionada .
 ProFESSor DE EDuCAÇÃo BáSICA – NÍvEL I – GrAu A
Anos Iniciais do Ensino Fundamental
 GOVERNADOR VALADARES/ITABIRINHA

Inscrição Nome Classificação vaga

99152 roSINEIDE CANDIDo 
DA SILvA AMorIM 5º ED 1589

 

em cumprimento à sentença proferida na Ação ordinária nº5004462-
95 .2022 .8 .13 .0133, NoMEIA em caráter efetivo precário, no que se 
refere ao concurso público regido pelo Edital UEMG nº 18/2018, para 
o provimento do cargo efetivo da universidade do Estado de Minas 
Gerais, o candidato abaixo relacionado .
 ProFESSor DE EDuCAÇÃo SuPErIor – NÍvEL Iv – GrAu A
 Matemática na Educação Infantil e nos Anos Iniciais do Ensino 
Fundamental – 40 horas
 Carangola

Inscrição Nome Classificação vaga

6325 FLAvIo DE SouZA 
PIrES 4º uM 159

 
em cumprimento à sentença proferida na Ação ordinária nº5004462-
95 .2022 .8 .13 .0133, NoMEIA em caráter efetivo precário, no que se 
refere ao concurso público regido pelo Edital UEMG nº 18/2018, para 
o provimento do cargo efetivo da universidade do Estadode Minas 
Gerais, o candidato abaixo relacionado .
 ProFESSor DE EDuCAÇÃo SuPErIor– NÍvEL Iv – GrAu A
 Matemática na Educação Infantil e nos Anos Iniciais do Ensino 
Fundamental – 40 horas
 Carangola

Inscrição Nome Classificação vaga

4764 vINICIuS CAMPoS DE 
oLIvEIrA 5º uM 158

 
TorNA SEM EFEITo o ato de nomeação judicial em caráter precário, 
de CLESIA ALvES DA SILvA MAToS - Inscrição nº 217590, 
publicado no Diário Oficial do Estado de 13de julho de 2016, no 
que se refere ao concurso público regido pelo Edital SEPLAG/SEE 
Nº 01/2011, da Secretaria de Estado de Educação, em cumprimento 
àsentença proferida na Ação ordinária nº 5005060-15 .2017 .8 .13 .0686, 
que julgou extinto o processo sem resolução do mérito e revogou 
aliminar anteriormente concedida .
 
em cumprimento à sentença proferida na Ação ordinária nº 5096651-
36 .2019 .8 .13 .0024, rETIFICA o ato de nomeação judicial de 
MATHEuS INACIo DE oLIvEIrA – inscrição nº 50254367, 
publicado no Diário Oficial do Estado de 26 de outubro de 2019, no 
que se refere ao concurso público regido pelo Edital SEPLAG/SEE Nº 
04/2014, da Secretaria de Estado de Educação.
onde se lê: em caráter precário
 Leia-se: em caráter efetivo definitivo
 
em cumprimento à sentença nº 5009931-27 .2023 .8 .13 .0024 (Ação Civil 
Pública (ACP) de origem nº 5019067-24 .2018 .8 .13 .0024), NoMEIA, 
em caráter efetivo definitivo, no que se refere ao concurso público 
regido pelo Edital SEPLAG/SEDS Nº. 07/2013, para o provimento do 
cargo efetivo da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública, a 
candidata abaixo relacionada .
 ANALISTA ExECuTIvo DE DEFESA SoCIAL – NÍvEL I – GrAu 
A
 Direito
 CoNTAGEM

INSCrIÇÃo NoME CLASSIFICAÇÃo vAGA

6069720
DAYANA FLAvIA 
N A S C I M E N T o 
SILvA

71º SP 46

 
em cumprimento à decisão proferida no Mandado de Segurança 
nº 1.0000.23.080867-7/000, REINTEGRA, em caráter precário, 
GuILHErME DE oLIvEIrA FELIx, Masp 1 .034 .458-8, no cargo da 
carreira de Professor de Educação Básica, Nível II, Grau C,admissão 
03,vaga ED 155410, no que se refere ao concurso público regido pelo 
Edital SEE nº 01/2011, no quadro de Pessoal da Secretaria de Estado de 
Educação,com vigência a partir desta publicação .
 
em cumprimento à decisão proferida no Mandado de Segurança 
nº 1.0000.23.080867-7/000, REINTEGRA, em caráter precário, 
GuILHErME DE oLIvEIrA FELIx, Masp 1 .034 .458-8, no cargo da 
carreira de Professor de Educação Básica, Nível III, Grau H, admissão 
01, vaga ED 67147, no que se refere ao concurso público regido pelo 
Edital SEE nº 01/2001, no quadro de Pessoal da Secretaria de Estado de 
Educação,com vigência a partir desta publicação .
 
em cumprimento à sentença proferida na Ação ordinária nº 5000398-
20.2019.8.13.0142, NOMEIA, em caráter efetivo definitivo, no que 
se refere ao concurso público regido pelo Edital SEPLAG/SEE nº 
04/2014, para o provimento do cargo efetivo da Secretaria de Estado de 
Educação, o candidato abaixo relacionado .
 ProFESSor DE EDuCAÇÃo BáSICA – NÍvEL I – GrAu A
 Geografia
 DIVINOPOLIS/CARMO DO CAJURU
INSCrIÇÃo NoME CLASSIFICAÇÃo vAGA

50001825 FrANCIS CArLoS 
DA SILvA 16º ED 

1615

 
em cumprimento à sentença proferida na Ação ordinária nº 0027544-
77.2016.8.13.0708, NOMEIA em caráter efetivo definitivo, no que 
se refere ao concurso público regido pelo Edital SEPLAG/SEE nº 
01/2011, para o provimento do cargo efetivo da Secretaria de Estado de 
Educação, a candidata abaixo relacionada .
 ASSISTENTE TECNICo DE EDuCACAo BASICA – NÍvEL I – 
GrAu A
 Assistente Técnico de Educação Básica
 PIRAPORA/VARZEA DA PALMA
INSCrIÇÃo NoME CLASSIFICAÇÃo vAGA

185022 JuCILEIA MArCIA 
SANToS 9º ED 76

 
em cumprimento à sentença proferida na Ação ordinária 5028388-
15.2020.8.13.0024, NOMEIA em caráter efetivo definitivo, no que 
se refere ao concurso público regido pelo Edital SEPLAG/SEE nº 
04/2014, para o provimento do cargo efetivo da Secretaria de Estado de 
Educação, a candidata abaixo relacionada .
 ProFESSor DE EDuCAÇÃo BáSICA – NÍvEL I – GrAu A
 Língua Estrangeira Moderna – Inglês
 METROPOLITANA A/NOVA LIMA

INSCrIÇÃo NoME CLASSIFICAÇÃo vAGA

51078562 KENNIA SIDoN 
SIrIANNI 13º ED 1602

 
em cumprimento à sentença proferida na Ação ordinária nº 
0013563-93 .2017 .8 .13 .0239 (Cumprimento de Sentença nº 5000176-
13.2023.8.13.0239), NOMEIA em caráter efetivo definitivo, no que 
se refere ao concurso público regido pelo Edital SEPLAG/SEE nº 
01/2011, para o provimento do cargo efetivo da Secretaria de Estado de 
Educação, a candidata abaixo relacionada .
 ProFESSor DE EDuCAÇÃo BáSICA – NÍvEL I – GrAu A
Anos Iniciais do Ensino Fundamental
 CONSELHEIRO LAFAIETE/ENTRE RIOS DE MINAS

INSCrIÇÃo NoME CLASSIFICAÇÃo vAGA

66412 LILIANE oLIvEIrA 
rESENDE 11º ED 

1590

 
em cumprimento à sentença proferida na Ação ordinária nº 0067934-
06 .2018 .8 .13 .0713, NoMEIA em caráter efetivo precário, no que 
se refere ao concurso público regido pelo Edital SEPLAG/SEE nº 
04/2014, para o provimento do cargo efetivo da Secretaria de Estado de 
Educação, a candidata abaixo relacionada .
 ProFESSor DE EDuCAÇÃo BáSICA – NÍvEL I – GrAu A
 Geografia
PONTE NOVA/SERICITA
INSCrIÇÃo NoME CLASSIFICAÇÃo vAGA

51091461
MoNICA roDrIGuES 
TEIxEIrA Do 
CArMo

8º ED 
1624

 

em cumprimento à sentença proferida na Ação ordinária nº 5000492-
89 .2020 .8 .13 .0155, NoMEIA, em caráter efetivo definitivo, no que 
se refere ao concurso público regido pelo Edital SEPLAG/SEE nº 
04/2014, para o provimento do cargo efetivo da Secretaria de Estado de 
Educação, a candidata abaixo relacionada .
 ESPECIALISTA EM EDuCAÇÃo BáSICA - NÍvEL I - GrAu A
 orientação Educacional
 CAXAMBU/CAXAMBU
INSCrIÇÃo NoME CLASSIFICAÇÃo vAGA

51175177 GLAuCIA MACIEL 
GoMES 3º ED 

156

 
em cumprimento à sentença proferida na Ação ordinária nº 5020542-
44.2020.8.13.0024, RETIFICA em caráter definitivo, o ato de nomeação 
ordinária de CrISTIANE DA SILvA ESTEvES PESSoA – Inscrição 
nº 362421, publicado no Diário Oficial do Estado de 23 de maio de 
2014, no que se refere ao concurso público regido pelo Edital FHEMIG 
nº 01/2009, da Fundação Hospitalar do Estado de Minas Gerais, com 
vigência a partir de 11 de julho de 2014, data de sua posse .
oNDE SE LÊ: Analista de Gestão e Assistência à saúde - Nível I - 
Grau A
 LEIA-SE: Analista de Gestão e Assistência à saúde - Nível III - Grau 
A
 
em cumprimento ao acórdão proferido na Ação ordinária nº 5004346-
52.2021.8.13.0480 (Apelação Cível Nº 1.0000.22.210494-5/001), 
RETIFICA em caráter definitivo, o ato de nomeação ordinária de 
ALExANDrE MorEIrA LICIo– Inscrição nº 415666, publicado no 
Diário Oficial do Estado de 21 de julho de 2011, no que se refere ao 
concurso público regido pelo Edital FHEMIG nº 01/2009 , da Fundação 
Hospitalar do Estado de Minas Gerais, com vigência a partir de 16 de 
agosto de 2011, data de sua posse .
ONDE SE LÊ: Profissional de Enfermagem - Nível IV - Grau A
 LEIA-SE: Profissional de Enfermagem - Nível VI - Grau A
 
em cumprimento à sentença proferida na Ação ordinárianº 5020224-
95.2020.8.13.0433, RETIFICA em caráter definitivo, o ato de nomeação 
judicial de FErNANDo ANDrE DE SouZA – Inscrição nº 3651754, 
publicado no Diário Oficial do Estado de 17 de setembro de 2020, no 
que se refere ao concurso público regido pelo Edital SES nº 02/2014, da 
Secretaria de Estado de Saúde, com vigência a partir de 06 de outubro 
de 2020, data de sua posse .
oNDE SE LÊ: Especialista em Políticas e Gestão da Saúde - Nível 
I - Grau A
 LEIA-SE: Especialista em Políticas e Gestão da Saúde - Nível III - 
Grau A
 
TorNA SEM EFEITo o ato que tornou sem efeito a nomeação 
ordinária de GISELE roDrIGuES FErNANDES - Inscrição nº 
38111, publicado no Diário Oficial do Estado de 17 de novembro 
de 2021, no que se refere ao concurso público regido pelo Edital 
SEPLAG/SEE Nº 01/2011, da Secretaria de Estado de Educação, em 
cumprimento ao acórdão proferido na Ação ordinária nº 5167482-
17 .2016 .8 .13 .0024, que determinou sua posse .

em cumprimento ao acórdão proferido na Ação ordinária nº 
0536368-51 .2014 .8 .13 .0024 (Apelação Cível nº 1 .0024 .14 .053636-
8/002 - Cumprimento de Sentença nº 5263342-35.2022.8.13.0024), 
REINTEGRA, em caráter efetivo definitivo, PRISCILLA LEOPOLDO 
SoArES - Masp 1 .374 .598-9, no cargo de Agente de Segurança 
Penitenciário, Nível I, Grau B, vaga SP 15607, no que se refere ao 
concurso público regido pelo Edital SEPLAG/SEDS nº 03/2012, do 
quadro de Pessoal da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança 
Pública, com vigência a partir de 23 de junho de 2018, data de sua 
exoneração .

TorNA SEM EFEITo o ato que tornou sem efeito a nomeação 
ordinária de roDINEY CHAvES CELESTINo - Inscrição nº 
50516841, publicado no Diário Oficial do Estado de 05 de julho de 
2022, no que se refere ao concurso público regido pelo Edital SEPLAG/
SEE Nº04/2014, da Secretaria de Estado de Educação, em cumprimento 
à sentença proferida na Ação ordinária nº 0054059-03 .2017 .8 .13 .0034, 
que determinou sua posse .

NoMEIA, em caráter efetivo, em virtude de aprovação em 
concurso público de que trata o EDITAL UEMG Nº. 15/2018, o(s) 
seguinte(s) candidato(s) para o(s) cargo(s) do(a) uNIvErSIDADE 
Do ESTADo DE MINAS GErAIS abaixo relacionado(s) . o 
exame admissional do(s) candidato(s) abaixo nomeado(s) será 
realizado pela Superintendência Central de Perícia Médica e Saúde 
Ocupacional/SEPLAG nas datas e horários informados no endereço 
eletrônico: http://planejamento.mg.gov.br/pagina/gestao-de-pessoas/
recrutamento-e-selecao/concursos-publicos .
Professor De Educação Superior - Nível vI - Grau A
Didática E Avaliação Da Aprendizagem 40 Horas
Divinópolis
Inscrição Nome Classificação vaga

4377 ronise ribeiro Correa 2° uM 644

 
em cumprimento do acordão proferida na Ação ordinária nº 5002171-
91.2021.8.13.0672, NOMEIA, em caráter efetivo definitivo, no que 
se refere ao concurso público regido pelo Edital SEPLAG/SEE nº 
04/2014, para o provimento do cargo efetivo da Secretaria de Estado de 
Educação, o candidato abaixo relacionado .
 ProFESSor DE EDuCAÇÃo BáSICA – NÍvEL I – GrAu A
 Educação Física
SETE LAGOAS/FUNILANDIA
INSCrIÇÃo NoME CLASSIFICAÇÃo vAGA

50615548 MATHEuS FELIPE 
MArTINS MArINHo 6º ED 

1607

 
em cumprimento ao acórdão proferido na Ação ordinária nº 5000534-
97 .2020 .8 .13 .0395, rETIFICA o ATo QuE rETIFICou a nomeação 
judicial de THIAGo DuTrA MAForDE – Inscrição nº 3013766, 
publicado em 27 de dezembro de 2022, no que se refere ao concurso 
público regido pelo Edital SES nº 02/2014, da Secretaria de Estado de 
Saúde .
onde se lê: caráter precário .
 Leia-se: caráter definitivo.
 
rETIFICA o ato de nomeação judicial de MArIA DA CoNCEIÇÃo 
APArECIDA PINHo DE SouZA – Inscrição nº 6097669, publicado 
no Diário Oficial do Estado de 02 de junho de 2023, no que se refere 
ao concurso público regido pelo Edital SEPLAG/SEDS nº 07/2013, da 
Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública, por erro material .
onde sê lê: vAGA SP 365
 Leia-se: vAGA SP 82
 
rETIFICA o ato de reintegração, deFErNANDA HELEN ZENHA 
XAVIER – MASP 1219551-7, publicado no Diário Oficial do Estado de 
02/06/2023, em cumprimento à sentença proferida na Apelação Cível 
nº 1.0000.21.073659-1/002, para fazer constar o caráter definitivo.
 
 TorNA SEM EFEITo, o(s) ato(s) de nomeação do(s) seguinte(s) 
candidato(s) aprovado(s) no concurso público de que trata o Edital 
EDITAL UEMG Nº. 01/2019, para o(s) cargo(s) de provimento efetivo 
do(a) uNIvErSIDADE Do ESTADo DE MINAS GErAIS abaixo 
relacionado por não ter tomado posse em tempo hábil .
Professor De Educação Superior - Nível Iv - Grau A
área: Fundamentos E Intervenções Em Psicologia Da Educação, 
Desenvolvimento E Aprendizagem - 40 Horas
Lote de vaga: Ituiutaba

Inscrição Nome
7690 Hudson Henrique De oliveira Masferrre

 
Pela Fundação João Pinheiro
 
 no uso de suas atribuições, autoriza HELGEr mArrA LoPES, 
PrESIDENTE - FJP, a afastar-se de suas atribuições, no período de 
21/06/2023 a 22/06/2023, para participar da palestra sobre o Sistema 
Estadual de Monitoramento e Avaliação de Políticas Públicas de 
Minas Gerais visa interação com o CLEAR/FGV e Governo de 
Moçambique na busca de projetos em parceria com ambas instituições, 
em São Paulo-SP, com ônus limitado para o Estado, ficando vedado o 
pagamento das demais despesas .
 

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE SAÚDE
 
 no uso de suas atribuições, declara extinta, a partir de 08/05/2023, 
a prorrogação da disposição de cArLoS ALBErto AGuiAr 
mENDES, MASP 0913792-8, lotado na Secretaria de Estado de Saúde, 
à Prefeitura Municipal de Juatuba/Unidade de S.U.S. de Juatuba, 
pelo período de 01/01/2023 a 31/12/2024, para regularizar situação 
funcional .
 
 no uso de suas atribuições, declara extinta, a partir de 06/02/2023, 
a prorrogação da disposição de EDuArDo JoSE LimA DE 
FrEitAS, MASP 0919448-1, lotado na Secretaria de Estado de Saúde, 
à Prefeitura Municipal de Lima Duarte/Unidade de S.U.S. de Lima 
Duarte, pelo período de 01/01/2023 a 31/12/2024, para regularizar 
situação funcional .
 
PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE EDucAÇÃo
 
 no uso de suas atribuições, declara extinta, a partir de 24/03/2023, 
a prorrogação da disposição de Artur PirES DE cAmArGoS 
JuNior, MASP 1321525-6, lotado na Secretaria de Estado de 
Educação, à Prefeitura Municipal de Tocantins, pelo período de 
01/01/2023 a 31/12/2023, para regularizar situação funcional.
 
coloca, nos termos do art . 72 da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952 e do 
art . 11 do Decreto nº 47 .558, de 11 de dezembro de 2018, a servidora 
abaixo relacionada lotada na Secretaria de Estado de Educação à 
disposição da Prefeitura Municipal de Itambacuri, até 31/12/2023, com 
ônus para o cessionário:
 FABIoLA rEGINA ESTEvES, MASP 1386828-6, ATB - ADM 2, 
SrE TEoFILo oToNI .
 
coloca, nos termos do art . 72 da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952 e do 
art . 11 do Decreto nº 47 .558, de 11 de dezembro de 2018, a servidora 
abaixo relacionada lotada na Secretaria de Estado de Educação à 
disposição da Prefeitura Municipal de Lamim, até 31/12/2023, com 
ônus para o cessionário:
 MArIANE CECILIA DE PAuLA, MASP 1343445-1, PEB - ADM 3, 
SrE CoNSELHEIro LAFAIETE .
 
coloca, nos termos do art . 72 da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952 e do 
art . 11 do Decreto nº 47 .558, de 11 de dezembro de 2018, a servidora 
abaixo relacionada lotada na Secretaria de Estado de Educação à 
disposição da Prefeitura Municipal de Nova Ponte, em prorrogação, de 
01/01/2023 a 31/12/2023, com ônus para o cessionário, para regularizar 
situação funcional:
 ELoIZE LEMoS DAvID LuIZ, MASP 331255-0, PEB - ADM 1, 
SrE uBErLANDIA .
 
coloca, nos termos do art . 72 da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952 e do 
art . 11 do Decreto nº 47 .558, de 11 de dezembro de 2018, a servidora 
abaixo relacionada lotada na Secretaria de Estado de Educação à 
disposição da Prefeitura Municipal de Contagem, até 31/12/2023, com 
ônus para o cessionário:
 roSILENE DINIZ PErEIrA rESENDE, MASP 1325763-9, PEB - 
ADM 2, SrE METroPoLITANA B .
 
coloca, nos termos do art . 72 da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952 e do 
art . 11 do Decreto nº 47 .558, de 11 de dezembro de 2018, a servidora 
abaixo relacionada lotada na Secretaria de Estado de Educação 
à disposição da Prefeitura Municipal de Alvorada de Minas, até 
31/12/2023, com ônus para o cessionário:
 TErESINHA APArECIDA ALExANDrINA DA LoMBA, MASP 
1248391-3, PEB - ADM 3, SrE DIAMANTINA .
 
 no uso de suas atribuições, autoriza iGor DE ALvArENGA 
oLivEirA icASSAtti roJAS, Secretário de Estado de Educação, 
a afastar-se de suas atribuições, no período de 24/06/2023 a 02/07/2023, 
para participar da International Society for Technology in Education 
(ISTE) 23, em Filadélfia/Estados Unidos, com ônus para o Estado, 
observada as diretrizes do Comitê de orçamento e Finanças .
 
no uso de suas atribuições, autoriza GENiANA GuimArÃES 
FAriA, Secretária de Estado Adjunta de Educação, a afastar-se de suas 
atribuições, no período de 24/06/2023 a 02/07/2023, para participar 
da International Society for Technology in Education (ISTE) 23, em 
Filadélfia/Estados Unidos, com ônus para o Estado, observada as 
diretrizes do Comitê de orçamento e Finanças .
 
AtoS ASSiNADoS PELo SENHor SEcrEtário DE EStADo 
DE GovErNo, No uSo DE SuAS AtriBuiÇÕES, Em DAtA 
DE oNtEm:
 
PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE DESENvoLvimENto 
SociAL
 
usando da competência delegada pelo Decreto nº 48 .415, de 10 de maio 
de 2022, revoga o ato que atribuiu, nos termos da Lei Delegada nº 182, 
de 21 de janeiro de 2011, e dos Decretos nº 45 .537, de 27 de janeiro de 
2011, e nº 44 .485, de 14 de março de 2007, a cArLoS ALBErto 
roDriGuES, MASP 367832-3, a gratificação temporária estratégica 
GTED-4 Su1100466 da Secretaria de Estado de Desenvolvimento 
Social .
 
usando da competência delegada pelo Decreto nº 48 .415, de 10 de 
maio de 2022, revoga o ato que atribuiu, nos termos da Lei Delegada 
nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e dos Decretos nº 45 .537, de 27 de 
janeiro de 2011, e nº 44 .485, de 14 de março de 2007, a mArcELA 
roDriGuES SANtoS, MASP 1478703-0, a gratificação 
temporária estratégica GTED-4 Su1100742 da Secretaria de Estado de 
Desenvolvimento Social .
 
usando da competência delegada pelo Decreto nº 48 .415, de 10 de maio 
de 2022, revoga o ato que atribuiu, nos termos da Lei Delegada nº 182, 
de 21 de janeiro de 2011, e dos Decretos nº 45 .537, de 27 de janeiro de 
2011, e nº 44 .485, de 14 de março de 2007, a mANoEL roDriGuES 
AFoNSo, MASP 1209435-5, a gratificação temporária estratégica 
GTED-3 Su1100479 da Secretaria de Estado de Desenvolvimento 
Social .
 
usando da competência delegada pelo Decreto nº 48 .415, de 10 de maio 
de 2022, exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, da Lei nº 869, 
de 5 de julho de 1952, mANoEL roDriGuES AFoNSo, MASP 
1209435-5, do cargo de provimento em comissão DAD-6 Su1101044 
da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social .
 
usando da competência delegada pelo Decreto nº 48 .415, de 10 de maio 
de 2022, exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, da Lei nº 869, 
de 5 de julho de 1952, JAQuELiNE PErEirA NAtorio, MASP 
1282567-5, do cargo de provimento em comissão DAD-7 Su1100565 
da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social .
 
usando da competência delegada pelo Decreto nº 48 .415, de 10 de maio 
de 2022, exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, da Lei nº 869, 
de 5 de julho de 1952, cArLoS ALBErto roDriGuES, MASP 
367832-3, do cargo de provimento em comissão DAD-6 Su1100868 da 
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social .
 
usando da competência delegada pelo Decreto nº 48 .415, de 10 de maio 
de 2022, exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, da Lei nº 869, 
de 5 de julho de 1952, mArcELA roDriGuES SANtoS, MASP 
1478703-0, do cargo de provimento em comissão DAD-4 Su1100729 
da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social .
 
usando da competência delegada pelo Decreto nº 48 .415, de 10 de maio 
de 2022, nomeia, nos termos do art . 14, II, da Lei nº 869, de 5 de julho 
de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 
2011, e o Decreto nº 47 .722, de 27 de setembro de 2019, JAQuELiNE 
PErEirA NAtorio, MASP 1282567-5, para o cargo de provimento 
em comissão DAD-6 Su1100868, de recrutamento amplo, da Secretaria 
de Estado de Desenvolvimento Social .
 
usando da competência delegada pelo Decreto nº 48 .415, de 10 de 
maio de 2022, nomeia, nos termos do art . 14, II, da Lei nº 869, de 
5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, de 21 de 
janeiro de 2011, e o Decreto nº 47 .722, de 27 de setembro de 2019, 
cArLoS ALBErto roDriGuES, MASP 367832-3, para o cargo 
de provimento em comissão DAD-4 Su1102831, de recrutamento 
limitado, da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social .
 

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
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usando da competência delegada pelo Decreto nº 48 .415, de 10 de maio 
de 2022, nomeia, nos termos do art . 14, II, da Lei nº 869, de 5 de julho 
de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 
2011, e o Decreto nº 47 .722, de 27 de setembro de 2019, mArcELA 
roDriGuES SANtoS, MASP 1478703-0, para o cargo de 
provimento em comissão DAD-7 Su1100565, de recrutamento amplo, 
da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social .
 
usando da competência delegada pelo Decreto nº 48 .415, de 10 de 
maio de 2022, nomeia, nos termos do art . 14, II, da Lei nº 869, de 
5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, de 21 de 
janeiro de 2011, e o Decreto nº 47 .722, de 27 de setembro de 2019, 
mANoEL roDriGuES AFoNSo, MASP 1209435-5, para o cargo 
de provimento em comissão DAD-4 Su1102832, de recrutamento 
limitado, da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social .
 
usando da competência delegada pelo Decreto nº 48 .415, de 10 de maio 
de 2022, nos termos da Lei Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, 
e dos Decretos nº 44 .485, de 14 de março de 2007 e nº 47 .722, de 27 
de setembro de 2019, atribui a JAQuELiNE PErEirA NAtorio, 
MASP 1282567-5, da Subsecretaria de Assistência Social, a gratificação 
temporária estratégica GTED-4 Su1100466 da Secretaria de Estado de 
Desenvolvimento Social .
 
usando da competência delegada pelo Decreto nº 48 .415, de 10 de maio 
de 2022, nos termos da Lei Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, 
e dos Decretos nº 44 .485, de 14 de março de 2007 e nº 47 .722, de 27 
de setembro de 2019, atribui a mANoEL roDriGuES AFoNSo, 
MASP 1209435-5, da Subsecretaria de Trabalho e Emprego, a 
gratificação temporária estratégica GTED-2 SU1100260 da Secretaria 
de Estado de Desenvolvimento Social .
 
PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE FAZENDA
 
usando da competência delegada pelo Decreto nº 48 .415, de 10 de maio 
de 2022, exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, da Lei nº 869, 
de 5 de julho de 1952, JoÃo roDriGuES mirANDA, MASP 
753309-4, do cargo de provimento em comissão DAD-4 FA1101365 da 
Secretaria de Estado de Fazenda .
 
usando da competência delegada pelo Decreto nº 48 .415, de 10 de 
maio de 2022, dispensa rAFAEL GomES DE AZEvEDo, MASP 
669876-5, da função gratificada FGD-2 FA1101125 da Secretaria de 
Estado de Fazenda .
 
usando da competência delegada pelo Decreto nº 48 .415, de 10 de 
maio de 2022, nomeia, nos termos do art . 14, II, da Lei nº 869, de 
5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, de 21 de 
janeiro de 2011, e o Decreto nº 47 .722, de 27 de setembro de 2019, 
mAriANA APArEciDA PErEirA DA cruZ SouSA, para o 
cargo de provimento em comissão DAD-4 FA1101365, de recrutamento 
limitado, da Secretaria de Estado de Fazenda .
 
usando da competência delegada pelo Decreto nº 48 .415, de 10 de 
maio de 2022, nomeia, nos termos do art . 14, II, da Lei nº 869, de 
5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, de 21 de 
janeiro de 2011, e o Decreto nº 47 .722, de 27 de setembro de 2019, 
rAFAEL GomES DE AZEvEDo, MASP 669876-5, para o cargo 
de provimento em comissão DAD-4 FA1101381, de recrutamento 
limitado, da Secretaria de Estado de Fazenda .
 
usando da competência delegada pelo Decreto nº 48 .415, de 10 de 
maio de 2022, nomeia, nos termos do art . 14, II, da Lei nº 869, de 
5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, de 21 de 
janeiro de 2011, e o Decreto nº 47 .722, de 27 de setembro de 2019, 
JoÃo roDriGuES mirANDA, MASP 753309-4, para o cargo 
de provimento em comissão DAD-6 FA1101208, de recrutamento 
limitado, da Secretaria de Estado de Fazenda .
 
usando da competência delegada pelo Decreto nº 48 .415, de 10 de 
maio de 2022, designa, nos termos da Lei Delegada nº 182, de 21 de 
janeiro de 2011 e do Decreto nº 47 .722, de 27 de setembro de 2019, 
ANGELA criStiNE DA FoNSEcA morEirA, MASP 364891-2, 
para a função gratificada FGD-2 FA1101125 da Secretaria de Estado 
de Fazenda .
 
PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE mEio AmBiENtE E 
DESENvoLvimENto SuStENtávEL
 
Pela Agência Reguladora de Serviços de Abastecimento de Água e 
de Esgotamento Sanitário do Estado de minas Gerais - ArSAE
 
designa, usando da competência delegada pelo Decreto nº 48 .415, 
de 10 de maio de 2022, nos termos do art . 21 da Lei nº 18 .309, de 3 
de agosto de 2009, a representante abaixo relacionada como membro 
junto ao Conselho Consultivo de regulação da Agência reguladora 
de Serviços de Abastecimento de água e de Esgotamento Sanitário do 
Estado de Minas Gerais - ArSAE, para mandato de 4 (quatro) anos:
Pelas Empresas Prestadoras de Serviços Públicos de Saneamento 
Básico:
FABrÍCIA MAToS ALvES PENNA .
 
PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE PLANEJAmENto E 
GEStÃo
 
no uso de suas atribuições, torna sem efeito o ato publicado em 
21/06/2023, que atribuiu a iGor mArtiNS DA coStA, MASP 
1278141-5, a gratificação temporária estratégica GTED-4 PH1100773 
da Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão .
 
usando da competência delegada pelo Decreto nº 48 .415, de 10 de 
maio de 2022, dispensa AmStErDÃ FErrEirA SoArES, MASP 
355345-0, da função gratificada FGD-7 PH1100151 da Secretaria de 
Estado de Planejamento e Gestão, a contar de 19/06/2023.
 
usando da competência delegada pelo Decreto nº 48 .415, de 10 de 
maio de 2022, dispensa ANDrE ASSumPcAo E LimA, MASP 
753050-4, da função gratificada FGD-9 PH1100125 da Secretaria de 
Estado de Planejamento e Gestão .
 
usando da competência delegada pelo Decreto nº 48 .415, de 10 de 
maio de 2022, nomeia, nos termos do art . 14, II, da Lei nº 869, de 
5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, de 21 de 
janeiro de 2011, e o Decreto nº 47 .722, de 27 de setembro de 2019, 
JuLiArD ALciNo DA SiLvA, MASP 1366900-7, para o cargo de 
provimento em comissão DAD-8 PH1100643, de recrutamento amplo, 
para dirigir a Diretoria de Gestão de Carreiras da Secretaria de Estado 
de Planejamento e Gestão .
 
usando da competência delegada pelo Decreto nº 48 .415, de 10 de maio 
de 2022, nomeia, nos termos do art . 14, II, da Lei nº 869, de 5 de julho 
de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 
2011, e o Decreto nº 47 .722, de 27 de setembro de 2019, PALomA 
PAmELA BrAGA GuEDES, MASP 1378411-1, para o cargo de 
provimento em comissão DAD-8 PH1100650, de recrutamento amplo, 
para dirigir a Diretoria de Frequência e Afastamentos da Secretaria de 
Estado de Planejamento e Gestão .
 
usando da competência delegada pelo Decreto nº 48 .415, de 10 de maio 
de 2022, nomeia, nos termos do art . 14, II, da Lei nº 869, de 5 de 
julho de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, de 21 de janeiro 
de 2011, e o Decreto nº 47 .722, de 27 de setembro de 2019, mário 
PirES DE GouvEiA, para o cargo de provimento em comissão 
DAD-8 PH1100638, de recrutamento amplo, da Secretaria de Estado 
de Planejamento e Gestão .
 
usando da competência delegada pelo Decreto nº 48 .415, de 10 de maio 
de 2022, designa, nos termos da Lei Delegada nº 182, de 21 de janeiro 
de 2011 e do Decreto nº 47 .722, de 27 de setembro de 2019, ANDrE 
ASSumPcAo E LimA, MASP 753050-4, para a função gratificada 
FGD-8 PH1100210 da Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão .
 
no uso de suas atribuições, designa PAuLA ALvES LimA, MASP 
1373648-3, titular do cargo de provimento em comissão DAD-8 
PH1100217, para responder pela Diretoria Central de Planejamento, 
Padronização e Estratégias de Contratação da Secretaria de Estado de 
Planejamento e Gestão, a contar de 20/06/2023.
 

no uso de suas atribuições, designa LiLiAN cANDiDA LiNcES 
LEAL, MASP 1227073-2, titular do cargo de provimento em comissão 
DAD-9 PH1100613, para responder pela Diretoria Central de licitações 
e Contratações Diretas da Secretaria de Estado de Planejamento e 
Gestão, a contar de 20/06/2023.
 
no uso de suas atribuições, designa JAFEr ALvES JABour, 
MASP 1205010-0, titular do cargo de provimento em comissão 
DAD-9 PH1100099, para responder pela Superintendência Central de 
Planejamento e Contratações da Secretaria de Estado de Planejamento 
e Gestão, a contar de 20/06/2023.
 
usando da competência delegada pelo Decreto nº 48 .415, de 10 de maio 
de 2022, nos termos da Lei Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, 
e dos Decretos nº 44 .485, de 14 de março de 2007 e nº 47 .722, de 27 de 
setembro de 2019, atribui a JuLiArD ALciNo DA SiLvA, MASP 
1366900-7, diretor da Diretoria de Gestão de Carreiras, a gratificação 
temporária estratégica GTED-4 PH1100294 da Secretaria de Estado de 
Planejamento e Gestão .
 
usando da competência delegada pelo Decreto nº 48 .415, de 10 de maio 
de 2022, nos termos da Lei Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, 
e dos Decretos nº 44 .485, de 14 de março de 2007 e nº 47 .722, de 27 
de setembro de 2019, atribui a vitÓriA FANtiNi mAGALHÃES, 
MASP 753327-6, da Subsecretaria de Transformação Digital e 
Atendimento ao Cidadão, a gratificação temporária estratégica GTED-2 
PH1100943 da Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão .
 
usando da competência delegada pelo Decreto nº 48 .415, de 10 de maio 
de 2022, nos termos da Lei Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, 
e dos Decretos nº 44 .485, de 14 de março de 2007 e nº 47 .722, de 27 de 
setembro de 2019, atribui a PALomA PAmELA BrAGA GuEDES, 
MASP 1378411-1, diretora da Diretoria de Frequência e Afastamentos, 
a gratificação temporária estratégica GTED-4 PH1100391 da Secretaria 
de Estado de Planejamento e Gestão .
 
usando da competência delegada pelo Decreto nº 48 .415, de 10 de maio 
de 2022, nos termos da Lei Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, 
e dos Decretos nº 44 .485, de 14 de março de 2007 e nº 47 .722, de 27 
de setembro de 2019, atribui a viLmA SALomÃo roDriGuES 
PErEirA, MASP 1126903-2, da Diretoria Central de Transporte e 
Viagem, a gratificação temporária estratégica GTED-2 PH1100991 da 
Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão .
 
retifica o ato de Designação de ADALtoN mArtiNS rAmoS, 
da Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão, publicado em 
21/06/2023: onde se lê “Diretoria Central de Gestão de Atas e registro 
de Preços .”, leia-se “Diretoria Central de Gestão de Atas de registro 
de Preços .” .
 
retifica o ato de nomeação de LuANA AmELiA DE ABrEu 
tEixEirA, da Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão, 
publicado em 21/06/2023: onde se lê “DAD-6 PH1100573, de 
recrutamento Limitado”, leia-se “DAD-6 PH1101337, de recrutamento 
amplo” .
 
retifica o ato de nomeação de ALEPH Yuri mirANDA LimA, 
da Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão, publicado em 
21/06/2023: onde se lê “DAD-6 PH1100571, de recrutamento 
limitado”, leia-se “DAD-6 PH1101338, de recrutamento amplo” .
 
retifica o ato de nomeação de FELiPE LoPES viEirA 
vAScoNcELoS, mASP 753009-0, da Secretaria de Estado de 
Planejamento e Gestão, publicado em 21/06/2023: onde se lê “Diretoria 
Central de Logística e Serviços Gerais”, leia-se “Diretoria de Logística 
e Serviços Gerais” .
 
retifica o ato de exoneração de LAriSSA miLLArD vELoZo 
tAvArES, da Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão, publicado 
em 21/06/2023: onde se lê “LArISSA MILLArD vELoZo”, leia-se 
“ LArISSA MILLArD vELoZo TAvArES” .
 
PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE EDucAÇÃo
 
no uso de suas atribuições, declara extinta, a partir de 15/06/2023, 
a disposição de márciA criStiNA NuNES HiLário DutrA, 
MASP 1263659-3, lotada na Secretaria de Estado de Educação, à 
FuNDAÇÃo EDuCACIoNAL CAIo MArTINS, pelo período de 
24/02/2023 a 31/12/2023.
 
usando da competência delegada pelo Decreto nº 48 .415, de 10 de maio 
de 2022, exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, da Lei nº 869, 
de 5 de julho de 1952, AKLÉcio ArAÚJo cArNEiro, MASP 
1274767-1, do cargo de provimento em comissão DAD-3 ED1100431 
da Secretaria de Estado de Educação .
 
usando da competência delegada pelo Decreto nº 48 .415, de 10 de maio 
de 2022, exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, da Lei nº 869, de 
5 de julho de 1952, ALExANDrE NEGriNi, MASP 1403718-8, do 
cargo de provimento em comissão DAD-3 ED1100614 da Secretaria de 
Estado de Educação, a contar de 30/5/2023.
 
usando da competência delegada pelo Decreto nº 48 .415, de 10 de 
maio de 2022, dispensa PAtriciA FErrEirA, MASP 1144044-3, 
da função gratificada FGD-4 ED1101076 da Secretaria de Estado de 
Educação .
 
usando da competência delegada pelo Decreto nº 48 .415, de 10 de maio 
de 2022, dispensa miriAm cHriStiNA FurtADo ANANiAS 
DE SANt ANNA, MASP 369125-0, da função gratificada FGD-5 
ED1101102 da Secretaria de Estado de Educação .

usando da competência delegada pelo Decreto nº 48 .415, de 10 de maio 
de 2022, dispensa ALiNE JuLiANE Do LAGo, MASP 1322770-7, 
da função gratificada FGD-4 ED1101081 da Secretaria de Estado de 
Educação .
 
usando da competência delegada pelo Decreto nº 48 .415, de 10 de maio 
de 2022, dispensa ANDrE LoBAto ANDrADE, MASP 753122-1, 
da função gratificada FGD-5 ED1101404 da Secretaria de Estado de 
Educação .
 
usando da competência delegada pelo Decreto nº 48 .415, de 10 de 
maio de 2022, dispensa KAriNA JuNQuEirA DE mELo, MASP 
1403789-9, da função gratificada FGD-1 ED1100392 da Secretaria de 
Estado de Educação .
 
usando da competência delegada pelo Decreto nº 48 .415, de 10 de 
maio de 2022, dispensa BEAtriZ AmADEu roDA BrAZ, MASP 
1398868-8, da função gratificada FGD-4 ED1101071 da Secretaria de 
Estado de Educação .
 
usando da competência delegada pelo Decreto nº 48 .415, de 10 de 
maio de 2022, nomeia, nos termos do art . 14, II, da Lei nº 869, de 
5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, de 21 de 
janeiro de 2011, e o Decreto nº 47 .722, de 27 de setembro de 2019, 
JAcQuELiNE roDriGuES FErrEirA, MASP 1287028-3, 
para o cargo de provimento em comissão DAD-4 ED1100978, de 
recrutamento amplo, da Secretaria de Estado de Educação .
 
usando da competência delegada pelo Decreto nº 48 .415, de 10 de maio 
de 2022, nomeia, nos termos do art . 14, II, da Lei nº 869, de 5 de julho 
de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 
2011, e o Decreto nº 47 .722, de 27 de setembro de 2019, PAtriciA 
FErrEirA, MASP 1144044-3, para o cargo de provimento em 
comissão DAD-3 ED1100614, de recrutamento limitado, da Secretaria 
de Estado de Educação .
 
usando da competência delegada pelo Decreto nº 48 .415, de 10 de 
maio de 2022, nomeia, nos termos do art . 14, II, da Lei nº 869, de 
5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, de 21 de 
janeiro de 2011, e o Decreto nº 47 .722, de 27 de setembro de 2019, 
ANDrE LoBAto ANDrADE, MASP 753122-1, para o cargo de 
provimento em comissão DAD-9 ED1100023, de recrutamento amplo, 
da Secretaria de Estado de Educação .
 

usando da competência delegada pelo Decreto nº 48 .415, de 10 de 
maio de 2022, nomeia, nos termos do art . 14, II, da Lei nº 869, de 
5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, de 21 de 
janeiro de 2011, e o Decreto nº 47 .722, de 27 de setembro de 2019, 
BEAtriZ AmADEu roDA BrAZ, MASP 1398868-8, para o cargo 
de provimento em comissão DAD-3 ED1100431, de recrutamento 
limitado, da Secretaria de Estado de Educação .
 
usando da competência delegada pelo Decreto nº 48 .415, de 10 de maio 
de 2022, designa, nos termos da Lei Delegada nº 182, de 21 de janeiro 
de 2011 e do Decreto nº 47 .722, de 27 de setembro de 2019, KArEN 
criStiNA DE SouZA, MASP 1405708-7, para a função gratificada 
FGD-4 ED1101076 da Secretaria de Estado de Educação .
 
usando da competência delegada pelo Decreto nº 48 .415, de 10 de 
maio de 2022, designa, nos termos da Lei Delegada nº 182, de 21 de 
janeiro de 2011 e do Decreto nº 47 .722, de 27 de setembro de 2019, 
mArciLAiNE APArEciDA DE PAuLA SiLvA cAmPoS, 
MASP 1435220-7, para a função gratificada FGD-5 ED1101102 da 
Secretaria de Estado de Educação .
 
usando da competência delegada pelo Decreto nº 48 .415, de 10 de maio 
de 2022, designa, nos termos da Lei Delegada nº 182, de 21 de janeiro 
de 2011 e do Decreto nº 47 .722, de 27 de setembro de 2019, ALiNE 
JuLiANE Do LAGo, MASP 1322770-7, para a função gratificada 
FGD-1 ED1100392 da Secretaria de Estado de Educação .
 
usando da competência delegada pelo Decreto nº 48 .415, de 10 de maio 
de 2022, designa, nos termos da Lei Delegada nº 182, de 21 de janeiro 
de 2011 e do Decreto nº 47 .722, de 27 de setembro de 2019, rAcHEL 
triStAo SiLvA mAttoSo, MASP 982316-2, para a função 
gratificada FGD-4 ED1101071 da Secretaria de Estado de Educação.
 
usando da competência delegada pelo Decreto nº 48 .415, de 10 de 
maio de 2022, designa, nos termos da Lei Delegada nº 182, de 21 de 
janeiro de 2011 e do Decreto nº 47 .722, de 27 de setembro de 2019, 
KAriNA JuNQuEirA DE mELo, MASP 1403789-9, para a função 
gratificada FGD-4 ED1101081 da Secretaria de Estado de Educação.
 

coloca, nos termos dos art . 13, I, e art . 14 do Decreto nº 47 .558, de 11 de 
dezembro de 2018, a servidora abaixo relacionada lotada na Secretaria 
de Estado de Educação à disposição da ouvIDorIA GErAL Do 
ESTADO, de 15/06/2023 31/12/2023, com ônus para o cessionário:
MárCIA CrISTINA NuNES HILárIo DuTrA, MASP 1 .263 .659-3, 
TDE2C, ADM .4 .
 
coloca, nos termos dos art . 13, I, e art . 14 do Decreto nº 47 .558, de 11 de 
dezembro de 2018, o servidor abaixo relacionado lotado na Secretaria 
de Estado de Educação à disposição da ouvIDorIA GErAL Do 
ESTADO, de 12/06/2023 a 31/12/2023, com ônus para o cessionário:
JoSE TIAGo FoNSECA, MASP 1 .122 .047-2, ANEI1A, ADM .1 .
 
usando da competência delegada pelo Decreto nº 48 .415, de 10 de 
maio de 2022, autoriza, nos termos do art . 76 da Lei nº 869, de 5 
de julho de 1952, e do Decreto nº 48 .176, de 15 de abril de 2021, o 
servidor abaixo relacionado, em exercício na Secretaria de Estado de 
Educação, a afastar-se integralmente de suas atribuições, de 10/6/2023 
a 31/7/2025, para participar de Doutorado em Engenharia de Materiais 
e Nanotecnologia, ministrado pela universidade Presbiteriana 
Mackenzie, em São Paulo/SP, com ônus limitado para o Estado, com 
bolsa da universidade Presbiteriana Mackenzie:
rENATo BArBoSA MorEIrA, MASP 1471680-7, PEBIB, 
ADMISSÃo 1 .
 
usando da competência delegada pelo Decreto nº 48 .415, de 10 de maio 
de 2022, autoriza, nos termos do art . 76 da Lei nº 869, de 5 de julho 
de 1952, e do Decreto nº 48 .176, de 15 de abril de 2021, o servidor 
abaixo relacionado, em exercício na Secretaria de Estado de Educação, 
a afastar-se integralmente de suas atribuições, em prorrogação, de 
1/7/2023 a 31/12/2023, para participar de Mestrado em Processos 
Socioeducativos e Práticas Escolares, ministrado pela universidade 
Federal de São João del-Rei , em São João del-Rei/MG, com ônus 
limitado para o Estado:
EDuArDo TAvArES FErrEIrA, MASP 1204181-0, PEBIC, 
ADMISSÃo 3 .
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rESoLuÇÃo SEGov Nº 19, DE 22 DE JuNHo DE 2023

Autoriza o repasse de recursos financeiros decorrentes de programações incluídas na Lei Orçamentária Anual de 2023 por emendas individuais, de 
blocos e de bancadas na modalidade transferência especial, decorrentes de realocação orçamentária prevista no §2º do art . 41 da LDo 2023, nos 
termos dos arts . 160 e 160-A da Constituição do Estado de Minas Gerais
o SECrETárIo DE ESTADo DE GovErNo, no uso de atribuição que lhe confere o art . 93, § 1º, da Constituição do Estado e tendo em vista o 
disposto na Lei nº 24 .218, de 15 de julho de 2022, na Lei n° 24 .272, de 20 de janeiro de 2023, e no Decreto nº 48 .138, de 17 de fevereiro de 2021,
Considerando a Emenda Constitucional nº 101, de 20 de dezembro de 2019, que acrescenta o art. 160-A à Constituição do Estado, a fim de disciplinar 
a transferência a municípios de recursos estaduais decorrentes de programações incluídas na Lei orçamentária Anual por emendas individuais, de 
blocos e de bancadas e dá outras providências;
Considerando a resolução SEGov nº 03, de 1º de fevereiro de 2023, que dispõe sobre procedimentos e prazos para a execução das emendas 
parlamentares individuais, de blocos e de bancadas à Lei orçamentária Anual de 2023, com vistas ao atendimento do disposto nos arts . 160 e 160-A 
da Constituição do Estado .
rESoLvE:
Art.1º - Autorizar transferência de recursos financeiros decorrentes de emendas parlamentares individuais e de bloco incluídas na Lei Orçamentária 
Anual de 2023 - LoA 2023 na modalidade transferência especial, decorrentes de realocação orçamentária prevista no §2º do art . 41 da LDo 2023, 
para os municípios beneficiários relacionados no Anexo I desta Resolução.
§ 1º - o repasse previsto no caput deste artigo dar-se-á com fulcro no art . 160, § 6º, e no art . 160-A, §§ 1º, 2º, 3º e 5º, da Constituição do Estado, 
considerando a programação orçamentária incluída por emendas parlamentares individuais e de bloco na LoA 2023, indicada pelo autor da emenda 
na modalidade transferência especial para os municípios e aprovada pelo órgão ou entidade gestora da emenda, nos termos do §2º do art . 41 Lei nº 
24 .218, de 15 de julho, de 2022 e dos arts . 16 e 17 da resolução SEGov nº 3, de 1º de fevereiro de 2023 .
§ 2º - A transferência de recursos para os municípios beneficiários constantes do Anexo I desta Resolução independe da adimplência do ente federado 
destinatário, nos termos do art . 160, § 14, da Constituição do Estado, do art . 44 da nº 24 .218, de 15 de julho, de 2022 e do art . 5º da resolução 
SEGov nº 3, de 1º de fevereiro de 2023 .
Art. 2º - Os recursos financeiros destinados aos municípios beneficiários desta Resolução totalizam o montante de R$ 4.589.435,86 (quatro milhões, 
quinhentos e oitenta e nove mil, quatrocentos e trinta e cinco reais e oitenta e seis centavos) com valores individualizados por beneficiário, nos termos 
do Anexo I desta resolução .
Parágrafo único . os recursos previstos no caput deste artigo correrão por conta da dotação orçamentária 1491 .04 .122 .024 .2090 .0001 .444041 .08 .1
 .10 .8
Art. 3º - Os recursos financeiros de que trata esta Resolução serão repassados diretamente ao município beneficiário, independentemente de 
celebração de convênio ou de instrumento congênere, e conforme os valores constantes no Anexo I desta resolução .
§ 1º - A abertura de conta bancária específica para fins de recebimento dos recursos de transferência especial será providenciada pela Administração 
Pública do Poder Executivo Estadual junto ao Banco do Brasil S .A . na mesma agência bancária em que o município recebe recursos provenientes 
de transferências constitucionais .
§ 2º - Será aberta uma única conta por município beneficiário, independente do número de indicações de emendas parlamentares recebidas e do 
autor da emenda .
§ 3º - A abertura da conta bancária específica prevista no § 1º deste artigo será comunicada ao autor da emenda, que será responsável por dar ciência 
ao município beneficiário para adoção das providências para ativação da conta, com vistas a possibilitar o recebimento dos recursos.
§ 4º - Para indicações de bloco ou bancada, a comunicação prevista no § 3º deste artigo será realizada ao representante do bloco ou bancada, conforme 
art. 6º da Resolução SEGOV nº 3, de 1º de fevereiro de 2023.§ 5º - Compete ao município beneficiário providenciar a formalização do contrato de 
prestação de serviços com o Banco do Brasil S .A . para ativação da conta na agência bancária prevista no § 1º deste artigo .

Art. 4° - Os recursos transferidos na modalidade de transferência especial passarão a pertencer ao município beneficiado no ato da efetiva transferência 
financeira e deverão ser utilizados observando os parâmetros estabelecidos no art. 160-A da Constituição do Estado.
§ 1º – Os recursos transferidos na forma do caput não integrarão a receita do município beneficiário para fins de repartição e para o cálculo dos limites 
da despesa com pessoal ativo e inativo e do endividamento do ente federado beneficiado, nos termos do § 14 do art. 160, § 1º, e do art. 160-A, § 1º, 
da Constituição do Estado, vedada, em qualquer caso, a aplicação dos recursos no pagamento de:
I – despesas com pessoal e encargos sociais relativas a ativos e inativos e com pensionistas;
II – encargos referentes ao serviço da dívida .
§ 2º – Os recursos transferidos na forma do caput serão aplicados em programações finalísticas das áreas de competência do Poder Executivo do 
município beneficiário, observado o disposto no §3º deste artigo.
§ 3º – Os recursos deverão ser aplicados em despesas de capital ou corrente, conforme os grupos de despesas definidos pelo parlamentar autor da 
emenda em sua indicação, constantes no Anexo I desta resolução, realizados nos termos do III, do § 1º, do art . 13 da resolução SEGov nº 3, de 
1º de fevereiro de 2023 .
§ 4º – O município beneficiário poderá firmar contratos de cooperação técnica a fim de subsidiar o acompanhamento da execução orçamentária na 
aplicação dos recursos .
§ 5º – A execução dos recursos deverá obedecer às demais normas de direito público aplicáveis às despesas públicas, em especial a Lei Federal nº 
4 .320, de 17 de março de 1964, a Lei Complementar Federal nº 101, de 4 de maio de 2000, a Lei Federal nº 8 .666, de 21 de junho de 1993 e a Lei 
Federal nº 14 .133, de 1º de abril de 2021, sendo vedada, quanto às duas últimas a aplicação combinada, em conformidade com o §2º do art . 191 da 
Lei Federal nº 14 .133, de 1º de abril de 2021 .
Art . 5º - A prestação de contas dos recursos transferidos deverá ser realizada em conformidade com normativos e orientações do Tribunal de Contas 
do Estado de Minas Gerais, observados os arts . 70 e 71 da Constituição Federal e arts . 73, 74 e 76 da Constituição do Estado .
Parágrafo único - Sem prejuízo do processo previsto no caput, poderão ser solicitadas, a qualquer tempo, pela Secretaria de Estado de Governo ou 
pela Controladoria-Geral do Estado informações sobre a execução dos recursos de transferência especial para fins de transparência, controle social e 
acompanhamento por parte do parlamentar autor da emenda .
Art . 6º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 22 de junho de 2023 .
Igor Mascarenhas Eto

Secretário de Estado de Governo

ANExo I - LISTA DE BENEFICIárIoS

AuTor DA EMENDA Nº 
INDICAÇÃo MuNICÍPIo CNPJ MuNICÍPIo GruPo DE 

DESPESA
vALor 

INDICADo
ANA PAuLA SIQuEIrA 123625 ALvINoPoLIS 16.725.392/0001-96 INvESTIMENToS r$ 30 .000,00
ANA PAuLA SIQuEIrA 123613 ALvINoPoLIS 16.725.392/0001-96 INvESTIMENToS r$ 30 .000,00
ANA PAuLA SIQuEIrA 123653 vICoSA 18.132.449/0001-79 INvESTIMENToS r$ 90 .000,00
ANA PAuLA SIQuEIrA 123654 ALvINoPoLIS 16.725.392/0001-96 INvESTIMENToS r$ 60 .000,00
ANA PAuLA SIQuEIrA 123655 rIo PIrACICABA 18.400.945/0001-66 INvESTIMENToS r$ 90 .000,00
ANA PAuLA SIQuEIrA 123656 ALFENAS 18.243.220/0001-01 INvESTIMENToS r$ 90 .000,00
ANA PAuLA SIQuEIrA 123657 PoCoS DE CALDAS 18.629.840/0001-83 INvESTIMENToS r$ 90 .000,00
ANA PAuLA SIQuEIrA 123658 SAo LourENCo 18.188.219/0001-21 INvESTIMENToS r$ 50 .000,00
BETAo 123631 SAo TIAGo 17.749.904/0001-17 INvESTIMENToS r$ 117 .492,00
BETAo 123630 CHACArA 18.338.137/0001-16 INvESTIMENToS r$ 100 .000,00
BETAo 123629 BELo HorIZoNTE 18.715.383/0001-40 INvESTIMENToS r$ 100 .000,00
CArLoS HENrIQuE 123403 JACINTo 18.349.910/0001-40 INvESTIMENToS r$ 165 .431,00
CArLoS HENrIQuE 123512 ALMENArA 18.349.894/0001-95 INvESTIMENToS r$ 130 .000,00
CASSIo SoArES 123476 PASSoS 18.241.745/0001-08 INvESTIMENToS r$ 250 .000,00
CoroNEL HENrIQuE 123505 LAvrAS 18.244.376/0001-07 INvESTIMENToS r$ 100 .000,00
CoroNEL HENrIQuE 123506 vICoSA 18.132.449/0001-79 INvESTIMENToS r$ 100 .000,00
CoroNEL HENrIQuE 123507 PIrANGuINHo 18.192.906/0001-10 INvESTIMENToS r$ 90 .000,00
CoroNEL HENrIQuE 123508 ToCANTINS 18.128.223/0001-02 INvESTIMENToS r$ 90 .000,00
CoroNEL HENrIQuE 123509 vISCoNDE Do rIo BrANCo 18.137.927/0001-33 INvESTIMENToS r$ 100 .000,00
CrISTIANo SILvEIrA 123482 JuIZ DE ForA 18.338.178/0001-02 INvESTIMENToS r$ 90 .000,00
CrISTIANo SILvEIrA 123480 JuIZ DE ForA 18.338.178/0001-02 INvESTIMENToS r$ 100 .000,00
CrISTIANo SILvEIrA 123483 SAo DoMINGoS Do PrATA 18.401.018/0001-60 INvESTIMENToS r$ 90 .000,00
CrISTIANo SILvEIrA 123481 SANToS DuMoNT 17.747.924/0001-59 INvESTIMENToS r$ 100 .000,00

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 320230624015150016.
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CrISTIANo SILvEIrA 123484 BArroSo 18.094.755/0001-68 INvESTIMENToS r$ 90 .000,00
CrISTIANo SILvEIrA 123485 PrESIDENTE BErNArDES 23.515.695/0001-40 INvESTIMENToS r$ 90 .000,00
CrISTIANo SILvEIrA 123602 CoroNEL MurTA 18.348.722/0001-05 INvESTIMENToS r$ 50 .000,00
CrISTIANo SILvEIrA 123603 SENHorA DoS rEMEDIoS 18.094.870/0001-32 INvESTIMENToS r$ 40 .000,00
CrISTIANo SILvEIrA 123604 BELo HorIZoNTE 18.715.383/0001-40 INvESTIMENToS r$ 40 .000,00
CrISTIANo SILvEIrA 123651 TEoFILo oToNI 18.404.780/0001-09 INvESTIMENToS r$ 50 .000,00
CrISTIANo SILvEIrA 123479 SAo JoAo EvANGELISTA 18.307.488/0001-60 INvESTIMENToS r$ 350 .000,00
FABIo AvELAr DE 
oLIvEIrA 123395 DIvINoPoLIS 18.291.351/0001-64 INvESTIMENToS r$ 90 .000,00

GuSTAvo MITrE 123493 ITAuNA 18.309.724/0001-87 INvESTIMENToS r$ 100 .000,00
ProFESSor WENDEL 
MESQuITA 123411 NANuQuE 18.398.974/0001-30 INvESTIMENToS r$ 90 .000,00

rAuL BELÉM 123635 TuPACIGuArA 18.260.489/0001-04 INvESTIMENToS r$ 400 .000,00
roSANGELA rEIS 123632 SAo FrANCISCo 22.679.153/0001-40 INvESTIMENToS r$ 300 .000,00
roSANGELA rEIS 123633 CorACAo DE JESuS 22.680.672/0001-28 INvESTIMENToS r$ 200 .000,00
roSANGELA rEIS 123634 CorACAo DE JESuS 22.680.672/0001-28 INvESTIMENToS r$ 100 .000,00
TITo TorrES 123511 ABAETE 18.296.632/0001-00 INvESTIMENToS r$ 50 .000,00
vIrGILIo GuIMArAES 123552 INDAIABIrA 01.614.599/0001-16 INvESTIMENToS r$ 88 .623,86
vIrGILIo GuIMArAES 123558 CAPIM BrANCo 18.314.617/0001-47 INvESTIMENToS r$ 100 .000,00
vIrGILIo GuIMArAES 123559 MATIAS CArDoSo 25.209.115/0001-11 INvESTIMENToS r$ 100 .000,00
vIrGILIo GuIMArAES 123560 MIrABELA 18.017.376/0001-74 INvESTIMENToS r$ 7 .889,00
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ACERTO DE ESCRITA/ERRATA
o CoroNEL PM CoMANDANTE-GErAL DA PoLÍCIA MILITAr DE MINAS GErAIS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
inciso III do § 1º do art. 93 da Constituição do Estado de Minas Gerais, de 21 de setembro de 1989, c/c o art. 28 da Lei Delegada n. 174, de 26 de 
janeiro de 2007, em conformidade com os incisos I, vI e xI do art . 6º do r-100, aprovado pelo Decreto Estadual n . 18 .445, de 15 de abril de 1977,
1 CoNSIDErANDo QuE:
1.1 A Resolução n. 4656, de 16 de março de 2018, publicada no Diário Oficial de Minas Gerais, ano 126, número 53, de 21 de março de 2018, página 
36, contém erro material de escrita nas disposições concernentes à data em que a servidora adquiriu o direito à progressão prevista no art . 16 da Lei 
n . 15 .301, de 10 de agosto de 2004;
1.2 A Resolução n. 4901, de 12 de maio de 2020, publicada no Diário Oficial de Minas Gerais, ano 128, número 99, de 14 de maio de 2020, página 
05, contém erro material de escrita nas disposições concernentes à data em que a servidora adquiriu o direito à progressão prevista no art . 14 da Lei 
n . 15 .301, de 10 de agosto de 2004;
1.3 A Resolução n. 5186, de 24 de março de 2022, publicada no Diário Oficial de Minas Gerais, ano 130, número 71, de 09 de abril de 2022, página 
05, contém erro material de escrita nas disposições concernentes à data em que a servidora adquiriu o direito à progressão prevista no art . 14 da Lei 
n . 15 .301, de 10 de agosto de 2004;
1 .4 A servidora n . 166 .268-3, Carla Padua Formagio, foi sancionada com suspensão, cumprindo a penalidade durante o período de 03 (três) dias, 
durante os dias 19, 20 e 24 de agosto de 2021 .
2 rESoLvE:
2.1 Retificar o anexo da Resolução n. 4656, de 16 de março de 2018, da seguinte forma:
2 .1 .1 onde se lê:

uNIDADE NÚMEro NoME CArGo SITuAÇÃo ATuAL
Novo PoSICIoNAMENTo 

CoNForMEArT . 16 DA 
LEI ESTADUAL 15301/04 rETroAÇÃo

NÍvEL GrAu NÍvEL GrAu

12º BPM 166268-3 CArLA PADuA 
ForMAGIo ASPM I A I B 03/01/2018

2 .1 .2 Leia-se:

uNIDADE NÚMEro NoME CArGo SITuAÇÃo ATuAL
Novo PoSICIoNAMENTo 

CoNForMEArT . 16 DA 
LEI ESTADUAL 15301/04 rETroAÇÃo

NÍvEL GrAu NÍvEL GrAu

12º BPM 166268-3 CArLA PADuA 
ForMAGIo ASPM I A I B 22/02/2018

2.2 Retificar o anexo da Resolução n. 4901, de 12 de maio de 2020, da seguinte forma:
2 .2 .1 onde se lê:

uNIDADE NÚMEro CArGo SEQ . 
CArGo NoME

Novo PoSICIoNAMENTo 
CoNForME ArT . 16 
DA LEI N. 15.301/04

rETroAÇÃo

12 BPM 166268-3 ASPM 1 CArLA PADuA ForMAGIo I C 04/01/2020

2 .2 .2 Leia-se:

uNIDADE NÚMEro CArGo SEQ . 
CArGo NoME

Novo PoSICIoNAMENTo 
CoNForME ArT . 16 
DA LEI N. 15.301/04

rETroAÇÃo

12 BPM 166268-3 ASPM 1 CArLA PADuA ForMAGIo I C 22/02/2020

2 .3 Tornar sem efeito a progressão prevista na resolução n . 5186, de 24 de março de 2022, referente à seguinte servidora:

uNIDADE NÚMEro NoME CArGo SEQ . 
CArGo NÍvEL GrAu rETroAÇÃo

12BPM/ 18RPM 166 .268-3 CArLA PADuA ForMAGIo ASPM 1 I D 05/01/2022

2 .4 Publicar este acerto de escrita no DoEMG e no BGPM .
roDrIGo PIASSI Do NASCIMENTo, CoroNEL PM

CoMANDANTE-GErAL
23 1806902 - 1

CoMANDo-GErAL
o CoroNEL PM CoMANDANTE-GErAL DA PoLCIA MILITAr DE MINAS GErAIS, no uso da competência que lhe confere o inciso III do 
1, do art . 93, da Constituição do Estado de Minas Gerais, de 21 de setembro de 1989, e em conformidade com o art . 6, incisos vI, xI e xII, do r-100, 
aprovado pelo Decreto-Lei Estadual n 18 .445, de 15 de abril de 1977, CErTIFICA a incluso de unidade Auxiliar de Abastecimento de Combustíveis 
nos locais abaixo relacionados, destinado ao suprimento de combustível de veículos automotores oficiais do Estado.

uDI uNIDADE MuNICIPIo ENDErEÇo
8 

rPM 65 BPM GuANHÃES ruA CIro NuNES 549, BAIrro AMAZoNAS, GuANHÃES – MG CEP 39 .740-000 .

11 
rPM

2 CIA PM 
IND TAIoBEIrAS Av . Do CoNTorNo 1795, BAIrro NoSSA SENHorA DE FATIMA, TAIoBEIrAS - MG CEP 

39 .550-000 .
11 

rPM
13 CIA 

PM IND SÃo FrANCISCo Av . BrASÍLIA DE MINAS 669, BAIrro BANDEIrANTES, SÃo FrANCISCo – MG CEP 
39300-000 .

Belo Horizonte, 23 de Junho de 2023 .
roDrIGo PIASSI Do NASCIMENTo, CoroNEL PM

CoMANDANTE-GErAL
23 1807019 - 1

ACERTO DE ESCRITA/ERRATA
o CoroNEL PM CoMANDANTE-GErAL DA PoLÍCIA MILITAr DE MINAS GErAIS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
inciso III do § 1º do art. 93 da Constituição do Estado de Minas Gerais, de 21 de setembro de 1989, c/c o art. 28 da Lei Delegada n. 174, de 26 de 
janeiro de 2007, em conformidade com os incisos I, vI e xI do art . 6º do r-100, aprovado pelo Decreto Estadual n . 18 .445, de 15 de abril de 1977,
1 CoNSIDErANDo QuE:
1.1 A Resolução de n. 4784, de 20 de março 2019, publicada no Diário Oficial de Minas Gerais, ano 127, número 60, de 23 de março de 2019, página 
42, contém erro material de escrita nas disposições concernentes à data em que a servidora adquiriu o direito à progressão prevista no art . 14 da Lei 
n . 15 .301, de 10 de agosto de 2004;
1.2 A Resolução n. 5106, de 30 de julho de 2021, publicada no Diário Oficial de Minas Gerais, ano 129, número 153, de 03 de agosto de 2021, página 
04, contém erro material de escrita nas disposições concernentes à data em que a servidora adquiriu o direito à progressão prevista no art . 14 da Lei 
n . 15 .301, de 10 de agosto de 2004;
1 .3 A servidora n . 164 .665-2, Carola Meira Alves, foi sancionada com suspensão, cumprindo a penalidade durante o período de 05 (cinco) dias, a 
partir de 10 de janeiro de 2019 .
2 rESoLvE:
2 .1 Tornar sem efeito a progressão prevista na resolução n . 4784, de 20 de março 2019, referente à seguinte servidora:

uNIDADE NÚMEro NoME SEQ . 
CArGo CArGo NÍvEL GrAu rETroAÇÃo

ALMOX/ 51 
BPM/ 11 RPM 164 .665-2 CAroLA MEIrA ALvES 01 ASPM I C 25/02/2019

2.2 Retificar o anexo da Resolução n. 5106, de 30 de julho de 2021, da seguinte forma:

uNIDADE NÚMEro NoME SEQ . 
CArGo CArGo NÍvEL GrAu rETroAÇÃo

51 BPM/ 3 RPM 164 .665-2 CAroLA MEIrA ALvES 1 ASPM I D 26/02/2021

2 .3 Publicar este acerto de escrita no DoEMG e no BGPM .
roDrIGo PIASSI Do NASCIMENTo, CoroNEL PM

CoMANDANTE-GErAL
23 1806904 - 1

ACERTO DE ESCRITA/ERRATA
o CoroNEL PM CoMANDANTE-GErAL DA PoLÍCIA MILITAr DE MINAS GErAIS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
inciso III do § 1º do art. 93 da Constituição do Estado de Minas Gerais, de 21 de setembro de 1989, c/c o art. 28 da Lei Delegada n. 174, de 26 de 
janeiro de 2007, em conformidade com os incisos I, vI e xI do art . 6º do r-100, aprovado pelo Decreto Estadual n . 18 .445, de 15 de abril de 1977,
1 CoNSIDErANDo QuE:
1 .1 A servidora n . 165 .674-3, Juliana Paula Pereira vitoriano Spagnolo, foi sancionada com suspensão, cumprindo a penalidade durante o período de 
04 (quatro) dias, a partir de 25 de agosto de 2019 .
1.2 A Resolução n. 4815, de 30 de julho de 2019, publicada no Diário Oficial de Minas Gerais, ano 127, número 150, de 02 de agosto de 2019, página 
02, contém erro material de escrita nas disposições concernentes à data em que a servidora adquiriu o direito à progressão prevista no art . 14 da Lei 
n . 15 .301, de 10 de agosto de 2004;
1.3 A Resolução n. 5106, de 30 de julho de 2021, publicada no Diário Oficial de Minas Gerais, ano 129, número 153, de 03 de agosto de 2021, página 
04, contém erro material de escrita nas disposições concernentes à data em que a servidora adquiriu o direito à progressão prevista no art . 14 da Lei 
n . 15 .301, de 10 de agosto de 2004;
2 rESoLvE:
2.1 Retificar o anexo da Resolução n. 4815, de 30 de julho de 2019, da seguinte forma:
2 .1 .1 onde se lê:

uNIDADE NÚMEro NoME SEQ . 
CArGo CArGo NÍvEL GrAu rETroAÇÃo

BPGD 165 .674-3 JuLIANA PAuLA PErEIrA vITorIANo 1 ASPM I C 01/06/2019

2 .1 .2 Leia-se:

uNIDADE NÚMEro NoME SEQ . 
CArGo CArGo NÍvEL GrAu rETroAÇÃo

BPGD 165 .674-3 JuLIANA PAuLA PErEIrA vITorIANo 1 ASPM I C 04/06/2019

2 .2 Tornar sem efeito a progressão prevista na resolução n . 5106, de 30 de julho de 2021, referente à seguinte servidora:

uNIDADE NÚMEro NoME SEQ . 
CArGo CArGo NÍvEL GrAu rETroAÇÃo

CGDOC/DRH 165 .674-3 JuLIANA vITorIANo SPAGNoLo 1 ASPM I D 02/06/2021

2 .3 Publicar este acerto de escrita no DoEMG e no BGPM .
roDrIGo PIASSI Do NASCIMENTo, CoroNEL PM

CoMANDANTE-GErAL
23 1806903 - 1

CorrEGEDorIA GErAL
DESPACHo

o Corregedor-Geral, no uso da competência que lhe confere a resolução 
CGE nº 17/2019, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo 
Disciplinar instaurado através da Portaria de Instauração/COGE 
nº 2/2022 (Processo SEI! 1520.01.0001430/2019-21), com extrato 
publicado no Diário do Executivo de Minas Gerais em 16/03/2022, bem 
como no Parecer do Núcleo Técnico/COGE nº 129/2023, ARQUIVA os 
autos do presente processo .
Nos termos do art . 272, §2º do Código de Processo Civil, considera-se 
para fins de intimação a presente publicação na pessoa do processado 
acima qualificado que optou por não constituir advogado e atuar em 
defesa própria, nos termos da Súmula vinculante nº 5 do STF .
Conforme art. 55, da Lei Estadual nº 14.184/2002, o prazo para 
oposição de pedido de reconsideração ou recurso é de 10 (dez) dias .

Corregedoria-Geral, Belo Horizonte, 23 de junho de 2023 .
vanderlei Daniel da Silva

Corregedor-Geral
23 1807287 - 1

DESPACHoS
o Controlador-Geral do Estado, no uso da competência que lhe foi 
delegada pelo Decreto nº 47 .995, de 20 de maio de 2020, considerando 
o que consta no Processo Administrativo Disciplinar instaurado 
por meio da Portaria COGE Nº 68/2018, com extrato publicado no 
Diário Oficial do Executivo de 19/09/2018 (evento 19104637 pg.4), 
que tramita por meio do Processo SEI nº 1520.01.0007767/2020-27, 
considerando ainda o Parecer/Núcleo Técnico COGE nº 127/2023 (SEI 
68123767), determina o ArQuIvAMENTo dos autos em relação a 
ex-agente pública Neusa Maria Landim, MASP 568614-2, ADMISSÃo 
2, à época dos fatos efetivada pela Lei Complementar nº 100/2007 no 
cargo de Professor de Educação Básica, exercendo a função de vice-
Diretor Escolar, e Tesoureira da Caixa Escolar .
Nos termos do art . 272, §2º do Código de Processo Civil, considera-se 
para fins de intimação a presente publicação na pessoa das ex-agentes 
públicas, qualificadas na supramencionada Portaria, e de seu Advogado 
Dr . Anir Batista Barreto, oAB MG 128 .198 .
Conforme art. 55, da Lei Estadual nº 14.184 de 31/1/2002, o servidor 
terá o prazo de 10 (dez) dias para, se tiver interesse, apresentar pedido 
de reconsideração .

o Controlador-Geral do Estado, no uso da competência que lhe foi 
delegada pelo Decreto nº 47 .995, de 20 de maio de 2020, considerando o 
que consta no Processo Administrativo Disciplinar instaurado por meio 
da Portaria de Instauração/COGE Nº 67/2018, com extrato publicado 
no Diário Oficial do Executivo de 19/09/2018 (evento 23215151 - fls. 
5), que tramita por meio do Processo SEI nº 1520.01.0007766/2020-54, 
considerando ainda o Parecer/Núcleo Técnico COGEnº125/2023 
(SEI 67971634), CoNvErTE o ATo DE DESLIGAMENTo EM 
PENALIDADE DE DEMISSÃo A BEM Do SErvIÇo PuBLICo 
PÚBLICo do ex-agente público Geraldo Magela Belozi, MASP 
299 .734-4, admissão 2, à época dos fatos ocupante de cargo de 
recrutamento amplo, exercendo a função de Diretor Administrativo 
Financeiro, na Superintendência regional de Ensino de Juiz de Fora da 
Secretaria de Estado de Educação – SEE, com fundamento no art .244, 
inciso vI, por incorrer nas condutas previstas nos artigos 249, inciso 
III, e 250, V, da Lei nº 869/1952. E, determina o ARQUIVAMENTO 
dos autos em relação aos ex-agentes públicos Flávia Duarte e Silva, 
Matrícula MGS 79716-3, à época dos fatos empregada pública da 
MGS – Minas Gerais Administração e Serviços S .A, no cargo de 
Engenheira Civil, e Cristiano Andrade de oliveira, Matrícula MGS 
67520- 4, à época dos fatos empregado público da MGS – Minas Gerais 
Administração e Serviços S .A ., no cargo de Engenheiro Civil, com os 
devidos encaminhamentos expostos em Parecer/Núcleo Técnico COGE 
nº125/2023.

Nos termos do art . 272, §2º do Código de Processo Civil, considera-se 
para fins de intimação a presente publicação na pessoa dos ex-agentes 
públicos, qualificados na supramencionada Portaria, e de seus 
Advogados Dr. Rodrigo Esteves Santos Pires, OAB/MG 76.575, Dra. 
Carla Munck Krepker, OAB/MG 168.443 e Dr. Leoncio Fernandes 
Andrade, OAB/MG 127.128.
Conforme art. 55, da Lei Estadual nº 14.184 de 31/1/2002, o servidor 
terá o prazo de 10 (dez) dias para, se tiver interesse, apresentar pedido 
de reconsideração .

o Controlador-Geral do Estado, no uso da competência que lhe foi 
delegada pelo Decreto nº 47 .995, de 20 de maio de 2020, considerando 
o que consta do Processo Administrativo Disciplinar instaurado pela 
Portaria COGE nº 10/2018 (SEI 1520.01.0005704/2020-50), com 
extrato publicado no Diário Oficial do Executivo de 1º/3/2018, bem 
como no Parecer NT/COGE nº 124/2023, CONVERTE O ATO DE 
DESLIGAMENTo PArA DEMISSÃo do ex-servidor Geraldo Magela 
Belozi, Masp 299 .734-4, aposentado na admissão 1, à época dos fatos 
ocupante do cargo de recrutamento amplo, cargo em comissão de 
Diretor Administrativo Financeiro – DAFI, admissão 2, da SrE de Juiz 
de Fora, nos termos do art .244, inciso v, por ter incorrido no art .249, 
inciso III, da Lei 869/1952 e ARQUIVA em face dos agentes públicos 
Rubens Gonzaga de Oliveira filho, Masp 1.064.205-6, ocupante do 
cargo efetivo de ANE - Analista Educacional/Administrador, à época 
dos fatos ocupante do cargo em comissão de Supervisor da DIvoF 
da SRE/Juiz de Fora, admissão 1; Fernanda Cristina de Paula Ferreira 
Moura, Masp 961 .548-5, à época dos fatos ocupante do cargo efetivo 
de ANE - Analista Educacional/Pedagoga e Supervisora da Rede Física 
da SRE/Juiz de Fora, admissão 1; Flávia Duarte e Silva, Analista 
Educacional contratada temporária, Masp 1 .496 .950-5, à época dos 
fatos empregada pública da MGS – Minas Gerais Administração e 
Serviços S .A, Matrícula MGS 79716-3, e Cristiano Andrade de oliveira, 
Matrícula MGS 67520-4, à época dos fatos empregado público da MGS 
– Minas Gerais Administração e Serviços S .A .
Nos termos do art . 272, §2º do Código de Processo Civil, considera-se 
para fins de intimação a presente publicação na pessoa dos agentes 
públicos acima qualificados e advogados: Sra. Angela Giovanna 
Viggiano, OAB/MG 64.188; Sr. Hélio Roberto Viggiano OAB/
MG 91.506; Sr. Rodrigo Esteves Santos Pires, OAB/MG 76.575; 
Sr. Rodrigo Fernandes Lima Brito, OAB/MG nº 130.384; Sra. Carla 
Munck Krepker, OAB/MG 168.443; Sr. Leoncio Fernandes Andrade, 
OAB/MG 127.128.
Conforme art. 55, da Lei Estadual nº 14.184 de 31/1/2002, o prazo para 
oposição de pedido de reconsideração ou recurso é de 10 (dez) dias .

o Controlador-Geral do Estado, no uso da competência que lhe foi 
delegada pelo Decreto nº  47 .995, de 20 de maio de 2020, considerando 
o que consta do Processo Administrativo Disciplinar  instaurado pela 
Portaria NUCAD/SEE N° 65/2020, com extrato publicado no Diário 
Oficial de Minas Gerais de 20/11/2020 (1260.01.0070585/2020-46), 
aplica, nos termos do art. 244, inciso V, da Lei 869/1952, a penalidade 
de DEMISSÃo ao servidor Sebastião Alves de Alcântara Júnior, Masp 
1 .008 .971-2, ocupante do cargo efetivo de Professor de Educação 
Básica, admissão 1, lotado na Escola Estadual Antônia Martins de 
Barros, da Superintendência regional de Ensino Carangola, Secretaria 
de Estado de Educação/MG, por incorrer na prática descrita no art. 249, 
inciso II, da Lei Estadual nº 869/1952.
Nos termos do art . 272, §2º do Código de Processo Civil, considera-se 
para fins de intimação a presente publicação na pessoa do servidor 
acima qualificado, e seu advogado Dr. Alessandro Rubim Barbosa 
OAB/MG 99.335.
Conforme art. 55, da Lei Estadual nº 14.184 de 31/1/2002, o servidor 
terá o prazo de 10 (dez) dias para se tiver interesse, apresentar pedido 
de reconsideração .
Controladoria-Geral do Estado, Belo Horizonte, 23 de junho de 2023 .

rodrigo Fontenelle de Araújo Miranda
Controlador-Geral do Estado

23 1807343 - 1

Polícia militar de minas Gerais
Comandante-Geral : Cel PM rodrigo Piassi do Nascimento

Expediente
ACERTO DE ESCRITA/ERRATA

o CoroNEL PM CoMANDANTE-GErAL DA PoLÍCIA MILITAr DE MINAS GErAIS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
inciso III do § 1º do art. 93 da Constituição do Estado de Minas Gerais, de 21 de setembro de 1989, c/c o art. 28 da Lei Delegada n. 174, de 26 de 
janeiro de 2007, em conformidade com os incisos I, vI e xI do art . 6º do r-100, aprovado pelo Decreto Estadual n . 18 .445, de 15 de abril de 1977,
1 CoNSIDErANDo QuE:
1.1 A Resolução n. 5092, de 09 de junho de 2021, publicada no Diário Oficial de Minas Gerais, ano 129, número 113, de 10 de junho de 2021, página 
05, contém erro material de escrita nas disposições concernentes à data em que a servidora adquiriu o direito à progressão prevista no art . 14 da Lei 
n . 15 .301, de 10 de agosto de 2004;
1.2 A Resolução n. 5197, de 25 de abril de 2022, publicada no Diário Oficial de Minas Gerais, ano 130, número 81, de 28 de abril de 2022, página 
07, contém erro material de escrita nas disposições concernentes à data em que a servidora adquiriu o direito à promoção prevista no art . 15 da Lei 
n . 15 .301, de 10 de agosto de 2004;
1 .3 A servidora n . 164 .720-5, Pollyana de oliveira Fonseca, foi sancionada com suspensão, cumprindo a penalidade durante o período de 01 (um) 
dia, a partir de 05 de fevereiro de 2021 .
2 rESoLvE:
2 .1 Tornar sem efeito a progressão prevista na resolução n . 5092, de 09 de junho de 202, referente à seguinte servidora:

uNIDADE NÚMEro NoME CArGo SEQ . 
CArGo NÍvEL GrAu rETroAÇÃo

EM 9ºrPM 164 .720-5 PoLLYANA DE oLIvEIrA FoNSECA ASPM 1 I D 26/02/2021

2 .2 Tornar sem efeito a promoção prevista na resolução n . 5197, de 25 de abril de 2022, referente à seguinte servidora:
uNIDADE NÚMEro NoME SEQ . CArGo CArGo NÍvEL GrAu rETroAÇÃo

32BPM/ 9RPM 164720-5 PoLLYANA DE oLIvEIrA FoNSECA 1 ASPM II D 25/02/2022

2 .3 Publicar este acerto de escrita no DoEMG e no BGPM .
roDrIGo PIASSI Do NASCIMENTo, CoroNEL PM

CoMANDANTE-GErAL
23 1806893 - 1

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 320230624015150017.



 8 – sábado, 24 de Junho de 2023 diário do executivo Minas Gerais 
ACERTO DE ESCRITA/ERRATA

o CoroNEL PM CoMANDANTE-GErAL DA PoLÍCIA MILITAr DE MINAS GErAIS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
inciso III do § 1º do art. 93 da Constituição do Estado de Minas Gerais, de 21 de setembro de 1989, c/c o art. 28 da Lei Delegada n. 174, de 26 de 
janeiro de 2007, em conformidade com os incisos I, vI e xI do art . 6º do r-100, aprovado pelo Decreto Estadual n . 18 .445, de 15 de abril de 1977,
1 CoNSIDErANDo QuE:
1.1 A Resolução n. 5277, de 17 de maio de 2023, publicada no Diário Oficial de Minas Gerais, ano 131, número 99, de 19 de maio de 2023, página 
05, contém erro material de escrita nas disposições concernentes à data em que a servidora adquiriu o direito à progressão prevista no art . 14 da Lei 
n . 15 .301, de 10 de agosto de 2004;
2 rESoLvE:
2.1 Retificar o anexo da Resolução n. 5277, de 17 de maio de 2023, da seguinte forma:
2 .1 .1 onde se lê:

uNIDADE NÚMEro Dv NoME CArGo SEQ . DE 
CArGo

NOVO NÍVEL/ 
GrAu rETroAÇÃo

13RPM/ CTPM 
BArBACENA 153249 8 WANDErLANYA ISABEL CAMPoS 

CruZ PEBPM 2 PEB1E-24 03/04/2023

2 .1 .2 Leia-se:

uNIDADE NÚMEro Dv NoME CArGo SEQ . DE 
CArGo

NOVO NÍVEL/ 
GrAu rETroAÇÃo

13RPM/ CTPM 
BArBACENA 153249 8 WANDErLANYA ISABEL CAMPoS 

CruZ PEBPM 2 PEB1E-24 01/01/2023

2 .2 Publicar este acerto de escrita no DoEMG e no BGPM .
roDrIGo PIASSI Do NASCIMENTo, CoroNEL PM

CoMANDANTE-GErAL
23 1806892 - 1

ATo ASSINADo PELA SENHorA CoroNEL 
PM DIrETorA DE rECurSoS HuMANoS DA 

PoLÍCIA MILITAr DE MINAS GErAIS:
No uso das atribuições que lhe foram subdelegadas pelo inciso II, do 
artigo 1º, da Resolução n. 3.806, de 10/03/2005, avocada pelo inciso 
III, do artigo 1º, do Decreto n. 36.885, de 23/05/1995; e considerando 
o previsto na alínea “e”, do inciso xvII, do artigo 7º, da resolução n . 
3.875, de 08/08/2006,
rEForMA Por LIMITE DE IDADE (2ª via de Ato):
Em conformidade com o art. 139, inciso II c/c o artigo 141, ambos 
da Lei n. 5.301, de 16/10/1969, que contém o Estatuto dos Militares 
do Estado de Minas Gerais (EMEMG), reforma por limite de idade 
o nº 053 .712-6, Tenente Coronel PM Qor Carlos Lobato, a partir de 
25/05/1998, por completado a idade-limite de permanência na reserva 
remunerada .

23 1807015 - 1

ExTrATo DE PorTArIA DE INSTAurAÇÃo
Portaria Nº 110.029/2023 - EM/5ª RPM. Processo Administrativo 
Disciplinar Processado: M .G .M .v, MASP nº 164 .261-0, lotada no 
CTPM/Uberaba. Comissão Processante – Presidente: nº 146.883-4, 
2º Sgt PM Gibson Martins Júnior . Membros: nº 139 .195-2, 3º Sgt 
PM Edimar Barbosa de Morais e o nº 142 .178-3, 3º Sgt PM rubens 
dos Santos Borges. Quartel em Uberaba/MG, 23 de junho de 2023. 
(A)MárCIo FErrEIrA DuArTE, TEN CEL PM, CHEFE Do 
ESTADo-MAIor DA 5ª rPM .

23 1807157 - 1

A CoroNEL PM DIrETorA DE rECurSoS HuMANoS DA 
PMMG, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 7º, 
inciso v do r-103, aprovado pela resolução n . 4452, de 14 de janeiro 
de 2016, CoNCEDE à servidora civil nº 167 .318-5,MArA CrISTINA 
DuArTE PErEIrA, ASPM IC, lotada no Centro de Serviços 
Compartilhados da Polícia Militar – CSC-PM, nos termos do inciso 
II do art. 27 da Lei Delegada n. 174/2007, a opção pelo percebimento 
da remuneração de seu cargo efetivo acrescida de 50% (cinquenta por 
cento) do vencimento do cargo de provimento em comissão, DAD-2, 
retroagindo os efeitos deste ato a partir de 02/06/2023.

23 1806930 - 1

ExTrATo DE PorTArIA DE INSTAurAÇÃo
Portaria Nº 100.027/2023 - EM/5ª RPM - Processo Administrativo 
Disciplinar - Processado: M .G .M .v, MASP nº 164 .261-0, lotada no 
CTPM/Uberaba. Comissão Processante – Presidente: nº 138.916-2, 
1º Ten PM Bruno de oliveira Santos . Membros: nº 139 .200-0, 3º Sgt 
PM Wellington Henrique Ferreira e o nº 141 .242-8, 3º Sgt PM Lívia 
Ferreira Araújo. Quartel em Uberaba/MG, 23 de junho de 2023. (A)
MáCIo FErrEIrA DuArTE, TEN CEL PM, Chefe do Estado-Maior 
da 5ª rPM .

23 1807001 - 1

ATo Do CoMANDANTE Do 12° BPM – AuTorIZA o 
AFASTAMENTo PArA GoZo DE FÉrIAS-PrÊMIo, nos termos 
da Resolução nº 4049, de 02/10/2009, e da Resolução nº 5097, 
de 30/06/2021, pelo período de 01 (um) mês, ao nº 165.107-4,  
ANDErSoN vELoSo DoS SANToS, ASPM-IID, referente ao 1º 
lustro, a partir de 01/07/2023.

ATo Do CoMANDANTE Do 45° BPM – AuTorIZA o 
AFASTAMENTo PArA GoZo DE FÉrIAS-PrÊMIo, nos termos 
da Resolução nº 4049, de 02/10/2009, e da Resolução nº 5097, de 
30/06/2021, pelo período de 01 (um) mês, ao nº 165.063-9, DAIANE 
CANDIDA xAvIEr BATISTA, ASPM-IID, referente ao 1º lustro, a 
partir de 03/07/2023.

ATo Do CoMANDANTE DA 8° CIA PM IND – AuTorIZA o 
AFASTAMENTo PArA GoZo DE FÉrIAS-PrÊMIo, nos termos 
da Resolução nº 4049, de 02/10/2009, e da Resolução nº 5097, de 
30/06/2021, pelo período de 01 (um) mês, ao nº 167.437-3, FELIPE 
MALAFAIA NASSIF DAGHEr, ASPM-ID, referente ao 1º lustro, a 
partir de 03/07/2023.

ATo Do CoMANDANTE DA 8° CIA PM IND – AuTorIZA o 
AFASTAMENTo PArA GoZo DE FÉrIAS-PrÊMIo, nos termos 
da Resolução nº 4049, de 02/10/2009, e da Resolução nº 5097, de 
30/06/2021, pelo período de 01 (um) mês, ao nº 167.437-3, FELIPE 
MALAFAIA NASSIF DAGHEr, ASPM-ID, referente ao 1º lustro, a 
partir de 03/08/2023.

ATo Do CoMANDANTE Do 11° BPM – AuTorIZA o 
AFASTAMENTo PArA GoZo DE FÉrIAS-PrÊMIo, nos termos 
da Resolução nº 4049, de 02/10/2009, e da Resolução nº 5097, de 
30/06/2021, pelo período de 01 (um) mês, ao nº 166.071-1, ANGELICA 
DE CASSIA PESSoA, ASPM-ID, referente ao 1º lustro, a partir de 
03/07/2023.

ATo Do CoMANDANTE Do 48° BPM – AuTorIZA o 
AFASTAMENTo PArA GoZo DE FÉrIAS-PrÊMIo, nos termos 
da Resolução nº 4049, de 02/10/2009, e da Resolução nº 5097, de 
30/06/2021, pelo período de 15 (quinze) dias, ao nº 165.688-3, 
PATrICIA DoS SANToS SouSA CArvALHo, ASPM-IID, 
referentes ao 1º lustro, a partir de 03/07/2023.

ATo Do CoMANDANTE Do 52° BPM – AuTorIZA o 
AFASTAMENTo PArA GoZo DE FÉrIAS-PrÊMIo, nos termos 
da Resolução nº 4049, de 02/10/2009, e da Resolução nº 5097, de 
30/06/2021, pelo período de 15 (quinze) dias, ao nº 164.962-3, 
MArCIo PErEIrA rAMoS, ASPM-IID, referentes ao 1º lustro, a 
partir de 03/07/2023.

ATo Do CoMANDANTE Do 20° BPM  – AuTorIZA o 
AFASTAMENTo PArA GoZo DE FÉrIAS-PrÊMIo, nos termos 
da Resolução nº 4049, de 02/10/2009, e da Resolução nº 5097, de 
30/06/2021, pelo período de 01 (um) mês, ao nº 164.686-8, LUCIANO 
TADEu MEYEr PIrES JuNIor, ASPM-IID, referente ao 1º lustro, 
a partir de 04/07/2023.

ATo Do CHEFE Do ESTADo MAIor DA 11° rPM  – AuTorIZA 
o AFASTAMENTo PArA GoZo DE FÉrIAS-PrÊMIo, nos termos 
da Resolução nº 4049, de 02/10/2009, e da Resolução nº 5097, de 
30/06/2021, pelo período de 01 (um) mês, ao nº 166.456-4, JOELDA 
NErES DA SILvA QuINTINo, ASPM-IID, referente ao 1º lustro, a 
partir de 04/07/2023.

ATo Do CHEFE Do ESTADo MAIor DA 11° rPM  – AuTorIZA 
o AFASTAMENTo PArA GoZo DE FÉrIAS-PrÊMIo, nos termos 
da Resolução nº 4049, de 02/10/2009, e da Resolução nº 5097, de 
30/06/2021, pelo período de 01 (um) mês, ao nº 166.451-5, JOYCE 
APArECIDA ANDrADE FrEITAS, ASPM-IID, referente ao 1º 
lustro, a partir de 14/07/2023.

ATo Do CoMANDANTE Do BATALHAo DE PoLÍCIA MILITAr 
roDovIárIA – AuTorIZA o AFASTAMENTo PArA GoZo DE 
FÉRIAS-PRÊMIO, nos termos da Resolução nº 4049, de 02/10/2009, 
e da Resolução nº 5097, de 30/06/2021, pelo período de 01 (um) mês, 
ao nº 166 .137-0, FLAvIA LISBoA ALvES, ASPM-IID, referente ao 1º 
lustro, a partir de 10/07/2023.

ATo Do CoMANDANTE Do BATALHÃo DE PoLÍCIA MILITAr 
roDovIárIA – AuTorIZA o AFASTAMENTo PArA GoZo DE 
FÉRIAS-PRÊMIO, nos termos da Resolução nº 4049, de 02/10/2009, 
e da Resolução nº 5097, de 30/06/2021, pelo período de 15 (quinze) 
dias, ao nº 167 .387-0, ISLA DE MELo PorTo SENA, ASPM-ID, 
referentes ao 1º lustro, a partir de 14/07/2023.

ATo Do CoMANDANTE Do BATALHÃo DE PoLÍCIA MILITAr 
roDovIárIA – AuTorIZA o AFASTAMENTo PArA GoZo DE 
FÉRIAS-PRÊMIO, nos termos da Resolução nº 4049, de 02/10/2009, 
e da Resolução nº 5097, de 30/06/2021, pelo período de 15 (quinze) 
dias, ao nº 167 .387-0, ISLA DE MELo PorTo SENA, ASPM-ID, 
referentes ao 1º lustro, a partir de 27/09/2023.

ATo Do CHEFE Do ESTADo MAIor DA 14° rPM – AuTorIZA 
o AFASTAMENTo PArA GoZo DE FÉrIAS-PrÊMIo, nos termos 
da Resolução nº 4049, de 02/10/2009, e da Resolução nº 5097, de 
30/06/2021, pelo período de 01 (um) mês, ao nº 166.508-2, SILVIA 
MArIA CoSTA TEIxEIrA, ASPM-IID, referente ao 1º lustro, a partir 
de 14/07/2023.

ATo Do CHEFE Do ESTADo MAIor DA 12° rPM  – AuTorIZA 
o AFASTAMENTo PArA GoZo DE FÉrIAS-PrÊMIo, nos termos 
da Resolução nº 4049, de 02/10/2009, e da Resolução nº 5097, de 
30/06/2021, pelo período de 15 (quinze) dias, ao nº 167.183-3, JULIA 
CAroLINA MorEIrA MAFrA, ASPM-ID, referentes ao 1º lustro, 
a partir de 17/07/2023.

ATo Do CoMANDANTE Do 10° BPM  – AuTorIZA o 
AFASTAMENTo PArA GoZo DE FÉrIAS-PrÊMIo, nos termos 
da Resolução nº 4049, de 02/10/2009, e da Resolução nº 5097, de 
30/06/2021, pelo período de 01 (um) mês, ao nº 164.843-5, JANINE 
LoPES PINHEIro PorTo, ASPM-IID, referente ao 1º lustro, a partir 
de 17/07/2023.

ATo Do CoMANDANTE Do 40° BPM  – AuTorIZA o 
AFASTAMENTo PArA GoZo DE FÉrIAS-PrÊMIo, nos termos 
da Resolução nº 4049, de 02/10/2009, e da Resolução nº 5097, de 
30/06/2021, pelo período de 15 (quinze) dias, ao nº 165.486-2, 
IvANILDES MArTINS DA SILvA, ASPM-IIIA, referentes ao 1º 
lustro, a partir de 17/07/2023.

ATo Do CoMANDANTE Do 7° BPM  – AuTorIZA o 
AFASTAMENTo PArA GoZo DE FÉrIAS-PrÊMIo, nos termos 
da Resolução nº 4049, de 02/10/2009, e da Resolução nº 5097, de 
30/06/2021, pelo período de 01 (um) mês, ao nº 165.200-7, CRISTINA 
APArECIDA roDrIGuES, ASPM-IID, referente ao 1º lustro, a partir 
de 17/07/2023.

ATo Do CHEFE Do ESTADo MAIor DA 15° rPM – AuTorIZA 
o AFASTAMENTo PArA GoZo DE FÉrIAS-PrÊMIo, nos 
termos da Resolução nº 4049, de 02/10/2009, e da Resolução nº 
5097, de 30/06/2021, pelo período de 01 (um) mês, ao nº 167.117-1, 
rAILDA vAZ SoArES, ASPM-ID, referente ao 1º lustro, a partir de 
17/07/2023.

ATo Do CHEFE Do CENTro DE SErvIÇoS CoMPArTILHADoS 
DE SAÚDE  – AuTorIZA o AFASTAMENTo PArA GoZo DE 
FÉRIAS-PRÊMIO, nos termos da Resolução nº 4049, de 02/10/2009, 
e da Resolução nº 5097, de 30/06/2021, pelo período de 15 (quinze) 
dias, ao nº 166 .472-1, ALISSoN CAMArGoS CoSTA, ASPM-IID, 
referentes ao 1º lustro, a partir de 18/07/2023.

ATo Do CoMANDANTE Do 55° BPM  – AuTorIZA o 
AFASTAMENTo PArA GoZo DE FÉrIAS-PrÊMIo, nos termos 
da Resolução nº 4049, de 02/10/2009, e da Resolução nº 5097, de 
30/06/2021, pelo período de 01 (um) mês, ao nº 164.703-1, DENIO 
MACHADo DoS SANToS, ASPM-IID, referente ao 1º lustro, a partir 
de 18/07/2023.

ATo Do CHEFE Do ESTADo MAIor DA 5° rPM  – AuTorIZA 
o AFASTAMENTo PArA GoZo DE FÉrIAS-PrÊMIo, nos termos 
da Resolução nº 4049, de 02/10/2009, e da Resolução nº 5097, de 
30/06/2021, pelo período de 01 (um) mês, ao nº 166.595-9, CRISTINA 
KELLY DE ArAuJo, ASPM-IID, referente ao 1º lustro, a partir de 
24/07/2023.

ATo Do CoMANDANTE Do 28° BPM  – AuTorIZA o 
AFASTAMENTo PArA GoZo DE FÉrIAS-PrÊMIo, nos termos 
da Resolução nº 4049, de 02/10/2009, e da Resolução nº 5097, de 
30/06/2021, pelo período de 01 (um) mês, ao nº 167.133-8, LUCIANA 
MArCELINo PErEIrA, ASPM-ID, referente ao 1º lustro, a partir de 
24/07/2023.

ATo Do CHEFE Do ESTADo MAIor DA 11° rPM  – AuTorIZA 
o AFASTAMENTo PArA GoZo DE FÉrIAS-PrÊMIo, nos termos 
da Resolução nº 4049, de 02/10/2009, e da Resolução nº 5097, de 
30/06/2021, pelo período de 01 (um) mês, ao nº 164.668-6, DANIELLA 
MAIA roDrIGuES MENDES, ASPM-IID, referente ao 1º lustro, a 
partir de 31/07/2023.

ATo Do CHEFE Do ESTADo MAIor DA 11° rPM  – AuTorIZA 
o AFASTAMENTo PArA GoZo DE FÉrIAS-PrÊMIo, nos 
termos da Resolução nº 4049, de 02/10/2009, e da Resolução nº 
5097, de 30/06/2021, pelo período de 01 (um) mês, ao nº 165.378-1, 
CrISTIANo FErrEIrA ANTuNES, ASPM-IID, referente ao 1º 
lustro, a partir de 31/07/2023.

ATo Do CoMANDANTE Do 61° BPM  – AuTorIZA o 
AFASTAMENTo PArA GoZo DE FÉrIAS-PrÊMIo, nos termos 
da Resolução nº 4049, de 02/10/2009, e da Resolução nº 5097, de 
30/06/2021, pelo período de 01 (um) mês, ao nº 165.243-7, ALAM 
DE oLIvEIrA SILvA, ASPM-IID, referente ao 1º lustro, a partir de 
01/08/2023.

ATo Do CoMANDANTE Do 33° BPM  – AuTorIZA o 
AFASTAMENTo PArA GoZo DE FÉrIAS-PrÊMIo, nos termos 
da Resolução nº 4049, de 02/10/2009, e da Resolução nº 5097, de 
30/06/2021, pelo período de 01 (um) mês, ao nº 164.826-0, CELIO 
CANDIDO, ASPM-IID, referente ao 1º lustro, a partir de 01/08/2023.

ATo Do CHEFE Do ESTADo MAIor DA 19° rPM  – AuTorIZA 
o AFASTAMENTo PArA GoZo DE FÉrIAS-PrÊMIo, nos 
termos da Resolução nº 4049, de 02/10/2009, e da Resolução nº 
5097, de 30/06/2021, pelo período de 01 (um) mês, ao nº 165.986-1, 
GABrIELA FIrMo GuArANI, ASPM-IID, referente ao 1º lustro, a 
partir de 01/08/2023.

ATo Do CoMANDANTE Do 26° BPM  – AuTorIZA o 
AFASTAMENTo PArA GoZo DE FÉrIAS-PrÊMIo, nos termos 
da Resolução nº 4049, de 02/10/2009, e da Resolução nº 5097, 
de 30/06/2021, pelo período de 01 (um) mês, ao nº 166.564-5, 
INDIANArA GoNCALvES BArBoSA PErEIrA, ASPM-IID, 
referente ao 1º lustro, a partir de 01/08/2023.

ATo Do CoMANDANTE Do 68° BPM  – AuTorIZA o 
AFASTAMENTo PArA GoZo DE FÉrIAS-PrÊMIo, nos termos 
da Resolução nº 4049, de 02/10/2009, e da Resolução nº 5097, de 
30/06/2021, pelo período de 15 (quinze) dias, ao nº 164.687-6, 
MArIANA MAZALA CABrAL, ASPM-IID, referentes ao 1º lustro, 
a partir de 04/08/2023.

ATo Do CoMANDANTE Do CENTro DE APoIo 
ADMINISTrATIvo - AuTorIZA o AFASTAMENTo PArA 
GoZo DE FÉrIAS-PrÊMIo, nos termos da resolução nº 4049, de 
02/10/2009, e da Resolução nº 5097, de 30/06/2021, pelo período de 15 
(quinze) dias, ao nº 165 .553-9, TAMIrES ALvES FrEITAS, ASPM-
IID, referentes ao 1º lustro, a partir de 04/08/2023.

ATo Do CHEFE Do ESTADo MAIor DA 4° rPM  – AuTorIZA 
o AFASTAMENTo PArA GoZo DE FÉrIAS-PrÊMIo, nos 
termos da Resolução nº 4049, de 02/10/2009, e da Resolução nº 
5097, de 30/06/2021, pelo período de 01 (um) mês, ao nº 164.789-0, 
ELIZABETH MACHADo CorrEA MArCAo, ASPM-IID, referente 
ao 1º lustro, a partir de 07/08/2023.

ATo Do CoMANDANTE Do 54° BPM  – AuTorIZA o 
AFASTAMENTo PArA GoZo DE FÉrIAS-PrÊMIo, nos termos 
da Resolução nº 4049, de 02/10/2009, e da Resolução nº 5097, de 
30/06/2021, pelo período de 15 (quinze) dias, ao nº 164.735-3, ELEN 
CArLA CArvALHo DE oLIvEIrA, ASPM-IID, referente ao 1º 
lustro, a partir de 21/08/2023.

ATo Do CHEFE Do ESTADo MAIor DA 18° rPM  – AuTorIZA 
o AFASTAMENTo PArA GoZo DE FÉrIAS-PrÊMIo, nos 
termos da Resolução nº 4049, de 02/10/2009, e da Resolução nº 
5097, de 30/06/2021, pelo período de 01 (um) mês, ao nº 164.771-8, 
ArQuILENES APArECIDA DE SouZA, ASPM-IID, referente ao 1º 
lustro, a partir de 22/08/2023.

ATo Do CHEFE Do ESTADo MAIor DA 18° rPM  – AuTorIZA 
o AFASTAMENTo PArA GoZo DE FÉrIAS-PrÊMIo, nos 
termos da Resolução nº 4049, de 02/10/2009, e da Resolução nº 5097, 
de 30/06/2021, pelo período de 15 (quinze) dias, ao nº 167.125-4, 
TACIANE DE CASSIA rAIMuNDo, ASPM-IC, referentes ao 1º 
lustro, a partir de 26/07/2023.

ATo Do CHEFE Do ESTADo MAIor DA 18° rPM  – AuTorIZA 
o AFASTAMENTo PArA GoZo DE FÉrIAS-PrÊMIo, nos 
termos da Resolução nº 4049, de 02/10/2009, e da Resolução nº 
5097, de 30/06/2021, pelo período de 01 (um) mês, ao nº 164.765-0, 
ANToNIo ZoTTI NETo, ASPM-IID, referente ao 1º lustro, a partir 
de 01/08/2023.

ATo Do CoMANDANTE DA 1° CIA PM IND  – AuTorIZA o 
AFASTAMENTo PArA GoZo DE FÉrIAS-PrÊMIo, nos termos 
da Resolução nº 4049, de 02/10/2009, e da Resolução nº 5097, de 
30/06/2021, pelo período de 15 (quinze) dias, ao nº 166.030-7, 
PoLLYANNA roSSANI DE o SANToS, ASPM-IID, referentes ao 
1º lustro, a partir de 21/08/2023.

ATo Do CoMANDANTE DA 1° CIA PM IND  – AuTorIZA o 
AFASTAMENTo PArA GoZo DE FÉrIAS-PrÊMIo, nos termos 
da Resolução nº 4049, de 02/10/2009, e da Resolução nº 5097, de 
30/06/2021, pelo período de 15 (quinze) dias, ao nº 166.030-7, 
PoLLYANNA roSSANI DE o SANToS, ASPM-IID, referentes ao 
1º lustro, a partir de 17/11/2023.
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ATo DE ExoNErAÇÃo DE SErvIDor CIvIL 
EFETIVO Nº 239/2023-SPC/CAP

o CoroNEL PM CoMANDANTE-GErAL DA PoLÍCIA MILITAr 
DE MINAS GErAIS, no uso de atribuição que lhe confere o art . 1º 
do Decreto nº . 45 .835 de 23 de dezembro de 2011, exonera a pedido, 
nos termos do art . 106, alínea “a”, da Lei nº . 869, de 5 de julho de 
1952, o servidor vANDErSoN JoSÉ MAGALHÃES LIMA, 
matrícula nº 165 .584-4, do cargo de provimento efetivo de Assistente 
Administrativo da Polícia Militar de Minas Gerais, Nível II, Grau D, a 
partir de 15/05/2023.

(a)roDrIGo PIASSI Do NASCIMENTo, CEL PM
CoMANDANTE-GErAL

ATo DE ExoNErAÇÃo DE SErvIDor CIvIL 
EFETIVO Nº 222/2023-SPC/CAP

o CoroNEL PM CoMANDANTE-GErAL DA PoLÍCIA MILITAr 
DE MINAS GErAIS, no uso de atribuição que lhe confere o art . 1º 
do Decreto nº . 45 .835 de 23 de dezembro de 2011, exonera a pedido, 
nos termos do art . 106, alínea “a”, da Lei nº . 869, de 5 de julho de 
1952, a servidora ArLETE GrEGÓrIo DA SILvA, matrícula nº 
160 .830-6, do cargo de provimento efetivo de Professor de Educação 
Básica da Polícia Militar de Minas Gerais, Nível I, Grau D, a partir 
de 02/05/2023.

(a)roDrIGo PIASSI Do NASCIMENTo, CEL PM
CoMANDANTE-GErAL

ATo DE ExoNErAÇÃo DE SErvIDor CIvIL 
EFETIVO Nº 237/2023-SPC/CAP

o CoroNEL PM CoMANDANTE-GErAL DA PoLÍCIA MILITAr 
DE MINAS GErAIS, no uso de atribuição que lhe confere o art . 1º do 
Decreto nº . 45 .835 de 23 de dezembro de 2011, exonera a pedido, nos 
termos do art . 106, alínea “a”, da Lei nº . 869, de 5 de julho de 1952, 
a servidora SÍDIA KÉSIA CArvALHo, matrícula nº 164 .750-2, do 
cargo de provimento efetivo de Assistente Administrativo da Polícia 
Militar de Minas Gerais, Nível II, Grau D, a partir de 22/05/2023.

(a)roDrIGo PIASSI Do NASCIMENTo, CEL PM
CoMANDANTE-GErAL

ATo DE ExoNErAÇÃo DE SErvIDor CIvIL 
EFETIVO Nº 202/2023-SPC/CAP

o CoroNEL PM CoMANDANTE-GErAL DA PoLÍCIA MILITAr 
DE MINAS GErAIS, no uso de atribuição que lhe confere o art . 1º do 
Decreto nº . 45 .835 de 23 de dezembro de 2011, exonera a pedido, nos 
termos do art . 106, alínea “a”, da Lei nº . 869, de 5 de julho de 1952, o 
servidor SILAS DoS SANToS SouZA, matrícula nº 169 .204-5, do 
cargo de provimento efetivo de Professor de Educação Básica da Polícia 
Militar de Minas Gerais, Nível I, Grau C, a partir de 01/02/2023.

(a)roDrIGo PIASSI Do NASCIMENTo, CEL PM
CoMANDANTE-GErAL

ATo DE ExoNErAÇÃo DE SErvIDor CIvIL 
EFETIVO Nº 241/2023-SPC/CAP

o CoroNEL PM CoMANDANTE-GErAL DA PoLÍCIA MILITAr 
DE MINAS GErAIS, no uso de atribuição que lhe confere o art . 1º do 
Decreto nº . 45 .835 de 23 de dezembro de 2011, exonera a pedido, nos 
termos do art . 106, alínea “a”, da Lei nº . 869, de 5 de julho de 1952, 
o servidor SAMuELL HENrIQuE DE MAGALHÃES PErPÉTuo, 
matrícula nº 164 .721-3, do cargo de provimento efetivo de Assistente 
Administrativo da Polícia Militar de Minas Gerais, Nível II, Grau D, a 
partir de 08/05/2023.

(b)roDrIGo PIASSI Do NASCIMENTo, CEL PM
CoMANDANTE-GErAL
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Ato assinado pelo Excelentíssimo Senhor Coronel PM Comandante-
Geral da Polícia Militar de Minas Gerais:
Promovendo e transferindo (cessação de impedimento promocional), 
o Coronel PM Comandante-Geral da Polícia Militar de Minas Gerais, no 
uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo art . 1º, III, do Decreto 
Estadual nº 36 .885, de 23 de maio de 1995, e: 1 Considerando que: 1 .1 
o nº 122 .132-4, CB PM QPr orLANDo SALvINo DA SILvA, CPF 
nº 002 .397 .466 .43, veterano do 23º BPM, apresentou requerimento 
pleiteando sua promoção trintenária à graduação imediata em virtude 
da cessação do impedimento de promoção que lhe era desfavorável . 
1 .2 o militar foi transferido voluntariamente para o Quadro de Praças 
da Reserva Remunerada da Corporação em 10/05/2021 conforme 
publicação contida no Diário Oficial Minas Gerais nº 240, de 10/12/2021 
e BGPM nº 94, de 14/12/2021.1.3 Na véspera de sua transferência para 
a reserva remunerada o militar encontrava-se impedido de obter a 
promoção pelo critério trintenária em conformidade com o art . 220, 
IV c/c o art. 230, IX, “a” da Lei Estadual nº 5.301, de 16 de outubro de 
1969, que contém o Estatuto dos Militares do Estado de Minas Gerais 
(EMEMG), com redação vigente na época, por encontrar-se processado 
nos autos do processo-crime nº 1099373-59 .2006 .8 .13 .0027, tramitado 
no Juízo da Segunda Vara Criminal da Comarca de Betim/MG, 
conforme certidão de inteiro teor do processo lavrada pela Secretaria 
da Segunda Vara Criminal da Comarca de Betim/MG em 01/06/2023. 
1 .3 .1 o militar foi absolvido nos autos do processo-crime referenciado 
com fundamento no art . 386, Iv do Decreto-Lei nº 3 .689, de 03 de 
outubro de 1941 (Código de Processo Penal), com trânsito em julgado 
da decisão judicial ocorrido em 11/10/2021. 1.3.2 Em decorrência da 
absolvição retromencionada o militar faz jus à promoção pelo critério 
trintenária à graduação imediata, retroativa à data de seu afastamento, 
em conformidade com o art. 203, §1º c/c o art. 220 do EMEMG, com 
redação vigente na época . 2 rESoLvE: 2 .1 Tornar sem efeito o título 
de transferência para a reserva remunerada publicado no Diário Oficial 
Minas Gerais nº 240, de 10/12/2021 e BGPM nº 94, de 14/12/2021. 
2 .2 Promover, à graduação de 3º Sargento PM, o nº 122 .132-4, CB 
QPPM orLANDo SALvINo DA SILvA, lotado no 23º BPM, à 
data de 09/05/2021, e transferi-lo, voluntariamente, para o Quadro 
de Praças da Reserva Remunerada a partir de 10/05/2021, data de seu 
afastamento, nos termos do art . 136, §1º; art . 159, §1º, II; 203, §1º e 
art . 220, todos do EMEMG, com redação vigente na época; arts . 31, 
§4º; 36, §25; 39, §§10 e 11; art . 112 (ADCT), todos da Constituição 
do Estado de Minas Gerais, de 21 de setembro de 1989 (CEMG/1989), 
alterada pelas Emendas à Constituição Estadual nº 57, de 15 de julho de 
2003 e nº 59, de 19 de dezembro de 2003, com os proventos integrais 
de sua graduação, em conformidade com o art . 2º, inciso II, da Lei 
Delegada Estadual nº 37, de 13 de janeiro de 1989 c/c art. 1º, §§ 1º, 
2º e 3º, da Lei Delegada Estadual nº 43, de 07 de junho de 2000 . 2 .3 
Determinar ao Chefe do CAP a adoção das seguintes medidas: 2 .3 .1 
Publicação do presente ato no Diário Oficial Minas Gerais e no BGPM. 
2 .3 .2 Providenciar os lançamentos decorrentes no SIrH . 2 .3 .3 Arquivar 
o ato .
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Polícia civil do Estado de minas Gerais
Chefe da Polícia Civil: Letícia Baptista Gamboge reis

Expediente
SuPErINTENDÊNCIA DE PLANEJAMENTo, GESTÃo E FINANÇAS

DIrETorIA DE ADMINISTrAÇÃo E PAGAMENTo DE PESSoAL
AToS ASSINADoS PELA SENHorA DIrETorA DE ADMINISTrAÇÃo E PAGAMENTo DE PESSoAL

1 .419 - no uso das atribuições conferidas pelo § 2º do Art . 33, do Decreto n .º 46 .549, de 27 de junho de 2014, concede Progressão, nos termos do 
§ 2º do Art . 93 da Lei Complementar n .º 129, de 08 de novembro de 2013, aos servidores abaixo relacionados, ocupantes dos cargos de carreira do 
quadro de provimento efetivo da Polícia Civil do Estado de Minas Gerais
Cargo: Investigador de Polícia, Nível Especial

Dados do Servidor Situação Anterior Posicionamento
Masp Nome Grau Grau vigência

349 .266-7 Manoel Wilton Souza A Inspetor de Investigação 18/06/2023

1.420 - no uso de suas atribuições, nos termos da Lei Complementar 129/2013 e da Lei 869/1952 e atendendo a manifestação da Assessoria Jurídica 
da PCMG no processo SEI 1510.01.0115920/2023-37, torna sem efeito a posse do candidato André Luiz Ferreira Caetano no cargo de Analista com 
especialidade em Tecnologia da Informação, realizada no dia 26/05/2023.
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SuPErINTENDÊNCIA DE PLANEJAMENTo, GESTÃo E FINANÇAS
DIrETorIA DE ADMINISTrAÇÃo E PAGAMENTo DE PESSoAL

AuxÍLIo-NATALIDADE
Concede Auxílio-Natalidade, nos termos do inciso XIV do art. 49º da Lei Complementar 129, de 08/11/2013, aos servidores:

Masp Nome Cargo Nome do Filho / da Filha Data Do Nascimento
1 .318 .201-9 Luiz Gustavo Soares Belem EP Maria Luisa Pagotto Quites Belem 02/06/2023
1 .458 .721-6 Thiago Barcelos Leao IP Samuel Loschi ribeiro Barcelos 07/06/2023
1 .158 .889-4 Carmem rafaela Castro Mendes Gomes EP Joao Henrique Castro Mendes Gomes 08/06/2023
1 .458 .516-0 Barbara Silveira De Freitas IP Laura De Freitas Meira 15/06/2023
1 .411 .985-3 victor Cesar Henriques Gomes IP Miguel Henriques Guimaraes 16/06/2023
1 .412 .513-2 Douglas Franco Salamoni Chemello IP Henry Chemello 13/06/2023
347 .508-4 Jose Geraldo De Faria IP Helena Monteiro De Faria 07/06/2023

1 .237 .803-0 Elisa Moreira Caetano ribeiro De Lima DL Betina Moreira Caetano ribeiro De Lima 12/06/2023
1 .237 .917-8 Pedro Henrique Cunha DL Luisa Cunha Bittencourt 12/09/2019

Belo Horizonte, 23 de junho de 2023 .
verlaine Andrioni de Assis

Diretora de Administração e Pagamento de Pessoal
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Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 320230624015150018.



Minas Gerais  diário do executivo sábado, 24 de Junho de 2023 – 9 
AToS ASSINADoS PELA SENHorA CHEFE 

DA PoLÍCIA CIvIL DE MINAS GErAIS
79 .298 – no uso de suas atribuições, em cumprimento à decisão judicial 
proferida nos autos do processo nº 5013365-58 .2023 .8 .13 .0433, em 
trâmite perante o Juizado Especial da Fazenda Pública de Montes 
Claros, concede a Nanci Gonçalves Lima, Delegada de Polícia, Masp 
1.484.554-9, afastamento/ licença, sem remuneração, para participar de 
todas as etapas do concurso público de Escrivão de Polícia Civil da 
Paraíba, até o final, caso seja aprovada em cada uma delas, incluindo-se 
o Curso de Formação Profissional.

79 .299 – usando da competência delegada pelo art .1º, do Decreto nº 
45 .835, de 23 de dezembro de 2011, exonera, a pedido, nos termos do 
art .106, alínea “a”, da lei nº 869, de 5 de julho de 1952, e resolução 
SEPLAG Nº 4, de 19 de janeiro de 2012, Glauber de Carvalho Melo, 
Escrivão de Polícia, nível I, Masp 1 .529 .812-8, lotado na 1ª Delegacia 
Especializada em Investigação de Crime Cibernético/ DECCOF, a 
contar de 26/05/2023, data do desligamento do servidor.

79 .300 – usando da competência delegada pelo art .1º, do Decreto nº 
45 .835, de 23 de dezembro de 2011, exonera, a pedido, nos termos do 
art .106, alínea “a”, da lei nº 869, de 5 de julho de 1952, e resolução 
SEPLAG Nº 4, de 19 de janeiro de 2012, rerison Marcelos Gonçalves, 
Escrivão de Polícia, nível I, Masp 1 .531 .860-3, lotado na Delegacia de 
Polícia Civil de Itamarandiba/ DRPC Capelinha/ 14º Depto. Curvelo, a 
contar de 26/05/2023, data do desligamento do servidor.

79 .301 – no uso de suas atribuições, em cumprimento da decisão 
proferida nos autos nº 5125820-29 .2023 .8 .13 .0024, que tramita perante 
a 5ª vara da Fazenda Pública e Autarquias de Belo Horizonte, concede 
licença para tratar de interesse particular, sem remuneração, a Priscila 
Aguiar Maia Barbosa, Escrivã de Polícia, Masp 1 .529 .694-0, para 
participar do curso de formação para Investigador de Polícia Civil do 
Rio de Janeiro, no período de 12/06/2023 a 12/12/2023.

79 .302 – no uso de suas atribuições, nos termos do § 1º, do artigo 32, do 
Decreto n .º 46 .549, de 27 de Junho de 2014, em cumprimento a decisão 
judicial nos autos do processo nº: 5137152-61 .2021 .8 .13 .0024, resolve 
Promover, com efeitos a partir de 1º de Agosto de 2016, consoante 
os artigos 4º, 9º, 11e artigo 12, do mesmo diploma legal, o servidor 
Wernerson Marques orlandi, Masp:1 .431 .824 ocupante do cargo de 
Investigador de Polícia II, nível I, código IP-II, ao cargo de Investigador 
de Polícia II, Nível II, código IP-II, grau “A”, intermediário da 
carreira da mesma denominação, a que se refere o Anexo I .5 .2, da Lei 
Complementar n .º 129, de 08 de novembro de 2013, lotados no Quadro 
de Provimento Efetivo da Policia Civil .

79 .303 – no uso de suas atribuições, em cumprimento da decisão 
proferida nos autos nº 5127928-31 .2023 .8 .13 .0024, que tramita perante 
a 3ª vara da Fazenda Pública e Autarquias de Belo Horizonte, concede 
afastamento/ licença, sem remuneração, a Cristiano Márcio Borges de 
Sá, Investigador de Polícia, Masp 1 .193 .564-0, para participar do curso 
de formação para Delegado da Polícia Federal, por todo o seu período 
de duração .

79 .304 – no uso de suas atribuições, nos termos do artigo 17 da Lei 
nº 15.301 de 10/08/2004 e atendendo a decisão judicial proferida 
nos autos de número 5145650-49 .2021 .8 .13 .0024, promove, por 
Escolaridade Adicional, o servidor Alexandre Pinto ribeiro, Masp 
1 .356 .729-2, ocupante do cargo de Analista da Polícia Civil, nível II, 
grau A, para o cargo de Analista da Polícia Civil, nível III, grau A, a 
contar de 15/06/2023.

79 .305 – no uso de suas atribuições, nos termos do artigo 17 da Lei 
nº 15.301 de 10/08/2004, e atendendo a decisão judicial proferida 
nos autos de número 5011787-60 .2022 .8 .13 .0024, promove, por 
Escolaridade Adicional, a servidora Tatiane Silva Braga, MASP: 
1 .287 .835-1, ocupante do cargo de Técnico Assistente da Polícia Civil, 
nível II, grau A, para o cargo de Técnico Assistente da Polícia Civil, 
nível III, grau A, a contar de 14/06/2023.

79 .306 – no uso de suas atribuições, nos termos do artigo 17 da Lei 
nº 15.301 de 10/08/2004 e atendendo a decisão judicial proferida 
nos autos de número 5137978-87 .2021 .8 .13 .0024, promove, por 
Escolaridade Adicional, a servidora Glauciane Cardoso dos Santos, 
Masp 1 .351 .939-2, ocupante do cargo de Técnico Assistente da Polícia 
Civil, nível III, grau A, para o cargo de Técnico Assistente da Polícia 
Civil da Polícia Civil, nível IV, grau A, a contar de 17/06/2023.

79 .307 – no uso de suas atribuições, nos termos do artigo 17 da Lei 
nº 15.301 de 10/08/2004 e atendendo a decisão judicial proferida 
nos autos de número 5090931-88 .2019 .8 .13 .0024, promove, por 
Escolaridade Adicional, o servidor Henrique Cesar oliveira Malaquias, 
Masp 1 .353 .430-0, ocupante do cargo de Técnico Assistente da Policia 
Civil, nível III, grau A, para o cargo de Técnico Assistente da Policia 
Civil, nível IV, grau A, a contar de 05/06/2023.

79 .308 – no uso de suas atribuições, nos termos do artigo 17 da Lei nº 
15.301 de 10/08/2004 e atendendo a decisão judicial proferida nos autos 
de número 5165086-91 .2021 .8 .13 .0024, promove, por Escolaridade 
Adicional, a servidora Joana Darc vicente Gomes, MASP 1 .355 .604-8, 
ocupante do cargo de Técnico Assistente da Polícia Civil, nível II, grau 
A, para o cargo de Técnico Assistente da Polícia Civil, nível III, grau 
A, a contar de 02/06/2023.

79 .309 – no uso de suas atribuições, nos termos do artigo 17 da Lei nº 
15.301 de 10/08/2004 e atendendo a decisão judicial proferida nos autos 
de número 5099322-61 .2021 .8 .13 .0024, promove, por Escolaridade 
Adicional, a servidora Maria Auxiliadora Nogueira Machado Schffer, 
Masp 1 .356 .236-8, ocupante do cargo de Técnico Assistente da Polícia 
Civil, nível II, grau A, para o cargo de Técnico Assistente da Polícia 
Civil, nível III, grau A, a contar de 01/06/2023.

79 .310 – no uso de suas atribuições, nos termos do artigo 17 da Lei nº 
15.301 de 10/08/2004 e atendendo a decisão judicial proferida nos autos 
de número 5108687-42 .2021 .8 .13 .0024, promove, por Escolaridade 
Adicional, a servidora Cristiane Araujo da Silva, Masp 1 .367 .135-9, 
ocupante do cargo de Técnico Assistente da Polícia Civil, nível II, grau 
A, para o cargo de Técnico Assistente da Polícia Civil, nível III, grau 
A, a contar de 18/06/2023.

79 .311 – no uso de suas atribuições, nos termos do artigo 17 da Lei nº 
15.301 de 10/08/2004 e atendendo a decisão judicial proferida nos autos 
de número 5099381-49 .2021 .8 .13 .0024, promove, por Escolaridade 
Adicional, a servidora Mislene da Silva Santos, Masp 1 .367 .822-2, 
ocupante do cargo de Técnico Assistente da Polícia Civil, nível III, grau 
A, para o cargo de Técnico Assistente da Polícia Civil, nível Iv, grau A, 
a contar de 08/06/2023.

79 .312 – no uso de suas atribuições, nos termos do artigo 17 da Lei 
nº 15.301 de 10/08/2004, e atendendo a decisão judicial proferida 
nos autos de número 5147227-62 .2021 .8 .13 .0024, promove, por 
Escolaridade Adicional, a servidora Thamires Pereira De Sousa, Masp 
1 .368 .426-1, ocupante do cargo de Técnico Assistente da Polícia Civil, 
nível II, grau A, para o cargo de Técnico Assistente da Polícia Civil, 
nível III, grau A, a contar de 08/06/2023.

79 .313 – usando da competência delegada pelo art .1º, do Decreto nº 
45 .835, de 23 de dezembro de 2011, exonera, a pedido, nos termos do 
art .106, alínea “a”, da lei nº 869, de 5 de julho de 1952, e resolução 
SEPLAG Nº 4, de 19 de janeiro de 2012, Wilton Geraldo de Miranda, 
Técnico Assistente da Polícia Civil, Masp 1 .532 .898-2, lotado na 
Delegacia Regional de Santa Luzia/ 3º Depto. Vespasisano, a contar de 
26/05/2023, data do desligamento do servidor.

79 .314 – no uso de suas atribuições legais e considerando o artigo 22 do 
Decreto nº 37 .924, de 16 de maio de 1996, que dispõe sobre a execução 
orçamentária e financeira,
Dispensa o servidor a seguir nominado da função de ordenador de 
Despesas da respectiva unidade Executora:

Masp Nome Cargo uE

668 .060-7 Cláudia da Proença 
Marra Delegado de Polícia 1510003

Designa o servidor a seguir nominado para exercer a função de 
ordenador de Despesas na respectiva unidade Executora:

Masp Nome Cargo uE

1 .111 .874-2 álvaro Homero Huertas 
dos Santos Delegado de Polícia 1510003

79 .315 – no uso de suas atribuições legais e considerando o artigo 22 do 
Decreto nº 37 .924, de 16 de maio de 1996, que dispõe sobre a execução 
orçamentária e financeira,
Dispensa os servidores a seguir nominados da função de ordenador de 
Despesas da respectiva unidade Executora:

Masp Nome Cargo uE

1 .237 .803-0
Elisa Moreira 
Caetano ribeiro de 
Lima

Delegado de Polícia 1510111

1 .241 .912-3 Felipe Alves de 
Araújo Investigador de Polícia 1510111

Designa os servidores a seguir nominados para exercerem a função de 
ordenador de Despesas na respectiva unidade Executora:

Masp Nome Cargo uE

1 .061 .206-7 rômulo Guimarães 
Dias Delegado de Polícia 1510111

457 .768-0 Marcos Aurélio 
Gomes Barbosa Investigador de Polícia 1510111
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SuPErINTENDÊNCIA DE PLANEJAMENTo, 
GESTÃo E FINANÇAS

DIrETorIA DE ADMINISTrAÇÃo E 
PAGAMENTo DE PESSoAL

AFASTAMENTo PrELIMINAr À APoSENTADorIA
registra afastamento preliminar à aposentadoria, nos termos do § 24º 
do art.36 da CE/1989, aos seguintes servidores:
Masp.349.266-7, Manoel Wilton Souza, a partir de 19/06/2023.

AFASTAMENTo PrELIMINAr À APoSENTADorIA 
- CANCELAMENTo
Masp .343 .797-7, Francisco Carlos da Costa
Fica cancelado o afastamento preliminar à aposentadoria publicado no 
MG de 18/03/2023, a contar de 20/06/2023.
Motivo: Solicitação do servidor .

AFASTAMENTo PrELIMINAr À APoSENTADorIA 
- INvALIDEZ
Masp .1 .242 .188-9, Wesley Martins rocha Santos, a partir de 
01/06/2023, conforme extrato de laudo médico datado de 01/06/2023, 
segundo o disposto no artigo 73, inciso “II” da Lei Complementar 129 
de 08 de novembro de 2013, aposentadoria proporcional a 13/30 avos.

AFASTAMENTo PrELIMINAr À APoSENTADorIA- 
INvALIDEZ - rETIFICAÇÃo
Retifica o ato publicado no MG de 17/07/2019.
Masp . 1 .174 .220-2, Alexandre roberto Ferreira Moreira
onde se lê:  . . . proporcional a 1 .550 dias .
Leia-se: ... proporcional a 12/30 avos.
Motivo: Conforme orientação da SEPLAG contida no SEI 
1510.01.0250079/2022-18.

GrATIFICAÇÃo DE INCENTIvo Ao ExErCÍCIo 
CoNTINuADo- CoNCESSÃo
Concede gratificação de incentivo ao exercício continuado, com base 
no art .118, da Lei Complementar nº129 de 08/11/2013, aos seguintes 
servidores:
Masp.343.797-7, Francisco Carlos da Costa, a partir de 20/06/2023.
Masp .386 .003-8, rodrigo otávio Ferreira Santos, a partir de 
20/06/2023.
Masp.387.615-8, Renato Nascimento de Jesus, a partir de 19/06/2023.

FÉrIAS PrÊMIo – CoNvErSÃo EM ESPÉCIE
Converte férias Prêmio em espécie, nos termos do art . 117 do ADCT da 
CE/1989 e artigo 1º, § 1º, inciso I do Decreto 44.391 para vigência na 
data de aposentadoria dos servidores:
Masp .340 .497-7, Zenildo Andrade Jorge, 04 meses, sendo: 01 mês do 
1º quinquênio e 03 meses do 2º quinquênio .
Masp .340 .552-9, Denise Lilie de Souza, 03 meses e 28 dias, sendo: 28 
dias do 1º quinquênio e 03 meses do 2º quinquênio .
Masp .369 .876-8, Leonardo vargas Cavalcanti, 03 meses do 1º 
quinquênio .
Masp .370 .097-8, Elton Caetano da Silva, 06 meses, sendo: 03 meses do 
1º quinquênio e 03 meses do 2º quinquênio .
Masp .386 .376-8, Giovania Soares Martins Huhn, 02 meses do 1º 
quinquênio .
Masp .546 .932-5, Cláudio de Souza Cruz, 03 meses do 1º quinquênio .

QuINQuÊNIo ADMINISTrATIvo-CoNCESSÃo
Concede quinquênio administrativo nos termos do art .112, do ADCT, 
da CE/1989, aos servidores:
Masp .370 .003-6, Wesley Eduardo Santana, 6º quinquênio a partir de 
04/06/2023.

ADICIoNAL Por TEMPo DE SErvIÇo-CoNCESSÃo
Concede adicional por tempo de serviço, nos termos do art .113 do 
ADCT da CE/1989, c/c XIV do art.37 da CR/1988, aos servidores:
Masp.370.003-6, Wesley Eduardo Santana, a partir de 04/06/2023.

ABoNo DE PErMANÊNCIA-CoNCESSÃo
Concede abono permanência com base no § 19 do art . 40 da Constituição 
Federal de 1988, com redação pela Emenda Constitucional nº 41/2003, 
aos servidores:
Masp.923.668-8, Geraldo da Silva, a partir de 19/06/2023.

Belo Horizonte, 23 de junho de 2023, Seção de 
Aposentadoria da Diretoria de Administração e Pagamento 

de Pessoal da Polícia Civil de Minas Gerais .
verlaine Andrioni de Assis

Delegada de Polícia
Diretora de Administração e Pagamento de Pessoal

LICENÇA PATErNIDADE
Concede Licença Paternidade nos termos do inciso XIX do art. 7º, c/c 
o § 3º, do artigo 39 da CR/1988, § 1º do art. 10 do ADCT da CR/1988 
e do art. 1º da Lei Complementar nº 165/2021, regulamentada pelo 
Decreto nº 48.368/2022, por 20 (vinte) dias aos servidores:

Masp Nome A Partir De
1 .318 .201-9 Luiz Gustavo Soares Belem 02/06/2023
1 .411 .985-3 victor Cesar Henriques Gomes 16/06/2023

LICENÇA PATErNIDADE
Concede Licença Paternidade nos termos do inciso XIX do art. 7º, c/c 
o § 3º, do artigo 39 da CR/1988, § 1º do art. 10 do ADCT da CR/1988 
por 5 (cinco) dias ao servidor:

Masp Nome A Partir De
1 .412 .513-2 Douglas Franco Salamoni Chemello 13/06/2023

AFASTAMENTo Por MoTIvo DE CASAMENTo
Concede afastamento por motivo de Casamento, nos termos da alínea 
“a” do art. 201 da Lei nº 869 de 05/07/1952, por 8 (oito) dias, aos 
servidores:

Masp Nome A Partir De
1 .412 .282-4 Gladis Machado Malacarne 16/06/2023
1 .132 .524-8 rafael Cyrino Mansur 16/06/2023
1 .084 .120-3 Everton Monteiro Do Amaral 16/06/2023
1 .233 .472-8 Welliton Pereira Silva 14/06/2023

AFASTAMENTo Por MoTIvo DE CASAMENTo
Concede afastamento por motivo de Casamento, nos termos da alínea 
“a” do art. 201 da Lei nº 869 de 05/07/1952, por 6 (seis) dias, aos 
servidores:

Masp Nome A Partir De
1 .529 .961-3 Anne Caroline Malcher Da Silva 10/05/2023

rETIFICAÇÃo - AFASTAMENTo Por MoTIvo DE 
CASAMENTo
Ato publicado IOF 17/06/2023
onde se lê:

Masp Nome A Partir De
1 .332 .937-0 Izabella Menegassi Dutra Santana 29/05/2023

Leia se:
Masp Nome A Partir De

1 .332 .937-0 Izabella Menegassi Dutra Santana 13/05/2023

AFASTAMENTo Por MoTIvo LuTo
Concede afastamento por motivo de Luto, nos termos da alínea “b” do 
art. 201 da Lei nº 869, de 5/07/1952, por 8 (oito) dias, aos servidores:

Masp Nome A Partir De
1 .112 .779-2 rodrigo Aurelio rodrigues 09/06/2023
1 .073 .045-5 ricardo Alencar Joviano Dos Santos 28/05/2023
1 .242 .782-9 Weslley Lindenberg Lima 11/06/2023
924 .460-9 Joao Julio Aguiar Lopes 07/06/2023

1 .330 .140-3 Marcelo Castro De Souza 12/06/2023

1 .351 .768-5 Thamirys Andrea Almeida De 
oliveira 14/06/2023

1 .529 .749-2 Karolina Silva valadares Correa 16/06/2023

LICENÇA MATErNIDADE
Concede Licença Maternidade, nos termos do art . 17º da Lei 
Complementar 64, de 25 de março de 2002, por 120 (cento e vinte) dias, 
com prorrogação por mais 60 (sessenta) dias conforme Lei n°18 .879, de 
27 de maio de 2010, à(s) servidora(s):

Masp Nome A Partir De
1 .492 .887-3 Laisy Miranda rocha Souza 06/06/2023
1 .158 .889-4 Carmem rafaela Castro Mendes Gomes 08/06/2023
1 .412 .401-0 Karla Leticia Pacheco Martins oliveira 12/06/2023
1 .458 .516-0 Barbara Silveira De Freitas 15/06/2023
1 .237 .803-0 Elisa Moreira Caetano ribeiro De Lima 12/06/2023

ALTErAÇÃo DE NoME
Altera o(s) nome(s), à vista de documentos apresentados, dos (as) 
servidores (as):

Masp Servidor (a) Nome Atual
55 .916-1 Luzia Augusta Pereira Lusia Augusta Pereira

1 .439 .625-3 Eliom Abidiel Eufrasio 
Goncalves

Elion Abidiel Eufrasio 
Goncalves

Belo Horizonte, 23 de junho de 2023 .
verlaine Andrioni de Assis

Diretora de Administração e Pagamento de Pessoal
23 1807358 - 1

Secretaria de Estado de 
Agricultura, Pecuária 

e Abastecimento
Secretário: Thales Almeida Pereira Fernandes

instituto mineiro de 
Agropecuária - imA

Diretor-Geral: Antônio Carlos de Moraes

o Diretor-Geral do Instituto Mineiro de Agropecuária, no uso de suas 
atribuições, dispensa JoÃo rICArDo FErrEIrA MoTA, MASP 
1127759-7, da função gratificada FGI-4 IM1100132.

23 1807364 - 1

ATO 244/2023 -O Diretor Geral do Instituto Mineiro de Agropecuária, 
no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 12, inciso III, do 
Decreto nº 47.859, de 07/02/2020, TORNA SEM EFEITO Ato 
242/2023,publicado 22 de junho de 2023, por ter sido publicado 
indevidamente .

Antônio Carlos de Moraes - Diretor-Geral

23 1807237 - 1

PorTArIA IMA Nº 2237, DE 24 DE JuNHo DE 2023
Dispõe sobre a prorrogação da PorTArIA IMA Nº 2 .158, DE 14 DE 
JuNHo DE 2022 .
o DIrETor-GErAL Do INSTITuTo MINEIro DE 
AGroPECuárIA – IMA – no uso da atribuição que lhe confere o 
artigo 12, inciso I, do regulamento a que se refere o Decreto nº 47 .859, 
de 07 de fevereiro de 2020, com a finalidade de atender disposições 
do artigo 51, §4º, da Lei Federal nº 8  .666 de 21 de junho de 1993; da 
Lei Federal n° . 10 .520, de 17 de julho de 2002 do artigo 7º, inciso I, da 
Lei nº 14 .167, de 10 de janeiro de 2002; e do artigo 16º do Decreto nº 
48 .012, de 22 de julho de 2020, rESoLvE:
Art . 1º . Fica prorrogada até 31 de dezembro de 2023 a PorTArIA IMA 
Nº 2 .158, DE 14 DE JuNHo DE 2022 .

Belo Horizonte, 24 de junho de 2023 .
Antônio Carlos de Moraes

Diretor-Geral

23 1807305 - 1

Secretaria de Estado 
de cultura e turismo

Secretário: Leônidas José de oliveira

Fundação Clóvis Salgado - FCS
Presidente: Sérgio rodrigo reis

ATo CoNCLuSÃo DE PorTArIA
o Presidente da Fundação Clóvis Salgado, no uso de suas atribuições, 
com fundamento no artigo 219 da Lei Estadual 869/1952, tendo em 
vista a conclusão do Processo Administrativo Disciplinar instaurado por 
meio da Portaria FCS 23/2022, publicada no Diário Oficial do Estado 
de Minas Gerais do dia 09/11/2022, DECIDE pelo Arquivamento, por 
falta de objetivo a perseguir, fundamentado no relatório Conclusivo 
da Comissão Processante(Processo SEI 2180.01.0000431/2019-10 - 
doc .60326692) .Determina o envio de cópia do DECIDIDo à DPGF 
para conhecimento e providências .

Belo Horizonte, 21/06/2023
Sérgio rodrigo reis – Presidente da FCS .

23 1807320 - 1

instituto de Estadual do 
Patrimônio Histórico e Artístico 

de minas Gerais - iEPHA
Presidente: Marília Palhares Machado

o DIrETor DE PLANEJAMENTo, GESTÃo E FINANÇAS 
Do INSTITuTo ESTADuAL Do PATrIMÔNIo HISTÓrICo E 
ArTÍSTICo - Iepha-MG ANuLA e rESTAurA o ato publicado no 
Diário Oficial do dia 20/10/2021, com vigência a partir de 09/05/2021, 
relativo a concessão do Adicional por Tempo de Serviço ref . ao 9º 
(nono) quinquênio, a que se refere o art. 112, do ADCT, da CE/1989, 
acrescido pelo art. 4º da ECE nº 57, de 15/07/2003, com efeito 
retroativo de pagamento a partir de 01/01/2022, a servidora, Masp 
n° 1 .018 .288-9, roSEMArY SILvA DE AQuINo, cargo efetivo de 
Técnico de Gestão, Proteção e restauro, Nível Iv, Grau I .

Belo Horizonte, 20 de junho de 2023 .
DANIEL FErNANDES DE ABrEu E SILvA

Diretor de Planejamento, Gestão e Finanças

23 1806853 - 1

Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico
Secretário: Fernando Passalio de Avelar

Junta comercial do Estado de minas Gerais - JucEmG
Presidente: Bruno Selmi Dei Falci

A Secretária Geral da Junta Comercial do Estado de Minas Gerais, no uso das atribuições delegadas pela resolução da JuCEMG, rD nº04 de 
29/05/2019, ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO, nos termos do art. 113 do ADCT da CE/1989, c/c o inciso XIV do art. 37 da CR/1988,conforme 
termos da Orientação de Serviço SEPLAG/SUGESP nº 01 de 02 de junho de 2023, fundamentada na decisão exarada pelo TCE/MG no Processo/
Consulta nº 1114737, na regra disposta no art .146 da Lei Estadual nº 24 .313 de 28 de abril de 2023, na manifestação do Advogado-Geral do Estado 
de Minas Gerais por meio do Ofício AGE/GAB/ASSGAB nº 691/2023 e na prescrição contida no caput e os incisos I, VI e IX do art.8º da Lei 
Complementar Federal nº 173 de 27 de maio de 2020, bem ainda o seu §8º acrescentado pela Lei Complementar nº 191 de 08 de março de 2022, 
cujos efeitos financeiros retroativos, se dará a partir de 01/01/2022, à servidora descrita no quadro abaixo. 

Belo Horizonte, 14 de junho de 2023. Marinely de Paula Bomfim. Secretária Geral da Junta Comercial do Estado de Minas Gerais.
Masp Nome Admissão Cargo vigência

0347858-3 Marinely de Paula Bomfim 1 Secretária Geral 04/04/2023

23 1806778 - 1

PORTARIA Nº P/040/2023
Dispõe sobre a matrícula de Leiloeiro Oficial. O Vice-Presidente da 
Junta Comercial do Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições 
que lhe foram conferidas peloart . 49 da Instrução Normativa nº . 52, 
expedida pelo Departamento Nacional de registro Empresarial e 
Integração - DrEI, em 29 de julho de 2022, e publicada no Diário 
Oficial da União, em 4 de agosto de 2022, rESoLvE: Art . 1º - Autorizar 

o procedimento de matrícula de PEDro MIrANDA JINKINGS para 
exercer, nos termos da legislação específica, o ofício de Leiloeiro 
Oficial no Estado de Minas Gerais. Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor 
na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 23 de junho de 2023
Sauro Henrique de Almeida

vice-Presidente
23 1807040 - 1

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 320230624015150019.



 10 – sábado, 24 de Junho de 2023 diário do executivo Minas Gerais 

Secretaria de Estado de 
Desenvolvimento Social

Secretária: Elizabeth Jucá e Mello Jacometti

Fundação de Educação 
para o trabalho de minas 

Gerais - utrAmiG
Presidente: Paulo Henrique Azeredo Nascimento

ATo Nº 14, DE 21 DE JuNHo DE 2023 .
A diretora de qualificação e extensão/coordenadora-geral da bolsa 
formação da FuNDAÇÃo DE EDuCAÇÃo PArA o TrABALHo 
DE MINAS GErAIS - uTrAMIG, no uso das atribuições, e
considerando o protocolo de intenções entre o ESTADo DE 
MINAS GErAIS, por intermédio da SECrETArIA DE ESTADo 
DA EDuCAÇÃo, e a FuNDAÇÃo DE EDuCAÇÃo PArA o 
TrABALHo DE MINAS GErAIS - uTrAMIG para adesão à linha 
de fomento qualifica mais itinerário da formação técnica e profissional 
em regime de colaboração; 
considerando o constante dos autos do processo nº 
2280.01.0000184/2023-33;
rESoLvE:
Fica instituída a Comissão Interna para atuação no EDITAL 
PRONATEC/UTRAMIG - Linha de Fomento Qualifica Mais Itinerário 
da Formação Técnica e Profissional Nº 01/2023 - PARA SELEÇÃO DE 
BOLSISTAS, extrato a ser publicado no Diário Oficial de Minas Gerais 
e íntegra disposta no site institucional da uTrAMIG: www .utramig .
mg .gov .br, composta pelos servidores abaixo relacionados:
1 . Eliana Santiago Pacheco,  MaSP: 270 .847-7 que a presidirá,
2 . Cristiane Simão Sadi, Masp: 1 .285 .600-1;
3 . rodrigo Antônio Queiroz Costa, Masp: 1 .496 .224-5;
4 . Carla Lemos valle, Matrícula 29380-2;
5 . Gabriela de oliveira e oliveira, Matrícula: 29795-2;
6 . Shenia Salvador de Pinho, MaSP: 1 .365 .690-5 .
A Comissão selecionará os candidatos conforme critérios previstos 
no EDITAL PRONATEC/UTRAMIG Nº 01/2023 mencionado acima, 
devendo divulgar o resultado prévio no site da uTrAMIG no prazo 
estipulado . Em caso de recurso, a Comissão providenciará análise e 
julgamento . 
Na ocorrência de impedimento ou suspeição de quaisquer dos membros 
acima indicados, o fato deve ser comunicado para a Diretora de 
Qualificação e Extensão - DQE, sendo que o membro da Comissão 
Interna será imediatamente substituído ou afastado . 
Esta Comissão torna-se extinta com o término dos trabalhos previstos 
no Cronograma do referido Edital .

Camila Campos da Cruz
Diretora de Qualificação e Extensão - DQE/UTRAMIG

Coordenadora-Geral da Bolsa Formação PRONATEC/UTRAMIG
23 1806817 - 1

Secretaria de Estado 
de Fazenda

Secretário: Gustavo de oliveira Barbosa

Expediente
o SECrETárIo DE ESTADo DE FAZENDA, usando da 
competência delegada pelo Decreto nº 29 .395, de 20 de abril de 1989, 
exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, da Lei nº 869, de 5 de julho 
de 1952, LuIZ CLAuDIo FErNANDES LourENÇo GoMES, 
MASP 753236-9, do cargo de provimento em comissão de ASSESSor 
ESPECIAL, código AS-4 FA17, símbolo F-9A do Quadro Específico 
de Provimento em Comissão da Secretaria de Estado de Fazenda, de 
que trata o art . 12 da Lei nº 6 .762, de 23 de dezembro de 1975, da 
Secretaria de Estado de Fazenda, a contar de 01/06/2023.

o SECrETárIo DE ESTADo DE FAZENDA, usando da 
competência delegada pelo Decreto nº 29 .395, de 20 de abril de 1989, 
exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, da Lei nº 869, de 5 de julho 
de 1952, LINDENBErG NAFFAH FErrEIrA, MASP 288761-0, do 
cargo de provimento em comissão de ASSESSor ESPECIAL, código 
AS-4 FA02, símbolo F-9A do Quadro Específico de Provimento em 
Comissão da Secretaria de Estado de Fazenda, de que trata o art . 12 da 
Lei nº 6 .762, de 23 de dezembro de 1975, do(a) Superintendência de 
Tecnologia da Informação .

o SECrETárIo DE ESTADo DE FAZENDA, usando da 
competência delegada pelo Decreto nº 29 .395, de 20 de abril de 1989, 
exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, da Lei nº 869, de 5 de julho 
de 1952, CLáuDIA ELISABETE EvANGELISTA, MASP 374452-1, 
do cargo de provimento em comissão de ASSESSor TÉCNICo 
FAZENDárIo, código AS-10 FA22, símbolo F-6A do Quadro 
Específico de Provimento em Comissão da Secretaria de Estado de 
Fazenda, de que trata o art . 12 da Lei nº 6 .762, de 23 de dezembro 
de 1975, de responder pela Coordenação de Tramitação, Saneamento e 
Arquivamento de PTA da Divisão de Sistemas relacionados ao Crédito 
Tributário da Diretoria do Contencioso Fiscal da Superintendência do 
Crédito e Cobrança .

o SECrETárIo DE ESTADo DE FAZENDA, usando da competência 
delegada pelo Decreto nº 29 .395, de 20 de abril de 1989, exonera, nos 
termos do art . 106, alínea “b”, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, 
SorAYA SINNo rIBEIro DE oLIvEIrA, MASP 669193-5, do 
cargo de provimento em comissão de ASSESSor I, código AS-1 FA96, 
símbolo F-5B do Quadro Específico de Provimento em Comissão da 
Secretaria de Estado de Fazenda, de que trata o art . 12 da Lei nº 6 .762, 
de 23 de dezembro de 1975, da Diretoria de Administração de Pessoal 
da Superintendência de Planejamento, Gestão e Finanças .

o SECrETárIo DE ESTADo DE FAZENDA, usando da competência 
delegada pelo Decreto nº 29 .395, de 20 de abril de 1989, exonera, nos 
termos do art . 106, alínea “b”, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, 
GIovANNA CorrEA SErrA AFoNSo vALE, MASP 753280-7, 
do cargo de provimento em comissão de ASSESSor FAZENDárIo 
III, código AS-8 FA35, símbolo F-5A do Quadro Específico de 
Provimento em Comissão da Secretaria de Estado de Fazenda, de que 
trata o art . 12 da Lei nº 6 .762, de 23 de dezembro de 1975, da Diretoria 
de Administração de Pessoal da Superintendência de Planejamento, 
Gestão e Finanças .

o SECrETárIo DE ESTADo DE FAZENDA, usando da competência 
delegada pelo Decreto nº 29 .395, de 20 de abril de 1989, exonera, nos 
termos do art . 106, alínea “b”, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, LuIZ 
GuSTAvo GoNÇALvES, MASP 669626-4, do cargo de provimento 
em comissão de ASSESSor FAZENDárIo II, código AS-7 FA10, 
símbolo F-4A do Quadro Específico de Provimento em Comissão da 
Secretaria de Estado de Fazenda, de que trata o art . 12 da Lei nº 6 .762, 
de 23 de dezembro de 1975, da Diretoria de Administração de Pessoal 
da Superintendência de Planejamento, Gestão e Finanças .

o SECrETárIo DE ESTADo DE FAZENDA, usando da competência 
delegada pelo Decreto nº 29 .395, de 20 de abril de 1989, nomeia, nos 
termos do art . 14, II, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, e tendo em 
vista a Lei Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e o Decreto 
nº 44 .336, de 28 de junho de 2006, LEoNArDo JoSE FErrEIrA 
SILvA, MASP 669782-5, GEFAZ, para o cargo de provimento em 
comissão de ASSESSor FAZENDárIo II, código AS-7 FA10, 
símbolo F-4A, de recrutamento limitado, do Quadro Específico de 
Provimento em Comissão da Secretaria de Estado de Fazenda, de que 
trata o art . 12 da Lei nº 6 .762, de 23 de dezembro de 1975, na Diretoria 
de Administração de Pessoal da Superintendência de Planejamento, 
Gestão e Finanças .

o SECrETárIo DE ESTADo DE FAZENDA, usando da competência 
delegada pelo Decreto nº 29 .395, de 20 de abril de 1989, nomeia, nos 
termos do art . 14, II, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, e tendo em 
vista a Lei Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e o Decreto 
nº 44 .336, de 28 de junho de 2006, LuIZ GuSTAvo GoNÇALvES, 
MASP 669626-4, GEFAZ, para o cargo de provimento em comissão 
de ASSESSor FAZENDárIo III, código AS-8 FA35, símbolo F-5A, 
de recrutamento limitado, do Quadro Específico de Provimento em 
Comissão da Secretaria de Estado de Fazenda, de que trata o art . 12 da 
Lei nº 6 .762, de 23 de dezembro de 1975, na Diretoria de Administração 
de Pessoal da Superintendência de Planejamento, Gestão e Finanças .

o SECrETárIo DE ESTADo DE FAZENDA, usando da 
competência delegada pelo Decreto nº 29 .395, de 20 de abril de 1989, 
nomeia, nos termos do art . 14, II, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, 
e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e o 
Decreto nº 44 .336, de 28 de junho de 2006, GIovANNA CorrEA 
SErrA AFoNSo vALE, MASP 753280-7, GEFAZ, para o cargo 
de provimento em comissão de ASSESSor I, código AS-1 FA96, 
símbolo F-5B, de recrutamento limitado, do Quadro Específico de 
Provimento em Comissão da Secretaria de Estado de Fazenda, de que 
trata o art . 12 da Lei nº 6 .762, de 23 de dezembro de 1975, na Diretoria 
de Administração de Pessoal da Superintendência de Planejamento, 
Gestão e Finanças .

o SECrETárIo DE ESTADo DE FAZENDA, usando da competência 
delegada pelo Decreto nº 29 .395, de 20 de abril de 1989, nomeia, nos 
termos do art . 14, II, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, e tendo em 
vista a Lei Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e o Decreto 
nº 44 .336, de 28 de junho de 2006, SorAYA SINNo rIBEIro DE 
oLIvEIrA, MASP 669193-5, GEFAZ, para o cargo de provimento em 
comissão de ASSESSor TÉCNICo FAZENDárIo, código AS-10 
FA16, símbolo F-6A, de recrutamento limitado, do Quadro Específico 
de Provimento em Comissão da Secretaria de Estado de Fazenda, de 
que trata o art . 12 da Lei nº 6 .762, de 23 de dezembro de 1975, na 
Diretoria de Informações Econômico-Fiscais da Superintendência de 
Arrecadação e Informações Fiscais .

o SECrETárIo DE ESTADo DE FAZENDA, usando da 
competência delegada pelo Decreto nº 29 .395, de 20 de abril de 1989, 
nomeia, nos termos do art . 14, II, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, 
e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e o 
Decreto nº 44 .336, de 28 de junho de 2006, ANA ESTHEr AvELAr 
PACuLDINo FErrEIrA, MASP 386983-1, AFrE, para o cargo de 
provimento em comissão de ASSESSor TÉCNICo FAZENDárIo, 
código AS-10 FA22, símbolo F-6A, de recrutamento limitado, do 
Quadro Específico de Provimento em Comissão da Secretaria de Estado 
de Fazenda, de que trata o art . 12 da Lei nº 6 .762, de 23 de dezembro de 
1975, na Superintendência do Crédito e Cobrança . .

o SECrETárIo DE ESTADo DE FAZENDA, usando da competência 
delegada pelo Decreto nº 29 .395, de 20 de abril de 1989, nomeia, nos 
termos do art . 14, II, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, e tendo em 
vista a Lei Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e o Decreto 
nº 44 .336, de 28 de junho de 2006, DANIEL CoSTA ArCANJo, 
MASP 669895-5, GEFAZ, para o cargo de provimento em comissão 
de ASSESSor FAZENDárIo III, código AS-8 FA32, símbolo F-5A, 
de recrutamento limitado, do Quadro Específico de Provimento em 
Comissão da Secretaria de Estado de Fazenda, de que trata o art . 12 
da Lei nº 6 .762, de 23 de dezembro de 1975, na Superintendência de 
Tributação .

o SECrETárIo DE ESTADo DE FAZENDA, usando da 
competência delegada pelo Decreto nº 29 .395, de 20 de abril de 1989, 
nomeia, nos termos do art . 14, II, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, 
e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e 
o Decreto nº 44 .336, de 28 de junho de 2006, roGÉrIo ZuPo 
BrAGA, MASP 668359-3, AFrE, para o cargo de provimento em 
comissão de ASSESSor ESPECIAL, código AS-4 FA14, símbolo 
F-9A, de recrutamento limitado, do Quadro Específico de Provimento 
em Comissão da Secretaria de Estado de Fazenda, de que trata o art . 12 
da Lei nº 6 .762, de 23 de dezembro de 1975, na Superintendência de 
Tecnologia da Informação .

o SECrETárIo DE ESTADo DE FAZENDA, usando da competência 
delegada pelo Decreto nº 29 .395, de 20 de abril de 1989, nomeia, nos 
termos do art . 14, II, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, e tendo em 
vista a Lei Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e o Decreto 
nº 44 .336, de 28 de junho de 2006, THIAGo MAIA DE oLIvEIrA, 
, para o cargo de provimento em comissão de ASSESSor Do 
TESouro ESTADuAL III, código ASTE-03 FA03, símbolo TE-04, 
de recrutamento amplo, do Quadro Específico de Provimento em 
Comissão da Secretaria de Estado de Fazenda, de que trata o art . 12 da 
Lei nº 6 .762, de 23 de dezembro de 1975, na Diretoria de Contabilidade 
Governamental da Superintendência Central de Contadoria -Geral da 
Subsecretaria do Tesouro Estadual .

23 1807363 - 1

Superintendências regionais 
da Fazenda - SrF

SrF ii - Belo Horizonte
SrF II BELo HorIZoNTE

DELEGACIA FICAL/1º NÍVEL/BH-5
INTIMAÇÃo

Fica o sujeito passivo abaixo discriminado, intimado a promover, 
no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data desta publicação, o 
pagamento/parcelamento/impugnação do crédito tributário constituído 
mediante o e-PTA/AI a seguir relacionado, lavrado pela Delegacia 
Fiscal/1º Nível/BH-5, nos termos da legislação vigente, sob pena de 
revelia e reconhecimento do crédito tributário, circunstância em que a 
peça fiscal será encaminhada para inscrição em dívida ativa e execução 
judicial, inclusive no caso de decisão irrecorrível no CCMG, favorável 
à Fazenda Pública Estadual . Maiores esclarecimentos poderão ser 
obtidos nesta repartição fazendária pelo endereço eletrônico:
dfbh5@fazenda.mg.gov.br.
e-PTA Nº: 01 .002794897-47
Sujeito Passivo: MH BrASIL CoMErCIo DE BEBIDAS LTDA
Identificação: 08.905.308/0001-98

Belo Horizonte, 22 de junho de 2023
Darcy da Silva Passos - Masp: 666 .369-4

Delegado Fiscal - DF/1º Nível/BH-5 – SRFII/BH

SuPErINTENDENCIA rEGIoNAL DA FAZENDA II
DELEGACIA FISCAL DE BELo HorIZoNTE-1

INTIMAÇÃo – AIAF 10 .000046343 .89
Fica o contribuinte abaixo relacionado, INTIMADo do Início de Ação 
Fiscal, nos termos do inciso I do art.69 do RPTA/MG, aprovado pelo 
Decreto 44.747/2008, referente ao ITCD incidente sobre a transmissão 
causa mortis de Joselito Mambrini, CPF n° 000 .650 .646-15, por 
sucessão legítima, aberta em 16/10/2017, apurado na Declaração de 
Bens e Direitos nº 201.805.012.676-0, protocolada em 07/06/2018.
FABIANo MAMBrINI TorrES, CPF 038 .837 .266-48
ruA ADAuTo LuCIo CArDoSo, 566 – BELvEDErE BELo 
HorIZoNTE – MG
requisitamos, para apresentação no prazo de 72 horas, através de 
postagem via Correios para Delegacia Fiscal/BH-1, localizada à Rua 
da Bahia,1.816 – 6º andar, Lourdes - Belo Horizonte/MG (ou através 
do e-mail dfbh1@fazenda.mg.gov.br): - comprovante de quitação do 
Imposto apurado na Declaração supracitada .
Nos termos do art. 70 do RPTA/MG, informamos que o período a ser 
fiscalizado é de 16/10/2017 a 14/04/2018.
O início desta ação fiscal impossibilita a denúncia espontânea de 
irregularidades tributárias relacionadas ao seu objeto e período de 
fiscalização, nos termos do art. 207 do RPTA/MG, observado o disposto 
no § 4º do art. 70 do RPTA/MG.

Belo Horizonte, 23 de junho de 2023 .
FLAvIA CoSTA CAMArGoS - Delegada Fiscal

Delegacia Fiscal / BELO HORIZONTE-1
23 1807161 - 1

SrF i - Juiz de Fora
SRF- I/JUIZ DE FORA/ DF/2º NÍVEL/MURIAÉ

ADMINISTrAÇÃo FAZENDárIA 2º NÍvEL DE CArANGoLA
INTIMAÇÃo

Fica o sujeito passivo abaixo intimado a promover, no prazo de 30 
(trinta) dias a contar desta publicação, o pagamento /parcelamento / 
impugnação do crédito tributário constituído mediante o Auto de 
Infração (e-PTA) a seguir relacionado, lavrado pela Delegacia Fiscal 
de Muriaé, nos termos da legislação vigente, sob pena de revelia 
e reconhecimento do crédito tributário, circunstância em que a peça 
fiscal será encaminhada para inscrição em dívida ativa e execução 
judicial, inclusive no caso de decisão irrecorrível no CC/MG favorável 
à Fazenda Pública Estadual .
Nos termos do PTA - estabelecido pelo Decreto nº 44747/2008, o acesso 
à íntegra do referido Auto de infração, assim como as intervenções 
no PTA eletrônico (e-PTA) pelo interessado ou seus representantes, 
no prazo regulamentar, deverão ocorrer apenas em meio eletrônico, 
dentro do Sistema Integrado de Administração da receita Estadual - 
SIArE, disponível no endereço eletrônico da Secretaria de Estado de 
Minas Gerais - www .fazenda .mg .gov .br – ou no endereço eletrônico 
para login no sistema https://www2.fazenda.mg.gov.br/sol/, ficando 
sem efeito as entregas feitas nas repartições fazendárias . Para acesso 
ao SIArE, favor
comparecer na repartição acima mencionada, situada na rua Pedro 
de oliveira, nº 202, Centro, Carangola - MG, ou realizar contato pelo 
endereço eletrônico afcarangola@fazenda.mg.gov.br, para obtenção da 
Senha inicial de acesso ao referido sistema .
Persistindo ainda alguma dúvida acesse o canal Fale Conosco - Assunto 
- PTA Eletrônico - e PTA, no endereço http://formulario.faleconosco.
fazenda.mg.gov.br/sefatendeweb/pages/faleconoscoFormulario.xhtml 
e-PTA Nº: 01 .002823043-02
SuJEITo PASSIvo: PAuLo HENrIQuE MANSur GENELHu 
IDENTIFICAÇÃo: 041 .969 .816-74
Endereço: Fazenda Rochedo, S/N – Zona Rural – Orizania – MG – 
Cep . 36828000 .

Carangola, 22 de junho de 2023
Geraldo Antonio Lopes - Chefe AF/2º Nível/Carangola

SRF I / JUIZ DE FORA
DF/1º NÍVEL/JUIZ DE FORA-2

INTIMAÇÃo
Nos termos da legislação vigente, fica(m) o(s) autuado(s) abaixo 
identificado (s) intimado(s) a promover (em), no prazo de 30 (trinta) 
dias, a contar desta publicação, o pagamento/parcelamento ou a 
impugnação do crédito tributário constituído mediante o PTA a seguir 
relacionado, sob pena de revelia e reconhecimento do crédito tributário, 
circunstância em que a peça fiscal será encaminhada para inscrição 
em dívida ativa e execução judicial, inclusive no caso de decisão 
irrecorrível no Conselho de Contribuintes do Estado de Minas Gerais – 
CC/MG -, favorável à Fazenda Pública Estadual.
Auto de Infração nº 01 .002810021 .16
Autuado(s): MArLoN GoMES AGuIAr
IE: 003267904.00-82, CNPJ: 31.408.672/0001-64, AVE PRESIDENTE 
TANCrEDo NEvES, 3867, CASTELo, BELo HorIZoNTE – MG .
Nos termos do art. 33 da Lei Complementar nº 123/2006, regulamentado 
pelo art. 83, §§ 1º e 2º, da Resolução CGSN nº 140/2018, fica o 
autuado acima identificado notificado que foi lavrado contra a empresa 
autuada no citado Auto de Infração o Termo de Exclusão do Simples 
Nacional nº 31408672/05367210/260423, que inicia o processo de 
exclusão de ofício do referido regime, em virtude do cometimento 
de prática reiterada de infração ao disposto na Lei Complementar nº 
123/2006 e de falta de emissão regular de documento fiscal de venda 
de mercadoria, de forma reiterada, nos termos da resolução CGSN 
nº 94/2011, atualizada pela Resolução CGSN nº 140/2018, conforme 
auto de infração acima descrito . o sujeito passivo pode, no prazo de 
30 (trinta) dias contados da ciência deste, apresentar Impugnação, por 
escrito, dirigida ao Conselho de Contribuintes do Estado de Minas 
Gerais, em consonância com os art . 29, § 5º e 39, da Lei Complementar 
nº 123/2006, c/c art. 117, 118 e 119, do Regulamento do Processo e dos 
Procedimentos Tributários Administrativos (rPTA), estabelecido pelo 
Decreto nº 44.747/2008.
A Impugnação poderá constar da mesma peça impugnatória do 
lançamento de ofício referente ao citado Auto de Infração . Não havendo 
Impugnação ao presente Termo de Exclusão, este se tornará efetivo 
depois de vencido o citado prazo de 30 (trinta) dias, observando-se, 
quanto aos efeitos da exclusão, o disposto no art . 29, § 1º, da Lei 
Complementar nº 123/2006, regulamentado pelo art. 76, inciso IV, 
da Resolução CGSN nº 94/2011, atualizado pelo art. 84, inciso IV, da 
Resolução CGSN nº 140/2018. No presente caso, a data de apuração 
inicial considerada para fins de exclusão será a partir de 01 de janeiro 
de 2019 . Esclarecimentos adicionais, se necessários, poderão ser 
obtidos junto à Administração Fazendária de Juiz de Fora, sito à rua 
Halfeld, n .º 422, Centro, Juiz de Fora, ou através do endereço eletrônico 
afjuizdefora@fazenda.mg.gov.br

Juiz de Fora, 23 de junho de 2023 .
rosária Maria Silveira - Delegada Fiscal

DF/1º Nível/Juiz de Fora-2

SRF I / JUIZ DE FORA
DF/ 1º NÍVEL/JUIZ DE FORA-2

INTIMAÇÃo
Nos termos da legislação vigente, fica(m) o(s) autuado(s) abaixo 
identificado (s) intimado(s) a promover (em), no prazo de 30 (trinta) 
dias, a contar desta publicação, o pagamento/parcelamento ou a 
impugnação do crédito tributário constituído mediante o PTA a seguir 
relacionado, sob pena de revelia e reconhecimento do crédito tributário, 
circunstância em que a peça fiscal será encaminhada para inscrição 
em dívida ativa e execução judicial, inclusive no caso de decisão 
irrecorrível no Conselho de Contribuintes do Estado de Minas Gerais – 
CC/MG -, favorável à Fazenda Pública Estadual.
Auto de Infração nº 01 .002809392 .97
Autuado(s): GINA MArA DA SILvA roDrIGuES
CPF: 591.539.466/34, RUA DUQUE DE CAXIAS, 691, CENTRO, 
CoNGoNHAL– MG .
Esclarecimentos adicionais, se necessários, poderão ser obtidos junto à 
Administração Fazendária de Juiz de Fora, sito à rua Halfeld, n .º 422, 
Centro, Juiz de Fora, ou através do endereço eletrônico afjuizdefora@
fazenda .mg .gov .br

Juiz de Fora, 23 de junho de 2023 .
rosária Maria Silveira - Delegada Fiscal

DF/1º Nível/Juiz de Fora-2

SRF I / JUIZ DE FORA
DF/1º NÍVEL/JUIZ DE FORA - 2

INTIMAÇÃo
Fica(m) o(s) contribuinte(s) abaixo indicado(s), por estar(em) em local 
ignorado, incerto ou inacessível, intimado(s) da lavratura do Auto de 
Infração infracitado . Informamos que é de 30 (trinta) dias, a contar 
desta publicação, o prazo para pagamento ou parcelamento do crédito 
tributário, com as reduções legais .
Comunicamos que não cabe impugnação em relação à peça fiscal em 
referência por se tratar de crédito tributário de natureza não contenciosa 
e que a falta de pagamento ou parcelamento nos termos desta intimação, 
implicará inscrição em dívida ativa e cobrança judicial .
Esclarecimentos adicionais, se necessários, poderão ser obtidos junto à 
Administração Fazendária de Juiz de Fora, sito à rua Halfeld, n .º 422, 
Centro, Juiz de Fora, ou através do endereço eletrônico afjuizdefora@
fazenda .mg .gov .br .
Auto de Infração nº 01 .002790846 .58
Autuados: vILA roMENIA LTDA
IE: 002060804.00-02, CNPJ: 17.190.409/0001-10, RUA GASPAR 
LoPES, 34, CENTro, ALFENAS – MG .

Juiz de Fora, 23 de junho de 2023 .
rosária Maria Silveira - Delegada Fiscal

DF/1º Nível/Juiz de Fora-2

SRF I / JUIZ DE FORA
DF/1º NÍVEL/JUIZ DE FORA-2

INTIMAÇÃo
Nos termos da legislação vigente, fica(m) o(s) autuado(s) abaixo 
identificado (s) intimado(s) a promover (em), no prazo de 30 (trinta) 
dias, a contar desta publicação, o pagamento/parcelamento ou a 
impugnação do crédito tributário constituído mediante o PTA a seguir 
relacionado, sob pena de revelia e reconhecimento do crédito tributário, 
circunstância em que a peça fiscal será encaminhada para inscrição 
em dívida ativa e execução judicial, inclusive no caso de decisão 
irrecorrível no Conselho de Contribuintes do Estado de Minas Gerais – 
CC/MG -, favorável à Fazenda Pública Estadual.
Auto de Infração nº 01 .002804384 .17
Autuado(s): orZILANIA APArECIDA DE ANDrADE 
05140391678
IE: 002551682.00-65, CNPJ: 22.373.447/0001-49, SÍTIO OLHOS 
D’AGuA, 00, ZoNA rurAL, CoroNEL xAvIEr CHAvES – MG . 
Nos termos do art. 33 da Lei Complementar nº 123/2006, regulamentado 
pelo art. 83, §§ 1º e 2º, da Resolução CGSN nº 140/2018, fica o 
autuado acima identificado notificado que foi lavrado contra a empresa 
autuada no citado Auto de Infração o Termo de Exclusão do Simples 
Nacional nº 22373447/05367210/190423, que inicia o processo de 
exclusão de ofício do referido regime, em virtude do cometimento 
de prática reiterada de infração ao disposto na Lei Complementar nº 
123/2006 e de falta de emissão regular de documento fiscal de venda 
de mercadoria, de forma reiterada, nos termos da resolução CGSN 
nº 94/2011, atualizada pela Resolução CGSN nº 140/2018, conforme 
auto de infração acima descrito . o sujeito passivo pode, no prazo de 
30 (trinta) dias contados da ciência deste, apresentar Impugnação, por 
escrito, dirigida ao Conselho de Contribuintes do Estado de Minas 
Gerais, em consonância com os art . 29, § 5º e 39, da Lei Complementar 
nº 123/2006, c/c art. 117, 118 e 119, do Regulamento do Processo e dos 
Procedimentos Tributários Administrativos (rPTA), estabelecido pelo 
Decreto nº 44.747/2008.
A Impugnação poderá constar da mesma peça impugnatória do 
lançamento de ofício referente ao citado Auto de Infração . Não havendo 
Impugnação ao presente Termo de Exclusão, este se tornará efetivo 
depois de vencido o citado prazo de 30 (trinta) dias, observando-se, 
quanto aos efeitos da exclusão, o disposto no art . 29, § 1º, da Lei 
Complementar nº 123/2006, regulamentado pelo art. 76, inciso IV, 
da Resolução CGSN nº 94/2011, atualizado pelo art. 84, inciso IV, da 
Resolução CGSN nº 140/2018. No presente caso, a data de apuração 
inicial considerada para fins de exclusão será a partir de 01 de fevereiro 
de 2020 . Esclarecimentos adicionais, se necessários, poderão ser 
obtidos junto à Administração Fazendária de Juiz de Fora, sito à rua 
Halfeld, n .º 422, Centro, Juiz de Fora, ou através do endereço eletrônico 
afjuizdefora@fazenda.mg.gov.br

Juiz de Fora, 23 de junho de 2023 .
rosária Maria Silveira - Delegada Fiscal

DF/1º Nível/Juiz de Fora-2
23 1807162 - 1

SrF i - uberaba
SuPErINTENDÊNCIA rEGIoNAL DA FAZENDA-I-uBErABA

AF/1º NÍVEL - UBERABA
INTIMAÇÃo

Fica o sujeito passivo intimado a promover, no prazo de 30 (trinta) dias 
a contar desta publicação, o pagamento/parcelamento/impugnação do 
crédito tributário constituído mediante o PTA a seguir relacionado, 
lavrado pela Delegacia Fiscal de uberaba, nos termos da legislação 
vigente, sob pena de revelia e reconhecimento do crédito tributário, 
circunstância em que a peça fiscal será encaminhada para inscrição 
em dívida ativa e execução judicial, inclusive no caso de decisão 
irrecorrível no CC/MG favorável à Fazenda Pública Estadual. Maiores 
esclarecimentos poderão ser obtidos nesta repartição fazendária situada 
na Av. Gabriela Castro Cunha, 450 - Vila Olímpica – Uberaba/MG, com 
agendamento prévio a ser realizado pelo telefone (34) 3318-8800 .
Auto de Infração/PTA nº: 01.002875691.34
Sujeito Passivo: MANNA BEGuM 70516907603
I .E .: 003 .495197 .00-31
End .: Avenida Leopoldino de oliveira, n° 3490, Cond, Bairro Centro .
uberaba – MG . CEP: 38 .010-000 .

uberaba, 23 de junho de 2023 .
Wagner José da Silva Júnior - Chefe AF/1° Nível/ Uberaba

SuPErINTENDÊNCIA rEGIoNAL DA FAZENDA-I-uBErABA
AF/1º NÍVEL - UBERABA

INTIMAÇÃo
Fica o contribuinte abaixo identificado NOTIFICADO que foi iniciado 
o processo de sua exclusão de ofício do Regime Especial Unificado de 
Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas 
e Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES NACIoNAL e Sistema de 
recolhimento em valores Fixos Mensais dos Tributos Abrangidos 

Superintendência de Fiscalização
PorTArIA SuFIS Nº 221, DE 23 DE JuNHo DE 2023

Altera a Portaria SuFIS nº 205, de 28 de abril de 2023, que dispõe sobre o credenciamento de prestador de serviço de transporte rodoviário público de 
passageiros autorizados a adquirir produto resultante da mistura de óleo diesel “A” com biodiesel, em operação interna, promovida por distribuidor 
de combustíveis credenciado, com desconto equivalente ao valor do crédito presumido do imposto de que trata o Inciso xLIII do caput do art . 75 e 
Capítulo LxxxvIII da Parte 1 do Anexo Ix, todos do regulamento do ICMS (rICMS) . 
o SuPErINTENDENTE DE FISCALIZAÇÃo, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no art . 627 da Parte 1 do Anexo Ix do 
Regulamento do ICMS (RICMS/MG), aprovado pelo Decreto nº 43.080, de 13 de dezembro de 2002,
rESoLvE:
Art . 1º - o item 107 do Anexo Único da Portaria SuFIS nº 205, de 28 de abril de 2023, passa a vigorar com a seguinte redação:
“

107 ( . . .) ( . . .) ( . . .) 260 .000

“
Art . 2º -Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, aos 23 de junho de 2023; 235º da Inconfidência Mineira e 202º da Independência do Brasil.
Carlos renato Machado Confar
Superintendente de Fiscalização

23 1807174 - 1

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202306240151500110.



Minas Gerais  diário do executivo sábado, 24 de Junho de 2023 – 11 
pelo Simples Nacional (SIMEI), através do Termo de Exclusão n° 
34244799/09701710/220623, por incorrer nas infrações capituladas 
no Auto de Infração 01 .002875691 .34 . A data de apuração inicial 
considerada para fins de exclusão do Simples Nacional será a partir de 1° 
de fevereiro de 2020, nos termos do art . 29, § 1º, da Lei Complementar 
nº 123, de 2006, regulamentado pelo art . 84, inciso Iv, alíneas “d” e “j”, 
e §§ 3° e 6°, inciso I, da Resolução CGSN n° 140/2018. A data de inicial 
considerada para fins de desenquadramento do SIMEI será a partir de 1º 
de janeiro de 2020, nos termos do art . 18-A, § 7º, inciso Iv, alínea “a” da 
Lei complementar nº 123/2006, regulamentada pelo art. 115, § 2°, inciso 
II, alínea “a”, item 1 da Resolução CGSN n° 140/2018. O contribuinte 
poderá impugnar a exclusão a que se refere o presente Termo, parte 
integrante do Processo Administrativo n° 01 .002875691 .34, no prazo 
de 30 (trinta) dias a contar desta publicação . Mais esclarecimentos 
poderão ser obtidos nesta repartição fazendária situada na Av . Gabriela 
Castro Cunha, 450 - vila olímpica - uberaba – MG .
Contribuinte: MANNA BEGuM 70516907603
CNPJ: 34.244.799/0001-83
End .: Avenida Leopoldino de oliveira, n° 3490, Cond, Bairro Centro .
uberaba – MG . CEP: 38 .010-000 .
Termo de Desenquadramento do SIMEI e Exclusão do Simples 
Nacional nº: 34244799/09701710/220623

uberaba, 23 de junho de 2023 .
Wagner José da Silva Júnior - Chefe AF/1º Nível/ Uberaba

23 1807165 - 1

SrF ii - varginha
SRF-II/VARGINHA-DF/2ºN/POÇOS DE CALDAS

INTIMAÇÃo
Nos termos do art . 76 do rPTA, aprovado pelo Decreto n° 
44.747/08, fica o contribuinte abaixo indicado, de responsabilidade 
desta Delegacia Fiscal, por estar em local ignorado, incerto ou 
inacessível, NoTIFICADo do Auto de Início de Ação Fiscal- AIAF nº 
10.000046257-03, tendente a verificar a regularidade do pagamento de 
ITCD – (Imposto Transmissão Causa Mortis e Doação)
Sujeito Passivo: LAIrCE ELIAS DE FrEITAS
CPF: 026 .943 .106-30

Poços de Caldas, 23/06/2023.
roberto Missaka - Delegado Fiscal - Masp: 372 .507-4

Rua Assis Figueiredo, 639 – Poços de Caldas/MG
Telefone: (35) 3066-6100

SRF-II/VARGINHA-DF/2ºN/POÇOS DE CALDAS
INTIMAÇÃo

Nos termos do art . 76 do rPTA, aprovado pelo Decreto n° 
44.747/08, fica o contribuinte abaixo indicado, de responsabilidade 
desta Delegacia Fiscal, por estar em local ignorado, incerto ou 
inacessível, NoTIFICADo do Auto de Início de Ação Fiscal- AIAF nº 
10.000046137.48, tendente a verificar a regularidade do pagamento de 
ITCD – (Imposto Transmissão Causa Mortis e Doação)
Sujeito Passivo: Marcelo de Souza veronezi
CPF: 538 .356 .116-15

Poços de Caldas, 23/06/2023.
roberto Missaka - Delegado Fiscal - Masp: 372 .507-4

Rua Assis Figueiredo, 639 – Poços de Caldas/MG
Telefone: (35) 3066-6100

23 1807167 - 1

1250672-1 Eduardo Zeferino rodrigues 2º 25/05/2022 09/07/2022 19/09/2020
1264331-8 Soraia rosalina Lopes 2º 06/05/2022 09/07/2022 01/10/2020
1264472-0 Saturnino Teodoro De Faria 2º 06/05/2022 09/07/2022 01/10/2020
1347992-8 Camila Hilario Bethonico De Melo 1º 19/06/2022 09/07/2022 19/12/2020
1350621-7 Paulo Cezar Moreira Alves 1º 09/03/2022 09/07/2022 03/08/2020
1366786-0 Maria Marta Pereira Duarte 1º 27/03/2022 09/07/2022 21/08/2020
1367226-6 Homero Bittencourt rodrigues 1º 12/01/2022 09/07/2022 08/06/2020
1375077-3 Anelise Barros Freitas 1º 15/03/2022 23/11/2022 14/10/2020
1379545-5 Emidio Batista De Almeida Filho 1º 13/02/2022 09/07/2022 07/07/2020
1384511-0 Irana raquel Bastos 1º 15/03/2022 09/07/2022 12/02/2020
1396343-4 viviane Cazassa De oliveira 1º 13/03/2022 09/07/2022 08/08/2020
1396551-2 Gabriela Ferrari De rezende 1º 14/03/2022 09/07/2022 09/08/2020
1396581-9 Marcelo Jose Candido rocha 1º 13/03/2022 09/07/2022 08/08/2020
1397368-0 Thaiza Mara oliveira Penido 1º 27/03/2022 09/07/2022 22/08/2020
1397426-6 Mara Dos Santos Martins 1º 20/03/2022 09/07/2022 15/08/2020
1397781-4 Joao Batista Candido Da Silva 1º 11/04/2022 09/07/2022 06/09/2020
1398132-9 Jefferson Taffarel Guimaraes Nogueira 1º 13/04/2022 09/07/2022 08/09/2020
1399791-1 Marcela viviane Michelle Ferreira Da Silva 1º 03/05/2022 09/07/2022 28/09/2020
1399819-0 Bernardo Formaggini Leandro rocha 1º 08/05/2022 09/07/2022 03/10/2020
1399845-5 vanessa Barbosa Avelar 1º 16/05/2022 09/07/2022 11/10/2020

AToS ASSINADoS PELo DIrETor DE PLANEJAMENTo, GESTÃo E FINANÇAS:
Com fundamento na decisão exarada pelo TCE/MG no Processo/Consulta nº 1114737, na regra disposta no art. 146 da Lei Estadual nº 24.313, de 
28 de abril de 2023, na manifestação do Advogado Geral do Estado de Minas Gerais por meio do Ofício AGE/GAB/ASSGAB nº 691/2023 e na 
prescrição contida no art . 8º da Lei Complementar Federal nº 173, de 27 de maio de 2020, rETIFICA e CoNCEDE QuINQuÊNIo, nos termos 
do art. 112 do ADCT, da CE/1989, acrescido pelo art. 4º da ECE nº 57, de 15/07/2003, cujo pagamento se dará a partir de 01/01/2022, sem efeitos 
financeiros retroativos, aos servidores:

MASP Nome rEF . SITuAÇÃo ANTErIor vIGÊNCIA 
ATuALvIGÊNCIA MG

276886-9 Antonio Eustaquio ramos 9º 21/02/2022 20/07/2022 19/07/2020
355093-6 Adriano Sydney Menezes 9º 15/05/2022 01/07/2022 09/10/2020
599145-0 Jose Tadeu La Guardia 10º 25/07/2022 27/07/2022 19/12/2020
1016762-5 Manoel Messias Dos Santos 6º 17/03/2022 09/07/2022 11/08/2020
1018264-0 Tatiana Lucia De Freitas Nunes 7º 15/02/2022 09/07/2022 13/07/2020
1018517-1 Elizabeth De oliveira Moraes 9º 10/06/2022 01/07/2022 04/11/2020
1018537-9 ronaldo Arvelos Dias 7º 07/06/2022 01/07/2022 02/11/2020
1018590-8 rosane Fernandes Da Silva 7º 12/03/2022 01/07/2022 07/08/2020
1022563-9 Fernando Antonio Carneiro Ferreira 9º 25/04/2022 01/07/2022 20/09/2020
1022708-0 Max Antonio Fonseca Parreira 9º 19/02/2022 01/07/2022 17/07/2020
1022878-1 Miriam Lucia De Lima rocha 9º 21/04/2022 01/07/2022 16/09/2020
1022929-2 Meire Lea Da Silva Cunha 8º 06/06/2022 01/07/2022 01/11/2020
1022991-2 Jose Alberto Coutinho 8º 01/07/2022 31/12/2022 25/11/2020
1023305-4 Wilton Goncalves Garcia 9º 15/01/2022 01/07/2022 11/06/2020
1023362-5 Helena Pereira Da Conceicao 9º 08/03/2022 01/07/2022 02/08/2020
1023611-5 Teresinha Assef Nunes Nascimento 9º 22/02/2022 01/07/2022 19/07/2020
1023863-2 Jose De Fatima Alves Ferreira 9º 10/01/2022 01/07/2022 03/06/2020
1028119-4 Betonio osorio Marcos Franco 7º 08/01/2022 01/07/2022 05/06/2020
1028151-7 Joao Damasio 7º 03/02/2022 20/07/2022 30/06/2020
1028285-3 Jose Geraldo Caldas 9º 30/01/2022 01/07/2022 26/06/2020
1028360-4 Heloisa Cavalcanti Coscarelli 8º 27/07/2022 09/08/2022 21/12/2020
1028400-8 Jose Anastacio Teles 9º 06/08/2022 18/08/2022 31/12/2020
1028436-2 Celso De Alencar Teixeira 7º 08/02/2022 01/07/2022 04/07/2020
1028463-6 vitor Hugo Nunes 7º 22/05/2022 01/07/2022 17/10/2020
1028485-9 Adalberto Bahia 8º 27/05/2022 01/07/2022 22/10/2020
1028492-5 Balthazar Jovino Alves De Paiva 7º 10/03/2022 01/07/2022 05/08/2020
1028495-8 Carlos roberto Martins Lima 7º 03/04/2022 02/08/2022 29/08/2020
1028517-9 Jose Carlos Dos Santos 8º 23/01/2022 01/07/2022 20/06/2020
1028521-1 Lucimaria Pereira Dos Santos 7º 08/07/2022 20/07/2022 03/12/2020
1028543-5 Warley Da Silva 8º 20/05/2022 01/07/2022 15/10/2020
1028588-0 Geusa Costa Da Silveira 6º 02/01/2022 01/07/2022 30/05/2020
1028607-8 Jadir raimundo Da Silva Filho 8º 09/04/2022 01/07/2022 04/09/2020
1029971-7 Silvio Candido 9º 21/07/2022 27/07/2022 16/12/2020
1030389-9 Jose Pereira Da Silva 9º 26/01/2022 01/07/2022 22/06/2020
1030488-9 Antonio Geraldo Cremonezi 9º 08/04/2022 01/07/2022 02/09/2020
1031837-6 Ermesino rodrigues Dos Santos 8º 05/05/2022 01/07/2022 29/09/2020
1032183-4 Jose Paula Da Silva Pereira 8º 25/05/2022 01/07/2022 19/10/2020
1032230-3 Ananias Melchor Mendes 8º 18/02/2022 01/07/2022 15/07/2020
1032243-6 Farley Eustaquio Dos Santos Souza 8º 06/05/2022 01/07/2022 30/09/2020
1032248-5 Luiz Carlos De oliveira 8º 28/04/2022 01/07/2022 22/09/2020
1032315-2 Carlos Jose Bueno 9º 05/06/2022 01/07/2022 30/10/2020
1032411-9 Joao Bosco Aurelio 8º 11/03/2022 01/07/2022 05/08/2020
1032416-8 Antonio romualdo De Carvalho 8º 25/04/2022 09/08/2022 19/09/2020
1032672-6 Jorge Antunes 8º 11/01/2022 01/07/2022 08/06/2020
1033128-8 Jose raimundo Soares De Souza 8º 20/03/2022 01/07/2022 15/08/2020
1033170-0 Geraldo Magela Goncalves 8º 02/02/2022 01/07/2022 30/06/2020
1033200-5 Izael Ferreira De Matos 8º 02/03/2022 01/07/2022 28/07/2020
1033206-2 Katia Jayme Cambraia 8º 29/05/2022 01/07/2022 24/10/2020
1033273-2 Francisco Martins Filho 9º 11/05/2022 01/07/2022 06/10/2020
1033282-3 Edvaldo ribeiro Dos Santos 8º 28/02/2022 01/07/2022 26/07/2020
1033283-1 Marcio Marques Moreira rocha 8º 27/04/2022 01/07/2022 22/09/2020
1033290-6 Francisco De Assis Queiroz 8º 28/02/2022 01/07/2022 26/07/2020
1033301-1 Carlos Eduardo Sales Alves Filho 8º 14/07/2022 20/07/2022 08/12/2020
1033324-3 Geraldo Ferreira 8º 19/03/2022 09/07/2022 13/08/2020
1033327-6 Iguaraci romao Dalpra 8º 21/05/2022 01/07/2022 15/10/2020
1033373-0 Marcos rogerio De Souza 9º 09/05/2022 01/07/2022 03/10/2020
1033447-2 Luiz Henrique Pimenta 8º 23/04/2022 01/07/2022 17/09/2020
1033484-5 Idalmo Araujo De oliveira 7º 01/03/2022 01/07/2022 25/07/2020
1033488-6 robson Nelson ruas Correa 8º 05/06/2022 01/07/2022 30/10/2020
1033490-2 Carlos Alberto Lage 8º 10/07/2022 20/07/2022 04/12/2020
1033510-7 Sebastiao Espedito Fernandes 8º 23/02/2022 20/07/2022 20/07/2020
1033612-1 Washington Geraldo Landim Ferreira 8º 28/02/2022 20/07/2022 25/07/2020

1033752-5 roMILDo BArBoSA LIMA(Aposentado E 
Falecido) 7º 04/03/2022 01/07/2022 29/06/2020

1033768-1 Paulo Marcio Bezerra Gontijo Santos 7º 22/06/2022 01/07/2022 17/11/2020
1033795-4 raimundo Magela Do Nascimento 7º 28/02/2022 01/07/2022 26/07/2020
1033804-4 Jose Aparecido Lima De oliveira 7º 30/06/2022 01/07/2022 14/11/2020
1033812-7 Luiz Fernando De Campos Cabral 7º 07/04/2022 01/07/2022 02/09/2020
1033825-9 Claudio Marcio Armond 7º 19/02/2022 01/07/2022 17/07/2020
1033827-5 Marcio De oliveira 7º 06/02/2022 01/07/2022 04/07/2020
1033842-4 Paulo Goncalves De resende 7º 11/07/2022 20/07/2022 06/12/2020
1033858-0 Joao Carlos Sobrinho 7º 12/07/2022 12/07/2022 06/12/2020
1033861-4 KLINToN DE MELo BArBoSA (Aposentado) 7º 07/05/2022 01/07/2022 01/10/2020
1033920-8 Jose Luiz Damaso 8º 31/01/2022 01/07/2022 27/06/2020
1034842-3 Antonio Carlos Torres 9º 24/03/2022 01/07/2022 18/08/2020
1074496-9 Maria Selma Freitas Schwab 8º 30/05/2022 01/07/2022 24/10/2020
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Secretaria de Estado de infraestrutura, 
mobilidade e Parcerias

Secretário: Pedro Bruno Barros de Souza

Expediente
rESoLuÇÃo SEINFrA Nº 26, DE 23 DE JuNHo DE 2023 .

Autoriza o reajuste da tarifa do transporte metroferroviário de 
passageiros na região Metropolitana de Belo Horizonte - rMBH .
o SECrETárIo DE ESTADo DE INFrAESTruTurA, 
MoBILIDADE E PArCErIAS, no uso de suas atribuições previstas 
no § 1º do art . 93, da Constituição do Estado de Minas Gerais, tendo em 
vista o disposto na Lei Estadual nº 24 .313, de 28 de abril de 2023, que 
dispõe sobre a estrutura orgânica do Poder Executivo do Estado e dá 
outras providências e tendo em vista a Cláusula 11, Seção I do Contrato 
de Concessão do Metrô, assinado em 23 de março de 2023,
rESoLvE:
Art . 1º - Fica atualizado o preço da tarifa do transporte metroferroviário 
de passageiros na região Metropolitana de Belo Horizonte - rMBH 
para r$ 5,30 (cinco reais e trinta centavos), a partir de 1º de julho de 
2023 .

Parágrafo Único - o índice de reajuste previsto será de 17,78%, 
correspondente ao período de março de 2021 a março de 2023 .
Art . 2º - o troco máximo a ser praticado pelos operadores do sistema 
metroferroviário de passageiros da rMBH é de r$ 50,00 (cinquenta 
reais) .
Art . 3º - Esta resolução entra em vigor à 0h00min do dia 1º de julho 
de 2023 .

Belo Horizonte, 23 de junho de 2023 .
PEDro BruNo BArroS DE SouZA

Secretário de Estado de Infraestrutura, Mobilidade e Parcerias
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Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem de Minas Gerais - DER
Diretor-Geral: rodrigo rodrigues Tavares

AToS ASSINADoS PELo DIrETor DE PLANEJAMENTo GESTÃo E FINANÇAS – DEr-MG .
Com fundamento na decisão exarada pelo TCE/MG no Processo/Consulta nº 1114737, na regra disposta no art. 146 da Lei Estadual nº 24.313, de 
28 de abril de 2023, na manifestação do Advogado Geral do Estado de Minas Gerais por meio do Ofício AGE/GAB/ASSGAB nº 691/2023 e na 
prescrição contida no art . 8º da Lei Complementar Federal nº 173, de 27 de maio de 2020, rETIFICA e CoNCEDE TrÊS MESES DE FÉrIAS 
PRÊMIO, nos termos do § 4º do art. 31, da CE/1989 acrescido pelo art. 4º da ECE nº 57, de 15/07/2003, aos servidores:

MASP Nome rEF . SITuAÇÃo ANTErIor vIGÊNCIA 
ATuALvIGÊNCIA MG

355093-6 Adriano Sydney Menezes 9º 14/05/2022 09/07/2022 08/10/2020
557892-7 Wagner Gilson vieira 8º 11/02/2022 29/08/2020 08/07/2020
800557-1 Marcia Antonieta De Almeida 9º 15/01/2022 09/07/2022 11/06/2020
1016774-0 Andre Luiz Sigaud Nunes 6º 21/02/2022 09/07/2022 18/07/2020
1018264-0 Tatiana Lucia De Freitas Nunes 7º 14/02/2022 09/07/2022 12/07/2020
1022708-0 Max Antonio Fonseca Parreira 9º 18/02/2022 09/07/2022 16/07/2020
1023305-4 Wilton Goncalves Garcia 9º 14/01/2022 09/07/2022 10/06/2020
1023362-5 Helena Pereira Da Conceicao 9º 07/03/2022 20/07/2022 01/08/2020
1023611-5 Teresinha Assef Nunes Nascimento 9º 21/02/2022 09/07/2022 18/07/2020
1023632-1 Celio Talma 9º 24/07/2022 27/07/2022 18/12/2020
1028110-3 Liliane Silveira rocha 7º 27/02/2022 09/07/2022 24/07/2020
1028119-4 Betonio osorio Marcos Franco 7º 05/08/2022 18/08/2022 30/12/2020
1028186-3 Elizabeth Silva De rezende 6º 28/07/2022 02/08/2022 22/12/2020
1028222-6 Denilson Costa 8º 19/05/2022 09/07/2022 13/10/2020
1028263-0 Antonio Carlos Bollara 8º 02/06/2022 09/07/2022 27/10/2020
1028319-0 Luzia Das Gracas oliveira Monteiro 9º 11/02/2022 09/07/2022 08/07/2020
1028436-2 Celso De Alencar Teixeira 7º 07/02/2022 09/07/2022 03/07/2020
1028459-4 Miguel Eduardo Libero Estanislau 7º 06/02/2022 20/07/2022 03/07/2020
1028580-7 Joanice De Jesus Correia 6º 06/03/2022 09/07/2022 31/07/2020
1028584-9 Diovane De Sa Leopoldino 6º 06/01/2022 09/07/2022 02/06/2020
1028587-2 vera Lucia Pereira Lima 6º 13/01/2022 09/07/2022 09/06/2020
1028588-0 Geusa Costa Da Silveira 6º 01/01/2022 09/07/2022 29/05/2020
1029729-9 Jose Fabio Peron 9º 15/03/2022 09/07/2022 09/08/2020
1029876-8 Marcus Antonio Batista De Assis 9º 12/05/2022 09/08/2022 06/10/2020
1029971-7 Silvio Candido 8º 11/04/2022 27/07/2022 06/09/2020
1030389-9 Jose Pereira Da Silva 9º 25/01/2022 09/07/2022 21/06/2020
1030488-9 Antonio Geraldo Cremonezi 9º 07/04/2022 09/07/2022 02/09/2020
1032165-1 Geraldo Eustaquio Da Silva 8º 06/07/2022 09/07/2022 30/11/2020
1032183-4 Jose Paula Da Silva Pereira 8º 24/05/2022 09/07/2022 18/10/2020
1032195-8 Luiz Felix Gomes 8º 15/02/2022 09/07/2022 12/07/2020
1032229-5 rafael Canteiro 8º 08/06/2022 09/07/2022 02/11/2020
1032243-6 Farley Eustaquio Dos Santos Souza 8º 05/05/2022 09/07/2022 29/09/2020
1032248-5 Luiz Carlos De oliveira 8º 27/04/2022 09/07/2022 21/09/2020
1032315-2 Carlos Jose Bueno 8º 02/02/2022 09/07/2022 29/06/2020
1032321-0 Gilmar vieira Dos Santos 8º 07/05/2022 09/07/2022 01/10/2020
1032672-6 Jorge Antunes 8º 07/06/2022 09/07/2022 02/11/2020
1033044-7 Elpidio Antonio Da Silva 9º 15/03/2022 20/07/2022 09/08/2020
1033116-3 Jose Carlos Ferreira 8º 13/05/2022 09/07/2022 07/10/2020
1033128-8 Jose raimundo Soares De Souza 8º 19/03/2022 09/07/2022 14/08/2020
1033155-1 Nelsimar Medina De oliveira 8º 23/05/2022 20/07/2022 17/10/2020
1033206-2 Katia Jayme Cambraia 8º 28/05/2022 09/07/2022 23/10/2020
1033484-5 Idalmo Araujo De oliveira 7º 28/02/2022 09/07/2022 25/07/2020
1033623-8 Eliane Leite Dorella 7º 18/02/2022 09/07/2022 15/07/2020
1033723-6 Joaquim Francisco Lopes 7º 08/03/2022 09/07/2022 02/08/2020
1033725-1 Valter Donizetti Teofilo 7º 12/01/2022 20/07/2022 08/06/2020
1033808-5 Joao Tadeu Da Costa 7º 03/02/2022 20/07/2022 01/07/2020
1033812-7 Luiz Fernando De Campos Cabral 7º 06/04/2022 09/07/2022 01/09/2020
1033819-2 Jacqueline Marise Barros Bernardes 7º 27/02/2022 09/07/2022 24/07/2020
1033820-0 Maria Lucia Nunes 7º 02/03/2022 09/07/2022 28/07/2020
1033821-8 Maria Aparecida Ferreira Silva 7º 18/02/2022 09/07/2022 15/07/2020
1033825-9 Claudio Marcio Armond 7º 18/02/2022 09/07/2022 16/07/2020
1033826-7 Alcides rodrigues De Souza 7º 12/02/2022 09/07/2022 11/07/2020
1033827-5 Marcio De oliveira 7º 05/02/2022 09/07/2022 04/07/2020
1033882-0 Jose Gerson Arantes Cabral 7º 27/01/2022 09/07/2022 23/06/2020
1033920-8 Jose Luiz Damaso 7º 11/03/2022 09/07/2022 05/08/2020
1082800-2 odivone Da Costa E Silva 1º 10/07/2022 31/12/2022 04/12/2020

AToS ASSINADoS PELo DIrETor DE 
PLANEJAMENTo, GESTÃo E FINANÇAS:

AuTorIZA AFASTAMENTo PArA GoZo DE FÉrIAS-PrÊMIo, 
conforme Decreto n° 43.285, de 23/04/2003 e nos termos da Resolução 
SEPLAG nº 22, de 25/04/2003, ao servidor: Masp 1032818-5, 
Raimundo Gonçalves Moreira, de 27/06/2023 a 27/07/2023, referente 
ao 8º quinquênio .

ALTErA o NoME, à vista de documento apresentado, do servidor 
aposentado: Masp 1029336-3 – DAvID CIrINo ToNHoLo, para 
DAvI CIrINo ToNHoLo .
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O Diretor-Geral do Departamento de Edificações e Estradas de 

rodagem do Estado de Minas Gerais exonera, a pedido, nos termos 

do art . 106, alínea “a”, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, e do 

Decreto nº 45 .537, de 27 de janeiro de 2011, MArCELo JoSE 

CANDIDo roCHA, MASP 1396581-9, do cargo de provimento em 

comissão DAI-28 ER1100147, a contar de 20/6/2023.
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Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202306240151500111.



 12 – sábado, 24 de Junho de 2023 diário do executivo Minas Gerais 

Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública
Secretário: rogério Greco

Expediente
rESoLuÇÃo SEJuSP N° 786 DE 22 DE JuNHo DE 2023 .

Dispõe sobre promoção por escolaridade adicional ao servidor da carreira da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública .
o SECrETárIo  DE ESTADo DE JuSTIÇA E SEGurANÇA PÚBLICA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso III, do §1°, do 
art . 93, da Constituição Estadual; e pelo art . 34, da Lei n° 24 .313 de 28 de abril  de 2023 e;
Considerando o disposto no art.  11 da Lei n° 14.695, de 30 de julho de 2003, e no arts. 3°, § 3° do Decreto 44.769, de 07/04/2008, bem como visando 
o cumprimento da determinação judicial contida nos autos do Processo Judicial nº 5000256-67 .2020 .8 .13 .0049, em que foi julgado procedente o 
pedido aviado na inicial,  condenando o Estado de Minas Gerais a realizar a  promoção por escolaridade adicional da parte autora, para o nível Iv, 
grau A, retroativa à data do requerimento administrativo -  16 de março de 2020 .
resolve:
Art . 1° - revogar na resolução SEJuSP N° 221, de 01 de abril de 2022, publicada em 02 de abril de 2022, que dispõe sobre progressão na 
carreira, concedida aos servidores ocupantes do cargo de provimento efetivo, a parte referente ao servidor Diogenes Stefan da Silva e Souza - 
MASP: 1439606/3, tendo em vista a concessão de promoção por escolaridade adicional, em cumprimento ao Processo Judicial Nº 5000256-
67 .2020 .8 .13 .0049 .
Art . 2° - Conceder Promoção por Escolaridade Adicional, na carreira do servidor constante no anexo I desta resolução, lotado na Secretaria de 
Estado de Justiça e Segurança Pública, em cumprimento ao  processo supracitado .
Art . 3° - Conceder Progressão na carreira do servidor, constante no anexo II desta resolução, visando a atualização do posicionamento .
Art . 4° - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte,  22 de Junho de 2023 .
roGErIo GrECo

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública .

ANExo I
Promoção por escolaridade Adicional na carreira de Agente de Segurança Penitenciário

MASP NoME Do SErvIDor CArrEIrA DE PArA vIGÊNCIANÍvEL GrAu NÍvEL GrAu

1439606/3 DIoGENES STEFAN DA SILvA E 
SouZA ASP I B Iv A 16/03/2020

ANExo II
Progressão na carreira de Agente de Segurança Penitenciário .

MASP NoME Do SErvIDor CArrEIrA DE PArA vIGÊNCIANÍvEL GrAu NÍvEL GrAu

1439606/3 DIoGENES STEFAN DA SILvA E 
SouZA ASP Iv A Iv B 16/03/2022
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rESoLuÇÃo SEJuSP N° 787 DE 22 DE JuNHo DE 2023 .
Dispõe sobre promoção por escolaridade adicional ao servidor da carreira da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública .
o SECrETárIo DE ESTADo DE JuSTIÇA E SEGurANÇA PÚBLICA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso III, do §1°, do 
art . 93, da Constituição Estadual; e pelo art . 34, da Lei n° 24 .313 de 28 de abril de 2023 e;
Considerando o disposto no art. 11 da Lei n° 14.695, de 30 de julho de 2003, e no arts. 3°, § 3° do Decreto 44.769, de 07/04/2008, bem como visando 
o cumprimento da determinação judicial contida nos autos do Processo Judicial nº 5007738-34 .2020 .8 .13 .0480, em que foi julgado procedente o 
pedido aviado na inicial, condenando o Estado de Minas Gerais a realizar a promoção por escolaridade adicional da parte autora, para o Nível Iv, 
grau A, retroativa à data do requerimento administrativo – 05 de agosto de 2020 .
resolve:
Art . 1° - revogar na resolução SEJuSP N° 318, de 12 de maio de 2022, publicada em 13 de maio de 2022, que dispõe sobre progressão na carreira, 
concedida aos servidores ocupantes do cargo de provimento efetivo, a parte referente ao servidor Luis Carlos Rodrigues Silva - MASP: 1140536/2, 
tendo em vista a concessão de promoção por escolaridade adicional, em cumprimento ao Processo Judicial Nº 5007738-34 .2020 .8 .13 .0480 .
Art . 2° - Conceder Promoção por Escolaridade Adicional, na carreira do servidor constante no anexo I desta resolução, lotado na Secretaria de 
Estado de Justiça e Segurança Pública, em cumprimento ao processo supracitado .
Art . 3° - Conceder Progressão na carreira do servidor, constante no anexo II desta resolução, visando a atualização do posicionamento .
Art . 4° - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 22 de Junho de 2023 .
roGErIo GrECo

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública .

ANExo I
Promoção por escolaridade Adicional na carreira de Agente de Segurança Penitenciário .

MASP NoME Do SErvIDor CArrEIrA DE PArA vIGÊNCIANÍvEL GrAu NÍvEL GrAu
1140536/2 LuIS CArLoS roDrIGuES SILvA ASP III E Iv A 05/08/2020

ANExo II
Progressão na carreira de Agente de Segurança Penitenciário .

MASP NoME Do SErvIDor CArrEIrA DE PArA vIGÊNCIANÍvEL GrAu NÍvEL GrAu
1140536/2 LuIS CArLoS roDrIGuES SILvA ASP Iv A Iv B 05/08/2022
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rESoLuÇÃo SEJuSP N° 788 DE 22 DE JuNHo DE 2023
Dispõe sobre promoção por escolaridade adicional ao servidor da carreira da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública .
o SECrETárIo DE ESTADo DE JuSTIÇA E SEGurANÇA PÚBLICA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso III, do §1°, do 
art . 93, da Constituição Estadual; e pelo art . 34, da Lei n° 24 .313 de 28 de abril de 2023 e;
Considerando o disposto no art. 11 da Lei n° 14.695, de 30 de julho de 2003, e no arts. 3°, § 3° do Decreto 44.769, de 07/04/2008, bem como visando 
o cumprimento da determinação judicial contida nos autos do Processo Judicial nº 5007936-32 .2020 .8 .13 .0105, em que foi julgado procedente o 
pedido aviado na inicial, condenando o Estado de Minas Gerais a realizar a promoção por escolaridade adicional da parte autora, retroativa à data do 
requerimento administrativo – 05 de março de 2020 .
resolve:
Art . 1° - revogar na resolução SEJuSP N° 221, de 01 de abril de 2022, publicada em 02 de abril de 2022; resolução SEJuSP Nº 157, de 17 de 
fevereiro de 2023, publicada em 24 de fevereiro de 2023, que dispõem sobre progressão e promoção na carreira, concedida aos servidores ocupantes 
do cargo de provimento efetivo, a parte referente ao servidor Gustavo Novaes Lacorte - MASP: 1377855/0, tendo em vista a concessão de promoção 
por escolaridade adicional, em cumprimento ao Processo Judicial Nº 5007936-32 .2020 .8 .13 .0105 .
Art . 2° - Conceder Promoções por Escolaridade Adicional, na carreira do servidor constante no anexo I desta resolução, lotado na Secretaria de 
Estado de Justiça e Segurança Pública, nos termos do Decreto 44.769, de 07/04/2008, em cumprimento ao processo supracitado.
Art . 3° - Conceder Progressõesna carreira do servidor, constante no anexo II desta resolução, visando a atualização do posicionamento .
Art . 4° - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 22 de Junho de 2023 .
roGErIo GrECo

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública .

ANExo I
Promoção por escolaridade Adicional na carreira de Agente de Segurança Penitenciário .

MASP NoME Do SErvIDor CArrEIrA DE PArA vIGÊNCIANÍvEL GrAu NÍvEL GrAu
1377855/0 GuSTAvo NovAES LACorTE ASP I C II B 05/03/2020
1377855/0 GuSTAvo NovAES LACorTE ASP II C III B 05/03/2022

ANExo II
Progressão na carreira de Agente de Segurança Penitenciário .

MASP NoME Do SErvIDor CArrEIrA DE PArA vIGÊNCIANÍvEL GrAu NÍvEL GrAu
1377855/0 GuSTAvo NovAES LACorTE ASP II B II C 05/03/2021
1377855/0 GuSTAvo NovAES LACorTE ASP III B III C 05/03/2023
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rESoLuÇÃo SEJuSP N° 789 DE 22 DE JuNHo DE 2023 .
Dispõe sobre promoção por escolaridade adicional ao servidor da carreira da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública .
o SECrETárIo DE ESTADo DE JuSTIÇA E SEGurANÇA PÚBLICA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso III, do §1°, do 
art . 93, da Constituição Estadual; e pelo art . 34, da Lei n° 24 .313 de 28 de abril de 2023 e;
Considerando o disposto no art . 11 da Lei n° 14 .695, de 30 de julho de 2003, e no arts . 3°, § 3° do Decreto 44 .769, de 07/04/2008, bem como visando 
o cumprimento da determinação judicial contida nos autos do Processo Judicial nº 5004359-15 .2021 .8 .13 .0686, em que foi julgado procedente 
o pedido aviado na inicial, condenando o Estado de Minas Gerais a realizar a promoção por escolaridade adicional da parte autora, para o nível 
subsequente, retroativa à data do requerimento administrativo – 20 de maio de 2021, bem como novas promoções observando o disposto no art . 3º, 
inciso II, do Decreto nº 44.769/2008.
resolve:
Art . 1° - revogar na resolução SEJuSP N° 221, de 01 de abril de 2022, publicada em 02 de abril de 2022; resolução SEJuSP Nº 157, de 17 de 
fevereiro de 2023, publicada em 24 de fevereiro de 2023, que dispõem sobre progressão e promoção na carreira, concedida aos servidores ocupantes 
do cargo de provimento efetivo, a parte referente ao servidor Marco Antônio Gomes de Souza - MASP: 1141786/2, tendo em vista a concessão de 
promoção por escolaridade adicional, em cumprimento ao Processo Judicial Nº 5004359-15 .2021 .8 .13 .0686 .
Art . 2° - Conceder Promoções por Escolaridade Adicional, na carreira do servidor constante no anexo I desta resolução, lotado na Secretaria de 
Estado de Justiça e Segurança Pública, em cumprimento ao processo supracitado .
Art . 3° - Conceder Progressãona carreira do servidor, constante no anexo II desta resolução, visando a atualização do posicionamento .
Art . 4° - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 22 de Junho de 2023 .
roGErIo GrECo

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública .

ANExo I
Promoção por escolaridade Adicional na carreira de Agente de Segurança Penitenciário .

MASP NoME Do SErvIDor CArrEIrA DE PArA vIGÊNCIANÍvEL GrAu NÍvEL GrAu
1141786/2 MArCo ANToNIo GoMES DE SouZA ASP I C II B 20/05/2021
1141786/2 MArCo ANToNIo GoMES DE SouZA ASP II C III B 20/05/2023

ANExo II
Progressão na carreira de Agente de Segurança Penitenciário .

MASP NoME Do SErvIDor CArrEIrA DE PArA vIGÊNCIANÍvEL GrAu NÍvEL GrAu
1141786/2 MArCo ANToNIo GoMES DE SouZA ASP II B II C 20/05/2022
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rESoLuÇÃo SEJuSP N° 790 DE 22 DE JuNHo DE 2023 .
Dispõe sobre promoção por escolaridade adicional ao servidor da carreira da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública .
o SECrETárIo  DE ESTADo DE JuSTIÇA E SEGurANÇA PÚBLICA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso III, do §1°, do 
art . 93, da Constituição Estadual; e pelo art . 34, da Lei n° 24 .313 de 28 de abril  de 2023 e;
Considerando o disposto no art.  11 da Lei n° 14.695, de 30 de julho de 2003, e no arts. 3°, § 3° do Decreto 44.769, de 07/04/2008, bem como visando 
o cumprimento da determinação judicial contida nos autos do Processo Judicial nº 5010097-47 .2022 .8 .13 .0686, em que foi julgado procedente 
o pedido aviado na inicial,  condenando o Estado de Minas Gerais a realizar a  promoção por escolaridade adicional da parte autora, ao nível 
subsequente, retroativa à data do requerimento administrativo - 05 de abril de 2022, bem como novas promoções observando o disposto no art . 3º, 
inciso II, do Decreto nº 44.769/2008.
resolve:
Art . 1° - revogar na resolução SEJuSP N° 316, de 12 de maio de 2022, publicada em 13 de maio de 2022; resolução SEJuSP Nº 549, de 15 de 
maio de 2023, publicada em 18 de maio de 2023, que dispõem sobre promoção e progressão na carreira, concedida aos servidores ocupantes do cargo 
de provimento efetivo, a parte referente à servidora Marcela Handeri Araujo Baratta - MASP: 1221463/1, tendo em vista a concessão de promoção 
por escolaridade adicional, em cumprimento ao Processo Judicial Nº 5010097-47 .2022 .8 .13 .0686 .
Art . 2° - Conceder Promoção por Escolaridade Adicional, na carreira da servidora constante no anexo I desta resolução, lotada na Secretaria de 
Estado de Justiça e Segurança Pública, em cumprimento ao  processo supracitado .
Art . 3° - Conceder Progressão na carreira da servidora, constante no anexo II desta resolução, visando a atualização do posicionamento .
Art . 4° - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 22 de Junho de 2023 .
roGErIo GrECo

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública .

ANExo I
Promoção por escolaridade Adicional na carreira de Agente de Segurança Penitenciário .

MASP NoME Do SErvIDor CArrEIrA DE PArA vIGÊNCIANÍvEL GrAu NÍvEL GrAu

1221463/1 MArCELA HANDErI ArAuJo 
BArATTA ASP II E III D 05/04/2022

ANExo II
Progressão na carreira de Agente de Segurança Penitenciário .

MASP NoME Do SErvIDor CArrEIrA DE PArA vIGÊNCIANÍvEL GrAu NÍvEL GrAu

1221463/1 MArCELA HANDErI ArAuJo 
BArATTA ASP III D III E 05/04/2023
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ATO 480/2023 - TORNA SEM EFEITO – PROMOÇÃO POR 
ESCoLArIDADE ADICIoNAL .
Torna sem efeito a resolução SEJuSP N° 550, de 17 de Maio de 
2023, publicada em 20 de maio de 2023, que dispõe sobre a segunda 
Promoção por Escolaridade Adicional, concedida ao servidor Gladston 
Fernando Maia Barbosa - MASP: 1372567/6, em virtude de concessão 
indevida .

Belo Horizonte, 22 de Junho de 2022 .
roGErIo GrECo

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública .

ATO 491/2023 - TORNA SEM EFEITO – PROMOÇÃO NA 
CArrEIrA .
Torna sem efeito na resolução SEJuSP N° 538, de 17 de Maio de 
2023, publicada em 18 de Maio de 2023, que dispõe sobre promoção na 
carreira, a parte referente á servidora Alessandra oliveira Silva reis - 
MASP: 1388527/2, em virtude de duplicidade de publicação.

Belo Horizonte, 22 de Junho de 2022 .
roGErIo GrECo

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública . 

ATO 490/2023 - TORNA SEM EFEITO – PROGRESSÃO NA 
CArrEIrA .
Torna sem efeito na resolução SEJuSP N° 549, de 15 de Maio de 
2023, publicada em 18 de Maio de 2023, que dispõe sobre progressão 
na carreira, a parte referente ao servidor Luis Alberto de oliveira 
Gomes – MaSP: 1221303/9, em virtude de concessão de Promoção por 
Escolaridade Adicional .

Belo Horizonte, 22de junho de 2022 .
roGErIo GrECo

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública .
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EDITAL DE CHAMAMENTo
o Presidente da Comissão do Processo Administrativo Disciplinar nº 
569/2022, Luciano Silva Marcílio, conforme PORTARIA/NUCAD/
CSet - SEJUSP/PAD Nº 569/2022, publicada no Diário Oficial do 
Executivo de 07 de dezembro do ano de 2022, tendo em vista o disposto 
no artigo 225 da Lei Estadual nº 869, de 05 de julho de 1952, CoNvoCA 
E CITA, durante 08 (oito) dias consecutivos, o processado WArLLEY 
CArLoS DoS rEIS - MASP 1 .220 .611-6, para comparecer perante 
esta Comissão Processante, instalada na rodovia Papa João Paulo 
II, nº 4 .143, edifício Minas, 3º andar, Cidade Administrativa, Bairro 
Serra verde, Belo Horizonte – MG, CEP 31630-900 nos dias úteis, das 
08h00min às 16h00min, com agendamento prévio pelo telefone (31) 
98506-6432 ou e-mail: celso.junior@seguranca.mg.gov.br, no prazo de 
10 dias, a contar da oitava e última publicação deste edital no Diário 
Oficial do Estado de Minas Gerais, a fim de, pessoalmente, tomar 
conhecimento de seu respectivo Processo Administrativo Disciplinar, 
acompanhar sua tramitação, solicitar diligências, juntar documentos, 
apresentar rol de testemunhas e defesa para os fatos a ele atribuídos 
que caracterizam, em tese, ilícitos administrativos, conforme descrito 
em portaria inaugural, estando sujeito às penalidades administrativas de 
repreensão ou suspensão, nos termos do artigo 244, da Lei 869, de 05 
de julho de 1952, sob pena de rEvELIA: WArLLEY CArLoS DoS 
rEIS - MaSP 1 .220 .611-6, ocupante de cargo de Agente de Segurança 
Penitenciário, lotado no Presídio de ribeirão das Neves II - Inspetor 
José Martinho Drumond, unidade integrante da Secretaria de Estado de 
Justiça e Segurança Pública .

Belo Horizonte, 23 de junho de 2023
Luciano Silva Marcílio

Masp: 1 .078 .013-8
Presidente de Comissão
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EDITAL DE CHAMAMENTo
o Sr . Cristiano Augusto vieira Dias, Presidente da Comissão do Processo 
Administrativo Disciplinar nº: 212/2023, publicada no Minas Gerais de 
24 de maio de 2023, conforme PORTARIA/NUCAD/CSet - SEJUSP/
PAD Nº 212/2023, tendo em vista o disposto no artigo 225, parágrafo 
único, da Lei Estadual nº 869 de 05 de julho de 1952, publica por 08 
(oito) dias consecutivos, a CITAÇÃo do processado GuILHErME 
TELES MArINHo - MaSP 1 .379 .057-1 para tomar conhecimento dos 
fatos alegados na Portaria Inaugural . o servidor citado tem o prazo de 10 
(dez) dias, a contar da oitava e última publicação deste edital para indicar 
provas, arrolar testemunhas e constituir advogado para acompanhar as 
apurações, devendo, se for o caso, enviar a esta Comissão, no mesmo 
prazo, o Instrumento de Procuração e a Defesa Prévia, SoB A PENA 
DE SEr DECLArADo rEvEL . Durante o prazo concedido os autos 
do processo ficarão à disposição do processado na Sede Regional da 
17ª rISP, Núcleo de Correição Administrativa, situado na rua Silvestre 
Ferraz, nº: 362, Bairro: Centro, Pouso Alegre/MG. E-mail para contato: 
corregedoria17risp@gmail.com

Pouso Alegre, 15 de junho de 2023
Cristiano Augusto vieira Dias

Masp: 1 .357 .838-0
Presidente de Comissão
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EDITAL DE CHAMAMENTo
O Presidente da Comissão do Processo Disciplinar Simplificado nº 
059/2021 Sanzio Andrade Rodrigues, conforme PORTARIA/NUCAD/
USCI-SEAP/PDS nº 059/2021, publicada no jornal Minas Gerais na 
data de 22/07/2021, tendo em vista o disposto no artigo 225 § único 
da lei Estadual 869/52 de 05 de junho de 1952, CONVOCA E CITA, 
durante 08 (oito ) dias consecutivos, o processado roNYANDErSoN 
BEZErrA DA SILvA CoSTA - MASP 1 .341 .572-4 para comparecer 
perante esta Comissão Processante, instalada Av . Maj . Alexandre 
rodrigues, 301, sala 125 - Ibituruna, Montes Claros - MG, 39401-301 
Telefone (38) 98856-4783 E-mail: corregedoria11risp@gmail.com, 
nos dias uteis, das 08:00 as 16:00, no prazo de 10 dias, a contar da 
oitava e última publicação deste edital no Jornal Minas Gerais, a fim de 
pessoalmente, tomar conhecimento do respectivo Processo Disciplinar 
Simplificado, acompanhar sua tramitação e apresentar defesa para os 
fatos a ele atribuído que caracterizam em tese, ilícitos administrativos, 
conforme portaria inaugural . Conduta esta que, se comprovada, remete 
ao descumprimento do disposto no art. 216, incisos V e VI c/c art. 245, 
caput e parágrafo único, art . 246, inciso I com incidência no art . 250, 
inciso II, todos na forma da Lei nº 869/1952, estando sujeito a uma das 
penalidades previstas no art . 244, incisos I, III e vI do referido Diploma 
Estatutário c/c o artigo 12, parágrafo único da Lei 18.185/2009 e nos 
termos dos artigos 3º e 4º do Decreto nº 47.788/2019; sob pena de 
rEvELIA:

Montes Claros, 19 de junho de 2023
Sânzio Andrade rodrigues

Masp:1 .377 .202-5
Presidente de Comissão
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oPÇÃo Por CoMPoSIÇÃo rEMuNErATÓrIA – ATo 
Nº 494-2023 - rEGISTrA oPÇÃo Por CoMPoSIÇÃo 
rEMuNErATÓrIA, nos termos do art . 27, do inciso II, da Lei 
Delegada nº 174, de 26/01/2007, alterado pelo art. 7º da Lei Delegada 
nº 182, de 21/01/2011, dos servidores:
MASP 10816395, vALDECY DE SouZA NEvES JuNIor, ANEDS 
- ANALISTA ExECuTIvo DE DEFESA SoCIAL, Nível v, Grau 
A, acrescida de 50% da remuneração do cargo de DAD-5, a partir de 
19/06/2023.
MASP 13525969, MArA BEATrIZ SANToS DA SILvA, ASP - 
AGENTE DE SEGurANÇA PENITENCIárIo, Nível I, Grau C, 
acrescida de 50% da remuneração do cargo de DAD-5, a partir de 
19/06/2023.
MASP 12406476, FABrICIo vIEIrA PAuLINo, ASP - AGENTE 
DE SEGurANÇA PENITENCIárIo, Nível I, Grau C, acrescida de 
50% da remuneração do cargo de DAD-5, a partir de 19/06/2023.
MASP 14457972, FLAvIA ALvES DoS rEIS, ASP - AGENTE 
PENITENCIárIo, Nível I, Grau C, acrescida de 50% da remuneração 
do cargo de DAD-5, a partir de 19/06/2023.
MASP 12698635, PAuLo CESAr DoS ANJoS, ASP - AGENTE 
DE SEGurANÇA PENITENCIárIo, Nível III, Grau B, acrescida de 
50% da remuneração do cargo de DAD-5, a partir de 19/06/2023.
MASP 13723903, MICHELLE ALESSANDrA MACIEL, ASP - 
AGENTE DE SEGurANÇA PENITENCIárIo, Nível II, Grau C, 
acrescida de 50% da remuneração do cargo de DAD-5, a partir de 
19/06/2023.
MASP 10839611, ADILSoN LEITE DE oLIvEIrA, ASP - AGENTE 
DE SEGurANÇA PENITENCIárIo, Nível II, Grau C, acrescida de 
50% da remuneração do cargo de DAD-1, a partir de 19/06/2023.
MASP 11941127, roMuLo CrISTIANo MAurICIo DE SouZA, 
AGE - AGENTE DE SEGurANÇA SoCIoEDuCATIvo, Nível Iv, 
Grau B, acrescida de 50% da remuneração do cargo de DAD-4, a partir 
de 19/06/2023.
MASP 12199238, JouBErT DoMINGoS DA FoNSECA, ASP - 
AGENTE DE SEGurANÇA PENITENCIárIo, Nível III, Grau D, 
acrescida de 50% da remuneração do cargo de DAD-4, a partir de 
19/06/2023.
MASP 13835004, JoSE MArCELo rETTENMAIEr, APS - 
AGENTE DE SEGurANÇA PENITENCIárIo, Nível II, Grau C, 
acrescida de 50% da remuneração do cargo de DAD-4, a partir de 
19/06/2023.
MASP 11671468, FrANCISCo WAGNEr MACEDo DE SouSA, 
ASP - AGENTE DE SEGurANÇA PENITENCIárIo, Nível II, Grau 
C, acrescida de 50% da remuneração do cargo de DAD-6, a partir de 
20/06/2023.

AnaLouise de Freitas Pereira
Superintendente de recursos Humanos

Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública
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Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202306240151500112.
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DESPACHo

o SECrETárIo DE ESTADo DE JuSTIÇA E SEGurANÇA 
PÚBLICA no uso da competência que lhe confere o art . 219 da Lei 
nº 869/1952, considerando o que consta no Processo Administrativo 
Disciplinar instaurado pela Portaria NUCAD/CSet-SEJUSP/PAD Nº 
549/2020, com extrato publicado no Diário Oficial datado de 29 de 
dezembro de 2020, bem como no Parecer nº 410/CGE/CSet_SEJUSP/
NUCAD_PROC./2023, aplica a penalidade SUSPENSÃO de 2 (dois) 
dias ao processado EDuArDo JuSTINo SILvA - MASP 1 .080 .052-2 
ocupante do cargo de Agente de Segurança Penitenciário, admissão 2, 
lotado na Penitenciária de Ipaba I à época dos fatos, com fundamento 
no art . 244, inciso III, por inobservar o disposto no art . 216, incisos v, 
VI e VII, c/c art. 245, parágrafo único, todos da Lei 869, de 1952. Nos 
termos do art . 272, § 2º, do Código de Processo Civil, considera-se 
para fins de intimação a presente publicação na pessoa do processado 
acima qualificado e do advogado José Antônio de Alvarenga OAB/
MG 148 .178 . Conforme art . 55, da Lei Estadual nº 14 .184, de 2002, 
o prazo para oposição de pedido de reconsideração ou recurso é de 10 
(dez) dias . Determina o envio de cópia do DECIDIDo à SuLoT para 
conhecimento e providências .

Belo Horizonte, SEJuSP, 23 de junho de 2023 .
rogério Greco

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

DESPACHo
o SECrETárIo DE ESTADo DE JuSTIÇA E SEGurANÇA 
PÚBLICA no uso da competência que lhe confere o art . 219 da Lei 
nº 869/1952, considerando o que consta no Processo Administrativo 
Disciplinar instaurado pela Portaria NUCAD/CSet-SEJUSP/PAD Nº 
550/2020, com extrato publicado no Diário Oficial datado de 29 de 
dezembro de 2020, bem como no Parecer nº 545/CGE/CSet_SEJUSP/
NUCAD_PROC./2023, aplica a penalidade SUSPENSÃO de 5 (cinco) 
dias ao processado MArCELLo GoMES DoS SANToS FArIA 
- MASP 1 .117 .636-9, Agente de Segurança Penitenciário nomeado 
para cargo em comissão DAD-3, admissão 2, lotado no Centro de 
remanejamento Provisório de Belo Horizonte I à época dos fatos, com 
fundamento no art . 244, inciso III, por inobservar o disposto no art . 
216, incisos V, VI e IX, c/c art. 245, parágrafo único, todos da Lei 869, 
de 1952 . Nos termos do art . 272, § 2º, do Código de Processo Civil, 
considera-se para fins de intimação a presente publicação na pessoa 
do processado acima qualificado. Conforme art. 55, da Lei Estadual nº 
14 .184, de 2002, o prazo para oposição de pedido de reconsideração ou 
recurso é de 10 (dez) dias . Determina o envio de cópia do DECIDIDo 
à SuLoT para conhecimento e providências .

Belo Horizonte, SEJuSP, 23 de junho de 2023 .
rogério Greco

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

DESPACHo
o SECrETárIo DE ESTADo DE JuSTIÇA E SEGurANÇA 
PÚBLICA no uso da competência que lhe confere o art . 219 da Lei 
nº 869/1952, considerando o que consta no Processo Administrativo 
Disciplinar instaurado pela Portaria NUCAD/CSet-SEJUSP/PAD Nº 
087/2022, com extrato publicado no Diário Oficial datado de 26 de 
fevereiro de 2022, bem como no Parecer nº 468/CGE/CSet_SEJUSP/
NUCAD_PROC./2023, ARQUIVA o presente processo instaurado em 
face de HANNA CArLA CArDoSo GoMES MENDoNCA - MaSP 
1 .450 .977-2, ocupante do cargo de Agente de Segurança Penitenciário, 
admissão 1, lotada na Penitenciária de unaí I à época dos fatos . Nos 
termos do art . 272, § 2º, do Código de Processo Civil, considera-se para 
fins de intimação a presente publicação na pessoa da processada acima 
qualificada. Conforme art. 55, da Lei Estadual nº 14.184, de 2002, o 
prazo para oposição de pedido de reconsideração ou recurso é de 10 
(dez) dias . Determina o envio de cópia do DECIDIDo à SuLoT para 
conhecimento e providências .

Belo Horizonte, SEJuSP, 23 de junho de 2023 .
rogério Greco

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

DESPACHo
o SECrETárIo DE ESTADo DE JuSTIÇA E SEGurANÇA 
PÚBLICA no uso da competência que lhe confere o art . 219 da Lei 
nº 869/1952, considerando o que consta no Processo Administrativo 
Disciplinar instaurado pela Portaria NUCAD/CSet-SEJUSP/PAD Nº 
036/2019, com extrato publicado no Diário Oficial datado de 20 de 
novembro de 2019, bem como no Parecer nº 493/CGE/CSet_SEJUSP/
NUCAD_PROC./2023, ARQUIVA o presente processo instaurado em 
face de HENrIQuE DA SILvA CoSTA, MASP 1 .379 .722-0, ocupante 
do cargo de Agente de Segurança Penitenciário, admissão 1, lotado no 
Centro de remanejamento Provisório de Juiz de Fora à época dos fatos . 
Nos termos do art . 272, § 2º, do Código de Processo Civil, considera-se 
para fins de intimação a presente publicação na pessoa do processado 
acima qualificado e do advogado Rômulo de Souza Carvalhães OAB/
MG 163 .979 . Conforme art . 55, da Lei Estadual nº 14 .184, de 2002, o 
prazo para oposição de pedido de reconsideração ou recurso é de 10 
(dez) dias . Determina o envio de cópia do DECIDIDo à SuLoT para 
conhecimento e providências .

Belo Horizonte, SEJuSP, 23 de junho de 2023 .
rogério Greco

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

DESPACHo
o SECrETárIo DE ESTADo DE JuSTIÇA E SEGurANÇA 
PÚBLICA no uso da competência que lhe confere o art . 219 da Lei 
nº 869/1952, considerando o que consta no Processo Disciplinar 
Simplificado instaurado pela Portaria NUCAD/CSet-SEJUSP/PDS Nº 
038/2020, com extrato publicado no Diário Oficial datado de 1º de maio 
de 2020, bem como no Parecer nº 240/CGE/CSet_SEJUSP/NUCAD_
PROC./2023, ARQUIVA o presente processo instaurado em face de 
LuZIELSoN BATISTA DA SILvA – MASP 1 .295 .166-1, desligado 
do contrato de trabalho temporário no cargo de Agente de Segurança 
Penitenciário, admissão 1, lotado no Complexo Penitenciário Nelson 
Hungria à época dos fatos . Nos termos do art . 272, § 2º, do Código 
de Processo Civil, considera-se para fins de intimação a presente 
publicação na pessoa do processado acima qualificado. Conforme art. 
55, da Lei Estadual nº 14 .184, de 2002, o prazo para oposição de pedido 
de reconsideração ou recurso é de 10 (dez) dias . Determina o envio de 
cópia do DECIDIDo à SuLoT para conhecimento e providências .

Belo Horizonte, SEJuSP, 23 de junho de 2023 .
rogério Greco

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

DESPACHo
o SECrETárIo DE ESTADo DE JuSTIÇA E SEGurANÇA 
PÚBLICA no uso da competência que lhe confere o art . 219 da Lei 
nº 869/1952, considerando o que consta no Processo Administrativo 
Disciplinar instaurado pela Portaria NUCAD/CSet-SEJUSP/PAD Nº 
480/2020, com extrato publicado no Diário Oficial datado de 6 de 
novembro de 2020, bem como no Parecer nº 476/CGE/CSet_SEJUSP/
NUCAD_PROC./2023, ARQUIVA o presente processo instaurado 
em face de FILIPE DE NAZArETH GoMES - MASP 1 .453 .455-6, 
ocupante do cargo de Agente de Segurança Penitenciário, admissão 1, 
e MArCELo ELIAS rEZENDE - MASP 1 .450 .411-2, ocupante do 
cargo de Agente de Segurança Penitenciário, admissão 1, lotados no 
Presídio de visconde do rio Branco I à época dos fatos . Nos termos 
do art . 272, § 2º, do Código de Processo Civil, considera-se para 
fins de intimação a presente publicação nas pessoas dos processados 
acima qualificados e do advogado Arthur Adversi Couto OAB/MG 
209 .984 . Conforme art . 55, da Lei Estadual nº 14 .184, de 2002, o 
prazo para oposição de pedido de reconsideração ou recurso é de 10 
(dez) dias . Determina o envio de cópia do DECIDIDo à SuLoT para 
conhecimento e providências .

Belo Horizonte, SEJuSP, 23 de junho de 2023 .
rogério Greco

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

DESPACHo
o SECrETárIo DE ESTADo DE JuSTIÇA E SEGurANÇA 
PÚBLICA no uso da competência que lhe confere o art . 219 da Lei 
nº 869/1952, considerando o que consta no Processo Administrativo 
Disciplinar instaurado pela Portaria NUCAD/CSet-SEJUSP/PAD 
Nº 065/2021, com extrato publicado no Diário Oficial datado de 16 
de março de 2021, bem como no Parecer nº 459/CGE/CSet_SEJUSP/
NUCAD_PROC./2023, aplica as penalidades SUSPENSÃO de 10 (dez) 
dias ao processado rICArDo JuNIo CALIxTo - MaSP 1 .273 .760-7, 
ocupante do cargo de Agente de Segurança Penitenciário, admissão 2, 
lotado no Complexo Penitenciário Nelson Hungria, com fundamento 
no art . 244, inciso III, por inobservar o disposto no art . 216, incisos 
VI e VII, c/c art. 245, parágrafo único, todos da Lei 869, de 1952; e 
SuSPENSÃo de 2 (dois) dias ao processado rICHArD NAvAr 
DA SILvA BrETAS - MASP 1 .383 .844-6, Agente de Segurança 
Penitenciário nomeado para cargo em comissão DAD-1, admissão 
1, também lotado no Complexo Penitenciário Nelson Hungria, com 
fundamento no art . 244, inciso III, por inobservar o disposto no art . 216, 
inciso VI, c/c art. 245, parágrafo único, todos da Lei 869, de 1952. Nos 
termos do art . 272, § 2º, do Código de Processo Civil, considera-se para 
fins de intimação a presente publicação nas pessoas dos processados 
acima qualificados e do defensor dativo Washington Souza Santos - 
MASP 1 .140 .635-2 . Conforme art . 55, da Lei Estadual nº 14 .184, de 
2002, o prazo para oposição de pedido de reconsideração ou recurso é 
de 10 (dez) dias . Determina o envio de cópia do DECIDIDo à SuLoT 
para conhecimento e providências .

Belo Horizonte, SEJuSP, 23 de junho de 2023 .
rogério Greco

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

DESPACHo
o SECrETárIo DE ESTADo DE JuSTIÇA E SEGurANÇA 
PÚBLICA, no uso da competência que lhe confere o art . 219 da Lei 
nº 869/1952, tendo em vista pedido de reconsideração apresentado 
por LINDoMAr ALvES roDrIGuES – MASP 1 .222 .769-0 , em 
relação ao Processo Administrativo Disciplinar instaurado pela Portaria 
NUCAD/CSet-SEJUSP/PAD Nº 487/2020, com decisão publicada 
no Diário Oficial datado de 11 de maio de 2023, resolve negar-lhe 
provimento mantendo a decisão anteriormente proferida, fundamentado 
no Parecer nº 515/CGE/CSET_SEJUSP/NUCAD_PROC./2023. Nos 
termos do art . 272, § 2º do Código de Processo Civil, considera-se para 
fins de intimação a presente publicação na pessoa do recorrente acima 
qualificado e do advogado José Geraldo Batista OAB/MG 137.301. 
Conforme art . 55, da Lei Estadual nº 14 .184, de 2002, o prazo para 
interposição de pedido de reconsideração ou recurso é de 10 (dez) 
dias . Determina o envio do DECIDIDo à SuLoT para conhecimento 
e providências .

Belo Horizonte, SEJuSP, 23 de junho de 2023 .
rogério Greco

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

DESPACHo
o SECrETárIo DE ESTADo DE JuSTIÇA E SEGurANÇA 
PÚBLICA no uso da competência que lhe confere o art . 219 da Lei 
nº 869/1952, considerando o que consta no Processo Administrativo 
Disciplinar instaurado pela Portaria NUCAD/CSet-SEJUSP/PAD Nº 
494/2021, com extrato publicado no Diário Oficial datado de 15 de 
dezembro de 2021, bem como no Parecer nº 509/CGE/CSet_SEJUSP/
NUCAD_PROC./2023, ARQUIVA o presente processo instaurado 
em face de THIAGo xINGo TENorIo DE oLIvEIrA - MaSP 
1 .221 .924-2, ocupante do cargo de Agente de Segurança Penitenciário, 
admissão 1, lotado no Presídio de Coronel Fabriciano I à época dos 
fatos . Nos termos do art . 272, § 2º, do Código de Processo Civil, 
considera-se para fins de intimação a presente publicação na pessoa 
do processado acima qualificado. Conforme art. 55, da Lei Estadual nº 
14 .184, de 2002, o prazo para oposição de pedido de reconsideração ou 
recurso é de 10 (dez) dias . Determina o envio de cópia do DECIDIDo 
à SuLoT para conhecimento e providências .

Belo Horizonte, SEJuSP, 23 de junho de 2023 .
rogério Greco

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

DESPACHo
o SECrETárIo DE ESTADo DE JuSTIÇA E SEGurANÇA 
PÚBLICA no uso da competência que lhe confere o art . 219 da Lei 
nº 869/1952, considerando o que consta no Processo Disciplinar 
Simplificado instaurado pela Portaria NUCAD/CSet-SEJUSP/PDS 
Nº 128/2020, com extrato publicado no Diário Oficial datado de 17 de 
outubro de 2020, bem como no Parecer nº 351/CGE/CSet_SEJUSP/
NUCAD_PROC./2023, ARQUIVA o presente processo instaurado 
em face de ADrIANA MArIA MArTINS DE MEDEIroS - MaSP 
1 .101 .046-9, desligada do contrato de trabalho temporário no cargo 
de Agente de Segurança Penitenciário, admissão 2, FErNANDA 
CrISTINA xAvIEr - MaSP 1 .325 .917-1, desligada do contrato de 
trabalho temporário no cargo de Agente de Segurança Penitenciário, 
admissão 1, FLAvIANA roDrIGuES DE CASTro - MASP 
1 .101 .545-0, desligada do contrato de trabalho temporário no cargo de 
Agente de Segurança Penitenciário, admissão 2, lotadas no Centro de 
remanejamento Provisório de Juiz de Fora I à época dos fatos . Nos 
termos do art . 272, § 2º, do Código de Processo Civil, considera-se para 
fins de intimação a presente publicação nas pessoas das processadas 
acima qualificadas e do defensor dativo Rafael de Oliveira Macedo - 
MASP 1 .448 .576-7 . Conforme art . 55, da Lei Estadual nº 14 .184, de 
2002, o prazo para oposição de pedido de reconsideração ou recurso é 
de 10 (dez) dias . Determina o envio de cópia do DECIDIDo à SuLoT 
para conhecimento e providências .

Belo Horizonte, SEJuSP, 23 de junho de 2023 .
rogério Greco

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

DESPACHo
o SECrETárIo DE ESTADo DE JuSTIÇA E SEGurANÇA 
PÚBLICA, no uso da competência que lhe confere o art . 219 da Lei 
nº 869/1952, tendo em vista pedido de reconsideração apresentado por 
EDILSoN DoMINGoS - MASP 1 .436 .109-1, CELSo roDrIGuES 
- MASP 1 .450 .683-6 e MArCoS FLAvIo LovATo - MASP 
1 .343 .977-3 , em relação ao Processo Administrativo Disciplinar 
instaurado pela Portaria NUCAD/CSet-SEJUSP/PAD Nº 231/2021, 
com decisão publicada no Diário Oficial datado de 21 de abril de 2023, 
resolve negar-lhes provimento mantendo a decisão anteriormente 
proferida, fundamentado no Parecer nº 372/CGE/CSET_SEJUSP/
NUCAD_PROC./2023. Nos termos do art. 272, § 2º do Código 
de Processo Civil, considera-se para fins de intimação a presente 
publicação nas pessoas dos recorrentes acima qualificados e do 
advogado Telles Rodrigo Gonçalves OAB/MG 136.047. Conforme art. 
55, da Lei Estadual nº 14 .184, de 2002, o prazo para interposição de 
pedido de reconsideração ou recurso é de 10 (dez) dias . Determina o 
envio do DECIDIDo à SuLoT para conhecimento e providências .

Belo Horizonte, SEJuSP, 23 de junho de 2023 .
rogério Greco

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

DESPACHo
o SECrETárIo DE ESTADo DE JuSTIÇA E SEGurANÇA 
PÚBLICA, no uso da competência que lhe confere o art . 219 da Lei 
nº 869/1952, tendo em vista pedido de reconsideração apresentado por 
EvALDo BrITo DoS SANToS - MASP 1 .452 .920-0 e DANIEL 
MorEIrA DE SouZA - MASP 1 .448 .662-5 , em relação ao Processo 
Administrativo Disciplinar instaurado pela Portaria NUCAD/CSet-
SEJUSP/PAD Nº 421/2020, com decisão publicada no Diário Oficial 
datado de 5 de abril de 2023, resolve negar-lhes provimento mantendo 
a decisão anteriormente proferida, fundamentado no Parecer nº 464/
CGE/CSET_SEJUSP/NUCAD_PROC./2023. Nos termos do art. 272, 
§ 2º do Código de Processo Civil, considera-se para fins de intimação 
a presente publicação nas pessoas dos recorrentes acima qualificados 
e da advogada Maria Luiza de Oliveira OAB/MG 194.879. Conforme 
art . 55, da Lei Estadual nº 14 .184, de 2002, o prazo para interposição 
de pedido de reconsideração ou recurso é de 10 (dez) dias . Determina o 
envio do DECIDIDo à SuLoT para conhecimento e providências .

Belo Horizonte, SEJuSP, 23 de junho de 2023 .
rogério Greco

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública
23 1807190 - 1

ExTrATo TErMo DE CoNCLuSÃo ProCESSo 
ADMINISTRATIVO Nº 01/2023

A Diretoria de Pagamentos - DIP, após instauração do Processo 
Administrativo, e nada havendo que possa configurar má-fé da Sra. 
Bruna veiga rodrigues ramos, Masp 1365186-4, ex-prestadora de 
serviços contratada nos termos da Lei nº 18.185/2009, para as funções 
de Assistente Executivo de Defesa Social - ASEDS, CoNCLuI o 
Processo Administrativo de nº 01/2023, em razão da constatação de 
direito de recebimento dos valores devidos, à título de Ajuda de Custo / 
Auxílio refeição, por parte da interessada .

FANYMAr DE ASSIS LuZIANo
Diretor de Pagamentos

23 1807310 - 1

DESPACHo
o SECrETárIo DE ESTADo DE JuSTIÇA E SEGurANÇA 
PÚBLICA, no uso da competência que lhe confere o art . 219 da Lei 
nº 869/1952, considerando o que consta no Processo Administrativo 
Disciplinar instaurado pela PORTARIA/NUCAD/CSet - SEJUSP/PAD 
Nº 273/2021, com extrato publicado no Diário Oficial datado de 13 de 
julho de 2021, bem como no Despacho nº 1956/2023/SEJUSP/GAB, 
aplica a penalidade de SuSPENSÃo de 35 (trinta e cinco) dias aos 
processados SIrLEY roDrIGuES DE SouZA - MASP 1 .242 .153-3, 
ocupante de cargo efetivo de Analista Executiva de Defesa Social, 
admissão 1, e LEANDro CrISTINo MACEDo SANTA BArBArA 
- MASP 1 .079 .451-9, ocupante do cargo deAgente de Segurança 
Penitenciário, admissão 2, por descumprirem o disposto no art . 
216, incisos V e VI c/c art. 245, parágrafo único e art. 246, inciso I, 
todos da Lei nº 869/52. E aplica a penalidade de SUSPENSÃO de 
50 (cinquenta) dias ao processado MAICoN PIMENTEL LEMoS – 
MASP 1 .387 .300-5, ocupante de cargo efetivo de Médico da área de 
Defesa Social, admissão 1, por infringir o disposto no art . 216, incisos, 
I, II, V e VI c/c art.245, parágrafo único e art. 246, inciso I, todos da Lei 
nº 869/52. Lotados, à época dos fatos, no Centro de Remanejamento 
Provisório de Ipatinga I . Nos termos do art ., § 2º, do Código de Processo 
Civil, considera-se para fins de intimação a presente publicação na 
pessoa dos(as) processados(as) acima qualificados(as) e dos advogados 
Mayre Rodrigues de Souza Aquino OAB/MG 107014 e Christiano 
Henrique Pires Lacerda OAB/MG 119.483. Conforme art. 55, da Lei 
Estadual nº 14 .184, de 2002, o prazo para interposição de pedido de 
reconsideração ou recurso é de 10 (dez) dias . Determina o envio de 
cópia do DECIDIDo à SuLoT para conhecimento e providências .

Belo Horizonte, SEJuSP, 21 de junho de 2023 .
rogério Greco

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública
23 1807258 - 1

EDITAL DE CHAMAMENTo
A Presidente da Comissão do Processo Disciplinar Simplificado nº 
018/2023, Juliana Gonçalves Cherin, conforme PORTARIA/NUCAD/
CSet - SEJUSP/PDS Nº 018/2023, publicada no Minas Gerais de 
11/05/2023, tendo em vista o disposto no artigo 225 da Lei Estadual 
nº 869 de 05 de julho de 1952, CoNvoCA E CITA, durante 08 (oito) 
dias consecutivos, o ex prestador de serviços WANDErSoN JANETI 
MACHADo - MASP 1 .355 .531-3, para comparecer perante esta 
Comissão Processante, instalada na rua A, nº 55, praça Governador 
Magalhães Pinto, bairro Fabrício, na cidade de uberaba MG, CEP: 
38065-470, em dias úteis, das 08h00min às 17h00min, ou obter 
contato através do endereço eletrônico corregedoria.regional5risp@
gmail .com, no prazo de 10 dias úteis, a contar da oitava e última 
publicação deste edital no Diário Oficial do Estado de Minas Gerais, 
a fim de, pessoalmente, tomar conhecimento de seu respectivo 
Processo Disciplinar Simplificado, acompanhar sua tramitação, 
solicitar diligências, juntar documentos, apresentar rol de testemunhas 
e defesa para os fatos a ele atribuídos que caracterizam, em tese, 
ilícitos administrativos, conforme portaria inaugural, conduta que se 
comprovada remete ao descumprimento do disposto nos artigo 216, 
incisos V e VI, c/c artigos 245, caput e parágrafo único, e 246, inciso 
I, com incidência no artigo 250, incisos I, II e v, todos na forma da Lei 
nº 869/1952, estando sujeito a uma das penalidades previstas no artigo 
244, incisos I, III ou VI do referido Diploma Legal c/c artigos 3º e 4º 
do Decreto nº 47.788/2019, sob pena de REVELIA e designação de 
defensor “ex-officio”..

uberaba, 16 de junho de 2023
Juliana Gonçalves Cherin

Masp:1 .377 .979-8
Presidente de Comissão

16 1803589 - 1

EDITAL DE CHAMAMENTo
o Sr . Cristiano Augusto vieira Dias, Presidente da Comissão do 
Processo Administrativo Disciplinar nº: 212/2023, publicada no Minas 
Gerais de 24 de maio de 2023, conforme PORTARIA/NUCAD/CSet - 
SEJUSP/PAD Nº 212/2023, tendo em vista o disposto no artigo 225, 
parágrafo único, da Lei Estadual nº 869 de 05 de julho de 1952, publica 
por 08 (oito) dias consecutivos, a CITAÇÃo do processado MArCoS 
LourENCo - MaSP 1 .318 .856-0 para tomar conhecimento dos fatos 
alegados na Portaria Inaugural . o servidor citado tem o prazo de 10 
(dez) dias, a contar da oitava e última publicação deste edital para indicar 
provas, arrolar testemunhas e constituir advogado para acompanhar as 
apurações, devendo, se for o caso, enviar a esta Comissão, no mesmo 
prazo, o Instrumento de Procuração e a Defesa Prévia, SoB A PENA 
DE SEr DECLArADo rEvEL . Durante o prazo concedido os autos 
do processo ficarão à disposição do processado na Sede Regional da 
17ª rISP, Núcleo de Correição Administrativa, situado na rua Silvestre 
Ferraz, nº: 362, Bairro: Centro, Pouso Alegre/MG. E-mail para contato: 
corregedoria17risp@gmail.com

Pouso Alegre, 15 de junho de 2023
Cristiano Augusto vieira Dias

Masp: 1 .357 .838-0
Presidente de Comissão

15 1803391 - 1

Secretaria de Estado 
de meio Ambiente 
e Desenvolvimento 

Sustentável
Secretária: Marília Carvalho de Melo

Expediente
A Secretária de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento 
Sustentável, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art . 3° do 
Decreto nº 46 .548, de 27 de junho de 2014, revoga o ato, publicado em 
30 de maio de 2020, que atribuiu a Gratificação pelo Desenvolvimento 
de Atividade de Fiscalização - GDAF-1 MD168, à servidora Carolina 
Abreu, MASP 1147788-2, a contar de 22 de maio de 2023, para 
regularizar situação funcional .

23 1806747 - 1

DESPACHo - ExTINÇÃo DA PuNIBILIDADE
A Subsecretária de Tecnologia,Administração e Finanças da Secretaria 
de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, no uso 
das competências que lhe são conferidas pela resolução SEMAD nº 
2.822, de 11 de julho de 2019, e Resolução Conjunta CGE/SEMAD/
IEF/IGAM/ FEAM nº 01, de 04 de julho de 2016, considerando o 
cumprimento do Termo de Ajustamento Disciplinar nº 01/2022, declara 
ExTINTA A PuNIBILIDADE em relação à servidora G .r .S ., Masp 
1 .371 .064-5 . 

Belo Horizonte, 22 de junho de 2023 . Ana Carolina Miranda Lopes 
de Almeida, Subsecretária de Tecnologia, Administração e Finanças .

23 1807299 - 1

conselho Estadual de Política 
Ambiental - coPAm

A Superintendente regional de Meio Ambiente da Supram Triângulo 
Mineiro, torna público que promoveu a rEorIENTAÇÃo de Licença 
de Instalação Corretiva e Licença de operação Concomitantes 
(LAC2), para Licença Ambiental Simplificada na modalidade LAS/
rAS; do processo administrativo de licenciamento ambiental abaixo 
identificado: *NOOA Ciência e Tecnologia Agrícola – Mat. 1738, 1739 
e 1743, - Fabricação de agrotóxicos e afins e Formulação de adubos e 
fertilizantes, - Patos de Minas/MG, PA/SLA nº 1142/2023, Classe 5. 
Motivo: a critério técnico, conforme preceitua o art . 8° e §5 da DN 
217/2017 e memorando SEMAD/DATEN n.º 185/2022.

a)Kamila Borges Alves . Superintendente regional de 
Meio Ambiente da SuPrAM Triângulo Mineiro .

23 1807333 - 1

A Superintendente regional de Meio Ambiente da SuPrAM 
Triângulo Mineiro, torna público que foram requeridas as Licenças 
Ambientais Simplificadas na modalidade LAS/Cadastro abaixo 
identificadas, com decisão pelo deferimento, com validade: 10 (dez) 
anos. 1) Thaynara Machado Faria - Aparelhamento, beneficiamento, 
preparação e transformação de minerais não metálicos, não instalados 
na área da planta de extração - Uberlândia/MG - PA nº 1312/2023 , 
Classe 2 . 2) Mr Peças e Servicos Automotivos Ltda . - Estamparia, 
funilaria e latoaria com tratamento químico superficial, exceto oficinas 
automotivas - Uberlândia/MG - PA nº 1311/2023 , Classe 2. 3) S.A 
Usina Coruripe Açúcar e Álcool/ Fazenda Nossa Senhora Aparecida, 
Matr . 16 .935, (proprietário Dener Martins Maia, parceria agrícola com 
usina Coruripe) - Culturas anuais, semiperenes e perenes, silvicultura 
e cultivos agrossilvipastoris, exceto horticultura - Carneirinho/MG - PA 
nº 1315/2023, Classe 2.

(a)Kamila Borges Alves . Superintendente regional de 
Meio Ambiente da SuPrAM Triângulo Mineiro .

23 1806949 - 1

o Diretor regional de Fiscalização, designado para responder pela 
Supram JEQ conforme ato publicado na edição de 14/06/2023 do 
Diário Oficial “Minas Gerais” - Página 3, torna público o arquivamento 
do processo de Licenciamento Ambiental abaixo identificado:
- Licença Ambiental Concomitante – LAC2 (LIC+Lo): 1) Capelinha 
Madeiras LTDA, Tratamento químico para preservação de madeira, 
Capelinha/MG, PA nº 3720/2022, Classe 4. Requerimento para 
Intervenção Ambiental vinculado – PA Nº 1370.01.0030263/2022-03. 
Motivo: Apresentação de Informações Complementares insuficientes 
para a continuidade do processo .

(a) victor Hugo Alves Soares . Diretor regional de Fiscalização, 
designado para responder pela Supram JEQ conforme ato publicado 

na edição de 14/06/2023 do Diário Oficial “Minas Gerais” - Página 3.
23 1806777 - 1

o Diretor regional de Fiscalização, designado para responder pela 
Supram JEQ conforme ato publicado na edição de 14/06/2023 do 
Diário Oficial “Minas Gerais” - Página 3, torna público o arquivamento 
do processo de Licenciamento Ambiental abaixo identificado:
- Licença Ambiental Simplificada – LAS/RAS: 1) Mineração Pais & 
Filhos LTDA, Lavra em aluvião, exceto areia e cascalho, Extração de 
areia e cascalho para utilização imediata na construção civil, virgem 
da Lapa e Francisco Badaró/MG, PA n°4533/2022, Classe 2. Motivo: 
Insuficiência de informações essenciais para a análise técnica e jurídica 
do processo de licenciamento ambiental do empreendimento, e falta de 
atos autorizativos necessários .

(a) victor Hugo Alves Soares . Diretor regional de Fiscalização, 
designado para responder pela Supram JEQ conforme ato publicado 

na edição de 14/06/2023 do Diário Oficial “Minas Gerais” - Página 3.
23 1806825 - 1

A Superintendente regional de Meio Ambiente da Supram Alto 
São Francisco torna público que os requerentes abaixo identificados 
solicitaram:
LAS-rAS: 1)Carbometal Produtos Siderurgicos Ltda, Sinterização 
de minério de ferro e outros resíduos siderúrgicos, Divinópolis/MG, 
Processo nº 1324/2023, Classe 3. 2) Calcario Buriti Grande Ltda, Lavra 
a céu aberto - Minerais não metálicos, exceto rochas ornamentais e 
de revestimento; unidade de Tratamento de Minerais - uTM, com 
tratamento a seco; Britamento de pedras para construção e Extração 
de rocha para produção de britas,Martinho Campos/MG, Processo nº 
1330/2023, ANM 830.272/2010, Classe 3.

Sra . Kamila Esteves Leal . Superintendente regional de 
Meio Ambiente da SuPrAM Alto São Francisco .

A Superintendência regional de Meio Ambiente da SuPrAM do Alto 
São Francisco torna público o INDEFErIMENTo do processo de 
Licenciamento Ambiental abaixo identificado:
Licenciamento Ambiental Concomitante LAC2 (LP+LI): Imerys do 
Brasil Comércio de Extração de Minérios Ltda. - DNPM 831.070/84, 
Lavra a céu aberto - Minerais não metálicos, exceto rochas ornamentais 
e de revestimento, Doresópolis/MG, PA nº 14906/2015/001/2017, 
Classe 3 . Motivo: impossibilidade técnica, devido a falta de informações 
mínimas para formalização correta do processo .

Sra . Kamila Esteves Leal . Superintendente regional de 
Meio Ambiente da Supram Alto São Francisco .

A Superintendente regional de Meio Ambiente da SuPrAM Alto São 
Francisco, torna público que foi firmado o Termo de Ajustamento de 
Conduta – TAC/ASF n. 09/2023 referente ao empreendimento abaixo 
identificado: RUBENS FERRAZ DE OLIVEIRA LIMA – FAZENDA 
PIMENTEIRA, CPF n. 6**.3**.4*8-87 – culturas anuais, semiperenes 
e perenes, silvicultura e cultivos agrossilvipastoris, exceto horticultura, 
criação de bovinos, bubalinos, equinos, muares, ovinos e caprinos, em 
regime extensivo, e criação de bovinos, bubalinos, equinos, muares, 
ovinos e caprinos, em regime de confinamento – Medeiros-MG – 
Processo Administrativo – SLA Ecossistemas n. 03041/2022 (processo 
do TAC - SEI n. 1370.01.0054188/2022-48) – Classe 04. Vigência: 12 
(doze) meses, contados a partir da assinatura do termo .

Srª . Kamila Esteves Leal . Superintendente regional de Meio 
Ambiente do Alto São Francisco - SuPrAM ASF .

23 1807188 - 1

rETIFICAÇÃo DE PuBLICAÇÃo
(Publicado no Diário Oficial Eletrônico de 

“MG” no dia 25/05/2023 - pág. 13)
o Conselho Estadual de Política Ambiental (Copam) torna públicas 
as DECISÕES deliberadas na 76ª reunião ordinária da Câmara de 
Atividades Agrossilvipastoris (CAP), realizada remotamente, via vídeo 
conferência com transmissão ao vivo, pelo endereço virtual: https://
www.youtube.com/channel/UChU1iAb462m8py3C1jsJl4w no dia 24 
de maio de 2023, às 9h, a saber:
onde se lê:
( . . .)
8 . Processos Administrativo para exame de renovação da Licença de 
operação: 8 .1 Aperam Bioenergia Ltda . - Culturas anuais, semiperenes 
e perenes, silvicultura e cultivos agrossilvipastoris, exceto horticultura; 
Produção de carvão vegetal oriunda de floresta plantada; Horticultura 
(floricultura, olericultura, fruticultura anual, viveiricultura e cultura 
de ervas medicinais e aromáticas; Postos revendedores, postos ou 
pontos de abastecimento, instalações de sistemas retalhistas, postos 
flutuantes de combustíveis e postos revendedores de combustíveis 
de aviação; Centrais e postos de recebimento de embalagens de 
agrotóxicos e afins, vazias ou contendo resíduos; Extração de areia 
e cascalho para utilização imediata na construção civil; Extração de 
argila usada na fabricação de cerâmica vermelha - Itamarandiba, 

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202306240151500113.



 14 – sábado, 24 de Junho de 2023 diário do executivo Minas Gerais 
Capelinha, Turmalina, Minas Novas, veredinha e Carbonita/MG - PA/
SLA/Nº 2292/2020 - Classe 4 (Conforme Lei nº 21.972/2016, art. 14, 
inc . III, alínea b) . Apresentação: Supram JEQ . CoNCEDIDA CoM 
CoNDICIoNANTES, vALIDADE: 08 (oITo) ANoS . Aprovada a 
alteração da condicionante nº 02, que passa a vigorar com a seguinte 
redação “Apresentar revisão dos programas, em formato executivo 
com cronograma de ação, que serão executados durante a operação 
do empreendimento: Programa de Prevenção e Combate a Incêndios 
Florestais, Programa de recuperação Ambiental de áreas Degradadas 
- PrAD, Programa de relacionamento com a Comunidade (Projetos 
de Geração de renda, Projeto de Agricultura Familiar, Projetos 
de Educação, Projeto de Desenvolvimento Comunitário, Projeto 
de Capacitação nas Comunidades, Projeto Mitigação de Impactos, 
Projeto de Cultura, Projeto de Comunicação Social, Projeto de 
Cercamento de Divisas) . Prazo 90 dias após concessão da licença” 
Aprovada a alteração da condicionante nº 10, que passa a vigorar 
com a seguinte redação: “Deverá ser enviado anualmente à Supram 
Jequitinhonha relatório detalhado das ações/atividades realizadas 
no âmbito deste programa, com informações sobre data do sinistro, 
estimativa de área total queimada, dividindo a em área de Efetivo 
Plantio e outros usos (rL, APP, etc .) e possíveis causas do incêndio, 
método(s) utilizado (s) para combate, efetividade e a forma de 
conhecimento pela organização . o empreendedor deverá manter 
no empreendimento os registros dos treinamentos realizados com 
a equipe de brigadistas e das ações realizadas para a prevenção de 
focos de incêndios florestais. Prazo: Anualmente, durante a vigência 
da licença ambiental .” Aprovada a alteração da condicionante nº 20, 
que passa a vigorar com a seguinte redação: “Apresentar relatórios 
de Monitoramento das áreas em processo de recuperação ambiental 
dentro das propriedades do empreendimento (cascalheiras, áreas de 
extração de argila vermelha, etc), indicando em mapa . Kml as áreas 
já recuperadas e em recuperação, bem como a existência de espécies 
zoocóricas na metodologia de revegetação . Prazo: Anualmente, durante 
a vigência da licença ambiental .” Aprovada a alteração da condicionante 
nº 21, que passa a vigorar com a seguinte redação: “realizar análises 
semestrais da qualidade das águas por meio dos parâmetros DBo, pH 
in natura a 25°C, Sólidos Sedimentáveis, Sólidos Suspensos Totais, Cor 
verdadeira, Fósforo Total, Nitrato, Nitrito e Amoniacal Total e todos 
os parâmetros orgânicos conforme DELIBErAÇÃo NorMATIvA 
CONJUNTA COPAM-CERH/MG Nº 8/2022. Caso ocorra amostras 
fora de os parâmetros apresentar possíveis causas e medidas que serão 
adotadas para correção e/ou mitigação. Pontos de amostragem devem 
ser definidos nos barramentos nas extremidades das propriedades, 
apresentados no primeiro relatório e mantido durante toda a vigência 
da licença . Prazo: Apresentar relatórios anuais, durante a vigência 
da licença ambiental .” Aprovada a alteração da condicionante nº 
23, que passa a vigorar com a seguinte redação: “Em cumprimento 
ao Decreto nº 48 .387, de 24 de março de 2022, apresentar um dos 
seguintes documentos: a) Termo de Compromisso celebrado entre 
o empreendedor e os respectivos municípios para o cumprimento da 
medida compensatória; ou b) dispensa do cumprimento da medida 
compensatória pela Secretaria de Estado de Desenvolvimento 
Econômico – Sede . Prazo: 2 (dois) anos após a publicação dos atos 
normativos com os procedimentos necessários ao cumprimento desta 
obrigação” . Aprovada a exclusão das condicionantes nº 08, nº 27 e nº 
30 . Aprovada a exclusão do item 2 . ruídos, do Anexo II .
( . . .)
Leia-se:
( . . .)
8 . Processos Administrativo para exame de renovação da Licença de 
operação: 8 .1 Aperam Bioenergia Ltda . - Culturas anuais, semiperenes 
e perenes, silvicultura e cultivos agrossilvipastoris, exceto horticultura; 
Produção de carvão vegetal oriunda de floresta plantada; Horticultura 
(floricultura, olericultura, fruticultura anual, viveiricultura e cultura 
de ervas medicinais e aromáticas; Postos revendedores, postos ou 
pontos de abastecimento, instalações de sistemas retalhistas, postos 
flutuantes de combustíveis e postos revendedores de combustíveis 
de aviação; Centrais e postos de recebimento de embalagens de 
agrotóxicos e afins, vazias ou contendo resíduos; Extração de areia 
e cascalho para utilização imediata na construção civil; Extração de 
argila usada na fabricação de cerâmica vermelha - Itamarandiba, 
Capelinha, Turmalina, Minas Novas, Veredinha e Carbonita/MG - PA/
SLA/Nº 2292/2020 - Classe 4 (Conforme Lei nº 21.972/2016, art. 14, 
inc . III, alínea b) . Apresentação: Supram JEQ . CoNCEDIDA CoM 
CoNDICIoNANTES, vALIDADE: 08 (oITo) ANoS . Aprovada a 
alteração da condicionante nº 02, que passa a vigorar com a seguinte 
redação “Apresentar revisão dos programas, em formato executivo 
com cronograma de ação, que serão executados durante a operação 
do empreendimento: Programa de Prevenção e Combate a Incêndios 
Florestais, Programa de recuperação Ambiental de áreas Degradadas 
- PrAD, Programa de relacionamento com a Comunidade (Projetos 
de Geração de renda, Projeto de Agricultura Familiar, Projetos 
de Educação, Projeto de Desenvolvimento Comunitário, Projeto 
de Capacitação nas Comunidades, Projeto Mitigação de Impactos, 
Projeto de Cultura, Projeto de Comunicação Social, Projeto de 
Cercamento de Divisas) . Prazo 90 dias após concessão da licença” 
Aprovada a alteração da condicionante nº 10, que passa a vigorar 
com a seguinte redação: “Deverá ser enviado anualmente à Supram 
Jequitinhonha relatório detalhado das ações/atividades realizadas 
no âmbito deste programa, com informações sobre data do sinistro, 
estimativa de área total queimada, dividindo a em área de Efetivo 
Plantio e outros usos (rL, APP, etc .) e possíveis causas do incêndio, 
método(s) utilizado (s) para combate, efetividade e a forma de 
conhecimento pela organização . o empreendedor deverá manter 
no empreendimento os registros dos treinamentos realizados com 
a equipe de brigadistas e das ações realizadas para a prevenção de 
focos de incêndios florestais. Prazo: Anualmente, durante a vigência 
da licença ambiental .” Aprovada a alteração da condicionante nº 20, 
que passa a vigorar com a seguinte redação: “Apresentar relatórios 
de Monitoramento das áreas em processo de recuperação ambiental 
dentro das propriedades do empreendimento (cascalheiras, áreas de 
extração de argila vermelha, etc), indicando em mapa . Kml as áreas 
já recuperadas e em recuperação, bem como a existência de espécies 
zoocóricas na metodologia de revegetação . Prazo: Anualmente, durante 
a vigência da licença ambiental .” Aprovada a alteração da condicionante 
nº 21, que passa a vigorar com a seguinte redação: “realizar análises 
semestrais da qualidade das águas por meio dos parâmetros DBo, pH 
in natura a 25°C, Sólidos Sedimentáveis, Sólidos Suspensos Totais, Cor 
verdadeira, Fósforo Total, Nitrato, Nitrito e Amoniacal Total e todos 
os parâmetros orgânicos conforme DELIBErAÇÃo NorMATIvA 
CONJUNTA COPAM-CERH/MG Nº 8/2022. Caso ocorra amostras 
fora de os parâmetros apresentar possíveis causas e medidas que serão 
adotadas para correção e/ou mitigação. Pontos de amostragem devem 
ser definidos nos barramentos nas extremidades das propriedades, 
apresentados no primeiro relatório e mantido durante toda a vigência 
da licença . Prazo: Apresentar relatórios anuais, durante a vigência 
da licença ambiental .” Aprovada a alteração da condicionante nº 
23, que passa a vigorar com a seguinte redação: “Em cumprimento 
ao Decreto nº 48 .387, de 24 de março de 2022, apresentar um dos 
seguintes documentos: a) Termo de Compromisso celebrado entre 
o empreendedor e os respectivos municípios para o cumprimento da 
medida compensatória; ou b) dispensa do cumprimento da medida 
compensatória pela Secretaria de Estado de Desenvolvimento 
Econômico – Sede . Prazo: 2 (dois) anos após a publicação dos atos 
normativos com os procedimentos necessários ao cumprimento desta 
obrigação” . Aprovada a alteração da condicionante nº 28, que passa a 
vigorar com a seguinte redação: “Apresentar o planejamento anual do 
Programa de relacionamento com a Comunidade (Projetos de Geração 
de renda, Projeto de Agricultura Familiar, Projetos de Educação, 
Projeto de Desenvolvimento Comunitário, Projeto de Capacitação 
nas Comunidades, Projeto Mitigação de Impactos, Projeto de Cultura, 
Projeto de Comunicação Social, Projeto de Cercamento de Divisas) . 
o planejamento deve conter cronograma de execução, público-alvo, 
meios de comunicação que serão utilizados para a concretização das 
ações e periodicidade de divulgação, indicadores, forma de avaliação 
e comprovação de definição das ações de forma socioparticipativa 
quando couber . Prazo: Anualmente, durante a vigência da licença 
ambiental” . Aprovada a exclusão das condicionantes nº 08, nº 27 e nº 
30 . Aprovada a exclusão do item 2 . ruídos, do Anexo II .
( . . .)
*As demais informações permanecem inalteradas .

23 1807270 - 1

A Superintendente regional de Meio Ambiente da SuPrAM Triângulo 
Mineiro, torna público que foi rEQuErIDA a Licença Ambiental 
Simplificada na modalidade LAS/RAS abaixo identificada: 1)Carlos 
Alberto Cunha Martins Junior/ Fazenda Rio das Pedras, dos Machados 
e do Córrego da Divisa - Criação de bovinos, bubalinos, equinos, 
muares, ovinos e caprinos, em regime de confinamento, Culturas anuais, 
semiperenes e perenes, silvicultura e cultivos agrossilvipastoris, exceto 
horticultura - Uberlândia/MG - PA/SLA n° 1304/2023 , Classe 3.

(a) Kamila Borges Alves . Superintendente regional de 
Meio Ambiente da SuPrAM Triângulo Mineiro .

23 1806951 - 1

A Superintendente regional de Meio Ambiente da Supram Norte de 
Minas torna público que foi requerida a Licença Ambiental Simplificada 
na modalidade LAS/Cadastro abaixo identificada, com decisão pelo 
deferimento e prazo de validade de 10 (dez) anos:
1) Francisco Alberto Chinvelski / Fazenda Serra das Araras - Padsa, 
Matrículas 7844, 7845 e 7846, Culturas anuais, semiperenes e perenes, 
silvicultura e cultivos agrossilvipastoris, exceto horticultura, Chapada 
Gaúcha/MG, Protocolo nº 1283/2023.

(a) Mônica veloso de oliveira . Superintendente regional 
de Meio Ambiente da Supram Norte de Minas .

23 1807346 - 1

A Superintendência regional de Meio Ambiente da SuPrAM 
Triângulo Mineiro, torna público que foi DEFErIDo o requerimento 
de atualização de dados de licença ambiental abaixo identificada: 
1)Licença de Operação (LO): *Macedo e Souza Ltda. – Postos 
revendedores, postos ou pontos de abastecimentos, instalações de 
sistemas retalhistas, postos flutuantes de combustíveis e postos 
revendedores de combustíveis de aviação. – Ituiutaba/MG – PA/
Nº 01072/2002/003/2016 – Classe 5. VALIDADE: 16/12/2026 do 
responsável Macedo e Souza Ltda, CPF/CNPJ n° 19.0**.***/***1-05, 
para o novo titular Décio Comercio e Serviços rodoviários Ltda, CPF/
CNPJ n° 19.0**.***/***1-05. 

(a)Kamila Borges Alves  . Superintendente da Superintendência 
regional de Meio Ambiente da SuPrAM Triângulo Mineiro .

23 1806801 - 1

A Superintendente regional de Meio Ambiente da SuPrAM 
Triângulo Mineiro torna público que foram finalizadas as análises 
das Licenças Ambientais Simplificadas na modalidade LAS/RAS 
abaixo identificadas, com decisão pelo DEFERIMENTO, cujo prazo 
de validade é de 10 (dez) anos: 1) ) ASS Transportes Ltda . - Extração 
de areia e cascalho para utilização imediata na construção civil, Lavra 
a céu aberto - Minerais não metálicos, exceto rochas ornamentais 
e de revestimento, -Prata/MG, PA/SLA nº 1133/2023, Classe 2. 
CONCEDIDA COM CONDICIONANTES. 2) Darci Carlos de Paula/ 
Fazenda São Basílio, Matrs. 4.988 e 4.989 - Horticultura (floricultura, 
olericultura, fruticultura anual, viveiricultura e cultura de ervas 
medicinais e aromáticas), Culturas anuais, semiperenes e perenes, 
silvicultura e cultivos agrossilvipastoris, exceto horticultura - Conquista 
e Sacramento/MG, PA/SLA n° 983/2023, Classe 3. CONCEDIDA 
CoM CoNDICIoNANTES . 

(a) Kamila Borges Alves . Superintendente regional de 
Meio Ambiente da SuPrAM Triângulo Mineiro .

23 1806950 - 1

o Superintendente regional de Meio Ambiente da SuPrAM Alto 
Paranaíba, torna público que foram finalizadas as análises das 
Licenças Ambientais Simplificadas na modalidade LAS/RAS abaixo 
identificadas, com decisões pelo deferimento, cujo prazo de validade 
é de 10 (dez) anos: 1) Carlos Alberto Miro da Silva/Fazenda Sol 
Nascente II, Horticultura (floricultura, olericultura, fruticultura anual, 
viveiricultura e cultura de ervas medicinais e aromáticas); culturas 
anuais, semiperenes e perenes, silvicultura e cultivos agrossilvipastoris, 
exceto horticultura; criação de bovinos, bubalinos, equinos, muares, 
ovinos e caprinos, em regime extensivo, Ibiá/MG, PA nº. 855/2023, 
Classe 3 . CoNCEDIDA CoM CoNDICIoNANTES; 2) Incorporadora 
Andrade e rodrigues Ltda, Extração de areia e cascalho para utilização 
imediata na construção civil, Lagoa Formosa/MG, PA nº. 1085/2023, 
Classe 2 . CoNCEDIDA CoM CoNDICIoNANTES; 3) Salitre 
Fertilizantes Ltda, reaproveitamento de bens minerais dispostos 
em barragem, Serra do Salitre/MG, PA nº. 1104/2023, Classe 2. 
CoNCEDIDA CoM CoNDICIoNANTES . 

(a) Ilídio Lopes Mundim Filho . Superintendente regional 
de Meio Ambiente da SuPrAM Alto Paranaíba .

23 1807300 - 1

A Superintendente regional de Meio Ambiente da Supram Norte de 
Minas torna público que o requerente abaixo identificado solicitou: - 
Licenciamento Ambiental Simplificado na modalidade LAS RAS: 1) 
Ligas de Alumínio S/A LIASA, Lavra a céu aberto - Minerais não 
metálicos, exceto rochas ornamentais e de revestimento, unidade de 
Tratamento de Minerais - uTM, com tratamento a seco e disposição 
de estéril ou de rejeito inerte e não inerte da mineração (classe II-A e 
IIB, segundo a NBr 10 .004) em cava de mina, em caráter temporário 
ou definitivo, sem necessidade de construção de barramento para 
contenção, Vargem Grande do Rio Pardo/MG, PA/nº 1332/2023 ANM 
831.105/2008, Classe 2.

(a) Mônica veloso de oliveira . Superintendente regional 
de Meio Ambiente da SuPrAM Norte de Minas .

23 1807353 - 1

A Superintendente regional de Meio Ambiente da Supram Central 
Metropolitana, torna público que o requerente abaixo identificado 
solicitou:
*Licença Ambiental Simplificada (LAS/RAS): 1) FFF Holding Minério 
e Participações Ltda ., unidade de tratamento de minerais - uTM, com 
tratamento a seco; lavra a céu aberto - minerais metálicos, exceto 
minério de ferro (bauxita), Catas Altas da Noruega/MG, Processo nº 
1323/2023, ANM nº 833.752/2010, classe 2.

(a) Liana Notari Pasqualini - Superintendente regional 
de Meio Ambiente Central Metropolitana .

A Superintendente regional de Meio Ambiente da Supram Central 
Metropolitana torna público que foram requeridas as Licenças 
Ambientais Simplificadas na modalidade LAS/Cadastro abaixo 
identificadas, com decisões pelo deferimento, cujo prazo de validade 
é de 10 (dez) anos:
1) Alan George Christian de Moraes xx7419806xx, transporte 
rodoviário de produtos e resíduos perigosos, Betim/MG, Processo 
nº 1271/2023. 2) Andrade Silva Comercio de Gás Ltda., transporte 
rodoviário de produtos e resíduos perigosos, Santana do Paraíso/
MG, Processo nº 1272/2023. 3) J&P Transportadora Ltda., transporte 
rodoviário de produtos e resíduos perigosos, Sabará/MG, Processo nº 
1274/2023. 4) Mateus Henrique Pereira Costa, transporte rodoviário de 
produtos e resíduos perigosos, Betim/MG, Processo nº 1278/2023. 5) 
Dragagem Fernandes Ltda ., extração de areia e cascalho para utilização 
imediata na construção civil, Esmeraldas/MG, Processo nº 1306/2023. 
6) Sucata união Ltda ., transporte rodoviário de produtos e resíduos 
perigosos, Santa Luzia/MG, Processo nº 1314/2023.

(a) Liana Notari Pasqualini - Superintendente regional 
de Meio Ambiente Central Metropolitana .

A Superintendente regional de Meio Ambiente da Supram Central 
Metropolitana torna público que foi concedida a licença ambiental 
abaixo identificada:
1) venda de Minério Marginal - Samarco Mineração S .A ., disposição 
de estéril ou de rejeito inerte e não inerte da mineração (classe II-A e 
IIB, segundo a NBr 10 .004) em cava de mina, em caráter temporário 
ou definitivo, sem necessidade de construção de barramento para 
contenção; reaproveitamento de bens minerais metálicos dispostos em 
pilha de estéril ou rejeito, ANM nº 933.382/2010, Mariana/MG, Processo 
nº 3755/2022, classe 3. CONCEDIDA COM CONDICIONANTES. 
Válida até: 29/04/2030.

(a) Liana Notari Pasqualini - Superintendente regional de 
Meio Ambiente da Supram Central Metropolitana .

A Superintendente regional de Meio Ambiente da Supram Central 
Metropolitana torna público o indeferimento dos processos de 
Licenciamento Ambiental abaixo identificados:
*Licença Ambiental Simplificada (LAS/RAS): 1) Santa Helena 
Agropecuária e Reflorestamento Ltda., loteamento do solo urbano, 
exceto distritos industriais e similares, Inimutaba/MG, Processo nº 
693/2023, classe 2. Motivo: o empreendimento não possui autorização 
para a supressão de vegetação nativa a ser realizada e já realizada na 
área dos lotes . 2) Ilias Gomes da Silva, lavra a céu aberto - minerais não 
metálicos, exceto rochas ornamentais e de revestimento, Inimutaba/
MG, Processo nº 841/2023, ANM nº 833.154/2012, classe 2. Motivo: 
não foi apresentada a averbação da cessão do direito minerário em nome 
do empreendimento; Parte da ADA do empreendimento se encontra 
dentro da reserva legal da propriedade; há a presença de indivíduos 
arbóreos nativos na ADA . 3) Samitra Construtora, Mineração e 
Transportes Ltda ., extração de areia e cascalho para utilização imediata 
na construção civil; extração de argila usada na fabricação de cerâmica 
vermelha; lavra a céu aberto - minerais não metálicos, exceto rochas 
ornamentais e de revestimento, ANM nº 834.454/2008, Esmeraldas/
MG, Processo nº 685/2023, classe 3. Motivo: o empreendimento 
não possui regularização para a realização de dragagem em cava 
aluvionar; não foram apresentadas as regularizações paras as captações 
de água (em poço e superficial) informadas; o empreendimento não 
possui autorização para as intervenções ambientais constatadas no 
âmbito do processo 1151/2022. 4) Bela Vista Empreendimentos e 
Participações Ltda. - ANM/ Nº 832.177/2007, extração de areia e 
cascalho para utilização imediata na construção civil, Florestal/MG, 
ANM nº 832.177/2007, Processo nº 451/2023, classe 3. Motivo: 
não foi apresentada autorização para intervenção ambiental, ainda 
que sem supressão, em área de preservação permanente . 5) Patrícia 
Pereira Peixoto Melo, extração de areia e cascalho para utilização 
imediata na construção civil; extração de argila usada na fabricação de 
cerâmica vermelha, ANM nº 833.646/2013, Rio Manso/MG, Processo 
nº 425/2023, classe 3. Motivo: o empreendimento não possui outorga 
de dragagem conforme prevê o Decreto Estadual nº 47.705/2019, 
em seu artigo 2°; o empreendimento não possui autorização para as 
intervenções ambientais necessárias constatadas . 6) Altivo Pedras 
Eireli, lavra a céu aberto - rochas ornamentais e de revestimento; 
pilha de rejeito/estéril de rochas ornamentais e de revestimento, 
pegmatitos, gemas e minerais não metálicos, ANM nº 832.693/2021, 
Curvelo/MG, Processo nº 4260/2022, classe 2. Motivo: Foi constatada 
supressão de mais de 109 hectares de vegetação nativa ocorrida no 
empreendimento antes do plantio do eucalipto e a APEF apresentada 
autorizou a supressão de apenas 60 hectares de vegetação nativa na 
área do empreendimento .

(a) Liana Notari Pasqualini - Superintendente regional de 
Meio Ambiente da Supram Central Metropolitana .
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o Superintendente regional de Meio Ambiente da SuPrAM Alto 
Paranaíba torna público que foi rEQuErIDA a Licença Ambiental 
Simplificada na modalidade LAS/RAS abaixo identificada: 1) Benedito 
Dornelas dos Santos Filho 545******68, Aterro de resíduos da 
construção civil (classe “A”), exceto aterro para fins de terraplanagem 
em empreendimento ou atividade com regularização ambiental, ou com 
a finalidade de nivelamento de terreno previsto em projeto aprovado da 
ocupação, Patos de Minas/MG, PA nº. 1326/2023, Classe 2.

(a) Ilídio Lopes Mundim Filho . Superintendente regional 
de Meio Ambiente da SuPrAM Alto Paranaíba .
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o Superintendente regional da Supram Zona da Mata, torna público que 
foram requeridas as Licenças Ambientais Simplificada na modalidade 
LAS/Cadastro abaixo identificadas, com decisão pelo deferimento, 
com validade até 23/06/2033:1) Auto Posto Coimbra Dois Irmãos 
Ltda - Posto Nossa Senhora das Graças, Postos revendedores, postos 
ou pontos de abastecimento, instalações de sistemas retalhistas, postos 
flutuantes de combustíveis e postos revendedores de combustíveis de 
aviação, Coimbra/MG, PA SLA nº 1325/2023.

(a)Dorgival da Silva, Superintendente regional 
da Supram da Zona da Mata .
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A Superintendência regional de Meio Ambiente da SuPrAM Alto 
Paranaíba, torna público que foi DEFErIDo o requerimento de 
atualização de dados de licença ambiental abaixo identificada: 1)
Licença Ambiental Simplificada na modalidade LAS RAS: *Biológicos 
Trairas Ltda. – Fabricação de agrotóxicos e afins; formulação de adubos 
e fertilizantes. – Patos de Minas/MG – PA(SLA) Nº 1130/2022 – Classe 
4. VALIDADE: 12/04/2032 do responsável Biológicos Trairas Ltda, 
CPF/CNPJ n° 12.3**.***/***1-95, para o novo titular Bem da Terra 
Biológicos Ltda, CPF/CNPJ n° 12.3**.***/***1-95.
(a)Ilídio Lopes Mundim Filho . Superintendente da Superintendência 

regional de Meio Ambiente da SuPrAM Alto Paranaíba .
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o Superintendente regional de Meio Ambiente da SuPrAM Noroeste 
de Minas torna público que foi requerida a Licença Ambiental 
Simplificada na Modalidade Cadastro abaixo identificada, com decisão 
pelo deferimento, cujo prazo de validade é de 10 (dez) anos:
1) Central Fotovoltaica Casablanca II Ltda/Complexo Solar 
Fotovoltaico Boa Sorte (BS): uFv BS1 – 44,1 MW; uFv BS2 – 44,1 
MW; uFv BS3 – 44,1 MW; uFv BS4 – 44,1 MW; uFv BS5 – 44,1 
MW; uFv BS6 – 44,1 MW; uFv BS7 – 44,1 MW; uFv BS8 – 44,1 
MW; Canteiros, Subestação, Bota Fora e Sistemas Associados - usina 
solar fotovoltaica - Paracatu/MG. Processo: 1319/2023.

(a) ricardo Barreto Silva . Superintendente regional de 
Meio Ambiente da SuPrAM Noroeste de Minas .

A Superintendente regional de Meio Ambiente da SuPrAM Central 
Metropolitana, torna público que foi finalizada a análise da Licença 
Ambiental Simplificada na modalidade LAS/RAS abaixo identificadas, 
com decisão pelo deferimento, cujo prazo de validade é de 10 (dez) 
anos:
1) Pedreira Moreira Neiva Ltda - Extração de rocha para produção 
de britas - Cristiano Otoni/MG - Processo: 0356/2001/005/2016. 
CoNCEDIDA CoM CoNDICIoNANTES .

(a) Liana Notari Pasqualini . Superintendente regional de 
Meio Ambiente da SuPrAM Central Metropolitana .
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instituto Estadual de Florestas - iEF
Diretora-Geral: Maria Amélia de Coni e Moura Mattos

A Diretora-Geral do Instituto Estadual de Florestas - IEF, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas pelo inciso I do art . 14 do Decreto 
Estadual nº 47 .892, de 23 de março de 2020, com fulcro na Lei Estadual 
nº . 21 .972, de 21 de janeiro de 2016, nos termos do artigo 23 da Lei 
Estadual nº 10 .850, de 04 de agosto de 1992, e do Decreto Estadual 
nº 47 .892, de 23 de março de 2020, e demais legislações pertinentes, 
ALTErA a coordenação de atividades técnicas descentralizadas em 
nível local do servidor:
Masp 1 .020 .687-8, ALBErTo FELIx IASBIK, Analista Ambiental, 
ficando dispensado da coordenação do Núcleo de Biodiversidade 
da unidade regional de Florestas e Biodiversidade rio Doce, a 
contar de 03 de maio de 2023, permanecendo o servidor responsável 
pela coordenação das atividades de fomento florestal referentes à 
preservação e revegetação de áreas e educação ambiental da urFBio 
rio Doce, para regularizar situação funcional .

A Diretora-Geral do Instituto Estadual de Florestas - IEF, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas pelo inciso I do art . 14 do Decreto 
Estadual nº 47 .892, de 23 de março de 2020, com fulcro na Lei Estadual 
nº . 21 .972, de 21 de janeiro de 2016, nos termos do artigo 23 da Lei 
Estadual nº 10 .850, de 04 de agosto de 1992, e do Decreto Estadual 
nº 47 .892, de 23 de março de 2020, e demais legislações pertinentes, 
DISPENSA da coordenação de atividades técnicas descentralizadas em 
nível local, o servidor:
Masp 1 .364 .291-3, oBErDAN rAFAEL PuGoNI LoPES 
SANTIAGO, Gestor Ambiental, ficando dispensado da coordenação 
do Núcleo de Biodiversidade da unidade regional de Florestas e 
Biodiversidade Triângulo, a contar de 19 de junho de 2023 .

A Diretora-Geral do Instituto Estadual de Florestas - IEF, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas pelo inciso I do art . 14 do Decreto 
Estadual nº 47 .892, de 23 de março de 2020, com fulcro na Lei Estadual 
nº . 21 .972, de 21 de janeiro de 2016, nos termos do artigo 23 da Lei 
Estadual nº 10 .850, de 04 de agosto de 1992, e do Decreto Estadual 
nº 47 .892, de 23 de março de 2020, e demais legislações pertinentes, 
DISPENSA da coordenação de atividades técnicas descentralizadas em 
nível local, a servidora:
Masp 1 .395 .994-5, CAroLINE FoNSECA FErrEIrA, Técnico 
Ambiental, ficando dispensada da coordenação das atividades de 
fomento florestal referentes à preservação e revegetação de áreas e 
educação ambiental da urFBio Centro Norte, a contar de 15 de maio 
de 2023, para regularizar situação funcional .

A Diretora-Geral do Instituto Estadual de Florestas - IEF, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas pelo inciso I do art . 14 do Decreto 
Estadual nº 47 .892, de 23 de março de 2020, com fulcro na Lei Estadual 
nº . 21 .972, de 21 de janeiro de 2016, nos termos do artigo 23 da Lei 
Estadual nº 10 .850, de 04 de agosto de 1992, e do Decreto Estadual 
nº 47 .892, de 23 de março de 2020, e demais legislações pertinentes, 
DISPENSA da coordenação de atividades técnicas descentralizadas em 
nível local, o servidor:
Masp 1 .020 .868-4, WASHINGToN LuIZ SILvA LIMA, Técnico 
Ambiental, ficando dispensado da coordenação do Viveiro de Patos de 
Minas, a contar de 01 de junho de 2023 .
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Instituto Mineiro de Gestão 
das águas - iGAm

Diretor-Geral: Marcelo da Fonseca

o Superintendente SuPrAM Zona da Mata, no uso de suas atribuições 
estabelecidas no art. 2º do Decreto Estadual nº. 47.383 de 02/03/2018, 
cientificam os interessados abaixo relacionados das decisões 
proferidas nos processos administrativos de outorga de Direito de 
uso de recursos Hídricos: Arquivamentos: Arquiva-se o processo 
nº 40124/2019 de 24/06/2019. Requerente: Barbosa & Cia LTDA. 
CNPJ: 17.077.702/0005-08. Curso d’água: Poço Tubular. Renovação 
de portaria: 01652/2013. Motivo: Considerando que o Processo 
Administrativo 10000/2005/011/2019 foi arquivado, o processo de 
outorga 40124/2019 será arquivado. Município: Barbacena - MG. Os 
Processos Administrativos encontram-se disponíveis para consulta 
e cópia na SuPrAM Zona da Mata . os dados contidos nas referidas 
decisões estarão disponíveis no site do IGAM,www .igam .mg .gov .br . 
ubá, 23 de Junho de 2023 .
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A Superintendente SuPrAM Central Metropolitana no uso de suas 
atribuições estabelecidas no art . 2º do Decreto Estadual nº . 47 .383 
de 02/03/2018, cientificam os interessados abaixo relacionados das 
decisões proferidas nos processos administrativos de outorga de 
Direito de uso de recursos Hídricos:
*Processo n° 15738/2014, Usuário: HG Foods Ltda - EPP, São 
Joaquim de Bicas, Deferido com condicionantes, Portaria n° 
0303700/2023.*Processo n° 20193/2023, Usuário: Zanini Florestal 
Ltda, Felixlândia, Deferido com condicionantes, Portaria n° 
0303702/2023.*Processo n° 15547/2023, Usuário: Zanini Florestal 
Ltda, Felixlândia, Deferido com condicionantes, Portaria n° 
0303704/2023.*Processo n° 15549/2023, Usuário: Zanini Florestal 
Ltda, Felixlândia, Deferido, Portaria n° 0303705/2023.*Processo n° 
15550/2023, Usuário: Zanini Florestal Ltda, Felixlândia, Deferido 
com condicionantes, Portaria n° 0303706/2023.*Processo n° 
15551/2023, Usuário: Zanini Florestal Ltda, Felixlândia, Deferido 
com condicionantes, Portaria n° 0303707/2023.*Processo n° 
15553/2023, Usuário: Zanini Florestal Ltda, Felixlândia, Deferido com 
condicionantes, Portaria n° 0303708/2023.
Arquivamento:
Arquiva-se o processo nº. 63886 de 22/12/2022. Requerente: Anglogold 
Ashanti Córrego Sitio Mineração S.A. CNPJ: 18.565.382/0006-70. 
Curso d’água: Poço Tubular . Motivo: Considerando os termos do Art . 
54-A da Portaria Igam nº 48/2019. Município: Nova Lima – MG.
os Processos Administrativos encontram-se disponíveis para consulta 
e cópia na SuPrAM Central Metropolitana . os dados contidos nas 
referidas decisões estarão disponíveis no site do IGAM, www .igam .
mg .gov .br . Belo Horizonte, 23 de Junho de 2023
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o Coordenador da unidade regional de Gestão das águas, urGA Alto 
São Francisco, no uso da competência delegada pela Diretora Geral do 
Instituto Mineiro de Gestão das águas – Igam, por meio da Portaria 
Igam nº 30 de 09 de agosto 2022, cientificam os interessados abaixo 
relacionados das decisões proferidas nos processos administrativos de 
outorga de Direito de uso de recursos Hídricos .
Retificação
Retifica-se a portaria1308578/2021 dia publicada dia 04/11/2021 
. Onde se lê: Outorgado: Vale S.A. CNPJ: 33.592.510/0008-20. 
Finalidades: Dessedentação de animais Irrigação de uma área de 1 ha 
através do método de gotejamento . Leia-se: outorgado: Sandra dos 
SantosFilgueiras. CPF: 520.***.***-**.Finalidades:Consumo humano, 
dessedentação de animais Irrigação de uma área de 1 ha através do 
método de gotejamento . Município: Maravilhas - MG .
os Processos Administrativos encontram-se disponíveis para consulta 
e cópia na urGA Alto São Francisco . os dados contidos nas referidas 
decisões estarão disponíveis no site do IGAM, www .igam .mg .gov .br . 
Divinópolis, 23 de junho de 2023 .
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Secretaria de Estado de 
Planejamento e Gestão

Secretária: Luisa Cardoso Barreto

Expediente
o Superintendente Central de Administração de Pessoal, no uso 
da competência que lheconfere o artigo 1º da Instrução Normativa 
SuGESP nº 01, de 22 de abril de 2020,concede, nos termos do artigo 
179, da Lei nº 869, de 05 de julho de 1 .952, artigos 10 e 12 do Decreto 
nº 28 .039, de 02 de maio de 1988, inciso Iv do artigo 1º da resolução 
nº 2 .321, de 04 de julho de 1992, a Thalis rodrigues de Paula, MASP 
753 .276-5,ocupante de cargo da carreira de Especialista em Políticas 
Públicas e Gestão Governamental (EPPGG), Nível I, Grau B, da 
Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão (SEPLAG), 02 (dois) 
anos de licença para tratar de interesses particulares, a contar da data da 
publicação no Diário Oficial Eletrônico de Minas Gerais.
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Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202306240151500114.



Minas Gerais  diário do executivo sábado, 24 de Junho de 2023 – 15 
RESOLUÇÃO CONJUNTA SEPLAG/SEE Nº 10.764, 13 DE JUNHO DE 2023.

Dispõe sobre providências para a formalização do reposicionamento de servidores da Secretaria de Estado de Educação - SEE, em carreiras do Grupo de Atividades de Educação Básica do Poder Executivo, nos termos do Decreto nº 45 .274, de 30 de dezembro de 2009 .
A SECrETárIA DE ESTADo DE PLANEJAMENTo E GESTÃo e o SECrETárIo DE ESTADo DE EDuCAÇÃo, no uso das atribuições conferidas pelo inciso vI do § 1º do artigo 93 da Constituição do Estado de Minas Gerais, e considerando o disposto Decreto nº 45 .274, de 30 de dezembro 
de 2009 .
rESoLvEM:
Art. 1º —Fica anulado o reposicionamento de que trata o Decreto nº 45.274, de 30 de dezembro de 2009, na parte que se refere aos servidores do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado de Educação, integrantes das carreiras do Grupo de Atividades de Educação Básica do Poder Executivo, identificados 
no Anexo I desta resolução, haja vista que o ato publicado se encontra em desacordo com as regras determinadas no retro mencionado Decreto . 
Parágrafo único . o reposicionamento anulado a que se refere o caput é aquele publicado pelas resoluções Conjuntas indicadas na tabela constante do Anexo I .
Art . 2º —Fica formalizado, nos termos do Decreto nº 45 .274, de 30 de dezembro de 2009 e na forma indicada no Anexo II desta resolução, o reposicionamento de servidores do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado de Educação, posicionados nos termos do Decreto nº 44 .141, de 27 de outubro de 
2005, em carreiras instituídas pela Lei n . º 15 .293, de 05 de agosto de 2004 . 
§1º O anexo referido no caput identifica o reposicionamento de servidores ocupantes de cargo de provimento efetivo, afastados preliminarmente à aposentadoria com jus à paridade e aposentados com jus à paridade. 
I – O Anexo II identifica os servidores reposicionados conforme critérios descritos nos artigos 8º ao 22º (Natureza 40. 182) e artigo 4º (Natureza 40.183) do Decreto nº 45.274, de 30 de dezembro de 2009. 
§ 2º o reposicionamento formalizado na forma indicada no Anexo II desta resolução terá efeito retroativo a 30 de junho de 2010 . 
Art. 3º —Para a anulação e formalização do reposicionamento de que trata esta Resolução foram considerados os registros funcionais e financeiros constantes do Sistema de Administração de Pessoal – SISAP, cuja inclusão e manutenção são de responsabilidade da instituição de lotação ou aposentação 
do servidor . 
Art. 4º —Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, respeitadas as vigências especificadas no § 2º do art. 2º desta resolução.

Belo Horizonte,13 de junho de 2023 .
LuISA CArDoSo BArrETo

Secretária de Estado de Planejamento e Gestão

IGor DE ALvArENGA oLIvEIrA ICASSATTI roJAS
Secretário de Estado de Educação 

ANExo I
(a que se refere ao art . 1º desta resolução)

rEGIoNAL MASP SErvIDor ADM rESoLuÇÃo CoNJuNTA ANuLADA
ArACuAI 8440885 ELANE DE FATIMA NEIvA oLIvEIrA 1 Resolução Conjunta SEPLAG/SEE nº 7703, de 15 de setembro de 2010
ArACuAI 6356083 MArIA DE FATIMA vIEIrA 2 Resolução Conjunta SEPLAG/SEE nº 8602, de 14 de abril de 2012
CArATINGA 10017242 THAIS FErrEIrA ProvETE MACHADo DE ANDrADE 1 Resolução Conjunta SEPLAG/SEE nº 7703, de 15 de setembro de 2010
DIAMANTINA 4361036 EDIMAr LINo DoS SANToS 1 Resolução Conjunta SEPLAG/SEE nº 7703, de 15 de setembro de 2010
DIAMANTINA 5994850 MArILENE oNIZ DA SILvA 1 Resolução Conjunta SEPLAG/SEE nº 7703, de 15 de setembro de 2010
METroPoLITANA A 10154151 AIrToN LoPES DA SILvA 1 Resolução Conjunta SEPLAG/SEE nº 7703, de 15 de setembro de 2010
METroPoLITANA A 8279721 CLEuZA LourENCo LINHArES 1 Resolução Conjunta SEPLAG/SEE nº 7703, de 15 de setembro de 2010
METroPoLITANA C 8249948 PATrICIA MArIA MELo FErrEIrA 1 Resolução Conjunta SEPLAG/SEE nº 9773, de 06 de dezembro de 2017
MoNTES CLAroS 4473955 JoELMA CrISoSToMo BorGES 1 Resolução Conjunta SEPLAG/SEE nº 7703, de 15 de setembro de 2010
PASSoS 8908857 JurALICE rITA DA SILvA 1 Resolução Conjunta SEPLAG/SEE nº 10397, de 14 de agosto de 2021
SAo SEBASTIAo Do PArAISo 3901717 JoELMA CArDEAL rIBEIro 1 Resolução Conjunta SEPLAG/SEE nº 9089, de 01 de maio de 2014
uBErLANDIA 6360036 ADAo FErrEIrA DE SouSA 1 Resolução Conjunta SEPLAG/SEE nº 8602, de 14 de abril de 2012
uBErLANDIA 3903473 CHrISTIANNE ALvES vIEIrA 2 Resolução Conjunta SEPLAG/SEE nº 7703, de 15 de setembro de 2010
uBErLANDIA 8780025 CrISTINA MArIA CArrIJo DA MoTTA FErrEIrA 2 Resolução Conjunta SEPLAG/SEE nº 7703, de 15 de setembro de 2010
uBErLANDIA 6157481 orESTES SIMEAo DE QuEIroZ NETo 1 Resolução Conjunta SEPLAG/SEE nº 7703, de 15 de setembro de 2010

ANExo II
(a que se refere o § 1º, inciso I, artigo 2º desta resolução)

rEPoSICIoNAMENTo EM CArrEIrAS Do GruPo DE ATIvIDADES DE EDuCAÇÃo BáSICA Do PoDEr ExECuTIvo CoNForME CrITÉrIoS DESCrIToS No DECrETo 45 .274 DE 2009
rEGIoNAL MASP NoME ADM . CArrEIrA NIvEL GrAu BASE LEGAL NATurEZA SISAP

ArACuAI 8440885 ELANE DE FATIMA NEIvA oLIvEIrA 1 PEB Iv C Art . 4º 40 183
ArACuAI 6356083 MArIA DE FATIMA vIEIrA 2 PEB Iv C Art . 4º 40 183
CArATINGA 10017242 THAIS FErrEIrA ProvETE MACHADo DE ANDrADE 1 PEB Iv B Art . 4º 40 183
DIAMANTINA 4361036 EDIMAr LINo DoS SANToS 1 PEB Iv D Art . 4º 40 183
DIAMANTINA 5994850 MArILENE oNIZ DA SILvA 1 PEB Iv B Art . 4º 40 183
METroPoLITANA A 10154151 AIrToN LoPES DA SILvA 1 PEB Iv B Art . 4º 40 183
METroPoLITANA A 8279721 CLEuZA LourENCo LINHArES 1 PEB Iv B Art . 4º 40 183
METroPoLITANA A 9795030 SANDrA MArIA GoNCALvES DA SILvA 1 ANE I B Art . 8º ao 22º 40 182
METroPoLITANA C 8249948 PATrICIA MArIA MELo FErrEIrA 1 PEB Iv B Art . 4º 40 183
MoNTES CLAroS 4473955 JoELMA CrISoSToMo BorGES 1 PEB Iv B Art . 4º 40 183
PASSoS 8908857 JurALICE rITA DA SILvA 1 PEB II E Art . 4º 40 183
SAo SEBASTIAo Do PArAISo 3901717 JoELMA CArDEAL rIBEIro 1 PEB Iv D Art . 4º 40 183
uBErLANDIA 6360036 ADAo FErrEIrA DE SouSA 1 PEB Iv C Art . 4º 40 183
uBErLANDIA 3903473 CHrISTIANNE ALvES vIEIrA 2 PEB II E Art . 4º 40 183
uBErLANDIA 8780025 CrISTINA MArIA CArrIJo DA MoTTA FErrEIrA 2 PEB Iv B Art . 4º 40 183
uBErLANDIA 6157481 orESTES SIMEAo DE QuEIroZ NETo 1 PEB II E Art . 4º 40 183
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DIrETorIA CENTrAL DE GESTÃo 
DE DIrEIToS Do SErvIDor

Acumulação de Cargos, Empregos e Funções Públicos
A Diretora da Diretoria Central de Gestão de Direitos do Servidor, 
da Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão, tendo em vista o 
disposto no art . 38, inciso II, do Decreto nº 47 .727, de 02 de outubro 
de 2019, faz saber aos interessados abaixo relacionados da decisão do 
estudo de seus processos de acumulação de cargos . 
Decisão: acumulações lícitas, nos termos do artigo 37, inciso xvI, 
alíneas “a”, “b” e “c”; artigo 37 § 10; art . 38, inciso III; artigos 42 e 
142; artigo 95, parágrafo único, inciso I; artigo 128, § 5º, inciso II, 
alínea “d”, todos da Constituição Federal de 1988, e artigo 17, §§ 1º e 2º 
dos Atos das Disposições Constitucionais Transitórias, da Constituição 
Federal de 1988, comprovada a compatibilidade das cargas horárias .
-SECrETArIA DE ESTADo DE EDuCAÇÃo:
-SrE METroPoLITANA B:
VALQUIRIA RODRIGUES ROSA -Masp 1264959-6, PEB/PEB; 
ANDrEIA CLEMENTE FrADE ALMEIDA -Masp 1266949-5, 
PEB/PROFESSOR(CONTAGEM); GRACIELE STEFANI FIALHO 
-Masp 1490999-8, PEB/PEB; SUELI CORDEIRO OLIVEIRA -Masp 
0930420-5, PEB/PEB.
-SrE METroPoLITANA C:
ELIANE SOUZA GOUVEA GOMES -Masp 1389355-7, PEB/PEB; 
CRISTIANE DUARTE RAMALHO -Masp 1261035-8, PEB/PEB; 
DANIELA EDuArDo roDrIGuES vICENTE -Masp 1333422-2, 
ATB(AUXILIAR DE SECRETARIA)/PROFESSOR(PEDRO 
LEOPOLDO); CELIA REGINA DA FE -Masp 0660932-5, PEB/PEB; 
DANIEL GoNCALvES CHAvES CArvALHo -Masp 1414839-9, 
PEB/PEB; LUCAS BERNARDO DE SOUZA AMBROSIO -Masp 
1487731-0, PEB/PROFESSOR(SANTA LUZIA).
-SrE DE ArACuAI:
LETICIA DE SOUSA SANTOS -Masp 1174900-9, PEB/
ProFESSor(CoroNEL MurTA); rAQuEL ALvES DE 
oLIvEIrA -Masp 1384128-3, PEB(ExErCENDo vICE-DIrECAo) 
/PROFESSOR(TAIOBEIRAS); SILEIA ALVES MATOS GUSMAO 
-Masp 1350405-5, PEB/PEB.
-SrE DE BArBACENA:
MIRCE SALIM JORGE TAVARES -Masp 1226508-8, PEB/PEB; 
MArCIA APArECIDA roDrIGuES PErEIrA -Masp 0547123-0, 
PEB/PEB(EXERCENDO VICE-DIRECAO).
-SrE DE CAMPo BELo:
RENATA JORGE BASTOS -Masp 0954758-9, PEB/PEB.
-SrE DE CArANGoLA:
LUCAS BITENCOURT SILVEIRA -Masp 1433546-7, PEB/
ProFESSor DE EDuCAÇÃo BáSICA(ESPErA FELIZ); ELIANE 
LoPES CArLoS -Masp 0560874-0, PEB(APoSTILA DIrETor DE 
ESCOLA, EM AFAST.PREL.)/EEB.
-SrE DE CoNSELHEIro LAFAIETE:
ALESSANDRA DE SOUZA PEREIRA -Masp 1274804-2, PEB/
ProFESSor(CATAS ALTAS DA NoruEGA); EDuArDo 
PEREIRA FONSECA -Masp 1106709-7, PEB/PEB; PATRICIA 
XAVIER DE MACEDO RAMOS -Masp 1261252-9, PEB/PEB.
-SrE DE CurvELo:
DAIANA ALMEIDA FULGENCIO -Masp 1222515-7, PEB/PEB.
-SrE DE DIAMANTINA:
SILVANA SOARES FERREIRA -Masp 1400158-0, PEB/PROFESSOR 
I(CArBoNITA); CAMILA CrISTINA GoNCALvES -Masp 
1535783-3, PEB/PEB; ISMAEL MARTINS BISPO -Masp 0981714-9, 
PEB/PEB; MARLEIDE DE SOUZA MORAIS -Masp 1477564-7, PEB/
ProFESSor(CArBoNITA); NADIA APArECIDA GoMES -Masp 
0619443-5, PEB/ESPECIALISTA DA EDUCAÇÃO(CAPELINHA).
-SrE DE DIvINoPoLIS:
EDMEIA APArECIDA rABELo Do AMArAL -Masp 1160368-5, 
PEB/PEB; JANAINA DUTRA DE BESSA LOPES -Masp 1445516-6, 
PEB/PROFESSOR(SÃO GONÇALO DO PARÁ); ANA CAROLINA 
DA SILvA -Masp 0938373-8, PEB/PEB.

-SrE DE GovErNADor vALADArES:
ELEZIMAR DIAS DOS ANJOS BARBOSA -Masp 0992894-6, EEB/
ProFESSor(SÃo FÉLIx DE MINAS); rENATA vArGAS DE 
OLIVEIRA -Masp 1301768-6, PEB/PROFESSOR(ITABIRINHA); 
MAGNO MACHADO ALVES -Masp 1472839-8, PEB/
ProFESSor(ESTADo Do ESPÍrITo SANTo); NAYArA 
FERREIRA GOMES COSTA -Masp 1142568-3, PEB/
PEB(ExErCENDo vICE-DIrECAo) .
-SrE DE ITAJuBA:
THAIS VILAS BOAS MESSIAS -Masp 1432263-0, PEB/PEB; 
ANGELICA MArIA MACHADo DE oLIvEIrA -Masp 1540415-5, 
PEB/PROFESSOR(PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENTO 
Do SAPuCAÍ- ESTADo DE SÃo PAuLo); roSANGELA BorGES 
DE ALCANTARA -Masp 1234015-4, PEB/PROFESSOR(MARIA DA 
FÉ) .
-SrE DE ITuIuTABA:
ADILSON TEIXEIRA MARQUES -Masp 0613749-1, PEB/
PEB(ExErCENDo vICE-DIrECAo) .
-SrE DE JANuArIA:
JEANNIE MARIA ALVES FERREIRA -Masp 1419762-8, PEB/
PEB; GILMAR ARAUJO CARNEIRO -Masp 1119791-0, PEB/PEB; 
KEILANE APArECIDA vELoSoSo DoS rEIS -Masp 1518211-6, 
PEB/PEB.
-SrE DE JuIZ DE ForA:
JESUSELIA PIRES FERNANDES -Masp 1523544-3, PEB/
ProFESSor(JuIZ DE ForA); ALESSANDrA DE FIGuEIrEDo 
MAIA -Masp 1517851-0, PEB/PROFESSOR(JUIZ DE FORA); 
LILIANA PAULA DE OLIVEIRA TELES -Masp 1515105-3, PEB/
ProFESSor(JuIZ DE ForA); ELIZANGELA DAS GrACAS rEIS 
oLIvEIrA -Masp 1501648-8, PEB/PROFESSOR(JUIZ DE FORA).
-SrE DE LEoPoLDINA:
ROSANA FIRMINO DE SOUZA -Masp 1501031-7, PEB/PEB.
-SrE DE MANHuACu:
MARLUCIA MENDES PORTES OTONI -Masp 1295369-1, EEB/
ProFESSor(SANTA MArGArIDA); JuLIHELEN BArBoSA 
MARTINS -Masp 1217526-1, PEB/PEB; SANDRA HELENA DE 
SOUSA -Masp 0978944-7, PEB/ATB; FLAVIA CRISTINA CABRAL 
DA ROCHA -Masp 1324884-4, EEB/PROFESSOR(MANHUMIRIM); 
PATrICIA DA SILvA PINTo DoMINGoS -Masp 0865898-1, PEB/
ProFESSor(MANHuMIrIM) .
-SrE DE MoNTE CArMELo:
LuCI NuNES PArrEIrA SouZA -Masp 0973477-3, PEB(EM 
AFAST.PREL.)/PROFESSOR MUNICIPAL(COROMANDEL).
-SrE DE MoNTES CLAroS:
ROSILENE LOIOLA MIRANDA -Masp 0457290-5, EEB/
ProFESSor(JoSENÓPoLIS) .
-SrE DE NovA ErA:
GILMARA AVILA FRAGA -Masp 1217716-8, PEB/PROFESSOR(SÃO 
DoMINGoS Do PrATA); LuCIrLENE FATIMA MArTINS 
-Masp 1536649-5, PEB/PEB; RUBENS PAULINO DE SOUZA 
-Masp 1304415-1, PEB/PROFESSOR(SÃO GONÇALO DO RIO 
ABAIXO); ROSA AMELIA DE MORAES -Masp 1062575-4, PEB/
ProFESSor(SÃo GoNÇALo Do rIo ABAIxo); oDILIA DA 
CONSOLACAO PEIXOTO VIEGAS -Masp 1259023-8, PEB/PEB; 
DAIELLY DUARTE VIEIRA -Masp 1353804-6, EEB/PEB.
-SrE DE ouro PrETo:
TATIANE GOMES DE ANDRADE -Masp 1514825-7, PEB/PEB; 
LUIZ FELIPE DE OLIVEIRA PEDROSA -Masp 1075306-9, PEB/
ProFESSor(MArIANA) .
-SrE DE PArA DE MINAS:
RAFAELA MARCIA COSTA -Masp 1373236-7, PEB/PEB.
-SrE DE PASSoS:
FABIA GILVANIA SILVA CUNHA -Masp 1221290-8, PEB/
ProFESSor(CAPITÓLIo); MArIA DE FATIMA SILvA SANToS 
-Masp 0479106-7, PEB/PEB.

-SrE DE PAToS DE MINAS:
roSANE roSELY DE rESENDE CASTro -Masp 0332355-7, 
PEB(APOSENTADO)/PEB(EM AFAST.PREL.).
-SrE DE PATroCINIo:
MICHELLE DOS REIS FERNANDES -Masp 1424963-5, PEB/
SuPErvISor EDuCACIoNAL(CruZEIro DA ForTALEZA); 
CrISTINA APArECIDA SILvErIo FELIx -Masp 1324780-4, 
ATB(EXERCENDO SECRETARIO DE ESCOLA)/PEB; LILIANE 
APARECIDA DOS REIS ROSA -Masp 1230896-1, PEB/PROFESSOR 
PI(PATroCÍNIo) .
-SrE DE PIrAPorA:
CLEoNICE CArDoSo DoS SANToS -Masp 0325913-2, 
PEB(APOSENTADO)/EEB(DISP./ADJ.) Ced/Disp/Afast. para 
exercício de SECrETárIo MuNICIPAL DE EDuCAÇÃo(várZEA 
DA PALMA); FrANSCILENE MACIEL DoS SANToS 
-Masp 0662014-0, ATB(AUXILIAR DE SECRETARIA)/PEB; 
CLAuDIo JoSE EvANGELISTA SoArES -Masp 1252379-1, 
PEB/PEB; LUCIENE PEREIRA LIMA -Masp 0981061-5, EEB/
ProFESSor(várZEA DA PALMA); FABrICIo JuNIor 
NASCIMENTO -Masp 0663714-4, PEB/PEB.
-SrE DE PouSo ALEGrE:
ROSA MIRIAM DE OLIVEIRA -Masp 1349944-7, PEB/
ProFESSor(SÃo JoÃo DA MATA) .
-SrE DE SAo JoAo DEL rEI:
SHEILA APARECIDA ROSA DE FREITAS -Masp 1481358-8, PEB/
ProFESSor DE APoIo(ITuTINGA); ALESSANDrA MArCILEI 
BALTAR -Masp 1145457-6, PEB/PROFESSOR(CARRANCAS); 
MARIA DE FATIMA FERREIRA -Masp 0961873-7, PEB/
ProFESSor DE EDuCAÇÃo BáSICA(SÃo JoÃo DEL rEI); 
TATIANA DE MAGALHAES MACHADo SoZZI MIGuEL -Masp 
1494097-7, PEB/PEB.
-SrE DE uBA:
THAIS DIAS DA PENHA LLAMOSAS -Masp 1510982-0, PEB/
PEB; JoSIANE HENrIQuE PACHECo BrIGIDA -Masp 
1509909-6, PEB/PEB; CLAUTON QUINTAO DA COSTA -Masp 
1538549-5, PEB/PROFISSIONAL DE APOIO ESCOLAR(RIO 
POMBA); LUCIANA ALVES DA SILVA -Masp 1479146-1, EEB/
ProFESSor(ErváLIA); GISELE ANDrADE AMArAL ToLEDo 
-Masp 1169349-6, PEB/PROFESSOR(UBÁ); JANUCIA CRISTINA 
DE OLIVEIRA -Masp 1239631-3, EEB/PROFESSOR(GUIDOVAL); 
ANA CLARA RODRIGUES CASSIMIRO -Masp 1245666-1, PEB/
ProFESSor(vISCoNDE Do rIo BrANCo) .
-SrE DE uBErABA:
IrIA MArA SILvESTrE -Masp 0379095-3, ATB(ExErCENDo 
SECRETARIO DE ESCOLA)/PROFESSOR(UBERABA).
-SrE DE uBErLANDIA:
OLANIA SOLIEMAR PEREIRA DA SILVA -Masp 1498188-0, PEB/
EEB .
-SrE DE uNAI:
DIvA LuCIA LISBoA BArBoSA -Masp 1191623-6, ATB(AuxILIAr 
DE SECRETARIA)/PEB; MARIA SIMARA CAVALCANTE 
RODRIGUES -Masp 1298332-6, PEB/PROFESSOR(FORMOSO).
-SrE DE vArGINHA:
BRUNA APARECIDA MARTINS -Masp 1366005-5, PEB/PEB; 
NEUSA MARIA DE SOUSA MARTINS -Masp 1273392-9, PEB/
PEB; JAQUELINE VANONI RAMOS -Masp 1480860-4, PEB/
ESPECIALISTA (CAMPANHA); PATrICIA LoPES DA SILvA -Masp 
1516385-0, PEB/PEB; MILBYA LIMA COSTA -Masp 1504697-2, 
PEB/PEB; PRISCILLA NAYARA DE MORAIS -Masp 1499557-5, 
PEB/PEB; LUANA LOPES COIMBRA -Masp 1449988-3, PEB/
ProFESSor(vArGINHA); rAFAELLA rEBELo CoSTA -Masp 
1492991-3, PEB/PEB; FLAVIA PERES AYRES -Masp 0867072-1, 
PEB/PEB.

A Diretora da Diretoria Central de Gestão de Direitos do Servidor, 
da Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão, tendo em vista o 
disposto no art . 38, inciso II, do Decreto nº 47 .727, de 02 de outubro 
de 2019, faz saber aos interessados abaixo relacionados da decisão 
do estudo de seus processos de acumulação de cargos, encaminhados 
aos órgãos de origem para recurso ou opção, nos termos do art . 15 do 
Decreto nº 45 .841, de 26 de dezembro de 2011 . 

Decisão: acumulações ilícitas, por não se enquadrarem nos termos do 
artigo 37, inciso xvI, alíneas “a”, “b” e “c”; art . 37 § 10; artigo 38, 
incisos II e III; artigos 42 e 142, artigo 95, parágrafo único, inciso I; 
artigo 128, §5º, inciso II, alínea “d”, todos da Constituição Federal de 
1988, e artigo 17, §§ 1º e 2º dos Atos das Disposições Constitucionais 
Transitórias, da Constituição Federal de 1988 .
-SECrETArIA DE ESTADo DE EDuCAÇÃo:
-SrE METroPoLITANA B:
WELLINGTON PIRES EUGENIO -Masp 1135505-4, PEB/
ProFESSor(CoNTAGEM) . - Por não haver compatibilidade de 
horários; FABIENE CArLA GoNCALvES -Masp 1211589-5, 
EEB/PEB(EXERCENDO VICE-DIRECAO). - Por não haver 
compatibilidade de horários . 
-SrE DE CAMPo BELo:
ELIZABETE APARECIDA SANTOS SILVA -Masp 0881591-2, PEB/
PEB . - Por não haver compatibilidade de horários . 
-SrE DE CAxAMBu:
ANDREA BRAGA DE ARRUDA -Masp 1309870-2, PEB/EEB. - Por 
não haver compatibilidade de horários . 
-SrE DE CoNSELHEIro LAFAIETE:
ANGELA APArECIDA BITENCourT MorEIrA -Masp 1198039-8, 
PEB/PEB. - Por não haver compatibilidade de horários. 
-SrE DE ITAJuBA:
WALDENIR APARECIDO PALMA -Masp 1494183-5, PEB/
ProFESSor(SAPuCAI-MIrIM) . - Por não haver compatibilidade 
de horários . 
-SrE DE MANHuACu:
ADRIANO DA SILVA ELER -Masp 1515614-4, PEB/
ProFESSor(CoNCEIÇÃo DE IPANEMA) . - Por não haver 
compatibilidade de horários . 
-SrE DE NovA ErA:
MArINETE LuNA DA SILvA PINHEIro -Masp 0976221-2, 
PEB/PROFESSOR(SÃO DOMINGOS DO PRATA). - Por não 
haver compatibilidade de horários; MArCELA rEGINA SoArES 
DA PAIXAO -Masp 1495490-3, PEB/PROFESSOR(JOÃO 
MoNLEvADE) . - Por não haver compatibilidade de horários .
-SrE DE PArA DE MINAS:
ALINE CONCEICAO SILVA -Masp 1431723-4, EEB/VICE-
DIrETorA(MArTINHo CAMPoS) . - Por não se enquadrar nas 
exceções constitucionais permitidas .
-SrE DE PArACATu:
MArLY FErrEIrA DA SILvA MACIEL -Masp 0961442-1, 
ATB(AUXILIAR DE SECRETARIA)/DIRETOR DE ENSINO(JOÃO 
PINHEIro - APoSENTADo rPPS) . - Por não se enquadrar nas 
exceções constitucionais permitidas .
-SrE DE PASSoS:
SONIA SILVEIRA FARIA -Masp 1461675-9, PEB/PEB. - Por não 
haver compatibilidade de horários; THAIS DE FATIMA ToLEDo 
-Masp 1362885-4, PEB/PEB. - Por não haver compatibilidade de 
horários . 
-SrE DE uBA:
ALBERTO DIAS MOREIRA -Masp 1010641-7, PEB/PEB. - Por não 
haver compatibilidade de horários .
-SrE DE uBErLANDIA:
IVETE SILENE BARBOSA -Masp 1125280-6, PEB/PROFISSIONAL 
DE APoIo ESCoLAr(uBErLÂNDIA) . - Por não haver 
compatibilidade de horários . 
-SrE DE uNAI:
ORIONE MENDES DOS SANTOS -Masp 1135849-6, PEB/EEB. - 
Por não haver compatibilidade de horários .

23 1807132 - 1

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202306240151500115.



 16 – sábado, 24 de Junho de 2023 diário do executivo Minas Gerais 

Superintendência central de Perícia médica e Saúde ocupacional
Diretora: Ana Cleide de oliveira ávila

RESULTADO DE AVALIAÇÃO DE CARACTERIZAÇÃO DE ACIDENTE DE TRABALHO/DOENÇA OCUPACIONAL
MASP/CPF NoME ProToCoLo TIPo rESuLTADo MoTIvo
1 .084 .337-3 ELIANE MENDES DoS SANToS CuNHA S/N ACIDENTE DE TrABALHo rEGISTro DE ACIDENTE DE TrABALHo CArACTErIZADo NÃo SE APLICA
572 .165-9 MárCIA DE SouZA AMArAL S/N ACIDENTE DE TrABALHo NÃo CArACTErIZADo ACIDENTE DE TrABALHo ART. 3ª IN SEPLAG/SCPMSO Nª 04/14

1 .165 .124-7 TErESINHA APArECIDA DE CASTro CASCÃo S/N ACIDENTE DE TrABALHo NÃo CArACTErIZADo ACIDENTE DE TrABALHo ART. 3ª IN SEPLAG/SCPMSO Nª 04/14

23 1807020 - 1

COMUNICAÇÃO : 1807/2023
rEGIoNAL : Passos
Licenças concedidas, no interior e na sede nos termos da Lei 869/52, 
combinado com o Decreto 46.061 de 10/10/2012.
Órgão SrE Masp Nome Cargo Adm Localidade Período Artigo
Secretaria de Estado de Educacao 27ª SrE - Passos, 02437440 Adriana 
Maria dos Reis – EEB – 3 - Carmo do Rio Claro - 60 - 18/05/2023 
A 16/07/2023 - 158.I, 03472305 Luzia Aparecida Rocha – ANE – 2 - 
Passos - 10 - 18/05/2023 A 27/05/2023 - 158.I, 08052235 Lucimeire 
Terezinha de Matos – PEB – 1 - Passos - 30 - 10/05/2023 A 08/06/2023 
- 158 .I, 08758948 Andreia da Silveira Sawaya Alves Gomes – PEB – 3 - 
Passos - 4 - 14/05/2023 A 17/05/2023 - 158.I, 09350562 Wagner Soares 
Caetano – PEB – 3 - Passos - 3 - 17/05/2023 A 19/05/2023 - 158.I, 
09350562 Wagner Soares Caetano – EEB – 4 - Passos - 3 - 17/05/2023 
A 19/05/2023 - 158.I, 09350562 Wagner Soares Caetano – PEB – 3 - 
Passos - 2 - 24/05/2023 A 25/05/2023 - 158.I, 09350562 Wagner Soares 
Caetano – EEB – 4 - Passos - 2 - 24/05/2023 A 25/05/2023 - 158.I, 
10541670 Maria Rita da Silveira – PEB – 1 - Passos - 1 - 19/05/2023 
A 19/05/2023 - 158.I, 11043007 Laurita Fatima dos Santos Guimaraes 
– PEB – 3 - Piumhi - 60 - 15/05/2023 A 13/07/2023 - 158.I, 11144219 
Aline Pimenta de Freitas Andrade – PEB – 4 - Carmo do rio Claro 
- 19 - 15/05/2023 A 02/06/2023 - 158.I, 11330636 Paula Voltarelli – 
PEB – 1 - Passos - 1 - 07/06/2023 A 07/06/2023 - 158.I, 11330636 
Paula Voltarelli – PEB – 1 - Passos - 60 - 15/06/2023 A 13/08/2023 - 
158.I, 11330636 Paula Voltarelli – PEB – 1 - Passos - 1 - 17/05/2023 A 
17/05/2023 - 158.I, 11644796 Fabiana Candida Accorinte Maia – PEB 
– 3 - Passos - 10 - 10/11/2021 A 19/11/2021 - 158.I, 11784584 Suellen 
Santos Pimenta – PEB – 3 - Passos - 2 - 18/05/2023 A 19/05/2023 - 
158 .I, 12307203 Thais Mendonca Martins – PEB – 3 - Passos - 2 - 
17/05/2023 A 18/05/2023 - 158.I, 12744967 Jairo Brasil dos Santos 
Junior – PEB – 3 - Passos - 60 - 22/05/2023 A 20/07/2023 - 158.I, 
12744967 Jairo Brasil dos Santos Junior – PEB – 4 - Passos - 60 - 
22/05/2023 A 20/07/2023 - 158.I, 13155197 Amanda de Souza Ventura 
Alves – PEB – 2 - Passos - 5 - 19/05/2023 A 23/05/2023 - 158.I, 
13240023 Maria Luciana Arlene de Fatima Maciel – PEB – 3 - Sao 
Roque de Minas - 60 - 22/05/2023 A 20/07/2023 - 158.I
35ª SrE - Sao Sebastiao do Paraiso, 06147672 Ana Laura Peixoto 
Cintra – PEB – 1 - Ibiraci - 60 - 15/05/2023 A 13/07/2023 - 158.I, 
08789356 rosa Aparecida de Souza – PEB – 3 - Guaxupe - 45 - 
14/04/2023 A 28/05/2023 - 158.I, 10094571 Ana Paula de Brito Pelucio 
– PEB – 1 - Sao Sebastiao do Paraiso - 60 - 18/05/2023 A 16/07/2023 
- 158 .I, 11200433 Daniela Andrade Carvalho – PEB – 5 - Cassia - 
370 - 31/05/2022 A 04/06/2023 - 158.I, 11567468 Edneia Teresa dos 
Reis de Lima – EEB – 1 - Sao Tomas de Aquino - 30 - 16/11/2021 A 
15/12/2021 - 158.I, 11801016 Gisele Rodrigues – PEB – 1 - Guaxupe - 
4 - 19/10/2021 A 22/10/2021 - 158.I

Secretaria de Estado de Saude, 13956065 Wanessa Leonel Nunes – 
EPGS – 1 - Passos - 5 - 17/05/2023 A 21/05/2023 - 158.I

Secretaria de Estado de Defesa Social, 12242434 Weberson Aparecido 
Estevao Silva – ASP – 1 - Passos - 2 - 15/06/2023 A 16/06/2023 - 158.I, 
12242434 Weberson Aparecido Estevao Silva – ASP – 1 - Passos - 2 - 
18/05/2023 A 19/05/2023 - 158.I, 13767033 Caio Leandro Alberto Rosa 
– ASP – 1 - Passos - 5 - 18/05/2023 A 22/05/2023 - 158.I, 13797832 
Lais Teixeira Lara Paiva – ANEDS – 1 - Piumhi - 25 - 08/06/2023 A 
02/07/2023 - 158.I

uEMG-universidade do Estado de Minas Gerais, 14892129 Luna 
Abrano Bocchi – PES – 1 - Passos - 60 - 19/05/2023 A 17/07/2023 
- 172

Exames de Pré-admissional APTo, dos candidatos abaixo: 
Órgão SrE CPF Nome  Localidade Data
, 34011494828 - Michelle Saltarelli –  - 19/06/2023 

Licença negada de acordo com o Decreto 46.061 de 10/10/2012, ao(s) 
servidor(es) abaixo relacionado(s):
Órgão SrE Masp Nome Cargo Adm Localidade Data do Laudo
Secretaria de Estado de Educacao 27ª SrE - Passos, 11707775 
Fernanda Aparecida Soares Costa – PEB – 3 - Fortaleza de Minas - 
19/06/2023  - 

Fica retificada a licença para tratamento de saúde concedida ao(s) 
servidor(es) abaixo relacionado(s),  de acordo com o Decreto 46 .061 
de 10/10/2012.
Órgão SRE Masp Nome Cargo Adm Retificação
Secretaria de Estado de Educacao 27ª SrE - Passos, 09350562 Wagner 
Soares Caetano – EEB – 4 - onde se Lê: 22,06 .03 .2023,27 .03 .2023,84
0/2023,MG 30.03.2023 - Leia-se: 5,06.03.2023,10.03.2023

Licenças concedidas, no interior e na sede nos termos da Lei nº 869/52, 
combinado com o Decreto nº 46.061 de 10/10/2012, e/ou afastamentos 
do trabalho por motivo de Saúde nos termos da resolução SEPLAG 
nº 119/2013.
Órgão SrE Masp Nome Cargo Adm Localidade Período Artigo
Secretaria de Estado de Educacao 27ª SrE - Passos, 05974951 Leila 
Marques de oliveira – PEB – 3 - Passos - 7 - 16/03/2023 A 22/03/2023 
- , 05974951 Leila Marques de oliveira – PEB – 3 - Passos - 8 - 
26/04/2023 A 03/05/2023 - , 07628720 Vera Lucia Freire Gomes – PEB 
– 1 - Sao Jose da Barra - 15 - 18/05/2023 A 01/06/2023 - , 08806093 
Sidnea Monteiro de Andrade – PEB – 1 - Passos - 3 - 05/06/2023 A 
07/06/2023 - , 08806093 Sidnea Monteiro de Andrade – PEB – 1 - 
Passos - 5 - 12/06/2023 A 16/06/2023 - , 08806093 Sidnea Monteiro de 
Andrade – PEB – 1 - Passos - 2 - 18/05/2023 A 19/05/2023 - , 08806093 
Sidnea Monteiro de Andrade – PEB – 1 - Passos - 5 - 29/05/2023 A 
02/06/2023 - , 11105707 Vilmar Antonio Martins – ASB – 1 - Passos - 5 
- 14/06/2023 A 18/06/2023 - , 11105707 Vilmar Antonio Martins – ASB 
– 1 - Passos - 10 - 17/05/2023 A 26/05/2023 - , 11210143 Kelly Cristina 
Rodrigues – PEB – 2 - Piumhi - 5 - 23/05/2023 A 27/05/2023 - , 11405644 
Maria do Rosario Borges e Silva – PEB – 2 - Passos - 2 - 18/05/2023 
A 19/05/2023 - , 11466612 Alessandra Aparecida Guardiano – PEB 
– 2 - Passos - 5 - 10/04/2023 A 14/04/2023 - , 11466612 Alessandra 
Aparecida Guardiano – PEB – 2 - Passos - 4 - 13/06/2023 A 16/06/2023 
- , 11660362 Kettiley Bernardes Santana Ferreira – EEB – 1 - Passos - 
2 - 17/02/2022 A 18/02/2022 - , 11684727 Liduina dos Santos Arruda – 
PEB – 1 - Sao Jose da Barra - 8 - 15/12/2021 A 22/12/2021 - , 12316543 
Rosilene dos Santos Julio – ASB – 1 - Passos - 15 - 20/05/2023 A 
03/06/2023 - , 12501755 Aparecida da Penha Vilela Santos – ASB – 
1 - Alpinopolis - 15 - 03/05/2023 A 17/05/2023 - , 12840138 Nelma 
Aparecida da Silva Santos – ATB – 1 - Passos - 3 - 12/04/2023 A 
14/04/2023 - , 12840138 Nelma Aparecida da Silva Santos – PEB – 2 
- Passos - 3 - 12/04/2023 A 14/04/2023 - , 12840138 Nelma Aparecida 
da Silva Santos – ATB – 1 - Passos - 2 - 25/05/2023 A 26/05/2023 
- , 12840138 Nelma Aparecida da Silva Santos – PEB – 2 - Passos 
- 2 - 25/05/2023 A 26/05/2023 - , 13890918 Leni Campos Rotondo – 
PEB – 1 - Passos - 15 - 16/05/2023 A 30/05/2023 - , 14135651 Dayane 
Priscila da Silva – ASB – 1 - Passos - 1 - 15/06/2023 A 15/06/2023 - , 
14683452 Kallem Cristina ribeiro Lopes Marques – PEB – 1 - Passos 
- 2 - 15/05/2023 A 16/05/2023 - , 14975197 Daiane Barbosa Santos – 
ATB – 1 - Passos - 3 - 15/05/2023 A 17/05/2023 - , 15015852 Gabriela 
Dutra Reis Almeida – ATB – 1 - Passos - 1 - 06/06/2023 A 06/06/2023 
- , 15015852 Gabriela Dutra reis Almeida – ATB – 1 - Passos - 2 - 
18/05/2023 A 19/05/2023 - , 15113921 Samara Aparecida Pereira – 
PEB – 1 - Passos - 1 - 17/05/2023 A 17/05/2023 - , 15113921 Samara 
Aparecida Pereira – PEB – 2 - Passos - 1 - 17/05/2023 A 17/05/2023 - , 
15243215 Camila Dias Silveira – PEB – 1 - Passos - 6 - 12/06/2023 A 
17/06/2023 - , 15243215 Camila Dias Silveira – PEB – 2 - Passos - 6 
- 12/06/2023 A 17/06/2023 - , 15243215 Camila Dias Silveira – PEB 
– 1 - Passos - 2 - 17/05/2023 A 18/05/2023 - , 15243215 Camila Dias 
Silveira – PEB – 2 - Passos - 2 - 17/05/2023 A 18/05/2023 - , 15309669 

Nathalia Lopes Viana – ASB – 1 - Passos - 2 - 15/05/2023 A 16/05/2023 
- , 15314651 Patricia Angelica de Padua Borges – PEB – 1 - Passos - 
15 - 18/05/2023 A 01/06/2023 - , 15457500 Patricia Aparecida Alves 
Benedito – ASB – 1 - Passos - 15 - 12/05/2023 A 26/05/2023 - 
35ª SrE - Sao Sebastiao do Paraiso, 11654381 vera Maria Leite 
de Siqueira Almeida – EEB – 1 - Itau de Minas - 3 - 08/09/2021 A 
10/09/2021 - , 12396610 Rosa Vitoriano de Moura – ASB – 1 - Ibiraci - 
15 - 17/05/2023 A 31/05/2023 - , 15020035 Liamara Alves Pereira dos 
Reis – PEB – 1 - Guaxupe - 15 - 09/05/2023 A 23/05/2023 - 

uEMG-universidade do Estado de Minas Gerais, 13863949 Zaira 
Garcia de Oliveira Soares – PES – 1 - Passos - 15 - 17/05/2023 A 
31/05/2023 - 

Licença negada de acordo com os termos da Lei nº 869/52, combinado 
com o Decreto nº 46.061 de 10/10/2012, e/ou afastamentos do trabalho 
por motivo de Saúde nos termos da resolução SEPLAG nº 119/2013.
Órgão SrE Masp Nome Cargo Adm Localidade Data do Laudo
Secretaria de Estado de Educacao 27ª SrE - Passos, 11660362 
Kettiley Bernardes Santana Ferreira – EEB – 1 - Passos - 14/02/2022  
- , 15015852 Gabriela Dutra reis Almeida – ATB – 1 - Passos - 
17/05/2023  - 

Fica retificado o afastamento do Trabalho por motivo de saúde 
concedido ao(s) servidor(es) abaixo relacionado(s),  de acordo com a 
Resolução Seplag nº 119 de 27/12/2013.
Órgão SRE Masp Nome Cargo Adm Retificação
Secretaria de Estado de Educacao 27ª SrE - Passos, 14980767 Daniel 
Henrique rattis Lemos – ATB – 1

COMUNICAÇÃO : 1818/2023
rEGIoNAL : Diamantina
Licenças concedidas, no interior e na sede nos termos da Lei 869/52, 
combinado com o Decreto 46.061 de 10/10/2012.
Órgão SrE Masp Nome Cargo Adm Localidade Período Artigo
, 08146136 Nilma regina de Moraes –  – 0 - Diamantina - 15 - 
15/06/2023 A 29/06/2023 - 158.I, 11187945 Patricia de Fatima Souza 
–  – 0 - Gouveia - 15 - 14/06/2023 A 28/06/2023 - 158.I

Secretaria de Estado de Educacao 11ª SrE - Diamantina, 04393302 
Magda Marta Campos Frois – ATB – 4 - Itamarandiba - 14 - 14/06/2023 
A 27/06/2023 - 158.I, 04438727 Eliane de Oliveira Sacramento – 
PEB – 4 - Alvorada de Minas - 4 - 14/06/2023 A 17/06/2023 - 158.I, 
05731757 valdineia Junia dos Santos – PEB – 4 - Alvorada de Minas 
- 5 - 19/06/2023 A 23/06/2023 - 158.I, 05731757 Valdineia Junia dos 
Santos – PEB – 5 - Alvorada de Minas - 5 - 19/06/2023 A 23/06/2023 
- 158 .I, 06615207 Kelly Nairana Goncalves Sabino – PEB – 1 - Serra 
Azul de Minas - 10 - 12/06/2023 A 21/06/2023 - 158.I, 06615207 
Kelly Nairana Goncalves Sabino – PEB – 3 - Serra Azul de Minas - 
10 - 12/06/2023 A 21/06/2023 - 158.I, 08027534 Silvia Goretti Frois 
Lourenco – PEB – 2 - Itamarandiba - 12 - 12/06/2023 A 23/06/2023 
- 158 .I, 08200057 Antonio Marcos da Costa – PEB – 4 - Minas Novas 
- 90 - 16/06/2023 A 13/09/2023 - 158.I, 08200057 Antonio Marcos 
da Costa – PEB – 1 - Minas Novas - 90 - 16/06/2023 A 13/09/2023 - 
158 .I, 08433203 Gilcilene de Jesus Franca – PEB – 3 - Itamarandiba 
- 1 - 15/06/2023 A 15/06/2023 - 158.I, 08451882 Helena de Jesus 
Aguiar – PEB – 1 - Datas - 30 - 14/06/2023 A 13/07/2023 - 158.I, 
09660119 Maria de Fatima Ferreira Gomes – PEB – 4 - Capelinha - 10 - 
14/06/2023 A 23/06/2023 - 158.I, 09718404 Isabel Cristina Otone Avila 
– PEB – 1 - Gouveia - 8 - 13/06/2023 A 20/06/2023 - 158 .I, 09718404 
Isabel Cristina Otone Avila – PEB – 2 - Gouveia - 8 - 13/06/2023 A 
20/06/2023 - 158.I, 09737511 Adelaide de Jesus Carvalho – PEB – 
1 - Itamarandiba - 30 - 13/06/2023 A 12/07/2023 - 158.I, 09738816 
Rosimere Gomes Alves – PEB – 3 - Rio Vermelho - 30 - 12/06/2023 A 
11/07/2023 - 158.I, 09760059 Edineusa da Conceicao Santos Paulino 
– PEB – 1 - Datas - 6 - 18/06/2023 A 23/06/2023 - 158.I, 09768342 
Jorgiana Maria Dias – ATB – 1 - Diamantina - 1 - 14/06/2023 A 
14/06/2023 - 158.I, 09900838 Maria Olizia Duarte Menezes – PEB – 4 
- Serra Azul de Minas - 5 - 19/06/2023 A 23/06/2023 - 158.I, 10113439 
Fabio Coimbra – PEB – 5 - Carbonita - 5 - 19/06/2023 A 23/06/2023 
- 158 .I, 10130631 Maria de Lourdes Dias De Souza – EEB – 3 - Serra 
Azul de Minas - 1 - 20/06/2023 A 20/06/2023 - 158.I, 10154946 Raquel 
Cristina de Andrade – PEB – 5 - Minas Novas - 5 - 07/11/2022 A 
11/11/2022 - 158.I, 10154946 Raquel Cristina de Andrade – PEB – 5 - 
Minas Novas - 2 - 27/04/2023 A 28/04/2023 - 158.I, 10773554 Soraia 
Aparecida Soares Costa – PEB – 1 - Minas Novas - 8 - 15/06/2023 A 
22/06/2023 - 158.I, 10819712 Lucelia Elaine de Amaro – EEB – 3 - 
Itamarandiba - 9 - 07/06/2023 A 15/06/2023 - 158.I, 10946218 Nilma 
Aparecida Santana Martins – PEB – 2 - Capelinha - 2 - 19/06/2023 
A 20/06/2023 - 158.I, 11050598 Edna Aparecida Gomes Ferreira – 
PEB – 4 - Leme do Prado - 11 - 03/06/2023 A 13/06/2023 - 158.I, 
11057288 Jassenan Nunes Dayrell – PEB – 2 - Serro - 1 - 06/06/2023 
A 06/06/2023 - 158.I, 11057288 Jassenan Nunes Dayrell – PEB – 2 - 
Serro - 1 - 21/03/2023 A 21/03/2023 - 158.I, 11378015 Maria Bethania 
Morais Santiago – PEB – 1 - Diamantina - 5 - 16/06/2023 A 20/06/2023 
- 158 .I, 11729894 Tainara Cassimiro vigato Baracho – PEB – 3 - 
Diamantina - 5 - 20/06/2023 A 24/06/2023 - 158.I, 12052114 Edwirges 
Aparecida dos Santos Barbosa – PEB – 2 - rio vermelho - 45 - 
20/06/2023 A 03/08/2023 - 158.I, 12492161 Neris de Jesus Silva – PEB 
– 3 - Diamantina - 90 - 16/06/2023 A 13/09/2023 - 158.I, 12881777 
Ivony Aparecida Fernandes – ATB – 2 - Itamarandiba - 45 - 12/06/2023 
A 26/07/2023 - 158.I, 13007869 Juliene Vieira Teodoro – PEB – 3 - 
Serra Azul de Minas - 2 - 20/06/2023 A 21/06/2023 - 158.I, 13227855 
Renyo Ivan Rodrigues Ribeiro – PEB – 4 - Capelinha - 4 - 19/06/2023 
A 22/06/2023 - 158.I, 13584453 Flaviano de Paula Amaral – PEB – 3 - 
Itamarandiba - 5 - 12/06/2023 A 16/06/2023 - 158.I, 13593975 Julimar 
Monteiro – DIV – 3 - Diamantina - 5 - 13/06/2023 A 17/06/2023 - 158.I, 
13691118 Mariana Lafaiete Ferreira Moraes – PEB – 3 - Itamarandiba 
- 7 - 14/06/2023 A 20/06/2023 - 158.I, 13736640 Isabela Pardinho Reis 
– PEB – 2 - Serro - 4 - 12/06/2023 A 15/06/2023 - 158.I, 13824792 
Lidia Monteiro Queiroz – PEB – 3 - Itamarandiba - 10 - 13/06/2023 
A 22/06/2023 - 158.I
14ª SrE - Guanhaes, 10668556 Katia Mislene Souza Meira – PEB – 4 - 
Coluna - 180 - 06/06/2023 A 02/12/2023 - 172, 10668556 Katia Mislene 
Souza Meira – PEB – 5 - Coluna - 180 - 06/06/2023 A 02/12/2023 - 
172, 13087390 Mirian Marilac rosa Batista Cunha – EEB – 2 - Coluna 
- 8 - 27/03/2023 A 03/04/2023 - 158.I
43ª SrE - Aracuai, 11268570 Daiana Lucia Cordeiro rodrigues – Dv – 
4 - Chapada do Norte - 15 - 22/03/2023 A 05/04/2023 - 158.I, 11268570 
Daiana Lucia Cordeiro rodrigues – PEB – 5 - Chapada do Norte - 15 
- 22/03/2023 A 05/04/2023 - 158.I
Belo Horizonte - Sede, 11432374 rosa Maria Ferreira de Almeida 
Cunha – TDE – 1 - Diamantina - 2 - 19/06/2023 A 20/06/2023 - 158.I

Secretaria de Estado de Saude, 10092963 Claudia Eliane Dias Batista – 
EPGS – 3 - Diamantina - 15 - 11/06/2023 A 25/06/2023 - 158.I

Secretaria de Estado de Defesa Social, 12208567 Emilia Nogueira 
Lopes – ASP – 1 - Diamantina - 90 - 16/06/2023 A 13/09/2023 - 158.I, 
14503056 Guilherme Henrique rocha – ASP – 1 - Diamantina - 3 - 
08/01/2023 A 10/01/2023 - 158.I, 14546030 Bruno Almeida Carvalho 
– ASP – 1 - Capelinha - 2 - 31/12/2022 A 01/01/2023 - 158.I

Licença negada de acordo com o Decreto 46.061 de 10/10/2012, ao(s) 
servidor(es) abaixo relacionado(s):
Órgão SrE Masp Nome Cargo Adm Localidade Data do Laudo
Secretaria de Estado de Educacao 11ª SrE - Diamantina, 10004687 
Simone Cristine Ribeiro Leao – PEB – 1 - Diamantina - 22/06/2023  - 

Fica retificada a licença para tratamento de saúde concedida ao(s) 
servidor(es) abaixo relacionado(s),  de acordo com o Decreto 46 .061 
de 10/10/2012.
Órgão SRE Masp Nome Cargo Adm Retificação
, 12936852 Lelia Cristine de Carvalho rocha –  – 0 - onde se Lê: 
1,01.06.2023,01.06.2023,1663/2023,MG 08.06.2023 - Leia-se: 
3,01 .06 .2023,03 .06 .2023

Secretaria de Estado de Educacao 11ª SrE - Diamantina, 12253696 
renata Macedo Barroso – PEB – 3 - onde se Lê: 3,21 .05 .2023,23 .05 .2
023,1557/2023,MG 30.05.2023 - Leia-se: 4,21.05.2023,24.05.2023
Belo Horizonte - Sede, 13976766 Maisa Cristina Maia – TDE – 1 - 
Onde se Lê: 31,14.03.2023,13.04.2023,883/2023,MG 31.03.2023 - 
Leia-se: 30,14 .03 .2023,12 .04 .2023

Licenças concedidas, no interior e na sede nos termos da Lei nº 869/52, 
combinado com o Decreto nº 46.061 de 10/10/2012, e/ou afastamentos 
do trabalho por motivo de Saúde nos termos da resolução SEPLAG 
nº 119/2013.
Órgão SrE Masp Nome Cargo Adm Localidade Período Artigo
Secretaria de Estado de Educacao 11ª SrE - Diamantina, 04415295 
Luciana Benigna ribas de Avila Linhares – PEB – 3 - Diamantina - 
9 - 14/06/2023 A 22/06/2023 - , 04415295 Luciana Benigna Ribas de 
Avila Linhares – PEB – 4 - Diamantina - 9 - 14/06/2023 A 22/06/2023 
- , 08556599 Julio Francisco rodrigues Mendes – EEB – 1 - Capelinha 
- 10 - 12/06/2023 A 21/06/2023 - , 08556599 Julio Francisco Rodrigues 
Mendes – PEB – 2 - Capelinha - 10 - 12/06/2023 A 21/06/2023 - , 
08756033 Claudilane Santos de Carvalho – ASB – 2 - Congonhas do 
Norte - 14 - 07/06/2023 A 20/06/2023 - , 08889933 Roselina Aparecida 
Pacheco de Jesus – PEB – 2 - Serra Azul de Minas - 1 - 20/06/2023 A 
20/06/2023 - , 09033754 Ilda Santos Fonseca – ASB – 1 - Diamantina 
- 15 - 19/06/2023 A 03/07/2023 - , 09460692 Ana Gloria Martins – 
PEB – 2 - Capelinha - 15 - 12/06/2023 A 26/06/2023 - , 09568361 
Lucilene Antonia Pereira – PEB – 1 - Diamantina - 12 - 15/06/2023 
A 26/06/2023 - , 09660119 Maria de Fatima Ferreira Gomes – EEB 
– 2 - Capelinha - 10 - 14/06/2023 A 23/06/2023 - , 09761800 Irene de 
Almeida Rocha – PEB – 3 - Conceicao do Mato Dentro - 5 - 12/06/2023 
A 16/06/2023 - , 09761800 Irene de Almeida Rocha – ATB – 4 - 
Conceicao do Mato Dentro - 5 - 12/06/2023 A 16/06/2023 - , 10559870 
Carmosina Evangelista de Sousa reis – PEB – 2 - Alvorada de Minas 
- 9 - 13/06/2023 A 21/06/2023 - , 10559870 Carmosina Evangelista 
de Sousa Reis – PEB – 2 - Alvorada de Minas - 14 - 31/05/2023 A 
13/06/2023 - , 10844702 Jacira Francisca de Souza Oliveira – PEB – 
2 - Rio Vermelho - 5 - 13/06/2023 A 17/06/2023 - , 10844702 Jacira 
Francisca de Souza Oliveira – PEB – 3 - Rio Vermelho - 5 - 13/06/2023 
A 17/06/2023 - , 11161387 Aparecida de Fatima Rocha – ASB – 2 - 
Sao Goncalo do Rio Preto - 5 - 12/06/2023 A 16/06/2023 - , 11646049 
Lucinda de Jesus oliveira Souza – PEB – 1 - Itamarandiba - 15 - 
15/06/2020 A 29/06/2020 - , 11920428 Valdina Aparecida de Oliveira 
– ASB – 1 - Congonhas do Norte - 14 - 08/06/2023 A 21/06/2023 
- , 11968534 Flavia xavier de oliveira – PEB – 2 - Capelinha - 3 - 
24/05/2023 A 26/05/2023 - , 11968534 Flavia Xavier de Oliveira – 
PEB – 2 - Capelinha - 5 - 29/05/2023 A 02/06/2023 - , 12128989 Luiza 
Tereza de Brito Cardoso – ASB – 1 - Itamarandiba - 5 - 13/06/2023 A 
17/06/2023 - , 12344032 Neylor de Pinho Generoso – PEB – 1 - Serro - 
10 - 12/06/2023 A 21/06/2023 - , 12344032 Neylor de Pinho Generoso 
– PEB – 2 - Serro - 10 - 12/06/2023 A 21/06/2023 - , 12357380 
Natalia Rodrigues Pereira – PEB – 1 - Angelandia - 14 - 09/06/2023 
A 22/06/2023 - , 12357380 Natalia Rodrigues Pereira – PEB – 2 - 
Angelandia - 14 - 09/06/2023 A 22/06/2023 - , 12760229 Edna Elidiane 
Peixoto – PEB – 1 - Capelinha - 7 - 17/06/2023 A 23/06/2023 - , 
12760229 Edna Elidiane Peixoto – PEB – 2 - Capelinha - 7 - 17/06/2023 
A 23/06/2023 - , 13360326 Delza Maria Silva – ASB – 1 - Diamantina 
- 1 - 29/05/2023 A 29/05/2023 - , 13522594 Ana Carolina Rodrigues 
– PEB – 2 - Diamantina - 3 - 15/06/2023 A 17/06/2023 - , 13988613 
Emanuela Cristina Vieira – ASB – 1 - Diamantina - 3 - 14/06/2023 A 
16/06/2023 - , 14328116 Amanda Beatriz Pereira Pinto – ASB – 1 - 
Diamantina - 6 - 03/06/2022 A 08/06/2022 - , 14373997 Kelle Felicia 
de Souza – ATB – 1 - Serro - 5 - 13/06/2023 A 17/06/2023 - , 14485940 
Cristiane da Silva Rodrigues – PEB – 1 - Serro - 1 - 16/06/2023 A 
16/06/2023 - , 14541445 Mariana Silva Santos Sanguinetti – PEB 
– 1 - Presidente Kubitschek - 15 - 16/06/2023 A 30/06/2023 - , 
14808737 Amanda Ferreira de Souza – EEB – 1 - Diamantina - 4 - 
14/06/2023 A 17/06/2023 - , 14817365 Rosilene Vieira Rocha – PEB 
– 1 - Itamarandiba - 5 - 12/06/2023 A 16/06/2023 - , 14862809 Luana 
Aparecida Gomes Ferreira – EEB – 1 - Diamantina - 7 - 15/06/2023 
A 21/06/2023 - , 14973739 Creusa Alves Cordeiro da Cruz – ATB – 
1 - Itamarandiba - 2 - 27/12/2022 A 28/12/2022 - , 15163397 Helma 
Lucia Goncalves da Cunha – PEB – 1 - Diamantina - 15 - 20/06/2023 
A 04/07/2023 - , 15240344 Chaieny Aparecida Reis Aguiar – ASB – 1 - 
Diamantina - 15 - 15/06/2023 A 29/06/2023 - , 15431638 Lucia Simone 
Araujo – ASB – 1 - Itamarandiba - 4 - 16/05/2023 A 19/05/2023 - 
14ª SrE - Guanhaes, 11968534 Flavia xavier de oliveira – PEB – 1 - 
Agua Boa - 3 - 24/05/2023 A 26/05/2023 - , 11968534 Flavia Xavier de 
Oliveira – PEB – 1 - Agua Boa - 5 - 29/05/2023 A 02/06/2023 - 
43ª SrE - Aracuai, 04326856 Maria Helena Amaral oliveira – EEB – 2 
- Chapada do Norte - 7 - 04/05/2022 A 10/05/2022 - , 04326856 Maria 
Helena Amaral oliveira – EEB – 2 - Chapada do Norte - 7 - 07/12/2022 
A 13/12/2022 - , 04326856 Maria Helena Amaral Oliveira – EEB – 2 
- Chapada do Norte - 15 - 14/06/2023 A 28/06/2023 - 

Secretaria de Estado de Defesa Social, 14625909 vinicius Sales Silva 
– ASP – 2 - Capelinha - 3 - 29/12/2022 A 31/12/2022 - , 14938013 
Graciele de Fatima Meira da Luz – ASP – 1 - Serro - 15 - 02/01/2023 
A 16/01/2023 - 

Fica retificado o afastamento do Trabalho por motivo de saúde 
concedido ao(s) servidor(es) abaixo relacionado(s),  de acordo com a 
Resolução Seplag nº 119 de 27/12/2013.
Órgão SRE Masp Nome Cargo Adm Retificação
Secretaria de Estado de Educacao 11ª SrE - Diamantina, 12936852 
Lelia Cristine de Carvalho rocha – PEB – 1, 14852958 Sandra Lucia 
de Jesus Moura – EEB – 1
43ª SrE - Aracuai, 11944451 Neide Goncalves – PEB – 1

Licenças concedidas, no interior e na sede, nos termos da Lei 
Complementar 138, de 28/04/2016, combinado com o art. 2º, §2º do 
Decreto 47.000, de 18/05/2016, observado o disposto na Lei 869, de   
05/07/1952 e no Decreto 46.061, de 10/10/2012.
Órgão SrE Masp Nome Cargo Adm Localidade Período Artigo
Secretaria de Estado de Educacao 11ª SrE - Diamantina, 05902903 
Sandra Regina de Carvalho – PEB – 2 - Diamantina - 90 - 19/06/2023 
A 16/09/2023 - , 08539207 Maria Neide Pereira – PEB – 1 - Leme do 
Prado - 60 - 13/06/2023 A 11/08/2023 - , 10004687 Simone Cristine 
Ribeiro Leao – PEB – 2 - Diamantina - 90 - 14/06/2023 A 11/09/2023 
- , 10118529 Ester de Freitas – PEB – 1 - Felicio dos Santos - 60 - 
15/06/2023 A 13/08/2023 - 

Avaliação Pericial pela MANuTENÇÃo DA APTIDÃo CoM 
ACoMPANHAMENTo em estágio probatório, nos termos do §7º do 
art . 3º do Decreto nº 46 .968, de 11 de março de 2016, combinado com 
inciso I do art . 2º da resolução SEPLAG nº 68, de 23 de novembro de 
2017, do(s) servidor(es)  abaixo: 
Órgão SrE Masp Nome Cargo Adm Localidade
Secretaria de Estado de Educacao 11ª SrE - Diamantina, 08825473 
Sandra de Lourdes Gomes Tavares – PEB – 4 - Capelinha, 09615972 
Janeci de Fatima Barbosa Santos – PEB – 5 - Minas Novas
43ª SrE - Aracuai, 11268570 Daiana Lucia Cordeiro rodrigues – PEB 
– 5 - Chapada do Norte, 13528435 Hueidla Maria Nunes de oliveira – 
PEB – 4 - Chapada do Norte

COMUNICAÇÃO : 1835/2023
rEGIoNAL : Lavras
Licenças concedidas, no interior e na sede nos termos da Lei 869/52, 
combinado com o Decreto 46.061 de 10/10/2012.
Órgão SrE Masp Nome Cargo Adm Localidade Período Artigo
Secretaria de Estado de Educacao 12ª SrE - Divinopolis, 10018869 
Jose de Calazans Campos Pereira – PEB – 1 - Oliveira - 2 - 12/09/2022 
A 13/09/2022 - 158.I
17ª SrE - Januaria, 12768255 roberta Maria Nunes Matos – PEB – 
3 - Januaria - 5 - 06/09/2022 A 10/09/2022 - 158.I, 12768255 Roberta 
Maria Nunes Matos – PEB – 4 - Januaria - 5 - 06/09/2022 A 10/09/2022 
- 158 .I
22ª SrE - Montes Claros, 10630192 viviane de Souza Cunha – PEB – 3 
- Montes Claros - 15 - 15/08/2022 A 29/08/2022 - 158.I
29ª SrE - Patrocinio, 09788712 Claudia Elizabete Bernardes Almeida 
– PEB – 5 - Patrocinio - 5 - 06/06/2022 A 10/06/2022 - 158.I
Para de Minas, 13270210 rosangela Alves Ferreira – PEB – 2 - Bom 
Despacho - 5 - 01/02/2022 A 05/02/2022 - 158.I
Belo Horizonte - Sede, 13114095 Miriam de Almeida Brito – TDE – 3 
- Montes Claros - 5 - 19/01/2022 A 23/01/2022 - 158.I

Licença negada de acordo com o Decreto 46.061 de 10/10/2012, ao(s) 
servidor(es) abaixo relacionado(s):
Órgão SrE Masp Nome Cargo Adm Localidade Data do Laudo
Secretaria de Estado de Defesa Social, 14360622 Eliara Caetano 
de Jesus Ribeiro – ASP – 1 - Taiobeiras - 18/06/2023  - , 14360622 
Eliara Caetano de Jesus Ribeiro – ASP – 1 - Taiobeiras - 18/06/2023  
- , 14360622 Eliara Caetano de Jesus ribeiro – ASP – 1 - Taiobeiras 
- 18/06/2023  - 

Licenças concedidas, no interior e na sede nos termos da Lei nº 869/52, 
combinado com o Decreto nº 46.061 de 10/10/2012, e/ou afastamentos 
do trabalho por motivo de Saúde nos termos da resolução SEPLAG 
nº 119/2013.
Órgão SrE Masp Nome Cargo Adm Localidade Período Artigo
Secretaria de Estado de Educacao Metropolitana A, 12496535 Clara 
Maria Ribeiro – PEB – 1 - Sabara - 3 - 01/07/2022 A 03/07/2022 - 
, 12496535 Clara Maria ribeiro – PEB – 2 - Belo Horizonte - 3 - 
01/07/2022 A 03/07/2022 - , 12496535 Clara Maria Ribeiro – PEB – 1 - 
Sabara - 1 - 07/02/2023 A 07/02/2023 - , 12496535 Clara Maria Ribeiro 
– PEB – 2 - Belo Horizonte - 1 - 07/02/2023 A 07/02/2023 - , 12496535 
Clara Maria Ribeiro – PEB – 1 - Sabara - 2 - 20/12/2022 A 21/12/2022 
- , 12496535 Clara Maria ribeiro – PEB – 2 - Belo Horizonte - 2 - 
20/12/2022 A 21/12/2022 - 
10ª SrE - Curvelo, 11638442 Hilton Silva de Alcantara – PEB – 1 
- Curvelo - 6 - 16/12/2022 A 21/12/2022 - , 11638442 Hilton Silva 
de Alcantara – PEB – 2 - Curvelo - 6 - 16/12/2022 A 21/12/2022 - 
, 11638442 Hilton Silva de Alcantara – PEB – 1 - Curvelo - 1 - 
21/11/2022 A 21/11/2022 - , 11638442 Hilton Silva de Alcantara – PEB 
– 2 - Curvelo - 1 - 21/11/2022 A 21/11/2022 - 
12ª SrE - Divinopolis, 04886081 Lenice Martins dos Santos Lopes – 
PEB – 2 - Lagoa da Prata - 1 - 03/08/2022 A 03/08/2022 - , 12715884 
Juliana Patricia Mendes da Silva – ANE – 1 - Divinopolis - 3 - 
14/09/2022 A 16/09/2022 - 
22ª SrE - Montes Claros, 11138757 Nadia Josiane Dias vieira – PEB – 2 
- Bocaiuva - 7 - 17/02/2022 A 23/02/2022 - , 12078671 Suziane Patricia 
da Silva – ATB – 1 - Capitao Eneas - 10 - 31/08/2022 A 09/09/2022 
- , 13128731 Luciana Marcia de Souza – PEB – 2 - Bocaiuva - 3 - 
15/03/2023 A 17/03/2023 - , 14695852 Kelly Fernanda de Souza – EEB 
– 1 - Grao Mogol - 2 - 19/08/2022 A 20/08/2022 - 
25ª SrE - ouro Preto, 15266729 Maria Eliza Lima de Siqueira – PEB 
– 1 - Ouro Preto - 2 - 27/03/2023 A 28/03/2023 - 
Metropolitana B, 15312663 rosilene Batista de Melo Couto – PEB – 1 
- Juatuba - 2 - 07/12/2022 A 08/12/2022 - , 15312663 Rosilene Batista 
de Melo Couto – PEB – 1 - Juatuba - 1 - 21/11/2022 A 21/11/2022 - 
Para de Minas, 11077237 Jaime Claudio Silva – PEB – 2 - Bom 
Despacho - 14 - 06/03/2022 A 19/03/2022 - , 11225331 Maria Jose da 
Silva Aleixo – ASB – 2 - Bom Despacho - 2 - 23/08/2022 A 24/08/2022 
- , 15046931 Deiz de Lima Fonseca Cardoso – PEB – 1 - Igaratinga - 3 - 
14/09/2022 A 16/09/2022 - , 15046931 Deiz de Lima Fonseca Cardoso 
– PEB – 1 - Igaratinga - 3 - 19/09/2022 A 21/09/2022 - 

Secretaria de Estado de Saude, 14651665 Damaris Emilia da Silva 
– CEPGS – 1 - Belo Horizonte - 14 - 02/02/2023 A 15/02/2023 - , 
14651665 Damaris Emilia da Silva – CEPGS – 1 - Belo Horizonte - 1 
- 23/11/2022 A 23/11/2022 - 

Secretaria de Estado de Defesa Social, 14929640 Carlos Eduardo 
de Almeida Baptista – ASP – 1 - Para de Minas - 2 - 24/09/2022 A 
25/09/2022 - 

COMUNICAÇÃO : 1850/2023
REGIONAL : Teofilo Otoni
Licenças concedidas, no interior e na sede nos termos da Lei 869/52, 
combinado com o Decreto 46.061 de 10/10/2012.
Órgão SrE Masp Nome Cargo Adm Localidade Período Artigo
Secretaria de Estado de Educacao 37ª SRE - Teofilo Otoni, 06402150 
Maria Jose de Jesus Silva – EEB – 1 - Ladainha - 120 - 04/04/2023 
A 01/08/2023 - 158.I, 13326475 Weslei Ribeiro Nogueira – PEB – 
3 - Teofilo Otoni - 3 - 03/04/2023 A 05/04/2023 - 158.I, 14347439 
Rosilene Costa Braulio – PEB – 1 - Teofilo Otoni - 120 - 06/03/2022 
A 03/07/2022 - 158.I

Secretaria de Estado de Defesa Social, 11711165 Isac Santos – 
ASEDS – 3 - Teofilo Otoni - 3 - 02/05/2022 A 04/05/2022 - 158.I, 
13407978 Fabrinne Apolonio Pinheiro – ANEDS – 2 - Teofilo Otoni 
- 1 - 06/04/2023 A 06/04/2023 - 158.I, 13407978 Fabrinne Apolonio 
Pinheiro – ANEDS – 2 - Teofilo Otoni - 1 - 11/05/2023 A 11/05/2023 
- 158.I, 13407978 Fabrinne Apolonio Pinheiro – ANEDS – 2 - Teofilo 
Otoni - 1 - 14/06/2023 A 14/06/2023 - 158.I, 13407978 Fabrinne 
Apolonio Pinheiro – ANEDS – 2 - Teofilo Otoni - 1 - 30/05/2023 A 
30/05/2023 - 158.I, 14558092 Maria Geralda Fernandes – ASEDS – 1 - 
Itambacuri - 4 - 28/04/2023 A 01/05/2023 - 158.I

Fica retificada a licença para tratamento de saúde concedida ao(s) 
servidor(es) abaixo relacionado(s),  de acordo com o Decreto 46 .061 
de 10/10/2012.
Órgão SrE Masp Nome Cargo Adm Retificação
Secretaria de Estado de Educacao 37ª SRE - Teofilo Otoni, 08439218 
Adriana Ferreira de oliveira – ATB – 1 - onde se Lê: 60,04 .02 .2022,
04 .04 .2022,LICENÇA CoNC . ArT .158 I - Leia-se: 60,04 .02 .2022,04
 .04 .2022,LICENÇA CoNC . ArT .172 - onde se Lê: 97,30 .10 .2021,0
3 .02 .2022,LICENÇA CoNC . ArT .158 I - Leia-se: 97,30 .10 .2021,03
 .02 .2022,LICENÇA CoNC . ArT .172, 08439218 Adriana Ferreira de 
oliveira – ATB – 1 - onde se Lê: 60,04 .02 .2022,04 .04 .2022,LICEN
ÇA CoNC . ArT .158 I - Leia-se: 60,04 .02 .2022,04 .04 .2022,LICENÇ
A CoNC . ArT .172 - onde se Lê: 97,30 .10 .2021,03 .02 .2022,LICEN
ÇA CoNC . ArT .158 I - Leia-se: 97,30 .10 .2021,03 .02 .2022,LICENÇ
A CoNC . ArT .172

Licenças concedidas, no interior e na sede nos termos da Lei nº 869/52, 
combinado com o Decreto nº 46.061 de 10/10/2012, e/ou afastamentos 
do trabalho por motivo de Saúde nos termos da resolução SEPLAG 
nº 119/2013.
Órgão SrE Masp Nome Cargo Adm Localidade Período Artigo
Secretaria de Estado de Educacao 37ª SRE - Teofilo Otoni, 14478366 
Juvenal Alves da Rocha – ASB – 1 - Itambacuri - 15 - 12/04/2023 A 
26/04/2023 - 

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202306240151500116.



Minas Gerais  diário do executivo sábado, 24 de Junho de 2023 – 17 
Licenças concedidas, no interior e na sede, nos termos da Lei 
Complementar 138, de 28/04/2016, combinado com o art. 2º, §2º do 
Decreto 47.000, de 18/05/2016, observado o disposto na Lei 869, de   
05/07/1952 e no Decreto 46.061, de 10/10/2012.
Órgão SrE Masp Nome Cargo Adm Localidade Período Artigo
Secretaria de Estado de Educacao 37ª SRE - Teofilo Otoni, 03392503 
Nirtis Hirle Abrantes de Quadros – PEB – 2 - Teofilo Otoni - 120 - 
07/04/2023 A 04/08/2023 - 

COMUNICAÇÃO : 1852/2023
rEGIoNAL : Muriae
Licenças concedidas, no interior e na sede nos termos da Lei 869/52, 
combinado com o Decreto 46.061 de 10/10/2012.
Órgão SrE Masp Nome Cargo Adm Localidade Período Artigo
Secretaria de Estado de Educacao 05ª SrE - Carangola, 09565185 
Mauricio Milton Coelho Gomes – PEB – 1 - Divino - 46 - 22/05/2023 
A 06/07/2023 - 158.I
23ª SrE - Muriae, 08933103 Gilvana Cristina Soares de oliveira – 
PEB – 3 - Muriae - 4 - 22/05/2023 A 25/05/2023 - 158.I, 10053783 
valeria Cristina Guimaraes Pessoa Furtado – PEB – 3 - Muriae - 1 - 
19/05/2023 A 19/05/2023 - 158.I, 13245022 Marina Vilela Monteiro 
– PEB – 2 - Muriae - 60 - 22/05/2023 A 20/07/2023 - 158.I, 13311642 
Patricia Graziely Alves dos Santos Pimentel – PEB – 2 - Muriae - 2 
- 22/05/2023 A 23/05/2023 - 158.I, 14417372 Daiana Aparecida de 
Oliveira Reis – PEB – 1 - Muriae - 5 - 09/05/2022 A 13/05/2022 - 158.I, 
14417372 Daiana Aparecida de oliveira reis – PEB – 1 - Muriae - 2 - 
19/04/2022 A 20/04/2022 - 158.I
38ª SrE - uba, 13245022 Marina vilela Monteiro – PEB – 3 - uba - 60 
- 22/05/2023 A 20/07/2023 - 158.I

Secretaria de Estado de Defesa Social, 13747613 Danilla Gomes 
Carvalho – ASP – 1 - Muriae - 2 - 21/05/2023 A 22/05/2023 - 158.I, 
13824982 Victor da Silva Almeida – ASP – 1 - Muriae - 6 - 21/05/2023 
A 26/05/2023 - 158.I, 14514624 Vitor Oliveira Pacheco – ASP – 1 - 
Muriae - 1 - 20/05/2023 A 20/05/2023 - 158.I

Licenças concedidas, no interior e na sede nos termos da Lei nº 869/52, 
combinado com o Decreto nº 46.061 de 10/10/2012, e/ou afastamentos 
do trabalho por motivo de Saúde nos termos da resolução SEPLAG 
nº 119/2013.
Órgão SrE Masp Nome Cargo Adm Localidade Período Artigo
Secretaria de Estado de Educacao 23ª SrE - Muriae, 12206827 regina 
Maria dos Santos Almeida – ASB – 1 - Muriae - 5 - 22/05/2023 A 
26/05/2023 - 

COMUNICAÇÃO : 1853/2023
rEGIoNAL : varginha
Licenças concedidas, no interior e na sede nos termos da Lei 869/52, 
combinado com o Decreto 46.061 de 10/10/2012.
Órgão SrE Masp Nome Cargo Adm Localidade Período Artigo
Secretaria de Estado de Educacao 07ª SrE - Caxambu, 09820218 
Patricia Carla Pereira rodrigues Silva – PEB – 1 - Conceicao do 
Rio Verde - 5 - 19/09/2022 A 23/09/2022 - 158.I, 09820218 Patricia 
Carla Pereira rodrigues Silva – PEB – 4 - Conceicao do rio verde - 
5 - 19/09/2022 A 23/09/2022 - 158.I, 09820218 Patricia Carla Pereira 
Rodrigues Silva – PEB – 1 - Conceicao do Rio Verde - 5 - 26/09/2022 
A 30/09/2022 - 158.I, 09820218 Patricia Carla Pereira Rodrigues Silva 
– PEB – 4 - Conceicao do Rio Verde - 5 - 26/09/2022 A 30/09/2022 
- 158 .I, 09848888 Josiana Cristina de Souza Correa – PEB – 1 - Sao 
Tome das Letras - 1 - 24/10/2022 A 24/10/2022 - 158.I, 11006442 Erika 
do Nascimento Rossi – PEB – 3 - Bocaina de Minas - 60 - 16/06/2023 
A 14/08/2023 - 158.I, 12702593 Damiana Arantes Pereira de Souza – 
EEB – 3 - Cruzilia - 2 - 25/08/2022 A 26/08/2022 - 158.I, 12769030 
Carla Aparecida da Cunha – PEB – 3 - Itanhandu - 3 - 01/06/2022 A 
03/06/2022 - 158.I, 12820015 Eduardo Rodrigues Antunes – PEB – 3 
- Passa Quatro - 9 - 07/07/2022 A 15/07/2022 - 158.I, 12981304 Julio 
Marcio Mangia Felisalle – PEB – 3 - Baependi - 10 - 26/09/2022 A 
05/10/2022 - 158.I, 12981304 Julio Marcio Mangia Felisalle – PEB – 4 
- Baependi - 10 - 26/09/2022 A 05/10/2022 - 158.I
15ª SrE - Itajuba, 09839960 Neuza Maria da Silva – PEB – 1 - Carmo 
de Minas - 4 - 12/07/2022 A 15/07/2022 - 158.I
41ª SrE - varginha, 05980362 omar ribeiro rocha – PEB – 3 - Tres 
Coracoes - 15 - 16/06/2023 A 30/06/2023 - 158.I, 06629026 Antonio 
Rosa Filho – PEB – 5 - Varginha - 17 - 14/06/2023 A 30/06/2023 - 158.I, 
06629026 Antonio Rosa Filho – PEB – 4 - Varginha - 17 - 14/06/2023 A 
30/06/2023 - 158.I, 09722307 Carmem Maria Domiciano Manso – PEB 
– 2 - Sao Goncalo do Sapucai - 1 - 02/05/2022 A 02/05/2022 - 158.I, 
10040731 Ana Paula de Souza Sigiani Dalcin – PEB – 3 - varginha - 6 - 
03/03/2022 A 08/03/2022 - 158.I, 10040731 Ana Paula de Souza Sigiani 
Dalcin – PEB – 4 - Varginha - 6 - 03/03/2022 A 08/03/2022 - 158.I, 
10040731 Ana Paula de Souza Sigiani Dalcin – PEB – 3 - varginha 
- 7 - 14/03/2022 A 20/03/2022 - 158.I, 10040731 Ana Paula de Souza 
Sigiani Dalcin – PEB – 4 - Varginha - 7 - 14/03/2022 A 20/03/2022 
- 158 .I, 10530392 Gislene Ferreira – PEB – 3 - Boa Esperanca - 20 - 
14/06/2023 A 03/07/2023 - 158.I, 10755064 Alessandro Wagner Dias 
– PEB – 5 - Varginha - 40 - 12/06/2023 A 21/07/2023 - 158.I, 10851301 
Denilson Cesar Martins – PEB – 1 - Alfenas - 18 - 13/06/2023 A 
30/06/2023 - 158.I, 10851301 Denilson Cesar Martins – PEB – 
3 - Alfenas - 18 - 13/06/2023 A 30/06/2023 - 158.I, 12667309 Elen 
Duarte Miranda e Silva – PEB – 3 - Cambuquira - 7 - 05/09/2022 A 
11/09/2022 - 158.I, 12667309 Elen Duarte Miranda e Silva – PEB – 3 - 
Cambuquira - 9 - 21/11/2022 A 29/11/2022 - 158.I, 12898201 Carolina 
Elias Alves – PEB – 3 - Eloi Mendes - 5 - 24/08/2022 A 28/08/2022 
- 158 .I, 12901591 Estefania Dias Silva – ATB – 3 - Tres Coracoes - 1 
- 09/08/2022 A 09/08/2022 - 158.I, 12977906 Ione Moreira Delanocce 
– PEB – 3 - Alfenas - 5 - 10/06/2022 A 14/06/2022 - 158.I, 13232756 
Paula Camila de Jesus – PEB – 2 - Tres Coracoes - 5 - 15/06/2023 A 
19/06/2023 - 158.I
Belo Horizonte - Sede, 09788571 Cilene Arnaut vilela Carvalho – ANE 
– 1 - Caxambu - 3 - 03/08/2022 A 05/08/2022 - 158.I

Secretaria de Estado de Saude, 12049680 Tania Correa Machado – 
EPGS – 1 - Varginha - 30 - 19/06/2023 A 18/07/2023 - 158.I

Secretaria de Estado de Defesa Social, 11927985 Flavio Tadeu Naves 
– ASP – 3 - Tres Coracoes - 2 - 16/06/2023 A 17/06/2023 - 158.I, 
13956289 renata Maria de Paula Nasser – ANEDS – 1 - Machado - 2 - 
14/06/2023 A 15/06/2023 - 158.I

Licenças concedidas, no interior e na sede nos termos da Lei nº 869/52, 
combinado com o Decreto nº 46.061 de 10/10/2012, e/ou afastamentos 
do trabalho por motivo de Saúde nos termos da resolução SEPLAG 
nº 119/2013.
Órgão SrE Masp Nome Cargo Adm Localidade Período Artigo
Secretaria de Estado de Educacao 07ª SrE - Caxambu, 09827759 Maria 
Lucia Amorim de Oliveira – ASB – 2 - Passa Quatro - 2 - 23/06/2022 
A 24/06/2022 - , 10002426 Sebastiao Gabriel Pinto – ASB – 2 - 
Conceicao do Rio Verde - 14 - 10/07/2022 A 23/07/2022 - , 14424154 
Rodrigo Bortone Viotti Bernardes – PEB – 2 - Cruzilia - 1 - 20/06/2022 
A 20/06/2022 - 
15ª SrE - Itajuba, 09778648 Lucelia de Paula – EEB – 2 - Dom vicoso 
- 7 - 31/10/2022 A 06/11/2022 - 
41ª SrE - varginha, 09828328 Celina Barbara – ASB – 1 - varginha - 
5 - 03/02/2022 A 07/02/2022 - , 09828328 Celina Barbara – ASB – 1 
- Varginha - 9 - 25/01/2022 A 02/02/2022 - , 09839531 Ana Lucia de 
Oliveira Ferreira – ASB – 2 - Ilicinea - 5 - 09/08/2022 A 13/08/2022 
- , 10009660 Maria Lucia Tome Siqueira – ASB – 1 - Alfenas - 2 - 
29/08/2022 A 30/08/2022 - , 11692654 Vanessa Ribeiro Rodrigues 
– ASB – 1 - Varginha - 1 - 15/06/2023 A 15/06/2023 - , 12477055 
Vilma Aparecida de Oliveira – ASB – 1 - Varginha - 1 - 16/06/2023 
A 16/06/2023 - , 12477055 Vilma Aparecida de Oliveira – ASB – 1 - 
Varginha - 3 - 21/06/2023 A 23/06/2023 - , 12658258 Gabriella Gheti 
Cesar – PEB – 1 - Alfenas - 6 - 12/08/2022 A 17/08/2022 - , 12778569 
Andrisa de Cassia Meneguci – PEB – 2 - Carmo da Cachoeira - 15 
- 08/11/2022 A 22/11/2022 - , 12954236 Roseli de Sousa – ASB – 1 - 
Varginha - 2 - 25/11/2021 A 26/11/2021 - , 12954236 roseli de Sousa 
– ASB – 1 - Varginha - 3 - 30/03/2022 A 01/04/2022 - , 12988556 
Daniela Figueiredo dos Santos Silva – ATB – 1 - Boa Esperanca - 15 
- 05/10/2022 A 19/10/2022 - , 15587306 Isabella Cristina Branquinho 
dos Santos – PEB – 1 - Varginha - 2 - 15/06/2023 A 16/06/2023 - 

Licença negada de acordo com os termos da Lei nº 869/52, combinado 
com o Decreto nº 46.061 de 10/10/2012, e/ou afastamentos do trabalho 
por motivo de Saúde nos termos da resolução SEPLAG nº 119/2013.
Órgão SrE Masp Nome Cargo Adm Localidade Data do Laudo
Secretaria de Estado de Educacao 07ª SrE - Caxambu, 11682580 
Angela Maria Lino Matoso – ASB – 1 - Aiuruoca - 22/05/2023  - , 
12765921 Maria da Graca ribeiro Maciel – ATB – 1 - Conceicao do 
Rio Verde - 13/07/2022  - 

41ª SrE - varginha, 12553319 Dirvane Bueno Cabral – ASB – 1 - 
Varginha - 05/04/2022  - , 12553319 Dirvane Bueno Cabral – ASB – 
1 - Varginha - 10/05/2022  - , 12954236 Roseli de Sousa – ASB – 1 
- Varginha - 15/08/2022  - , 12988556 Daniela Figueiredo dos Santos 
Silva – ATB – 1 - Boa Esperanca - 30/09/2022  - 

Licenças concedidas, no interior e na sede, nos termos da Lei 
Complementar 138, de 28/04/2016, combinado com o art. 2º, §2º do 
Decreto 47.000, de 18/05/2016, observado o disposto na Lei 869, de   
05/07/1952 e no Decreto 46.061, de 10/10/2012.
Órgão SrE Masp Nome Cargo Adm Localidade Período Artigo
Secretaria de Estado de Educacao 41ª SrE - varginha, 07363328 
Eugenia de Fatima Pereira – PEB – 1 - Boa Esperanca - 60 - 18/06/2023 
A 16/08/2023 - 

COMUNICAÇÃO : 1856/2023
rEGIoNAL : Pocos de Caldas
Licenças concedidas, no interior e na sede nos termos da Lei 869/52, 
combinado com o Decreto 46.061 de 10/10/2012.
Órgão SrE Masp Nome Cargo Adm Localidade Período Artigo
Secretaria de Estado de Educacao 31ª SrE - Pocos de Caldas, 13217724 
Aline Mariane da Silva – PEB – 2 - Pocos de Caldas - 1 - 21/06/2023 
A 21/06/2023 - 158.I, 13226519 Vanessa Firmiano da Silva Palagano – 
PEB – 2 - Pocos de Caldas - 1 - 19/06/2023 A 19/06/2023 - 158.I
Belo Horizonte - Sede, 10648012 Ana Lucia de Carvalho – TDE – 1 - 
Pocos de Caldas - 30 - 21/06/2023 A 20/07/2023 - 158.I

Secretaria de Estado de Defesa Social, 11863156 Jackeline de oliveira 
Marcondes – ASEDS – 2 - Andradas - 1 - 19/06/2023 A 19/06/2023 
- 158 .I

Licenças concedidas, no interior e na sede nos termos da Lei nº 869/52, 
combinado com o Decreto nº 46.061 de 10/10/2012, e/ou afastamentos 
do trabalho por motivo de Saúde nos termos da resolução SEPLAG 
nº 119/2013.
Órgão SrE Masp Nome Cargo Adm Localidade Período Artigo
Secretaria de Estado de Educacao 31ª SrE - Pocos de Caldas, 09621947 
Vanda de Oliveira – ASB – 1 - Pocos de Caldas - 3 - 12/06/2023 A 
14/06/2023 - , 13304332 Sirlea Maria da Silva – PEB – 1 - Pocos de 
Caldas - 2 - 20/06/2023 A 21/06/2023 - , 15488752 Isabelle Cleyre 
do rosario Lima – PEB – 1 - Pocos de Caldas - 1 - 13/06/2023 A 
13/06/2023 - 

Licença negada de acordo com os termos da Lei nº 869/52, combinado 
com o Decreto nº 46.061 de 10/10/2012, e/ou afastamentos do trabalho 
por motivo de Saúde nos termos da resolução SEPLAG nº 119/2013.
Órgão SrE Masp Nome Cargo Adm Localidade Data do Laudo
Secretaria de Estado de Educacao 31ª SrE - Pocos de Caldas, 13917646 
Thais de Araujo Viana – PEB – 1 - Pocos de Caldas - 15/06/2023  - 

COMUNICAÇÃO : 1858/2023
rEGIoNAL : Curvelo
Licenças concedidas, no interior e na sede nos termos da Lei 869/52, 
combinado com o Decreto 46.061 de 10/10/2012.
Órgão SrE Masp Nome Cargo Adm Localidade Período Artigo
Secretaria de Estado de Educacao 10ª SrE - Curvelo, 10487551 Mara 
Lucia Pereira Rodrigues – PEB – 1 - Lassance - 61 - 10/06/2023 A 
09/08/2023 - 158.I
22ª SrE - Montes Claros, 11206562 Luciola Nubia Antunes Martins 
Rabelo – PEB – 3 - Montes Claros - 3 - 06/09/2022 A 08/09/2022 
- 158 .I
30ª SrE - Pirapora, 03819976 Denise Maria Batista Alves Costa 
– PEB – 2 - Varzea da Palma - 90 - 02/06/2023 A 30/08/2023 - 172, 
11106713 Henrique Ferreira Fulgencio – PEB – 1 - varzea da Palma 
- 61 - 06/06/2023 A 05/08/2023 - 158.I, 11106713 Henrique Ferreira 
Fulgencio – PEB – 3 - Varzea da Palma - 61 - 06/06/2023 A 05/08/2023 
- 158 .I
41ª SrE - varginha, 12802070 Silvana Maria dos Santos de Carvalho – 
PEB – 3 - Machado - 3 - 29/09/2022 A 01/10/2022 - 158.I
43ª SrE - Aracuai, 10347490 vagneia Freitas Moreira – PEB – 1 - 
Taiobeiras - 10 - 26/08/2022 A 04/09/2022 - 158.I

Secretaria de Estado de Defesa Social, 12164158 Alexandre de Sousa 
Vaz – ASP – 3 - Curvelo - 4 - 02/06/2023 A 05/06/2023 - 158.I, 
13864459 Dilson Amaral da Silva Junior – ASP – 1 - Paracatu - 2 - 
21/08/2022 A 22/08/2022 - 158.I, 13935069 Vanuza Lourenco de 
Almeida – ASP – 2 - Curvelo - 30 - 01/06/2023 A 30/06/2023 - 158.I, 
14454896 Edson Jose Rocha Leite – ASP – 1 - Corinto - 5 - 23/03/2023 
A 27/03/2023 - 158.I, 14454896 Edson Jose Rocha Leite – ASP – 1 - 
Corinto - 3 - 28/03/2023 A 30/03/2023 - 158.I

Licenças concedidas, no interior e na sede nos termos da Lei nº 869/52, 
combinado com o Decreto nº 46.061 de 10/10/2012, e/ou afastamentos 
do trabalho por motivo de Saúde nos termos da resolução SEPLAG 
nº 119/2013.
Órgão SrE Masp Nome Cargo Adm Localidade Período Artigo
Secretaria de Estado de Educacao Metropolitana A, 13426374 Luciana 
Aparecida Alves de Lima – ATB – 1 - Sabara - 7 - 11/08/2022 A 
17/08/2022 - , 13426374 Luciana Aparecida Alves de Lima – ATB – 1 - 
Sabara - 2 - 28/07/2022 A 29/07/2022 - , 14025050 Edvanderson Isidoro 
da Silva – PEB – 2 - Belo Horizonte - 5 - 01/12/2022 A 05/12/2022 - , 
14025050 Edvanderson Isidoro da Silva – PEB – 2 - Belo Horizonte - 5 
- 06/12/2022 A 10/12/2022 - 
10ª SrE - Curvelo, 10090405 Kelcy Leny Silva – PEB – 1 - Curvelo - 
15 - 06/06/2023 A 20/06/2023 - , 12113510 Michelle Marques Ricardo 
– ATB – 1 - Curvelo - 1 - 06/06/2023 A 06/06/2023 - 
12ª SrE - Divinopolis, 10663698 Maria Angelica Duarte Barbosa – 
PEB – 2 - Lagoa da Prata - 2 - 16/03/2023 A 17/03/2023 - 
38ª SrE - uba, 14168793 Nayara Goncalves de Melo – PEB – 1 - 
Guidoval - 2 - 16/03/2023 A 17/03/2023 - , 14168793 Nayara Goncalves 
de Melo – PEB – 2 - Guidoval - 2 - 16/03/2023 A 17/03/2023 - 
43ª SrE - Aracuai, 08100323 Monica rejane rodrigues – PEB – 4 - 
Ninheira - 2 - 08/06/2022 A 09/06/2022 - 

COMUNICAÇÃO : 1859/2023
rEGIoNAL : Coronel Fabriciano
Licenças concedidas, no interior e na sede nos termos da Lei 869/52, 
combinado com o Decreto 46.061 de 10/10/2012.
Órgão SrE Masp Nome Cargo Adm Localidade Período Artigo
Secretaria de Estado de Educacao 09ª SrE - Coronel Fabriciano, 
03182615 Angela Maria Fraga – PEB – 2 - Belo oriente - 120 - 
20/05/2023 A 16/09/2023 - 172, 03634763 Roze Mariam Gomes 
Campos Nunes – PEB – 1 - Ipatinga - 2 - 20/06/2023 A 21/06/2023 
- 158 .I, 03634763 roze Mariam Gomes Campos Nunes – PEB – 1 
- Ipatinga - 15 - 22/05/2023 A 05/06/2023 - 158.I, 05540844 Maria 
Raimunda Silveira Damasceno – PEB – 3 - Timoteo - 2 - 18/05/2023 A 
19/05/2023 - 158.I, 08509721 Siumara Aparecida Damascena Silva – 
PEB – 1 - Santana do Paraiso - 36 - 19/05/2023 A 23/06/2023 - 158.I, 
09749755 Alessy Luiza reis e Silva – PEB – 2 - Coronel Fabriciano 
- 2 - 19/05/2023 A 20/05/2023 - 158.I, 10767762 Elenilda Aparecida 
Vitoria Brito – PEB – 2 - Ipatinga - 6 - 21/05/2023 A 26/05/2023 - 158.I, 
10767762 Elenilda Aparecida vitoria Brito – PEB – 2 - Ipatinga - 5 - 
29/05/2023 A 02/06/2023 - 158.I, 10933398 Isaura Azevedo Carvalho 
– PEB – 3 - Santana do Paraiso - 60 - 14/05/2023 A 12/07/2023 - 158.I, 
10940328 Sirley Cassia Campos – PEB – 2 - Coronel Fabriciano - 1 - 
19/05/2023 A 19/05/2023 - 158.I, 11462330 Michele de Fatima Araujo 
Mathias – PEB – 3 - Ipatinga - 4 - 01/06/2022 A 04/06/2022 - 158.I, 
11462330 Michele de Fatima Araujo Mathias – PEB – 3 - Ipatinga - 2 - 
03/10/2022 A 04/10/2022 - 158.I, 11462330 Michele de Fatima Araujo 
Mathias – PEB – 3 - Ipatinga - 1 - 17/08/2022 A 17/08/2022 - 158.I, 
11462330 Michele de Fatima Araujo Mathias – PEB – 3 - Ipatinga - 7 
- 17/10/2022 A 23/10/2022 - 158.I, 11880689 Kessia Lima Assis Petri 
– PEB – 2 - Timoteo - 60 - 18/05/2023 A 16/07/2023 - 158.I, 11909389 
Enivaldeth Fernandes de oliveira Souza – PEB – 3 - Belo oriente - 60 - 
20/05/2023 A 18/07/2023 - 158.I, 11989290 Vinicius da Silva Almeida 
– PEB – 3 - Coronel Fabriciano - 2 - 17/05/2023 A 18/05/2023 - 158.I, 
12223525 rozania das Dores Aniceto – EEB – 2 - Mesquita - 60 - 
19/05/2023 A 17/07/2023 - 158.I
13ª SrE - Governador valadares, 11909389 Enivaldeth Fernandes de 
Oliveira Souza – PEB – 4 - Naque - 60 - 20/05/2023 A 18/07/2023 
- 158 .I

Secretaria de Estado de Saude, 03712718 Niuza Maria de Sousa – 
AUGAS – 1 - Coronel Fabriciano - 30 - 02/06/2023 A 01/07/2023 
- 158 .I

Secretaria de Estado de Defesa Social, 10949436 Jania Monica ribeiro 
– AGSE – 2 - Ipatinga - 2 - 07/04/2023 A 08/04/2023 - 158.I, 11619848 
Ayres Paula de Almeida Junior – AGSE – 3 - Ipatinga - 60 - 18/05/2023 
A 16/07/2023 - 158.I, 12799615 Daniel Aparecido Rodrigues – ASP – 
2 - Ipatinga - 5 - 24/04/2023 A 28/04/2023 - 158.I, 14529093 Marcelo 
de Oliveira Silva – ASP – 1 - Acucena - 2 - 17/05/2023 A 18/05/2023 
- 158 .I

Licenças concedidas, no interior e na sede nos termos da Lei nº 869/52, 
combinado com o Decreto nº 46.061 de 10/10/2012, e/ou afastamentos 
do trabalho por motivo de Saúde nos termos da resolução SEPLAG 
nº 119/2013.
Órgão SrE Masp Nome Cargo Adm Localidade Período Artigo
Secretaria de Estado de Educacao 06ª SrE - Caratinga, 08265803 
Seir Almeida Sousa Viana – PEB – 3 - Ipaba - 15 - 16/05/2023 A 
30/05/2023 - , 08265803 Seir Almeida Sousa Viana – PEB – 4 - Iapu 
- 15 - 16/05/2023 A 30/05/2023 - 
09ª SrE - Coronel Fabriciano, 12675302 Aline da Silva ramos – PEB 
– 1 - Coronel Fabriciano - 2 - 01/06/2023 A 02/06/2023 - , 12675302 
Aline da Silva Ramos – PEB – 1 - Coronel Fabriciano - 2 - 11/05/2023 
A 12/05/2023 - , 13161906 Marlene Marta Souza Silva – ASB – 1 - 
Ipatinga - 2 - 04/04/2023 A 05/04/2023 - , 13161906 Marlene Marta 
Souza Silva – ASB – 1 - Ipatinga - 10 - 20/05/2023 A 29/05/2023 - , 
13713227 Geani Sampaio do Nascimento Luciano – PEB – 1 - Santana 
do Paraiso - 6 - 14/05/2023 A 19/05/2023 - , 13713227 Geani Sampaio 
do Nascimento Luciano – PEB – 2 - Ipatinga - 6 - 14/05/2023 A 
19/05/2023 - , 14633556 Ana Lucia de Oliveira – PEB – 1 - Timoteo - 2 
- 18/05/2023 A 19/05/2023 - , 14633556 Ana Lucia de Oliveira – PEB 
– 2 - Coronel Fabriciano - 2 - 18/05/2023 A 19/05/2023 - , 14695704 
Aline Cristina Figueiredo Brito – PEB – 1 - Timoteo - 3 - 17/05/2023 
A 19/05/2023 - , 14865307 Claudiana Silva Souza – PEB – 1 - Timoteo 
- 15 - 08/05/2023 A 22/05/2023 - , 14865307 Claudiana Silva Souza – 
PEB – 2 - Coronel Fabriciano - 15 - 08/05/2023 A 22/05/2023 - 

COMUNICAÇÃO : 1861/2023
rEGIoNAL : Juiz de Fora
Licenças concedidas, no interior e na sede nos termos da Lei 869/52, 
combinado com o Decreto 46.061 de 10/10/2012.
Órgão SrE Masp Nome Cargo Adm Localidade Período Artigo
, 14423610 raquel Monteiro Braga –  – 0 - Belo Horizonte - 2 - 
30/03/2023 A 31/03/2023 - 158.I

Secretaria de Estado de Educacao 18ª SrE - Juiz de Fora, 09499674 
Claudia Cristina Leite de Melo – PEB – 1 - Juiz de Fora - 2 - 
01/06/2023 A 02/06/2023 - 158.I, 09499674 Claudia Cristina Leite de 
Melo – PEB – 1 - Juiz de Fora - 1 - 06/06/2023 A 06/06/2023 - 158.I, 
09499674 Claudia Cristina Leite de Melo – PEB – 1 - Juiz de Fora - 15 
- 19/06/2023 A 03/07/2023 - 158.I, 09499674 Claudia Cristina Leite de 
Melo – PEB – 1 - Juiz de Fora - 3 - 22/02/2023 A 24/02/2023 - 158.I, 
09499674 Claudia Cristina Leite de Melo – PEB – 1 - Juiz de Fora - 3 
- 22/03/2023 A 24/03/2023 - 158.I, 09499674 Claudia Cristina Leite de 
Melo – PEB – 1 - Juiz de Fora - 30 - 27/03/2023 A 25/04/2023 - 158.I, 
09586686 Lilia Baumgratz Delgado – ATB – 1 - Juiz de Fora - 60 - 
17/02/2023 A 17/04/2023 - 158.I, 09586686 Lilia Baumgratz Delgado 
– ATB – 1 - Juiz de Fora - 60 - 25/05/2023 A 23/07/2023 - 158.I, 
10576783 Patricia Aparecida de Lima vargas da Costa – ATB – 1 - 
Juiz de Fora - 60 - 20/02/2023 A 20/04/2023 - 158.I, 10576783 Patricia 
Aparecida de Lima vargas da Costa – ATB – 1 - Juiz de Fora - 60 - 
24/04/2023 A 22/06/2023 - 158.I, 12846788 Grazielle Elis Magalhaes – 
PEB – 3 - Juiz de Fora - 2 - 23/02/2023 A 24/02/2023 - 158.I, 12846788 
Grazielle Elis Magalhaes – PEB – 3 - Juiz de Fora - 4 - 26/02/2023 A 
01/03/2023 - 158.I, 13449871 Virginia Nathalino Rodrigues – PEB – 1 - 
Juiz de Fora - 55 - 05/04/2023 A 29/05/2023 - 158.I, 13449871 Virginia 
Nathalino Rodrigues – PEB – 1 - Juiz de Fora - 10 - 13/03/2023 A 
22/03/2023 - 158.I, 13449871 Virginia Nathalino Rodrigues – PEB – 1 
- Juiz de Fora - 7 - 30/03/2023 A 05/04/2023 - 158.I, 13460555 Giovana 
Rabite Callian – PEB – 1 - Juiz de Fora - 5 - 16/03/2023 A 20/03/2023 
- 158 .I, 13460555 Giovana rabite Callian – PEB – 1 - Juiz de Fora - 60 
- 18/05/2023 A 16/07/2023 - 158.I, 13460555 Giovana Rabite Callian – 
PEB – 1 - Juiz de Fora - 7 - 22/02/2023 A 28/02/2023 - 158.I

Secretaria de Estado de Defesa Social, 11716115 Juliana Gomes de 
Brito Costa – ASP – 1 - Juiz de Fora - 4 - 20/02/2023 A 23/02/2023 
- 158 .I, 13762976 raphael Moreira Fantini – ASP – 1 - Juiz de Fora 
- 1 - 07/05/2023 A 07/05/2023 - 158.I, 13762976 Raphael Moreira 
Fantini – ASP – 1 - Juiz de Fora - 14 - 20/02/2023 A 05/03/2023 - 
158 .I, 13762976 raphael Moreira Fantini – ASP – 1 - Juiz de Fora - 2 
- 27/05/2023 A 28/05/2023 - 158.I, 13871405 Filipe Duraes Pereira de 
Oliveira – ASP – 1 - Juiz de Fora - 30 - 16/06/2023 A 15/07/2023 - 158.I, 
13871405 Filipe Duraes Pereira de oliveira – ASP – 1 - Juiz de Fora - 
30 - 17/04/2023 A 16/05/2023 - 158.I, 13871405 Filipe Duraes Pereira 
de Oliveira – ASP – 1 - Juiz de Fora - 28 - 17/05/2023 A 13/06/2023 
- 158 .I, 13871405 Filipe Duraes Pereira de oliveira – ASP – 1 - Juiz 
de Fora - 28 - 18/02/2023 A 17/03/2023 - 158.I, 13871405 Filipe 
Duraes Pereira de Oliveira – ASP – 1 - Juiz de Fora - 28 - 18/03/2023 
A 14/04/2023 - 158.I, 13882857 Luis Alberto Dias – ASP – 1 - Juiz de 
Fora - 1 - 07/06/2023 A 07/06/2023 - 158.I, 13882857 Luis Alberto 
Dias – ASP – 1 - Juiz de Fora - 1 - 19/02/2023 A 19/02/2023 - 158.I, 
13882857 Luis Alberto Dias – ASP – 1 - Juiz de Fora - 15 - 19/06/2023 
A 03/07/2023 - 158.I, 13882857 Luis Alberto Dias – ASP – 1 - Juiz de 
Fora - 5 - 30/05/2023 A 03/06/2023 - 158.I, 14360796 Caio Honorio 
Costa – ASP – 1 - Juiz de Fora - 30 - 22/02/2023 A 23/03/2023 - 158.I, 
14363006 Leonardo Campos Arcoverde Neves – ASP – 1 - Juiz de Fora 
- 15 - 17/06/2023 A 01/07/2023 - 158.I, 14363006 Leonardo Campos 
Arcoverde Neves – ASP – 1 - Juiz de Fora - 3 - 21/02/2023 A 23/02/2023 
- 158 .I, 14363006 Leonardo Campos Arcoverde Neves – ASP – 1 - Juiz 
de Fora - 1 - 22/04/2023 A 22/04/2023 - 158.I, 14363006 Leonardo 
Campos Arcoverde Neves – ASP – 1 - Juiz de Fora - 4 - 26/04/2023 A 
29/04/2023 - 158.I, 14363006 Leonardo Campos Arcoverde Neves – 
ASP – 1 - Juiz de Fora - 4 - 30/04/2023 A 03/05/2023 - 158.I, 14482426 
Ailton Cesar Neves – ASP – 1 - Juiz de Fora - 60 - 20/02/2023 A 
20/04/2023 - 158.I, 14482426 Ailton Cesar Neves – ASP – 1 - Juiz de 
Fora - 14 - 20/06/2023 A 03/07/2023 - 158.I, 14482426 Ailton Cesar 
Neves – ASP – 1 - Juiz de Fora - 60 - 21/04/2023 A 19/06/2023 - 158.I, 
15156870 Laura Cristina Pereira Stroppa – ASEDS – 1 - Juiz de Fora - 
3 - 21/02/2023 A 23/02/2023 - 158.I, 15156870 Laura Cristina Pereira 
Stroppa – ASEDS – 1 - Juiz de Fora - 2 - 25/05/2023 A 26/05/2023 
- 158 .I

Licença negada de acordo com o Decreto 46.061 de 10/10/2012, ao(s) 
servidor(es) abaixo relacionado(s):
Órgão SrE Masp Nome Cargo Adm Localidade Data do Laudo
Secretaria de Estado de Educacao 18ª SrE - Juiz de Fora, 13284211 
Carlos Henrique da Costa e Silva – PEB – 3 - Juiz de Fora - 22/06/2023  
- 

Secretaria de Estado de Saude, 03823887 Francisca Isabel B Franco – 
AAS – 1 - Juiz de Fora - 22/06/2023  - 

Secretaria de Estado de Defesa Social, 13762976 raphael Moreira 
Fantini – ASP – 1 - Juiz de Fora - 22/06/2023  - 

Licenças concedidas, no interior e na sede nos termos da Lei nº 869/52, 
combinado com o Decreto nº 46.061 de 10/10/2012, e/ou afastamentos 
do trabalho por motivo de Saúde nos termos da resolução SEPLAG 
nº 119/2013.
Órgão SrE Masp Nome Cargo Adm Localidade Período Artigo
Secretaria de Estado de Educacao 18ª SrE - Juiz de Fora, 12502399 
Fernanda Aparecida Frizeiro Martins – EEB – 2 - Santa rita de 
Jacutinga - 1 - 02/05/2023 A 02/05/2023 - , 12502399 Fernanda 
Aparecida Frizeiro Martins – PEB – 1 - Santa rita de Jacutinga - 1 
- 02/05/2023 A 02/05/2023 - , 12502399 Fernanda Aparecida Frizeiro 
Martins – EEB – 2 - Santa Rita de Jacutinga - 2 - 03/03/2023 A 
04/03/2023 - , 12502399 Fernanda Aparecida Frizeiro Martins – 
PEB – 1 - Santa Rita de Jacutinga - 2 - 03/03/2023 A 04/03/2023 - 
, 12502399 Fernanda Aparecida Frizeiro Martins – EEB – 2 - Santa 
Rita de Jacutinga - 2 - 06/03/2023 A 07/03/2023 - , 12502399 Fernanda 
Aparecida Frizeiro Martins – PEB – 1 - Santa rita de Jacutinga - 2 - 
06/03/2023 A 07/03/2023 - , 12502399 Fernanda Aparecida Frizeiro 
Martins – EEB – 2 - Santa Rita de Jacutinga - 5 - 11/06/2023 A 
15/06/2023 - , 12502399 Fernanda Aparecida Frizeiro Martins – 
PEB – 1 - Santa Rita de Jacutinga - 5 - 11/06/2023 A 15/06/2023 - 
, 12502399 Fernanda Aparecida Frizeiro Martins – EEB – 2 - Santa 
Rita de Jacutinga - 3 - 16/05/2023 A 18/05/2023 - , 12502399 Fernanda 
Aparecida Frizeiro Martins – PEB – 1 - Santa rita de Jacutinga - 3 - 
16/05/2023 A 18/05/2023 - , 12502399 Fernanda Aparecida Frizeiro 
Martins – EEB – 2 - Santa Rita de Jacutinga - 2 - 16/06/2023 A 
17/06/2023 - , 12502399 Fernanda Aparecida Frizeiro Martins – 
PEB – 1 - Santa Rita de Jacutinga - 2 - 16/06/2023 A 17/06/2023 - 
, 12502399 Fernanda Aparecida Frizeiro Martins – EEB – 2 - Santa 
Rita de Jacutinga - 1 - 19/05/2023 A 19/05/2023 - , 12502399 Fernanda 

Aparecida Frizeiro Martins – PEB – 1 - Santa rita de Jacutinga - 1 - 
19/05/2023 A 19/05/2023 - , 12502399 Fernanda Aparecida Frizeiro 
Martins – EEB – 2 - Santa Rita de Jacutinga - 1 - 22/03/2023 A 
22/03/2023 - , 12502399 Fernanda Aparecida Frizeiro Martins – 
PEB – 1 - Santa Rita de Jacutinga - 1 - 22/03/2023 A 22/03/2023 - 
, 12502399 Fernanda Aparecida Frizeiro Martins – EEB – 2 - Santa 
Rita de Jacutinga - 1 - 24/03/2023 A 24/03/2023 - , 12502399 Fernanda 
Aparecida Frizeiro Martins – PEB – 1 - Santa rita de Jacutinga - 1 - 
24/03/2023 A 24/03/2023 - , 12502399 Fernanda Aparecida Frizeiro 
Martins – EEB – 2 - Santa Rita de Jacutinga - 5 - 27/05/2023 A 
31/05/2023 - , 12502399 Fernanda Aparecida Frizeiro Martins – 
PEB – 1 - Santa Rita de Jacutinga - 5 - 27/05/2023 A 31/05/2023 - 
, 12502399 Fernanda Aparecida Frizeiro Martins – EEB – 2 - Santa 
Rita de Jacutinga - 1 - 28/04/2023 A 28/04/2023 - , 12502399 Fernanda 
Aparecida Frizeiro Martins – PEB – 1 - Santa rita de Jacutinga - 1 - 
28/04/2023 A 28/04/2023 - , 12502399 Fernanda Aparecida Frizeiro 
Martins – EEB – 2 - Santa Rita de Jacutinga - 2 - 30/05/2023 A 
31/05/2023 - , 12502399 Fernanda Aparecida Frizeiro Martins – 
PEB – 1 - Santa Rita de Jacutinga - 2 - 30/05/2023 A 31/05/2023 - 
, 12502399 Fernanda Aparecida Frizeiro Martins – EEB – 2 - Santa 
Rita de Jacutinga - 1 - 31/03/2023 A 31/03/2023 - , 12502399 Fernanda 
Aparecida Frizeiro Martins – PEB – 1 - Santa rita de Jacutinga - 1 
- 31/03/2023 A 31/03/2023 - , 12728218 Jacqueline da Motta David 
Fernandes – EEB – 1 - Juiz de Fora - 2 - 01/03/2023 A 02/03/2023 
- , 12728218 Jacqueline da Motta David Fernandes – EEB – 1 - Juiz 
de Fora - 2 - 16/02/2023 A 17/02/2023 - , 12728218 Jacqueline da 
Motta David Fernandes – EEB – 1 - Juiz de Fora - 5 - 17/04/2023 A 
21/04/2023 - , 12846788 Grazielle Elis Magalhaes – PEB – 1 - Juiz 
de Fora - 2 - 23/02/2023 A 24/02/2023 - , 12846788 Grazielle Elis 
Magalhaes – PEB – 1 - Juiz de Fora - 4 - 26/02/2023 A 01/03/2023 - , 
13449871 virginia Nathalino rodrigues – PEB – 2 - Juiz de Fora - 10 
- 13/03/2023 A 22/03/2023 - , 13449871 Virginia Nathalino Rodrigues 
– PEB – 2 - Juiz de Fora - 5 - 30/03/2023 A 03/04/2023 - , 13460555 
Giovana Rabite Callian – EEB – 2 - Juiz de Fora - 5 - 16/03/2023 A 
20/03/2023 - , 13460555 Giovana Rabite Callian – EEB – 2 - Juiz de 
Fora - 7 - 22/02/2023 A 28/02/2023 - , 14063648 Fernanda de Carvalho 
– ASB – 1 - Juiz de Fora - 2 - 06/06/2023 A 07/06/2023 - , 14063648 
Fernanda de Carvalho – ASB – 1 - Juiz de Fora - 2 - 18/05/2023 A 
19/05/2023 - , 14063648 Fernanda de Carvalho – ASB – 1 - Juiz de 
Fora - 3 - 29/03/2023 A 31/03/2023 - 
Metropolitana C, 15344500 Arthur Pereira Tou – ATB – 1 - Lagoa 
Santa - 7 - 07/12/2022 A 13/12/2022 - 

Licença negada de acordo com os termos da Lei nº 869/52, combinado 
com o Decreto nº 46.061 de 10/10/2012, e/ou afastamentos do trabalho 
por motivo de Saúde nos termos da resolução SEPLAG nº 119/2013.
Órgão SrE Masp Nome Cargo Adm Localidade Data do Laudo
Secretaria de Estado de Educacao 18ª SrE - Juiz de Fora, 12502399 
Fernanda Aparecida Frizeiro Martins – EEB – 2 - Santa rita de 
Jacutinga - 15/02/2023  - , 12502399 Fernanda Aparecida Frizeiro 
Martins – PEB – 1 - Santa Rita de Jacutinga - 15/02/2023  - 

Fica retificado o afastamento do Trabalho por motivo de saúde 
concedido ao(s) servidor(es) abaixo relacionado(s),  de acordo com a 
Resolução Seplag nº 119 de 27/12/2013.
Órgão SRE Masp Nome Cargo Adm Retificação
Secretaria de Estado de Educacao 18ª SrE - Juiz de Fora, 15143266 
Heverton Henrique Marques Nogueira – PEB – 1, 15143266 Heverton 
Henrique Marques Nogueira – PEB – 2

Torna sem efeito a publicação do afastamento do Trabalho por motivo 
de saúde concedido ao(s) servidor(es) abaixo relacionado(s), de acordo 
com a Resolução Seplag nº 119 de 27/12/2013.
Órgão SrE Masp Nome Cargo Adm Localidade publicação
Secretaria de Estado de Educacao 18ª SrE - Juiz de Fora, 15143266 
Heverton Henrique Marques Nogueira – PEB – 1 - Santos Dumont, 
15143266 Heverton Henrique Marques Nogueira – PEB – 2 - Santos 
Dumont

COMUNICAÇÃO : 1862/2023
rEGIoNAL : uberlandia
Licenças concedidas, no interior e na sede nos termos da Lei 869/52, 
combinado com o Decreto 46.061 de 10/10/2012.
Órgão SrE Masp Nome Cargo Adm Localidade Período Artigo
Secretaria de Estado de Educacao 40ª SrE - uberlandia, 03343761 
Zelia Pedrosa Batista – PEB – 3 - Uberlandia - 60 - 28/04/2023 A 
26/06/2023 - 158.I, 05669064 Jurandir Martins Peixoto – PEB – 3 - 
Uberlandia - 15 - 14/04/2023 A 28/04/2023 - 158.I, 05669064 Jurandir 
Martins Peixoto – PEB – 4 - Uberlandia - 15 - 14/04/2023 A 28/04/2023 
- 158 .I, 09750274 Aurivaini Maria Araujo – ANE – 3 - uberlandia - 2 - 
02/05/2023 A 03/05/2023 - 158.I, 10540276 Juliana de Sousa Martins – 
EEB – 3 - Uberlandia - 6 - 01/05/2023 A 06/05/2023 - 158.I, 10601821 
Aparecida Nunes Garcia – ATB – 1 - Campina Verde - 30 - 27/04/2023 
A 26/05/2023 - 158.I, 11322237 Ana Lucia Ribeiro Goncalves – PEB – 
3 - Uberlandia - 90 - 01/05/2023 A 29/07/2023 - 158.I, 13161476 Cintia 
da Silva Vaz – PEB – 3 - Uberlandia - 5 - 30/04/2023 A 04/05/2023 
- 158 .I

Secretaria de Estado de Defesa Social, 11877362 Marseilly Carvalho 
Oliveira Rocha – ANEDS – 2 - Uberlandia - 3 - 14/06/2023 A 16/06/2023 
- 158 .I, 11877362 Marseilly Carvalho oliveira rocha – ANEDS 
– 2 - Uberlandia - 30 - 27/04/2023 A 26/05/2023 - 158.I, 11877362 
Marseilly Carvalho oliveira rocha – ANEDS – 2 - uberlandia - 
1 - 30/05/2023 A 30/05/2023 - 158.I, 11956745 Josiane Gabriela da 
Fonseca – AGSE – 1 - Uberlandia - 3 - 01/05/2023 A 03/05/2023 - 
158 .I, 11956745 Josiane Gabriela da Fonseca – AGSE – 1 - uberlandia 
- 2 - 29/04/2023 A 30/04/2023 - 158.I, 12257630 Ilza Coelho de Sousa 
Damasceno – ASEDS – 1 - Uberlandia - 1 - 27/04/2023 A 27/04/2023 
- 158 .I, 13543194 Juliano de oliveira Arantes – ASP – 2 - uberlandia 
- 1 - 04/05/2023 A 04/05/2023 - 158.I, 13543194 Juliano de Oliveira 
Arantes – ASP – 2 - Uberlandia - 1 - 30/04/2023 A 30/04/2023 - 158.I, 
13695069 Italo Eduardo Paixao Silva – AGSE – 2 - uberlandia - 2 - 
29/04/2023 A 30/04/2023 - 158.I, 13786637 Fabio Dias Ribeiro – ASP 
– 1 - Uberlandia - 1 - 02/05/2023 A 02/05/2023 - 158.I, 13786637 Fabio 
Dias Ribeiro – ASP – 1 - Uberlandia - 1 - 06/05/2023 A 06/05/2023 
- 158 .I, 13786637 Fabio Dias ribeiro – ASP – 1 - uberlandia - 4 - 
24/05/2023 A 27/05/2023 - 158.I, 13786637 Fabio Dias Ribeiro – ASP – 
1 - Uberlandia - 1 - 28/04/2023 A 28/04/2023 - 158.I, 13817960 Ricardo 
Alves Pereira – ASP – 1 - Uberlandia - 1 - 30/04/2023 A 30/04/2023 - 
158 .I, 13823356 Marcio Henrique da Cruz – ASP – 1 - uberlandia - 30 
- 12/02/2022 A 13/03/2022 - 158.I, 13904313 Cleber Alves Magalhaes 
– ASP – 1 - Canapolis - 7 - 02/05/2023 A 08/05/2023 - 158.I, 14474654 
Samuel Paiva – ASP – 1 - Uberlandia - 60 - 01/05/2023 A 29/06/2023 
- 158 .I, 14531206 Beatriz Montes de oliveira – ASP – 1 - uberlandia - 
15 - 11/03/2022 A 25/03/2022 - 158.I

Exames de Pré-admissional APTo, dos candidatos abaixo: 
Órgão SrE CPF Nome  Localidade Data
, 89316037620 - Meire de Fatima Silva Oliveira –  - 22/06/2023 

Fica retificada a licença para tratamento de saúde concedida ao(s) 
servidor(es) abaixo relacionado(s),  de acordo com o Decreto 46 .061 
de 10/10/2012.
Órgão SRE Masp Nome Cargo Adm Retificação
Secretaria de Estado de Educacao 21ª SrE - Monte Carmelo, 08001752 
Marcio Soares ramos – PEB – 1 - onde se Lê: 25,19 .11 .2021,13 .12
.2021,983/2022,MG 02.06.2022 - Leia-se: 15,29.11.2021,13.12.2021, 
08001752 Marcio Soares ramos – PEB – 2 - onde se Lê: 25
,19.11.2021,13.12.2021,983/2022,MG 02.06.2022 - Leia-se: 
15,29 .11 .2021,13 .12 .2021

Licenças concedidas, no interior e na sede nos termos da Lei nº 869/52, 
combinado com o Decreto nº 46.061 de 10/10/2012, e/ou afastamentos 
do trabalho por motivo de Saúde nos termos da resolução SEPLAG 
nº 119/2013.
Órgão SrE Masp Nome Cargo Adm Localidade Período Artigo
Secretaria de Estado de Educacao 40ª SrE - uberlandia, 04463642 
Simone Angelita Nunes Macedo – ASB – 1 - Prata - 15 - 27/04/2023 
A 11/05/2023 - , 08069205 Amarilis Inocencio Camilo – PEB – 2 - 
Uberlandia - 2 - 02/05/2023 A 03/05/2023 - , 08069205 Amarilis 
Inocencio Camilo – PEB – 3 - Uberlandia - 2 - 02/05/2023 A 03/05/2023 
- , 08696866 Elaine Aparecida Batista – PEB – 1 - uberlandia - 3 - 
22/05/2023 A 24/05/2023 - , 08696866 Elaine Aparecida Batista 
– PEB – 1 - Uberlandia - 5 - 30/04/2023 A 04/05/2023 - , 08745572 
Sandra Mara Nunes – PEB – 4 - Uberlandia - 15 - 25/04/2023 A 
09/05/2023 - , 08745572 Sandra Mara Nunes – PEB – 3 - Uberlandia 
- 15 - 25/04/2023 A 09/05/2023 - , 08996894 Conceicao de Lima 
Pereira – PEB – 3 - Uberlandia - 15 - 26/04/2023 A 10/05/2023 - , 
09614595 Elizabete Cristina Cunha de Sa – PEB – 1 - uberlandia - 
3 - 01/06/2023 A 03/06/2023 - , 09614595 Elizabete Cristina Cunha 
de Sa – PEB – 1 - Uberlandia - 3 - 05/06/2023 A 07/06/2023 - , 

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202306240151500117.
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09614595 Elizabete Cristina Cunha de Sa – PEB – 1 - uberlandia - 2 
- 23/05/2023 A 24/05/2023 - , 09614595 Elizabete Cristina Cunha de 
Sa – PEB – 1 - Uberlandia - 2 - 25/05/2023 A 26/05/2023 - , 09614595 
Elizabete Cristina Cunha de Sa – PEB – 1 - Uberlandia - 3 - 29/05/2023 
A 31/05/2023 - , 09731696 Maria Inez Victor Martins – EEB – 1 - 
Uberlandia - 2 - 24/04/2023 A 25/04/2023 - , 11578598 Gislene Silva 
Santos Melo – PEB – 1 - Uberlandia - 4 - 06/05/2023 A 09/05/2023 
- , 11578598 Gislene Silva Santos Melo – PEB – 1 - uberlandia - 5 - 
30/04/2023 A 04/05/2023 - , 14031280 Nilda Maria Nascimento – ASB 
– 1 - Uberlandia - 4 - 02/05/2023 A 05/05/2023 - , 14674881 Crislaine 
Perola Cortes Guimaraes – PEB – 2 - Uberlandia - 9 - 12/04/2023 A 
20/04/2023 - , 14674881 Crislaine Perola Cortes Guimaraes – PEB – 2 
- Uberlandia - 1 - 21/06/2023 A 21/06/2023 - , 14980593 Taisa de Paula 
Oliveira Jesus – ATB – 1 - Uberlandia - 2 - 27/04/2023 A 28/04/2023 - 

Licença negada de acordo com os termos da Lei nº 869/52, combinado 
com o Decreto nº 46.061 de 10/10/2012, e/ou afastamentos do trabalho 
por motivo de Saúde nos termos da resolução SEPLAG nº 119/2013.
Órgão SrE Masp Nome Cargo Adm Localidade Data do Laudo
Secretaria de Estado de Educacao 40ª SrE - uberlandia, 08069205 
Amarilis Inocencio Camilo – PEB – 3 - Uberlandia - 29/04/2023  - 
, 08069205 Amarilis Inocencio Camilo – PEB – 2 - uberlandia - 
29/04/2023  - , 08805541 Ines Rodrigues Vieira – PEB – 3 - Uberlandia 
- 26/04/2023  - , 08805541 Ines Rodrigues Vieira – PEB – 4 - Uberlandia 
- 26/04/2023  - , 09614595 Elizabete Cristina Cunha de Sa – PEB – 1 - 
Uberlandia - 14/03/2023  - , 09614595 Elizabete Cristina Cunha de Sa 
– PEB – 1 - Uberlandia - 15/03/2023  - 

COMUNICAÇÃO : 1865/2023
rEGIoNAL : Pouso Alegre
Licenças concedidas, no interior e na sede nos termos da Lei 869/52, 
combinado com o Decreto 46.061 de 10/10/2012.
Órgão SrE Masp Nome Cargo Adm Localidade Período Artigo
, 13235007 Lidia Goria Viana –  – 0 -  - 1 - 06/06/2023 A 06/06/2023 
- 158.I, 13235007 Lidia Goria Viana –  – 0 -  - 1 - 07/06/2023 A 
07/06/2023 - 158.I

Secretaria de Estado de Educacao 15ª SrE - Itajuba, 07362890 
Adoniran Martins Reno – PEB – 1 - Piranguinho - 30 - 19/06/2023 
A 18/07/2023 - 158.I, 07362890 Adoniran Martins Reno – PEB – 2 
- Piranguinho - 30 - 19/06/2023 A 18/07/2023 - 158.I, 09323270 Ana 
Isabel Braga Barnabe – PEB – 2 - Maria da Fe - 8 - 12/05/2023 A 
19/05/2023 - 158.I, 09323270 Ana Isabel Braga Barnabe – PEB – 2 - 
Maria da Fe - 30 - 20/06/2023 A 19/07/2023 - 158.I, 10996403 Neale 
Mara de Freitas – PEB – 3 - Conceicao dos Ouros - 2 - 16/06/2023 
A 17/06/2023 - 158.I, 10996403 Neale Mara de Freitas – PEB – 4 - 
Conceicao dos Ouros - 2 - 16/06/2023 A 17/06/2023 - 158.I
32ª SrE - Pouso Alegre, 03644440 Marcos ribeiro dos reis – PEB 
– 1 - Pouso Alegre - 45 - 16/06/2023 A 30/07/2023 - 158.I, 06670814 
Rosimari Aparecida Ribeiro – PEB – 3 - Pouso Alegre - 3 - 16/06/2023 
A 18/06/2023 - 158.I, 07375934 Silvana Cunha Ribeiro de Lima 
– PEB – 3 - Pouso Alegre - 1 - 15/06/2023 A 15/06/2023 - 158.I, 
07375934 Silvana Cunha ribeiro de Lima – PEB – 3 - Pouso Alegre 
- 1 - 20/06/2023 A 20/06/2023 - 158.I, 09320961 Rosemy Aparecida 
Mendonca Villela – EEB – 1 - Santa Rita do Sapucai - 2 - 14/06/2023 
A 15/06/2023 - 158.I, 09320961 Rosemy Aparecida Mendonca Villela 
– EEB – 1 - Santa Rita do Sapucai - 1 - 24/04/2023 A 24/04/2023 - 
158 .I, 09642299 Maria de Fatima De Souza – PEB – 1 - Pouso Alegre 
- 3 - 15/06/2023 A 17/06/2023 - 158.I, 09642299 Maria de Fatima De 
Souza – PEB – 3 - Pouso Alegre - 3 - 15/06/2023 A 17/06/2023 - 158.I, 
09642299 Maria de Fatima De Souza – PEB – 1 - Pouso Alegre - 3 - 
19/06/2023 A 21/06/2023 - 158.I, 09642299 Maria de Fatima De Souza 
– PEB – 3 - Pouso Alegre - 3 - 19/06/2023 A 21/06/2023 - 158.I

Licenças concedidas, no interior e na sede nos termos da Lei nº 869/52, 
combinado com o Decreto nº 46.061 de 10/10/2012, e/ou afastamentos 
do trabalho por motivo de Saúde nos termos da resolução SEPLAG 
nº 119/2013.
Órgão SrE Masp Nome Cargo Adm Localidade Período Artigo
Secretaria de Estado de Educacao 32ª SrE - Pouso Alegre, 06670814 
Rosimari Aparecida Ribeiro – PEB – 1 - Pouso Alegre - 3 - 16/06/2023 
A 18/06/2023 - , 09320961 Rosemy Aparecida Mendonca Villela – 
PEB – 2 - Santa Rita do Sapucai - 2 - 14/06/2023 A 15/06/2023 - , 
09320961 rosemy Aparecida Mendonca villela – PEB – 2 - Santa rita 
do Sapucai - 1 - 24/04/2023 A 24/04/2023 - 

COMUNICAÇÃO : 1866/2023
rEGIoNAL : Montes Claros
Licenças concedidas, no interior e na sede nos termos da Lei 869/52, 
combinado com o Decreto 46.061 de 10/10/2012.
Órgão SrE Masp Nome Cargo Adm Localidade Período Artigo
Secretaria de Estado de Educacao 17ª SrE - Januaria, 05668322 
Deuzangela rodrigues Santos Silva – EEB – 2 - urucuia - 30 - 
29/05/2023 A 27/06/2023 - 158.I, 08760910 Maria Celia Alves Pereira – 
PEB – 3 - Varzelandia - 41 - 07/06/2023 A 17/07/2023 - 172, 08760910 
Maria Celia Alves Pereira – PEB – 3 - Varzelandia - 30 - 08/05/2023 
A 06/06/2023 - 172, 11089612 Maria Neide Rodrigues de Souza dos 
Santos – PEB – 3 - Chapada Gaucha - 44 - 28/05/2023 A 10/07/2023 - 
158 .I, 11089612 Maria Neide rodrigues de Souza dos Santos – EEB – 
4 - Chapada Gaucha - 44 - 28/05/2023 A 10/07/2023 - 158.I, 11313707 
Zenilce Rodrigues Soares – PEB – 1 - Varzelandia - 4 - 18/06/2023 A 
21/06/2023 - 158.I, 11313707 Zenilce Rodrigues Soares – PEB – 1 - 
Varzelandia - 6 - 21/06/2023 A 26/06/2023 - 158.I, 14088843 Anselmo 
Costa Macedo – PEB – 3 - Ibiracatu - 60 - 22/05/2023 A 20/07/2023 
- 158 .I
22ª SrE - Montes Claros, 03886942 Cassio Angelo rodrigues Dantas 
– PEB – 2 - Montes Claros - 30 - 05/06/2023 A 04/07/2023 - 158.I, 
03888658 roseli Moreira Freire Soares – PEB – 2 - Montes Claros - 
15 - 30/05/2023 A 13/06/2023 - 158.I, 08864977 Maria Neri Bandeira 
Caires – PEB – 1 - Sao Joao do Paraiso - 30 - 25/05/2023 A 23/06/2023 
- 158 .I, 08864977 Maria Neri Bandeira Caires – PEB – 3 - Sao Joao do 
Paraiso - 30 - 25/05/2023 A 23/06/2023 - 158.I, 09505116 Jose Amaury 
Alves Cruz – PEB – 3 - Montes Claros - 23 - 05/06/2023 A 27/06/2023 
- 158 .I, 09505116 Jose Amaury Alves Cruz – PEB – 3 - Montes Claros 
- 2 - 25/05/2023 A 26/05/2023 - 158.I, 09532698 Eugenio Palma Avelar 
– PEB – 1 - Montes Claros - 5 - 29/05/2023 A 02/06/2023 - 158.I, 
10110815 Lucivania Soares Costa – PEB – 4 - Montes Claros - 3 - 
05/06/2023 A 07/06/2023 - 158.I, 11843364 Almeriza Francisca dos 
Santos – PEB – 3 - Montes Claros - 25 - 29/05/2023 A 22/06/2023 
- 158 .I, 13283254 vera Lucia de oliveira Freitas ruas – EEB – 1 - 
Montes Claros - 16 - 15/06/2023 A 30/06/2023 - 158.I, 13283254 
vera Lucia de oliveira Freitas ruas – EEB – 1 - Montes Claros - 15 - 
31/05/2023 A 14/06/2023 - 158.I, 13427125 Junia Marise Albuquerque 
Fonseca – PEB – 1 - Montes Claros - 15 - 01/06/2023 A 15/06/2023 
- 158 .I, 13427125 Junia Marise Albuquerque Fonseca – PEB – 2 
- Montes Claros - 15 - 01/06/2023 A 15/06/2023 - 158.I, 14001333 
Marianne Duraes Fernandes – PEB – 1 - Montes Claros - 3 - 05/06/2023 
A 07/06/2023 - 158.I, 14001333 Marianne Duraes Fernandes – PEB – 
1 - Montes Claros - 2 - 30/05/2023 A 31/05/2023 - 158.I, 14229215 
Bruno Geraldo Alves – PEB – 4 - Montes Claros - 5 - 30/05/2023 
A 03/06/2023 - 158.I, 14437842 Fabiana Oliveira Leite – PEB – 3 - 
Francisco Dumont - 60 - 02/06/2023 A 31/07/2023 - 158.I, 14695175 
Camila Rosa Dias de Oliva – PEB – 2 - Montes Claros - 2 - 30/05/2023 
A 31/05/2023 - 158.I, 14717078 Claudia Regina Oliveira Carvalho – 
PEB – 1 - Montes Claros - 60 - 26/05/2023 A 24/07/2023 - 158.I
30ª SrE - Pirapora, 08452955 Simone Marques dos Santos – PEB 
– 1 - Buritizeiro - 60 - 27/05/2023 A 25/07/2023 - 158.I, 08452955 
Simone Marques dos Santos – PEB – 2 - Buritizeiro - 60 - 27/05/2023 
A 25/07/2023 - 158.I
43ª SrE - Aracuai, 04444840 valdeir Costa Silva – PEB – 1 - Salinas 
- 3 - 29/05/2023 A 31/05/2023 - 158.I, 08781965 Cleonice Alves de 
Araujo Ferreira – ATB – 3 - Taiobeiras - 60 - 07/06/2023 A 05/08/2023 - 
158 .I, 08781965 Cleonice Alves de Araujo Ferreira – PEB – 4 - Salinas 
- 60 - 07/06/2023 A 05/08/2023 - 158.I, 11123098 Aneurisvan Barbosa 
Celio – PEB – 3 - Taiobeiras - 60 - 03/06/2023 A 01/08/2023 - 158.I, 
12892337 Geralda Paula Almeida Alves – PEB – 4 - Taiobeiras - 30 
- 09/06/2023 A 08/07/2023 - 158.I, 12892337 Geralda Paula Almeida 
Alves – PEB – 4 - Taiobeiras - 15 - 25/05/2023 A 08/06/2023 - 158.I

Secretaria de Estado de Defesa Social, 11915204 Thiago Alves Afonso 
– ASP – 3 - Montes Claros - 1 - 05/06/2023 A 05/06/2023 - 158.I, 
12289823 Aldieres rocha da Silva – ASP – 1 - Montes Claros - 1 - 
02/06/2023 A 02/06/2023 - 158.I, 13622717 Marcos Vinicius Rodrigues 
Oliveira – MADS – 3 - Montes Claros - 5 - 08/05/2023 A 12/05/2023 
- 158 .I, 13866488 Andre Lucas Ataide Lopes – ASP – 1 - Francisco 
Sa - 15 - 31/05/2023 A 14/06/2023 - 158.I, 14440309 Eduardo Gomes 
Ferreira – ASP – 1 - Francisco Sa - 1 - 30/05/2023 A 30/05/2023 - 158.I, 
14681886 Leidiany Melo de Souza – ANEDS – 1 - Montes Claros - 15 
- 30/05/2023 A 13/06/2023 - 158.I

uNIMoNTES-universidade Estadual de Montes Claros, 11750270 
Helbert Costa dos Santos – TUS – 1 - Montes Claros - 2 - 03/06/2023 
A 04/06/2023 - 158.I, 11750270 Helbert Costa dos Santos – TUS – 1 - 
Montes Claros - 1 - 18/06/2023 A 18/06/2023 - 158.I, 12277323 Jairo 
de Jesus Rodrigues Veloso – TUS – 1 - Montes Claros - 5 - 04/06/2023 
A 08/06/2023 - 158.I

Licenças concedidas, no interior e na sede nos termos da Lei nº 869/52, 
combinado com o Decreto nº 46.061 de 10/10/2012, e/ou afastamentos 
do trabalho por motivo de Saúde nos termos da resolução SEPLAG 
nº 119/2013.
Órgão SrE Masp Nome Cargo Adm Localidade Período Artigo
Secretaria de Estado de Educacao 17ª SrE - Januaria, 05608948 
Maria Aparecida Alves de Jesus – PEB – 2 - Ubai - 15 - 24/05/2023 
A 07/06/2023 - 
22ª SrE - Montes Claros, 04430237 Maria Eliane da Silva – ASB – 2 
- Francisco Sa - 15 - 26/05/2023 A 09/06/2023 - , 04574711 Claudia 
Avianeide Silva Souza – ASB – 2 - Montes Claros - 4 - 04/06/2023 
A 07/06/2023 - , 05948740 Rachel de Fatima Lima do Nascimento – 
PEB – 3 - Montes Claros - 3 - 05/06/2023 A 07/06/2023 - , 05948740 
rachel de Fatima Lima do Nascimento – PEB – 3 - Montes Claros - 5 
- 30/05/2023 A 03/06/2023 - , 08953358 Ivanilde Oliveira Andrade – 
PEB – 3 - Montes Claros - 1 - 27/05/2023 A 27/05/2023 - , 09591744 
Mara Lucia Santos Santana – ASB – 1 - Montes Claros - 7 - 03/06/2023 
A 09/06/2023 - , 11250024 Flavia Ramos Almeida – PEB – 1 - Brasilia 
de Minas - 3 - 05/06/2023 A 07/06/2023 - , 11250024 Flavia Ramos 
Almeida – PEB – 2 - Luislandia - 3 - 05/06/2023 A 07/06/2023 - , 
11250024 Flavia ramos Almeida – PEB – 1 - Brasilia de Minas - 3 
- 14/06/2023 A 16/06/2023 - , 11250024 Flavia Ramos Almeida 
– PEB – 2 - Luislandia - 3 - 14/06/2023 A 16/06/2023 - , 11391695 
Jussara Nunes de Freitas – PEB – 3 - Montes Claros - 3 - 27/05/2023 A 
29/05/2023 - , 11870185 Emanuelle Dias Caetano – PEB – 1 - Montes 
Claros - 3 - 30/05/2023 A 01/06/2023 - , 12287090 Leonir Souza Rocha 
– PEB – 2 - Montes Claros - 5 - 26/05/2023 A 30/05/2023 - , 12368577 
Marieley Ruas Maia – SEVI – 1 - Montes Claros - 3 - 05/06/2023 A 
07/06/2023 - , 12368577 Marieley Ruas Maia – PEB – 2 - Montes 
Claros - 3 - 05/06/2023 A 07/06/2023 - , 12368577 Marieley Ruas Maia 
– SEVI – 1 - Montes Claros - 5 - 19/06/2023 A 23/06/2023 - , 12368577 
Marieley Ruas Maia – PEB – 2 - Montes Claros - 5 - 19/06/2023 A 
23/06/2023 - , 12519278 Santa Gilson Alves dos Santos da Costa – 
PEB – 1 - Montes Claros - 2 - 05/06/2023 A 06/06/2023 - , 12519278 
Santa Gilson Alves dos Santos da Costa – PEB – 2 - Montes Claros - 2 
- 05/06/2023 A 06/06/2023 - , 12750956 Tatiane Dias Silva – EEB – 1 
- Montes Claros - 3 - 03/06/2023 A 05/06/2023 - , 12750956 Tatiane 
Dias Silva – EEB – 1 - Montes Claros - 1 - 06/06/2023 A 06/06/2023 
- , 12750956 Tatiane Dias Silva – EEB – 1 - Montes Claros - 14 - 
12/06/2023 A 25/06/2023 - , 12750956 Tatiane Dias Silva – EEB – 1 
- Montes Claros - 2 - 23/05/2023 A 24/05/2023 - , 12782108 Vanuza 
Campos Jardim Damasceno – ATB – 1 - Grao Mogol - 15 - 26/05/2023 
A 09/06/2023 - , 13715669 Marcia Aparecida Antunes Guimaraes – 
PEB – 1 - Montes Claros - 1 - 29/05/2023 A 29/05/2023 - , 14507933 
Elder dos Santos Sol – EEB – 1 - Montes Claros - 1 - 26/05/2023 A 
26/05/2023 - , 14507933 Elder dos Santos Sol – EEB – 1 - Montes 
Claros - 5 - 27/03/2023 A 31/03/2023 - , 15133218 Thais Moreira Costa 
Medeiros – PEB – 1 - Montes Claros - 3 - 25/05/2023 A 27/05/2023 
- , 15352396 Andressa Franciele Santos Moreira – ATB – 1 - Montes 
Claros - 7 - 25/05/2023 A 31/05/2023 - 

COMUNICAÇÃO : 1867/2023
rEGIoNAL : Itabira
Licenças concedidas, no interior e na sede nos termos da Lei 869/52, 
combinado com o Decreto 46.061 de 10/10/2012.
Órgão SrE Masp Nome Cargo Adm Localidade Período Artigo
Secretaria de Estado de Educacao 24ª SrE - Nova Era, 08050098 
Junia Valeria Santos Oliveira – PEB – 1 - Itabira - 60 - 09/05/2023 
A 07/07/2023 - 158.I, 08050098 Junia Valeria Santos Oliveira – 
PEB – 3 - Itabira - 60 - 09/05/2023 A 07/07/2023 - 158.I, 08050098 
Junia Valeria Santos Oliveira – PEB – 3 - Itabira - 2 - 27/04/2023 A 
28/04/2023 - 158.I, 08050098 Junia Valeria Santos Oliveira – PEB 
– 1 - Itabira - 2 - 27/04/2023 A 28/04/2023 - 158.I, 08198848 Maria 
Angelica de Castro Magalhaes – PEB – 2 - Sao Domingos do Prata - 
10 - 10/12/2021 A 19/12/2021 - 158.I, 09000431 Jaqueline de Freitas 
Andrade Valadares – PEB – 1 - Itabira - 31 - 24/05/2023 A 23/06/2023 
- 158 .I, 12314589 Graziele Fernanda da Silva – PEB – 3 - Itabira - 
5 - 22/05/2023 A 26/05/2023 - 158.I, 13222682 Sabrina Barbosa 
Guimaraes Almeida – ATB – 1 - Itabira - 2 - 21/06/2023 A 22/06/2023 
- 158 .I, 13222682 Sabrina Barbosa Guimaraes Almeida – ATB – 1 - 
Itabira - 5 - 22/05/2023 A 26/05/2023 - 158.I, 14133359 Ana Flavia de 
Barros Vaz – PEB – 1 - Itabira - 4 - 24/05/2023 A 27/05/2023 - 158.I, 
14133359 Ana Flavia de Barros Vaz – PEB – 1 - Itabira - 1 - 28/04/2023 
A 28/04/2023 - 158.I, 14133359 Ana Flavia de Barros Vaz – PEB – 1 - 
Itabira - 5 - 29/05/2023 A 02/06/2023 - 158.I

DEr-Departamento de Estradas e rodagem do Estado de Minas Gerais, 
10339059 Leudes Antonio Pereira de Jesus – AuToP – 1 - Guanhaes - 
60 - 24/05/2023 A 22/07/2023 - 172

Licenças concedidas, no interior e na sede nos termos da Lei nº 869/52, 
combinado com o Decreto nº 46.061 de 10/10/2012, e/ou afastamentos 
do trabalho por motivo de Saúde nos termos da resolução SEPLAG 
nº 119/2013.
Órgão SrE Masp Nome Cargo Adm Localidade Período Artigo
Secretaria de Estado de Educacao 06ª SrE - Caratinga, 11698420 
Luciana Dias dos Santos Souza – PEB – 1 - ubaporanga - 3 - 
07/08/2022 A 09/08/2022 - 
24ª SrE - Nova Era, 12442992 valeria Aparecida rosa dos Santos – 
PEB – 1 - Itabira - 15 - 24/05/2023 A 07/06/2023 - , 13222682 Sabrina 
Barbosa Guimaraes Almeida – PEB – 2 - Itabira - 2 - 21/06/2023 A 
22/06/2023 - , 13222682 Sabrina Barbosa Guimaraes Almeida – PEB 
– 2 - Itabira - 5 - 22/05/2023 A 26/05/2023 - , 13976683 Ana Carolina 
Coura Meneghini – PEB – 2 - Sao Domingos do Prata - 1 - 16/05/2023 
A 16/05/2023 - , 13976683 Ana Carolina Coura Meneghini – PEB – 2 
- Sao Domingos do Prata - 1 - 23/05/2023 A 23/05/2023 - , 13976683 
Ana Carolina Coura Meneghini – PEB – 1 - Sao Domingos do Prata 
- 15 - 24/05/2023 A 07/06/2023 - , 13976683 Ana Carolina Coura 
Meneghini – PEB – 2 - Sao Domingos do Prata - 15 - 24/05/2023 A 
07/06/2023 - , 14403448 Carla Cunha Guedes – PEB – 1 - Itabira - 5 - 
22/05/2023 A 26/05/2023 - , 14403448 Carla Cunha Guedes – ATB – 2 
- Itabira - 5 - 22/05/2023 A 26/05/2023 - 

Secretaria de Estado de Defesa Social, 14865786 Jessica Fernanda 
Godoi Reis – ASP – 1 - Sao Domingos do Prata - 2 - 23/05/2023 A 
24/05/2023 - 

COMUNICAÇÃO : 1868/2023
rEGIoNAL : Belo Horizonte
Licenças concedidas, no interior e na sede nos termos da Lei 869/52, 
combinado com o Decreto 46.061 de 10/10/2012.
Órgão SrE Masp Nome Cargo Adm Localidade Período Artigo
, 0000000 Maria Angelica Feliciano Barreiro –  – 0 -  - 30 - 18/05/2023 
A 16/06/2023 - 158.I, 0000000 Larissa Luzia Dutra Pimentel –  – 0 -  - 
58 - 19/05/2023 A 15/07/2023 - 158.I

Secretaria de Estado de Educacao Metropolitana A, 03446689 Eliane 
Aparecida Amaro Carvalho – PEB – 1 - Sabara - 15 - 04/05/2023 A 
18/05/2023 - 158.I, 03446689 Eliane Aparecida Amaro Carvalho – 
PEB – 1 - Sabara - 2 - 12/06/2023 A 13/06/2023 - 158.I, 06154264 
Rodrigo Denis Machado – PEB – 1 - Belo Horizonte - 10 - 08/06/2023 
A 17/06/2023 - 158.I, 08095986 Virginia Paula Ferreira Romano – PEB 
– 2 - Belo Horizonte - 1 - 08/05/2023 A 08/05/2023 - 158.I, 08210403 
Luciana Dibai Marx Firme – PEB – 1 - Belo Horizonte - 7 - 06/05/2023 
A 12/05/2023 - 158.I, 08210403 Luciana Dibai Marx Firme – PEB – 
1 - Belo Horizonte - 1 - 15/05/2023 A 15/05/2023 - 158.I, 08210403 
Luciana Dibai Marx Firme – PEB – 1 - Belo Horizonte - 1 - 24/05/2023 
A 24/05/2023 - 158.I, 09438565 Katia Regina Correa – PEB – 3 - 
Belo Horizonte - 10 - 08/05/2023 A 17/05/2023 - 158.I, 09438565 
Katia Regina Correa – PEB – 3 - Belo Horizonte - 3 - 29/05/2023 A 
31/05/2023 - 158.I, 09567926 Sandra Liliana de Oliveira – PEB – 4 
- Belo Horizonte - 4 - 09/05/2023 A 12/05/2023 - 158.I, 09567926 
Sandra Liliana de Oliveira – PEB – 4 - Belo Horizonte - 1 - 26/05/2023 
A 26/05/2023 - 158.I, 09849712 Lucineia Soares Lima – PEB – 5 - 
Barao de Cocais - 14 - 03/05/2022 A 16/05/2022 - 158.I, 09849712 
Lucineia Soares Lima – PEB – 6 - Barao de Cocais - 14 - 03/05/2022 
A 16/05/2022 - 158.I, 10086684 Elaine Alzira Bibiano Lourenco Pinto 
– PEB – 1 - Belo Horizonte - 50 - 22/05/2023 A 10/07/2023 - 158.I, 
10474831 Aparecida Maraisa rodrigues C Ferreira – PEB – 3 - Belo 
Horizonte - 10 - 23/05/2023 A 01/06/2023 - 158.I, 10533172 Renata de 
Aguiar Faria – PEB – 3 - Belo Horizonte - 2 - 19/04/2023 A 20/04/2023 

- 158 .I, 10533172 renata de Aguiar Faria – PEB – 3 - Belo Horizonte 
- 5 - 22/05/2023 A 26/05/2023 - 158.I, 10533172 Renata de Aguiar 
Faria – PEB – 3 - Belo Horizonte - 2 - 29/05/2023 A 30/05/2023 - 
158 .I, 11493582 Marisa Guimaraes Santos Menezes – PEB – 3 - Belo 
Horizonte - 3 - 28/03/2023 A 30/03/2023 - 158.I, 12896742 Tatiane 
Reis Dias de Souza – PEB – 3 - Belo Horizonte - 3 - 04/07/2022 A 
06/07/2022 - 158.I, 12896742 Tatiane Reis Dias de Souza – PEB – 
3 - Belo Horizonte - 3 - 07/07/2022 A 09/07/2022 - 158.I, 13211040 
Cristiane do rosario Magalhaes Sousa – ATB – 2 - Belo Horizonte 
- 3 - 10/05/2023 A 12/05/2023 - 158.I, 13317169 Leandra Patricia 
de Oliveira Silva – PEB – 2 - Belo Horizonte - 2 - 05/06/2023 A 
06/06/2023 - 158.I, 13317169 Leandra Patricia de Oliveira Silva – PEB 
– 2 - Belo Horizonte - 3 - 20/05/2023 A 22/05/2023 - 158.I, 13912589 
Juliana Milagres Chaves Gandini – PEB – 3 - Sabara - 5 - 23/05/2023 A 
27/05/2023 - 158.I, 14100135 Fernanda Achao Malouf Petruceli Bastos 
– PEB – 2 - Belo Horizonte - 4 - 17/05/2023 A 20/05/2023 - 158.I, 
14368054 Selma Cristina Silva dos Santos – PEB – 2 - Sabara - 10 - 
09/05/2023 A 18/05/2023 - 158.I, 14744148 Beatriz Rodrigues Maia – 
PEB – 2 - Belo Horizonte - 2 - 09/05/2023 A 10/05/2023 - 158.I
03ª SrE - Barbacena, 11636594 Eduardo Goncalves Barbosa – PEB 
– 3 - Senhora dos Remedios - 1 - 24/02/2023 A 24/02/2023 - 158.I, 
11813540 Elisangela de Souza Silva – PEB – 2 - Alto rio Doce - 7 - 
08/11/2021 A 14/11/2021 - 158.I
08ª SrE - Conselheiro Lafaiete, 08429557 Carlos Augusto Alves 
de Oliveira – PEB – 1 - Conselheiro Lafaiete - 21 - 01/06/2023 A 
21/06/2023 - 158.I
10ª SrE - Curvelo, 12194817 Fernanda Aparecida Gomes Diniz – 
PEB – 3 - Curvelo - 1 - 24/10/2022 A 24/10/2022 - 158.I, 12194817 
Fernanda Aparecida Gomes Diniz – PEB – 4 - Curvelo - 1 - 24/10/2022 
A 24/10/2022 - 158.I
11ª SrE - Diamantina, 13992516 Samantha Ellen Silva Ferreira – PEB 
– 4 - Conceicao do Mato Dentro - 8 - 24/02/2023 A 03/03/2023 - 158.I
12ª SrE - Divinopolis, 06190631 Nilda Alves Araujo Pereira – PEB 
– 3 - Luz - 4 - 28/06/2022 A 01/07/2022 - 158.I, 12550927 Alessandra 
Rodrigues Viana Barbosa – PEB – 2 - Oliveira - 3 - 29/09/2022 A 
01/10/2022 - 158.I, 12610317 Diana Rodrigues Dias – PEB – 3 - Carmo 
da Mata - 3 - 14/09/2022 A 16/09/2022 - 158.I
13ª SrE - Governador valadares, 10741809 Adinelia Fabiani Alves 
Torres – PEB – 5 - Governador Valadares - 3 - 06/06/2022 A 08/06/2022 
- 158 .I
22ª SrE - Montes Claros, 11247251 Joao Arley Goncalves de Jesus 
– PEB – 1 - Claro dos Pocoes - 11 - 10/08/2022 A 20/08/2022 - 158.I, 
11247251 Joao Arley Goncalves de Jesus – PEB – 1 - Claro dos Pocoes 
- 4 - 22/06/2022 A 25/06/2022 - 158.I, 11247251 Joao Arley Goncalves 
de Jesus – PEB – 1 - Claro dos Pocoes - 8 - 31/08/2022 A 07/09/2022 
- 158 .I
27ª SrE - Passos, 11275567 raquel Lemos Paim de Lima – PEB – 2 - 
Passos - 50 - 01/05/2023 A 19/06/2023 - 158.I
29ª SrE - Patrocinio, 13322276 Eliane Isabela Caetano Assuncao 
Germano – PEB – 2 - Patrocinio - 5 - 10/02/2022 A 14/02/2022 - 158.I, 
13322276 Eliane Isabela Caetano Assuncao Germano – PEB – 2 - 
Patrocinio - 7 - 19/12/2022 A 25/12/2022 - 158.I
36ª SrE - Sete Lagoas, 08485708 Maria Angelica reis Marinho – ATB 
– 1 - Papagaios - 2 - 19/06/2023 A 20/06/2023 - 158.I, 08654519 Marta 
Fernandes de Souza Costa – TDE – 1 - Sete Lagoas - 60 - 08/05/2023 
A 06/07/2023 - 158.I, 09402827 Viviane Pereira dos Santos – PEB 
– 4 - Sete Lagoas - 15 - 08/05/2023 A 22/05/2023 - 158.I, 09402827 
Viviane Pereira dos Santos – PEB – 4 - Sete Lagoas - 60 - 23/05/2023 
A 21/07/2023 - 158.I, 12442778 Tianna Cristina de Souza – PEB – 
3 - Sete Lagoas - 5 - 08/05/2023 A 12/05/2023 - 158.I, 12442778 
Tianna Cristina de Souza – PEB – 4 - Sete Lagoas - 5 - 08/05/2023 A 
12/05/2023 - 158.I
Metropolitana B, 03380946 Maria das Dores rezende Carvalho reis – 
PEB – 3 - Contagem - 31 - 08/05/2023 A 07/06/2023 - 158.I, 03791910 
Sergio Luiz da Silva – ATB – 1 - Belo Horizonte - 3 - 08/05/2023 A 
10/05/2023 - 158.I, 04544094 Valdirene Pereira dos Passos – PEB 
– 2 - Esmeraldas - 1 - 08/05/2023 A 08/05/2023 - 158.I, 04544094 
Valdirene Pereira dos Passos – PEB – 2 - Esmeraldas - 1 - 12/05/2023 
A 12/05/2023 - 158.I, 04544094 Valdirene Pereira dos Passos – PEB – 
2 - Esmeraldas - 2 - 18/05/2023 A 19/05/2023 - 158.I, 05120555 Nilma 
da Silva Braga Alves – PEB – 4 - Belo Horizonte - 15 - 08/05/2023 A 
22/05/2023 - 158.I, 05374863 Maria Estela Morais de Figueredo – PEB 
– 3 - Belo Horizonte - 1 - 09/05/2023 A 09/05/2023 - 158.I, 08604464 
Valdete Aparecida Dias Vilela – EEB – 3 - Betim - 40 - 22/05/2023 
A 30/06/2023 - 158.I, 10957744 Vilma Aparecida Dias – PEB – 1 - 
Belo Horizonte - 1 - 23/05/2023 A 23/05/2023 - 158.I, 10957744 
Vilma Aparecida Dias – PEB – 3 - Belo Horizonte - 1 - 23/05/2023 
A 23/05/2023 - 158.I, 11065034 Carlos Alberto Brasil Correa Junior – 
PEB – 4 - Contagem - 1 - 10/05/2023 A 10/05/2023 - 158.I, 11066925 
Rodrigo Cesar Faria Gomes – PEB – 4 - Esmeraldas - 61 - 08/05/2023 
A 07/07/2023 - 158.I, 11172871 Leonardo Lisboa Nonato – PEB – 
3 - Belo Horizonte - 2 - 10/04/2023 A 11/04/2023 - 158.I, 11305570 
Sige Daniel Moreira Junior – PEB – 3 - Contagem - 1 - 08/05/2023 A 
08/05/2023 - 158.I, 11400710 Delma Celia Costa – PEB – 3 - Igarape 
- 30 - 06/05/2023 A 04/06/2023 - 158.I, 11966728 Rita Rosangela da 
Silva Melo Teixeira – EEB – 3 - Betim - 41 - 10/05/2023 A 19/06/2023 
- 158 .I, 12411443 Glaucia Cioletti Cardoso – PEB – 3 - Sarzedo 
- 3 - 08/05/2023 A 10/05/2023 - 158.I, 12790127 Haney Lisboa dos 
Santos – PEB – 3 - Contagem - 60 - 09/06/2023 A 07/08/2023 - 158.I, 
12790127 Haney Lisboa dos Santos – PEB – 3 - Contagem - 60 - 
10/04/2023 A 08/06/2023 - 158.I, 13075064 Narjara Caroline Pettersen 
Silveira – PEB – 2 - Belo Horizonte - 5 - 08/05/2023 A 12/05/2023 
- 158 .I, 14414304 Laila Cintia Moraes Ferreira – PEB – 2 - Ibirite - 
6 - 04/05/2023 A 09/05/2023 - 158.I, 14414304 Laila Cintia Moraes 
Ferreira – PEB – 2 - Ibirite - 10 - 10/05/2023 A 19/05/2023 - 158.I, 
14719926 Fernanda de Melo Grifo Taveira – PEB – 2 - Ibirite - 38 - 
25/04/2023 A 01/06/2023 - 158.I
43ª SrE - Aracuai, 12222824 Noeme de Souza Campos – PEB – 3 
- Virgem da Lapa - 30 - 30/10/2021 A 28/11/2021 - 158.I, 13356431 
Rosilene Pereira de Jesus – PEB – 2 - Francisco Badaro - 5 - 25/08/2022 
A 29/08/2022 - 158.I
Metropolitana C, 03523958 Emilia Macieira da Silva – EEB – 2 - Belo 
Horizonte - 60 - 09/05/2023 A 07/07/2023 - 158.I, 05426721 Nelson 
Inacio de Araujo – PEB – 1 - Ribeirao das Neves - 40 - 09/06/2023 
A 18/07/2023 - 158.I, 05426721 Nelson Inacio de Araujo – PEB – 1 - 
Ribeirao das Neves - 30 - 10/05/2023 A 08/06/2023 - 158.I, 06142830 
Andre Sino Gea – PEB – 2 - Ribeirao das Neves - 7 - 23/05/2023 A 
29/05/2023 - 158.I, 06142830 Andre Sino Gea – PEB – 2 - Ribeirao 
das Neves - 3 - 30/05/2023 A 01/06/2023 - 158.I, 06166532 Red 
Redney Alves Bastos – PEB – 1 - Ribeirao das Neves - 5 - 08/05/2023 
A 12/05/2023 - 158.I, 08675928 Conceicao Aparecida de Morais Diniz 
– ATB – 2 - Belo Horizonte - 60 - 03/03/2022 A 01/05/2022 - 158.I, 
09392192 Kelly Cristina Pereira Silva – PEB – 1 - Belo Horizonte - 15 
- 22/06/2023 A 06/07/2023 - 158.I, 09511049 Vanilda Mendes Rosado 
– PEB – 1 - Ribeirao das Neves - 17 - 15/11/2013 A 01/12/2013 - 158.I, 
10024057 Aparecida reginalda de Melo Santos – PEB – 3 - Belo 
Horizonte - 5 - 08/05/2023 A 12/05/2023 - 158.I, 10024057 Aparecida 
Reginalda de Melo Santos – PEB – 3 - Belo Horizonte - 3 - 15/05/2023 
A 17/05/2023 - 158.I, 10024057 Aparecida Reginalda de Melo Santos 
– PEB – 3 - Belo Horizonte - 3 - 15/06/2023 A 17/06/2023 - 158.I, 
10137966 Daniela de Freitas Barros – PEB – 1 - Belo Horizonte - 6 
- 21/05/2023 A 26/05/2023 - 158.I, 10137966 Daniela de Freitas 
Barros – PEB – 2 - Belo Horizonte - 6 - 21/05/2023 A 26/05/2023 - 
158 .I, 10351286 Junia Batista Alemao – PEB – 1 - Belo Horizonte 
- 9 - 15/06/2023 A 23/06/2023 - 158.I, 10351286 Junia Batista 
Alemao – PEB – 1 - Belo Horizonte - 15 - 23/05/2023 A 06/06/2023 
- 158 .I, 11241353 Liliane de Freitas – PEB – 3 - Belo Horizonte - 
31 - 09/05/2023 A 08/06/2023 - 158.I, 11241353 Liliane de Freitas 
– PEB – 3 - Belo Horizonte - 33 - 12/06/2023 A 14/07/2023 - 158.I, 
11312097 ubiraci Claudio Santana – PEB – 1 - Belo Horizonte - 88 - 
08/05/2023 A 03/08/2023 - 158.I, 11312097 Ubiraci Claudio Santana 
– PEB – 2 - Belo Horizonte - 88 - 08/05/2023 A 03/08/2023 - 158.I, 
11895208 Neide Perpetua de Bastos – PEB – 2 - Belo Horizonte - 1 - 
05/06/2023 A 05/06/2023 - 158.I, 11895208 Neide Perpetua de Bastos 
– PEB – 2 - Belo Horizonte - 2 - 09/05/2023 A 10/05/2023 - 158.I, 
11895208 Neide Perpetua de Bastos – PEB – 2 - Belo Horizonte - 2 - 
13/06/2023 A 14/06/2023 - 158.I, 11895208 Neide Perpetua de Bastos 
– PEB – 2 - Belo Horizonte - 2 - 16/05/2023 A 17/05/2023 - 158.I, 
11895208 Neide Perpetua de Bastos – PEB – 2 - Belo Horizonte - 1 - 
16/06/2023 A 16/06/2023 - 158.I, 11895208 Neide Perpetua de Bastos 
– PEB – 2 - Belo Horizonte - 2 - 29/05/2023 A 30/05/2023 - 158.I, 
13400957 Fernanda ribeiro de Paula – PEB – 2 - Belo Horizonte - 12 
- 09/05/2023 A 20/05/2023 - 158.I, 14006670 Mariah Tereza Andrade 
Soares Hott de Souza – PEB – 3 - Ribeirao das Neves - 30 - 09/05/2023 
A 07/06/2023 - 158.I

Secretaria de Estado de Saude, 12059549 Lyvia de Carvalho Fonseca 
Lage – EPGS – 1 - Belo Horizonte - 2 - 10/05/2023 A 11/05/2023 
- 158 .I

Secretaria de Estado de Defesa Social, 10791952 Lucy Pereira Maciel 
– ASEDS – 3 - Contagem - 5 - 09/05/2023 A 13/05/2023 - 158.I, 
10956175 Clerival Hirton da Fonseca – ASP – 3 - vespasiano - 7 - 
06/05/2023 A 12/05/2023 - 158.I, 10956175 Clerival Hirton da Fonseca 
– ASP – 3 - Vespasiano - 3 - 19/05/2023 A 21/05/2023 - 158.I, 10956175 
Clerival Hirton da Fonseca – ASP – 3 - Vespasiano - 1 - 23/05/2023 
A 23/05/2023 - 158.I, 11236296 Welisson Silva Sousa – ASP – 2 - 
Sete Lagoas - 16 - 03/08/2021 A 18/08/2021 - 158.I, 11722246 Luiz 
Fernando Rodrigues Pinto – ASP – 3 - Contagem - 8 - 09/05/2023 A 
16/05/2023 - 158.I, 11805843 Alexis Sandro Dias dos Santos – ASP – 
3 - Contagem - 3 - 09/05/2023 A 11/05/2023 - 158.I, 12111175 Gilmar 
Cesar Ferreira da Silva – ASP – 3 - Ribeirao das Neves - 10 - 11/01/2022 
A 20/01/2022 - 158.I, 12149399 Rhianne Periard Drummond – ASEDS 
– 1 - Belo Horizonte - 5 - 22/05/2023 A 26/05/2023 - 158.I, 12210209 
Stefania Katia de Almeida – ASP – 1 - Belo Horizonte - 4 - 23/05/2023 
A 26/05/2023 - 158.I, 12267605 Eliana Pereira de Souza – ASEDS – 
1 - Belo Horizonte - 60 - 10/05/2023 A 08/07/2023 - 158.I, 12814182 
Bruno Augusto Fernandes Jorge – ASP – 2 - ribeirao das Neves - 60 
- 05/05/2023 A 03/07/2023 - 158.I, 13714548 Deusvanio dos Santos 
Teixeira – ASEDS – 2 - Belo Horizonte - 5 - 22/05/2023 A 26/05/2023 
- 158 .I, 13781497 Emanuela Carla da Costa – ASP – 1 - Belo Horizonte 
- 7 - 08/05/2023 A 14/05/2023 - 158.I, 13823208 Lutiane Mariland da 
Silva – ASP – 1 - Contagem - 54 - 06/05/2023 A 28/06/2023 - 158.I, 
13870548 Adriano rodrigues Loscha – ASP – 1 - ribeirao das Neves - 
5 - 17/06/2023 A 21/06/2023 - 158.I, 14526610 Kaique Augusto Silva 
Caravelli – AGSE – 1 - Belo Horizonte - 3 - 23/05/2023 A 25/05/2023 
- 158 .I, 15121494 rafaela Peres Moura de oliveira – ASEDS – 1 - Belo 
Horizonte - 1 - 05/05/2023 A 05/05/2023 - 158.I

IPSEMG-Instituto de Previdencia Servidores do Estado de Minas 
Gerais, 04463212 Daniella de Andrade rosa – ANSS – 3 - Belo 
Horizonte - 4 - 09/05/2023 A 12/05/2023 - 158.I, 04463212 Daniella 
de Andrade Rosa – ANSS – 3 - Belo Horizonte - 3 - 29/05/2023 A 
31/05/2023 - 158.I, 10722213 Alexandra da Silva Vieira – AUSS – 1 
- Belo Horizonte - 36 - 09/05/2023 A 13/06/2023 - 158.I, 10722213 
Alexandra da Silva Vieira – AUSS – 1 - Belo Horizonte - 7 - 14/06/2023 
A 20/06/2023 - 158.I, 10722213 Alexandra da Silva Vieira – AUSS – 
1 - Belo Horizonte - 2 - 22/06/2023 A 23/06/2023 - 158.I, 10723864 
Lia Mourao Monteiro – AUSS – 1 - Belo Horizonte - 5 - 08/05/2023 A 
12/05/2023 - 158.I, 10723864 Lia Mourao Monteiro – AUSS – 1 - Belo 
Horizonte - 5 - 12/06/2023 A 16/06/2023 - 158.I, 10733186 Patricia 
Aparecida Rocha Primo – AUSS – 1 - Belo Horizonte - 1 - 22/05/2023 
A 22/05/2023 - 158.I, 10733186 Patricia Aparecida Rocha Primo – 
AUSS – 1 - Belo Horizonte - 7 - 25/05/2023 A 31/05/2023 - 158.I, 
10736080 Patricia Alves Ferreira – AuSS – 1 - Belo Horizonte - 15 
- 06/05/2023 A 20/05/2023 - 158.I, 10736080 Patricia Alves Ferreira 
– AUSS – 1 - Belo Horizonte - 5 - 22/05/2023 A 26/05/2023 - 158.I, 
10736080 Patricia Alves Ferreira – AuSS – 1 - Belo Horizonte - 60 - 
29/05/2023 A 27/07/2023 - 158.I, 10739258 Soraia Martins de Araujo 
– ANSS – 1 - Belo Horizonte - 4 - 21/05/2023 A 24/05/2023 - 158.I, 
13685656 Debora Pereira Thomaz – MEDSS – 1 - Belo Horizonte 
- 1 - 09/05/2023 A 09/05/2023 - 158.I, 13751979 Rogeria da Cunha 
Carvalho – ANSS – 1 - Belo Horizonte - 32 - 11/05/2023 A 11/06/2023 
- 158 .I, 14036339 Millena Drumond Bicalho – ANSS – 1 - Belo 
Horizonte - 20 - 10/05/2023 A 29/05/2023 - 158.I

Instituto Mineiro de Gestao das Aguas, 10184414 osmar Moreira de 
Oliveira – AAMB – 1 - Belo Horizonte - 44 - 19/05/2023 A 01/07/2023 
- 158 .I

Fundacao Ezequiel Dias, 12103958 rafael Batista Pereira – TST – 1 - 
Belo Horizonte - 6 - 21/05/2023 A 26/05/2023 - 158.I

Licença negada de acordo com o Decreto 46.061 de 10/10/2012, ao(s) 
servidor(es) abaixo relacionado(s):
Órgão SrE Masp Nome Cargo Adm Localidade Data do Laudo
Secretaria de Estado de Educacao Metropolitana A, 06154264 rodrigo 
Denis Machado – PEB – 1 - Belo Horizonte - 17/04/2023  - , 06154264 
Rodrigo Denis Machado – PEB – 1 - Belo Horizonte - 22/06/2023  - 
Metropolitana B, 14708291 Adriano Costa Cardoso – PEB – 1 - Belo 
Horizonte - 03/04/2023  - 

Fica retificada a licença para tratamento de saúde concedida ao(s) 
servidor(es) abaixo relacionado(s),  de acordo com o Decreto 46 .061 
de 10/10/2012.
Órgão SRE Masp Nome Cargo Adm Retificação
Secretaria de Estado de Educacao Metropolitana A, 07588247 Helenice 
versiani da Cunha Santos – PEB – 2 - onde se Lê: 60,30 .09 .2020,28 .11
.2020,1626/2020,MG 26.11.2020 - Leia-se: 70,30.09.2020,08.12.2020
Metropolitana C, 09392192 Kelly Cristina Pereira Silva – PEB – 1 - 
Onde se Lê: 14,09.06.2023,22.06.2023,1820/2023,MG 22.06.2023 - 
Leia-se: 13,09 .06 .2023,21 .06 .2023

Secretaria de Estado do Meio Ambiente e Desenvolvimento 
Sustentavel, 13641493 Priscilla Gomes Costa – GAMB – 1 - onde se 
Lê: 60,24.05.2023,22.07.2023,1610/2023,MG 02.06.2023 - Leia-se: 
28,24 .05 .2023,20 .06 .2023

Licenças concedidas, no interior e na sede nos termos da Lei nº 869/52, 
combinado com o Decreto nº 46.061 de 10/10/2012, e/ou afastamentos 
do trabalho por motivo de Saúde nos termos da resolução SEPLAG 
nº 119/2013.
Órgão SrE Masp Nome Cargo Adm Localidade Período Artigo
Secretaria de Estado de Educacao Metropolitana A, 03523925 Denise 
Rabelo Sampaio – PEB – 3 - Belo Horizonte - 1 - 10/05/2023 A 
10/05/2023 - , 03523925 Denise Rabelo Sampaio – PEB – 3 - Belo 
Horizonte - 3 - 30/05/2023 A 01/06/2023 - , 06460919 Aparecida 
Andrade de Oliveira – ASB – 3 - Belo Horizonte - 2 - 23/05/2023 A 
24/05/2023 - , 08430274 Marilene de Souza Fileto – PEB – 3 - Belo 
Horizonte - 1 - 05/06/2023 A 05/06/2023 - , 08430274 Marilene de 
Souza Fileto – PEB – 3 - Belo Horizonte - 6 - 06/05/2023 A 11/05/2023 
- , 08502346 Tania Cristina Pimenta Farinha – PEB – 2 - Belo Horizonte 
- 1 - 22/05/2023 A 22/05/2023 - , 09341900 Marluce de Souza Alves – 
ATB – 2 - Belo Horizonte - 15 - 05/05/2023 A 19/05/2023 - , 10673473 
Paula Cardoso Policastro Silva – PEB – 3 - Belo Horizonte - 5 - 
22/05/2023 A 26/05/2023 - , 10673473 Paula Cardoso Policastro Silva 
– PEB – 4 - Belo Horizonte - 5 - 22/05/2023 A 26/05/2023 - , 10673473 
Paula Cardoso Policastro Silva – PEB – 3 - Belo Horizonte - 3 - 
30/05/2023 A 01/06/2023 - , 10673473 Paula Cardoso Policastro Silva 
– PEB – 4 - Belo Horizonte - 3 - 30/05/2023 A 01/06/2023 - , 10773513 
Estael de Oliveira Brandao – PEB – 1 - Belo Horizonte - 3 - 09/05/2023 
A 11/05/2023 - , 11748696 Fabiana Cristina Santos da Cunha – ATB – 
1 - Belo Horizonte - 7 - 18/05/2023 A 24/05/2023 - , 11748696 Fabiana 
Cristina Santos da Cunha – ATB – 1 - Belo Horizonte - 1 - 22/06/2023 
A 22/06/2023 - , 13041918 Fabiano Jose Marques – PEB – 2 - Belo 
Horizonte - 14 - 08/05/2023 A 21/05/2023 - , 13367701 Vivian Leticia 
Santos Arcanjo de Almeida – ATB – 1 - Belo Horizonte - 1 - 23/05/2023 
A 23/05/2023 - , 14414262 Nadia Conceicao de Freitas Gomes – ASB 
– 1 - Belo Horizonte - 2 - 08/05/2023 A 09/05/2023 - , 14414262 
Nadia Conceicao de Freitas Gomes – ASB – 1 - Belo Horizonte - 2 
- 11/05/2023 A 12/05/2023 - , 14414262 Nadia Conceicao de Freitas 
Gomes – ASB – 1 - Belo Horizonte - 10 - 16/05/2023 A 25/05/2023 - , 
14742845 Gustavo Correa Zenha Cordeiro – PEB – 2 - Belo Horizonte 
- 3 - 08/05/2023 A 10/05/2023 - , 14875934 Simeia dos Santos – ASB 
– 1 - Belo Horizonte - 3 - 10/05/2023 A 12/05/2023 - , 15146467 
Angela Cristina Teodoro da Silva – PEB – 1 - Belo Horizonte - 2 - 
09/05/2023 A 10/05/2023 - , 15175805 Sheila Cristina Dutra Oliveira 
– EEB – 1 - Belo Horizonte - 2 - 04/04/2023 A 05/04/2023 - , 15362254 
Manuela Santos Araujo – ASB – 1 - Belo Horizonte - 5 - 08/05/2023 A 
12/05/2023 - , 15478100 Daniele Anselma Souza da Costa – PEB – 1 
- Belo Horizonte - 1 - 08/05/2023 A 08/05/2023 - , 15478100 Daniele 
Anselma Souza da Costa – PEB – 2 - Belo Horizonte - 1 - 08/05/2023 
A 08/05/2023 - , 15478100 Daniele Anselma Souza da Costa – PEB – 
1 - Belo Horizonte - 1 - 17/05/2023 A 17/05/2023 - , 15478100 Daniele 
Anselma Souza da Costa – PEB – 2 - Belo Horizonte - 1 - 17/05/2023 
A 17/05/2023 - 
10ª SrE - Curvelo, 11921129 Geraldo da Conceicao Alves de Lima – 
ASB – 1 - Curvelo - 15 - 19/08/2022 A 02/09/2022 - 
12ª SrE - Divinopolis, 05986153 raquel Aparecida Silva de Melo – 
EEB – 4 - Pains - 7 - 07/11/2022 A 13/11/2022 - , 09822941 Helenisleila 
Helena Santos Goncalves – PEB – 2 - Itauna - 5 - 06/03/2023 A 
10/03/2023 - , 11805033 Edna Marilda Vieira de Souza – PEB – 1 - 
Divinopolis - 1 - 26/09/2022 A 26/09/2022 - , 12447827 Sandra Elisa 
Ferreira Neves e Silva – PEB – 1 - Itauna - 1 - 21/09/2022 A 21/09/2022 
- , 14783740 Jussara Mendes de oliveira – PEB – 2 - Divinopolis - 14 - 
04/11/2022 A 17/11/2022 - , 15078330 Sabrina Mara Oliveira da Silva 
– PEB – 1 - Itauna - 3 - 13/06/2022 A 15/06/2022 - 
13ª SrE - Governador valadares, 10741809 Adinelia Fabiani Alves 
Torres – PEB – 3 - Governador Valadares - 3 - 06/06/2022 A 08/06/2022 
- 

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202306240151500118.



Minas Gerais  diário do executivo sábado, 24 de Junho de 2023 – 19 
17ª SrE - Januaria, 06220966 Girley Alves da Silva Almeida – PEB – 4 
- Ubai - 6 - 21/11/2022 A 26/11/2022 - 
18ª SrE - Juiz de Fora, 13756531 Eveline Maria Ferreira Dias – EEB 
– 1 - Santos Dumont - 3 - 13/06/2022 A 15/06/2022 - , 15178551 
Gleisiana rosa de oliveira Silva – PEB – 1 - Juiz de Fora - 2 - 
31/08/2022 A 01/09/2022 - 
25ª SrE - ouro Preto, 14684286 Francisca Claudivania da Silva Gomes 
– ATB – 3 - Itabirito - 15 - 17/03/2023 A 31/03/2023 - 
26ª SrE - Paracatu, 15079585 Sirlene Barros Caldas – PEB – 2 - 
Paracatu - 1 - 26/10/2022 A 26/10/2022 - , 15079585 Sirlene Barros 
Caldas – PEB – 2 - Paracatu - 3 - 29/08/2022 A 31/08/2022 - 
27ª SrE - Passos, 12321147 Lidiane Lamounier dos Santos – EEB – 1 
- Formiga - 2 - 29/08/2022 A 30/08/2022 - 
36ª SrE - Sete Lagoas, 11026960 Edna Maria Ferreira da Silva e Silva 
– ASB – 1 - Paraopeba - 15 - 24/04/2023 A 08/05/2023 - 
Metropolitana B, 05120555 Nilma da Silva Braga Alves – PEB 
– 1 - Belo Horizonte - 15 - 08/05/2023 A 22/05/2023 - , 06609556 
Nadete Aparecida vieira Lima Silva – ASB – 2 - Belo Horizonte - 3 
- 10/05/2023 A 12/05/2023 - , 08430274 Marilene de Souza Fileto – 
PEB – 4 - Belo Horizonte - 1 - 05/06/2023 A 05/06/2023 - , 08430274 
Marilene de Souza Fileto – PEB – 4 - Belo Horizonte - 6 - 06/05/2023 
A 11/05/2023 - , 09567926 Sandra Liliana de Oliveira – PEB – 2 - 
Belo Horizonte - 4 - 09/05/2023 A 12/05/2023 - , 09567926 Sandra 
Liliana de Oliveira – PEB – 2 - Belo Horizonte - 1 - 26/05/2023 A 
26/05/2023 - , 09632621 Marciana de Jesus Maldonado – PEB – 2 - 
Igarape - 3 - 08/05/2023 A 10/05/2023 - , 10070761 Elza Evangelista 
da Silva – PEB – 3 - Belo Horizonte - 4 - 09/05/2023 A 12/05/2023 - , 
10773513 Estael de oliveira Brandao – PEB – 2 - Belo Horizonte - 3 
- 09/05/2023 A 11/05/2023 - , 11068574 Ivania Luiz Medeiros – PEB – 
1 - Contagem - 2 - 16/06/2023 A 17/06/2023 - , 11068574 Ivania Luiz 
Medeiros – PEB – 2 - Belo Horizonte - 2 - 16/06/2023 A 17/06/2023 - , 
11068574 Ivania Luiz Medeiros – PEB – 1 - Contagem - 5 - 22/05/2023 
A 26/05/2023 - , 11068574 Ivania Luiz Medeiros – PEB – 2 - Belo 
Horizonte - 5 - 22/05/2023 A 26/05/2023 - , 11393410 Alfredo Pereira 
Alves – ASB – 2 - Belo Horizonte - 1 - 08/05/2023 A 08/05/2023 - , 
12219887 Jose Antonio de Almeida Souza – ASB – 1 - Belo Horizonte - 
14 - 09/05/2023 A 22/05/2023 - , 12623260 Ana Maria da Silva Barbosa 
– ASB – 1 - Belo Horizonte - 5 - 21/11/2022 A 25/11/2022 - , 12627246 
Samanta Pires dos Santos – PEB – 1 - Belo Horizonte - 1 - 06/05/2023 
A 06/05/2023 - , 12627246 Samanta Pires dos Santos – PEB – 1 - Belo 
Horizonte - 3 - 08/05/2023 A 10/05/2023 - , 12793725 Zelia Rodrigues 
da Silva Paulo – PEB – 1 - Esmeraldas - 7 - 18/10/2022 A 24/10/2022 
- , 13664164 Eni vindilina de oliveira – ASB – 1 - Belo Horizonte - 
15 - 08/05/2023 A 22/05/2023 - , 14495329 Cleide dos Reis Oliveira – 
PEB – 1 - Contagem - 6 - 07/05/2023 A 12/05/2023 - , 14495329 Cleide 
dos Reis Oliveira – PEB – 1 - Contagem - 1 - 07/06/2023 A 07/06/2023 
- , 14642821 Amanda rodrigues roque – EEB – 1 - Belo Horizonte 
- 5 - 23/05/2023 A 27/05/2023 - , 14742845 Gustavo Correa Zenha 
Cordeiro – PEB – 1 - Belo Horizonte - 3 - 08/05/2023 A 10/05/2023 - , 
15035967 Amanda Cristina Silva Machado – ASB – 1 - Belo Horizonte 
- 13 - 01/06/2023 A 13/06/2023 - , 15035967 Amanda Cristina Silva 
Machado – ASB – 1 - Belo Horizonte - 7 - 23/05/2023 A 29/05/2023 - , 
15035967 Amanda Cristina Silva Machado – ASB – 1 - Belo Horizonte 
- 2 - 30/05/2023 A 31/05/2023 - , 15154776 Michel Philip de Oliveira – 
PEB – 1 - Belo Horizonte - 2 - 10/05/2023 A 11/05/2023 - , 15250319 
Julia Pereira de Souza – ASB – 1 - Belo Horizonte - 96 - 09/05/2023 A 
12/08/2023 - , 15389000 Eder Lucio Nogueira – ASB – 1 - Contagem 
- 5 - 08/05/2023 A 12/05/2023 - , 15550007 Lucilene Candida de Jesus 
dos Santos – ATB – 1 - Ibirite - 3 - 09/05/2023 A 11/05/2023 - 
Metropolitana C, 03523925 Denise rabelo Sampaio – PEB – 2 - Belo 
Horizonte - 1 - 10/05/2023 A 10/05/2023 - , 03523925 Denise Rabelo 
Sampaio – PEB – 2 - Belo Horizonte - 3 - 30/05/2023 A 01/06/2023 
- , 06166490 Antonio Pereira Coimbra – PEB – 3 - Santa Luzia - 5 
- 13/03/2023 A 17/03/2023 - , 09512799 Sueli Aparecida Salome 
Araujo – ATB – 2 - Belo Horizonte - 3 - 24/05/2023 A 26/05/2023 - , 
09512799 Sueli Aparecida Salome Araujo – ATB – 2 - Belo Horizonte 
- 3 - 28/05/2023 A 30/05/2023 - , 11026333 Alerte Lucia Neves – ASB 
– 2 - Ribeirao das Neves - 11 - 01/06/2023 A 11/06/2023 - , 11126430 
Carla Vanessa Sousa – PEB – 2 - Ribeirao das Neves - 2 - 10/11/2022 
A 11/11/2022 - , 11126430 Carla Vanessa Sousa – PEB – 4 - Ribeirao 
das Neves - 2 - 10/11/2022 A 11/11/2022 - , 11126430 Carla Vanessa 
Sousa – PEB – 2 - Ribeirao das Neves - 3 - 13/03/2023 A 15/03/2023 
- , 11126430 Carla vanessa Sousa – PEB – 4 - ribeirao das Neves - 
3 - 13/03/2023 A 15/03/2023 - , 11183696 Gisele Cristina de Souza 
– PEB – 2 - Ribeirao das Neves - 1 - 05/05/2023 A 05/05/2023 - , 
11183696 Gisele Cristina de Souza – PEB – 3 - ribeirao das Neves 
- 1 - 05/05/2023 A 05/05/2023 - , 11183696 Gisele Cristina de Souza 
– PEB – 2 - ribeirao das Neves - 2 - 06/06/2023 A 07/06/2023 - , 
11183696 Gisele Cristina de Souza – PEB – 3 - ribeirao das Neves - 2 - 
06/06/2023 A 07/06/2023 - , 11183696 Gisele Cristina de Souza – PEB 
– 2 - Ribeirao das Neves - 2 - 19/06/2023 A 20/06/2023 - , 11183696 
Gisele Cristina de Souza – PEB – 3 - Ribeirao das Neves - 2 - 19/06/2023 
A 20/06/2023 - , 11714110 Lourdes Gomes de Souza – PEB – 1 - Belo 
Horizonte - 3 - 09/05/2023 A 11/05/2023 - , 11714110 Lourdes Gomes 
de Souza – PEB – 2 - Ribeirao das Neves - 3 - 09/05/2023 A 11/05/2023 
- , 12317962 Leonardo de Carvalho – PEB – 1 - ribeirao das Neves - 
7 - 09/05/2023 A 15/05/2023 - , 12595450 Fernanda Brezeno Soares – 
PEB – 1 - Belo Horizonte - 2 - 24/05/2023 A 25/05/2023 - , 12960001 
vanessa Cristina rodrigues Ferreira – PEB – 1 - Belo Horizonte - 3 
- 05/06/2023 A 07/06/2023 - , 12960001 Vanessa Cristina Rodrigues 
Ferreira – PEB – 1 - Belo Horizonte - 14 - 09/05/2023 A 22/05/2023 
- , 12960001 vanessa Cristina rodrigues Ferreira – PEB – 1 - Belo 
Horizonte - 1 - 12/06/2023 A 12/06/2023 - , 12960001 Vanessa Cristina 
Rodrigues Ferreira – PEB – 1 - Belo Horizonte - 4 - 23/05/2023 A 
26/05/2023 - , 12960001 Vanessa Cristina Rodrigues Ferreira – PEB – 1 
- Belo Horizonte - 5 - 29/05/2023 A 02/06/2023 - , 13041199 Marlucia 
Mendes Brandao – ASB – 1 - Ribeirao das Neves - 4 - 09/05/2023 
A 12/05/2023 - , 13041199 Marlucia Mendes Brandao – ASB – 1 - 
Ribeirao das Neves - 5 - 15/05/2023 A 19/05/2023 - , 14136592 Rosilane 
Miranda Lacerda – PEB – 1 - Ribeirao das Neves - 2 - 09/05/2023 A 
10/05/2023 - , 14136592 Rosilane Miranda Lacerda – PEB – 2 - Belo 
Horizonte - 2 - 09/05/2023 A 10/05/2023 - , 14250526 Elaine Cassimiro 
de Jesus – ATB – 3 - Santa Luzia - 2 - 23/05/2023 A 24/05/2023 - , 
14744734 Francisco Ferreira Coelho – PEB – 1 - ribeirao das Neves 
- 2 - 14/12/2022 A 15/12/2022 - , 14744734 Francisco Ferreira Coelho 
– PEB – 1 - Ribeirao das Neves - 7 - 29/08/2022 A 04/09/2022 - , 
14744734 Francisco Ferreira Coelho – PEB – 1 - ribeirao das Neves 
- 7 - 29/10/2022 A 04/11/2022 - , 14744734 Francisco Ferreira Coelho 
– PEB – 1 - Ribeirao das Neves - 2 - 31/07/2022 A 01/08/2022 - , 
15071012 Joelma Tamara da Silva Munes – EEB – 1 - Santa Luzia - 3 
- 10/05/2023 A 12/05/2023 - , 15121858 Anastacia do Carmo Lopes – 
ATB – 1 - Ribeirao das Neves - 2 - 14/02/2023 A 15/02/2023 - 

Secretaria de Estado de Defesa Social, 14924393 rafaella Alves Santos 
Souza – ASP – 1 - Ribeirao das Neves - 1 - 22/03/2023 A 22/03/2023 - , 
15365299 Maisa Cristina Amaral – ASP – 1 - Betim - 1 - 15/06/2023 
A 15/06/2023 - 

Fundacao Helena Antipoff, 13967922 Dirceu Jose de oliveira – PEB – 
1 - Ibirite - 6 - 03/12/2022 A 08/12/2022 - , 13967922 Dirceu Jose de 
Oliveira – PEB – 2 - Ibirite - 6 - 03/12/2022 A 08/12/2022 - , 14807481 
Danielle de Araujo Moreira – PEB – 1 - Ibirite - 2 - 08/11/2022 A 
09/11/2022 - , 14807481 Danielle de Araujo Moreira – PEB – 1 - Ibirite 
- 2 - 10/11/2022 A 11/11/2022 - 

HEMoMINAS-Fundacao Centro de Hematologia e Hemoterapia do 
Est . de MG, 14623623 Eder Luciano vaz dos Santos – ANHH – 1 - 
Belo Horizonte - 6 - 21/05/2023 A 26/05/2023 - 

Fica retificado o afastamento do Trabalho por motivo de saúde 
concedido ao(s) servidor(es) abaixo relacionado(s),  de acordo com a 
Resolução Seplag nº 119 de 27/12/2013.
Órgão SRE Masp Nome Cargo Adm Retificação
Secretaria de Estado de Educacao 17ª SrE - Januaria, 06220966 Girley 
Alves da Silva Almeida – PEB – 4 - Onde se lê 10/04/2022 a 14/04/2023 
publicado em 06/06/2023, Leia-se 10/04/2022 a 14/04/2022.

Licenças concedidas, no interior e na sede, nos termos da Lei 
Complementar 138, de 28/04/2016, combinado com o art. 2º, §2º do 
Decreto 47.000, de 18/05/2016, observado o disposto na Lei 869, de   
05/07/1952 e no Decreto 46.061, de 10/10/2012.
Órgão SrE Masp Nome Cargo Adm Localidade Período Artigo
Secretaria de Estado de Educacao Para de Minas, 10151405 Zelia 
Terezinha de Souza – PEB – 1 - Morada Nova de Minas - 62 - 
30/04/2023 A 30/06/2023 - 

Avaliação Pericial pela MANuTENÇÃo DA APTIDÃo CoM 
ACoMPANHAMENTo em estágio probatório, nos termos do §7º do 
art . 3º do Decreto nº 46 .968, de 11 de março de 2016, combinado com 
inciso I do art . 2º da resolução SEPLAG nº 68, de 23 de novembro de 
2017, do(s) servidor(es)  abaixo: 
Órgão SrE Masp Nome Cargo Adm Localidade
Secretaria de Estado de Educacao Metropolitana A, 15049489 Francisco 
de Assis De oliveira Dias – PEB – 1 - Belo Horizonte

COMUNICAÇÃO : 1869/2023
REGIONAL : Teofilo Otoni
Licenças concedidas, no interior e na sede nos termos da Lei 869/52, 
combinado com o Decreto 46.061 de 10/10/2012.
Órgão SrE Masp Nome Cargo Adm Localidade Período Artigo
Secretaria de Estado de Educacao 37ª SRE - Teofilo Otoni, 08617417 
Maria Goretti Atalaia Lopes Santos – PEB – 3 - Padre Paraiso - 60 - 
10/05/2023 A 08/07/2023 - 158.I, 10198745 Rosangela Pessoa Teixeira 
– PEB – 3 - Itaipe - 60 - 04/05/2023 A 02/07/2023 - 158.I, 11055845 
Iara Alves Teixeira – PEB – 3 - Teofilo Otoni - 60 - 10/05/2023 
A 08/07/2023 - 158.I, 11491966 Joddy Lopes de Moura – PEB – 3 
- Teofilo Otoni - 30 - 09/05/2023 A 07/06/2023 - 158.I, 12316725 
Alexandra Alves Viana – PEB – 3 - Teofilo Otoni - 1 - 03/11/2022 
A 03/11/2022 - 158.I, 12316725 Alexandra Alves Viana – PEB – 
3 - Teofilo Otoni - 1 - 06/06/2023 A 06/06/2023 - 158.I, 12316725 
Alexandra Alves Viana – PEB – 3 - Teofilo Otoni - 3 - 07/03/2023 
A 09/03/2023 - 158.I, 12316725 Alexandra Alves Viana – PEB – 3 - 
Teofilo Otoni - 3 - 08/05/2023 A 10/05/2023 - 158.I, 12550455 Renata 
Figueiredo Carmo Fernandes – PEB – 3 - Itambacuri - 1 - 09/05/2023 
A 09/05/2023 - 158.I, 12550455 Renata Figueiredo Carmo Fernandes – 
PEB – 3 - Itambacuri - 50 - 18/05/2023 A 06/07/2023 - 158.I, 12550455 
renata Figueiredo Carmo Fernandes – PEB – 3 - Itambacuri - 5 - 
25/04/2023 A 29/04/2023 - 158.I

Secretaria de Estado de Defesa Social, 11062742 Marco Antonio dos 
Santos – ASP – 4 - Teofilo Otoni - 3 - 10/05/2023 A 12/05/2023 - 158.I, 
14456222 Joao Paulo Menezes Tertulino – ASP – 1 - Teofilo Otoni - 
1 - 09/06/2023 A 09/06/2023 - 158.I, 14456222 Joao Paulo Menezes 
Tertulino – ASP – 1 - Teofilo Otoni - 1 - 11/05/2023 A 11/05/2023 - 
158.I, 14456222 Joao Paulo Menezes Tertulino – ASP – 1 - Teofilo 
Otoni - 1 - 13/06/2023 A 13/06/2023 - 158.I, 14456222 Joao Paulo 
Menezes Tertulino – ASP – 1 - Teofilo Otoni - 1 - 18/05/2023 A 
18/05/2023 - 158.I, 14456222 Joao Paulo Menezes Tertulino – ASP – 1 
- Teofilo Otoni - 1 - 31/05/2023 A 31/05/2023 - 158.I

Exames de Pré-admissional APTo, dos candidatos abaixo: 
Órgão SrE CPF Nome  Localidade Data
, 05846822630 - Neusmar dos Santos Faria Silva –  - 22/06/2023 , 
07812715680 - Livia Andrade Morais –  - 22/06/2023 , 55822088600 
- Maria da Conceicao Aparecida Pinho de Souza –  - 22/06/2023 , 
09461389663 - Ireni Moreira de Souza –  - 22/06/2023 , 40515753653 
- Neusa de Souza Santos –  - 22/06/2023 

Fica sem efeito a publicação de licença para tratamento de saúde 
do(s) servidor(es) abaixo relacionado(s), por ter sido publicada 
indevidamente .
Órgão SrE Masp Nome Cargo Adm Localidade publicação
Secretaria de Estado de Educacao 37ª SRE - Teofilo Otoni, 06391825 
vanderleia Nascimento do Amaral – PEB – 1 - Malacacheta - 15,31 .10
.2022,14.11.2022,3419/2022,MG 20.12.2022

Fica retificada a licença para tratamento de saúde concedida ao(s) 
servidor(es) abaixo relacionado(s),  de acordo com o Decreto 46 .061 
de 10/10/2012.
Órgão SRE Masp Nome Cargo Adm Retificação
Secretaria de Estado de Educacao 37ª SRE - Teofilo Otoni, 08439218 
Adriana Ferreira de oliveira – ATB – 1 - onde se Lê: 60,02 .06 .2021,3
1 .07 .2021,LICENÇA CoNC . ArT .158 I - Leia-se: 60,02 .06 .2021,31 .0
7 .2021,LICENÇA CoNC . ArT .172

Licenças concedidas, no interior e na sede nos termos da Lei nº 869/52, 
combinado com o Decreto nº 46.061 de 10/10/2012, e/ou afastamentos 
do trabalho por motivo de Saúde nos termos da resolução SEPLAG 
nº 119/2013.
Órgão SrE Masp Nome Cargo Adm Localidade Período Artigo
Secretaria de Estado de Educacao 37ª SRE - Teofilo Otoni, 06391825 
vanderleia Nascimento do Amaral – PEB – 3 - Malacacheta - 15 - 
25/04/2023 A 09/05/2023 - , 06391825 Vanderleia Nascimento do 
Amaral – PEB – 3 - Malacacheta - 15 - 31/10/2022 A 14/11/2022 
- , 11055845 Iara Alves Teixeira – PEB – 1 - Teofilo Otoni - 15 - 
10/05/2023 A 24/05/2023 - , 11196151 Neusa Moreira Rodrigues – 
ASB – 2 - Bertopolis - 10 - 24/09/2021 A 03/10/2021 - , 11676335 
Leonice Severiano dos Santos – PEB – 1 - ouro verde de Minas - 2 
- 10/05/2023 A 11/05/2023 - , 11676335 Leonice Severiano dos Santos 
– PEB – 1 - Ouro Verde de Minas - 3 - 15/05/2023 A 17/05/2023 - , 
11676335 Leonice Severiano dos Santos – PEB – 1 - ouro verde de 
Minas - 2 - 18/05/2023 A 19/05/2023 - , 12443073 Lucrecia Bento dos 
Santos – ASB – 1 - Carai - 15 - 09/05/2023 A 23/05/2023 - , 13433313 
Aparecida Maria rodrigues da Cruz Nunes – ASB – 1 - Itambacuri - 4 
- 09/05/2023 A 12/05/2023 - 

COMUNICAÇÃO : 1872/2023
rEGIoNAL : Coronel Fabriciano
Licenças concedidas, no interior e na sede nos termos da Lei 869/52, 
combinado com o Decreto 46.061 de 10/10/2012.
Órgão SrE Masp Nome Cargo Adm Localidade Período Artigo
Secretaria de Estado de Educacao 06ª SrE - Caratinga, 08998544 Elis 
Regina Pires – PEB – 4 - Ipaba - 60 - 20/05/2023 A 18/07/2023 - 158.I
09ª SrE - Coronel Fabriciano, 03786928 Aguida Pernes do Nascimento 
– SEIV – 1 - Ipatinga - 10 - 20/05/2023 A 29/05/2023 - 158.I, 08998544 
Elis Regina Pires – PEB – 3 - Ipatinga - 60 - 20/05/2023 A 18/07/2023 - 
158 .I, 12579546 rosania Maria Marques Bicalho – PEB – 2 - Ipatinga - 
3 - 18/04/2023 A 20/04/2023 - 158.I, 12579546 Rosania Maria Marques 
Bicalho – PEB – 2 - Ipatinga - 3 - 22/05/2023 A 24/05/2023 - 158.I, 
12686861 rizete Camila Gomes oliveira – PEB – 4 - Santana do 
Paraiso - 5 - 22/05/2023 A 26/05/2023 - 158.I

Secretaria de Estado de Defesa Social, 12594966 Alex Sandro da Silva 
– ASP – 2 - Ipatinga - 1 - 04/04/2023 A 04/04/2023 - 158.I, 12795100 
Juliano Barbosa Duarte – ASP – 2 - Ipatinga - 60 - 20/05/2023 A 
18/07/2023 - 158.I, 13194444 Bruno Leonardo Lopes – ASP – 2 
- Ipatinga - 50 - 19/05/2023 A 07/07/2023 - 158.I, 14449557 Jose 
Henrique Pereira dos Santos – ASP – 1 - Ipaba - 1 - 18/05/2023 A 
18/05/2023 - 158.I, 14449557 Jose Henrique Pereira dos Santos – ASP 
– 1 - Ipaba - 1 - 30/05/2023 A 30/05/2023 - 158.I, 14459473 Altair Rosa 
Goncalves – ASP – 1 - Ipaba - 1 - 19/05/2023 A 19/05/2023 - 158.I

Licenças concedidas, no interior e na sede nos termos da Lei nº 869/52, 
combinado com o Decreto nº 46.061 de 10/10/2012, e/ou afastamentos 
do trabalho por motivo de Saúde nos termos da resolução SEPLAG 
nº 119/2013.
Órgão SrE Masp Nome Cargo Adm Localidade Período Artigo
Secretaria de Estado de Educacao 06ª SrE - Caratinga, 11247756 Nivia 
Maria Rodrigues – PEB – 2 - Ipaba - 4 - 22/05/2023 A 25/05/2023 - , 
11247756 Nivia Maria Rodrigues – PEB – 3 - Ipaba - 4 - 22/05/2023 
A 25/05/2023 - 
09ª SrE - Coronel Fabriciano, 06221204 Cristina Maria da Silva – 
ATB – 1 - Timoteo - 2 - 18/05/2023 A 19/05/2023 - , 11157633 Silvana 
da Conceicao Teles – PEB – 3 - Santana do Paraiso - 2 - 19/05/2023 
A 20/05/2023 - , 11538204 Dalva Nunes da Silva Oliveira – ASB 
– 1 - Ipatinga - 15 - 10/05/2023 A 24/05/2023 - , 15193261 Maglei 
Coelho Silva Brito – ASB – 1 - Coronel Fabriciano - 5 - 22/05/2023 
A 26/05/2023 - 

Licenças concedidas, no interior e na sede, nos termos da Lei 
Complementar 138, de 28/04/2016, combinado com o art. 2º, §2º do 
Decreto 47.000, de 18/05/2016, observado o disposto na Lei 869, de   
05/07/1952 e no Decreto 46.061, de 10/10/2012.
Órgão SrE Masp Nome Cargo Adm Localidade Período Artigo
Secretaria de Estado de Educacao 09ª SrE - Coronel Fabriciano, 
08631822 vania Claudia Barbosa – PEB – 1 - Coronel Fabriciano - 61 
- 19/05/2023 A 18/07/2023 - , 08631822 Vania Claudia Barbosa – EEB 
– 2 - Coronel Fabriciano - 61 - 19/05/2023 A 18/07/2023 -

Diretora: Ana Cleide de oliveira ávila
23 1806809 - 1

Fundação João Pinheiro - FJP
Presidente: Helger Marra Lopes

PORTARIA FJP Nº 030/2023
Institui Comissão de Credenciamento para Dispensa de Licitação 
por procedimento de Chamada Pública, no âmbito da Fundação João 
Pinheiro e designa seus membros . o Presidente da Fundação João 
Pinheiro, no uso de atribuição que lhe confere o artigo 9º, inciso I, do 
Decreto Estadual nº 47 .877, de 05 de março de 2020, considerando o 
disposto no artigo 51, da Lei Federal n° . 8 .666, de 21 de junho 1993, 
na Lei nº 20 .608, de 07 de janeiro de 2013 e o Decreto nº 46 .712, 
de 29 de janeiro de 2015, bem como oMemorando.FJP/CCCA.nº 
469/2021 (Evento39907774), RESOLVE: Art. 1º.Designar a Comissão 
de Credenciamento para Dispensa de Licitação por procedimento 
de Chamada Pública, no âmbito da Fundação João Pinheiro, com 
atribuição de realizar credenciamento de agricultores familiares e 
organizações de agricultores familiares, nos termos do art . 6º da Lei 
Estadual 20 .608, de 07 de janeiro de 2013 . Parágrafo único .À Comissão 
de Credenciamento para Dispensa de Licitação por procedimento de 
Chamada Pública compete analisar todos os documentos apresentados 
para habilitação e as propostas de venda, bem como o(s) pedido(s) de 
recursos e divulgação do(s) resultado(s), em sessão pública, para o 
fornecimento de gêneros alimentícios in natura ou manufaturados da 

agricultura familiar, conforme especificação contida em Edital e em 
seus Anexos, bem como na legislação vigente . Art .2º .A Comissão de 
Credenciamento será composta pelos seguintes servidores:
I – CLáuDIA FrANCISCA ENES - MASP 1260422-9 - Presidente .
II – GuSTAvo PErEIrA MENDES - MASP 1560913-4 .
III – CáSSIo BArBoSA DA CruZ - MASP: 1207076-9 .
Iv – ForLAN BrAGANÇA LEMoS -MASP: 1146452-6 .
Art . 3º .o Presidente da Comissão será representado, em sua ausência, 
por qualquer um dos membros que se fizerem presentes, respeitando-se 
a ordem de designação . Art .4º .As decisões da Comissão serão 
tomadas com a presença de 03 (três) membros, no mínimo, e mediante 
voto singular de cada um deles . Art . 5º .os membros da Comissão 
responderão solidariamente pelos atos decisórios que adotar, salvo 
se a posição divergente for devidamente registrada em ata lavrada na 
respectiva reunião . Art . 6º .A investidura dos membros da Comissão será 
de 01 (um) ano, vedada a recondução da totalidade de seus membros 
para o período subsequente . Art . 7º .Esta Portaria entrará em vigor na 
data de sua publicação .

Belo Horizonte, 21 de junho de 2023
MÔNICA MorEIrA ESTEvES BErNArDI

vICE-PrESIDENTE
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instituto de Previdência dos Servidores do 
Estado de minas Gerais - iPSEmG

Presidente: André Luiz Moreira dos Anjos

ATo DA GErÊNCIA DE rECurSoS HuMANoS – QuINQuÊNIo ADICIoNAL
RETIFICA atos de concessão de adicional por tempo de serviço (Quinquênio) a que se refere o art. 112, do ADCT, da CE/1989, acrescido pelo art. 

4º, da ECE nº 57, de 15/07/2003, para regularização de situação funcional, em razão da apuração de tempo indevida nos respectivos interstícios.

MaspDv Nome QQ ref . Publicação da 
Concessão

vigência
onde se Lê Leia-se

10399376 Angela Maria Beatriz Silvestre 4° 12/06/2013 22/05/2013 21/05/2013
5° 12/06/2013 25/05/2018 26/05/2018

1069442-0 rosangela Batista Chamone

1° 10/05/2005 11/08/1977 11/09/1977
2° 10/05/2005 12/08/1982 12/09/1982
3° 09/10/1987 11/08/1987 11/09/1987
4° 10/05/2005 09/08/1992 09/09/1992
5° 15/12/1997 09/08/1997 08/09/1997
6° 08/08/2002 08/08/2002 07/09/2002
7° 12/10/2007 08/08/2007 07/09/2007
8° 26/09/2012 06/08/2012 05/09/2012
9° 21/09/2017 05/08/2017 04/09/2017

Hilda Maria Silveira Mesquita Zschaber – Gerente de recursos Humanos

CONCEDE adicional por tempo de serviço (QUINQUÊNIO), a que se refere o art. 112, do ADCT, da CE/1989, acrescido pelo art. 4º da ECE nº 57, 
de 15/07/2003, observado o disposto noart. 146, da Lei nº 24.313, de 28/04/2023, aos seguintes servidores, nas vigências apontadas.

Masp-Dv Nome QQ . ref . vigência
10399376 Angela Maria Beatriz Silvestre 6° 27/05/2023
10724193 Brigida Gonçalves 6° 15/05/2023
1072264-3 Eduardo De oliveira 8° 16/05/2023
10712495 Eduiges Cristina De Sousa 8° 09/05/2023
10721199 Eliane Maria Da Silva Carneiro 9° 29/05/2023
10712370 Hedilamar Aparecida De oliveira Monteiro 8° 07/05/2023
10724631 Joao De Freitas Benevenuto 7° 03/05/2023
10722809 Jose Ageu Dias 8° 13/05/2023
10715647 Julio Cesar Falzzone Brasil 9° 11/05/2023
07528722 Lucio Antonio Da Silva Brant 4° 29/05/2023
10717734 Maria Alice Almeida De Souza 8° 29/05/2023
10734424 Maria Do Carmo Diniz 5° 16/05/2023
10712487 Nadia Cristina Martins Silva 8° 09/05/2023
10712438 orlando Pereira De oliveira 8° 27/05/2023
10004018 Pedro Eleuterio Dos Santos Neto 4° 07/05/2023
08517286 regina Aparecida Santos 7° 04/05/2023
10741544 rodrigo Silva Quintela Soares 4° 28/05/2023
08426868 ronaldo Fernandes 5° 15/05/2023
1069442-0 rosangela Batista Chamone 10° 03/09/2022
10725216 Sirlene Parreira Da Mata 6° 26/05/2023

Hilda Maria Silveira Mesquita Zschaber – Gerente de recursos Humanos

ATo DA GErÊNCIA DE rECurSoS HuMANoS – TrINTÊNIo ADICIoNAL
RETIFICA atos de concessão de adicional por tempo de serviço (TRINTÊNIO), nos termos do art. 113, do ADCT, da CE/1989, acrescido pelo art. 4º 
da ECE nº 57, de 15/07/2003, para regularização de situação funcional, em razão da apuração de tempo indevida nos respectivos interstícios.

MaspDv Nome Publicação da 
Concessão

vigência
onde se Lê Leia-se

1069442-0 rosangela Batista Chamone 08/08/2002 08/08/2002 07/09/2002

Hilda Maria Silveira Mesquita Zschaber – Gerente de recursos Humanos

CONCEDE adicional por tempo de serviço (TRINTÊNIO), nos termos do art. 113, do ADCT, da CE/1989, acrescido pelo art. 4º da ECE nº 57, de 
15/07/2003, observado o disposto noart. 146, da Lei nº 24.313, de 28/04/2023, aos seguintes servidores, nas vigências apontadas.

Masp-Dv Nome vigência
10399376 Angela Maria Beatriz Silvestre 27/05/2023
10724193 Brigida Gonçalves 15/05/2023
10725216 Sirlene Parreira Da Mata 26/05/2023

Hilda Maria Silveira Mesquita Zschaber – Gerente de recursos Humanos
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AToS DA DIrETorIA DE PrEvIDÊNCIA – PENSÕES Por MorTE

Concede, nos termos da Decisão Judicial, reinclusão no rol de beneficiários de pensão por morte:
Nº Benefício Instituidor Beneficiário(s) Data de vigência

72461-0 Ofir Viana Filho Isis Cafiero Viana 19/06/2021

Concede, nos termos da Decisão Judicial, inclusão no rol de beneficiários de pensão por morte:
Nº Benefício Instituidor Beneficiário(s) Data de vigência

29267-2 Enedina Soares de Lima Sayago Antônio Jose Bautista Sayago 27/01/2019

Retificação de Ato de Inclusão no rol de beneficiários de Pensão, por Determinação Judicial, em cumprimento a diligência do Tribunal de Contas 
do Estado de Minas Gerais:

Nº Benefício Instituidor Beneficiário
52949-4 Joe Nunes de Melo Sobrinho vera Catarina Fuzessy
35836-3 Pedro Willian Barbosa Genaria Juvencio da Silva

Retificação de Ato Concessório de Pensão, em cumprimento a diligência do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais:
Nº Benefício Instituidor Beneficiário

73460-8 Neide Maria Nogueira ramos Luiz Carlos ramos

Concede, nos termos do art. 40, §7º, da CF/88, com redação da EC 103/19, c/c arts. 4°, 6° e 19, da LC 64/02, com redação da LC 156/20, benefícios 
de pensão por morte a:

Nº Benefício Instituidor Beneficiário(s) Data de vigência
79505-4 Maria Pio de Araujo Soares Mozart Soares de Paula 14/02/2022
79784-7 Maria Antonia Gomes Jose venceslau Gomes 10/05/2023
79789-8 Jose Fernandes Braga Eulinda de Castro Braga 10/03/2023
79790-1 Carlos Lobato Maria dos Anjos Andrade Lobato 22/04/2023
79793-6 Marinho Abranges da Silva Maria Julia da Silva 07/06/2023
79786-3 Terezinha Gomes Porto Gilson Antonio Porto 06/01/2023

79796-0 Gilberto Mendes da Silva Ana Luz Pereira Mendes, Graça Camila Pereira Mendes, vitoria 
Maria Pereira Mendes 16/05/2023

79801-0 Livia Eloisa Calçado Martins Alvir Martins de Paula 22/05/2023

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202306240151500119.
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77888-5 Maria das Graças Mourão Fagundes Mauro rubens Madureira Fagundes 06/07/2022
79547-0 Maria Benita Portella Lobato odilon Lobato 10/05/2023
79795-2 Lucia Magda Neto Amaral Jose Jeronimo Bastos Amaral 20/05/2023
79782-0 Elcimar Alves da Silva Mislene valeria de Moraes Pontes, Emmily regina Pontes Silva 17/02/2022
79779-0 Messias Apolinario dos Santos Maria da Conceição Santos 10/05/2023
79768-5 Maria orestes Alves dos Santos Julio Paulo dos Santos 06/06/2023
79791-0 Joanita Cleomara Souza Jardim Secundo Sebastião Siqueira Jardim 29/05/2023
79567-4 Jose Araujo de Souza Maria Angela Mantuano de Souza 05/04/2023
79792-8 Jose Alves Neves Minervina Mendes Neves 08/06/2023
79794-4 Lazara Alves de oliveira Maria Auxiliadora da Penha oliveira 23/02/2023
79808-8 ronaldo Junqueira Barbosa Helena Sabatino Barbosa 19/01/2023
79723-5 Jose Geraldo da Costa vera Lucia das Graças de oliveira Costa 26/05/2023
79807-0 Estela Fialho Nerio de oliveira Joel Nerio de oliveira 27/05/2023
79787-1 Francisco Gouvea Maria Ines Gouvea 13/06/2023
79797-9 Debora Mattoso Lemos Lopes Cirdes Lopes de oliveira, Laura Mattoso Lopes, 13/04/2023
79805-3 Nara reis Machado Araújo Saulo Selesio de Araújo 13/05/2023
79738-3 rosana Dolores Paiva de Souza Alcides Jose de Souza 09/05/2023
79799-5 Paulo octaviano Silveira Diniz Maria de Lourdes Silveira Barros Diniz 20/05/2023
79679-4 Alcidia Maria de Jesus Silva Geraldo Pereira da Silva 27/01/2022
79722-7 Francisco de Assis Barros Faria Maria Nogueira Monteiro 10/03/2023
79810-0 Maria Aparecida Campos Costa Marcio Antonio Costa 15/05/2023
79811-8 Maria D Assumpção Figueiredo valmir Pereira da Silva, Magaly Maria da Silva 29/03/2023
79619-0 Jerusa Auxiliadora Sancori Costa Andre Luis da Costa, Gabriel Sancori Costa, Kayky Sancori Costa 11/03/2023
79803-7 Maria do Carmo de oliveira Guedes Daniel de oliveira Guedes 17/01/2023
79788-0 Mauro Antonio oliveira Daniel Patricia Maria rodrigues Daniel, Maria Eduarda rodrigues Daniel 01/06/2023

Diogo Soares Leite – Diretor de Previdência
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ATo DA GErÊNCIA DE rECurSoS HuMANoS 
– FÉrIAS PrÊMuIo EM DoBro

A titular da Gerência de recursos Humanos do Instituto de Previdência 
dos Servidores do Estado de Minas Gerais, no uso de competência 
conferida pelo inciso v, do artigo 8º, da Portaria n .º 02, de 2023, 
publicada no DOE de 07/01/2023, defere a contagem em dobro de 105 
(cento e cinco) dias de férias prêmio, sendo 15 (quinze) dias referentes 
ao 7° quinquênio e 90 (noventa) dias referentes ao 8º quinquênio, 
completados em 12/07/2012 e 13/07/2017, respectivamente, para fins 
de concessão de adicional por tempo de serviço, nos termos do inciso 
II, do art . 114, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias - 
ADCT, da Constituição Estadual de 1989, acrescido pelo art . 4º, da 
Emenda à Constituição Estadual n.º 57, de 15/07/2003, ao servidor 
rAIMuNDo EuSTáQuIo DE AGuIAr, MASP 1070773-5, com 
vigência a partir de 21/12/2021, data de seu afastamento preliminar à 
aposentadoria . 

Hilda Maria Silveira Mesquita Zschaber – 
Gerente de recursos Humanos
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AToS DA PrESIDÊNCIA
CONCEDE, a partir de 05/06/2023, Adicional de Periculosidade, 
decorrente da exposição ocupacional a radiação ionizante, nos termos 
dos Artigos 3º, 4º e 5º da Portaria n.º 051/2013, conforme o disposto 
na Lei 20.586/2012, regulamentada pelo Decreto 46.158/2013 e na Lei 
10.745/1992, regulamentada pelo Decreto 39.032/1997, Lei Delegada 
n.º 38/1997 e Lei Delegada n.º 180/2011, a servidora Masp 10742831 – 
Elaine Almeida Ferreira, vínculo AuSS .
Altera, a partir de 08/05/2023, a concessão de GRSASS Grau Máximo 
para GrSASS Grau Médio, nos termos do § 1º do Art . 1º e dos 
Artigos 3º, 4º e 5º da Portaria n.º 051/2013, conforme o disposto na 
Lei 20.586/2012, regulamentada pelo Decreto 46.158/2013 e na Lei 
10.745/1992, regulamentada pelo Decreto 39.032/1997, Lei Delegada 
n.º 38/1997 e Lei Delegada n.º 180/2011, aos servidores relacionados 
no Anexo I .

ANExo I
MASP NoME vÍNCuLo

11263837 Analia Lourenco do Nascimento Alves TSS
14006076 Anderson de Jesus Manoel TSS
13786074 Daniely Galdino dos Santos TSS
13710496 Juliana Alves Hoehne Diniz MEDSS
11203700 romulo ribeiro Dos Santos TSS
14642201 rosenilda da Cruz Pimenta TSS

Altera, a partir de 07/06/2023, a concessão de GRSASS Grau Máximo 
para GrSASS Grau Médio, nos termos do § 1º do Art . 1º e dos 
Artigos 3º, 4º e 5º da Portaria n.º 051/2013, conforme o disposto na 
Lei 20.586/2012, regulamentada pelo Decreto 46.158/2013 e na Lei 
10.745/1992, regulamentada pelo Decreto 39.032/1997, Lei Delegada 
n.º 38/1997 e Lei Delegada n.º 180/2011, a servidora Masp 13656806 - 
Patricia Cristina Antinarelli Silva, vínculo ANSS .

rEvoGA a concessão de GrSASS Grau Médio, nos termos do § 3º, 
inciso IV do Art. 5º e do Art. 7º da Portaria n.º 051/2013, conforme o 
disposto na Lei 20.586/2012, regulamentada pelo Decreto 46.158/2013 
e na Lei 10.745/1992, regulamentada pelo Decreto 39.032/1997, Lei 
Delegada n.º 38/1997 e Lei Delegada n.º 180/2011, aos servidores 
relacionados no Anexo II, conforme data de vigência especificada para 
cada servidor .

ANExo II
MASP NoME vÍNCuLo DATA

10724425 Delba Santos AuSS 22/05/2023
14025761 Márcia Martins Bento Carneiro TSS 22/05/2023
10729804 Sarah Buzato de Souza Motta ANSS 12/04/2023
10732436 Simone Gomes de Almeida AuSS 06/05/2023

TORNA SEM EFEITO, para fins de regularização documental, o Ato 
do Presidente, publicado em 18/05/2023, no órgão oficial MINAS 
GErAIS, na pagina16, Caderno 1, Diário do Executivo, que alterou 
a concessão GrSASS Grau Máximo para GrSASS Grau Médio 
à servidora 10725422 – Eleuza Maria das Dores e Silva, vínculo 
MEDSS .

Letícia Moraes Torres- Presidente
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ATo DA GErÊNCIA DE rECurSoS HuMANoS –ProGrESSÃo
A titular da Gerência de recursos Humanos, considerando o disposto 
na alínea “a”, do inciso, II, do § 3º, do art . 73 da Lei nº 22 .257, de 
27/07/2016, o inciso XVI, do art. 14, do Decreto nº 48.293, de 
28/10/2021 e inciso XVII, do art. 8º, da Portaria nº 02, publicada no 
DOE de 07/01/2023, RETIFICA o Ato 250 (68013578) publicado 
no DOE de 20/06/2023, pág. 54, relativo à regularização da situação 
funcional da servidora GISELE ENEDINA MoTA DIAS GABrIEL, 
MASP 1074110-6, conforme Informação 175 (68292685), na forma 
abaixo indicada (SEI 2010.01.0044692/2023-75):

oNDE SE LÊ:
RETIFICA o ato publicado no DOE de 10/09/2014, relativo à vigência 
da Progressão concedida nos termos do art . 16, da Lei nº 15 .465, de 
2005 (MEDSS, nível I, grau D), no que se refere à servidora supra: 
Onde se Lê: 14/07/2014 - Leia-se 15/01/2014;

LEIA-SE:
RETIFICA o ato publicado no DOE de 10/09/2014, relativo à 
Progressão concedida nos termos do art . 16, da Lei nº 15 .465, de 2005, 
no que se refere à servidora supra: onde se lê: MEDSS, nível II, grau 
C a partir de 14/07/2014 - Leia-se: MEDSS, nível II, grau D, a partir 
de 15/01/2014;

Hilda Maria Silveira Mesquita Zschaber
Gerente de recursos Humanos
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AToS DA GErENTE DE PENSÃo
Indeferido o pedido de pensão em favor de ANA MArIA DE JESuS, 
uma vez que não foi comprovada a condição de dependente, considerando 
que não foram atendidos os requisitos da legislação vigente à data do 
óbito de DANIEL CArNEIro . Processo n°79 .757-0 .
Indeferido o pedido de pensão em favor de EDEM GANDrA, uma vez 
que a falecida NAIr PEIxoTo GANDrA não era segurada do regime 
Previdenciário de Minas Gerais, nos termos do disposto na legislação 
vigente à data do óbito . Processo n° 79 .776-6 .

Eliane rocha de Araújo Andrade - Gerente de Pensão
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ATo DA GErÊNCIA DE rECuSroS HuMANoS 
– ABoNo DE PErMANÊNCIA

CoNCEDE Abono de Permanência nos termos do § 20, do art . 
36, da CE/1989, com redação dada pelo art. 2º da ECE nº 104, de 
14/09/2020eart. 151, do ADCT da CE/1989, acrescentado pelo art. 
5º, da ECE nº 104, de 2020, ao servidorALvAro LuZ Do vAL, 
MASP 1073085-1, a partir de 06/2023, mês do requerimento (SEI 
2010.01.0048451/2023-44).

Hilda Maria Silveira Mesquita Zschaber – 
Gerente de recursos Humanos .

23 1806925 - 1

Secretaria de Estado de Saúde
Secretário: Fábio Baccheretti vitor

Expediente
rESoLuÇÃo SES Nº 8 .852, 22 DE JuNHo DE 2023 .

Autoriza o repasse de recursos financeiros de investimento para a Implantação da Política de Atenção Hospitalar – Valor em Saúde, destinados à aquisição de equipamentos e materiais permanentes para estabelecimentos de saúde e municípios de Minas Gerais que menciona.
o SECrETárIo DE ESTADo DE SAÚDE DE MINAS GErAIS, no uso da atribuição prevista no art . 93, § 1º, inciso III da Constituição do Estado de Minas Gerais, nos incisos I e II do art . 46 da Lei ordinária Estadual nº 23 .304, de 30 de maio de 2019, e considerando:
- a Constituição do Estado de Minas Gerais, em seu art . 160 e 160A;
- a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta o §3º do art . 198, da Constituição Federal, para dispor sobre os valores mínimos a serem aplicados anualmente pela união, Estados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; estabelece os critérios de 
rateio dos recursos de transferências para a saúde e as normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos das Leis nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, e 8.689, de 27 de julho de 1993; e dá outras providências;
- a Lei Federal nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências;
- a Lei Federal nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde (SUS) e sobre as transferências intergovernamentais de recursos financeiros na área da saúde e dá outras providências;
- a Lei Estadual nº 24 .218, de 15 de julho de 2022, que dispõe sobre as diretrizes para a elaboração e a execução da lei orçamentária para o exercício de 2023;
- a Lei Estadual nº 24.272, de 20 de janeiro de 2023, que estima as receitas e fixa as despesas do Orçamento Fiscal do Estado e do Orçamento de Investimento das Empresas Controladas pelo Estado para o exercício financeiro de 2023.
- o Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta a Lei nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a organização do Sistema Único de Saúde – SuS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras providências;
- o Decreto Estadual nº 48.600, de 10 de abril de 2023, que dispõe sobre as normas de transferência, controle e avaliação das contas de recursos financeiros repassados pelo Fundo Estadual de Saúde;
- o Decreto Estadual nº 48.574, de 17 de fevereiro de 2023, que dispõe sobre a programação orçamentária e financeira do Estado de Minas Gerais para o exercício de 2023;
- a Resolução Conjunta SEGOV/CGE nº.05, de 24 de janeiro de 2020, que Regulamento do Cadastro Geral de Convenentes;
- a Resolução Conjunta SEGOV/CGE nº.06, de 31 de março de 2020, que altera a Resolução Conjunta SEGOV/CGE nº.05;
- a resolução SEGov nº 03, 1º de fevereiro de 2023, que dispõe sobre procedimentos e prazos para a execução das emendas parlamentares individuais, de blocos e de bancadas à Lei orçamentária Anual de 2023, com vistas ao atendimento do disposto nos arts . 160 e 160-A da Constituição do Estado;
- a Resolução SES/MG nº 8.691 de 19 de abril de 2023, que dispõe sobre as regras do Decreto Estadual nº 48.600 de 10 de abril de 2023; e
- a necessidade de reforço financeiro para a manutenção e ampliação do acesso da população às ações e serviços de saúde, para a Implantação da Política de Atenção Hospitalar – Valor em Saúde.
rESoLvE:
Art. 1º - Autorizar a transferência de recursos financeiros de investimento, para a Implantação da Política de Atenção Hospitalar – Valor em Saúde, a título de incentivo, destinados à aquisição de equipamentos e materiais permanentes dos municípios e estabelecimentos de saúde relacionados no Anexo 
I desta resolução .
Parágrafo único - O incentivo financeiro previsto no caput deste artigo dar-se-á com fulcro no art.160 e 160-A, da Constituição Estadual, tendo em vista a propositura de emendas parlamentares à Lei Orçamentária Anual de 2023 – LOA 2023.
Art. 2º - Os recursos financeiros de que trata esta Resolução serão repassados pelo Fundo Estadual de Saúde para os Fundos Municipais beneficiários, conforme os valores constantes no Anexo I desta Resolução e após assinatura de Termo de Compromisso no Sistema de Gerenciamento de Resolução 
(SigRes), em consonância com o disposto no art.7º do Decreto Estadual nº 48.600/2023.
§1º - A assinatura prevista no caput deste artigo deverá ocorrer no exercício financeiro de 2023.
§2º - Os recursos financeiros transferidos serão movimentados em conta bancária específica em nome dos respectivos Fundos Municipais de Saúde.
§3º - Os recursos de que trata esta Resolução, depois de transferidos, e enquanto não forem utilizados na finalidade a que se destinam, deverão ser aplicados, conforme o art. 13 do Decreto Estadual nº 48.600/2023.
Art. 3º - O prazo para execução dos recursos financeiros repassados nos termos desta Resolução será de, no máximo, 36 (trinta e seis) meses, contados do efetivo recebimento do recurso pelo beneficiário.
§1º - Os valores que não forem executados no prazo estabelecido deverão ser restituídos ao Fundo Estadual de Saúde, no ato da apresentação do processo de prestação de contas, controle, avaliação, nos termos do Decreto Estadual nº 48.600/2023.
§2º - Os beneficiários deverão utilizar os recursos recebidos tão somente em ações e serviços de saúde que se enquadrem na ação orçamentária 4457 - Implantação da Política de Atenção Hospitalar – Valor em Saúde, indicada no Anexo I desta Resolução, devendo a execução ser comprovada para esse 
fim.
§3º - os equipamentos e materiais permanentes adquiridos com os recursos recebidos deverão ser utilizados única e exclusivamente para o atendimento dos usuários do Sistema Único de Saúde - SuS .
§4º - Os equipamentos e seus respectivos valores financiáveis desta Resolução são os previstos no Anexo II, conforme Tabela RENEM 2023 e ação orçamentária elegível.
§5º - Os valores previstos no §4º poderão ser complementados pelo beneficiário.
§6º - Os rendimentos provenientes de saldo de aplicação financeira devem ser utilizados na execução do objeto, nos termos desta Resolução.
§7º - Na hipótese de o custo final para aquisição dos equipamentos e materiais permanentes ser inferior ao montante dos recursos financeiros transferidos pela SES/MG, os valores remanescentes poderão ser utilizados para a aquisição de outros equipamentos ou materiais permanentes que se enquadrem 
na mesma tipologia e ação orçamentária do objeto principal, nos termos desta resolução .
§8º - Caso o custo para aquisição dos equipamentos e materiais seja superior ao montante dos recursos financeiros transferidos pela SES/MG, a respectiva diferença no valor deverá ser custeada pelo próprio beneficiário final.
§9º - Fica vedada a utilização dos recursos para realização de despesas com pessoal e aquisição de insumos, materiais de consumo e prestação de serviço .
Art. 4º - A alocação de recursos para os Municípios constantes do Anexo I desta Resolução condicionar-se-á à atualização documental tempestiva do CAGEC, especificamente no que tange a comprovação da instituição e funcionamento do Fundo e Conselho Municipais de Saúde, e de elaboração do 
Plano Municipal de Saúde, em observância ao disposto no §2º, art . 36 da Lei Federal nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, e do parágrafo único, art . 22, da Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012 .
Art. 5º - A entidade filantrópica que for beneficiária dos recursos previstos nesta resolução deverá estar e permanecer regular no Cadastro Geral de Convenentes – CAGEC, inclusive quando houver o repasse do Fundo Municipal de Saúde à beneficiária final, podendo ser consideradas apenas as exceções 
previstas em lei .
§1º - O beneficiário deverá adquirir tão somente os equipamentos previstos no Anexo II desta Resolução.
§2º - Os equipamentos e materiais permanentes adquiridos deverão ser inseridos no Sistema de Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (SCNES) pelo beneficiário, no prazo de até 90 (noventa) dias contados da data de seu recebimento, conforme a lista de códigos e equipamentos cadastráveis 
nesse sistema .
§3º - Recursos que forem repassados a entidade filantrópica que venha a descumprir o previsto nesta Resolução deverão ser imediatamente restituídos pelo Fundo Municipal de Saúde ao Fundo Estadual de Saúde, quando detectada qualquer irregularidade, sob pena de reprovação de prestação de 
contas .
§4º Os valores que não forem executados no prazo estabelecido deverão ser restituídos ao Fundo Estadual de Saúde, ao final da execução do termo, no ato da apresentação do processo de prestação de contas, controle e avaliação, nos termos do art. 12 do Decreto Estadual nº 48.600/2023.
Art. 6º - A execução dos recursos deverá ser precedida de processo licitatório, ou de adesão a Atas de Registro de Preços de órgãos públicos, conforme previsão do artigo 17 do Decreto Estadual nº 48.600/2023.
Art. 7º - A comprovação da aplicação dos recursos transferidos e da aquisição e utilização dos equipamentos e materiais permanentes será realizada por meio dos procedimentos previstos no Decreto Estadual nº 48.600/2023, bem como pelo Relatório Anual de Gestão (RAG), previsto na Lei Federal nº 
8 .142, de 28 de dezembro de 1990, e no Decreto Federal nº 1 .651, de 28 de setembro de 1995 .
Parágrafo único - Ao fim da vigência dos recursos, o beneficiário deverá inserir no SigRes –Repositórios de Documentos, o Relatório Descritivo de Resultados, conforme Anexo IV desta Resolução.
Art. 8º - Sem prejuízo dos demais procedimentos de prestação de contas, controle e avaliação previstos nesta Resolução, no Decreto Estadual nº 48.600/2023 e na Resolução SES/MG nº 8.691/2023, a verificação da adequada aplicação dos recursos ao fim que se destina será realizada mediante a análise 
do cumprimento do objeto, indicador e meta, estabelecidos no Termo de Compromisso .
Art . 9º – o(s) indicador(es) e meta(s) a serem monitorados são aqueles discriminados no Anexo III desta resolução .
§1º - O indicador para verificação adequada dos recursos será o percentual de equipamento(s) adquirido(s), conforme especificação, no período disposto no Art. 3º desta resolução.
§2º - A meta consta na descrição detalhada do indicador disposto no Anexo III desta resolução .
§3º – Em caso de não cumprimento das metas previstas para cada indicador ou discordância do percentual de desempenho registrado no sistema, o beneficiário poderá solicitar recurso, no momento da validação de resultados, à Reunião Temática de Acompanhamento.
§4º – O processo final de prestação de contas, controle e avaliação deverá ser apresentado à SES/MG em até 90 (noventa) dias após o término do prazo de vigência do instrumento de repasse.
Art. 10 - O beneficiário do incentivo financeiro de que trata esta Resolução estará sujeito:
I - à devolução imediata dos recursos financeiros repassados e não executados, acrescidos da correção monetária prevista em lei; e
II – às normas jurídicas aplicáveis no caso dos recursos financeiros executados parcial ou totalmente em desacordo com o objeto originalmente pactuado.
Art. 11 - Fica assegurado à Auditoria Assistencial, à Auditoria Setorial e aos órgãos de controle externo da Administração Pública o pleno acesso aos documentos originados em decorrência da aplicação dos recursos desta Resolução, bem como a fiscalização in loco para averiguar a destinação dos bens 
adquiridos .
Art. 12 - Os recursos financeiros destinados aos beneficiários desta Resolução totalizam o montante de R$160.000,00 (Cento e sessenta mil reais), com valores individualizados por beneficiário, nos termos do Anexo I desta Resolução.
Parágrafo único - os recursos previstos no caput deste artigo correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:
4291 .10 .302 .157 .4457 .0001 444142 10 .8
Art . 13 - os prazos de que tratam esta resolução serão contados em dias corridos .
Art. 14 - O processo de prestação de contas deverá ser apresentado observando-se as disposições contidas no Decreto Estadual nº 48.600, de 10 de abril de 2023, e na Resolução SES/MG nº 8.691, de 19 de abril de 2023, ou Regulamento (s) que vier (em) a substituí-lo (s).
Art. 15 – Além das disposições legais pertinentes, os municípios deverão seguir as orientações e normatizações da Secretaria de Estado de Saúde para a realização das ações previstas nesta Resolução e na execução dos recursos financeiros transferidos aos Fundos Municipais de Saúde.
Parágrafo único – Todas as informações prestadas para fins deste acompanhamento serão de inteira responsabilidade de seus declarantes, sujeitos às penalidades administrativas, civis e criminais quando constada a sua falsidade ou inverdade.
Art . 16 - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 22 de junho de 2023 .
Fábio Baccheretti vitor

Secretário de Estado de Saúde

ANExo I DA rESoLuÇÃo SES Nº 8 .852, 22 DE JuNHo DE 2023
LISTA DE BENEFICIárIoS E AÇÃo orÇAMENTárIA

NÚMEro DA INDICAÇÃo 
PArLAMENTAr

FuNDo MuNICIPAL DE 
SAÚDE (FMS) BENEFICIADo

CNPJ Do FMS 
BENEFICIADo BENEFICIárIo FINAL CNPJ Do BENEFICIárIo 

FINAL vALor (r$) AÇÃo orÇAMENTárIA

117038 BoM DESPACHo 00.390.877/0001-36 LACTArIo E PoSTo DE PuErICuLTurA MENINo JESuS 16.742.355/0001-96 r$ 160 .000,00 4457 - IMPLANTAÇÃo DA PoLÍTICA DE ATENÇÃo HoSPITALAr 
- vALor EM SAÚDE

ToTAL r$ 160 .000,00
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ANExo II DA rESoLuÇÃo SES Nº 8 .852, 22 DE JuNHo DE 2023

LISTA DE EQuIPAMENToS E BENS PErMANENTES

AÇÃo orÇAMENTárIA 4457 - 
IMPLANTAÇÃo DA PoLÍTICA DE ATENÇÃo HoSPITALAr - vALor EM SAÚDE

Item Descrição - Item valor (r$) rENEM 2023
1 Adipômetro 177,00
2 Agitador de Tubos (vórtex) 1 .056,00
3 Agitador Magnético 692,00
4 Aglutinoscópio 1 .318,00
5 Amnioscópio 2 .304,00
6 Analisador Automático para Hematologia 109 .219,00
7 Analisador Bioquímico 114 .072,00
8 Analisador de Composição Corporal 31 .739,00
9 Analisador de Gases Respiratórios/Hemogasômetro 61 .336,00
10 Analisador de Íons/ Eletrólitos 25 .763,00
11 Analisador de urina 33 .780,00
12 Analisador Imunológico 308 .334,00
13 Andador 278,00
14 Aparelho de Fototerapia para Psoríase 9 .100,00
15 Aparelho de Luz Infravermelho 478,00
16 Aparelho para Fisioterapia por Microondas 5 .307,00
17 Aparelho para Fisioterapia por ondas Curtas 9 .425,00
18 Aparelho para Fototerapia (icterícia/neonatologia) 9 .578,00
19 Aparelho para Hemodiálise 83 .756,00
20 Aparelho para Tração ortopédica 325,00
21 Aquecedor de Fluídos/ Sangue 33 .885,00
22 Aquecedor Portátil de Ambiente 172,00
23 Ar Condicionado 1 .843,00
24 Aspirador de Secreções Elétrico Móvel 3 .183,00
25 Audiômetro 24 .417,00
26 Autoclave Horizontal de Mesa (até 75 litros) 6 .476,00
27 Autoclave vertical 22 .778,00
28 Balança Analítica de Precisão 8 .610,00
29 Balança Antropométrica Adulto 1 .253,00
30 Balança Antropométrica Infantil 1 .054,00
31 Balança Antropométrica para obesos 1 .860,00
32 Balança para Laboratório 2 .673,00
33 Balança Tipo Plataforma 1 .982,00
34 Balancim Proprioceptivo 468,00
35 Banho de Parafina 1 .575,00
36 Banho-Maria 2 .362,00
37 Banho-Maria (para alimentos) 994,00
38 Banho-Maria para Lactário 32 .796,00
39 Banqueta 650,00
40 Banqueta para Parto vertical 1 .104,00
41 Barras Paralelas para Fisioterapia 2 .751,00
42 Bebedouro/ Purificador Refrigerado 1 .112,00
43 Berço Aquecido 30 .567,00
44 Berço Hospitalar com Grades 4 .048,00
45 Berço para recém Nascido 2 .555,00
46 Berço para recém Nascido com Fototerapia reversa 16 .569,00
47 Bicicleta Ergométrica vertical 1 .643,00
48 Biombo 876,00
49 Biombo Plumbífero 8 .337,00
50 BIPAP 9 .150,00
51 BIPAP com Monitor Gráfico 33 .908,00
52 Bisturi elétrico (a partir de 151 W), 32 .640,00
53 Bisturi Elétrico (até 150 W) 11 .011,00
54 Bomba de Infusão 8 .705,00
55 Bomba de Infusão de Seringa 9 .563,00
56 Bomba de Vácuo até 2HP/CV 3 .705,00
57 Bomba Elétrica p/ Sucção Ordenhadeira 21 .467,00
58 Braçadeira para Injeção 331,00
59 Cabine Audiométrica 7 .600,00
60 Cadeira 216,00
61 Cadeira de Banho/ Higiênica 455,00
62 Cadeira de rodas Adulto 1 .505,00
63 Cadeira de rodas para obeso 2 .393,00
64 Cadeira de rodas Pediátrica 1 .288,00
65 Cadeira oftalmológica 17 .846,00
66 Cadeira otorrinológica 17 .846,00
67 Cadeira para Coleta de Sangue 638,00
68 Cadeira para obeso 2 .013,00
69 Cadeira para Turbilhão 1 .254,00
70 Cadeira universitária 736,00
71 Cama Comum (não hospitalar) 881,00
72 Cama Hospitalar Adulto (sem movimento Fawler) 2 .170,00
73 Cama Hospitalar Tipo Fawler Elétrica 21 .458,00
74 Cama Hospitalar Tipo Fawler Mecânica 8 .366,00
75 Cama PPP 14 .119,00
76 Câmara para Conservação de Hemoderivados/ Imuno/ Termolábeis 14 .624,00
77 Câmara para Conservação de Imunobiológicos 14 .828,00
78 Câmara Ultra-Violeta/ Transiluminador 3 .581,00
79 Capela de Fluxo Laminar 23 .992,00
80 Capnógrafo 14 .976,00
81 Cardiotocógrafo 28 .791,00
82 Cardioversor 23 .496,00
83 Carro de Curativos 1 .128,00
84 Carro de Emergência 4 .917,00
85 Carro Maca Avançado 21 .485,00
86 Carro Maca Simples 4 .275,00
87 Carro para Material de Limpeza 1 .434,00
88 Carro para Transporte de Cadáveres 4 .722,00
89 Carro para Transporte de Materiais (diversos) 4 .119,00
90 Carro para Transporte de resíduos 1 .854,00
91 Carro Térmico 43 .064,00
92 Central de Nebulização 2 .798,00
93 Cicloergômetro 3 .443,00
94 Cilindro de Gases Medicinais 1 .489,00
95 Colposcópio 18 .388,00
96 Comadre 225,00
97 Compressora (para comprimidos) 278 .000,00
98 Computador (Desktop-Básico) 4 .624,00
99 Computador Portátil (Notebook) 5 .226,00
100 Computador Servidor (Apenas Servidor Básico de Entrada) 15 .336,00
101 Computador Servidor (Servidores de Médio e Grande Porte) 42 .589,00
102 Condutivímetro 9 .599,00
103 CPAP 4 .204,00
104 Criocautério 4 .895,00
105 DEA - Desfibrilador Externo Automático 11 .105,00
106 Deionizador 1 .807,00
107 Desfibrilador Convencional 12 .175,00
108 Destilador de água 2 .500,00
109 Desumidificador 3 .483,00
110 Detector Fetal 1 .576,00
111 Diapasão 120,00
112 Divã 1 .163,00
113 Eletrocardiógrafo 14 .010,00
114 Eletroencefalógrafo 61 .780,00
115 Elevador para Transposição de Leito 11 .114,00
116 Emissões otoacústicas 33 .780,00
117 Encapsuladora 4 .319,00
118 Endoscópio Flexível (Fibroendoscopia) 63 .645,00
119 Endoscópio rígido 96 .607,00
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120 Escada com 2 degraus 301,00
121 Escada com 3 degraus 407,00
122 Escada de 7 degraus 250,00
123 Escada Digital em Madeira para reabilitação 180,00
124 Escada Linear para Marcha (sem rampa) 2 .436,00
125 Esfigmomanômetro Adulto 359,00
126 Esfigmomanômetro de Pedestal 1 .029,00
127 Esfigmomanômetro Infantil 181,00
128 Esfigmomanômetro Obeso 366,00
129 Espaldar em Madeira (Barra/ Escada de Ling) 866,00
130 Espirômetro 18 .402,00
131 estadiometro 772,00
132 Esteira Ergométrica 6 .619,00
133 Estetoscópio Adulto 378,00
134 Estetoscópio de Pinard 109,00
135 Estetoscópio Infantil 328,00
136 Estimulador Neuro-Muscular 2 .960,00
137 Estufa de Secagem 5 .306,00
138 Foco Cirúrgico de Solo Móvel 36 .858,00
139 Foco Refletor Ambulatorial 668,00
140 Fogão 1 .602,00
141 Forno de Microondas 736,00
142 Forno Industrial 3 .965,00
143 Fotóforo 5 .195,00
144 Freezer Comum 3 .499,00
145 Freezer para Banco de Leite 3 .611,00
146 Geladeira/ Refrigerador 2 .173,00
147 Glicosímetro 121,00
148 Goniômetro 158,00
149 Grupo Gerador (101 a 300 KvA) 126 .125,00
150 Grupo Gerador (8 a 100 KvA) 77 .900,00
151 Hemoglobinômetro 9 .417,00
152 Homogeneizador 1 .749,00
153 Imitanciômetro 43 .828,00
154 Impressora Laser (Comum) 3 .193,00
155 Impressora Laser Multifuncional (copiadora, scanner e fax) 6 .854,00
156 Incubadora de Transporte Neonatal 51 .505,00
157 Incubadora Neonatal (estacionária) 50 .466,00
158 Lanterna Clínica 95,00
159 Laringoscópio Adulto 1 .666,00
160 Laringoscópio Infantil 1 .657,00
161 Laser para Fisioterapia 3 .977,00
162 Leitor de Código de Barras 401,00
163 Longarina 767,00
164 Maca de Transferência (dois carros) 8 .217,00
165 Manovacuômetro 2 .314,00
166 Manta Térmica Elétrica 1 .028,00
167 Máquina de Costura Industrial 3 .385,00
168 Máquina para Produzir Gelo 6 .583,00
169 Máquina unitarizadora de Medicamentos 240 .144,00
170 Marcapasso Cardíaco Externo 14 .521,00
171 Mesa Antropométrica 582,00
172 Mesa Auxiliar 723,00
173 Mesa de Cabeceira 726,00
174 Mesa de Cabeceira com refeição Acoplada 1 .001,00
175 Mesa de Escritório 649,00
176 Mesa de Exames 3 .209,00
177 Mesa de Mayo 638,00
178 Mesa de reunião 483,00
179 Mesa Ginecológica 1 .714,00
180 Mesa Ginecológica Elétrica 19 .263,00
181 Mesa ortostática 11 .183,00
182 Mesa para Computador 302,00
183 Mesa para Consultório 472,00
184 Mesa para Impressora 163,00
185 Mesa para refeição 650,00
186 Mesa para refeitório 1 .322,00
187 Misturador Laboratorial 4 .494,00
188 Monitor de Débito Contínuo (DC) 260 .500,00
189 Monitor de Pressão Intracraniana (PIC) 94 .000,00
190 Monitor Multiparâmetros 18 .666,00
191 Monitor Multiparâmetros para Centro Cirúrgico 48 .756,00
192 Monitor Multiparâmetros para ressonância Magnética 461 .763,00
193 Monitor Multiparâmetros para uTI 29 .918,00
194 Nebulizador Portátil 182,00
195 Negatoscópio 2 .075,00
196 No Break (Para Computador/Impressora) 1 .022,00
197 No Break (Para Servidor) 12 .478,00
198 oftalmoscópio 1 .616,00
199 osmose reversa 2 .990,00
200 otoscópio Simples 1 .612,00
201 oxímetro de Pulso 4 .948,00
202 Papagaio 167,00
203 Passa Chassi Radiográfico 7 .124,00
204 pHmetro - Medidor 4 .363,00
205 Poltrona Hospitalar para acompanhante 1 .512,00
206 Prancha Longa de Imobilização de Coluna 652,00
207 Processadora de Filmes Radiográficos 34 .115,00
208 Projetor Multimídia (Datashow) 3 .424,00
209 Prono-supinador 537,00
210 Purificador de Ar 2 .758,00
211 radiômetro para Fototerapia 2 .767,00
212 reanimador Pulmonar Manual Adulto (Ambu) 302,00
213 reanimador Pulmonar Manual Pediátrico (Ambu) 357,00
214 régua de Gases (Assistência respiratória de Parede) 2 .793,00
215 relógio de Parede 146,00
216 resfriador rápido para Lactário 35 .179,00
217 roteador (LAN) 877,00
218 seladora 1 .301,00
219 Serra para Gesso 2 .373,00
220 Serra Tico-Tico 435,00
221 Simulador de Parto 4 .179,00
222 Sofá-cama Hospitalar 3 .225,00
223 Suporte de Hamper 534,00
224 Suporte de Soro 593,00
225 Switch 3 .386,00
226 Tábua de Quadríceps 205,00
227 Tábua de Tríceps 178,00
228 Tela de Projeção 996,00
229 Telefone 145,00
230 Televisor 1 .727,00
231 TENS - Estimulador Transcutâneo 1 .178,00
232 TENS e FES 1 .721,00
233 Termohigrômetro 141,00
234 Titulador Automático 36 .028,00
235 Turbilhão 8 .577,00
236 ultrassom Diagnóstico sem Aplicação Transesofágica 152 .600,00
237 ultrassom para Fisioterapia 2 .129,00
238 unidade Auxiliar com Sugador 1 .051,00
239 Ventilador de Teto/ Parede 307,00
240 ventilador Pulmonar Pressométrico e volumétrico 102 .950,00
241 Ventilômetro/ Respirômetro 16 .062,00
242 viscosímetro 18 .697,00

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202306240151500122.



Minas Gerais  diário do executivo sábado, 24 de Junho de 2023 – 23 
ANExo III DA rESoLuÇÃo SES Nº 8 .852, 22 DE JuNHo DE 2023

INDICADor
Indicador: Percentual de equipamento(s) adquirido(s) conforme especificação da resolução
Descrição: Percentual de equipamento(s) adquirido(s) conforme a especificação da resolução
Método de cálculo: (Nº de equipamentos com comprovação da aquisição conforme a especificação da resolução no prazo estipulado/Nº de equipamentos planejados para aquisição conforme especificação da Resolução) *100
Fonte: Nota fiscal
unidade de medida: Percentual
Polaridade: Maior, melhor
Meta: 100%
Número de períodos de monitoramento: 1(único)
Data inicial do monitoramento: ao final do prazo estabelecido para a execução do recurso.

ANExo Iv DA rESoLuÇÃo SES Nº 8 .852, 22 DE JuNHo DE 2023
rELATÓrIo DESCrITIvo DE rESuLTADoS

Nº DA rESoLuÇÃo: Nº Do TErMo:
BENEFICIárIo:  
vALor ToTAL: r$ vALor PAGo PELA SES: r$

rESuLTADoS ALCANÇADoS
(Descrever os resultados gerais e os impactos alcançados por meio da execução dos recursos repassados,

para o serviço em saúde relacionado a indicação em questão)
 

 
 

ITENS ADQuIrIDoS
ITEM Nº da Nota Fiscal valor utilizado com recursos desta resolução Valor utilizado com recursos do Beneficiário CNES do estabelecimento beneficiado Número da Ação orçamentária

  
 
 
 

   

________________________________

ASSINATurA Do rEPrESENTANTE LEGAL Do BENEFICIárIo
23 1807339 - 1

rESoLuÇÃo SES Nº 8 .853, 22 DE JuNHo DE 2023 .
Autoriza o repasse de recursos financeiros para reforço do custeio das ações e serviços de saúde, na Implantação da Política de Atenção Hospitalar – Valor em Saúde, de estabelecimentos de saúde e municípios de Minas Gerais que menciona.
o SECrETárIo DE ESTADo DE SAÚDE DE MINAS GErAIS, no uso da atribuição prevista no art . 93, § 1º, inciso III da Constituição do Estado de Minas Gerais, nos incisos I e II do art . 46 da Lei ordinária Estadual nº 23 .304, de 30 de maio de 2019, e considerando:
- a Constituição do Estado de Minas Gerais, em seu art . 160 e 160A;
- a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta o §3º do art . 198, da Constituição Federal, para dispor sobre os valores mínimos a serem aplicados anualmente pela união, Estados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; estabelece os critérios de 
rateio dos recursos de transferências para a saúde e as normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos das Leis nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, e 8.689, de 27 de julho de 1993; e dá outras providências;
- a Lei Federal nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências;
- a Lei Federal nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde (SUS) e sobre as transferências intergovernamentais de recursos financeiros na área da saúde e dá outras providências;
- a Lei Estadual nº 24 .218, de 15 de julho de 2022, que dispõe sobre as diretrizes para a elaboração e a execução da lei orçamentária para o exercício de 2023;
- a Lei Estadual nº 24.272, de 20 de janeiro de 2023, que estima as receitas e fixa as despesas do Orçamento Fiscal do Estado e do Orçamento de Investimento das Empresas Controladas pelo Estado para o exercício financeiro de 2023.
- o Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta a Lei nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a organização do Sistema Único de Saúde – SuS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras providências;
- o Decreto Estadual nº 48.600, de 10 de abril de 2023, que dispõe sobre as normas de transferência, controle e avaliação das contas de recursos financeiros repassados pelo Fundo Estadual de Saúde;
- o Decreto Estadual nº 48.574, de 17 de fevereiro de 2023, que dispõe sobre a programação orçamentária e financeira do Estado de Minas Gerais para o exercício de 2023;
- a Resolução Conjunta SEGOV/CGE nº.05, de 24 de janeiro de 2020, que Regulamento do Cadastro Geral de Convenentes;
- a Resolução Conjunta SEGOV/CGE nº.06, de 31 de março de 2020, que altera a Resolução Conjunta SEGOV/CGE nº.05;
- a resolução SEGov nº 03, 1º de fevereiro de 2023, que dispõe sobre procedimentos e prazos para a execução das emendas parlamentares individuais, de blocos e de bancadas à Lei orçamentária Anual de 2023, com vistas ao atendimento do disposto nos arts . 160 e 160-A da Constituição do Estado;
- a Resolução SES/MG nº 8.691 de 19 de abril de 2023, que dispõe sobre as regras do Decreto Estadual nº 48.600 de 10 de abril de 2023; e
- a necessidade de reforço financeiro para a manutenção e ampliação do acesso da população às ações e serviços de saúde, na Implantação da Política de Atenção Hospitalar – Valor em Saúde.
rESoLvE:
Art.1º - Autorizar a alocação de recursos financeiros, a título de incentivo, na Implantação da Política de Atenção Hospitalar – Valor em Saúde, para reforço do custeio das ações e serviços de saúde dos municípios e estabelecimentos de saúde relacionados no Anexo I desta Resolução.
§ 1º - O incentivo financeiro previsto no caput deste artigo dar-se-á com fulcro no art.160 e 160A, da Constituição Estadual, tendo em vista a propositura de emendas parlamentares à Lei Orçamentária Anual de 2023 – LOA 2023.
§ 2º - A alocação de recursos para os beneficiários constantes do Anexo I desta Resolução condicionar-se-á à atualização documental tempestiva do CAGEC, especificamente no que tange a comprovação da instituição e funcionamento do Fundo e Conselho Municipais de Saúde, e de elaboração do Plano 
Municipal de Saúde, em observância ao disposto no §2º, art . 36 da Lei Federal nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, e do parágrafo único, art .22, da Lei Complementar nº .141, de 13 de janeiro de 2012 .
Art. 2º - Os recursos financeiros de que trata esta Resolução serão repassados do Fundo Estadual de Saúde para os Fundos Municipais de Saúde beneficiários, conforme os valores constantes no Anexo I desta Resolução e após assinatura de Termo de Compromisso no Sistema de Gerenciamento de 
Resolução (SigRes), em consonância com o disposto no art.7º do Decreto Estadual nº 48.600/2023.
§1º - A assinatura prevista no caput deste artigo deverá ocorrer no exercício financeiro de 2023.
§2º - Os recursos financeiros transferidos serão movimentados em conta bancária específica em nome dos respectivos Fundos Municipais de Saúde.
§3º - Os recursos de que trata esta Resolução, depois de transferidos, e enquanto não forem utilizados na finalidade a que se destinam, deverão ser aplicados, conforme o art. 13 do Decreto Estadual nº 48.600/2023.
§4º - Os rendimentos provenientes de saldo de aplicação financeira devem ser utilizados na execução do objeto, nos termos desta Resolução.
Art. 3° - O prazo para execução dos recursos financeiros repassados nos termos desta Resolução será de, no máximo, 36 (trinta e seis) meses, contados do efetivo recebimento do recurso pelo beneficiário.
§1º - Os valores que não forem executados no prazo estabelecido deverão ser restituídos ao Fundo Estadual de Saúde, no ato da apresentação do processo de prestação de contas, controle e avaliação, nos termos do art. 12 do Decreto Estadual nº 48.600/2023.
§2º - Os beneficiários deverão utilizar os recursos recebidos tão somente em ações e serviços de saúde que se enquadrem na ação orçamentária 4457 - Implantação da Política de Atenção Hospitalar – Valor em Saúde, indicada no Anexo I desta Resolução, devendo a execução ser comprovada para esse 
fim.
§3º - os recursos deverão ser utilizados única e exclusivamente para o atendimento dos usuários do Sistema Único de Saúde - SuS .
§4º - Fica vedada a utilização dos recursos para realização de despesas com pessoal, aquisição de equipamentos e materiais permanentes, incluindo obra . 
Art. 4º - A entidade filantrópica que for beneficiária dos recursos previstos nesta resolução deverá estar e permanecer regular no Cadastro Geral de Convenentes – CAGEC, inclusive quando houver o repasse do Fundo Municipal de Saúde à beneficiária final, podendo ser consideradas apenas as exceções 
previstas em lei .
Parágrafo Único - Recursos que forem repassados a entidade filantrópica que venha a descumprir o previsto nesta Resolução deverão ser imediatamente restituídos pelo Fundo Municipal de Saúde ao Fundo Estadual de Saúde, quando detectada qualquer irregularidade, sob pena de reprovação de prestação 
de contas .
Art. 5º - A execução dos recursos deverá ser precedida de processo licitatório, ou de adesão a Atas de Registro de Preços de órgãos públicos, conforme artigo 17 do Decreto Estadual nº 48.600/2023.
Art. 6º - A comprovação da aplicação dos recursos transferidos será realizada por meio dos procedimentos previstos no Decreto Estadual nº 48.600/2023, bem como pelo Relatório Anual de Gestão (RAG), previsto na Lei Federal nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, e no Decreto Federal nº 1.651, de 
28 de setembro de 1995 .
Art. 7º - Sem prejuízo dos demais procedimentos de prestação de contas, controle e avaliação previstos nesta Resolução, no Decreto Estadual nº 48.600/2023 e na Resolução SES/MG nº 8.691/2023, a verificação da adequada aplicação dos recursos ao fim que se destina será realizada mediante a análise 
do cumprimento do objeto, indicador e meta, estabelecidos no Termo de Compromisso .
§1º - o indicador para aplicação adequada dos recursos será o percentual de contribuição para a resolubilidade observada nas especialidades de média complexidade da microrregião (Clínica Médica, Clínica pediátrica, Cirurgia Geral, Cirurgia pediátrica, obstetrícia e ortopedia), para instituições de 
abrangência microrregional, conforme o Anexo II desta resolução .
§2º - As metas para os indicadores apresentados acima, constam na descrição detalhada dos indicadores dispostos no Anexo II desta resolução .
§3º - O Beneficiário deverá inserir no SigRes, ao fim da vigência dos recursos, o Relatório Descritivo de Resultados, conforme anexo III desta Resolução.
Art. 8º - O beneficiário do incentivo financeiro de que trata esta Resolução estará sujeito:
I - à devolução imediata dos recursos financeiros repassados e não executados, acrescidos da correção monetária prevista em lei; e
II – às normas jurídicas aplicáveis no caso dos recursos financeiros executados parcial ou totalmente em desacordo com o objeto originalmente pactuado.
Art. 9º - Fica assegurado à Auditoria Assistencial, à Auditoria Setorial e aos órgãos de controle externo da Administração Pública o pleno acesso aos documentos originados em decorrência da aplicação dos recursos desta Resolução, bem como a fiscalização in loco para averiguar a destinação dos bens 
adquiridos .
Art. 10 - Os recursos financeiros destinados aos beneficiários desta Resolução totalizam o montante de R$660.000,00 (seiscentos e sessenta mil reais), com valores individualizados por beneficiário, nos termos do Anexo I desta Resolução.
Parágrafo único - os recursos previstos no caput deste artigo correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:
4291 .10 .302 .157 .4457 .0001 334141 10 .8 
Art . 11 - os prazos de que tratam esta resolução serão contados em dias corridos . 
Art. 12 – O processo de prestação de contas deverá ser apresentado observando-se as disposições contidas no Decreto Estadual nº 48.600, de 10 de abril de 2023, e na Resolução SES/MG nº 8.691, de 19 de abril de 2023, ou Regulamento (s) que vier (em) a substituí-lo (s). 
Art. 13 – Além das disposições legais pertinentes, os municípios deverão seguir as orientações e normatizações da Secretaria de Estado de Saúde para a realização das ações previstas nesta Resolução e na execução dos recursos financeiros transferidos aos Fundos Municipais de Saúde.
Parágrafo único – Todas as informações prestadas para fins deste acompanhamento serão de inteira responsabilidade de seus declarantes, sujeitos às penalidades administrativas, civis e criminais quando constada a sua falsidade ou inverdade.

Belo Horizonte, 22 de junho de 2023 .
Fábio Baccheretti vitor

Secretário de Estado de Saúde

ANExo I rESoLuÇÃo SES Nº 8 .853, 22 DE JuNHo DE 2023
rELAÇÃo DE BENEFICIárIoS

NÚMEro DA INDICAÇÃo 
PArLAMENTAr

FuNDo MuNICIPAL 
DE SAÚDE (FMS) CNPJ Do FMS BENEFICIárIo FINAL CNPJ Do BENEFICIárIo FINAL vALor (r$) AÇÃo orÇAMENTárIA

113133 SANTo ANToNIo Do AMPAro 11.092.425/0001-94 HoSPITAL SAo SEBASTIAo 04.541.288/0001-62 r$ 500 .000,00 4457 - IMPLANTAÇÃo DA PoLÍTICA DE ATENÇÃo HoSPITALAr - vALor EM 
SAÚDE

118547 SANTo ANToNIo Do AMPAro 11.092.425/0001-94 HoSPITAL SAo SEBASTIAo 04.541.288/0001-62 r$ 160 .000,00 4457 - IMPLANTAÇÃo DA PoLÍTICA DE ATENÇÃo HoSPITALAr - vALor EM 
SAÚDE

ToTAL r$ 660 .000,00

 ANExo II DA rESoLuÇÃo SES Nº 8 .853, 22 DE JuNHo DE 2023
INDICADor

 a) Para instituições de abrangência microrregional: Percentual de contribuição para a resolubilidade observada nas especialidades de média complexidade da microrregião (Clínica Médica, Clínica pediátrica, Cirurgia Geral, Cirurgia pediátrica, obstetrícia e ortopedia) .
Descrição: trata-se da proporção de internações de residentes da Microrregião, nas clínicas avaliadas, que foram feitas por hospitais do município .
Método de cálculo: = (Nº de internações de residentes do território realizadas no hospital nas clínicas avaliadas / Nº de internações de residentes do território, nas clínicas avaliadas, realizadas no próprio território) x 100
Fonte: SIH
unidade de medida: %
Polaridade: maior, melhor
Meta: individual por instituição, constante na planilha abaixo
Períodos de monitoramento e apuração dos resultados: ao final do prazo estabelecido para a execução do recurso.
METAS

CNES CLASSIFICAÇÃo 
vALorA MINAS IBGE MuNICIPIo MICro MACro NoME FANTASIA INDICADor META

2192128 Microrregional 315990 Santo Antônio do Amparo Oliveira/Sto Ant. Amparo oeste HoSPITAL SAo SEBASTIAo - SANTA CASA DE 
SANTo ANToNIo Do AMPAro

Percentual de contribuição para a resolubilidade observada nas 
especialidades de média complexidade da microrregião 24,17%

ANExo III DA rESoLuÇÃo SES Nº 8 .853, 22 DE JuNHo DE 2023
rELATÓrIo DESCrITIvo DE rESuLTADoS

Nº DA rESoLuÇÃo: Nº Do TErMo:
BENEFICIárIo:  
vALor ToTAL: r$ vALor PAGo PELA SES: r$

rESuLTADoS ALCANÇADoS
(Descrever os resultados gerais e os impactos alcançados por meio da execução dos recursos repassados,

para o serviço em saúde relacionado a indicação em questão)
 

  
ITENS ADQuIrIDoS

ITEM Nº da Nota Fiscal valor utilizado com recursos desta resolução Valor utilizado com recursos do Beneficiário CNES do estabelecimento beneficiado Número da Ação orçamentária

   
     

_________________________________

ASSINATurA Do rEPrESENTANTE LEGAL Do BENEFICIárIo
23 1807341 - 1

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202306240151500123.



 24 – sábado, 24 de Junho de 2023 diário do executivo Minas Gerais 
rESoLuÇÃo SES Nº 8 .854, 22 DE JuNHo DE 2023 .

Autoriza o repasse de recursos financeiros de investimento para a Implantação da Política de Atenção Hospitalar – Valor em Saúde, destinados à aquisição de equipamentos e materiais permanentes para estabelecimentos de saúde e municípios de Minas Gerais que menciona.
o SECrETárIo DE ESTADo DE SAÚDE DE MINAS GErAIS, no uso da atribuição prevista no art . 93, § 1º, inciso III da Constituição do Estado de Minas Gerais, nos incisos I e II do art . 46 da Lei ordinária Estadual nº 23 .304, de 30 de maio de 2019, e considerando:
- a Constituição do Estado de Minas Gerais, em seu art . 160 e 160A;
- a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta o §3º do art . 198, da Constituição Federal, para dispor sobre os valores mínimos a serem aplicados anualmente pela união, Estados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; estabelece os critérios de 
rateio dos recursos de transferências para a saúde e as normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos das Leis nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, e 8.689, de 27 de julho de 1993; e dá outras providências;
- a Lei Federal nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências;
- a Lei Federal nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde (SUS) e sobre as transferências intergovernamentais de recursos financeiros na área da saúde e dá outras providências;
- a Lei Estadual nº 24 .218, de 15 de julho de 2022, que dispõe sobre as diretrizes para a elaboração e a execução da lei orçamentária para o exercício de 2023;
- a Lei Estadual nº 24.272, de 20 de janeiro de 2023, que estima as receitas e fixa as despesas do Orçamento Fiscal do Estado e do Orçamento de Investimento das Empresas Controladas pelo Estado para o exercício financeiro de 2023.
- o Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta a Lei nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a organização do Sistema Único de Saúde – SuS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras providências;
- o Decreto Estadual nº 48.600, de 10 de abril de 2023, que dispõe sobre as normas de transferência, controle e avaliação das contas de recursos financeiros repassados pelo Fundo Estadual de Saúde;
- o Decreto Estadual nº 48.574, de 17 de fevereiro de 2023, que dispõe sobre a programação orçamentária e financeira do Estado de Minas Gerais para o exercício de 2023;
- a Resolução Conjunta SEGOV/CGE nº.05, de 24 de janeiro de 2020, que Regulamento do Cadastro Geral de Convenentes;
- a Resolução Conjunta SEGOV/CGE nº.06, de 31 de março de 2020, que altera a Resolução Conjunta SEGOV/CGE nº.05;
- a resolução SEGov nº 03, 1º de fevereiro de 2023, que dispõe sobre procedimentos e prazos para a execução das emendas parlamentares individuais, de blocos e de bancadas à Lei orçamentária Anual de 2023, com vistas ao atendimento do disposto nos arts . 160 e 160-A da Constituição do Estado;
- a Resolução SES/MG nº 8.691 de 19 de abril de 2023, que dispõe sobre as regras do Decreto Estadual nº 48.600 de 10 de abril de 2023; e
- a necessidade de reforço financeiro para a manutenção e ampliação do acesso da população às ações e serviços de saúde, para a Implantação da Política de Atenção Hospitalar – Valor em Saúde.
rESoLvE:
Art. 1º - Autorizar a transferência de recursos financeiros de investimento, para a Implantação da Política de Atenção Hospitalar – Valor em Saúde, a título de incentivo, destinados à aquisição de equipamentos e materiais permanentes dos municípios e estabelecimentos de saúde relacionados no Anexo 
I desta resolução .
Parágrafo único - O incentivo financeiro previsto no caput deste artigo dar-se-á com fulcro no art.160 e 160-A, da Constituição Estadual, tendo em vista a propositura de emendas parlamentares à Lei Orçamentária Anual de 2023 – LOA 2023.
Art. 2º - Os recursos financeiros de que trata esta Resolução serão repassados pelo Fundo Estadual de Saúde para os Fundos Municipais beneficiários, conforme os valores constantes no Anexo I desta Resolução e após assinatura de Termo de Compromisso no Sistema de Gerenciamento de Resolução 
(SigRes), em consonância com o disposto no art.7º do Decreto Estadual nº 48.600/2023.
§1º - A assinatura prevista no caput deste artigo deverá ocorrer no exercício financeiro de 2023.
§2º - Os recursos financeiros transferidos serão movimentados em conta bancária específica em nome dos respectivos Fundos Municipais de Saúde.
§3º - Os recursos de que trata esta Resolução, depois de transferidos, e enquanto não forem utilizados na finalidade a que se destinam, deverão ser aplicados, conforme o art. 13 do Decreto Estadual nº 48.600/2023.
Art. 3º - O prazo para execução dos recursos financeiros repassados nos termos desta Resolução será de, no máximo, 36 (trinta e seis) meses, contados do efetivo recebimento do recurso pelo beneficiário.
§1º - Os valores que não forem executados no prazo estabelecido deverão ser restituídos ao Fundo Estadual de Saúde, no ato da apresentação do processo de prestação de contas, controle, avaliação, nos termos do Decreto Estadual nº 48.600/2023.
§2º - Os beneficiários deverão utilizar os recursos recebidos tão somente em ações e serviços de saúde que se enquadrem na ação orçamentária 4457 - Implantação da Política de Atenção Hospitalar – Valor em Saúde, indicada no Anexo I desta Resolução, devendo a execução ser comprovada para esse 
fim.
§3º - os equipamentos e materiais permanentes adquiridos com os recursos recebidos deverão ser utilizados única e exclusivamente para o atendimento dos usuários do Sistema Único de Saúde - SuS .
§4º - Os equipamentos e seus respectivos valores financiáveis desta Resolução são os previstos no Anexo II, conforme Tabela RENEM 2023 e ação orçamentária elegível.
§5º - Os valores previstos no §4º poderão ser complementados pelo beneficiário.
§6º - Os rendimentos provenientes de saldo de aplicação financeira devem ser utilizados na execução do objeto, nos termos desta Resolução.
§7º - Na hipótese de o custo final para aquisição dos equipamentos e materiais permanentes ser inferior ao montante dos recursos financeiros transferidos pela SES/MG, os valores remanescentes poderão ser utilizados para a aquisição de outros equipamentos ou materiais permanentes que se enquadrem 
na mesma tipologia e ação orçamentária do objeto principal, nos termos desta resolução .
§8º - Caso o custo para aquisição dos equipamentos e materiais seja superior ao montante dos recursos financeiros transferidos pela SES/MG, a respectiva diferença no valor deverá ser custeada pelo próprio beneficiário final.
§9º - Fica vedada a utilização dos recursos para realização de despesas com pessoal e aquisição de insumos, materiais de consumo e prestação de serviço .
Art. 4º - A alocação de recursos para os Municípios constantes do Anexo I desta Resolução condicionar-se-á à atualização documental tempestiva do CAGEC, especificamente no que tange a comprovação da instituição e funcionamento do Fundo e Conselho Municipais de Saúde, e de elaboração do 
Plano Municipal de Saúde, em observância ao disposto no §2º, art . 36 da Lei Federal nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, e do parágrafo único, art . 22, da Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012 .
Art. 5º - A entidade filantrópica que for beneficiária dos recursos previstos nesta resolução deverá estar e permanecer regular no Cadastro Geral de Convenentes – CAGEC, inclusive quando houver o repasse do Fundo Municipal de Saúde à beneficiária final, podendo ser consideradas apenas as exceções 
previstas em lei .
§1º - O beneficiário deverá adquirir tão somente os equipamentos previstos no Anexo II desta Resolução.
§2º - Os equipamentos e materiais permanentes adquiridos deverão ser inseridos no Sistema de Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (SCNES) pelo beneficiário, no prazo de até 90 (noventa) dias contados da data de seu recebimento, conforme a lista de códigos e equipamentos cadastráveis 
nesse sistema .
§3º - Recursos que forem repassados a entidade filantrópica que venha a descumprir o previsto nesta Resolução deverão ser imediatamente restituídos pelo Fundo Municipal de Saúde ao Fundo Estadual de Saúde, quando detectada qualquer irregularidade, sob pena de reprovação de prestação de 
contas .
§4º Os valores que não forem executados no prazo estabelecido deverão ser restituídos ao Fundo Estadual de Saúde, ao final da execução do termo, no ato da apresentação do processo de prestação de contas, controle e avaliação, nos termos do art. 12 do Decreto Estadual nº 48.600/2023.
Art. 6º - A execução dos recursos deverá ser precedida de processo licitatório, ou de adesão a Atas de Registro de Preços de órgãos públicos, conforme previsão do artigo 17 do Decreto Estadual nº 48.600/2023.
Art. 7º - A comprovação da aplicação dos recursos transferidos e da aquisição e utilização dos equipamentos e materiais permanentes será realizada por meio dos procedimentos previstos no Decreto Estadual nº 48.600/2023, bem como pelo Relatório Anual de Gestão (RAG), previsto na Lei Federal nº 
8 .142, de 28 de dezembro de 1990, e no Decreto Federal nº 1 .651, de 28 de setembro de 1995 .
Parágrafo único - Ao fim da vigência dos recursos, o beneficiário deverá inserir no SigRes –Repositórios de Documentos, o Relatório Descritivo de Resultados, conforme Anexo IV desta Resolução.
Art. 8º - Sem prejuízo dos demais procedimentos de prestação de contas, controle e avaliação previstos nesta Resolução, no Decreto Estadual nº 48.600/2023 e na Resolução SES/MG nº 8.691/2023, a verificação da adequada aplicação dos recursos ao fim que se destina será realizada mediante a análise 
do cumprimento do objeto, indicador e meta, estabelecidos no Termo de Compromisso .
Art . 9º – o(s) indicador(es) e meta(s) a serem monitorados são aqueles discriminados no Anexo III desta resolução .
§1º - O indicador para verificação adequada dos recursos será o percentual de equipamento(s) adquirido(s), conforme especificação, no período disposto no Art. 3º desta resolução.
§2º - A meta consta na descrição detalhada do indicador disposto no Anexo III desta resolução .
§3º – Em caso de não cumprimento das metas previstas para cada indicador ou discordância do percentual de desempenho registrado no sistema, o beneficiário poderá solicitar recurso, no momento da validação de resultados, à Reunião Temática de Acompanhamento.
§4º – O processo final de prestação de contas, controle e avaliação deverá ser apresentado à SES/MG em até 90 (noventa) dias após o término do prazo de vigência do instrumento de repasse.
Art. 10 - O beneficiário do incentivo financeiro de que trata esta Resolução estará sujeito:
I - à devolução imediata dos recursos financeiros repassados e não executados, acrescidos da correção monetária prevista em lei; e
II – às normas jurídicas aplicáveis no caso dos recursos financeiros executados parcial ou totalmente em desacordo com o objeto originalmente pactuado.
Art. 11 - Fica assegurado à Auditoria Assistencial, à Auditoria Setorial e aos órgãos de controle externo da Administração Pública o pleno acesso aos documentos originados em decorrência da aplicação dos recursos desta Resolução, bem como a fiscalização in loco para averiguar a destinação dos bens 
adquiridos .
Art. 12 - Os recursos financeiros destinados aos beneficiários desta Resolução totalizam o montante de R$160.000,00 (Cento e sessenta mil reais), com valores individualizados por beneficiário, nos termos do Anexo I desta Resolução.
Parágrafo único - os recursos previstos no caput deste artigo correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:
4291 .10 .302 .157 .4457 .0001 444142 10 .8 
Art . 13 - os prazos de que tratam esta resolução serão contados em dias corridos .
Art. 14 - O processo de prestação de contas deverá ser apresentado observando-se as disposições contidas no Decreto Estadual nº 48.600, de 10 de abril de 2023, e na Resolução SES/MG nº 8.691, de 19 de abril de 2023, ou Regulamento (s) que vier (em) a substituí-lo (s).
Art. 15 – Além das disposições legais pertinentes, os municípios deverão seguir as orientações e normatizações da Secretaria de Estado de Saúde para a realização das ações previstas nesta Resolução e na execução dos recursos financeiros transferidos aos Fundos Municipais de Saúde.
Parágrafo único – Todas as informações prestadas para fins deste acompanhamento serão de inteira responsabilidade de seus declarantes, sujeitos às penalidades administrativas, civis e criminais quando constada a sua falsidade ou inverdade.
Art . 16 - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 22 de junho de 2023 .
Fábio Baccheretti vitor

Secretário de Estado de Saúde

ANExo I DA rESoLuÇÃo SES Nº 8 .854, 22 DE JuNHo DE 2023
LISTA DE BENEFICIárIoS E AÇÃo orÇAMENTárIA

NÚMEro DA INDICAÇÃo 
PArLAMENTAr

FuNDo MuNICIPAL DE SAÚDE 
(FMS) BENEFICIADo CNPJ Do FMS BENEFICIADo BENEFICIárIo FINAL CNPJ Do BENEFICIárIo FINAL vALor (r$) AÇÃo orÇAMENTárIA

117334 SANTo ANToNIo Do AMPAro 11.092.425/0001-94 HoSPITAL SAo SEBASTIAo 04.541.288/0001-62 r$ 160 .000,00 4457 - IMPLANTAÇÃo DA PoLÍTICA DE ATENÇÃo 
HoSPITALAr - vALor EM SAÚDE

ToTAL r$ 160 .000,00

ANExo II DA rESoLuÇÃo SES Nº 8 .854, 22 DE JuNHo DE 2023
LISTA DE EQuIPAMENToS E BENS PErMANENTES

AÇÃo orÇAMENTárIA 4457 -IMPLANTAÇÃo DA PoLÍTICA DE ATENÇÃo HoSPITALAr - vALor EM SAÚDE
Item Descrição - Item valor (r$)rENEM 2023

1 Adipômetro 177,00
2 Agitador de Tubos (vórtex) 1 .056,00
3 Agitador Magnético 692,00
4 Aglutinoscópio 1 .318,00
5 Amnioscópio 2 .304,00
6 Analisador Automático para Hematologia 109 .219,00
7 Analisador Bioquímico 114 .072,00
8 Analisador de Composição Corporal 31 .739,00
9 Analisador de Gases Respiratórios/Hemogasômetro 61 .336,00
10 Analisador de Íons/ Eletrólitos 25 .763,00
11 Analisador de urina 33 .780,00
12 Analisador Imunológico 308 .334,00
13 Andador 278,00
14 Aparelho de Fototerapia para Psoríase 9 .100,00
15 Aparelho de Luz Infravermelho 478,00
16 Aparelho para Fisioterapia por Microondas 5 .307,00
17 Aparelho para Fisioterapia por ondas Curtas 9 .425,00
18 Aparelho para Fototerapia (icterícia/neonatologia) 9 .578,00
19 Aparelho para Hemodiálise 83 .756,00
20 Aparelho para Tração ortopédica 325,00
21 Aquecedor de Fluídos/ Sangue 33 .885,00
22 Aquecedor Portátil de Ambiente 172,00
23 Ar Condicionado 1 .843,00
24 Aspirador de Secreções Elétrico Móvel 3 .183,00
25 Audiômetro 24 .417,00
26 Autoclave Horizontal de Mesa (até 75 litros) 6 .476,00
27 Autoclave vertical 22 .778,00
28 Balança Analítica de Precisão 8 .610,00
29 Balança Antropométrica Adulto 1 .253,00
30 Balança Antropométrica Infantil 1 .054,00
31 Balança Antropométrica para obesos 1 .860,00
32 Balança para Laboratório 2 .673,00
33 Balança Tipo Plataforma 1 .982,00
34 Balancim Proprioceptivo 468,00
35 Banho de Parafina 1 .575,00
36 Banho-Maria 2 .362,00
37 Banho-Maria (para alimentos) 994,00
38 Banho-Maria para Lactário 32 .796,00
39 Banqueta 650,00
40 Banqueta para Parto vertical 1 .104,00
41 Barras Paralelas para Fisioterapia 2 .751,00
42 Bebedouro/ Purificador Refrigerado 1 .112,00
43 Berço Aquecido 30 .567,00
44 Berço Hospitalar com Grades 4 .048,00
45 Berço para recém Nascido 2 .555,00
46 Berço para recém Nascido com Fototerapia reversa 16 .569,00
47 Bicicleta Ergométrica vertical 1 .643,00
48 Biombo 876,00
49 Biombo Plumbífero 8 .337,00
50 BIPAP 9 .150,00
51 BIPAP com Monitor Gráfico 33 .908,00
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Minas Gerais  diário do executivo sábado, 24 de Junho de 2023 – 25 
52 Bisturi elétrico (a partir de 151 W), 32 .640,00
53 Bisturi Elétrico (até 150 W) 11 .011,00
54 Bomba de Infusão 8 .705,00
55 Bomba de Infusão de Seringa 9 .563,00
56 Bomba de Vácuo até 2HP/CV 3 .705,00
57 Bomba Elétrica p/ Sucção Ordenhadeira 21 .467,00
58 Braçadeira para Injeção 331,00
59 Cabine Audiométrica 7 .600,00
60 Cadeira 216,00
61 Cadeira de Banho/ Higiênica 455,00
62 Cadeira de rodas Adulto 1 .505,00
63 Cadeira de rodas para obeso 2 .393,00
64 Cadeira de rodas Pediátrica 1 .288,00
65 Cadeira oftalmológica 17 .846,00
66 Cadeira otorrinológica 17 .846,00
67 Cadeira para Coleta de Sangue 638,00
68 Cadeira para obeso 2 .013,00
69 Cadeira para Turbilhão 1 .254,00
70 Cadeira universitária 736,00
71 Cama Comum (não hospitalar) 881,00
72 Cama Hospitalar Adulto (sem movimento Fawler) 2 .170,00
73 Cama Hospitalar Tipo Fawler Elétrica 21 .458,00
74 Cama Hospitalar Tipo Fawler Mecânica 8 .366,00
75 Cama PPP 14 .119,00
76 Câmara para Conservação de Hemoderivados/ Imuno/ Termolábeis 14 .624,00
77 Câmara para Conservação de Imunobiológicos 14 .828,00
78 Câmara Ultra-Violeta/ Transiluminador 3 .581,00
79 Capela de Fluxo Laminar 23 .992,00
80 Capnógrafo 14 .976,00
81 Cardiotocógrafo 28 .791,00
82 Cardioversor 23 .496,00
83 Carro de Curativos 1 .128,00
84 Carro de Emergência 4 .917,00
85 Carro Maca Avançado 21 .485,00
86 Carro Maca Simples 4 .275,00
87 Carro para Material de Limpeza 1 .434,00
88 Carro para Transporte de Cadáveres 4 .722,00
89 Carro para Transporte de Materiais (diversos) 4 .119,00
90 Carro para Transporte de resíduos 1 .854,00
91 Carro Térmico 43 .064,00
92 Central de Nebulização 2 .798,00
93 Cicloergômetro 3 .443,00
94 Cilindro de Gases Medicinais 1 .489,00
95 Colposcópio 18 .388,00
96 Comadre 225,00
97 Compressora (para comprimidos) 278 .000,00
98 Computador (Desktop-Básico) 4 .624,00
99 Computador Portátil (Notebook) 5 .226,00
100 Computador Servidor (Apenas Servidor Básico de Entrada) 15 .336,00
101 Computador Servidor (Servidores de Médio e Grande Porte) 42 .589,00
102 Condutivímetro 9 .599,00
103 CPAP 4 .204,00
104 Criocautério 4 .895,00
105 DEA - Desfibrilador Externo Automático 11 .105,00
106 Deionizador 1 .807,00
107 Desfibrilador Convencional 12 .175,00
108 Destilador de água 2 .500,00
109 Desumidificador 3 .483,00
110 Detector Fetal 1 .576,00
111 Diapasão 120,00
112 Divã 1 .163,00
113 Eletrocardiógrafo 14 .010,00
114 Eletroencefalógrafo 61 .780,00
115 Elevador para Transposição de Leito 11 .114,00
116 Emissões otoacústicas 33 .780,00
117 Encapsuladora 4 .319,00
118 Endoscópio Flexível (Fibroendoscopia) 63 .645,00
119 Endoscópio rígido 96 .607,00
120 Escada com 2 degraus 301,00
121 Escada com 3 degraus 407,00
122 Escada de 7 degraus 250,00
123 Escada Digital em Madeira para reabilitação 180,00
124 Escada Linear para Marcha (sem rampa) 2 .436,00
125 Esfigmomanômetro Adulto 359,00
126 Esfigmomanômetro de Pedestal 1 .029,00
127 Esfigmomanômetro Infantil 181,00
128 Esfigmomanômetro Obeso 366,00
129 Espaldar em Madeira (Barra/ Escada de Ling) 866,00
130 Espirômetro 18 .402,00
131 estadiometro 772,00
132 Esteira Ergométrica 6 .619,00
133 Estetoscópio Adulto 378,00
134 Estetoscópio de Pinard 109,00
135 Estetoscópio Infantil 328,00
136 Estimulador Neuro-Muscular 2 .960,00
137 Estufa de Secagem 5 .306,00
138 Foco Cirúrgico de Solo Móvel 36 .858,00
139 Foco Refletor Ambulatorial 668,00
140 Fogão 1 .602,00
141 Forno de Microondas 736,00
142 Forno Industrial 3 .965,00
143 Fotóforo 5 .195,00
144 Freezer Comum 3 .499,00
145 Freezer para Banco de Leite 3 .611,00
146 Geladeira/ Refrigerador 2 .173,00
147 Glicosímetro 121,00
148 Goniômetro 158,00
149 Grupo Gerador (101 a 300 KvA) 126 .125,00
150 Grupo Gerador (8 a 100 KvA) 77 .900,00
151 Hemoglobinômetro 9 .417,00
152 Homogeneizador 1 .749,00
153 Imitanciômetro 43 .828,00
154 Impressora Laser (Comum) 3 .193,00
155 Impressora Laser Multifuncional (copiadora, scanner e fax) 6 .854,00
156 Incubadora de Transporte Neonatal 51 .505,00
157 Incubadora Neonatal (estacionária) 50 .466,00
158 Lanterna Clínica 95,00
159 Laringoscópio Adulto 1 .666,00
160 Laringoscópio Infantil 1 .657,00
161 Laser para Fisioterapia 3 .977,00
162 Leitor de Código de Barras 401,00
163 Longarina 767,00
164 Maca de Transferência (dois carros) 8 .217,00
165 Manovacuômetro 2 .314,00
166 Manta Térmica Elétrica 1 .028,00
167 Máquina de Costura Industrial 3 .385,00
168 Máquina para Produzir Gelo 6 .583,00
169 Máquina unitarizadora de Medicamentos 240 .144,00
170 Marcapasso Cardíaco Externo 14 .521,00
171 Mesa Antropométrica 582,00
172 Mesa Auxiliar 723,00
173 Mesa de Cabeceira 726,00
174 Mesa de Cabeceira com refeição Acoplada 1 .001,00
175 Mesa de Escritório 649,00
176 Mesa de Exames 3 .209,00
177 Mesa de Mayo 638,00
178 Mesa de reunião 483,00
179 Mesa Ginecológica 1 .714,00
180 Mesa Ginecológica Elétrica 19 .263,00
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 26 – sábado, 24 de Junho de 2023 diário do executivo Minas Gerais 
181 Mesa ortostática 11 .183,00
182 Mesa para Computador 302,00
183 Mesa para Consultório 472,00
184 Mesa para Impressora 163,00
185 Mesa para refeição 650,00
186 Mesa para refeitório 1 .322,00
187 Misturador Laboratorial 4 .494,00
188 Monitor de Débito Contínuo (DC) 260 .500,00
189 Monitor de Pressão Intracraniana (PIC) 94 .000,00
190 Monitor Multiparâmetros 18 .666,00
191 Monitor Multiparâmetros para Centro Cirúrgico 48 .756,00
192 Monitor Multiparâmetros para ressonância Magnética 461 .763,00
193 Monitor Multiparâmetros para uTI 29 .918,00
194 Nebulizador Portátil 182,00
195 Negatoscópio 2 .075,00
196 No Break (Para Computador/Impressora) 1 .022,00
197 No Break (Para Servidor) 12 .478,00
198 oftalmoscópio 1 .616,00
199 osmose reversa 2 .990,00
200 otoscópio Simples 1 .612,00
201 oxímetro de Pulso 4 .948,00
202 Papagaio 167,00
203 Passa Chassi Radiográfico 7 .124,00
204 pHmetro - Medidor 4 .363,00
205 Poltrona Hospitalar para acompanhante 1 .512,00
206 Prancha Longa de Imobilização de Coluna 652,00
207 Processadora de Filmes Radiográficos 34 .115,00
208 Projetor Multimídia (Datashow) 3 .424,00
209 Prono-supinador 537,00
210 Purificador de Ar 2 .758,00
211 radiômetro para Fototerapia 2 .767,00
212 reanimador Pulmonar Manual Adulto (Ambu) 302,00
213 reanimador Pulmonar Manual Pediátrico (Ambu) 357,00
214 régua de Gases (Assistência respiratória de Parede) 2 .793,00
215 relógio de Parede 146,00
216 resfriador rápido para Lactário 35 .179,00
217 roteador (LAN) 877,00
218 seladora 1 .301,00
219 Serra para Gesso 2 .373,00
220 Serra Tico-Tico 435,00
221 Simulador de Parto 4 .179,00
222 Sofá-cama Hospitalar 3 .225,00
223 Suporte de Hamper 534,00
224 Suporte de Soro 593,00
225 Switch 3 .386,00
226 Tábua de Quadríceps 205,00
227 Tábua de Tríceps 178,00
228 Tela de Projeção 996,00
229 Telefone 145,00
230 Televisor 1 .727,00
231 TENS - Estimulador Transcutâneo 1 .178,00
232 TENS e FES 1 .721,00
233 Termohigrômetro 141,00
234 Titulador Automático 36 .028,00
235 Turbilhão 8 .577,00
236 ultrassom Diagnóstico sem Aplicação Transesofágica 152 .600,00
237 ultrassom para Fisioterapia 2 .129,00
238 unidade Auxiliar com Sugador 1 .051,00
239 Ventilador de Teto/ Parede 307,00
240 ventilador Pulmonar Pressométrico e volumétrico 102 .950,00
241 Ventilômetro/ Respirômetro 16 .062,00
242 viscosímetro 18 .697,00

ANExo III DA rESoLuÇÃo SES Nº 8 .854, 22 DE JuNHo DE 2023
INDICADor
Indicador: Percentual de equipamento(s) adquirido(s) conforme especificação da resolução
Descrição: Percentual de equipamento(s) adquirido(s) conforme a especificação da resolução
Método de cálculo: (Nº de equipamentos com comprovação da aquisição conforme a especificação da resolução no prazo estipulado/Nº de equipamentos planejados para aquisição conforme especificação da Resolução) *100
Fonte: Nota fiscal
unidade de medida: Percentual
Polaridade: Maior, melhor
Meta: 100%
Número de períodos de monitoramento: 1(único)
Data inicial do monitoramento: ao final do prazo estabelecido para a execução do recurso.

ANExo Iv DA rESoLuÇÃo SES Nº 8 .854, 22DE JuNHo DE 2023
rELATÓrIo DESCrITIvo DE rESuLTADoS

Nº DA rESoLuÇÃo: Nº Do TErMo:
BENEFICIárIo:
vALor ToTAL: r$ vALor PAGo PELA SES: r$

rESuLTADoS ALCANÇADoS
(Descrever os resultados gerais e os impactos alcançados por meio da execução dos recursos repassados,

para o serviço em saúde relacionado a indicação em questão)

ITENS ADQuIrIDoS
ITEM Nº da Nota Fiscal valor utilizado com recursos desta resolução Valor utilizado com recursos do Beneficiário CNES do estabelecimento beneficiado Número da Ação orçamentária

________________________________

ASSINATurA Do rEPrESENTANTE LEGAL Do BENEFICIárIo
23 1807342 - 1

rESoLuÇÃo SES Nº 8 .855, 22 DE JuNHo DE 2023 .
Autoriza o repasse de recursos financeiros para reforço do custeio das ações e serviços de saúde, na Implantação da Política de Atenção Hospitalar – Hospitais Plataforma, de estabelecimentos de saúde e municípios de Minas Gerais que menciona.
o SECrETárIo DE ESTADo DE SAÚDE DE MINAS GErAIS, no uso da atribuição prevista no art . 93, § 1º, inciso III da Constituição do Estado de Minas Gerais, nos incisos I e II do art . 46 da Lei ordinária Estadual nº 23 .304, de 30 de maio de 2019, e considerando:
- a Constituição do Estado de Minas Gerais, em seu art . 160 e 160A;
- a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta o §3º do art . 198, da Constituição Federal, para dispor sobre os valores mínimos a serem aplicados anualmente pela união, Estados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; estabelece os critérios de 
rateio dos recursos de transferências para a saúde e as normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos das Leis nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, e 8.689, de 27 de julho de 1993; e dá outras providências;
- a Lei Federal nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências;
- a Lei Federal nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde (SUS) e sobre as transferências intergovernamentais de recursos financeiros na área da saúde e dá outras providências;
- a Lei Estadual nº 24 .218, de 15 de julho de 2022, que dispõe sobre as diretrizes para a elaboração e a execução da lei orçamentária para o exercício de 2023;
- a Lei Estadual nº 24.272, de 20 de janeiro de 2023, que estima as receitas e fixa as despesas do Orçamento Fiscal do Estado e do Orçamento de Investimento das Empresas Controladas pelo Estado para o exercício financeiro de 2023.
- o Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta a Lei nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a organização do Sistema Único de Saúde – SuS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras providências;
- o Decreto Estadual nº 48.600, de 10 de abril de 2023, que dispõe sobre as normas de transferência, controle e avaliação das contas de recursos financeiros repassados pelo Fundo Estadual de Saúde;
- o Decreto Estadual nº 48.574, de 17 de fevereiro de 2023, que dispõe sobre a programação orçamentária e financeira do Estado de Minas Gerais para o exercício de 2023;
- a Resolução Conjunta SEGOV/CGE nº.05, de 24 de janeiro de 2020, que Regulamento do Cadastro Geral de Convenentes;
- a Resolução Conjunta SEGOV/CGE nº.06, de 31 de março de 2020, que altera a Resolução Conjunta SEGOV/CGE nº.05;
- a resolução SEGov nº 03, 1º de fevereiro de 2023, que dispõe sobre procedimentos e prazos para a execução das emendas parlamentares individuais, de blocos e de bancadas à Lei orçamentária Anual de 2023, com vistas ao atendimento do disposto nos arts . 160 e 160-A da Constituição do Estado;
- a Resolução SES/MG nº 8.691 de 19 de abril de 2023, que dispõe sobre as regras do Decreto Estadual nº 48.600 de 10 de abril de 2023; e
- a necessidade de reforço financeiro para a manutenção e ampliação do acesso da população às ações e serviços de saúde, na Implantação da Política de Atenção Hospitalar – Hospitais Plataforma.
rESoLvE:
Art.1º - Autorizar a alocação de recursos financeiros, a título de incentivo, na Implantação da Política de Atenção Hospitalar – Hospitais Plataforma, para reforço do custeio das ações e serviços de saúde dos municípios e estabelecimentos de saúde relacionados no Anexo I desta Resolução.
§ 1º - O incentivo financeiro previsto no caput deste artigo dar-se-á com fulcro no art.160 e 160A, da Constituição Estadual, tendo em vista a propositura de emendas parlamentares à Lei Orçamentária Anual de 2023 – LOA 2023.
§ 2º - A alocação de recursos para os beneficiários constantes do Anexo I desta Resolução condicionar-se-á à atualização documental tempestiva do CAGEC, especificamente no que tange a comprovação da instituição e funcionamento do Fundo e Conselho Municipais de Saúde, e de elaboração do Plano 
Municipal de Saúde, em observância ao disposto no §2º, art . 36 da Lei Federal nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, e do parágrafo único, art .22, da Lei Complementar nº .141, de 13 de janeiro de 2012 .
Art. 2º - Os recursos financeiros de que trata esta Resolução serão repassados do Fundo Estadual de Saúde para os Fundos Municipais de Saúde beneficiários, conforme os valores constantes no Anexo I desta Resolução e após assinatura de Termo de Compromisso no Sistema de Gerenciamento de 
Resolução (SigRes), em consonância com o disposto no art.7º do Decreto Estadual nº 48.600/2023.
§1º - A assinatura prevista no caput deste artigo deverá ocorrer no exercício financeiro de 2023.
§2º - Os recursos financeiros transferidos serão movimentados em conta bancária específica em nome dos respectivos Fundos Municipais de Saúde.
§3º - Os recursos de que trata esta Resolução, depois de transferidos, e enquanto não forem utilizados na finalidade a que se destinam, deverão ser aplicados, conforme o art. 13 do Decreto Estadual nº 48.600/2023.
§4º - Os rendimentos provenientes de saldo de aplicação financeira devem ser utilizados na execução do objeto, nos termos desta Resolução.
Art. 3° - O prazo para execução dos recursos financeiros repassados nos termos desta Resolução será de, no máximo, 36 (trinta e seis) meses, contados do efetivo recebimento do recurso pelo beneficiário.
§1º - Os valores que não forem executados no prazo estabelecido deverão ser restituídos ao Fundo Estadual de Saúde, no ato da apresentação do processo de prestação de contas, controle e avaliação, nos termos do art. 12 do Decreto Estadual nº 48.600/2023.
§2º - Os beneficiários deverão utilizar os recursos recebidos tão somente em ações e serviços de saúde que se enquadrem na ação orçamentária 4453 - Implantação da Política de Atenção Hospitalar – Hospitais Plataforma, indicada no Anexo I desta Resolução, devendo a execução ser comprovada para 
esse fim.
§3º - os recursos deverão ser utilizados única e exclusivamente para o atendimento dos usuários do Sistema Único de Saúde - SuS .
§4º - Fica vedada a utilização dos recursos para realização de despesas com pessoal, aquisição de equipamentos e materiais permanentes, incluindo obra .
Art. 4º - A entidade filantrópica que for beneficiária dos recursos previstos nesta resolução deverá estar e permanecer regular no Cadastro Geral de Convenentes – CAGEC, inclusive quando houver o repasse do Fundo Municipal de Saúde à beneficiária final, podendo ser consideradas apenas as exceções 
previstas em lei .
Parágrafo Único - Recursos que forem repassados a entidade filantrópica que venha a descumprir o previsto nesta Resolução deverão ser imediatamente restituídos pelo Fundo Municipal de Saúde ao Fundo Estadual de Saúde, quando detectada qualquer irregularidade, sob pena de reprovação de prestação 
de contas .

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202306240151500126.
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Art. 5º - A execução dos recursos deverá ser precedida de processo licitatório, ou de adesão a Atas de Registro de Preços de órgãos públicos, conforme artigo 17 do Decreto Estadual nº 48.600/2023.
Art. 6º - A comprovação da aplicação dos recursos transferidos será realizada por meio dos procedimentos previstos no Decreto Estadual nº 48.600/2023, bem como pelo Relatório Anual de Gestão (RAG), previsto na Lei Federal nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, e no Decreto Federal nº 1.651, de 
28 de setembro de 1995 .
Art. 7º - Sem prejuízo dos demais procedimentos de prestação de contas, controle e avaliação previstos nesta Resolução, no Decreto Estadual nº 48.600/2023 e na Resolução SES/MG nº 8.691/2023, a verificação da adequada aplicação dos recursos ao fim que se destina será realizada mediante a análise 
do cumprimento do objeto, indicador e meta, estabelecidos no Termo de Compromisso .
§1º - o indicador para aplicação adequada dos recursos será o percentual de contribuição média para a resolutividade para clínica médica e pediátrica na carteira de Média Complexidade Hospitalar Básica (MCHB), conforme o Anexo II desta resolução .
§2º - A meta para o indicador apresentado acima, consta na descrição detalhada do indicador disposto no Anexo II desta resolução .
§3º - O Beneficiário deverá inserir no SigRes, ao fim da vigência dos recursos, o Relatório Descritivo de Resultados, conforme anexo III desta Resolução. 
Art. 8º - O beneficiário do incentivo financeiro de que trata esta Resolução estará sujeito:
I - à devolução imediata dos recursos financeiros repassados e não executados, acrescidos da correção monetária prevista em lei; e
II – às normas jurídicas aplicáveis no caso dos recursos financeiros executados parcial ou totalmente em desacordo com o objeto originalmente pactuado.
Art. 9º - Fica assegurado à Auditoria Assistencial, à Auditoria Setorial e aos órgãos de controle externo da Administração Pública o pleno acesso aos documentos originados em decorrência da aplicação dos recursos desta Resolução, bem como a fiscalização in loco para averiguar a destinação dos bens 
adquiridos .
Art. 10 - Os recursos financeiros destinados aos beneficiários desta Resolução totalizam o montante de R$351.029,00 (Trezentos e cinquenta e um mil, vinte e nove reais), com valores individualizados por beneficiário, nos termos do Anexo I desta Resolução.
Parágrafo único - os recursos previstos no caput deste artigo correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:
4291 .10 .302 .157 .4453 .0001 334141 10 .8
Art . 11 - os prazos de que tratam esta resolução serão contados em dias corridos .
Art. 12 – O processo de prestação de contas deverá ser apresentado observando-se as disposições contidas no Decreto Estadual nº 48.600, de 10 de abril de 2023, e na Resolução SES/MG nº 8.691, de 19 de abril de 2023, ou Regulamento (s) que vier (em) a substituí-lo (s).
Art. 13 – Além das disposições legais pertinentes, os municípios deverão seguir as orientações e normatizações da Secretaria de Estado de Saúde para a realização das ações previstas nesta Resolução e na execução dos recursos financeiros transferidos aos Fundos Municipais de Saúde.
Parágrafo único – Todas as informações prestadas para fins deste acompanhamento serão de inteira responsabilidade de seus declarantes, sujeitos às penalidades administrativas, civis e criminais quando constada a sua falsidade ou inverdade.

Belo Horizonte, 22 de junho de 2023 . 
Fábio Baccheretti vitor

Secretário de Estado de Saúde

ANExo I rESoLuÇÃo SES Nº 8 .855, 22 DE JuNHo DE 2023
rELAÇÃo DE BENEFICIárIoS

NÚMEro DA INDICAÇÃo 
PArLAMENTAr

FuNDo MuNICIPAL 
DE SAÚDE (FMS) CNPJ Do FMS BENEFICIárIo FINAL CNPJ Do BENEFICIárIo FINAL vALor (r$) AÇÃo orÇAMENTárIA

119642 GuAPE 11.553.340/0001-66 ASSoCIACAo SANTA CASA DE 
MISErICorDIA DE GuAPE 19.093.202/0001-53 r$ 351 .029,00 4453 - IMPLANTAÇÃo DA PoLÍTICA DE ATENÇÃo 

HoSPITALAr - HoSPITAIS PLATAForMA
ToTAL r$ 351 .029,00

ANExo II DA rESoLuÇÃo SES Nº 8 .855, 22 DE JuNHo DE 2023
INDICADor
Critério:Municípios que possuam instituições Hospitalares contemplados na Política Hospitalar valora Minas por meio do Módulo Plataforma comoHospitais de Apoio a urgência e Emergência .

1 . INDICADor I: Percentual de contribuição média para a resolubilidade para clínica médica e pediátrica na carteira do MCHB
1 .1 .Descrição:trata-se da proporção de internações de residentes da Microrregião que foram feitas pelo hospital
1.2.Método de cálculo: = (Nº de internações de residentes do território realizadas pelo Hospital/ Nº de internações de residentes do território) x 100
1 .3 .Fonte:SIH
1 .4 .unidade de medida:%
1 .5 .Polaridade:maior, melhor
1 .6 .Meta:conforme meta individual por instituição, constante na planilha abaixo
1.7.Períodos de monitoramento e apuração dos resultados:1 período de monitoramento, 36 meses a partir do recebimento do recurso pelo beneficiário

META Por INSTITuIÇÃo
CNES HoSPITAL TIPoLoGIA MuNICIPIo META

2146479 SANTA CASA DE MISErICorDIA DE GuAPE Hospitais Plataforma/Apoio UeE GuAPE 13,63

ANExo III DA rESoLuÇÃo SES Nº 8 .855, 22 DE JuNHo DE 2023
rELATÓrIo DESCrITIvo DE rESuLTADoS

Nº DA rESoLuÇÃo: Nº Do TErMo:
BENEFICIárIo:
vALor ToTAL: r$ vALor PAGo PELA SES: r$

rESuLTADoS ALCANÇADoS
(Descrever os resultados gerais e os impactos alcançados por meio da execução dos recursos repassados,

para o serviço em saúde relacionado a indicação em questão)

ITENS ADQuIrIDoS
ITEM Nº da Nota Fiscal valor utilizado com recursos desta resolução Valor utilizado com recursos do Beneficiário CNES do estabelecimento beneficiado Número da Ação orçamentária

_________________________________

ASSINATurA Do rEPrESENTANTE LEGAL Do BENEFICIárIo
23 1807344 - 1

A DIrETorIA DE ADMINISTrAÇÃo DE PESSoAL DA SECrETArIA DE ESTADo DA SAÚDE, nos termos do artigo 112, do ADCT da 
CE/1989, anula o quinquênio administrativo concedidos à servidora abaixo, em conformidade com documento SEI 67989053:

Masp Nome Cargo Quinquênio/Ref Publicação vigência
0365141/1 Heloísa rodrigues da Silva Souza AUGAS/IV-J 3º 19/07/2008 27/05/2008

A DIrETorIA DE ADMINISTrAÇÃo DE PESSoAL DA SECrETArIA DE ESTADo DA SAÚDE, nos termos do artigo 112, do ADCT da 
CE/1989, concede quinquênio administrativo à servidora abaixo, em conformidade com o documento SEI 67989053:

Masp Nome Cargo Quinquênio/Ref vigência
0365141/1 Heloísa rodrigues da Silva Souza AUGAS/IV-J 3º 28/05/2008
0365141/1 Heloísa rodrigues da Silva Souza AUGAS/IV-J 6º 25/05/2023

A DIrETorIA DE ADMINISTrAÇÃo DE PESSoAL DA SECrETArIA DE ESTADo DA SAÚDE,  concede adicional por tempo de serviço, 
nos termos do artigo 113 do ADCT da CE/1989, c/c o inciso XIV do artigo 37 da CR/1988, à servidora abaixo listada, em conformidade com o 
documento SEI 67989053:

Masp Nome Cargo vigência
0365141/1 Heloísa rodrigues da Silva Souza AUGAS/IV-J 25/05/2023

Ato 244 (67990023) SEI 1320.01.0094322/2023-33 / pg. 2
23 1807065 - 1

A DIrETorIA DE ADMINISTrAÇÃo DE PESSoAL DA SECrETArIA DE ESTADo DA SAÚDE, nos termos do artigo 112, do ADCT da 
CE/1989, anula os quinquênios administrativos concedidos ao servidor abaixo, em conformidade com documento SEI 68086392:

Masp Nome Cargo Quinquênio/Ref Publicação vigência
0382456/2 Múcio vianey Gomes Godinho MAGAS/V-C 1º 21/01/1992 31/07/1995
0382456/2 Múcio vianey Gomes Godinho MAGAS/V-C 2º 29/01/1997 29/07/2000

A DIrETorIA DE ADMINISTrAÇÃo DE PESSoAL DA SECrETArIA DE ESTADo DA SAÚDE, nos termos do artigo 112, do ADCT da 
CE/1989, concede quinquênios administrativos ao servidor abaixo, em conformidade com o documento SEI 68086392:

Masp Nome Cargo Quinquênio/Ref vigência
0382456/2 Múcio vianey Gomes Godinho MAGAS/V-C 1º 16/11/1991
0382456/2 Múcio vianey Gomes Godinho MAGAS/V-C 2º 14/11/1996
0382456/2 Múcio vianey Gomes Godinho MAGAS/V-C 3º 13/11/2001
0382456/2 Múcio vianey Gomes Godinho MAGAS/V-C 4º 12/11/2006
0382456/2 Múcio vianey Gomes Godinho MAGAS/V-C 5º 11/11/2011
0382456/2 Múcio vianey Gomes Godinho MAGAS/V-C 6º 09/11/2016
0382456/2 Múcio vianey Gomes Godinho MAGAS/V-C 7º 08/11/2021

A DIrETorIA DE ADMINISTrAÇÃo DE PESSoAL DA SECrETArIA DE ESTADo DA SAÚDE, nos termos do artigo 113 do ADCT da 
CE/1989, c/c o inciso XIV do artigo 37 da CR/1988, concede adicional por tempo de serviço ao servidor abaixo, em conformidade com o documento 
SEI 68086392:

Masp Nome Cargo vigência
0382456/2 Múcio vianey Gomes Godinho MAGAS/V-C 09/11/2016

Ato 248 (68107146) SEI 1320.01.0095273/2023-61 / pg. 2
23 1807063 - 1

A DIrETorIA DE ADMINISTrAÇÃo DE PESSoAL DA SECrETArIA DE ESTADo DA SAÚDE, nos termos do artigo 112, do ADCT da 
CE/1989, anula o quinquênio administrativo concedido à servidora abaixo, em conformidade com documento SEI 68158077:

Masp Nome Cargo Quinquênio/Ref Publicação vigência
0367731/7 Zélia Gonçalves Teles TGS/IV-H 6º e adicional por tempo de serviço 11/03/2023 07/02/2023

A DIrETorIA DE ADMINISTrAÇÃo DE PESSoAL DA SECrETArIA DE ESTADo DA SAÚDE, nos termos do artigo 112, do ADCT da 
CE/1989, concede quinquênios administrativos à servidora abaixo, em conformidade com o documento SEI 68158077:

Masp Nome Cargo Quinquênio/Ref vigência
0367731/7 Zélia Gonçalves Teles TGS/IV-H 6º 27/12/2022

A DIrETorIA DE ADMINISTrAÇÃo DE PESSoAL DA SECrETArIA DE ESTADo DA SAÚDE, nos termos do artigo 113 do ADCT da 
CE/1989, c/c o inciso XIV do artigo 37 da CR/1988, concede adicional por tempo de serviço à servidora abaixo, em conformidade com o documento 
SEI 68158077:

Masp Nome Cargo vigência
0367731/7 Zélia Gonçalves Teles TGS/IV-H 27/12/2022

23 1807064 - 1

A DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL DA SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE, retifica o ato de concessão de Férias Prêmio 
referente ao servidor abaixo, em conformidade com documento SEI68230029: 

Masp Nome Quinquênio/Ref. Publicação onde se lê: Leia-se:

03725108 Ademar Pessoa Cardoso 5º 19/02/2013 31/07/2007 16/08/2007

03725108 Ademar Pessoa Cardoso 6º 19/02/2013 29/07/2012 14/08/2012

23 1806799 - 1

A DIrETorIA DE ADMINISTrAÇÃo DE PESSoAL DA SECrETArIA DE ESTADo DA SAÚDE, concede quinquênio, nos termos do artigo 
112, do ADCT, da CE/1989, aos servidores abaixo listados:

Masp Nome Cargo Quinquênio/Ref. vigência
0292573/3 Carlos Eduardo Coelho Seixas MAGAS/V-C 7º 29/05/2023
0292772/1 José Carlos Duarte de Assis AUGAS/III-J 9º 08/05/2023
0351329/8 Elmir Martins dos Santos AUGAS/IV-H 8º 15/05/2023
0327545/0 Maria Constância Damasceno Faria AUGAS/IV-E 7º 15/05/2023
0350055/0 Edna Cardoso da Silva TGS/V-D 9º 10/12/2022
0371721/2 Jurandy Teixeira Trindade AUGAS/IV-D 5º 28/05/2023
0376190/5 Maria das Graças Cardoso Pereira AUGAS/IV-H 9º 05/05/2023
0384195/4 osmar Cardoso rocha AUGAS/IV-J 8º 10/05/2023
0386486/5 Junia Maria vilas Freire AAS/IV-G 8º 04/08/2022
0913427/1 Ângela Maria da Costa AUGAS/I-J 8º 27/05/2023
0914659/8 Walmir Neves AUGAS/IV-H 8º 27/05/2023
0918369/0 Josélia da Silva TGS/V-F 8º 03/05/2023
0919264/2 Frederico ozanan Pacheco AUGAS/IV-J 7º 25/05/2023
0919565/2 ricardo Caríssimo AUGAS/IV-J 8º 29/05/2023
0919652/8 Denize Armond EPGS/IV-H 8º 30/05/2023
0920077/5 José Maria vitorio AUGAS/IV-J 8º 17/05/2023

Ato 242 (67897495) SEI 1320.01.0093489/2023-20 / pg. 2

23 1807059 - 1

A DIrETorIA DE ADMINISTrAÇÃo DE PESSoAL DA SECrETArIA DE ESTADo DA SAÚDE, nos termos do artigo 112, do ADCT da 
CE/1989, anula os quinquênios administrativos concedidos ao servidor abaixo, em conformidade com documento SEI 68148691:

Masp Nome Cargo Quinquênio/Ref Publicação vigência

0372510/8 Ademar Pessoa Cardoso MAGAS/III-F 1º 06/03/1991 01/08/1990

0372510/8 Ademar Pessoa Cardoso MAGAS/III-F 2º 20/10/1992 03/08/1992

0372510/8 Ademar Pessoa Cardoso MAGAS/III-F 3º 11/10/1997 02/08/1997

0372510/8 Ademar Pessoa Cardoso MAGAS/III-F 4º 24/09/2002 01/08/2002

0372510/8 Ademar Pessoa Cardoso MAGAS/IIII-F 5º 15/08/2007 02/08/2007

A DIrETorIA DE ADMINISTrAÇÃo DE PESSoAL DA SECrETArIA DE ESTADo DA SAÚDE, nos termos do artigo 112, do ADCT da 
CE/1989, concede quinquênios administrativos ao servidor abaixo, em conformidade com o documento SEI 68148691:

Masp Nome Cargo Quinquênio/Ref vigência

0372510/8 Ademar Pessoa Cardoso MAGAS/III-F 1º 31/07/1995

0372510/8 Ademar Pessoa Cardoso MAGAS/III-F 2º 29/07/2000

0372510/8 Ademar Pessoa Cardoso MAGAS/III-F 3º 28/07/2005

0372510/8 Ademar Pessoa Cardoso MAGAS/III-F 4º 12/08/2010

23 1807061 - 1

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202306240151500127.



 28 – sábado, 24 de Junho de 2023 diário do executivo Minas Gerais 
A DIrETorIA DE ADMINISTrAÇÃo DE PESSoAL DA SECrETArIA DE ESTADo DA SAÚDE, concede 03 (três) meses de Férias Prêmio, 
nos termos do §4ºdo artigo 31 da CE/1989, aos servidores abaixo:

MASP Nome Cargo Quinquênio/Ref. vigência
03836319 Edson Martins Nascimento MAGAS-v-C 7º 27/10/2021
03677317 Zelia Goncalves Teles TGS-Iv-H 6º 27/12/2022

A DIrETorIA DE ADMINISTrAÇÃo DE PESSoAL DA SECrETArIA DE ESTADo DA SAÚDE, converte férias-prêmio em espécie, nos 
termos do Artigo 1º, § 1º, inciso I, do Decreto 44.391, de 3/10/2006, ao(s) servidor(es): 

MASP Nome Saldo
02717130 vera Lucia Moreira Quintão 5m

02899474 adm . II olavo Aparecido ulhoa 3m e 15 dias
02923068 adm . I Marco Antônio reis Carvalho 4m

02969400 Jose Edgard de Castro Teixeira Filho 5m e 15 dias
03234044 Adalberto Lourenco da Costa 4m
03488467 rosa Maria rodrigues Teixeira 4m
03496890 valeria Cristina Torre Ferreira 5m
03553500 Ana Beatriz B Faria Freitas 2m
03675196 Cassia Maria Goncalves Franca 14m

03680758 adm . II Saskia Maria Albuquerque Drumond 3m e 18dias
03686946 Marilia Ferreira Soares Freire 4m
03765922 Dirma Carneiro Tintori 9m
03818432 Glenan Castilho Dias 2m
03826179 Paulo roberto venâncio de Carvalho 9m
03830080 Helena Lucia de oliveira 3m
03832003 Gilton de Menezes 6m e 19 dias
03833019 Sandra Maria de oliveira Pinto 4m
03836418 Gilmar Sebastiao Candido 6m
03840295 Celso Machado Borges 1m
03840725 Eduardo rodrigues Figueiredo 2m
03844529 rivana Matos Campos 3m
03865268 Cristiano Lages Filho 6m e 12 dias
03915550 Alice de Fatima Sarmento 4m
03916160 Heloisa Helena da Silveira 9m
03916665 rodrigo Chaves Nogueira 4m e 17dias
09132275 Adelson Afonso Chalub Aguiar 4m e 6 dias
09137233 Carlos Magno Ferreira 3m
09142878 Flavia regina de rezende Ferreira 1m
09146010 Eloisa Lopes Lima 9m
09172156 Luiza de Marillac Muffato 4m
09191651 valene Araújo Palauro 3m
09195322 Welton Augusto Picoli 6m e 20dias
09256785 Luiz Pacheco Fialho 9m

A DIrETorIA DE ADMINISTrAÇÃo DE PESSoAL DA SECrETArIA DE ESTADo DA SAÚDE, converte férias-prêmio em espécie, nos 
termos do Artigo 1º, do § 2º do Decreto 44.391, de 3/10/2006, ao(s) servidor (es):

MASP Nome Saldo
09144544 Celina Alves Pereira 5m

A DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL DA SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE, retificao(s) ato(s)de concessão de Férias 
Prêmio referente ao (s) servidor (es):

Masp Nome Quinquênio/Ref. Publicação onde se lê: Leia-se:
03836319 Edson Martins Nascimento 6º 23/02/2017 28/11/2016 28/10/2016
09173683 Wellington Diniz Carneiro 6º 05/04/2016 20/03/2016 24/03/2016
09173683 Wellington Diniz Carneiro 7º 17/12/2021 19/03/2021 23/03/2021

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL DA SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE, retificao(s) ato(s)de gozo de Férias Prêmio 
referente ao(s) servidor(es) abaixo:

MASP Nome Publicação onde se lê: Leia-se:
03844529 rivana Matos Campos 12/07/2011 7m vig. 25/07/2011 ref. 2º, 3° e 4ºQQ 7m vig. 25/07/2011 ref. 3°, 4º e 5ºQQ
03677317 Zelia Goncalves Teles 15/03/2022 8m vig. 01/05/2022 ref. 2º, 3°, 4º e 5ºQQ 8m vig. 01/05/2022 ref. 3°, 4º e 5ºQQ

23 1806798 - 1

DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº 4.260, 
DE 23 DE JuNHo DE 2023 .

Aprova a solicitação ao Ministério da Saúde da incorporação de recurso 
financeiro para o Teto Financeiro Federal de Média e Alta Complexidade 
(Teto MAC) do município de Belo Horizonte, gestão municipal .
A Comissão Intergestores Bipartite do Sistema Único de Saúde do 
Estado de Minas Gerais - CIB-SUS/MG, no uso de suas atribuições que 
lhe conferem o art . 14-A da Lei Federal nº 8 .080, de 19 de setembro de 
1990, e o art . 32 do Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 2011 
e considerando:
- a Lei Federal nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre 
as condições para promoção, proteção e recuperação da saúde, a 
organização e o funcionamento dos serviços correspondentes;
- a Lei Federal nº 8 .142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre a 
participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde/SUS 
e sobre as transferências intergovernamentais de recursos financeiros 
na área da saúde;
- a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta 
o § 3º do art . 198 da Constituição Federal para dispor sobre os valores 
mínimos a serem aplicados anualmente pela união, Estados, Distrito 
Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; estabelece 
os critérios de rateio dos recursos de transferências para a saúde e as 
normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas com saúde 
nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos das Leis nos 8 .080, 
de 19 de setembro de 1990, e 8 .689, de 27 de julho de 1993; e dá outras 
providências;
- o Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta 
a Lei nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a 
organização do Sistema Único de Saúde - SuS, o planejamento da 
saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa;
- a Portaria de Consolidação GM/MS nº 06, de 28 de setembro de 
2017, que trata da consolidação das normas sobre o financiamento e a 
transferência dos recursos federais para as ações e serviços de saúde do 
Sistema Único de Saúde, no Título III, regulamenta ofinanciamento e a 
transferência dos recursos federais para as ações e os serviços de saúde, 
na forma de  blocos de financiamento, com o respectivo monitoramento 
e controle;
- a Portaria GM/MS n° 3.992, de 28 de dezembro de 2017, que altera a 
Portaria de Consolidação GM/MS nº 6, de 28 de setembro de 2017, para 
dispor sobre o financiamento e a transferência dos recursos federais 
para as ações e os serviços públicos de saúde do Sistema Único de 
Saúde;
- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 3.388, de 22 de abril de 2021, que 
aprova o regramento para solicitação de incremento de teto financeiro 
federal de Média e Alta Complexidade (MAC) ao Ministério da 
Saúde;
- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 3.568, de 21 de outubro de 2021,  que 
altera o § 1º do artigo 2º e o Anexo Único da Deliberação CIB-SUS/
MG nº 3 .388, de 22 de abril de 2021, que aprova o regramento para 
solicitação de incremento de teto financeiro federal de Média e Alta 
Complexidade (MAC) ao Ministério da Saúde;
- a Nota Técnica nº 27/SES/SUBREG-SCP-DPPI/2021, que publiciza 
o modelo de Plano de Incorporação de recursos a ser preenchido pelos 
municípios mineiros interessados em solicitar aumento ao Limite 
Financeiro de Média e Alta Complexidade (Teto MAC) ao Ministério 
da Saúde;
- o Ofício GAB PRES 51/202,  de 07 de junho de 2023, da Fundação 
Educacional Lucas Machado – FELuMA;
- o Ofício SMSA/EXTER nº 0147/2023, de 14 de junho de 2023, da 
Secretaria Municipal de Saúde de Belo Horizonte;
- o Estudo Técnico/Plano de Incorporação de Recursos elaborado 
pelo município de Belo Horizonte, que apresenta detalhamento do 
requerimento;
- a pactuação ad referendum nº 740 da CIB Micro Belo Horizonte/Nova 
Lima/Caeté, de 16 de junho de 2023;
- a importância de promover apoio aos municípios na busca por recursos 
financeiros visando a otimização da assistência à população mineira;
- que cabe a CIB-SUS/MG aprovar a alocação dos novos recursos, 
considerando a expectativa demonstrada pelo requerente em recompor 
o Teto MAC a níveis compatíveis com a sua atual capacidade técnica 
operacional; 
- o Ofício nº 160/2023, de 23 de junho de 2023, do Conselho das 
Secretarias Municipais de Saúde - COSEMS/MG; e
- a aprovação Ad Referendum da CIB-SUS/MG, conforme disposto 
no art. 50 da Deliberação CIB-SUS/MG nº 3.030, de 13 de novembro 
de 2019, que aprova o regimento Interno da Comissão Intergestores 
Bipartite do Sistema Único de Saúde do Estado de Minas Gerais (CIB-
SUS/MG), das Comissões Intergestores Bipartite Macrorregionais 
(CIB Macro) e das Comissões Intergestores Bipartite Microrregionais 
(CIB Micro) do Estado de Minas Gerais .
DELIBErA:
Art . 1º - Fica aprovada a solicitação ao Ministério da Saúde da 
incorporação de recurso financeiro para o Teto Financeiro Federal 
de Média e Alta Complexidade (Teto MAC) do município de Belo 
Horizonte, gestão municipal .
Parágrafo único – o pleito refere-se à incorporação de recursos para 
Complementação de custeio do prestador/unidade hospitalar/serviço, 
especificamente em relação ao Hospital Universitário Ciências 
Médicas, inscrita sob o CNES 4034236 .
Art . 2º - A alocação de que trata o art . 1º desta Deliberação perfaz o 
valor anual de r$ 14 .777 .462,66 (quatorze milhões, setecentos e 
setenta e sete mil, quatrocentos e sessenta e dois reais e sessenta e seis 
centavos), onerando o orçamento do Ministério da Saúde, conforme 
apresentado no Plano de Incorporação de recursos . 
Parágrafo único – o recurso deverá ser incorporado ao Fundo Municipal 
de Saúde do Município de Belo Horizonte .
Art. 3º - Após a alocação do teto financeiro de que trata esta 
Deliberação, caberá à Câmara Técnica propor a alocação do recurso e à 
Comissão Intergestores Bipartite (CIB-SUS/MG) a pactuação quanto a 
programação dos recursos na assistência .
Art . 4º - Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos financeiros na PPI/MG após publicação da Portaria Ministerial 
de alocação do recurso de que trata esta Deliberação .

Belo Horizonte, 23 de junho de 2023 .
FáBIo BACCHErETTI vITor

SECrETárIo DE ESTADo DE SAÚDE E
COORDENADOR DA CIB-SUS/MG
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DIrETorIA DE ADMINISTrAÇÃo DE 
PESSoAL - TorNA SEM EFEITo

Torna sem efeito o Ato de 23/06/2023, referente ao Afastamento 
Preliminar a Aposentadoria,nos termos do §24 do artigo 36 da CE/89 e 
artigo 9ºda LCE 64, de 2002, redação dada pela LCE nº 156, de 2020,e 
para fim de aposentadoria nos termos doArtigo 147, §2º, inc. I e §3º, 
inc. I, §5º do ADCT/89, acrescentado pela EC 104/20, Aposentadoria 
Integral, do servidor: Francisco de Barros Cotta, MASP 384308-3, a 
partir de 06/06/2023, referente ao cargo de Médico da Área de Gestão 
e Atenção à Saúde-v-B .
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DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº 4.263, 
DE  23 DE JuNHo DE 2023 .

Aprova a solicitação ao Ministério da Saúde de aporte de recursos 
financeiros em parcela Única para o Fundo Municipal de Saúde ou 
Fundo Estadual de Saúde para serem utilizados no Atendimento dos 
Serviços Sob Gestão Municipal ou Estadual . 
A Comissão Intergestores Bipartite do Sistema Único de Saúde do 
Estado de Minas Gerais - CIB-SUS/MG, no uso de suas atribuições que 
lhe conferem o art . 14-A da Lei Federal nº 8 .080, de 19 de setembro de 
1990, e o art . 32 do Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 2011 
e considerando:
- a Lei Federal nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre 
as condições para promoção, proteção e recuperação da saúde, a 
organização e o funcionamento dos serviços correspondentes;
- a Lei Federal nº 8 .142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre a 
participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde/SUS 
e sobre as transferências intergovernamentais de recursos financeiros 
na área da saúde;
- a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta 
o § 3º do art . 198 da Constituição Federal para dispor sobre os valores 
mínimos a serem aplicados anualmente pela união, Estados, Distrito 
Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; estabelece 
os critérios de rateio dos recursos de transferências para a saúde e as 
normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas com saúde 
nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos das Leis nos 8 .080, 
de 19 de setembro de 1990, e 8 .689, de 27 de julho de 1993; e dá outras 
providências; 

- o Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta 
a Lei no 8 .080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a 
organização do Sistema Único de Saúde - SuS, o planejamento da 
saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras 
providências;
- a Portaria GM/MS nº 449, de 05 de abril de 2023, que dispõe sobre as 
regras para as transferências do Fundo Nacional de Saúde aos fundos de 
saúde dos Estados, Distrito Federal e Municípios, relativas a emendas 
parlamentares que destinarem recursos ao Sistema Único de Saúde 
(SuS), em 2023;
- a Portaria GM/MS 544, de 03 de maio de 2023, que institui 
procedimentos para execução de despesas em ações e serviços públicos 
de saúde autorizadas na Lei orçamentária Anual de 2023 com base no 
art . 8º da Emenda Constitucional nº 126, de 2022, que consolida as 
normas sobre o financiamento e a transferência dos recursos federais 
para ações e os serviços de saúde do Sistema Único – SuS; 
- o Ofício nº 155/2023, de 23 de junho de 2023, do Conselho das 
Secretarias Municipais de Saúde - COSEMS/MG; e 
- a aprovação Ad Referendum da CIB-SUS/MG, conforme disposto 
no art. 50 da Deliberação CIBSUS/MG nº 3.030, de 13 de novembro 
de 2019, que Aprova o regimento Interno da Comissão Intergestores 
Bipartite do Sistema Único de Saúde do Estado de Minas Gerais (CIB-
SUS/MG), das Comissões Intergestores Bipartite Macrorregionais 
(CIB Macro) e das Comissões Intergestores Bipartite Microrregionais 
(CIB Micro) do Estado de Minas Gerais .
DELIBErA:
Art . 1º Fica aprovada a solicitação ao Ministério da Saúde de aporte de 
recursos financeiros em parcela Única para o Fundo Municipal de Saúde 
ou Fundo Estadual de Saúde para serem utilizados no Atendimento dos 
Serviços Sob Gestão Municipal ou Estadual conforme Anexo Único 
desta Deliberação .
Art . 2º - Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 23 de junho de 2023 .
FáBIo BACCHErETTI vITor

SECrETárIo DE ESTADo DE SAÚDE E
COORDENADOR DA CIB-SUS/MG

ANEXO ÚNICO DA DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº 4.263, DE 
23 DE JuNHo DE 2023 (disponível no sítio eletrônico www .saude .
mg.gov.br/cib ).
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DIrETorIA DE ADMINISTrAÇÃo DE PESSoAL
FÉrIAS PrÊMIo – rETIFICAÇÃo
rETIFICA o (S) ATo (S) de gozo de férias-prêmio referente ao (s) 
servidor (es): MASP 913720-9, MArIA ADELAIDE FErrEIrA 
VICTOR, publicado em 07/06/2023, onde se lê: por 01 mês(es), 
referente ao 7º quinquênio a partir de 10/07/2023, leia-se: por 15 dia 
(as), referente ao 7º quinquênio a partir de 10/07/2023 e por 15 dia (as), 
referente ao 7º quinquênio a partir de 19/09/2023; MASP 1355078-5, 
MIRIAN SA FORTES DA SILVA, publicado em 08/06/2023, onde se 
lê: por 15 dia (as), referente ao 1º quinquênio a partir de 12/07/2023, 
leia-se por 15 dia (as), referente ao 1º quinquênio a partir de 
03/07/2023.
FÉrIAS PrÊMIo – AFASTAMENTo
AuTorIZA AFASTAMENTo PArA GoZo DE FÉrIAS-PrÊMIo 
nos termos da resolução SEPLAG nº22, de 25/4/2003 ao (s) servidor 
(es): MASP 384490-9, JoSE CArLoS MArTINS DE oLIvEIrA 
NEvES, por 1 mês (es) referente ao 7º quinquênio, a partir de 
03/07/2023; MASP 349683-3, ROBERTO AMARAL COSTA, por 1 
mês (es) referente ao 5º quinquênio, a partir de 03/07/2023.
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DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº 4.262, 
DE 23DE JuNHo DE 2023 .

Aprova a solicitação ao Ministério da Saúde da incorporação de recurso 
financeiro para o Teto Financeiro Federal de Média e Alta Complexidade 
(Teto MAC) do município de Itabira, gestão municipal .
A Comissão Intergestores Bipartite do Sistema Único de Saúde do 
Estado de Minas Gerais - CIB-SUS/MG, no uso de suas atribuições que 
lhe conferem o art . 14-A da Lei Federal nº 8 .080, de 19 de setembro de 
1990, e o art . 32 do Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 2011 
e considerando:
- a Lei Federal nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre 
as condições para promoção, proteção e recuperação da saúde, a 
organização e o funcionamento dos serviços correspondentes;
- a Lei Federal nº 8 .142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre a 
participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde/SUS 
e sobre as transferências intergovernamentais de recursos financeiros 
na área da saúde;
- a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta 
o § 3º do art . 198 da Constituição Federal para dispor sobre os valores 
mínimos a serem aplicados anualmente pela união, Estados, Distrito 
Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; estabelece 
os critérios de rateio dos recursos de transferências para a saúde e as 
normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas com saúde 
nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos das Leis nos 8 .080, 
de 19 de setembro de 1990, e 8 .689, de 27 de julho de 1993; e dá outras 
providências;
- o Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta 
a Lei nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a 
organização do Sistema Único de Saúde - SuS, o planejamento da 
saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa;
- a Portaria de Consolidação GM/MS nº 06, de 28 de setembro de 
2017, que trata da consolidação das normas sobre o financiamento e a 
transferência dos recursos federais para as ações e serviços de saúde do 
Sistema Único de Saúde, no Título III, regulamenta ofinanciamento e a 
transferência dos recursos federais para as ações e os serviços de saúde, 
na forma de blocos de financiamento, com o respectivo monitoramento 
e controle;
- a Portaria GM/MS n° 3.992, de 28 de dezembro de 2017, que altera a 
Portaria de Consolidação GM/MS nº 6, de 28 de setembro de 2017, para 
dispor sobre o financiamento e a transferência dos recursos federais 
para as ações e os serviços públicos de saúde do Sistema Único de 
Saúde;
- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 3.388, de 22 de abril de 2021, que 
aprova o regramento para solicitação de incremento de teto financeiro 
federal de Média e Alta Complexidade (MAC) ao Ministério da 
Saúde;
- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 3.568, de 21 de outubro de 2021, que 
altera o § 1º do artigo 2º e o AnexoÚnico da Deliberação CIB-SUS/
MG nº3 .388, de 22 de abril de 2021, queaprova o regramento para 
solicitaçãode incremento de teto financeirofederal de Média e Alta 
Complexidade(MAC) ao Ministério da Saúde;
- a Nota Técnica nº 27/SES/SUBREG-SCP-DPPI/2021, que publiciza 
o modelo de Plano de Incorporação de recursos a serpreenchido 
pelos municípios mineiros interessados em solicitar aumento ao 
LimiteFinanceiro de Média e Alta Complexidade (Teto MAC) ao 
Ministério da Saúde;
- o Termo de Ciência nº 24/2023, da CIB Micro Itabira, de 02 de maio 
de 2023;
- o Ofício nº 1013/2023 SMS/SPF/GAB, de 25 de abril de 2023, da 
Prefeitura Municipal de Itabira;
o Estudo Técnico/Plano de Incorporação de Recursos elaborado pelo 
município de Itabira, que apresenta detalhamento do requerimento;
- a importância de promover apoio aos municípios na busca por recursos 
financeiros visando a otimização da assistência à população mineira;
- que cabe a CIB-SUS/MG aprovar a alocação dos novos recursos, 
considerando a expectativa demonstrada pelo requerente em recompor 
o teto a níveis compatíveis com a sua atual capacidade técnica 
operacional;
- o Ofício nº 162/2023, de 23 de junho de 2023, do Conselho das 
Secretarias Municipais de Saúde - COSEMS/MG; e
- a aprovação Ad Referendum da CIB-SUS/MG, conforme disposto 
no art. 50 da Deliberação CIB-SUS/MG nº 3.030, de 13 de novembro 
de 2019, que aprova o regimento Interno da Comissão Intergestores 
Bipartite do Sistema Único de Saúde do Estado de Minas Gerais (CIB-
SUS/MG), das Comissões Intergestores Bipartite Macrorregionais 
(CIB Macro) e das Comissões Intergestores Bipartite Microrregionais 
(CIB Micro) do Estado de Minas Gerais .
DELIBErA:
Art . 1º - Fica aprovada a solicitação ao Ministério da Saúde da 
incorporação de recurso financeiro para o Teto Financeiro Federal 
de Média e Alta Complexidade (Teto MAC) do município de Itabira, 
gestão municipal .
Parágrafo único – o pleito refere-se à incorporação de recursos por 
Extrapolamento do Teto MAC .

ExPEDIENTE DA DIrETorIA DE 
ADMINISTrAÇÃo DE PESSoAL

rEGISTrA AFASTAMENTo Por MoTIvo DE LuTo, nos termos 
da alínea “b”, do art. 201 da Lei 869, de 5/7/1952, por oito dias dos 
servidores: MASP . 384069-1, EDILZA MorEIrA SILvA, a partir de 
13/06/2023; MASP. 914587 -1, GLORIA DIVINA ALVES, a partir de 
01/06/2023.

rEGISTrA AFASTAMENTo Por MoTIvo DE CASAMENTo, 
nos termos da alínea “a” do art. 201, da Lei 869, de 5/7/1952, por 
oito dias, dos servidores: MASP .1528669-3, DEBorA CAroLINA 
MEDEIROS DE OLIVEIRA, a partir de 17/06/2023.
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DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº 4.259, 
DE 23 DE JuNHo DE 2023 .

Aprova a solicitação ao Ministério da Saúde da incorporação de recurso 
financeiro para o Teto Financeiro Federal de Média e Alta Complexidade 
(Teto MAC) do município de Belo Horizonte, gestão municipal .
A Comissão Intergestores Bipartite do Sistema Único de Saúde do 
Estado de Minas Gerais - CIB-SUS/MG, no uso de suas atribuições que 
lhe conferem o art . 14-A da Lei Federal nº 8 .080, de 19 de setembro de 
1990, e o art . 32 do Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 2011 
e considerando:
- a Lei Federal nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre 
as condições para promoção, proteção e recuperação da saúde, a 
organização e o funcionamento dos serviços correspondentes;
- a Lei Federal nº 8 .142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre a 
participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde/SUS 
e sobre as transferências intergovernamentais de recursos financeiros 
na área da saúde;
- a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta 
o § 3º do art . 198 da Constituição Federal para dispor sobre os valores 
mínimos a serem aplicados anualmente pela união, Estados, Distrito 
Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; estabelece 
os critérios de rateio dos recursos de transferências para a saúde e as 
normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas com saúde 
nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos das Leis nos 8 .080, 
de 19 de setembro de 1990, e 8 .689, de 27 de julho de 1993; e dá outras 
providências;
- o Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta 
a Lei nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a 
organização do Sistema Único de Saúde - SuS, o planejamento da 
saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa;
- a Portaria de Consolidação GM/MS nº 06, de 28 de setembro de 
2017, que trata da consolidação das normas sobre o financiamento e a 
transferência dos recursos federais para as ações e serviços de saúde do 
Sistema Único de Saúde, no Título III, regulamenta ofinanciamento e a 
transferência dos recursos federais para as ações e os serviços de saúde, 
na forma de  blocos de financiamento, com o respectivo monitoramento 
e controle;
- a Portaria GM/MS n° 3.992, de 28 de dezembro de 2017, que altera a 
Portaria de Consolidação GM/MS nº 6, de 28 de setembro de 2017, para 
dispor sobre o financiamento e a transferência dos recursos federais 
para as ações e os serviços públicos de saúde do Sistema Único de 
Saúde;
- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 3.388, de 22 de abril de 2021, que 
aprova o regramento para solicitação de incremento de teto financeiro 
federal de Média e Alta Complexidade (MAC) ao Ministério da 
Saúde;
- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 3.568, de 21 de outubro de 2021,  que 
altera o § 1º do artigo 2º e o Anexo Único da Deliberação CIB-SUS/
MG nº 3 .388, de 22 de abril de 2021, que aprova o regramento para 
solicitação de incremento de teto financeiro federal de Média e Alta 
Complexidade (MAC) ao Ministério da Saúde;
- a Nota Técnica nº 27/SES/SUBREG-SCP-DPPI/2021, que publiciza 
o modelo de Plano de Incorporação de recursos a ser preenchido pelos 
municípios mineiros interessados em solicitar aumento ao Limite 
Financeiro de Média e Alta Complexidade (Teto MAC) ao Ministério 
da Saúde;

- o Ofício HSF nº 0027/2023,  de 06 de junho de 2023, do Hospital 
Sofia Feldman;
- o Ofício SMSA/EXTER nº 0146/2023, de 14 de junho de 2023, da 
Secretaria Municipal de Saúde de Belo Horizonte;
- o Estudo Técnico/Plano de Incorporação de Recursos elaborado 
pelo município de Belo Horizonte, que apresenta detalhamento do 
requerimento;
- a pactuação ad referendum nº 741 da CIB Micro Belo Horizonte/Nova 
Lima/Caeté, de 16 de junho de 2023;
a importância de promover apoio aos municípios na busca por recursos 
financeiros visando a otimização da assistência à população mineira;
que cabe a CIB-SUS/MG aprovar a alocação dos novos recursos, 
considerando a expectativa demonstrada pelo requerente em recompor 
o Teto MAC a níveis compatíveis com a sua atual capacidade técnica 
operacional; e
- o Ofício nº 159/2023, de 23 de junho de 2023, do Conselho das 
Secretarias Municipais de Saúde - COSEMS/MG; e
- a aprovação Ad Referendum da CIB-SUS/MG, conforme disposto 
no art. 50 da Deliberação CIB-SUS/MG nº 3.030, de 13 de novembro 
de 2019, que aprova o regimento Interno da Comissão Intergestores 
Bipartite do Sistema Único de Saúde do Estado de Minas Gerais (CIB-
SUS/MG), das Comissões Intergestores Bipartite Macrorregionais 
(CIB Macro) e das Comissões Intergestores Bipartite Microrregionais 
(CIB Micro) do Estado de Minas Gerais .
DELIBErA:
Art . 1º - Fica aprovada a solicitação ao Ministério da Saúde da 
incorporação de recurso financeiro para o Teto Financeiro Federal 
de Média e Alta Complexidade (Teto MAC) do município de Belo 
Horizonte, gestão municipal .
Parágrafo único – o pleito refere-se à incorporação de recursos para 
Complementação de custeio do prestador/unidade hospitalar/serviço, 
especificamente em relação ao Hospital Sofia Feldman, inscrita sob o 
CNES 26794 .
Art . 2º - A alocação de que trata o art . 1º desta Deliberação perfaz o valor 
anual de r$ 14 .259 .398,74 (quatorze milhões, duzentos e cinquenta e 
nove mil, trezentos e noventa e oito reais e setenta e quatro centavos), 
onerando o orçamento do Ministério da Saúde, conforme apresentado 
no Plano de Incorporação de recursos .
Parágrafo único – o recurso deverá ser incorporado ao Fundo Municipal 
de Saúde do Município de Belo Horizonte .
Art. 3º - Após a alocação do teto financeiro de que trata esta 
Deliberação, caberá à Câmara Técnica propor a alocação do recurso e à 
Comissão Intergestores Bipartite (CIB-SUS/MG) a pactuação quanto a 
programação dos recursos na assistência .
Art . 4º - Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos financeiros na PPI/MG após publicação da Portaria Ministerial 
de alocação do recurso de que trata esta Deliberação .

Belo Horizonte, 23 de  junho de 2023 .
FáBIo BACCHErETTI vITor

SECrETárIo DE ESTADo DE SAÚDE E 
COORDENADOR DA CIB-SUS/MG

23 1807332 - 1

NÚCLEo DE vIGILÂNCIA SANITárIA 
DA SuPErINTENDÊNCIA rEGIoNAL DE 

SAÚDE DE PAToS DE MINAS
CADASTro

Cadastro de estabelecimentos farmacêuticos para comercialização/
dispensação de medicamentos à base de substâncias retinóides de uso 
sistêmico (lista C2), em cumprimento à Portaria SVS/MS nº. 344 de 
12/05/98 e à Portaria nº. 06 de 29/01/99.Estabelecimento: Smart Farma 
Ltda.  CNPJ: 25.246.096/0008-70   Endereço: Rua Ouro Preto, nº 1408, 
bairro Lagoa Grande, Patos de Minas - MG, CEP 38 .700-169 . Cadastro 
nº: 140/D

Patos de Minas, 22 de junho de 2023 . 
Ivany Maria Silva de Brito

Coordenadora NuvISA SrS Patos de Minas
23 1807249 - 1
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Art . 2º - A alocação de que trata o art . 1º desta Deliberação perfaz o 
valor anual de r$ 2 .425 .532,35 (dois milhões, quatrocentos e vinte e 
cinco mil, quinhentos e trinta e dois reais e trinta e cinco centavos), 
onerando o orçamento do Ministério da Saúde, conforme apresentado 
no Plano de Incorporação de recursos .
Parágrafo único – o recurso deverá ser incorporado ao Fundo Municipal 
de Saúde do Município de Itabira .
Art. 3º - Após a alocação do teto financeiro de que trata esta 
Deliberação, caberá à Câmara Técnica propor a alocação do recurso e à 
Comissão Intergestores Bipartite (CIB-SUS/MG) a pactuação quanto a 
programação dos recursos na assistência .
Art . 4º - Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos financeiros na PPI/MG após publicação da Portaria Ministerial 
de alocação do recurso de que trata esta Deliberação .

Belo Horizonte, 23 de junho de 2023 .
FáBIo BACCHErETTI vITor

SECrETárIo DE ESTADo DE SAÚDE E
COORDENADOR DA CIB-SUS/MG

23 1807337 - 1

DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº 4.258, 
DE 23 DE JuNHo DE 2023 .

Aprova a solicitação ao Ministério da Saúde da incorporação de recurso 
financeiro para o Teto Financeiro Federal de Média e Alta Complexidade 
(Teto MAC) do município de Belo Horizonte, gestão municipal .
A Comissão Intergestores Bipartite do Sistema Único de Saúde do 
Estado de Minas Gerais - CIB-SUS/MG, no uso de suas atribuições que 
lhe conferem o art . 14-A da Lei Federal nº 8 .080, de 19 de setembro de 
1990, e o art . 32 do Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 2011 
e considerando:
- a Lei Federal nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre 
as condições para promoção, proteção e recuperação da saúde, a 
organização e o funcionamento dos serviços correspondentes;
- a Lei Federal nº 8 .142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre a 
participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde/SUS 
e sobre as transferências intergovernamentais de recursos financeiros 
na área da saúde;
- a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta 
o § 3º do art . 198 da Constituição Federal para dispor sobre os valores 
mínimos a serem aplicados anualmente pela união, Estados, Distrito 
Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; estabelece 
os critérios de rateio dos recursos de transferências para a saúde e as 
normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas com saúde 
nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos das Leis nos 8 .080, 
de 19 de setembro de 1990, e 8 .689, de 27 de julho de 1993; e dá outras 
providências;
- o Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta 
a Lei nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a 
organização do Sistema Único de Saúde - SuS, o planejamento da 
saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa;
- a Portaria de Consolidação GM/MS nº 06, de 28 de setembro de 
2017, que trata da consolidação das normas sobre o financiamento e a 
transferência dos recursos federais para as ações e serviços de saúde do 
Sistema Único de Saúde, no Título III, regulamenta ofinanciamento e a 
transferência dos recursos federais para as ações e os serviços de saúde, 
na forma de blocos de financiamento, com o respectivo monitoramento 
e controle;
- a Portaria GM/MS n° 3.992, de 28 de dezembro de 2017, que altera a 
Portaria de Consolidação GM/MS nº 6, de 28 de setembro de 2017, para 
dispor sobre o financiamento e a transferência dos recursos federais 
para as ações e os serviços públicos de saúde do Sistema Único de 
Saúde;
- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 3.388, de 22 de abril de 2021, que 
aprova o regramento para solicitação de incremento de teto financeiro 
federal de Média e Alta Complexidade (MAC) ao Ministério da 
Saúde;
- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 3.568, de 21 de outubro de 2021, que 
altera o § 1º do artigo 2º e o AnexoÚnico da Deliberação CIB-SUS/
MG nº3 .388, de 22 de abril de 2021, queaprova o regramento para 
solicitaçãode incremento de teto financeirofederal de Média e Alta 
Complexidade(MAC) ao Ministério da Saúde;
- a Nota Técnica nº 27/SES/SUBREG-SCP-DPPI/2021, que publiciza 
o modelo de Plano de Incorporação de recursos a serpreenchido 
pelos municípios mineiros interessados em solicitar aumento ao 
LimiteFinanceiro de Média e Alta Complexidade (Teto MAC) ao 
Ministério da Saúde;
- o Ofício nº 191/2023, de 15 de junho de 2023, do Hospital Risoleta 
Tolentino Neves;
- o Ofício SMSA/EXTER nº 0153/2023, de 16 de junho de 2023, da 
Secretaria Municipal de Saúde de Belo Horizonte;
- o Estudo Técnico/Plano de Incorporação de Recursos elaborado 
pelo município de Belo Horizonte, que apresenta detalhamento do 
requerimento;
- a pactuação ad referendum nº 743 da CIB Micro Belo Horizonte/Nova 
Lima/Caeté, de 16 de junho de 2023;
a importância de promover apoio aos municípios na busca por recursos 
financeiros visando a otimização da assistência à população mineira;
que cabe a CIB-SUS/MG aprovar a alocação dos novos recursos, 
considerando a expectativa demonstrada pelo requerente em recompor 
o Teto MAC a níveis compatíveis com a sua atual capacidade técnica 
operacional; e
- o Ofício nº 158/2023, de 23 de junho de 2023, do Conselho das 
Secretarias Municipais de Saúde - COSEMS/MG; e
- a aprovação Ad Referendum da CIB-SUS/MG, conforme disposto 
no art. 50 da Deliberação CIB-SUS/MG nº 3 .030, de 13 de novembro 
de 2019, que aprova o regimento Interno da Comissão Intergestores 
Bipartite do Sistema Único de Saúde do Estado de Minas Gerais (CIB-
SUS/MG), das Comissões Intergestores Bipartite Macrorregionais 
(CIB Macro) e das Comissões Intergestores Bipartite Microrregionais 
(CIB Micro) do Estado de Minas Gerais .
DELIBErA:
Art . 1º - Fica aprovada a solicitação ao Ministério da Saúde da 
incorporação de recurso financeiro para o Teto Financeiro Federal 
de Média e Alta Complexidade (Teto MAC) do município de Belo 
Horizonte, gestão municipal .
Parágrafo único – o pleito refere-se à incorporação de recursos para 
Complementação de custeio do prestador/unidade hospitalar/serviço, 
especificamente em relação ao Hospital Risoleta Tolentino Neves, 
inscrita sob o CNES 27863 .
Art . 2º - A alocação de que trata o art . 1º desta Deliberação perfaz o valor 
anual de r$ 30 .771 .530,00 (trinta milhões, setecentos e setenta e um 
mil, quinhentos e trinta reais), onerando o orçamento do Ministério da 
Saúde, conforme apresentado no Plano de Incorporação de recursos .
Parágrafo único – o recurso deverá ser incorporado ao Fundo Municipal 
de Saúde do Município de Belo Horizonte .
Art. 3º - Após a alocação do teto financeiro de que trata esta 
Deliberação, caberá à Câmara Técnica propor a alocação do recurso e à 
Comissão Intergestores Bipartite (CIB-SUS/MG) a pactuação quanto a 
programação dos recursos na assistência .
Art . 4º - Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos financeiros na PPI/MG após publicação da Portaria Ministerial 
de alocação do recurso de que trata esta Deliberação .

Belo Horizonte, 23 de junho de 2023 .
FáBIo BACCHErETTI vITor

SECrETárIo DE ESTADo DE SAÚDE E
COORDENADOR DA CIB-SUS/MG

23 1807331 - 1

DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº 4.257, 
DE 23DE JuNHo DE 2023 .

Aprova a solicitação ao Ministério da Saúde da incorporação de recurso 
financeiro para o Teto Financeiro Federal de Média e Alta Complexidade 
(Teto MAC) do município de Belo Horizonte, gestão municipal .
A Comissão Intergestores Bipartite do Sistema Único de Saúde do 
Estado de Minas Gerais - CIB-SUS/MG, no uso de suas atribuições que 
lhe conferem o art . 14-A da Lei Federal nº 8 .080, de 19 de setembro de 
1990, e o art . 32 do Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 2011 
e considerando:
- a Lei Federal nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre 
as condições para promoção, proteção e recuperação da saúde, a 
organização e o funcionamento dos serviços correspondentes;
- a Lei Federal nº 8 .142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre a 
participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde/SUS 
e sobre as transferências intergovernamentais de recursos financeiros 
na área da saúde;
- a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta 
o § 3º do art . 198 da Constituição Federal para dispor sobre os valores 
mínimos a serem aplicados anualmente pela união, Estados, Distrito 
Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; estabelece 

os critérios de rateio dos recursos de transferências para a saúde e as 
normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas com saúde 
nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos das Leis nos 8 .080, 
de 19 de setembro de 1990, e 8 .689, de 27 de julho de 1993; e dá outras 
providências;
- o Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta 
a Lei nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a 
organização do Sistema Único de Saúde - SuS, o planejamento da 
saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa;
- a Portaria de Consolidação GM/MS nº 06, de 28 de setembro de 
2017, que trata da consolidação das normas sobre o financiamento e a 
transferência dos recursos federais para as ações e serviços de saúde do 
Sistema Único de Saúde, no Título III, regulamenta ofinanciamento e a 
transferência dos recursos federais para as ações e os serviços de saúde, 
na forma de  blocos de financiamento, com o respectivo monitoramento 
e controle;
- a Portaria GM/MS n° 3.992, de 28 de dezembro de 2017, que altera a 
Portaria de Consolidação GM/MS nº 6, de 28 de setembro de 2017, para 
dispor sobre o financiamento e a transferência dos recursos federais 
para as ações e os serviços públicos de saúde do Sistema Único de 
Saúde;
- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 3.388, de 22 de abril de 2021, que 
aprova o regramento para solicitação de incremento de teto financeiro 
federal de Média e Alta Complexidade (MAC) ao Ministério da 
Saúde;
- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 3.568, de 21 de outubro de 2021,  que 
altera o § 1º do artigo 2º e o Anexo Único da Deliberação CIB-SUS/
MG nº 3 .388, de 22 de abril de 2021, que aprova o regramento para 
solicitação de incremento de teto financeiro federal de Média e Alta 
Complexidade (MAC) ao Ministério da Saúde;
- a Nota Técnica nº 27/SES/SUBREG-SCP-DPPI/2021, que publiciza 
o modelo de Plano de Incorporação de recursos a ser preenchido pelos 
municípios mineiros interessados em solicitar aumento ao Limite 
Financeiro de Média e Alta Complexidade (Teto MAC) ao Ministério 
da Saúde;
- o Ofício nº 198/2023,  de 07 de junho de 2023, da Fundação Hospitalar 
São Francisco de Assis;
- o Ofício SMSA/EXTER nº 0145/2023, de 14 de junho de 2023, da 
Secretaria Municipal de Saúde de Belo Horizonte;
- o Estudo Técnico/Plano de Incorporação de Recursos elaborado 
pelo município de Belo Horizonte, que apresenta detalhamento do 
requerimento;
- a pactuação ad referendum nº 739 da CIB Micro Belo Horizonte/Nova 
Lima/Caeté, de 16 de junho de 2023;
- a importância de promover apoio aos municípios na busca por recursos 
financeiros visando a otimização da assistência à população mineira;
- que cabe a CIB-SUS/MG aprovar a alocação dos novos recursos, 
considerando a expectativa demonstrada pelo requerente em recompor 
o Teto MAC a níveis compatíveis com a sua atual capacidade técnica 
operacional; 
- o Ofício nº 157/2023, de 23 de junho de 2023, do Conselho das 
Secretarias Municipais de Saúde - COSEMS/MG; e
- a aprovação Ad Referendum da CIB-SUS/MG, conforme disposto 
no art. 50 da Deliberação CIB-SUS/MG nº 3.030, de 13 de novembro 
de 2019, que aprova o regimento Interno da Comissão Intergestores 
Bipartite do Sistema Único de Saúde do Estado de Minas Gerais (CIB-
SUS/MG), das Comissões Intergestores Bipartite Macrorregionais 
(CIB Macro) e das Comissões Intergestores Bipartite Microrregionais 
(CIB Micro) do Estado de Minas Gerais .
DELIBErA:
Art . 1º - Fica aprovada a solicitação ao Ministério da Saúde da 
incorporação de recurso financeiro para o Teto Financeiro Federal 
de Média e Alta Complexidade (Teto MAC) do município de Belo 
Horizonte, gestão municipal .
Parágrafo único – o pleito refere-se à incorporação de recursos para 
Complementação de custeio do prestador/unidade hospitalar/serviço, 
especificamente em relação ao Hospital São Francisco, inscrito sob o 
CNES 26840 .
Art . 2º - A alocação de que trata o art . 1º desta Deliberação perfaz o 
valor anual de r$ 24 .001 .300,24 (vinte e quatro milhões, um mil e 
trezentos reais e vinte e quatro centavos), onerando o orçamento do 
Ministério da Saúde, conforme apresentado no Plano de Incorporação 
de recursos . 
Parágrafo único – o recurso deverá ser incorporado ao Fundo Municipal 
de Saúde do Município de Belo Horizonte .
Art. 3º - Após a alocação do teto financeiro de que trata esta 
Deliberação, caberá à Câmara Técnica propor a alocação do recurso e à 
Comissão Intergestores Bipartite (CIB-SUS/MG) a pactuação quanto a 
programação dos recursos na assistência .
Art . 4º - Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos financeiros na PPI/MG após publicação da Portaria Ministerial 
de alocação do recurso de que trata esta Deliberação .

Belo Horizonte,  23  de junho de 2023 .
FáBIo BACCHErETTI vITor

SECrETárIo DE ESTADo DE SAÚDE E
COORDENADOR DA CIB-SUS/MG
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DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº 4.261, 
DE 23 DE JuNHo DE 2023 .

Aprova a solicitação ao Ministério da Saúde da incorporação de recurso 
financeiro para o Teto Financeiro Federal de Média e Alta Complexidade 
(Teto MAC) do município de Belo Horizonte, gestão municipal .
A Comissão Intergestores Bipartite do Sistema Único de Saúde do 
Estado de Minas Gerais - CIB-SUS/MG, no uso de suas atribuições que 
lhe conferem o art . 14-A da Lei Federal nº 8 .080, de 19 de setembro de 
1990, e o art . 32 do Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 2011 
e considerando:
- a Lei Federal nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre 
as condições para promoção, proteção e recuperação da saúde, a 
organização e o funcionamento dos serviços correspondentes;
- a Lei Federal nº 8 .142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre a 
participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde/SUS 
e sobre as transferências intergovernamentais de recursos financeiros 
na área da saúde;
- a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta 
o § 3º do art . 198 da Constituição Federal para dispor sobre os valores 
mínimos a serem aplicados anualmente pela união, Estados, Distrito 
Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; estabelece 
os critérios de rateio dos recursos de transferências para a saúde e as 
normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas com saúde 
nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos das Leis nos 8 .080, 
de 19 de setembro de 1990, e 8 .689, de 27 de julho de 1993; e dá outras 
providências;
- o Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta 
a Lei nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a 
organização do Sistema Único de Saúde - SuS, o planejamento da 
saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa;
- a Portaria de Consolidação GM/MS nº 06, de 28 de setembro de 
2017, que trata da consolidação das normas sobre o financiamento e a 
transferência dos recursos federais para as ações e serviços de saúde do 
Sistema Único de Saúde, no Título III, regulamenta ofinanciamento e a 
transferência dos recursos federais para as ações e os serviços de saúde, 
na forma de  blocos de financiamento, com o respectivo monitoramento 
e controle;
- a Portaria GM/MS n° 3.992, de 28 de dezembro de 2017, que altera a 
Portaria de Consolidação GM/MS nº 6, de 28 de setembro de 2017, para 
dispor sobre o financiamento e a transferência dos recursos federais 
para as ações e os serviços públicos de saúde do Sistema Único de 
Saúde;
- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 3.388, de 22 de abril de 2021, que 
aprova o regramento para solicitação de incremento de teto financeiro 
federal de Média e Alta Complexidade (MAC) ao Ministério da 
Saúde;
- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 3.568, de 21 de outubro de 2021,  que 
altera o § 1º do artigo 2º e o Anexo Único da Deliberação CIB-SUS/
MG nº 3 .388, de 22 de abril de 2021, que aprova o regramento para 
solicitação de incremento de teto financeiro federal de Média e Alta 
Complexidade (MAC) ao Ministério da Saúde;
- a Nota Técnica nº 27/SES/SUBREG-SCP-DPPI/2021, que publiciza 
o modelo de Plano de Incorporação de recursos a ser preenchido pelos 
municípios mineiros interessados em solicitar aumento ao Limite 
Financeiro de Média e Alta Complexidade (Teto MAC) ao Ministério 
da Saúde;
- o Ofício nº 273/2023,  de 09 de junho de 2023, da Santa Casa de 
Misericórdia de Belo Horizonte;
- o Ofício SMSA/EXTER nº 0148/2023, de 14 de junho de 2023, da 
Secretaria Municipal de Saúde de Belo Horizonte;
- o Estudo Técnico/Plano de Incorporação de Recursos elaborado 
pelo município de Belo Horizonte, que apresenta detalhamento do 
requerimento;

- a pactuação ad referendum nº 742 da CIB Micro Belo Horizonte/Nova 
Lima/Caeté, de 16 de junho de 2023;
- a importância de promover apoio aos municípios na busca por recursos 
financeiros visando a otimização da assistência à população mineira;
- que cabe a CIB-SUS/MG aprovar a alocação dos novos recursos, 
considerando a expectativa demonstrada pelo requerente em recompor 
o Teto MAC a níveis compatíveis com a sua atual capacidade técnica 
operacional; e
- o Ofício nº 161/2023, de 23 de junho de 2023, do Conselho das 
Secretarias Municipais de Saúde - COSEMS/MG; e
- a aprovação Ad Referendum da CIB-SUS/MG, conforme disposto 
no art. 50 da Deliberação CIB-SUS/MG nº 3.030, de 13 de novembro 
de 2019, que aprova o regimento Interno da Comissão Intergestores 
Bipartite do Sistema Único de Saúde do Estado de Minas Gerais (CIB-
SUS/MG), das Comissões Intergestores Bipartite Macrorregionais 
(CIB Macro) e das Comissões Intergestores Bipartite Microrregionais 
(CIB Micro) do Estado de Minas Gerais .
DELIBErA:
Art . 1º - Fica aprovada a solicitação ao Ministério da Saúde da 
incorporação de recurso financeiro para o Teto Financeiro Federal 
de Média e Alta Complexidade (Teto MAC) do município de Belo 
Horizonte, gestão municipal .
Parágrafo único – o pleito refere-se à incorporação de recursos para 
Complementação de custeio do prestador/unidade hospitalar/serviço, 
especificamente em relação à Santa Casa de Misericórdia de Belo 
Horizonte, inscrita sob o CNES 27014 .
Art . 2º - A alocação de que trata o art . 1º desta Deliberação perfaz o 
valor anual de r$ 71 .998 .095,26 (setenta e um milhões, novecentos 
e noventa e oito mil, noventa e cinco reais e vinte e seis centavos), 
onerando o orçamento do Ministério da Saúde, conforme apresentado 
no Plano de Incorporação de recursos . 
Parágrafo único – o recurso deverá ser incorporado ao Fundo Municipal 
de Saúde do Município de Belo Horizonte .
Art. 3º - Após a alocação do teto financeiro de que trata esta 
Deliberação, caberá à Câmara Técnica propor a alocação do recurso e à 
Comissão Intergestores Bipartite (CIB-SUS/MG) a pactuação quanto a 
programação dos recursos na assistência .
Art . 4º - Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos financeiros na PPI/MG após publicação da Portaria Ministerial 
de alocação do recurso de que trata esta Deliberação .

Belo Horizonte, 23 de  junho de 2023 .
FáBIo BACCHErETTI vITor

SECrETárIo DE ESTADo DE SAÚDE E
COORDENADOR DA CIB-SUS/MG

23 1807336 - 1

DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº 4.264, 
DE  23 DE JuNHo DE 2023 .

Aprova a solicitação ao Ministério da Saúde de aporte de recursos 
financeiros em parcela Única para o Fundo Municipal de Saúde ou 
Fundo Estadual de Saúde para serem utilizados no Atendimento dos 
Serviços Sob Gestão Municipal ou Estadual . 
A Comissão Intergestores Bipartite do Sistema Único de Saúde do 
Estado de Minas Gerais - CIB-SUS/MG, no uso de suas atribuições que 
lhe conferem o art . 14-A da Lei Federal nº 8 .080, de 19 de setembro de 
1990, e o art . 32 do Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 2011 
e considerando:
- a Lei Federal nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre 
as condições para promoção, proteção e recuperação da saúde, a 
organização e o funcionamento dos serviços correspondentes;
- a Lei Federal nº 8 .142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre a 
participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde/SUS 
e sobre as transferências intergovernamentais de recursos financeiros 
na área da saúde;
- a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta 
o § 3º do art . 198 da Constituição Federal para dispor sobre os valores 
mínimos a serem aplicados anualmente pela união, Estados, Distrito 
Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; estabelece 
os critérios de rateio dos recursos de transferências para a saúde e as 
normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas com saúde 
nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos das Leis nos 8 .080, 
de 19 de setembro de 1990, e 8 .689, de 27 de julho de 1993; e dá outras 
providências; 
- o Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta 
a Lei no 8 .080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a 
organização do Sistema Único de Saúde - SuS, o planejamento da 
saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras 
providências;
- a Portaria GM/MS nº 449, de 05 de abril de 2023, que dispõe sobre as 
regras para as transferências do Fundo Nacional de Saúde aos fundos de 
saúde dos Estados, Distrito Federal e Municípios, relativas a emendas 
parlamentares que destinarem recursos ao Sistema Único de Saúde 
(SuS), em 2023;
- a Portaria GM/MS 544, de 03 de maio de 2023, que institui 
procedimentos para execução de despesas em ações e serviços públicos 
de saúde autorizadas na Lei orçamentária Anual de 2023 com base no 
art . 8º da Emenda Constitucional nº 126, de 2022, que consolida as 
normas sobre o financiamento e a transferência dos recursos federais 
para ações e os serviços de saúde do Sistema Único – SuS; 
- o Ofício nº 156/2023, de 23 de junho de 2023, do Conselho das 
Secretarias Municipais de Saúde - COSEMS/MG; e 

- a aprovação Ad Referendum da CIB-SUS/MG, conforme disposto 
no art. 50 da Deliberação CIBSUS/MG nº 3.030, de 13 de novembro 
de 2019, que Aprova o regimento Interno da Comissão Intergestores 
Bipartite do Sistema Único de Saúde do Estado de Minas Gerais (CIB-
SUS/MG), das Comissões Intergestores Bipartite Macrorregionais 
(CIB Macro) e das Comissões Intergestores Bipartite Microrregionais 
(CIB Micro) do Estado de Minas Gerais .
DELIBErA:
Art . 1º Fica aprovada a solicitação ao Ministério da Saúde de aporte de 
recursos financeiros em parcela Única para o Fundo Municipal de Saúde 
ou Fundo Estadual de Saúde para serem utilizados no Atendimento dos 
Serviços Sob Gestão Municipal ou Estadual conforme Anexo Único 
desta Deliberação .
Art . 2º - Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 23 de junho de 2023 .
FáBIo BACCHErETTI vITor

SECrETárIo DE ESTADo DE SAÚDE E
COORDENADOR DA CIB-SUS/MG

ANEXO ÚNICO DA DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº 4.264, DE 
23 DE JuNHo DE 2023 (disponível no sítio eletrônico www .saude .
mg.gov.br/cib ).

23 1807340 - 1

Escola de Saúde Pública do 
Estado de minas Gerais - ESP

Diretora-Geral: Mara Guarino Tanure

PorTArIA ESP Nº 22, DE 23 DE JuNHo DE 2023
Designa servidores para atuarem como pregoeiros e membros de equipe 
de apoio, no âmbito da Escola de Saúde Pública do Estado de Minas 
Gerais e dá outras providências .
A DIrETorA-GErAL DA ESCoLA DE SAÚDE PÚBLICA Do 
ESTADO DE MINAS GERAIS – ESP/MG, no uso de suas atribuições 
que lhe conferem a Lei 23 .304 de 30 de maio de 2019 e o Decreto 
nº . 47 .789 de 17 de dezembro de 2019, observando o disposto na Lei 
Federal nº . 10 .520, de 17 de julho de 2002, em cumprimento ao disposto 
no artigo 7º, inciso I, da Lei Estadual nº . 14 .167, de 10 de janeiro de 
2002 e artigo 8º, inciso I, alínea b, do Decreto Estadual nº . 44 .786, de 
18 de abril de 2008, considerando, ainda, os princípios da legalidade, 
da impessoalidade, da moralidade, da eficiência e da publicidade, 
bem como a necessidade de uniformizar procedimentos, estabelecer 
regras claras e proporcionar, com isso, vantagens para a Escola de 
Saúde Pública do Estado de Minas Gerais, com maior efetividade aos 
procedimentos licitatórios, na obtenção de melhores ofertas e condições 
à Administração, sem prejuízo da busca incessante de evitar quaisquer 
prejuízos ou danos a este órgão autônomo ou a terceiros; considerando 
a previsão contida no Decreto Estadual nº 48 .012, de 22 de julho de 
2020, que regulamenta a licitação, na modalidade pregão, na forma 
eletrônica, para a aquisição de bens e a contratação de serviços 
comuns, incluídos os serviços comuns de engenharia, no âmbito da 
Administração Pública direta, autárquica e fundacional do Poder 
Executivo e dá outras providências,
rESoLvE:
Art . 1º - Designar para atuarem como pregoeiros nos processos 
licitatórios da Escola de Saúde Pública do Estado de Minas Gerais, os 
servidores efetivos devidamente capacitados e abaixo relacionados:
I . Ananda Souza Ferreira - MASP 1 .466 .376-9
II . Ângela regina de Souza Procópio Carvalho - MASP 1 .381 .423-1
III . otaviano Dagmar de Melo - MASP 1 .367 .746-3
Iv . renata Carvalho da Silva rodrigues - MASP 1 .356 .789-6
§ 1º Em caso de impedimento do pregoeiro(a) indicado(a), será ele(a) 
substituído(a) por outro(a) servidor(a) dentre o(a)s demais designados 
nesta Portaria para a respectiva função .
§ 2º o(a)s servidor(a)s pregoeiro(a)s, quando não estiver(em) 
desempenhando esta função, poderá(ão) atuar na equipe de apoio do 
pregão
Art . 2º - Designar equipe de apoio ao pregoeiro, além dos servidores 
a que se refere o § 2º do artigo 1º, os servidores efetivos abaixo 
relacionados:
I . Adilson Silvestre da Silva - MASP 1 .374 .289-5
II . Sheilla Coutinho Ferreira - MASP 1 .269 .768-6
III . Silvia rubinich Franco - MASP 1 .367 .035-1
Art . 3º - A autoridade competente, no edital de cada pregão, deverá 
realizar a indicação do(a) pregoeiro(a) e do(a)s integrantes da equipe de 
apoio que atuarão em mínimo de três integrantes .
Art . 4º - Ficam revogadas a Portaria nº 15, de 30 de junho de 2022, 
publicada em 01/07/2022, e as demais disposições em contrário.
Art . 5º - Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação, tendo 
vigência de 01 (um) ano .

Belo Horizonte/MG, 23 de junho de 2023.
Mara Guarino Tanure

Diretora-Geral
23 1807156 - 1

Fundação Centro de Hematologia e Hemoterapia 
de minas Gerais - HEmomiNAS

Presidente: Júnia Guimarães Mourão Cioffi

AToS DA DIrETorIA DE PLANEJAMENTo GESTÃo E FINANÇAS
A Diretoria de Planejamento, Gestão e Finanças da Fundação Centro de Hematologia e Hemoterapia de Minas Gerais - Fundação HEMoMINAS, 
no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no Art . 14 do Decreto n° 48 .023 de 17 de agosto de 2020 e Portaria PrE Nº 331, de 01 de 
outubro de 2022, resolve:
CoNCEDE FÉrIAS PrÊMIo
I - Conceder aoservidorabaixo, 03 (três) meses de férias prêmio para gozo oportuno, nos termos do § 4º do art. 31, da CE/1989 com redação dada 
pela EC 57/2003:

MASP ADMISSÃo NoME CArGo QuINQuÊNIo vIGÊNCIA
1 .367 .453-6 01 ArIADNA CArLA ALMEIDA ATHH 1º 10/06/2019

II - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação, observada a vigência no art . I .
III - revogam-se as disposições em contrário .

23 1807154 - 1

AToS DA DIrETorIA DE PLANEJAMENTo 
GESTÃo E FINANÇAS

A Diretoria de Planejamento, Gestão e Finanças da Fundação 
Centro de Hematologia e Hemoterapia de Minas Gerais - Fundação 
HEMoMINAS, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto 
no Art . 14 do Decreto n° 48 .023 de 17 de agosto de 2020 e Portaria PrE 
Nº 331, de 01 de outubro de 2022, resolve:
Conclui Processos Administrativos nos termos da Lei 14.184/2002 e 
Resolução SEPLAG 37/2005, tendo anuído com a reposição do valor 
ao erário por meio de desconto em folha de pagamento, nos termos do 
Art. 270 da Lei 869/1952.
ATO PGF Nº 190 – SEI 2320.01.0008714/2021-50, publicado em 
01/12/2022 M.N.C. – MASP 1050961-0, Admissão 1.
ATO PGF Nº 223 – SEI 2320.01.0016364/2022-10, publicado em 
30/11/2022 A.P.S. - MASP 1086967-5, Admissão 1.
ATO PGF Nº 229 – SEI 2320.01.0013158/2022-48, publicado em 
01/10/2022 M.A.B.S. – MASP 1422181-6, Admissão 1.
ATo PGF Nº 231 – SEI 2320.01.0010090/2022-46, publicado em 
30/11/2022 – D.S.A. – MASP 10497089, Admissão 1.
ATO PGF Nº 232 – SEI 2320.01.0016534/2022-76, publicado em 
01/12/2022 – N.F.F. – MASP 10739118, Admissão 1.
ATO PGF 236 – SEI 2320.01.0015570/2022-11, publicado em 
25/11/2022, C. G. A. – MASP 12357349, Admissão 1.

Conclui Processos Administrativos nos termos da Lei 14.184/2002 e 
Resolução SEPLAG 37/2005, considerando comprovação de não haver 
débito a repor ao erário, nos termos do Art . 270 da Lei 869/1952.
ATO PGF Nº 227 – SEI 2320.01.0013257/2022-91, publicado em 
01/10/2022 G.C.B. - MASP 1376725-6, Admissão 1.
ATO PGF Nº 228 – SEI 2320.01.0013230/2022-44, publicado em 
01/10/2022 J.D.S. - MASP 1056176-9, Admissão 1.

23 1807323 - 1

AToS DA DIrETorIA DE PLANEJAMENTo 
GESTÃo E FINANÇAS

A Diretoria de Planejamento, Gestão e Finanças da Fundação 
Centro de Hematologia e Hemoterapia de Minas Gerais - Fundação 
HEMoMINAS, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto 
no Art . 14 do Decreto n° 48 .023 de 17 de agosto de 2020 e Portaria PrE 
Nº 331, de 01 de outubro de 2022, resolve:
registra AFASTAMENTo DE 08 oITo DIAS Por MoTIvo DE 
LUTO, nos termos da alínea “b” do art. 201 da Lei n.º 869/1952, aos 
servidores:
MASP 1381907-3 Samma Christinne rabelo Martins, adm 01, a partir 
de 20/06/2023.
MASP 373361-5 Lianete Laurita de Lourdes, adm 01, a partir de 
05/06/2023.

23 1807314 - 1

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202306240151500129.



 30 – sábado, 24 de Junho de 2023 diário do executivo Minas Gerais 
PORTARIA Nº HEMOMINAS/ADC.PRE Nº. 254/2023

Concede Adicional de Insalubridade
A Presidente da Fundação Centro de Hematologia e Hemoterapia do 
Estado de Minas Gerais - HEMoMINAS, no uso de sua atribuição 
estabelecida no inciso I do art . 7º do Decreto nº 48 .023, de 17 de agosto 
de 2020, rESoLvE:
Art .1º - Conceder Adicional de Insalubridade, em grau médio, nos 
termos do § 2º do artigo 6º do Decreto nº 39 .032, de 08 de setembro de 
1997 e artigo 13 da Lei nº 10.745/92, combinado com o artigo 21 da 
Lei Delegada nº 38/97, a servidoraAndressa do Nascimento Guilherme, 
MASP 1539652-6 Adm 01, ANHH/Biomédico em exercício no 
Hemocentro regional de Juiz de Fora na Fracionamento, a partir de 
07 de fevereiro de 2023 .
Art .2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
observada a vigência do art . 1º .

Belo Horizonte, 23 de junho 2023 .
Júnia Guimarães Mourão Cioffi

Presidente da Fundação Hemominas

PORTARIA Nº HEMOMINAS/ADC.PRE Nº. 255/2023
Aprova o Manual de Normas e Procedimentos do Centro 
deProcessamento Celular no âmbito da Fundação Hemominas .
A Presidente da Fundação Centro de Hematologia e Hemoterapia 
do Estado de Minas Gerais – Hemominas, no uso de sua atribuição 
estabelecida no inciso I, do art . 7º, do Decreto nº 48 .023, de 17 de 
agosto de 2020, rESoLvE:
Art . 1º - Aprovar o Manual de Normas e Procedimentos do Centro de 
Processamento Celular no âmbito da Fundação Hemominas .
Art . 2º - revogam-se as disposições em contrário, em especial a 
Portaria PrE Nº 225, de 01 de julho de 2022 .
Art . 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte,22 de junho de 2023 .
Júnia Guimarães Mourão Cioffi

Presidente

PORTARIA Nº HEMOMINAS/ADC.PRE Nº. 257/2023
Concede adicional de insalubridade .
A Presidente da Fundação Centro de Hematologia e Hemoterapia do 
Estado de Minas Gerais - HEMoMINAS, no uso de sua atribuição 
estabelecida no inciso I do art . 7º do Decreto nº 48 .023, de 17 de agosto 
de 2020, rESoLvE:
Art .1º - Conceder Adicional de Insalubridade, em grau médio, nos 
termos do § 2º do artigo 6º do Decreto nº 39 .032, de 08 de setembro de 
1997 e artigo 13 da Lei nº 10.745/92, combinado com o artigo 21 da 
Lei Delegada nº 38/97, a servidora Fabiana Glaucia de Almeida, MASP 
1465887-6 Adm 01, ATHH/Técnico de Patologia Clínica em exercício 
no Hemocentro regional de Juiz de Fora no Fracionamento, a partir de 
11 de janeiro de 2023 .
Art .2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
observada a vigência do art . 1º .

Belo Horizonte, 23 de junho 2023 .
Júnia Guimarães Mourão Cioffi

Presidente da Fundação Hemominas
23 1807036 - 1

Fundação Ezequiel Dias - FUNED
Presidente: Felipe José Fonseca Attiê

TErMo DE INSTAurAÇÃo DE ProCESSo ADMINISTrATIvo
A Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas/FUNED instaura o processo 
administrativo de nº 19/2023, nos termos da Lei nº 14.184, de 31 de 
janeiro de 2002, e da Resolução/SEPLAG nº 37/2005, para apuração do 
resultado de perícia médica e averiguação de necessidade de desconto 
em folha, referente ao mês de julho de 2017, interessada: servidora 
M .L .M .G . – MASP . 10368686 .

TErMo DE INSTAurAÇÃo DE ProCESSo ADMINISTrATIvo
A Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas/FUNED instaura o processo 
administrativo de nº 20/2023, nos termos da Lei nº 14.184, de 31 de 
janeiro de 2002, e da Resolução/SEPLAG nº 37/2005, para apuração do 
resultado de perícia médica e averiguação de necessidade de desconto 
em folha, referente ao mês de dezembro de 2016, interessada: servidora 
r .L .F .M – MASP . 14332845 .

TErMo DE INSTAurAÇÃo DE ProCESSo ADMINISTrATIvo
A Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas/FUNED instaura o processo 
administrativo de nº 21/2023, nos termos da Lei nº 14.184, de 31 de 
janeiro de 2002, e da Resolução/SEPLAG nº 37/2005, para apuração do 
resultado de perícia médica e averiguação de necessidade de desconto 
em folha, referente ao período de março a abril de 2019, interessada: 
servidora S .v .B . – MASP . 10369452 .

TErMo DE INSTAurAÇÃo DE ProCESSo ADMINISTrATIvo
A Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas/FUNED instaura o processo 
administrativo de nº 22/2023, nos termos da Lei nº 14.184, de 31 de 
janeiro de 2002, e da Resolução/SEPLAG nº 37/2005, para apuração do 
resultado de perícia médica e averiguação de necessidade de desconto 
em folha, referente ao período de fevereiro de 2018, interessada: 
servidora v .o .B . – MASP . 11584463 .

Belo Horizonte, 23 de junho de 2023
Gerusa Mirela Mendes Torquato

Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas

23 1806866 - 1

Fundação Hospitalar do Estado 
de minas Gerais - FHEmiG

Presidente: renata Ferreira Leles Dias

DESPACHo
A Presidente da Fundação Hospitalar do Estado de Minas Gerais 
– Fhemig, no uso de suas atribuições legais, acatando o Parecer n° 
de Correição nº 2270.134.2023 - CGE/CSEC_FHEMIG/NUCAD, 
determina o ArQuIvAMENTo dos autos do Processo Administrativo 
Disciplinar instaurado pela Portaria Presidencial nº 2 .212 de 
13/07/2022 no âmbito da Fundação Hospitalar do Estado de Minas 
Gerais – FHEMIG .

renata Ferreira Leles Dias
Presidente da Fundação Hospitalar do 

Estado de Minas Gerais - Fhemig
23 1807014 - 1

A DIrETorA DE GESTÃo DE PESSoAS DA FuNDAÇÃo 
HoSPITALAr Do ESTADo DE MINAS GErAIS - FHEMIG no uso 
das atribuições que lhe confere a Portaria Presidencial nº 1479, de 24 
de agosto de 2018, publicada em 25/08/2018, REMOVE A PEDIDO, 
nos termos do art . 80 da Lei nº 869, de 5 de julho 1952, o(a) servidor(a) 
efetivo(a)FErNANDA HErMINIA DoS SANToS, MASP 12969184, 
ADM 2, TOS, do HAC para ADC/DIRASS, a partir da publicação.

Marina Emediato Lara Carvalho Mohl
Diretora de Gestão de Pessoas

23 1806891 - 1

Secretaria de Estado de Educação
Secretário: Igor de Alvarenga oliveira Icassatti rojas

Expediente
EXONERAÇÃO ATO Nº 1445 / 2023
O Secretário de Estado de Educação, no uso de atribuição que lhe confere o art. 1º do Decreto nº. 45.835, de dezembro de 2011 exonera, nos termos do art. 106, alínea “a”, da Lei nº. 869, de 5 de julho de 1952, os servidores relacionados a seguir, ficando os mesmos cientes da necessidade de procurar a 
Diretoria de Pessoal de seu órgão de lotação para regularizar possíveis pendências em sua situação funcional:

SrE MuNICÍPIo LoTAÇÃo NoME MASP ADM CArGo DE ProvIMENTo EFETIvo vIGÊNCIA ExoNErAÇÃo
CArANGoLA ESPErA FELIZ EE ALTIvo LEoPoLDINo DE SouZA CLAuDIA APArECIDA CABrAL oTAvIANo 1236966-6 3 ATBIID 14/03/2023
CAxAMBu PASSA QuATro EE N SrA APArECIDA roBErTA CArNEIro STrEITENBErGEr 1222286-5 3 EEBIIC 01/02/2023
DIAMANTINA ANGELANDIA EE AuGuSTo BArBoSA NEuZA GoMES PAIvA FILHA 938132-8 1 ATBIID 12/04/2017
DIvINoPoLIS DIvINoPoLIS EE LAuro EPIFANIo AFrÂNIo NATNAEL ELIEZEr MArTINS 1098730-3 2 PEBIIC 08/03/2023
JuIZ DE ForA SIMAo PErEIrA EE DE ENSINo MEDIo MAYKE ArMANDo Do vALLE 1332152-6 2 PEBIB 17/03/2023
METroPoLITANA A BELo HorIZoNTE EE DEP ILACIr PErEIrA LIMA ANA MArIA DE MEDEIroS 1106179-3 4 PEBIA 31/01/2022
METroPoLITANA C SANTA LuZIA EE FrANCISCo TIBÚrCIo DE oLIvEIrA vILMAr PErEIrA DE JESuS 1097800-5 6 PEBIB 28/03/2023

Belo Horizonte, 23 de junho de 2023
Igor de Alvarenga oliveira Icassatti rojas

Secretáriode Estado de Educação
23 1807229 - 1

PORTARIA NUCAD/SEE Nº 79/2023- PRORROGA SUSPENSÃO PREVENTIVA
A Chefe de Gabinete da Secretaria de Estado de Educação no uso das suas atribuições, delegadas por meio da resolução Conjunta CGE e SEE nº 
001/2018, de 19/04/2018, RESOLVE: determinar a prorrogação da suspensão preventiva por 30 (trinta) dias, a contar de 26 de junho de 2023, do 
servidor P .v .o .C ., Masp 932 .747-9, Professor de Educação Básica, admissões 1 e 3, Superintendência regional de Ensino Barbacena, como medida 
necessária à apuração dos fatos .

Secretaria de Estado de Educação, Belo Horizonte, 23 de junho de 2023 .
(a) Ana Costa rego

Chefe de Gabinete da Secretaria de Estado de Educação

PORTARIA NUCAD/SEE Nº 80/2023 - PRORROGA SUSPENSÃO PREVENTIVA
A Chefe de Gabinete da Secretaria de Estado de Educação no uso das suas atribuições, delegadas por meio da resolução Conjunta CGE e SEE nº 
001/2018, de 19/04/2018, RESOLVE: determinar a prorrogação da suspensão preventiva por 30 (trinta) dias, a contar de 3 de Julho de 2023, do 
servidor L .r .M, Masp 1 .258 .593-1, Professor de Educação Básica, efetivo, admissão 2, Superintendência regional de Ensino Metropolitana B, como 
medida necessária à apuração dos fatos .

Secretaria de Estado de Educação, Belo Horizonte, 23 de junho de 2023
(a) Ana Costa rego

Chefe de Gabinete da Secretaria de Estado de Educação

PORTARIA NUCAD/SEE Nº 81/2023 - PRORROGA SUSPENSÃO PREVENTIVA
A Chefe de Gabinete da Secretaria de Estado de Educação no uso das suas atribuições, delegadas por meio da resolução Conjunta CGE e SEE nº 
001/2018, de 19/04/2018, RESOLVE: determinar a prorrogação da suspensão preventiva por 30 (trinta) dias, a contar de 25 de junho de 2023, do 
servidorH .C .J, Masp Masp 389 .304-7, Professor de Educação Básica, efetivo, admissão 1 e 2, Superintendência regional de Ensino de Poços de 
Caldas, como medida necessária à apuração dos fatos .

Secretaria de Estado de Educação, Belo Horizonte, 23 de junho de 2023
(a) Ana Costa rego

Chefe de Gabinete da Secretaria de Estado de Educação

PORTARIA NUCAD/SEE Nº 82/2023 – RECONDUÇÃO DA COMISSÃO
A Chefe de Gabinete da Secretaria de Estado de Educação, no uso da competência delegada por meio da Resolução CGE-SEE n° 01/2018, e com 
base nos artigos 218 e 219 da Lei Estadual nº 869, de 5-7-1952, tendo em vista os motivos apresentados pelos atuais presidentes dos processos 
administrativos disciplinares instaurados pelas portarias abaixo indicadas, rESoLvE reconduzir as comissões processantes vigentes pelo prazo de 
60 (sessenta) dias a partir do término do prazo fixado no último ato de prorrogação/recondução da Comissão.

Portaria de Instauração Última recondução Presidente da Comissão Processante
Portaria NUCAD/SEE nº 68/2022, publicada 
em 25/08/2022

Portaria NUCAD/SEE n° 21/2023 publicada em 
04/03/2023 Patrícia Santana Matos

Portaria NUCAD/SEE nº 93/2022, publicada 
em 11/11/2022

Portaria NUCAD/SEE n° 46/2023 publicada em 
19/04/2023 Walkíria de Pádua Lara Andrade

Portaria NUCAD/SEE nº 58/2022, publicada 
em10/08/2022

Portaria NUCAD/SEE nº 47/2023, publicada em 
19/04/2023 Christopher Crozara da Silva

rESoLuÇÃo SEE Nº 4 .868, DE 23 DE JuNHo DE 2023 .
o SECrETárIo DE ESTADo DE EDuCAÇÃo DE MINAS 
GErAIS, no uso das atribuições que lhe confere o inciso III do § 1º 
do artigo 93 da Constituição Estadual, considerando o disposto nos 
Decretos nº 39 .874, de 03 de setembro de 1998, nº 47 .727, de 02 de 
outubro de 2019, e na Lei nº 23 .304, de 30 de maio de 2019,
rESoLvE:
Art. 1º - Ficam os servidores, ocupantes dos cargos abaixo identificados, 
que compõem a estrutura orgânica da Secretaria de Estado de Educação 
(SEE), autorizados a movimentarem os recursos financeiros sob a 
responsabilidade da referida Pasta, mantidos em contas bancárias de 
titularidade da SEE, inscrita no CNPJ sob o nº 18.715.599/0001-05, na 
instituição financeira do Banco do Brasil:
I – Subsecretário de Administração;
II – Superintendente de Planejamento e Finanças;
III – Diretor de Contabilidade, orçamento e Finanças .
Parágrafo único. As movimentações financeiras, a que se refere o caput, 
deverão ser feitas pelos servidores ocupantes dos mencionados cargos, 
sempre com duas assinaturas conjuntas .

Art . 2º - As movimentações financeiras objeto desta Resolução 
consistem em:
I - efetuar e resgatar aplicações financeiras;
II - abrir e encerrar contas bancárias da SEE;
III - cadastrar e altera senha;
Iv - assinar documentos de convênio e contrato de prestação de 
serviços;
v - solicitar saldos, extratos e comprovantes;
VI - efetuar transferências/pagamentos, liberar arquivos de 
pagamentos, emitir comprovantes e efetuar transferências para a 
mesma titularidade .
Art . 3º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação .
Art . 4º - Fica revogada a resolução SEE nº 4 .229, de 09 de novembro 
de 2019 .

SECrETArIA DE ESTADo DE EDuCAÇÃo, em 
Belo Horizonte, aos 23 de junho de 2023 .

(a) Igor de Alvarenga oliveira Icassatti rojas
Secretário de Estado de Educação

23 1807285 - 1

Portaria NUCAD/SEE nº 16/2023, publicada 
em22/03/2023

Portaria NUCAD/SEE n°57/2023, publicada em 
20/05/2023 Selma Aparecida vieira

Portaria NUCAD/SEE nº 19/2023, publicada 
em 24/03/2023

Portaria NUCAD/SEE n° 57/2023 publicada em 
20/05/2023 Maysa Ferreira Naves Cavalcante .

Portaria NUCAD/SEE nº 98/2022, publicada 
em 24/11/2022

Portaria NUCAD/SEE n° 54/2023 publicada em 
05/05/2023 Maria Alves de Almeida .

Portaria NUCAD/SEE nº 20/2022, publicada 
em30/03/2022

Portaria NUCAD/SEE nº 68/2023, publicada em 
03/06/2023 Laura Henrique Corrêa .

Portaria NUCTAD/SEE nº 47/2021, publicada 
em 20/11/2021

Portaria NUCAD/SEE nº 40/2023, publicada em 
12/04/2023 Tehnee Mota Lopes

Portaria NUCAD/SEE nº 02/2022, publicada 
em 05/05/2022

Portaria NUCAD/SEE nº 54/2023, publicada em 
05/05/2023 Lucimar Aparecida de Jesus

Secretaria de Estado de Educação, Belo Horizonte, 23 de junho de 2023
(a) Ana Costa rego

Chefe de Gabinete da Secretaria de Estado de Educação
23 1807307 - 1

Superintendência de Desenvolvimento e Avaliação
DISPENSA DO CARGO EM COMISSÃO DE SECRETÁRIO DE ESCOLA - ATO Nº 1419/2023
o Secretário de Estado de Educação de Minas Gerais, no uso da competência que lhe atribui o inciso vI do artigo 93 da Constituição do Estado, dispensa os servidores do exercício do cargo em comissão de Secretário de Escola:

SrE Município Localidade Código Escola Símbolo Cargo Masp Nome
Cargo vinculado ao 
Cargo Comissionado vigência
Cargo adm

CArATINGA INHAPIM ITAJuTIBA 20591 EE JoSE CHAGAS SE-vI 967059-7 CLAuDETE DA CoNCEICAo ALvES SILvA PEB 5 A CONTAR DE 02/05/2023
GuANHAES vIrGINoPoLIS vIrGINoPoLIS 218146 EE Do Pov DE B JESuS DA BoA vISTA SE-v 1266047-8 ALExANDrE DE SouSA PErPETuo PEB 4 A CONTAR DE 08/11/2022
JANuArIA MATIAS CArDoSo MATIAS CArDoSo 62910 EE Do Pov DE rANCHo GrANDE SE-v 931966-6 MArILEIDE NuNES BISPo E SILvA ATB 1 A CONTAR DE 20/03/2023
METroPoLITANA C SANTA LuZIA SANTA LuZIA 10596 EE GErALDo TEIxEIrA DA CoSTA SE-I 368436-2 MArIA SuELI DE PINHo SANToS ATB 1 A CONTAR DE 08/03/2023
MoNTES CLAroS SAo JoAo DA PoNTE SAo JoAo DA PoNTE 82627 EE PE rAFAEL SE-v 561317-9 ANToNIo roBErTo rEGo ATB 1 A CONTAR DE 01/02/2023

Igor de Alvarenga oliveira Icassatti rojas
Secretário de Estado de Educação de Minas Gerais

DESIGNAÇÃO PARA O CARGO EM COMISSÃO DE SECRETÁRIO DE ESCOLA - ATO Nº 1420/2023
O Secretário de Estado de Educação de Minas Gerais, no uso da competência que lhe atribui o inciso VI do artigo 93 da Constituição do Estado, designa, a contar da publicação, para exercer o cargo em comissão de Secretário de Escola de que trata o inciso II do artigo 26 da Lei nº 15.293 de 05/08/2004, 
os servidores:

SrE Município Localidade Código Escola Símbolo Cargo Masp Nome
Cargo vinculado ao 
Cargo Comissionado
Cargo adm

CArATINGA INHAPIM ITAJuTIBA 20591 EE JoSE CHAGAS SE-vI 1406837-3 WILLIAN WDSoN FErrEIrA PEB 3
GuANHAES vIrGINoPoLIS vIrGINoPoLIS 218146 EE Do Pov DE B JESuS DA BoA vISTA SE-v 1461108-1 TAINArA SILvA SoArES PEB 1
JANuArIA MATIAS CArDoSo MATIAS CArDoSo 62910 EE Do Pov DE rANCHo GrANDE SE-v 1236257-0 ELBA MADALENA DourADo PEB 2
METroPoLITANA C SANTA LuZIA SANTA LuZIA 10596 EE GErALDo TEIxEIrA DA CoSTA SE-I 1002516-1 ANA GISELE SANToS SILvA ATB 2

Igor de Alvarenga oliveira Icassatti rojas
Secretário de Estado de Educação de Minas Gerais

23 1806831 - 1

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202306240151500130.
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DISPENSA DO CARGO EM COMISSÃO DE SECRETÁRIO DE ESCOLA - ATO Nº 1421/2023
o Secretário de Estado de Educação de Minas Gerais, no uso da competência que lhe atribui o inciso vI do artigo 93 da Constituição do Estado, dispensa os servidores do exercício do cargo em comissão de Secretário de Escola:

SrE Município Localidade Código Escola Símbolo Cargo Masp Nome
Cargo vinculado ao 
Cargo Comissionado vigência
Cargo adm

CoroNEL FABrICIANo IPATINGA IPATINGA 191124 EE MAurILIo ALBANESE NovAES SE-v 378697-7 DIANE FrANCY AMANCIo FErrEIrA 
CouTo ATB 2 A CONTAR DE 02/06/2023

G o v E r N A D o r 
vALADArES

G o v E r N A D o r 
vALADArES

G o v E r N A D o r 
vALADArES 43206 EE PEDro FArIA SE-II 1225677-2 SIMoNE MACEDo PEIxoTo PrADo PEB 3 A CoNTAr DA PuBLICAÇÃo

MoNTES CLAroS BoTuMIrIM BoTuMIrIM 79511 EE SAo FrANCISCo DE ASSIS SE-Iv 877690-8 ALINE vIvIANE oLIvEIrA PEB 6 A CONTAR DE 18/04/2023
MoNTES CLAroS MoNTES CLAroS ErMIDINHA 353841 EE DE ENSINo MEDIo SE-vI 1480810-9 EDSoN CArLoS rIBEIro SILvA PEB 2 A CONTAR DE 07/02/2023
PouSo ALEGrE BoM rEPouSo BoM rEPouSo 54275 EE CEL ANANIAS DE ANDrADE SE-II 355272-6 ALTAIr DoNIZETTE PErEIrA ASE 1 A CONTAR DE 07/03/2023
TEoFILo oToNI Novo CruZEIro NovILHoNA 147656 EE JoSE MENDES BArBoSA SE-Iv 939647-4 JoAo NuNES DE SouZA ATB 1 A CONTAR DE 01/04/2023

Igor de Alvarenga oliveira Icassatti rojas
Secretário de Estado de Educação de Minas Gerais

DESIGNAÇÃO PARA O CARGO EM COMISSÃO DE SECRETÁRIO DE ESCOLA - ATO Nº 1422/2023
O Secretário de Estado de Educação de Minas Gerais, no uso da competência que lhe atribui o inciso VI do artigo 93 da Constituição do Estado, designa, a contar da publicação, para exercer o cargo em comissão de Secretário de Escola de que trata o inciso II do artigo 26 da Lei nº 15.293 de 05/08/2004, 
os servidores:

SrE Município Localidade Código Escola Símbolo Cargo Masp Nome
Cargo vinculado ao 
Cargo Comissionado

Cargo adm

CoroNEL FABrICIANo IPATINGA IPATINGA 191124 EE MAurILIo ALBANESE NovAES SE-v 1063064-8 rEJANE SILvA CALDEIrA ATB 2

GovErNADor vALADArES GovErNADor vALADArES GovErNADor vALADArES 43206 EE PEDro FArIA SE-II 1094784-4 LIANE GoNCALvES DE SouSA ATB 2

MoNTES CLAroS BoTuMIrIM BoTuMIrIM 79511 EE SAo FrANCISCo DE ASSIS SE-Iv 1335078-0 ILDEu FErrEIrA DoS SANToS ATB 2

MoNTES CLAroS MoNTES CLAroS ErMIDINHA 353841 EE DE ENSINo MEDIo SE-vI 1480810-9 EDSoN CArLoS rIBEIro SILvA PEB 2

PouSo ALEGrE BoM rEPouSo BoM rEPouSo 54275 EE CEL ANANIAS DE ANDrADE SE-II 355272-6 ALTAIr DoNIZETTE PErEIrA ASE 1

TEoFILo oToNI Novo CruZEIro NovILHoNA 147656 EE JoSE MENDES BArBoSA SE-v 1365700-2 vALErIA GoMES DoS SANToS PEB 2

TEoFILo oToNI TEoFILo oToNI TEoFILo oToNI 147958 EE ProF PATrICIo FErrEIrA GoMES SE-II 855642-5 rAQuEL GoNCALvES TEIxEIrA ATB 1

Igor de Alvarenga oliveira Icassatti rojas
Secretário de Estado de Educação de Minas Gerais

23 1806841 - 1

DISPENSA DO CARGO EM COMISSÃO DE SECRETÁRIO DE ESCOLA - ATO Nº 1446/2023
o Secretário de Estado de Educação de Minas Gerais, no uso da competência que lhe atribui o inciso vI do artigo 93 da Constituição do Estado, dispensa os servidores do exercício do cargo em comissão de Secretário de Escola:

SrE Município Localidade Código Escola Símbolo Cargo Masp Nome
Cargo vinculado ao 
Cargo Comissionado vigência

Cargo adm

DIAMANTINA DIAMANTINA DIAMANTINA 23868 EE ProF AIrES DA MATA 
MACHADo SE-vI 333904-1 MArIA DoS rEIS SIQuEIrA PEB 4 A CONTAR DE 02/01/2023

DIAMANTINA MINAS NovAS MINAS NovAS 29190 EE SANToS CoSTA SE-vI 454546-3 CLEuSoN MArCoNI ALECrIM ATB 2 A CONTAR DE 01/02/2023

DIAMANTINA MINAS NovAS MINAS NovAS 217638 EE SEBASTIAo GoMES DE 
ALMEIDA SE-vI 934408-6 MArIA NILZA LErES DoS SANToS PEB 1 A CONTAR DE 01/02/2023

GovErNADor vALADArES GovErNADor vALADArES BAGuArI 43451 EE MArCoS GEBEr SIrIo SE-Iv 1013613-3 EDNA GoMES FErrEIrA DE 
FIGuEIrEDo PEB 3 A CONTAR DE 02/01/2023

JuIZ DE ForA JuIZ DE ForA JuIZ DE ForA 68462 EE BATISTA DE oLIvEIrA SE-III 1237610-9 ITALo CAMPoS DA SILvA ATB 2 A CoNTAr DA PuBLICAÇÃo

Igor de Alvarenga oliveira Icassatti rojas
Secretário de Estado de Educação de Minas Gerais

DESIGNAÇÃO PARA O CARGO EM COMISSÃO DE SECRETÁRIO DE ESCOLA - ATO Nº 1447/2023
O Secretário de Estado de Educação de Minas Gerais, no uso da competência que lhe atribui o inciso VI do artigo 93 da Constituição do Estado, designa, a contar da publicação, para exercer o cargo em comissão de Secretário de Escola de que trata o inciso II do artigo 26 da Lei nº 15.293 de 05/08/2004, 
os servidores:

SrE Município Localidade Código Escola Símbolo Cargo Masp Nome
Cargo vinculado ao 
Cargo Comissionado

Cargo adm
DIAMANTINA DIAMANTINA DIAMANTINA 23868 EE ProF AIrES DA MATA MACHADo SE-vI 1013229-8 KArINA KELLY SANGuINETE PEB 3
GovErNADor vALADArES GovErNADor vALADArES BAGuArI 43451 EE MArCoS GEBEr SIrIo SE-v 1443236-3 CAMILLA GrANATo CorrEA LAIA PEB 1
JANAuBA JAIBA JAIBA 231835 EE PEQuENoS IrrIGANTES SE-v 1516246-4 FrANCILENE CAMILA GuIMArAES PErEIrA PEB 2
JuIZ DE ForA JuIZ DE ForA JuIZ DE ForA 68462 EE BATISTA DE oLIvEIrA SE-Iv 1304685-9 MArCuS vINICIuS MArTINS DIAS PEB 3

Igor de Alvarenga oliveira Icassatti rojas
Secretário de Estado de Educação de Minas Gerais

23 1807239 - 1

DISPENSA DO CARGO EM COMISSÃO DE SECRETÁRIO DE ESCOLA - ATO Nº 1443/2023
o Secretário de Estado de Educação de Minas Gerais, no uso da competência que lhe atribui o inciso vI do artigo 93 da Constituição do Estado, dispensa os servidores do exercício do cargo em comissão de Secretário de Escola:

SrE Município Localidade Código Escola Símbolo Cargo Masp Nome
Cargo vinculado ao 
Cargo Comissionado vigência

Cargo adm
JANuArIA uBAI uBAI 213543 EE DA FAZ CAMPo LINDo SE-vI 1337229-7 DANILo ANTuNES PErEIrA PEB 4 A CONTAR DE 31/12/2022
JANuArIA vArZELANDIA vArZELANDIA 253511 EE GILBErTo ALvES CouTINHo SE-vI 936642-8 CrISTIANE BAYBY xAvIEr DA SILvA PEB 3 A CONTAR DE 28/07/2022
MANHuACu MuTuM IMBIruCu 75680 EE MArIA LuIZA ALvES vIEIrA SE-v 1170855-9 CLEIDES CELIA GoMES DE oLIvEIrA PEB 1 A CONTAR DE 09/05/2023
METroPoLITANA B SArZEDo SArZEDo 367826 EE ProFESSorA NILZA GoMES BErGMAN SE-vI 444673-8 roSENIr TEIxEIrA rEZENDE ATB 1 A CoNTAr DA PuBLICAÇÃo

Igor de Alvarenga oliveira Icassatti rojas
Secretário de Estado de Educação de Minas Gerais

DESIGNAÇÃO PARA O CARGO EM COMISSÃO DE SECRETÁRIO DE ESCOLA - ATO Nº 1444/2023
O Secretário de Estado de Educação de Minas Gerais, no uso da competência que lhe atribui o inciso VI do artigo 93 da Constituição do Estado, designa, a contar da publicação, para exercer o cargo em comissão de Secretário de Escola de que trata o inciso II do artigo 26 da Lei nº 15.293 de 05/08/2004, 
os servidores:

SrE Município Localidade Código Escola Símbolo Cargo Masp Nome
Cargo vinculado ao Cargo 

Comissionado
Cargo adm

GovErNADor vALADArES GovErNADor vALADArES vILA NovA FLorESTA 326852 EE SAo JuDAS TADEu SE-vI 1303329-5 CELMI roCHA SIQuEIrA PEB 2
JANuArIA vArZELANDIA vArZELANDIA 253511 EE GILBErTo ALvES CouTINHo SE-vI 970493-3 EDNEY DIoNISIo LIMA PEB 3
MANHuACu MuTuM IMBIruCu 75680 EE MArIA LuIZA ALvES vIEIrA SE-v 1170855-9 CLEIDES CELIA GoMES DE oLIvEIrA ATB 3
MoNTE CArMELo CoroMANDEL LAGAMAr DoS CoQuEIroS 200344 EE SAo GErALDo SE-v 443625-9 ANDrEIA LuIZ AGuIAr E SILvA ATB 1

Igor de Alvarenga oliveira Icassatti rojas
Secretário de Estado de Educação de Minas Gerais

DISPENSA DO CARGO EM COMISSÃO DE SECRETÁRIO DE ESCOLA - ATO Nº 1428/2023
o Secretário de Estado de Educação de Minas Gerais, no uso da competência que lhe atribui o inciso vI do artigo 93 da Constituição do Estado, dispensa as servidoras do exercício do cargo em comissão de Secretário de Escola:

SrE Município Localidade Código Escola Símbolo Cargo Masp Nome
Cargo vinculado ao Cargo Comissionado

vigência
Cargo adm

JANuArIA uBAI uBAI 63452 EE MArIA BATISTA CAvALCANTI SE-Iv 1334283-7 ANDrEIA APArECIDA GoNCALvES DE QuEIroZ ATB 2 A CONTAR DE 01/03/2023
uBErABA FruTAL FruTAL 158941 EE vICENTE MACEDo SE-III 379105-0 MArCIA ALvES DE BrITo roCHA ATB 1 A CONTAR DE 05/05/2023
uBErABA uBErABA uBErABA 160156 EE SAo BENEDITo SE-v 1273572-6 HoSANA FErrEIrA TEoDorA FrANCA PEB 1 A CONTAR DE 22/05/2023

Igor de Alvarenga oliveira Icassatti rojas
Secretário de Estado de Educação de Minas Gerais

DESIGNAÇÃO PARA O CARGO EM COMISSÃO DE SECRETÁRIO DE ESCOLA - ATO Nº 1429/2023
O Secretário de Estado de Educação de Minas Gerais, no uso da competência que lhe atribui o inciso VI do artigo 93 da Constituição do Estado, designa, a contar da publicação, para exercer o cargo em comissão de Secretário de Escola de que trata o inciso II do artigo 26 da Lei nº 15.293 de 05/08/2004, 
os servidores:

SrE Município Localidade Código Escola Símbolo Cargo Masp Nome
Cargo vinculado ao Cargo Comissionado

Cargo adm
JANuArIA uBAI uBAI 63452 EE MArIA BATISTA CAvALCANTI SE-Iv 1312822-8 EZEQuIEL MENDES vIEIrA PEB 1
METroPoLITANA C vESPASIANo vESPASIANo 330353 EE HErBET JoSE DE SouZA SE-vI 443386-8 JANECLEI CoSTA BrAGA PEB 4
uBErABA FruTAL FruTAL 158941 EE vICENTE MACEDo SE-III 832186-1 MArCIA BEATrIZ vENANCIo ATB 1
uBErABA uBErABA uBErABA 160156 EE SAo BENEDITo SE-v 1118685-5 FABIANo roDrIGuES PEB 2

Igor de Alvarenga oliveira Icassatti rojas
Secretário de Estado de Educação de Minas Gerais

23 1806851 - 1

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202306240151500131.



 32 – sábado, 24 de Junho de 2023 diário do executivo Minas Gerais 
ATo 1832, DE 22 DE JuNHo DE 2023

A SuBSECrETárIA DE GESTÃo DE rECurSoS HuMANoS 
DA SECrETrAIA DE ESTADo DE EDuCAÇÃo DE MINAS 
GErAIS, usando da competência delegada pelo art . 11 da resolução 
SEE nº 4 .548, de 27 de abril de 2021 . alterada pelo art . 2º da resolução 
SEE nº 4 .628, de 28 de junho de 2021, nos termos do art . 76 da Lei 
nº 869, de 5 de julho de 1952, e do Decreto nº 48 .176, de 15 de abril 
de 2021,autoriza, o(s) servidor(es) abaixo relacionado(s), em exercício 
na(o) Secretaria de Estado de Educação, o afastamento de suas 
atribuições, no período de 26/07/2023 a 06/08/2023, para participar(em) 
do(a)xvII GINASTrADA MuNDIAL, emAmsterdã (Holanda), com 
ônus limitado para o Estado, ficando vedado o pagamento de demais 
despesas vinculadas a(ao) mesma(o):Patrícia Macedo Teixeira, MASP 
1 .295 .271-9, ADMISSÃo 3, PEBIB .

Gláucia Cristina Pereira dos Santos ribeiro
Subsecretária de Gestão de recursos Humanos

Secretaria de Estado de Educação de Minas Gerais
23 1806794 - 1

DISPENSA VICE-DIRETOR - ATO Nº 1423/2023
o Secretário de Estado de Educação de Minas Gerais, no uso da 
competência que lhe atribui o inciso vI do artigo 93 da Constituição do 
Estado e considerando a resolução SEE N° 4782, de 04 de novembro 
de 2022, dispensa, a pedido, do exercício da função gratificada de vice-
diretor de escola estadual:
SrE uberaba
ArAxá
158313 - EE vasco Santos 
MASP 1056430-0, Glória Aparecida de oliveira Melo, EEBIIH-
admissão 1, a contar de 29/05/2023.
DESIGNAÇÃO VICE-DIRETOR – ATO  Nº 1424/2023
o Secretário de Estado de Educação de Minas Gerais, no uso da 
competência que lhe atribui o inciso vI do artigo 93, da Constituição do 
Estado e considerando a resolução SEE N° 4782, de 04 de novembro 
de 2022, designa servidor/função pública do quadro de magistério 
(PEB ou EEB) para o exercício da função gratificada de vice-diretor 
de escola estadual:
SrE uberaba
ArAxá
158313 - EE vasco Santos
MASP 665137-6, Magda rodrigues Lima de Almeida, a contar da 
publicação .
TorNA SEM EFEITo DESIGNAÇÃo vICE-DIrETor - ATo Nº 
1425/2023
o SECrETárIo DE ESTADo DE EDuCAÇÃo DE MINAS 
GERAIS torna sem efeito, no ATO Nº 04/2023, de designação para 
a função gratificada de vice-diretor de escola estadual, publicado em 
02/01/2023, a parte referente a:
SrE uberlândia
ArAGuArI
166812 - EE José Carneiro da Cunha
MASP 1357599-8, Mariana Machado Ferreira .
DESIGNAÇÃO VICE-DIRETOR – ATO  Nº 1426/2023
o Secretário de Estado de Educação de Minas Gerais, no uso da 
competência que lhe atribui o inciso vI do artigo 93, da Constituição do 
Estado e considerando a resolução SEE N° 4782, de 04 de novembro 
de 2022, designa servidor/função pública do quadro de magistério 
(PEB ou EEB) para o exercício da função gratificada de vice-diretor 
de escola estadual:
SrE uberlândia
ArAGuArI
166812 - EE José Carneiro da Cunha
MASP 1364264-0, Patrícia rosa de Jesus Fábio, a contar da 
publicação .
NOMEAÇÃO DIRETOR - ATO Nº 1427/2023
o SECrETárIo DE ESTADo DE EDuCAÇÃo DE MINAS 
GErAIS, no uso da competência que lhe atribui o inciso vI do artigo 
93 da Constituição do Estado, o artigo 5º do Decreto nº 48 .415, de 
10 de maio de 2022, e considerando a resolução SEE N° 4782, de 
04 de novembro de 2022, nomeia servidor/função pública do quadro 
de magistério (PEB ou EEB) para exercer as funções do cargo de 
provimento em comissão de diretor de escola estadual:
SRE Teófilo Otoni
TEÓFILo oToNI
148032 – EE Sebastião ramos
MASP 1413859-8, Janayna de Paulo Silveira reis, Dv, a contar da 
publicação .
DESIGNAÇÃO VICE-DIRETOR – ATO  Nº 1430/2023
o Secretário de Estado de Educação de Minas Gerais, no uso da 
competência que lhe atribui o inciso vI do artigo 93, da Constituição do 
Estado e considerando a resolução SEE N° 4782, de 04 de novembro 
de 2022, designa servidor/função pública do quadro de magistério 
(PEB ou EEB) para o exercício da função gratificada de vice-diretor 
de escola estadual:
SrE Divinópolis
DIvINÓPoLIS
33286 - EE Padre Matias Lobato
MASP 1465059-2, Arnaldo César oliveira, a contar da publicação .
DISPENSA VICE-DIRETOR - ATO Nº 1431/2023
o Secretário de Estado de Educação de Minas Gerais, no uso da 
competência que lhe atribui o inciso vI do artigo 93 da Constituição do 
Estado e considerando a resolução SEE N° 4782, de 04 de novembro 
de 2022, dispensa, a pedido, do exercício da função gratificada de vice-
diretor de escola estadual:
SrE Governador valadares
GovErNADor vALADArES
43168 – EE Nacle Miguel Habib
MASP 1281848-0, Maria Aparecida de Amorim Damasceno, PEBIIC – 
admissão 3, a contar de 27/04/2023.
DESIGNAÇÃO VICE-DIRETOR – ATO  Nº 1432/2023
o Secretário de Estado de Educação de Minas Gerais, no uso da 
competência que lhe atribui o inciso vI do artigo 93, da Constituição do 
Estado e considerando a resolução SEE N° 4782, de 04 de novembro 
de 2022, designa servidor/função pública do quadro de magistério 
(PEB ou EEB) para o exercício da função gratificada de vice-diretor 
de escola estadual:
SrE Governador valadares
GovErNADor vALADArES
43168 – EE Nacle Miguel Habib
MASP 1298693-1, Sabrina Epifânio Martins, a contar da publicação .
DESIGNAÇÃO VICE-DIRETOR – ATO  Nº 1433/2023
o Secretário de Estado de Educação de Minas Gerais, no uso da 
competência que lhe atribui o inciso vI do artigo 93, da Constituição do 
Estado, e considerando a resolução SEE nº 4496, de 16 de fevereiro de 
2021 e a resolução SEE nº 4782, de 04 de novembro de 2022, designa 
vice-diretor (servidor/função pública do quadro de magistério – PEB ou 
EEB) para exercer a função de Coordenador do Centro de referência 
em Educação Especial Inclusiva (CrEI), da rede Estadual de Ensino 
de Minas Gerais:
SrE Paracatu
PArACATu 
108855 - EE Antônio Carlos
MASP 1408068-3, Thaís Pereira, a contar da publicação .
DESIGNAÇÃO VICE-DIRETOR – ATO  Nº 1434/2023
o Secretário de Estado de Educação de Minas Gerais, no uso da 
competência que lhe atribui o inciso vI do artigo 93, da Constituição do 
Estado e considerando a resolução SEE N° 4782, de 04 de novembro 
de 2022, designa servidor/função pública do quadro de magistério 
(PEB ou EEB) para o exercício da função gratificada de vice-diretor 
de escola estadual:
SrE unaí
uNAÍ
108987 - EE Dom Eliseu
MASP 1444845-0, William da Silva rodrigues, a contar da 
publicação .
EXONERAÇÃO DIRETOR - ATO Nº 1435/2023
o SECrETárIo DE ESTADo DE EDuCAÇÃo DE MINAS 
GErAIS, no uso da competência que lhe atribui o inciso vI do artigo 
93 da Constituição do Estado e o art . 5º do Decreto nº 48 .415, de 10 
de maio de 2022, exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, da Lei nº 
869, de 5 de julho de 1952, do cargo de provimento em comissão de 
diretor de escola estadual:
SrE Patrocínio
PATroCÍNIo
218103 - EE Professora Célia Lemos
MASP 1081353-3, Marlise Ferreira Felix Araújo, EEBIA-admissão 3, 
DvI, a contar da publicação .

DESIGNAÇÃO VICE-DIRETOR – ATO  Nº 1436/2023
o Secretário de Estado de Educação de Minas Gerais, no uso da 
competência que lhe atribui o inciso vI do artigo 93, da Constituição do 
Estado e considerando a resolução SEE N° 4782, de 04 de novembro 
de 2022, designa servidor/função pública do quadro de magistério 
(PEB ou EEB) para o exercício da função gratificada de vice-diretor 
de escola estadual:
SrE Patrocínio
PATroCÍNIo
199117 - EE Nely Amaral
MASP 1081353-3, Marlise Ferreira Felix Araújo, a contar da publicação 
até 31/12/2023.
EXONERAÇÃO DIRETOR - ATO Nº 1437/2023
o SECrETárIo DE ESTADo DE EDuCAÇÃo DE MINAS 
GErAIS, no uso da competência que lhe atribui o inciso vI do artigo 
93 da Constituição do Estado e o art . 5º do Decreto nº 48 .415, de 10 
de maio de 2022, exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, da Lei nº 
869, de 5 de julho de 1952, do cargo de provimento em comissão de 
diretor de escola estadual:
SrE varginha
GuAPÉ
172715 - EE Dona Agostinha Flor de Maria
MASP 1395941-6, Luciana Aparecida Costa Freitas, PEBIIC-admissão 
3 e PEBIA-admissão 4, Dv, a contar da publicação .
DESIGNAÇÃO VICE-DIRETOR – ATO  Nº 1438/2023
o Secretário de Estado de Educação de Minas Gerais, no uso da 
competência que lhe atribui o inciso vI do artigo 93, da Constituição do 
Estado e considerando a resolução SEE N° 4782, de 04 de novembro 
de 2022, designa servidor/função pública do quadro de magistério 
(PEB ou EEB) para o exercício da função gratificada de vice-diretor 
de escola estadual:
SrE varginha
GuAPÉ
172693 - EE Doutor Lauro Corrêa do Amaral
MASP 1395941-6, Luciana Aparecida Costa Freitas, a contar da 
publicação até 31/12/2023.
DESIGNAÇÃO VICE-DIRETOR – ATO  Nº 1439/2023
o Secretário de Estado de Educação de Minas Gerais, no uso da 
competência que lhe atribui o inciso vI do artigo 93, da Constituição do 
Estado e considerando a resolução SEE N° 4782, de 04 de novembro 
de 2022, designa servidor/função pública do quadro de magistério 
(PEB ou EEB) para o exercício da função gratificada de vice-diretor 
de escola estadual:
SrE Divinópolis
BAMBuÍ
32212 – EE João Batista de Carvalho
MASP 1009324-3, Flávia Silva Carvalho, a contar da publicação .
DISPENSA VICE-DIRETOR - ATO Nº 1440/2023
o Secretário de Estado de Educação de Minas Gerais, no uso da 
competência que lhe atribui o inciso vI do artigo 93 da Constituição do 
Estado e considerando a resolução SEE N° 4782, de 04 de novembro 
de 2022, dispensa do exercício da função gratificada de vice-diretor de 
escola estadual:
SrE Manhuaçu
MANHuAÇu
75183 - EE Maria de Lucca Pinto Coelho 
MASP 532176-5, Alessandra Alves de Souza Nery, PEBIIC-admissão 
4, a contar de 03/05/2023.
DESIGNAÇÃO VICE-DIRETOR – ATO  Nº 1441/2023
o Secretário de Estado de Educação de Minas Gerais, no uso da 
competência que lhe atribui o inciso vI do artigo 93, da Constituição do 
Estado e considerando a resolução SEE N° 4782, de 04 de novembro 
de 2022, designa servidor/função pública do quadro de magistério 
(PEB ou EEB) para o exercício da função gratificada de vice-diretor 
de escola estadual:
SrE Manhuaçu
MANHuAÇu
75183 - EE Maria de Lucca Pinto Coelho
MASP 380233-7, Cristian Soraia Leite Bicalho, a contar da 
publicação .
DESIGNAÇÃO VICE-DIRETOR – ATO  Nº 1442/2023
o Secretário de Estado de Educação de Minas Gerais, no uso da 
competência que lhe atribui o inciso vI do artigo 93, da Constituição do 
Estado e considerando a resolução SEE N° 4782, de 04 de novembro 
de 2022, designa servidor/função pública do quadro de magistério 
(PEB ou EEB) para o exercício da função gratificada de vice-diretor 
de escola estadual:
SrE Governador valadares
GovErNADor vALADArES
271241 – EE Professor Darcy ribeiro
MASP 300588-1, virgínia Cristian ribeiro de Miranda, contar da 
publicação .

Igor de  Alvarenga oliveira Icassatti  rojas
Secretário de Estado de Educação de Minas Gerais
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Assessoria de Inspeção Escolar
PORTARIA N.º 956/2023

SEI N.º 1260.01.0144287/2022-41
Nos termos do artigo 12 da resolução SEE nº 4 .548, de 27 de abril de 
2021, do artigo 93 da resolução CEE nº 486, de 21 de janeiro de 2022, 
e considerando o Parecer CEE n° 539, de 21 de junho de 2023, fica 
reconhecido o Ensino Fundamental e renovado o reconhecimento do 
Ensino Médio e do curso Técnico em Enfermagem, ministrados pelo 
Instituto Gênesis de Educação e Cultura, de Ensino Fundamental e 
Ensino Médio, situado na rua Dr . ribeiro da Luz, 706, Centro, em São 
Lourenço, todos pelo prazo de 5 (cinco) anos .
SrE – Caxambu

PORTARIA N.º 957/2023
SEI N.º 1260.01.0054981/2022-77

Nos termos do artigo 12 da resolução SEE nº 4 .548, de 27 de abril de 
2021, dos artigos 67 e 77 da resolução CEE nº 486, de 21 de janeiro de 
2022, e considerando o Parecer CEE nº 541, de 21 de junho de 2023, 
ficam divulgadas as alterações societárias e recredenciada, a partir 
de 1º de agosto de 2022, a entidade oEI – organização Educacional 
de Itajubá Ltda – EPP, mantenedora do Colégio Ângulo, de Ensino 
Fundamental (anos finais) e Ensino Médio, situado na R. Doutor Xavier 
Lisboa, 348, Centro, em Itajubá, pelo prazo de 5 (cinco) anos .
SrE – Itajubá

PORTARIA N.º 958/2023
SEI N.º 1260.01.0136637/2022-78
SEI N.º 1260.01.0094534/2022-19
SEI N.º 1260.01.0083739/2022-96

Nos termos do artigo 12 da resolução SEE nº 4 .548, de 27 de abril 
de 2021, dos artigos 67, 77 e 93 da resolução CEE nº 486, de 21 de 
janeiro de 2022, e considerando o Parecer CEE nº 527, de 20 de junho 
de 2023, fica divulgada a alteração societária, recredenciada a entidade 
mantenedora Centro Educativo Januarense Ltda – ME e ainda, renovado 
o reconhecimento do curso Técnico em Enfermagem, ministrado pelo 
Colégio Politécnico Dom Luciano, situado na r . Marechal Deodoro da 
Fonseca, 412, Centro, em Januária, ambos pelo prazo de 5 (cinco) anos, 
contados a partir de 29 de outubro de 2018 .
SrE – Januária

PORTARIA N.º 959/2023
SEI N.º 1260.01.0007190/2023-40

Nos termos do artigo 12 da resolução SEE nº 4 .548, de 27 de abril 
de 2021, do artigo 89 da resolução CEE nº 486, de 21 de janeiro de 
2022, fica autorizada a mudança de denominação da Escola Municipal 
de Ensino Fundamental (anos iniciais), situada na Rua do Campo, s/ nº, 
Bairro Horizonte do Gama, em Matias Cardoso, para Escola Municipal 
Alice Maria dos Santos, de Ensino Fundamental (anos iniciais) .
SrE – Januária

PORTARIA N.º 960/2023
SEI N.º 1260.01.0161210/2022-87

Nos termos do artigo 12 da resolução SEE nº4 .548, de 27 de abril 
de 2021, do artigo 93 da resolução CEEnº 486, de 21 de janeiro de 
2022, e considerando o Parecer CEE nº 532, de 20 de junho de 2023, 
fica renovado, a partir de 2 de novembro de 2022, o reconhecimento 
do curso Técnico em Eletrotécnica, ministrado pela orBIS Educação, 
situada na Av . Melo viana, 400, B . Bom Pastor, em Manhuaçu, pelo 
prazo de 5 (cinco) anos .
SrE – Manhuaçu

PORTARIA N.º 961/2023
SEI N.º 1260.01.0077812/2022-75

Nos termos do artigo 12 da resolução SEE nº 4 .548, de 27 de abril 
de 2021, do artigo 93 da resolução CEE nº 486, de 21 de janeiro de 
2022, e considerando o Parecer CEE nº 514, de 17 de junho de 2023, 
fica renovado, a partir de 1º de agosto de 2022, o reconhecimento dos 
cursos Técnico em Administração, Técnico em Edificações e Técnico 
em Segurança do Trabalho, ministrados pelo Centro de Ensino Grau 
Técnico – unidade Belo Horizonte, situado na rua dos Goitacazes, 15, 
Centro, em Belo Horizonte, pelo prazo de 5 (cinco) anos .
SrE – Metropolitana A

PORTARIA N.º 962/2023 
SEI N.º 1260.01.0174852/2022-62

Nos termos do artigo 12 da resolução SEE nº4 .548, de 27 de abril de 
2021, do artigo 93 da resolução CEE n .º 486, de 21 de janeiro de 2022, 
e considerando o Parecer CEE nº 530, de 20 de junho de 2023, ficam 
reconhecidos os cursos de Especialização Profissional Técnica em 
Instrumentação Cirúrgica e de Especialização Profissional Técnica em 
Saúde do Trabalhador, ministrados pelo Centro de Ensino Grau Técnico 
– unidade BH Centro II, situado na rua dos Goitacazes, 15, Centro, em 
Belo Horizonte, pelo prazo de 5 (cinco) anos .
SrE – Metropolitana A

PORTARIA N.º 963/2023
SEI N.° 1260.01.0089602/2023-96

Nos termos do artigo 12 da resolução SEE nº 4 .548, de 27 de abril de 
2021, do artigo 77 da resolução CEE nº 486, de 21 de janeiro de 2022, 
fica divulgada, a partir de 13 de abril de 2016, a mudança de prédio da 
entidade Fontes e Souza Lima Ltda – ME, passando da r . José olinto 
Fontes, 244, B . Eldorado, em Contagem para a r . José olinto Fontes, 
158, B . Eldorado, no mesmo município,mantenedora do Centro de 
Educação Pirâmide, de Ensino Fundamental (anos iniciais) .
SrE – Metropolitana B

PORTARIA N.º 964/2023
SEI N.º 1260.01.0171636/2022-79

Nos termos do artigo 12 da resolução SEE nº 4 .548, de 27 de abril de 
2021, do artigo 93 da resolução CEE nº 486, de 21 de janeiro de 2022, 
e considerando o Parecer CEE nº 534, de 21 de junho de 2023, fica 
reconhecidoo Ensino Fundamental, ministrado pela Escola Municipal 
José Ferreira Bastos, de Ensino Fundamental, situada na r . Coronel 
Afonso de Moura Castro, 225, B . Bela vista, em Itabirito, pelo prazo 
de 5 (cinco) anos .
SrE – ouro Preto

PORTARIA N.º 965/2023
SEI N.º 1260.01.0133877/2022-05

Nos termos do artigo 12 da resolução SEE nº 4 .548, de 27 de abril 
de 2021, do artigo 93 da resolução CEE nº 486, de 21 de janeiro de 
2022, e considerando o Parecer CEE nº 536, de 21 de junho de 2023, 
fica reconhecido, pelo prazo de 5 (cinco) anos,o Ensino Fundamental, 
ministrado pelo Colégio Integrado Jean Piaget, de Ensino Fundamental 
e Ensino Médio, situado na r . Américo Prado, 822, Centro, em 
Jacutinga .
SrE – Pouso Alegre

PORTARIA N.º 966/2023
SEI N.º 1260.01.0033233/2023-32

Nos termos do artigo 12 da resolução SEE nº 4 .548, de 27 de abril 
de 2021, do artigo 108 da resolução CEE nº 486, de 21 de janeiro 
de 2022, e considerando a solicitação do representante da entidade 
mantenedora, ficam encerradas, a partir de 22 de dezembro de 2017, as 
atividades do curso de Educação de Jovens e Adultos – EJA – Ensino 
Fundamental (anos iniciais), autorizado pela Portaria SEE nº 1534, de 
13 de dezembro de 2014, ministrado pela Escola Municipal Fronteira 
dos vales, de Ensino Fundamental (anos iniciais), situada na r . Paraná, 
n° 8, Centro, em Fronteira dos vales .
Ficam revogados os atos de autorização concedidos ao referido curso .
SRE – Teófilo Otoni

PORTARIA N.º 967/2023
SEI N.º 1260.01.0163770/2022-31

Nos termos do artigo 12 da resolução SEE nº 4 .548, de 27 de abril 
de 2021, do artigo 93 da resolução CEE nº 486, de 21 de janeiro de 
2022, e considerando o Parecer CEE nº 508, de 17 de junho de 2023, 
ficam reconhecidos os cursos Técnico em Enfermagem, Técnico em 
radiologia, Técnico em Administração, Técnico em Eletrotécnica e 
Técnico em Segurança do Trabalho, ministrados pelo Centro de Ensino 
Grau Técnico uberaba, situado na r . Senador Pena, 521, Centro, em 
uberaba, pelo prazo de 5 (cinco) anos .
SrE – uberaba

PORTARIA N.º 968/2023
SEI N.º 1260.01.0102238/2022-76

Nos termos do artigo 12 da resolução SEE nº 4 .548, de 27 de abril de 
2021, do artigo 93 da resolução CEE nº 486, de 21 de janeiro de 2022, 
e considerando o Parecer CEE nº 522, de 17 de junho de 2023, fica 
renovado, a partir de 25 de abril de 2019, o reconhecimento do curso 
Técnico em Agricultura, ministrado pela Escola Municipal Agrícola 
Alípio Soares Barbosa, de Ensino Fundamental (anos finais), situada na 
Br 497 – Km 241, em Iturama, pelo prazo de 5 (cinco) anos .
SrE – uberaba

PORTARIA N.º 969/2023
SEI N.º 1260 01 0092547/2022-27

Nos termos do artigo 12 da resolução SEE nº 4 .548, de 27 de abril 
de 2021, dos artigos 67 e 93 da resolução CEE nº 486, de 21 de 
janeiro de 2022, e considerando o Parecer CEE nº 535, de 21 de junho 
de 2023, fica recredenciada, a partir de 14 de dezembro de 2019, a 
entidade mantenedora Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais 
de Machado – APAE de Machado e reconhecido o Ensino Fundamental 
(anos iniciais), ministrado pela Escola Professora Maria de Fátima 
Botazini Diniz – APAE, de Ensino Fundamental (anos iniciais), situada 
na r . Santos Silva, 20, Centro, em Machado, ambos pelo prazo de 5 
(cinco) anos .
SrE – varginha

Atos assinados pelo Subsecretário de Articulação Educacional
Gustavo Lopes Pedroso
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Superintendências regionais 
de Ensino - SrE

SrE de Almenara
rETIFICAÇÃo DE FÉrIAS - PrÊMIo CoNCESSÃo– ATo Nº 
42/2023
Retifica osatos de férias – prêmio concessão, referentes às servidoras: 
Almenara – Servidora em afastamento preliminar à aposentadoria, 
Masp 888 .009-8, Eurides de Moraes Gomes Barbosa, PEB1o, 
Adm. 01, por incorreção nas vigências, atos nºs 27/2006, 102/2011, 
40/2016, publicados em 20/06/2006, 20/12/2011, 07/12/2016. Onde 
se lê: 03 meses referentes ao 2º quinquênio de exercício a partir de 
10/02/2006, 03 meses referentes ao 3º quinquênio de exercício a partir 
de 12/02/2011, 03 meses referentes ao 4º quinquênio de exercício a 
partir de 19/09/2016. Leia-se: 03 meses referentes ao 2º quinquênio 
de exercício a partir de 03/12/2005, 03 meses referentes ao 3º 
quinquênio de exercício a partir de 05/12/2010, 03 meses referentes 
ao 4º quinquênio de exercício a partir de 12/07/2016; Mata Verde – EE 
José Ferreira da rocha, Masp 815 .242-3, Kleideluce Batista Jardim, 
EEB2P, Adm. 02, por incorreção nas vigências, atos nºs 01/2004, 
01/2004, 74/2010, 15/2015, publicados em 14/01/2004, 14/01/2004, 
20/10/2010, 26/05/2015. Onde se lê: 1º quinquênio a contar de 
15/03/1997, 2º quinquênio a contar de 20/10/2003, 3º quinquênio a 
contar de 14/11/2008, 4º quinquênio a contar de 10/05/2015. Leia-se: 
1º quinquênio a contar de 29/10/2002 (data de exercício no cargo 
efetivo), 2º quinquênio a contar de 19/07/2006, 3º quinquênio a contar 
de 21/07/2011, 4º quinquênio a contar de 19/07/2016.

RETIFICAÇÃO DE QUINQUÊNIO– ATO Nº 43/2023
Retifica osatos quinquênio, referente à servidora: Mata Verde – EE José 
Ferreira da rocha, Masp 815 .242-3, Kleideluce Batista Jardim, EEB2P, 
Adm. 02, atos nºs 02/2004, 26/2010, publicados em 14/01/2004, 
20/10/2010, por incorreção nas vigências. Onde se lê: 2º quinquênio a 
contar de 20/10/2003, 3º quinquênio a contar de 14/11/2008. Leia-se: 
2º quinquênio a contar de 04/02/2005, 3º quinquênio a contar de 
06/02/2010.

Pacífico Ferraz Souto
Superintendente regional de Ensino de Almenara
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AFASTAMENTO POR MOTIVO DE LUTO – ATO Nº 28/2023
registra afastamento por motivo de luto, nos termos da alínea “b” do 
art. 201, da Lei nº 869, de 05/07/1952, por até oito dias consecutivos, 
à servidora: Almenara – CESEC Querobim Fróis otoni, Masp 
882 .393-2, Siderlene Lopes Lacerda Alves, PEB2L, Adm . 01, a partir 
de 10/06/2023.

AFASTAMENTO POR MOTIVO DE LUTO – ATO Nº 29/2023
registra afastamento por motivo de luto, nos termos da alínea “b” do 
art. 201, da Lei nº 869, de 05/07/1952 e art.19 da Instrução Normativa/
SEPLAG/SCAP/Nº 01/2012, por até oito dias consecutivos, àservidora: 
Santa Maria do Salto – EE José Joaquim Cabral, Masp 1 .231 .107-2, 
Rosângela Tavares Rocha, PEBD1A, Adm. 01, a partir de 05/06/2023.

AFASTAMENTo PrELIMINAr À APoSENTADorIA – ATo Nº 
12/2023
registra afastamento preliminar à aposentadoria voluntária, nos termos 
do § 24 do art. 36 da CE/1989, da servidora: Águas Vermelhas – EE 
de Machado Mineiro, Masp 638 .973-8, Joeme Profetisa de Souza, a 
partir da data de publicação, referente ao PEB2C, Adm . 03, à vista de 
requerimento de aposentadoria pelo art . 147, §§ 1º e 2º, inciso II, e 
§ 3º, inciso II, do ADCT da CE/1989, acrescentado pela ECE nº 104 
de 2020, com direito à remuneração integral, correspondente à carga 
horária de 108 h/a.

ANULAÇÃO – ATO Nº 19/2023
Anula os atos, no que se refere à servidora: Mata verde – EE José 
Ferreira da rocha, Masp 815 .242-3, Kleideluce Batista Jardim, EEB2P, 
Adm. 02, na parte que retificou o 3º quinquênio de férias prêmio, 
ato nº 91/2015, publicado em 26/05/2015, por incorreção na data da 
vigência .

FÉRIAS-PRÊMIO/AFASTAMENTO - ATO Nº30/2023
Afastamento para gozo de férias-prêmio, nos termos da resolução 
Conjunta SEPLAG/SEE nº 9865, de 03 de julho de 2018, à 
servidora:Almenara -SrE,Masp 1 .128 .587-1,Jucineide Alves 
Gonçalves, ocupante de cargo efetivode Analista Educacional- 
ANE2C,Adm . 03, por01 mês,referente ao1º quinquênio de exercício, 
a partir de03/07/2023.

FÉRIAS-PRÊMIO – AFASTAMENTO – ATO Nº31/2023
Autoriza afastamento para gozo de férias-prêmio, nos termos da 
Resolução Conjunta SEPLAG/SEE nº 9.865, de 03/07/2018, c/c 
Decreto nº 43.285, de 23/04/2003, alterado pelo art. 1º do Decreto nº 
48.173, de 08/04/2021, à servidora:Almenara -SRE,Masp 1.044.301-
8,Marilde rodrigues Campos, ocupante de cargo efetivode Analista 
Educacional- ANE3H,Adm . 01, por02 períodos de 15 dias,referentes 
ao3º quinquênio de exercício, sendo o 1º período de03/07/2023 a 
17/07/2023e o 2º período de20/11/2023 a 04/12/2023.

FÉRIAS-PRÊMIO CONCESSÃO – ATO Nº 24/2023
Concede três meses de férias-prêmio, nos termos do § 4º do Art . 31, 
da CE/1989, às servidoras: Almenara – SRE, Masp 1.012.400-6, Elísia 
Maria Pereira dos Anjos, ANE3I, Adm . 01, referente ao 4º quinquênio de 
exercício, a partir de 03/11/2021; Masp 1.007.859-0, Ianara Benevides 
Dutra Murta, TDE5I, Adm . 01, referente ao 4º quinquênio de exercício, 
a partir de 12/08/2022; Masp 1.146.200-9, Luciana França Sousa, 
TDE3G, Adm . 01, referente ao 3º quinquênio de exercício, a partir de 
04/09/2021; Masp 1.319.711-6, Sheila dos Santos, TDE3E, Adm. 01, 
referente ao 2º quinquênio de exercício, a partir de 08/01/2023.

LICENÇA MATERNIDADE – ATO Nº 07/2023.
Concede licença maternidade, nos termos do inciso xvIII do art . 7º da 
CF/1988, por 120 dias, com prorrogação por mais 60 dias, conforme 
Lei nº 18.879, de 27/05/2010, à servidora: Santa Maria do Salto – 
EE José Joaquim Cabral, Masp 1 .408 .921-3, Helen rocha Soares de 
Oliveira, PEB2C, Adm. 02, a partir de 19/06/2023.

LICENÇA-PATERNIDADE – ATO Nº 13/2023
Concede licença-paternidade, nos termos do inciso XIX, do art. 7º, c/c 
o § 3º do art. 39 da CR/1988; § 1º do art. 10 do ADCT da CR/1988; 
art . 31 e § 11 do art . 39 da Constituição do Estado; Lei Complementar 
nº 165, de 17/09/2021 e art. 2° do Decreto nº 48.368, de 17/02/2022, 
por 20 dias consecutivos, aos servidores efetivos: Jequitinhonha – EE 
São Miguel, Masp 1 .322 .154-4, Diego Miranda, PEB1D, Adm . 02, a 
partir de 07/06/2023; Jordânia – EE Frei Henrique de Coimbra, Masp 
1.354.370-7, Warley Cardoso de Araújo Santos, PEB2C/SE-V, Adm. 
03, a partir de 17/05/2023.

Pacífico Ferraz Souto
Superintendente regional de Ensino de Almenara
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SrE de curvelo
AFASTAMENTo Por MoTIvo DE CASAMENTo-ATo Nº 
05/2023- REGISTRA AFASTAMENTO POR MOTIVO DE 
CASAMENTo, nos termos da alínea “a” do art . 201 da Lei nº 869, 
de 05/07/1952 e art. 19 da Instrução Normativa SEPLAG/SCAP Nº 
01/2012, por até oito dis consecutivos ao(s) servidor(es): Três Marias- 
Escola Estadual “ José Ermírio de Morais” MaSP 1 .310 .413-8 Maria de 
Fátima Fonseca de Sousa, ATBIA, adm.01 a partir de 12/04/23.

FÉRIAS-PRÊMIO AFASTAMENTO- ATO Nº 40/2023- AUTORIZA 
AFASTAMENTo PArA GoZo DE FÉrIAS-PrÊMIo, nos termos 
da Resolução Conjunta SEPLAG/SEE nº 9.865, de 03/07/2018, c/c 
Decreto nº 43.285, de 23/04/2003 alterado pelo art.1º do Decreto nº 
48.173, de 08/04/2021, ao(s) servidor(es): Curvelo- Superintendência 
regional de Ensino- MaSP 1 .143 .707-6 Cristina Lúcia Freitas Pinheiro, 
TDE3G, adm .01, por 02 períodos de 15 dias referente ao 2º quinquênio 
de exercício, sendo o 1º período de 19/07/23 a 02/08/23 e o 2º período 
de 16/11/23 a 30/11/23.

FÉRIAS-PRÊMIO AFASTAMENTO- ATO Nº 41/2023- AUTORIZA 
AFASTAMENTo PArA GoZo DE FÉrIAS-PrÊMIo, nos termos 
da Resolução Conjunta SEPLAG/SEE nº 9.865, de 03/07/2018, c/c 
Decreto nº 43.285, de 23/04/2003 alterado pelo art.1º do Decreto nº 
48.173, de 08/04/2021, ao(s) servidor(es): Curvelo- Superintendência 
regional de Ensino- MaSP 444 .605-0 Ivone veríssimo Diniz, TDE2D, 
adm .03, por 02 períodos de 15 dias referente ao 1º quinquênio de 
exercício, sendo o 1º período de 07/07/23 a 21/07/23 e o 2º período de 
17/10/23 a 31/10/23.

FÉRIAS-PRÊMIO AFASTAMENTO- ATO Nº 42/2023- AUTORIZA 
AFASTAMENTo PArA GoZo DE FÉrIAS-PrÊMIo, nos termos da 
Resolução Conjunta SEPLAG/SEE nº 9865, de 3 de julho de 2018, 
ao(s) servidor(es): Curvelo- Superintendência regional de Ensino- 
MaSP 808 .288-5 Sandra Aparecida de Magalhães Teixeira, ANEI2B, 
adm .01 por 01 mês referente ao 2º quinquênio de exercício a partir de 
01/08/23.

FÉRIAS-PRÊMIO AFASTAMENTO-ATO Nº 43/2023- AUTORIZA 
AFASTAMENTo PArA GoZo DE FÉrIAS-PrÊMIo, nos termos do 
§ 2º do artigo 3º da resolução Conjunta SEPLAG/SEE Nº 8.656, de 
02/07/2012 ao(s) servidor(es): Três Marias- Escola Estadual “ Carlos 
Alexandre de oliveira” MaSP 1 .321 .569-4 Maria Aparecida José de 
Fontes, PEBIB, adm .02 por 01 mês referente ao 1º quinquênio de 
exercício a partir de 07/08/2023.

LICENÇA- MATERNIDADE- ATO Nº 06/2023- CONCEDE 
LICENÇA-MATErNIDADE, nos termos do inciso xvIII do art . 7º da 
CF/1988 por 120 dias, com prorrogação por mais de 60 dias, conforme 
Lei nº 18879, de 27/05/2010, à(s) servidora(s): Curvelo- Escola 
Estadual “Eurípedes de Paula” MaSP 1 .469 .319-6 Karine de Souza 
Brandão Araújo, PEBIB, adm.01 a partir de 03/06/23.

23 1807027 - 1

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202306240151500132.
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SrE de Governador valadares
RETIFICAÇÃO – Ato nº 74/23
rETIFICA No ATo DE AFASTAMENTo PrELIMINAr À 
APoSENTADorIA, ref . ao (s) servidor (es): GovErNADor 
vALADArES: “Afastamento Preliminar à Aposentadoria”, Masp 
378350-3, águida Generoso do Nascimento Teixeira, ATB4M, 1º cargo, 
retifica no ato nº 35/22 de afastamento preliminar à aposentadoria, 
public. em 04/06/22, onde se lê: Nos termos do Art. 146, leia-se: Nos 
termos do Art . 147, § 2º, Inciso I, § 3º, Inciso I e § 5º do ADCT da 
CE/89, acrescentado pela Emenda Constitucional Estadual nº 104 
de 2020, regra de transição, pedágio, base de cálculo dos proventos 
pela última remuneração, integral, com paridade, ingresso no serviço 
público até 16/12/98, por incorreção na Legislação;
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ABONO DE PERMANÊNCIA – ATO Nº 11/23
CoNCEDE ABoNo DE PErMANÊNCIA, nos termos do Art . 36, § 
20 da CE/89, redação dada pela EC nº 104/20 e Art. 151 do ADCT da 
CE/89, regras de transição, c/c o Art. 147 do ADCT, acrescentado pela 
EC nº 104/20 ou, incluindo a aposentadoria especial de Professor (a), 
regra de transição, pedágio, ref . ao (s) servidor (es): ITANHoMI: “EE 
Carlota de Andrade”, Masp 957076-3, Edmara Gonçalves dos Santos, 
PEB2C, 3º cargo, a/p de 02/05/23; SARDOÁ: “EE Geralda Pereira de 
Almeida”, Masp 879522-1, Wéllita Geralda dos reis Pereira, PEB3P, 
1º cargo, a/p de 05/02/23;  

ABONO DE PERMANÊNCIA – ATO Nº 12/23
CoNCEDE ABoNo DE PErMANÊNCIA, nos termos do Art . 36, § 
20 da CE/89, redação dada pela EC nº 104/20 e Art. 151 do ADCT da 
CE/89, regras de transição, c/c o Art. 146 do ADCT, acrescentado pela 
EC nº 104/20 ou, incluindo a aposentadoria especial de Professor (a), 
regra de transição, pontos, ref . ao (s) servidor (es): GovErNADor 
vALADArES: “EE Diocesano”, Masp 616491-7, Carlos Alberto 
Vargas Portes, PEB2I, 1º cargo, a/p de 23/06/23; 

AFASTAMENTo PrELIMINAr À APoSENTADorIA 
VOLUNTÁRIA – PARIDADE/TRANSIÇÃO/PEDÁGIO/
PROFESSOR (A) – ATO Nº 34/23
rEGISTrA o AFASTAMENTo PrELIMINAr À APoSENTADorIA 
VOLUNTÁRIA, nos termos do § 24 do Art. 36 da CE/89 e Art. 9º 
da LCE 64/02, redação dada pela LCE nº 156/20, ref. ao (s) servidor 
(es): SÃo JoSÉ DA SAFIrA: “EE Fernão Dias”, Masp 990341-0, 
José Eduardo Gonçalves Oliveira, PEB2P/Diretor, 1º cargo, à vista do 
requerimento de aposentadoria voluntária, paridade, transição, pedágio, 
Professor (a), nos termos do Art . 147, § 2º, Inciso I e § 3º, Inciso I do 
ADCT  da CE/89 e EC nº 104/20, com direito à remuneração integral, 
correspondente à carga horária de 108 h/a, a/p da data da publicação; 

AFASTAMENTo PrELIMINAr À APoSENTADorIA Por 
INCAPACIDADE PErMANENTE – ProPorCIoNAL – Ato nº 
26/23
rEGISTrA o AFASTAMENTo PrELIMINAr À APoSENTADorIA 
Por INCAPACIDADE PErMANENTE, nos termos do Art . 36, § 1º, 
II CE/89, EC 104/20, c/c o Art. 7º, I, II e III, Art. 8º, III LC 64/02, LC 
156/20, c/c o Art. 1º, § 4º da LC nº 138/16 e Art. 2º, § 4º do Decreto 
nº 47.000/16, proporcional à razão de 6.580 dias, sendo a última 
remuneração correspondente à carga horária de 108 h/a,  ref. ao (s) 
servidor (es): GovErNADor vALADArES: “EE Professor Paulo 
Freire”, Masp 1045135-9, Maria rosângela Pereira Soares, PEBr2A, 
2º cargo, a/p de 05/10/22; 

AFASTAMENTo PrELIMINAr À APoSENTADorIA Por 
INCAPACIDADE PErMANENTE – ProPorCIoNAL – ATo Nº 
27/23
rEGISTrA o AFASTAMENTo PrELIMINAr À APoSENTADorIA 
Por INCAPACIDADE PErMANENTE, nos termos do Art . 36, 
§ 1º, II CE/89, EC 104/20, c/c o Art. 7º, I, II e III, Art. 8º, III LC 
64/02, LC 156/20, proporcional à razão de 11.318 dias, sendo a 
última remuneração correspondente à carga horária de 119 h/a, ref. 
ao (s) servidor (es): AIMorÉS: “EE Maria de Castro Paiva”, Masp 
992383-0, Eduardo Marques Soares, PEB2P, 1º cargo, a/p de 23/11/22; 
ITuETA: “EE Américo vespúcio”, Masp 1344735-4, roberto Monteiro 
Peixoto, PEB2D, 1º cargo, correspondente à média das remunerações 
de contribuições, proporcional a 3 .278 dias de efetivo exercício, 
correspondente à carga horária de 81 h/a, a/p de 07/06/22, conforme 
extrato de Laudo Médico; “EE Américo vespúcio”, Masp 1344735-4, 
roberto Monteiro Peixoto, PEB1A, 2º cargo, correspondente à média 
das remunerações de contribuições, proporcional a 1 .371 dias de efetivo 
exercício, correspondente à carga horária de 81 h/a, a/p de 07/06/22, 
conforme extrato de Laudo Médico; 

ANULAÇÃO – ATO Nº 22/23
ANuLA No (S) ATo (S), ref . ao (s) servidor (es): GovErNADor 
vALADArES: “EE Júlio Soares”, Masp 1059509-8, Maria José 
Viana, ATB4I, 1º cargo, anula no ato nº 28/22 de anulação, public. em 
25/06/22, por ofício AGE/GAB/ASSGAB nº 69/23 e LCF nº 173/20; 
“EE Júlio Soares”, Masp 1261579-5, Joel Carlos Fernandes Júnior, 
PEB1C, 3º cargo, anula no ato nº 74/22 de férias-prêmio concessão, 
public. em 15/10/22, por ofício AGE/GAB/ASSGAB nº 69/23 e LCF 
nº 173/20; “EE Júlio Soares”, Masp 1261579-5, Joel Carlos Fernandes 
Júnior, PEB1C, 3º cargo, anula no ato nº 28/22 de anulação, public. em 
25/06/22, por ofício AGE/GAB/ASSGAB nº 69/23 e LCF nº 173/20; 
“EE Júlio Soares”, Masp 1166824-1, Júlio Glauber Ferreira dos Santos, 
PEB2C, 3º cargo, anula no ato nº 74/22 de férias-prêmio concessão, 
public. em 15/10/22, por ofício AGE/GAB/ASSGAB nº 69/23 e LCF 
nº 173/20; “EE Júlio Soares”, Masp 1166824-1, Júlio Glauber Ferreira 
dos Santos, PEB2C, 3º cargo, anula no ato nº 28/22 de anulação, 
public. em 25/06/22, por ofício AGE/GAB/ASSGAB nº 69/23 e LCF 
nº 173/20; “EE Júlio Soares”, Masp 1223385-4, Jacqueline dos Santos 
Lourenço Dias, PEB2C, 3º cargo, anula no ato nº 184/22 de retificação, 
public. em 17/12/22, por ofício AGE/GAB/ASSGAB nº 69/23 e LCF 
nº 173/20; “EE Júlio Soares”, Masp 1402942-5, Cynthia de Oliveira 
Carvalho, EEB2C, 1º cargo, anula no ato nº 28/22 de anulação, 
public. em 25/06/22, por ofício AGE/GAB/ASSGAB nº 69/23 e LCF 
nº 173/20; “EE Júlio Soares”, Masp 667007-9, Christiane Guedes 
Coelho Brasil, PEB2C, 2º cargo, anula no ato nº 127/22 de anulação, 
public. em 20/08/22, por ofício AGE/GAB/ASSGAB nº 69/23 e LCF 
nº 173/20; “EE Júlio Soares”, Masp 990886-4, Gilda Zulmira de 
Magalhães Barbalho Gama, PEB1B, 2º cargo, anula no ato nº 36/23 de 
retificação de férias-prêmio concessão, public. em 01/04/23, por ofício 
AGE/GAB/ASSGAB nº 69/23 e LCF nº 173/20; “EE Júlio Soares”, 
Masp 938082-5, Patrícia Albídia de oliveira, PEB3o, 1º cargo, anula 
no ato nº 43/22 de anulação, public. em 15/10/22, por ofício AGE/
GAB/ASSGAB nº 69/23 e LCF nº 173/20; “Em exercício na S.R.E de 
Gov. Valadares/Lotada na EE Frei Inocêncio”, Masp 334032-0, Janete 
Camargo Cavalcante Fernandes, PEB3P, 3º cargo, anula no ato nº 01/23 
de férias-prêmio afastamento, public. em 21/01/23, por incorreção; 
ITANHoMI: “EE Carlota de Andrade”, Masp 1227875-0, Adriana 
Ferreira de Souza, PEB2C, 3º cargo, anula no ato nº 141/22 de retificação 
de  férias-prêmio concessão, public. em 10/09/22, por incorreção na 
vigência; “EE Carlota de Andrade”, Masp 945347-3, Adriana Martinha 
de oliveira Lomeu vasconcelos, PEB2D, 1º cargo, anula no ato nº 
39/22 de anulação da concessão do 5º qq., de férias-prêmio, public. em 
10/09/22,   por reconsiderar o tempo de serviço do período de 28/05/20 a 
31/12/21, no cômputo para aquisição de férias-prêmio, decisão lavrada 
pelo TCE/MG, no processo/consulta nº 1114737; “APOSENTADA”, 
Masp 338981-4, Euzilucia Fernandes Louzada Sousa, PEB2P, 1º cargo, 
anula no ato nº 112/14 de retificação no ato de quinquênio, public. 
em 03/06/14, por incorreção; “APOSENTADA”, Masp 350556-7, 
Creusa Batista Dos Santos, PEB2P, 1º cargo, anula no ato nº 32/12 
de anulação, public. em 18/08/12, por incorreção; “APOSENTADA”, 
Masp 348019-1, C .A .A .C, PEB1P, 1º cargo, anula no ato nº 65/16 
de Processo Administrativo Instauração, public. em 13/08/16, por 
duplicidade; “APoSENTADA”, Masp 326885-1, Maria Alaneide 
Jardim, PEB3P, 1º cargo, anula no ato nº 24/18 de Anulação, public. em 
23/06/18, por duplicidade; “APOSENTADO”, Masp 365406-8, Airton 
Ferreira, PEB3P, 1º cargo, anula no ato nº 39/18 de Revogação no ato de 
Biênio, public. em 10/11/18, por incorreção; “APOSENTADO”, Masp 
365406-8, Airton Ferreira, PEB3P, 1º cargo, anula no ato nº 34/19 de 
Retificação de Revogação, public. em 09/03/19, por incorreção; 
“APoSENTADo”, Masp 365406-8, Airton Ferreira, PEB3P, 1º cargo, 
anula no ato nº 35/19 de Retificação no Ato de Transposição de Biênios, 
public. em 09/03/19, por incorreção;

FÉrIAS-PrÊMIo AFASTAMENTo Por PErÍoDoS – ATo Nº 
53/23
AuTorIZA AFASTAMENTo PArA GoZo DE FÉrIAS-PrÊMIo, 
nos termos da Resolução Conjunta SEPLAG/SEE nº 9.865 de 03/07/18, 
c/c o Decreto nº 43.285 de 23/04/03, alterado pelo Decreto nº 48.173 
de 08/04/21, ref. ao (s) servidor (es): GOVERNADOR VALADARES: 
“S . r . E de Governador valadares”, Masp 1146273-6, Jane Aparecida 
Fraga Silva, TDE3G, 1º cargo, concedida pelo ato nº 02/23, public. em 
28/01/23, por 02 períodos de 15 dias, ref. ao 3º qq., sendo o 1º período 
de 07/07/23 a 21/07/23  e 2º período de 16/10/23 a 30/10/23; 

FÉRIAS-PRÊMIO AFASTAMENTO – ATO Nº 54/23
AuTorIZA AFASTAMENTo PArA GoZo DE FÉrIAS-PrÊMIo, 
nos termos da Resolução Conjunta SEPLAG/SEE nº 9.865 de 03/07/18, 
c/c o Decreto nº 43.285 de 23/04/03, alterado pelo Decreto nº 48.173 
de 08/04/21, ref. ao (s) servidor (es): GOVERNADOR VALADARES: 
“S . r . E de Governador valadares”, Masp 1161124-1, roberta Elena 
da Silva, TDE3G, 1º cargo, concedida pelo ato nº 17/12, public. em 
19/05/12, por 01 mês, ref. ao 1º qq., a/p de 16/10/23; “S. R. E de 
Governador valadares”, Masp 852205-4, Cláudia Maria de Paula 
Rocha, ANEI2C, 3º cargo, concedida pelo ato nº 118/21, public. em 
28/12/21, por 01 mês, ref. ao 1º qq., a/p de 17/07/23; “S. R. E de 
Governador valadares”, Masp 885422-6, Geneci Ferreira ramos, 
ANE2L, 1º cargo, concedida pelo ato nº 17/20, public. em 04/04/20, 
por 01 mês, ref. ao 5º qq., a/p de 01/08/23; 

FÉRIAS-PRÊMIO AFASTAMENTO – ATO Nº 55/23
AuTorIZA AFASTAMENTo PArA GoZo DE FÉrIAS-PrÊMIo, 
nos termos do Inciso II do § 1º do Art . 3º da resolução Conjunta 
SEPLAG/SEE nº 8.656 de 02/07/12, ref. ao (s) servidor (es): AIMORÉS: 
“EE Maria de Castro Paiva”, Masp 836572-8, Márcia de Moura Cardoso 
Nunes, PEB3I, 1º cargo, concedida pelo ato sn public. em 16/09/17, por 
1 mês, ref. ao 4º qq., a/p de 26/06/23; GOVERNADOR VALADARES: 
“EE Dr . Antônio Ferreira Lisboa Dias”, Masp 991294-0, Mary Lúcia 
Ferreira da Cunha, EEB1B, 5º cargo, concedida pelo ato sn public . 
respectivamente em 04/03/23 e 25/02/23, por 05 meses, ref. ao 2º e 
3º qqs., a/p de 01/08/23; “EE Sagrada Família”, Masp 518303-3, 
Nilza Júlia David de Castro, PEB1B, 4º cargo, concedida pelo ato sn 
public. em 27/05/23, por 06 meses, ref. ao 1º e 2º qqs., a/p de 01/07/23; 
NovA MÓDICA: “EE Dr . Alair Alves Costa”, Masp 938443-9, Maria 
Édina Nunes de Jesus, ATB5I, 1º cargo, concedida pelo ato sn public . 
respectivamente em 04/05/13 e 19/01/18, por 02 meses, ref. ao 3º e 
4º qqs., a/p de 06/07/23; VIRGOLÂNDIA: “EE Juventino Alves 
Ferreira”, Masp 900215-5, vânia de Souza Lopes, PEB3P, 2º cargo, 
concedida pelo ato sn public. em 28/07/12, por 03 meses, ref. ao 3º 
qq., a/p de 01/08/23;  “EE Juventino Alves Ferreira”, Masp 900215-5, 
vânia de Souza Lopes, PEB3I, 1º cargo, concedida pelo ato sn public . 
o 2º qq., em 10/05/08 e o 3º qq., em 28/07/12, por 03 meses, ref. ao 
2º e 3º qqs., a/p de 01/08/23;  “EE Juventino Alves Ferreira”, Masp 
991613-1, Neide Maria Clementino, PEB3L, 1º cargo, concedida pelo 
ato sn public. respectivamente o 3º qq., em 01/12/12 e o 4º qq., em 
25/11/17, ref. ao 3º e 4º qqs., a/p de 07/08/23;

FÉRIAS-PRÊMIO AFASTAMENTO – ATO Nº 56/23
AuTorIZA AFASTAMENTo PArA GoZo DE FÉrIAS-PrÊMIo, 
nos termos do § 2º do Art. 3º da Resolução Conjunta SEPLAG/SEE 
nº 8.656 de 02/07/12, ref. ao (s) servidor (es): AIMORÉS: “EE Frei 
Afonso Maria Jordá”, Masp 854845-5, Surama Carla Tavares Alves, 
ATB5J, 1º cargo, concedida pelo ato sn public. em 10/08/23, por 01 
mês, ref. ao 4º qq., a/p de 26/06/23; GOVERNADOR VALADARES: 
“C . I . Dr . raimundo Soares de Albergaria Filho”, Masp 806380-2, 
Silma Laura Batista, ATB5J, 1º cargo, concedida pelo ato sn public . 
em 14/05/03, por 02 meses, ref. ao 1º qq., a/p de 17/07/23; “EE do 
Bairro Jardim do Ipê”, Masp 1324826-5, Niviane de oliveira Lima, 
ATB2C, 2º cargo, concedida pelo ato sn public. em 02/02/19, por 01 
mês, ref. ao 1º qq., a/p de 03/07/23; ”EE Dona Arabela de Almeida 
Costa”, Masp 1321690-8, rosilene Petrocélio de Assis, ATB3E, 1º 
cargo, concedida pelo ato sn public. em 15/09/23, por 01 mês, ref. ao 
1º qq., a/p de 10/07/23;  MARILAC: “EE Joaquim Monteiro”, Masp 
991737-8, Maria Leila Pacheco, PEB1B, 3º cargo, concedida pelo ato 
sn public. em 20/05/23, por 01 mês, ref. ao 1º qq., a/p de 01/08/23; 

FÉRIAS-PRÊMIO CONCESSÃO – ATO Nº 34/23
CoNCEDE TrÊS MESES DE FÉrIAS-PrÊMIo, nos termos do § 4º 
do Art. 31 da CE/89, ref. ao (s) servidor (es): AIMorÉS: “EE Maria 
de Castro Paiva”, Masp 836572-8, Márcia de Moura Cardoso Nunes, 
PEB3I, 1º cargo, a/p de 08/11/21, ref. ao 5º qq; CENTRAL DE MINAS: 
“EE José Pinto Neto”, Masp 991038-1, Jany Marques de oliveira, 
PEB1B, 5º cargo, a/p de 06/11/19, data da vinculação, ref. ao 2º qq; “EE 
José Pinto Neto”, Masp 991038-1, Jany Marques de oliveira, PEB1B, 
5º cargo, a/p de 06/11/19, data da vinculação, ref. ao 3º qq; “EE José 
Pinto Neto”, Masp 991038-1, Jany Marques de oliveira, PEB1B, 5º 
cargo, a/p de 06/11/19, data da vinculação, ref . ao 4º qq; “EE José Pinto 
Neto”, Masp 991038-1, Jany Marques de oliveira, PEB1B, 5º cargo, 
a/p de 06/11/19, data da vinculação, ref. ao 5º qq; GOVERNADOR 
vALADArES: “S . r . E de Governador valadares”, Masp 1161124-1, 
Roberta Elena da Silva, TDE3G, 1º cargo, a/p de 12/05/22, ref. ao 3º 
qq; “S . r . E de Governador valadares”, Masp 1325583-1, Gislene 
Saldanha Heggendorn de Almeida, TDE3E, 1º cargo, a/p de 06/02/23, 
ref . ao 2º qq; “S . r . E de Governador valadares”, Masp 1429669-3, 
Gregório Venturim de Souza, TDE2C, 1º cargo, a/p de 20/07/21, ref. 
ao 1º qq; “S . r . E de Governador valadares”, Masp 368893-4, Arabela 
Rocha Albergaria Moreira, ANEI3M, 1º cargo, a/p de 14/08/22, ref. 
ao 6º qq; “EE Alexandre Peixoto da Silva”, Masp 350608-6, Moair 
Cândido do Vale Júnior, PEB1P, 2º cargo, a/p de 11/12/22, ref. ao 6º 
qq; “EE Dona Adelaide Malzone Hugo”, Masp 374125-3, rosimeri 
Bernabe Gomes, ATB5M/SEV, 1º cargo, a/p de 06/11/21, ref. ao 5º qq; 
“EE João Wesley”, Masp 1004042-6, Cláudia Pereira de Figueiredo, 
PEB3H, 2º cargo, a/p de 31/10/22, ref. ao 4º qq;  “EE João Wesley”, 
Masp 1058047-0, Welson Alves Valente, PEB2C, 2º cargo, a/p de 
28/05/22, ref. ao 4º qq; “EE João Wesley”, Masp 339700-7, Rogério 
Martins da Silva, PEB1G, 2º cargo, a/p de 11/12/22, ref. ao 4º qq; 
“EE João Wesley”, Masp 918395-5, reinilda da rocha Madureira, 
PEB1H, 2º cargo, a/p de 16/11/22, ref. ao 4º qq; “EE Júlio Soares”, 
Masp 1223638-6, Aldesina Vieira Capuchinho, PEB1B, 3º cargo, a/p 
de 26/01/23, ref. ao 1º qq; “EE Júlio Soares”, Masp 1328701-6, Sandra 
Regina Santos de Faria, ATB2C, 2º cargo, a/p de 25/06/21, ref. ao 1º qq; 
“EE Júlio Soares”, Masp 1328701-6, Sandra regina Santos de Faria, 
ATB2C, 2º cargo, a/p de 18/03/23, ref. ao 2º qq; “EE Júlio Soares”, 
Masp 849388-4, rita de Cássia Coelho Mesquita, PEB3H, 2º cargo, 
a/p de 07/02/23, ref. ao 4º qq; “EE Júlio Soares”, Masp 978356-4, 
Sebastião Aparecido Caldeira Rocha, ATB3E, 3º cargo, a/p de 11/02/23, 
ref . ao 2º qq;  “EE Júlio Soares”, Masp 990886-4, Gilda Zulmira de 
Magalhães Barbalho Gama, PEB1B, 2º cargo, a/p de 21/05/21, ref. ao 
1º qq; “EE Sinval rodrigues Coelho”, Masp 1321151-1, vânia Dimas 
Batista, ATB3E, 1º cargo, a/p de 21/01/23, ref. ao 2º qq; “EE Vila Isa”, 
Masp 1278948-3, Bernadete de Fátima Pereira, PEB1C, 2º cargo, a/p 
de 24/10/21, ref. ao 1º qq;  “EE Vila Isa”, Masp 1401381-7, Flávia 
Regina Vieira, PEB1C, 3º cargo, a/p de 29/10/21, ref. ao 1º qq; “EE 
vila Isa”, Masp 1433764-6, Ana Elisabete Martins de oliveira, PEB1C, 
1º cargo, a/p de 29/10/21, ref. ao 1º qq; ITANHOMI: “EE Carlota de 
Andrade”, Masp 1218704-3, Bruneli vieira Pires Medeiros, PEB1B, 
4º cargo, a/p de 03/06/22, ref. ao 1º qq;  “EE Carlota de Andrade”, 
Masp 1220773-4, Cássios Campos de Oliveira, PEB2D, 3º cargo, a/p 
de 16/04/23, ref. ao 2º qq; “EE Carlota de Andrade”, Masp 365409-2, 
Carlúcia Ribeiro Pinheiro Nunes Machado, PEB3P, 1º cargo, a/p de 
20/07/22, ref. ao 7º qq; “EE Carlota de Andrade”, Masp 548876-2, 
Águida Maria de Menezes Vieira, PEB2P, 2º cargo, a/p de 17/09/19, 
ref . ao 5º qq; “EE Carlota de Andrade”, Masp 948363-7, Elcimar 
Adriana de Oliveira, PEB1B, 5º cargo, a/p de 01/09/21, ref. ao 3º 
qq; SÃo JoSÉ DA SAFIrA: “EE Fernão Dias”, Masp 1093856-1, 
Dayana Cordeiro de Freitas, PEB2C, 5º cargo, a/p de 08/02/19, ref. 
ao 3º qq; “EE Fernão Dias”, Masp 1334637-4, Aline Teodoro Nunes 
Lopes, PEB2B, 3º cargo, a/p de 27/05/22, ref. ao 1º qq;  “EE Fernão 
Dias”, Masp 1451481-4, Almir Alves Coutinho, EEB1B, 1º cargo, a/p 
de 12/09/22, ref. ao 1º qq;  “EE Fernão Dias”, Masp 546745-1, Eleuza 
de Paula Freitas, PEB2B, 3º cargo, a/p de 17/07/23, ref. ao 1º qq; “EE 
Fernão Dias”, Masp 982994-6, Carlos Cosme da Silva, PEB2D, 2º 
cargo, a/p de 23/12/20, ref. ao 4º qq; 

FÉRIAS-PRÊMIO CONCESSÃO – ATO Nº 35/23
CoNCEDE SEIS MESES DE FÉrIAS-PrÊMIo, nos termos do § 4º 
do Art. 31 da CE/89, ref. ao (s) servidor (es): VIRGOLÂNDIA: “EE 
Capitão Paulo”, Masp 940534-1, João rodrigues da Silva, PEB3P/
DIV, 1º cargo, a/p de 26/01/15 ref. ao 4º qq., e a/p de 25/01/20, ref. 
ao 5º qq; 

FÉRIAS-PRÊMIO CONCESSÃO – ATO Nº 36/23
CoNCEDE SEIS MESES DE FÉrIAS-PrÊMIo, nos termos do § 4º 
do Art. 31 da CE/89, ref. ao (s) servidor (es): VIRGOLÂNDIA: “EE 
Capitão Paulo”, Masp 940534-1, João Rodrigues da Silva, PEB3N/
DIV, 2º cargo, a/p de 30/01/16 ref. ao 1º qq., e a/p de 29/01/21, ref. 
ao 2º qq; 

FÉRIAS-PRÊMIO CONCESSÃO/USUFRUTO PARCIAL NO 
CARGO ANTERIOR – ATO Nº 37/23
CoNCEDE DoIS MESES DE FÉrIAS-PrÊMIo CoNCESSÃo 
PArA uSuFruTo PArCIAL No CArGo ANTErIor, nos termos 
do Art. 31 do § 4º da CE de 21/09/89, a serem usufruídas oportunamente, 
ref. ao 1º qq., de exercício, computando tempo no cargo/função 02/
PEB1A, do qual foi dispensada, tendo usufruído naquele cargo 01 mês, 
restando o saldo de 02 meses, a/p de 06/11/19, data da vinculação, ref. 
ao (s) servidor (es): CENTrAL DE MINAS: “EE José Pinto Neto”, 
Masp 991038-1, Jany Marques de oliveira, PEB1B, 5º cargo; 

GRATIFICAÇÃO DE INCENTIVO À DOCÊNCIA – ATO Nº 08/23
CoNCEDE GrATIFICAÇÃo DE INCENTIvo À DoCÊNCIA, 
nos termos da Lei nº 8.517 de 09/01/84, da Lei nº 9.831 de 04/07/89 
e da Lei nº 9.957 de 18/10/89 e do Art. 5º, § 3º, da Lei nº 10.797 de 
07/07/92 e do Art. 44 da Lei nº 10.745 de 25/05/92, ref. ao (s) servidor 
(es): vIrGoLÂNDIA: “EE Capitão Paulo”, Masp 940534-1, João 
Rodrigues da Silva, PEB3P/DIV, 1º cargo, 8º a/p de 27/01/11; 

REVOGAÇÃO – ATO Nº 02/23
rEvoGA No ATo DE AFASTAMENTo PrELIMINAr À 
APoSENTADorIA, ref . ao (s) servidor (es): GovErNADor 
vALADArES: “Afastamento Preliminar à Aposentadoria”, Masp 
292069-2, Selma Maria Ferreira Pinto, PEB2H, 2º cargo, revoga no 
ato nº 69/22 de afastamento preliminar à aposentadoria, public. em 
01/10/22, a/p de 21/12/22, a pedido da servidora; 

LOTAÇÃO – ATO Nº 26/23
LOTA, nos termos do Inciso I do Art. 75 da Lei nº 7.109 de 13/10/77, 
ref . ao (s) servidor (es): GovErNADor vALADArES: Na: “EE 
Frei Angélico de Campora”, Masp 1507354-7, Maria Ivonísia Silva 
Gomes, PEB1A, 2º cargo, a/p de 06/06/23; Na: “EE Sagrada Família”, 
Masp 1406533-8, Aline Soares Xavier Silva, PEB1A, 3º cargo, a/p de 
21/10/19, para regularização de vida funcional;

ProCESSo ADMINISTrATIvo – INSTAurAÇÃo 
– PORTARIA – Nº 12/2023

DETErMINA INSTAurAÇÃo DE ProCESSo ADMINISTrATIvo, 
nos termos da Lei nº 14.184, de 31/01/2002, combinado com a 
Resolução SEPLAG nº 37, de 12/09/2005, em razão de incorreção na 
vigência de Adicionais Quinquenais, servidor (a): CoroACI - “EE 
ProFESSorA ELGE rENAN BrAGA”, MASP 368 .923-9, v .M .P .P, 
ATB1P – 2º CArGo .

ProCESSo ADMINISTrATIvo – INSTAurAÇÃo 
– PORTARIA – Nº 13/2023

DETErMINA INSTAurAÇÃo DE ProCESSo ADMINISTrATIvo, 
nos termos da Lei nº 14.184, de 31/01/2002, combinado com a 
Resolução SEPLAG nº 37, de 12/09/2005, em razão de incorreção na 
vigência de Adicionais Quinquenais, servidor (a): CoroACI - “EE 
SINHANINHA GoNÇALvES”, MASP 562 .724-5, A .S .C ., PEB3P – 
1º CArGo .

ProCESSo ADMINISTrATIvo – INSTAurAÇÃo 
– PORTARIA – Nº 14/2023

DETErMINA INSTAurAÇÃo DE ProCESSo ADMINISTrATIvo, 
nos termos da Lei nº 14.184, de 31/01/2002, combinado com a 
Resolução SEPLAG nº 37, de 12/09/2005, em razão de incorreção na 
vigência de Adicionais Quinquenais, servidor (a): GALILÉIA - “EE 
LEvINDo vALADArES DA FoNSECA”, MASP 198 .784-1, L .A .F ., 
PEB2P – 2º CArGo .

ProCESSo ADMINISTrATIvo – INSTAurAÇÃo 
– PORTARIA – Nº 15/2023

DETErMINA INSTAurAÇÃo DE ProCESSo ADMINISTrATIvo, 
nos termos da Lei nº 14.184, de 31/01/2002, combinado com a 
Resolução SEPLAG nº 37, de 12/09/2005, em razão de incorreção na 
vigência de Adicionais Quinquenais, servidor (a): GALILÉIA - “EE 
LEvINDo vALADArES DA FoNSECA”, MASP 315 .258-4, S .M .o ., 
ASB3J – 1º CArGo .

ProCESSo ADMINISTrATIvo – INSTAurAÇÃo 
– PORTARIA – Nº 16/2023

DETErMINA INSTAurAÇÃo DE ProCESSo ADMINISTrATIvo, 
nos termos da Lei nº 14.184, de 31/01/2002, combinado com a Resolução 
SEPLAG nº 37, de 12/09/2005, em razão de incorreção na vigência 
de Adicionais Quinquenais e Quinquênios de Férias-Prêmio, servidor 
(a): GovErNADor vALADArES - “CESEC DE GovErNADor 
vALADArES”, MASP 938 .841-4, T .S ., PEB3M – 2º CArGo .

23 1807108 - 1

SrE de Januária
RETIFICAÇÃO – ATO N° 09/2023
rETIFICA, o (S) ATo (S) DE AFASTAMENTo PrELIMINAr 
À APoSENTADorIA, referente ao (s) servidor (es): JANuárIA – 
SErvIDor EM AFASTAMENTo PrELIMINAr – MaSP 952 .111-3, 
Josiane de Jesus Neves Castro, PEB2/IIN, admissão 1, por motivo de 
incorreção na carga horária, ato nº 35/2023, publicado em 17/06/2023, 
onde se lê: carga horária de 129 h/a, leia-se: carga horária de 119 h/a.

RETIFICAÇÃO – ATO Nº 10/2023
rETIFICA, o ATo de AFASTAMENTo PrELIMINAr À 
APoSENTADorIA voLuNTárIA, referente ao (s) servidor 
(es): SÃo FrANCISCo - SErvIDor EM AFASTAMENTo 
PrELIMINAr À APoSENTADorIA – MaSP 852 .459-7, Erley de 
Fátima Almeida Vieira, referente ao cargo PEB3/IIIH, admissão 1, por 
motivo de erro no cargo, ato nº 35/2023 publicado em 17/06/2023, onde 
se lê: PEB2/IIH, leia-se: PEB3/IIIH.

RETIFICAÇÃO - ATO Nº 19/2023
RETIFICA, NO(S) ATO(S) de FÉRIAS-PRÊMIO/CONCESSÃO. 
referente (s) ao(s) servidor(es): SÃo FrANCISCo, E . E . Mestra 
Hercília, MaSP 326292-0, Maria Aparecida Alves da Silva, PEB3/III O, 
Adm.2, Ato nº 02 publicado em 10/01/2012, por erro na vigência, onde 
se lê: referente ao 2º quinquênio de exercício, a partir de 28/10/2007, 
leia-se: referente ao 2º quinquênio de exercício, a partir de 01/09/2010; 
Ato nº 70 publicado em 09/07/2013, por erro na vigência, onde se lê: 
referente ao 3º quinquênio de exercício, a partir de 26/06/2012, leia-se: 
referente ao 3º quinquênio de exercício, a partir de 29/11/2015; Ato nº 
13 publicado em 13/03/2018, por erro na vigência, onde se lê: referente 
ao 4º quinquênio de exercício, a partir de 25/06/2017, leia-se: referente 
ao 4º quinquênio de exercício, a partir de 27/11/2020;

RETIFICAÇÃO - ATO Nº 08/2023
rETIFICA, o (S) ATo (S) de Quinquênio Magistério, referente ao (s) 
servidor (es): ITACArAMBI – EM AFASTAMENTo PrELIMINAr 
A APoSENTADorIA - MaSP 940 .493-0, Cândida Aparecida Santos 
Matos, PEB1/IJ, admissão 1, por motivo de erro no nome do munícipio, 
ato nº 03/2023, publicado em 17/06/2023, onde se lê: São Francisco, 
leia-se: Itacarambi .

Antônio Francisco de Sousa
Superintendente regional de Ensino

23 1807248 - 1

ANULAÇÃO - ATO Nº 10/2023
ANuLA o(S) ATo(S), no que se refere a(aos) servidor(es): SÃo 
FrANCISCo, E . E . Mestra Hercília, MaSP 326292-0, Maria Aparecida 
Alves da Silva, PEB3/III O, Adm.2, Concessão de Férias-Prêmio 
Afastamento, publicado em 09/07/2013, por erro na vigência.

ANULAÇÃO - ATO Nº 06/2023
ANuLA o ATo de Férias Prêmio Concessão referente ao (s) servidor 
(es): ITACArAMBI – EM AFASTAMENTo PrELIMINAr A 
APoSENTADorIA - MaSP 940 .493-0, Cândida Aparecida Santos 
Matos, PEB1/IJ, admissão 1, ato publicado em 17/06/2023, por motivo 
de erro no nome do munícipio e nº do ato .

AFASTAMENTO POR MOTIVO DE CASAMENTO – ATO Nº 09/2023 
- rEGISTrA AFASTAMENTo Por MoTIvo DE CASAMENTo, 
nos termos da alínea “a” do art. 201 da Lei nº 869, de 05/07/1952, por 
até oito dias consecutivos, ao(s) servidor(es): vArZELÂNDIA – E .E . 
PADrE JoSÉ SILvEIrA – Masp . 1 .355266-6, Thais Torres Macedo, 
PEBIB, adm. 02, a partir de 03/06/2023.

AFASTAMENTO POR MOTIVO DE LUTO – ATO Nº 29/2023 – 
rEGISTrA AFASTAMENTo Por MoTIvo DE LuTo, nos termos da 
alínea “b” do art. 201, da Lei nº 869 de 05/07/1952 e art. 19 da Instrução 
Normativa/SEPLAG/SCAP/Nº. 01/2012, por até oito dias consecutivos, 
ao(s) servidor(es): ITACArAMBI – E .E . ProFESSor JoSEFINo 
BArBoSA – Masp . 1 .302829-5, Fábio Neres, ATBIA, adm . 01, a 
partir de 19/06/2023; JANUÁRIA – E.E. PROFESSOR BATISTINHA 
– Masp . 873108-5, Teresa Cardoso rodrigues, ASBDIA, adm . 02, a 
partir de 12/06/2023; Masp.1.462433-2, Lucas Evangelista dos Santos 
Farias, ASBDIA, adm. 01, a partir de 12/06/2023; Masp. 1.317845-4, 
Claudia de Farias Silva, PEBDIA, adm. 01, a partir de 12/06/2023; 
E .E . SIMÃo vIANNA DA CuNHA PErEIrA – Masp .595836-8, 
Madalena Magalhães Xavier, PEBDIA, adm. 04, a partir de 18/05/2023; 
PEDrAS DE MArIA DA CruZ – E .E . DE PoÇÃoZINHo – Masp . 
1 .178038-4, Maria Aparecida Gonçalves de Araújo, ASBIA, adm . 01, a 
partir de 31/05/2023; Masp. 1.448221-0, Aline Marileia Alves Ferreira, 
EEBDIA, adm. 01, a partir de 07/05/2023; SÃO FRANCISCO – E.E. 
JACINTo DE MAGALHÃES – Masp . 1 .309053-5, José Geraldo dos 
Santos, ASBIA, adm. 01, a partir de 02/06/2023.

AFASTAMENTO POR MOTIVO DE LUTO – ATO Nº 30/2023
rEGISTrA AFASTAMENTo Por MoTIvo DE LuTo, nos termos 
da alínea “b” do art. 201, da Lei nº 869 de 05/07/1952, por até oito 
dias consecutivos, ao(s) servidor(es): JANuárIA – E .E . ProFESSor 
BATISTINHA – Masp . 443464-3, Mariza Pereira de Farias Silva, 
PEBIIC/VICE-DIRETOR, adm. 04, a partir de 12/06/2023.

AFASTAMENTo PrELIMINAr À APoSENTADorIA - ATo Nº 
36/2023
rEGISTrA AFASTAMENTo PrELIMINAr À APoSENTADorIA 
VOLUNTÁRIA, nos termos do § 24 do art. 36 de CE/1989, do (s) 
servidor (es): JANuárIA – E . E . olegário Maciel – MaSP: 591168-0 
– Maria da Conceição vieira de Souza, a partir da publicação deste Ato, 
referente ao cargo ATB5/V N, admissão 1, à vista de requerimento de 
aposentadoria de acordo com o artigo 147, § 2º, inciso I, e §3º, inciso I, 
do ADCT, acrescentado pela emenda constitucional estadual nº104, de 
2020, com direito à remuneração integral .

FÉRIAS – PRÊMIO AFASTAMENTO - ATO Nº 30/2023
AuTorIZA AFASTAMENTo PArA GoZo DE FÉrIAS PrÊMIo, 
nos termos da Resolução Conjunta SEPLAG/ SEE nº 8.656, de 
02/07/2012, ao (s) servidor (es): SÃO FRANCISCO - E. E. ELPÍDIO 
FoNSECA, MaSP: 591 .093-0, Luiz Sinvaldo Paraiso, PEB3P, adm .01, 
por 02 meses, referente ao 2º quinquênio de exercício, a partir de 
20/06/2023, regularização de situação funcional; E. E. COELHO 
NETo, MaSP: 877 .202-2, Waldinéia rodrigues Cangussu, PEB2F, 
adm .02, por 01 mês, referente ao 2º quinquênio de exercício, a partir de 
12/06/2023, regularização de situação funcional.

FÉRIAS-PRÊMIO/CONCESSÃO - ATO Nº 25/2023
CoNCEDE TrÊS MESES DE FÉrIAS-PrÊMIo, nos termos do § 4º 
do art. 31, da CE/1989, ao(s) servidor(es): ITACARAMBI – SERVIDOR 
EM AFASTAMENTo PELIMINAr A APoSENTADorIA- MaSP 
940493-0, Cândida Aparecida Santos Matos, PEB1/IJ, admissão 
1, 06 meses referente ao 1º quinquênio (s) de exercício, a partir de 
01/02/2006, data do exercício; 03 meses e 27 dias referente ao 2º 
quinquênio (s) de exercício, a partir de 19/08/2006,06 meses referente 
ao 3º quinquênio (s) de exercício, a partir de 18/08/2011, 06 meses 
referente ao 4º quinquênio (s) de exercício, a partir de 16/08/2016, 
por não ter sido publicado a época e para regularização de registros 
funcionais; JANuárIA – SrE DE JANuárIA - MaSP 1319393-3, 
Ana Flávia Alves Mota Barbosa,TDE2E, admissão 1, referente ao(s) 
2º quinquênio(s) de exercício a partir de 11/01/2023; E.E. ANTÔNIO 
CorrÊA E SILvA, MaSP 1 .330 .404-3, Edina Alves Farias Lisboa, 
ATB2E, admissão 1, referente ao 2º quinquênio de exercício a partir de 
15/02/2023; E.E. PROF. ONÉSIMO BASTOS, MaSP 800.900-3, João 
Batista Jesus vieira, PEB2J, admissão 2, referente ao 6º quinquênio 
de exercício, a partir de 05/06/2022; E. E. NOVA ESPERANÇA - 
MaSP 560 .053-1 – roselane Carneiro Figueiredo, PEB3P, admissão 1, 
referente ao(s) 3º quinquênio(s) de exercício a partir de 29/02/2008; 
MaSP 560 .053-1 – roselane Carneiro Figueiredo, PEB3P, admissão 
1, 3 meses e 25 dias, referente ao(s) 4º quinquênio(s) de exercício a 
partir de 18/06/2013; MaSP 560.053-1 – Roselane Carneiro Figueiredo, 
PEB3P, admissão 1, 6 (seis) meses referente ao(s) 5º quinquênio(s) de 
exercício a partir de 13/06/2018; E. E. OLEGÁRIO MACIEL – MaSP: 
591168-0 – Maria da Conceição Vieira de Souza, ATB5/V N, admissão 
1, referente ao(s) 5º quinquênio (s) de exercício a partir de 05/03/2023; 
MANGA – E .E . PrESIDENTE TANCrEDo DE ALMEIDA NEvES, 
MaSP 895 .167-5, CLÉIA LIMA DoS SANToS FErrEIrA, 
PEB3L, admissão 1, referente ao 5º quinquênio de exercício a partir 
de 16/07/2021; SÃO FRANCISCO – E.E. JOAQUIM VIEIRA DE 
ArAÚJo, MaSP 1 .076 .216-9, Gilmara ribeiro Peixoto Gonçalves, 
ATB1C, admissão 2, referente ao 1º quinquênio de exercício a partir 
de 30/01/2018; SÃO FRANCISCO – E.E. JOAQUIM VIEIRA DE 
ArAÚJo, MaSP 1 .076 .216-9, Gilmara ribeiro Peixoto Gonçalves, 
ATB1C, admissão 2, referente ao 2º quinquênio de exercício a partir 
de 29/01/2023; SÃO FRANCISCO – E.E. JOAQUIM VIEIRA DE 
ArAÚJo, MaSP 1 .310382-5, Elvis Maycon Gonçalves Pereira, 
PEB1C, admissão 3, referente ao 1º quinquênio de exercício a partir 
de 29/01/2021;

FÉRIAS-PRÊMIO - CONCESSÃO - ATO Nº 26/2023
CoNCEDE FÉrIAS-PrÊMIo, nos termos do § 4º do art . 31, e do 
art. 290 da CE/1989 ao(s) servidor(es): JANUÁRIA – E.E. ANTÔNIO 
CorrÊA E SILvA, MaSP 450 .302-5, Filomeno Gonçalves dos Santos, 
PEB1I, admissão 1, 06 meses referente ao 5º quinquênio de exercício, 
a partir de 11/11/2022; MaSP 1.303.707-2, Luciana Alves de Souza 
Queiroz, PEB1I, admissão 3, 06 meses referente ao 2º quinquênio 
de exercício, a partir de 11/11/2022; MaSP 1.084553-5, Marta Neves 
Guedes, PEB1I, admissão 3, 06 meses referente ao 2º quinquênio de 
exercício, a partir de 26/02/2022; E.E. DE FABIÃO, MaSP 1.338.332-8, 
Alana da Mota Leal, EEBIB, admissão 3, 06 meses referente ao 1º 
quinquênio de exercício, a partir de 18/09/2017; MaSP 1.060.602-8, 
Silene Gomes Porto, EEBIB, admissão 3, 06 meses referente ao 4º 
quinquênio de exercício, a partir de 08/06/2022; SÃO FRANCISCO 
– E .E . ELPÍDIo FoNSECA, MaSP 591 .093-0, Luiz Sinvaldo Paraíso, 
PEB3P, admissão 1, 06 meses referente ao 7º quinquênio de exercício, 
a partir de 18/03/2022; VARZELÂNDIA – E.E. NILZA MARIA DOS 
SANToS, MaSP 974 .946-6, Ana rita Ferreira Coutinho, PEB1E, 
admissão 1, 06 meses referente ao 5º quinquênio de exercício, a partir 
de 11/12/2022;

LICENÇA À GESTANTE – ATO Nº 17/2023
CoNCEDE LICENÇA À GESTANTE, nos termos do inciso xvIII do 
art. 7º da CR/1988 por 120 dias, com prorrogação por mais 60 dias 
conforme Lei nº 18879 de 27/05/2010, à(s) servidora(s):JANUÁRIA – 
E .E . PIo xII – Masp .1 .236093-9, Maria Aparecida Fernandes Antunes, 
PEBIIC, adm. 03, a partir de 12/06/2023; E.E. PRINCESA JANUÁRIA 
– Masp .1 .451877-3, Dayane Macedo Nunes, PEBIB, adm . 01, a partir 
de 12/06/2023.

LICENÇA-PATERNIDADE - ATO Nº 17/2023
CoNCEDE LICENÇA-PATErNIDADE, nos termos do inciso xIx, 
do art. 7º, c/c o § 3º do art. 39 da CR/1988; § 1º do art. 10 do ADCT 
da CR/1988; art. 31 e § 11 do art. 39 da Constituição do Estado; Lei 
Complementar nº 165, de 17 de setembro de 2021; e art .2° do Decreto 
nº48 .368, de 17 de fevereiro de 2022, por 20 dias consecutivos, ao(s) 
servidor(es) efetivos: SÃO FRANCISCO _ E.E. COELHO NETO 
– Masp . 1 .104711-5, Christian Soares Mota, PEBIIC, a partir de 
15/06/2023.

LICENÇA-PATERNIDADE - ATO Nº 18/2023
CoNCEDE LICENÇA-PATErNIDADE, nos termos do inciso xIx, 
do art. 7º, c/c o § 3º do art. 39 da CR/1988; § 1º do art. 10 do ADCT 
da CR/1988; art. 31 e § 11 do art. 39 da Constituição do Estado; Lei 
Complementar nº 165, de 17 de setembro de 2021; e art .2° do Decreto 
nº48 .368, de 17 de fevereiro de 2022, por 20 dias consecutivos, ao(s) 
servidor(es): BoNITo DE MINAS – E .E . ProFESSor HENrIQuE 
DE MATToS – Masp . 1 .479420-0, Alex Pereira de oliveira, ASBDIA, 
a partir de 10/06/2023; JANUÁRIA – E.E. ANTÔNIO CORRÊA E 
SILvA – Masp .1 .420440-8, Darley Amorim rodrigues, PEBDIA, a 
partir de 21/06/2023.
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 34 – sábado, 24 de Junho de 2023 diário do executivo Minas Gerais 
AMPLIAÇÃO DE CARGA HORÁRIA – ATO Nº 04/2023
AMPLIA A CARGA HORÁRIA SEMANAL, nos termos do §3° do art. 34 da lei nº 15.293,de 05/08/2004, com redação dada pelo art. 1º da lei nº 20.592, de 28/12/2012, dos professores:

SrE MuNICIPIo ESCoLA MASP NoME CArGo ADM
DE

Nº . AuLAS 
SEMANAIS

PArA
Nº . AuLAS 
SEMANAIS

A
PArTIr

DE
JANuárIA PEDrAS DE MArIA DA CruZ E .E . DE PEDrAS DE MArIA DA CruZ 1 .145706-6 Évila Maria Santos Alves PEBIA 04 13 16 15/03/2023
JANuárIA MoNTALvÂNIA E .E . GALILEu GALILEI 444931-0 Wiliany Neves Costa Mota PEBIB 03 12 15 10/04/2023
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SrE de Passos
RETIFICAÇÃO - ATO Nº 25/2023
rETIFICA, no(s) ATo(S) de Férias Prêmio (Concessão) referente aos 
servidores: Passos - S .r .E de Passos - Masp - 1 .059 .398-6 Anderson 
Christian Pereira ANE-Iv-I (Cargo 01), na parte em que Concedeu 
Férias Prêmio (Concessão) publicado em 08/06/2017, por motivo de 
acerto de situação funcional, onde se lê: 3º quinquênio a contar de 
23/05/2017, Leia-se: 3º quinquênio a contar de 24/08/2017; Passos 
- S .r .E de Passos - Masp - 1 .141 .643-5 Juliana Luisa De oliveira 
Hipolito TDE-III-G (Cargo 01), na parte em que Concedeu Férias 
Prêmio (Concessão) publicado em 09/06/2016, por motivo de acerto de 
situação funcional, Onde se lê: 2º quinquênio a contar de 12/05/2016, 
Leia-se: 2º quinquênio a contar de 26/07/2016; Passos - S.R.E de Passos 
- Masp - 1 .159 .378-7 Maria Simone Lima Da Matta TDE-III-G (Cargo 
01), na parte em que Concedeu Férias Prêmio (Concessão) publicado 
em 20/04/2017, por motivo de acerto de situação funcional, Onde se lê: 
2º quinquênio a contar de 11/01/2017, Leia-se: 2º quinquênio a contar 
de 07/03/2017; Passos - S.R.E de Passos - Masp - 1.171.348-4 Ederson 
Fagundes da Silva TDE-III-G (Cargo 01), na parte em que Concedeu 
Férias Prêmio (Concessão) publicado em 10/08/2017, por motivo de 
acerto de situação funcional, onde se lê: 2º quinquênio a contar de 
11/06/2017, Leia-se: 2º quinquênio a contar de 25/08/2017; Passos 
- S .r .E de Passos - Masp - 1 .267 .177-2 André José da Silva ANE-
II-E (Cargo 03), na parte em que Concedeu Afastamento em Férias 
Prêmio publicado em 01/11/2017, por motivo de acerto de situação 
funcional, Onde se lê: 2º quinquênio a contar de 17/09/2017, Leia-se: 
2º quinquênio a contar de 16/12/2017; Passos - S.R.E de Passos - 
Masp - 1 .190 .001-6 Levindo Eduardo Martins ANEI-II-C (Cargo 03), 
na parte em que Concedeu Férias Prêmio (Concessão) publicado em 
24/05/2023, por motivo de acerto de situação funcional, Onde se lê: 
1º quinquênio a contar de 30/04/2023, Leia-se: 2º quinquênio a contar 
de 24/07/2022;

23 1807293 - 1

ANULAÇÃO - ATO N° 16/2023
ANuLA No(S) ATo(S), no que se refere a(aos) servidor(es): Carmo 
do rio Claro - E .E .Mons . Mário Araújo Guimarães, MaSP 1 .295 .848-4 
Julio Cesar dos reis PEB-I-C (Cargo 03), na parte em que concedeu 
Férias Prêmio Concessão, publicado em 20/05/2023, por motivo de 
publicação incorreta;

FÉRIAS-PRÊMIO/ CONCESSÃO - ATO Nº 10/2023
CoNCEDE TrÊS MESES DE FÉrIAS-PrÊMIo, nos termos do § 4º 
do art. 31, da CE/1989, ao(s) servidor (es): Passos - S.R.E de Passos - 
Masp - 0 .228 .324-0 Marta Monica De Freitas Figueiredo TDE-v-J 
(Cargo 02), referente ao 5° quinquênio e de exercício a partir de 
12/11/2020; Passos - S.R.E de Passos - Masp - 0.339.936-7 Jaqueline 
Martins Lemos ANEI -II- D (Cargo 01), referente ao 4° quinquênio e de 
exercício a partir de 12/12/2021; Passos - S.R.E de Passos - Masp - 
0 .369 .156-5 Gisele Cristina Medici Neto TDE -v- J (Cargo 01), 
referente ao 5° quinquênio e de exercício a partir de 29/05/2022; Passos 
- S .r .E de Passos - Masp - 0 .557 .623-6 raquel Freire Lemos Silveira 
TDE-v-I (Cargo 01), referente ao 5° quinquênio e de exercício a partir 
de 10/12/2022; Passos - S.R.E de Passos - Masp - 0.764.174-9 Emerson 
Marques Queiroz ANEI-II-H (Cargo 01), referente ao 6° quinquênio e 
de exercício a partir de 13/07/2022; Passos - S.R.E de Passos - Masp - 
0 .810 .274-1 Delson Sergio Garcia TDE-Iv-M (Cargo 01), referente ao 
6° quinquênio e de exercício a partir de 26/04/2022; Passos - S.R.E de 
Passos - Masp - 0 .832 .777-7 Janete Maria Silva Barbosa ANE-II- C 
(Cargo 03), referente ao 2° quinquênio e de exercício a partir de 
09/11/2022; Passos - S.R.E de Passos - Masp - 0.868.384-9 Rosangela 
Maria Natália de Lima ANE-II-D (Cargo 02), referente ao 2° quinquênio 
e de exercício a partir de 09/08/2022; Passos - S.R.E de Passos - Masp 
- 0 .873 .377-6 Eliana Alves Goulart Luiz TDE-III-L (Cargo 01), 
referente ao 5° quinquênio e de exercício a partir de 26/09/2020; Passos 
- S .r .E de Passos - Masp -0 .883 .108-3 Natercia Ferreira Do Nascimento 
Lopes TDE-III-L (Cargo 01), referente ao 5° quinquênio e de exercício 
a partir de 09/05/2021; Passos - S.R.E de Passos - Masp - 0.958.749-4 
Claudio Sebastiao De Faria TDE-Iv-I (Cargo 01), referente ao 4° 
quinquênio e de exercício a partir de 12/07/2021; Passos - S.R.E de 
Passos - Masp - 0 .972 .229-9 Danielle Lemos Fonseca TDE-Iv-L 
(Cargo 01), referente ao 5° quinquênio e de exercício a partir de 
09/09/2021; Passos - S.R.E de Passos - Masp - 1 .012 .504-5 Elitania 
Maria Batista Pinheiro ANE-III-I (Cargo 01), referente ao 4° quinquênio 
e de exercício a partir de 29/06/2022; Passos - S.R.E de Passos - Masp 
- 1 .019 .788-7 Aparecida De Sa Silva ANEI-III-E (Cargo 01), referente 
ao 3° quinquênio e de exercício a partir de 11/10/2020; Passos - S.R.E 
de Passos - Masp - 1 .020 .326-3 renata Piantino Formagio ANE-III-I 
(Cargo 01), referente ao 4° quinquênio e de exercício a partir de 
30/05/2021; Passos - S.R.E de Passos - Masp 1.056.837-6 Ivone Da 
Penha Garcia Silveira TDE-III-H (Cargo 01), referente ao 4° quinquênio 
e de exercício a partir de 14/01/2022; Passos - S.R.E de Passos - Masp 
1 .059 .398-6 Anderson Christian Pereira ANE-Iv-I (Cargo 01), referente 
ao 4° quinquênio e de exercício a partir de 24/08/2022; Passos - S.R.E 
de Passos - Masp 1 .059 .401-8 Maria Luiza Gorzato Pimenta Lemos 
ANE-Iv-I (Cargo 01), referente ao 4° quinquênio e de exercício a partir 
de 15/05/2022; Passos - S.R.E de Passos - Masp - 1.059.926-4 Lidiane 
Pereira rocha oliveira TDE-Iv-I (Cargo 01), referente ao 4° quinquênio 
e de exercício a partir de 17/05/2022; Passos - S.R.E de Passos - Masp 
- 1 .059 .927-2 Sergio raimundo Correa ANE-I-H (Cargo 01), referente 
ao 4° quinquênio e de exercício a partir de 13/10/2022; Passos - S.R.E 
de Passos - Masp - 1 .063 .618-1 Fabiana Pessoa Tolardo ANE-III-I 
(Cargo 01), referente ao 4° quinquênio e de exercício a partir de 
04/01/2023; Passos - S.R.E de Passos - Masp - 1.064.201-5 Domingos 
Dos reis Soares ANE-II-C (Cargo 01), referente ao 4° quinquênio e de 
exercício a partir de 03/01/2023; Passos - S.R.E de Passos - Masp - 
1 .132 .750-9 Carla Candida Da Silva reis ANE-III-G (Cargo 01), 
referente ao 3° quinquênio e de exercício a partir de 19/07/2021; Passos 
- S .r .E de Passos - Masp - 1 .141 .621-1 rosinei Donizetti Machado 
TDE-III-G (Cargo 01), referente ao 3° quinquênio e de exercício a 
partir de 24/05/2021; Passos - S.R.E de Passos - Masp - 1.141.643-5 
Juliana Luisa De oliveira Hipolito TDE-III-G (Cargo 01), referente ao 
3° quinquênio e de exercício a partir de 24/06/2021; Passos - S.R.E de 
Passos - Masp - 1 .143 .028-7 Carlos Alberto Suhadolnik TDE-III-G 
(Cargo 01), referente ao 3° quinquênio e de exercício a partir de 
27/05/2021; Passos - S.R.E de Passos - Masp - 1.146.447-6 Talita 
Mayra De Mello Fioravante ANE-III-G (Cargo 01), referente ao 3° 
quinquênio e de exercício a partir de 04/07/2021; Passos - S.R.E de 
Passos - Masp - 1 .147 .950-8 Fabio Leandro Machado TDE-III-G 
(Cargo 01), referente ao 3° quinquênio e de exercício a partir de 
23/07/2021; Passos - S.R.E de Passos - Masp - 1.149.801-1 Inacio 
Ferreira Da Silva Junior TDE-III-G (Cargo 01), referente ao 3° 
quinquênio e de exercício a partir de 16/08/2021; Passos - S.R.E de 
Passos - Masp - 1 .159 .372-0 Cassio roberto valadao TDE-II-E (Cargo 
01), referente ao 2° quinquênio e de exercício a partir de 05/12/2020; 
Passos - S .r .E de Passos - Masp - 1 .159 .378-7 Maria Simone Lima Da 
Matta TDE-III-G (Cargo 01), referente ao 3° quinquênio e de exercício 
a partir de 08/03/2022; Passos - S.R.E de Passos - Masp - 1.169.411-4 
Cibele Costa Dias Da Silva ANE-III-G (Cargo 01), referente ao 3° 
quinquênio e de exercício a partir de 12/09/2022; Passos - S.R.E de 
Passos - Masp - 1 .169 .419-7 Henrique Cesar De Padua ANE-III-G 
(Cargo 01), referente ao 3° quinquênio e de exercício a partir de 
31/05/2022; Passos - S.R.E de Passos - Masp - 1.171.348-4 Ederson 
Fagundes Da Silva TDE-III-G (Cargo 01), referente ao 3° quinquênio e 
de exercício a partir de 24/08/2022; Passos - S.R.E de Passos - Masp - 
1 .240 .132-9 Michele Pereira Borba TDE-III-E (Cargo 02), referente ao 
2° quinquênio e de exercício a partir de 26/12/2022; Passos - S.R.E de 
Passos - Masp - 1 .248 .145-3 rosangela Da Costa Faria TDE-II-C 
(Cargo 02), referente ao 1° quinquênio e de exercício a partir de 
24/09/2021; Passos - S.R.E de Passos - Masp - 1.267.177-2 Andre Jose 

Da Silva ANE-II-E (Cargo 03), referente ao 2° quinquênio e de 
exercício a partir de 17/12/2022; Passos - S.R.E de Passos - Masp - 
1 .319 .634-0 Aristeu Silva Pinheiro ANE-III-E (Cargo 01), referente ao 
2° quinquênio e de exercício a partir de 07/01/2023; Passos - S.R.E de 
Passos - Masp - 1 .319 .683-7 Lilian rose olimpio Wares ANE-III-E 
(Cargo 01), referente ao 2° quinquênio e de exercício a partir de 
11/01/2023; Passos - S.R.E de Passos - Masp - 1.402.526-6 Jupiter 
Marcellus Amaral TDE-II-D (Cargo 01), referente ao 1° quinquênio e 
de exercício a partir de 21/10/2020; Passos - S.R.E de Passos - Masp - 
1 .421 .013-2 Danilo De Faria Freire ANE-II-C (Cargo 01), referente ao 
1° quinquênio e de exercício a partir de 26/04/2021; Passos - S.R.E de 
Passos - Masp - 1 .426 .741-3 Fabio Goncalves De Paiva ANE-II -C 
(Cargo 01), referente ao 1° quinquênio e de exercício a partir de 
18/06/2021; Passos - S.R.E de Passos - Masp - 1.432.536-9 Sieli 
Nicolau De Barros TDE-II-C (Cargo 01), referente ao 1° quinquênio e 
de exercício a partir de 01/10/2021; Passos - S.R.E de Passos - Masp - 
1 .433 .768-7 Michelle De Cassia Campos TDE-II-C (Cargo 01), 
referente ao 1° quinquênio e de exercício a partir de 26/11/2021; Passos 
- S .r .E de Passos - Masp - 1 .190 .001-6 Levindo Eduardo Martins 
ANEI-II-C (Cargo 03), referente ao 1° quinquênio e de exercício a 
partir de 21/03/2023, data de requerimento, com aproveitamento de 
tempo do cargo 01 e 02, averbado, do qual foi Designado(a)/
Desligado(a), do qual não usufruiu nenhum saldo; Passos - S .r .E de 
Passos - Masp - 1 .064 .120-7 roberto Correa Menezes TDE-v-I (Cargo 
01), referente ao 4° quinquênio e de exercício a partir de 26/10/2022; 
Servidor em Afastamento Preliminar à Aposentadoria - Masp 
0 .268 .525-3 Wanda Soares Lopes Arantes PEB-II-P (Cargo 01), 
referente ao 9° quinquênio e de exercício a partir de 04/06/2021; Carmo 
do rio Claro - E .E .Mons . Mário Araújo Guimarães, MaSP 1 .044 .072-5 
Marco Mendonça da Silva PEB-III-D (Cargo 03), referente ao 3° 
quinquênio e de exercício a partir de 01/01/2021; Carmo do Rio Claro 
- E .E .Mons . Mário Araújo Guimarães, MaSP 1 .354 .336-8 Mariana 
Teodoro xavier PEB-I-B (Cargo 03), referente ao 1° quinquênio e de 
exercício a partir de 28/05/2023; Carmo do Rio Claro - E.E.Mons. 
Mário Araújo Guimarães, MaSP 1 .140 .382-1 Nadia Cristina Garcia 
PEB-I-B (Cargo 04), referente ao 1° quinquênio e de exercício a partir 
de 07/05/2023; Vargem Bonita - E.E. São Francisco, MaSP 0.968.901-9 
Sonia Tavares Pereira PEB-I-B (Cargo 03), referente ao 1° quinquênio 
e de exercício a partir de 05/11/2022; Carmo do Rio Claro - E.E.Mons. 
Mário Araújo Guimarães, MaSP 0 .858 .393-2 Maria Aparecida Teixeira 
EEB-II-H (Cargo 01), referente ao 4° quinquênio e de exercício a partir 
de 20/07/2022; Carmo do Rio Claro - E.E.Mons. Mário Araújo 
Guimarães, MaSP 1 .295 .848-4 Julio Cesar dos reis PEB-I-C (Cargo 
03), referente ao 1° quinquênio e de exercício a partir de 29/01/2021; 
Formiga - E .E . Prof . Joaquim rodarte, MaSP 0 .390 .489-3 Divino 
Euzébio Da Silva PEB-III-P (Cargo 01), referente ao 6° quinquênio e de 
exercício a partir de 20/06/2023; Piumhi - E.E. Prof. Francisco de Paula 
rebelo Horta, MaSP 0 .347 .237-0 Maria Aparecida Polcaro Ferreira 
ATB-II-D (Cargo 04), referente ao 2° quinquênio e de exercício a partir 
de 04/04/2023; Formiga - E.E. Prof. Joaquim Rodarte, MaSP 
1 .074 .994-3 Daniella Cristina Telles ribeiro PEB-III-I (Cargo 01), 
referente ao 4° quinquênio e de exercício a partir de 02/02/2023; 
Formiga - E .E . Prof . Joaquim rodarte, MaSP 0 .664 .953-7 Elisangela 
xavier De Brito Nunes PEB-II-C (Cargo 03), referente ao 4° quinquênio 
e de exercício a partir de 28/03/2023; Formiga - E.E. Prof. Joaquim 
rodarte, MaSP 1 .075 .226-9 Simone Aparecida Da Costa Assis PEB-
III-G (Cargo 01), referente ao 3° quinquênio e de exercício a partir de 
30/01/2021; Formiga - E.E. Prof. Joaquim Rodarte, MaSP 0.982.475-6 
Maria Margareth Dablioglo Barbosa PEB-III-L (Cargo 01), referente ao 
5° quinquênio e de exercício a partir de 25/09/2022; Formiga - E.E. 
Prof . Joaquim rodarte, MaSP 1 .077 .564-1 Gisele Heloisa De oliveira 
PEB-III-H (Cargo 01), referente ao 3° quinquênio e de exercício a partir 
de 27/01/2021; Formiga - E.E. Prof. Joaquim Rodarte, MaSP 
1 .156 .818-5 Andreza vilela Lima PEB-II-E (Cargo 05), referente ao 2° 
quinquênio e de exercício a partir de 28/04/2023; Formiga - E.E. Prof. 
Joaquim rodarte, MaSP 1 .011 .737-2 Marcos Martins Da Silva PEB-
II-D (Cargo 02), referente ao 2° quinquênio e de exercício a partir de 
16/06/2023; Formiga - E.E. Prof. Joaquim Rodarte, MaSP 1.273.958-7 
Lorena Cristina Teixeira vieira PEB-II-C (Cargo 03), referente ao 2° 
quinquênio e de exercício a partir de 19/06/2023; Formiga - E.E. Prof. 
Joaquim rodarte, MaSP 1 .320 .860-8 renata Aparecida De Souza 
Guimarães ATB-II-E (Cargo 01), referente ao 2° quinquênio e de 
exercício a partir de 06/02/2023; Piumhi - E.E. Prof. Francisco de Paula 
rebelo Horta, MaSP 1 .050 .834-9 ruth vanessa Gonçalves Silva PEB-
II-B (Cargo 03), referente ao 1° quinquênio e de exercício a partir de 
01/02/2022;
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SRE de São João Del Rei
AFASTAMENTo Por MoTIvo DE CASAMENTo - ATo Nº 
03/2023 
rEGISTrA AFASTAMENTo Por MoTIvo DE CASAMENTo, 
nos termos, alínea “a”, do art. 201 da Lei 869, de 05/07/1952, por 
até oito dias consecutivos, ao servidor: São João del-rei, E .E . Padre 
Lopes, MaSP 1.324.613-7/04, Ramon Neves Grau Carbo, PEB2E (em 
Comissão DV), a partir de 16/06/2023.

AFASTAMENTO POR MOTIVO DE LUTO – ATO Nº 21/2023
rEGISTrA AFASTAMENTo Por MoTIvo DE LuTo, nos termos 
da alínea “b” do art. 201 da Lei n° 869 de 05/07/1952, por até oito 
dias consecutivos, ao(s) servidor(es): São João del-rei, E .E . Dr . Garcia 
de Lima, MaSP 1.321.222-0/02, Alessandra Cardoso de Almeida, 
PEB2C, a partir de 07/06/2023; São João del-Rei, E.E. Dr. Garcia 
de Lima, MaSP 1.560.828-4/01, Carlos Alberto dos Santos, ASB1A, 
a partir de 15/06/2023; São João del-Rei, E.E. Inácio Passos, MaSP 
1.106.215-5/02, José Eugênio Ferreira, ASB1A, a partir de 05/06/2023; 
São João del-Rei, SRE de São João del-Rei, MaSP 1.053.181-2/01, 
Gustavo Henrique da Silva, TDE5I (em Comissão FGD-5), a partir de 
05/06/2023.

AFASTAMENTo PrELIMINAr À APoSENTADorIA – ATo N° 
16/2023
rEGISTrA AFASTAMENTo PrELIMINAr À APoSENTADorIA 
VOLUNTÁRIA, nos termos do § 24 do artigo 36 da CE/1989 e artigo 
9° da LCE 64, de 2002, com redação dada pela LCE n° 156, de 2020, 
do servidor: São João del-rei, E .E . Dr . Garcia de Lima, MaSP 556 .739-
1/02, Arnaldo Lourenço Jaques, a partir de 11/05/2023, referente ao 
cargo de PEB3L, à vista de requerimento de aposentadoria pelo Art . 36, 
§ 1º, inciso I, § 5º da CE/89, com a red. EC nº 104/2020, combinado 
com o art. 7º, incisos I, II e III, e art.14º-D da LC nº 64/2002, com 
redação dada pela LC 156/2020; com direito à média das remunerações 
de contribuição proporcional a 9 .132 dias de exercício .

FÉRIAS-PRÊMIO / AFASTAMENTO – ATO Nº 82/2023
AuTorIZA AFASTAMENTo PArA GoZo DE FÉrIAS-PrÊMIo, 
nos termos do § 2º do artigo 3º da Resolução Conjunta SEPLAG/
SEE nº 8.656 de 02/07/2012, ao servidor: São João del-Rei, E.E. Dr. 
Garcia de Lima, MaSP 380.024-0/01, Maria Cristina Teixeira Agostini 
Almeida, ATB5M, por 01 mês, referente ao 4º quinquênio de exercício, 
a partir de 28/06/2023.

FÉRIAS-PRÊMIO / AFASTAMENTO – ATO Nº 80/2023
AuTorIZA AFASTAMENTo PArA GoZo DE FÉrIAS-PrÊMIo, 
nos termos da Resolução Conjunta SEPLAG/SEE nº 9865, de 3 de 
julho de 2018, ao servidor: São João del-rei, SrE de São João del-
Rei, MaSP 556.720-1/01, Maria Eugênia de Fátima Silva, TDE4I (em 
Comissão FGD-5), por 01 mês, referente ao 3º quinquênio de exercício, 
a partir de 20/06/2023.

FÉRIAS-PRÊMIO CONCESSÃO – ATO Nº 81/2023
CoNCEDE TrÊS MESES DE FÉrIAS-PrÊMIo, nos termos do 
§ 4º do art. 31, da CE/1989, ao(s) servidor(es): Ijaci, E.E. Maurício 
Zákhia, MaSP 378.306-5/02, Lisiane Aparecida Alvarenga Vilas Boas, 
Atb4m, referente ao 6º quinquênio de exercício a partir de 21/12/2022; 
Prados, E.E. Dr. Viviano Caldas, MaSP 451.342-0/05, Fabiana Luiza 
Alves Barbosa, PEB2B, referente ao 3º quinquênio de exercício a partir 
de 24/08/2020; Prados, E.E. Dr. Viviano Caldas, MaSP 963.644-0/04, 
Gilmara Nascimento Souza de Paula, PEB2C, referente aos 1º, 2º, 3º e 
4º quinquênios de exercício a partir de 16/01/2016 (data da vinculação 
de tempo); Prados, E.E. Dr. Viviano Caldas, MaSP 1.151.412-2/05, 
Cláudia Cristina de Miranda Melo Andrade, PEB1B, referente ao 
1º quinquênio de exercício a partir de 08/03/2023; Prados, E.E. Dr. 
Viviano Caldas, MaSP 1.158.999-1/05, Rosilaine de Fátima Pereira 
Goulart, PEB2C, referente ao 3º quinquênio de exercício a partir 
de 17/02/2022; Prados, E.E. Dr. Viviano Caldas, MaSP 1.256.119-
7/03, Ilva Renata Las Casas Moreira Moura, PEB1B, referente ao 1º 
quinquênio de exercício a partir de 30/01/2023; Prados, E.E. Dr. Viviano 
Caldas, MaSP 1.321.366-5/01, Ana Cristina Silva, EEB1E, referente 
ao 2º quinquênio de exercício a partir de 26/01/2023; Prados, E.E. Dr. 
Viviano Caldas, MaSP 1.407.807-5/03, Cristiane Trindade Teixeira, 
PEB2C, referente ao 1º quinquênio de exercício a partir de 14/12/2021; 
São João del-Rei, E.E. Dr. Garcia de Lima, MaSP 388.593-6/01, Giselle 
Andrade Barbosa Mesquita, ATB1C, referente ao 1º quinquênio de 
exercício, a partir de 24/09/2022; São João del-Rei, E.E. Dr. Garcia 
de Lima, MaSP 388.593-6/01, Giselle Andrade Barbosa Mesquita, 
ATB1C, referente ao 2º quinquênio de exercício, a partir de 20/05/2023 
(data da vinculação de tempo); São João del-rei, E .E . Dr . Garcia de 
Lima, MaSP 957.773-5/01, Teresa Raquel Coimbra Magalhães, PEB2I, 
referente ao 4º quinquênio de exercício, a partir de 15/03/2021; São 
João del-Rei, E.E. Dr. Garcia de Lima, MaSP 1.261.077-0/02, Paula 
Cristina da Costa, EEB2B, referente ao 1º quinquênio de exercício, a 
partir de 22/08/2022; São João del-Rei, E.E. João dos Santos, MaSP 
805.994-1/01, Denise Mendonça Marques Lisboa, PEB3j, referente 
ao 4º quinquênio de exercício a partir de 21/06/2021; São João del-
Rei, E.E. João dos Santos, MaSP 1.002.167-3/02, Décio Miguel Reis 
de Melo, PEB1h, referente ao 4º quinquênio de exercício a partir de 
05/05/2022; São João del-Rei, E.E. João dos Santos, MaSP 1.147.194-
3/03, Cristiane Pereira, peb2c, referente ao 3º quinquênio de exercício 
a partir de 06/09/2021; São João del-Rei, E.E. João dos Santos, MaSP 
1.383.164-9/03, Samille Regina Koschdoski, PEB1B, referente ao 1º 
quinquênio de exercício, a partir de 05/10/2021; São João del-Rei, E.E. 
Ministro Gabriel Passos, MaSP 1.198.638-7/02, Márcia Regina Vale 
Françoso, EEB2B, referente ao 1º quinquênio de exercício a partir de 
06/10/2021.

LICENÇA MATERNIDADE – ATO N° 07/2023
CoNCEDE LICENÇA-MATErNIDADE, nos termos do inciso xvIII 
do art. 7º da CF/1988 por 120 dias, com prorrogação por mais 60 
dias, conforme Lei nº. 18.879, de 27/05/2010, à servidora: Nazareno, 
E.E.Professor Basílio de Magalhães, MaSP 1.479.010-9/03, Letícia 
KarolineSilva Pereira, PEB1A, a partir de 12/06/2023.
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SRE de Teófilo Otoni
AFASTAMENTo Por MoTIvo DE CASAMENTo – ATo Nº 
06/23
rEGISTrA AFASTAMENTo Por MoTIvo DE CASAMENTo, 
nos termos da alínea “a” do art. 201, da Lei nº 869, de 05/07/1952, 
por oito dias, aos servidores: CAMPANárIo – EE Antônio Duarte 
Sobrinho, Masp 1528276-7-01, Mônica Costa Saraiva, PEBSIA, 
a partir de 19/04/23; Masp 1528276-7-02, Mônica Costa Saraiva, 
PEBSIA, a partir de 19/04/23; NANUQUE – EE Antônio Batista da 
Mota, Masp 1350754-6-02, Jaqueline de oliveira Santos, PEBDIA, a 
partir de 30/09/22; SETUBINHA – EE Nagib Mahmud Nédir, Masp 
1231596-6-01, Luana Emanuela Terezinha Barbosa, AEBIA, a partir 
de 28/04/23; TEÓFILO OTONI – EE de Liberdade, Masp 1180020-
8-02, Ana Paula Gonçalves Ramos, PEBIC, a partir de 19/05/23; Masp 
1450483-1-01, Werton Avelino da Silva Soares, PEBDIA, a partir de 
19/05/23;

AFASTAMENTO POR MOTIVO DE LUTO – ATO Nº 07/23
AFASTA Por MoTIvo DE LuTo, nos termos do art . 201, “b”, 
da Lei nº 869, de 05/07/1952, por 08 dias, aos servidores: ÁGUAS 
ForMoSAS – EE Capitão Inácio Soares, Masp 1403266-8-01, raíssa 
Fernandes Salomão Costa, ATBIA, a partir de 13/05/23; ATALÉIA 
– EE Dr . Antônio olinto, Masp 883417-8-01, Aparecida Lopes da 
Silva, ATBIIIL, a partir de 12/05/23; EE Prefeito Clemente Esteves 
Ferraz, Masp 374118-8-02, Adriana Miguel Alchaar, PEBIIJ, a partir 
de 29/12/20, ato publicado para regularizar situação funcional; Masp 
374118-8-01, Adriana Miguel Alchaar, ATBVM, a partir de 29/12/20, 
ato publicado para regularizar situação funcional; ITAMBACurI – 
EE Dr . Tristão da Cunha, Masp 1172376-4-01, Adriana Pereira dos 
Santos, ASBIA, a partir de 18/03/23; MACHACALIS – EE Antônio 
Dias dos Santos, Masp 1013465-8-01, Edith Almeida Souza, ASBDIA, 
a partir de 05/06/23; NOVO CRUZEIRO – EE Dom José de Haas, 
Masp 1340633-5-01, renata Moreira de Souza, PEBDIA, a partir de 
02/05/23; SUCANGA/POTÉ – EE José Araújo Fonseca, Masp 632739-
9-03, Rosania Marta Sousa Santos, PEBDIA, a partir de 19/05/23; 
TEÓFILO OTONI – CEP – Centro de Educação Profissional Paulo 
viana, Masp 1419729-7-01, Shandy Emanuelly ramos Silva, PEBDIA, 
a partir de 10/05/23; EE Deputado Geraldo Landi, Masp 1320054-8-01, 
Darlene Vermeule Silva Lima, EEBIID, a partir de 26/05/23; Masp 
1251958-3-01, Lúcia rosana Ferreira de Souza Schaper, EEBDIA, a 
partir de 05/09/11, ato publicado para regularizar situação funcional; 
Masp 1183052-8-02, Nicélia Pereira Miranda, PEBDIA, a partir de 
20/02/23; Masp 1183052-8-02, Nicélia Pereira Miranda, PEBDIA, a 
partir de 28/04/23; EE Dr. Antônio Jacinto Pimenta, Masp 616178-
0-01, Lucilene Lemos dos Santos, PEB3I, a partir de 07/03/23; EE 
Dr . Felipe Moreira Caldas, Masp 1400046-7-01, Maria das Graças de 
Jesus Santos, ASBIA, a partir de 05/05/23; EE Dr. Waldemar Neves 
da rocha, Masp 1191517-0-01, Carlos Modestino Mota Gonçalves, 
ASBIA, a partir de 11/03/23;

AFASTAMENTo PrELIMINAr À APoSENTADorIA – ATo Nº 
40/23
rEGISTrA AFASTAMENTo PrELIMINAr À APoSENTADorIA 
VOLUNTÁRIA, nos termos do § 24 do art. 36 da CE/1989 e artigo 9º da 
LCE 64, de 2002, redação dada pela LCE nº 156, de 2020, do servidor: 
TEÓFILo oToNI – EE Frei Antelmo Kropman, Masp 632846-2-02, 
Edina Maria Fernandes da Silva, a partir da data da publicação deste 
ato, referente ao cargo EEBIIJ, à vista de requerimento de aposentadoria 
pelo Art . 147, § 2º, inciso I, e § 3º, inciso I, § 5º do ADCT, acrescentado 
pela EC 104/20, com direito à remuneração integral;

FÉRIAS-PRÊMIO – CONCESSÃO – ATO Nº 23/23
CoNCEDE TrÊS MESES DE FÉrIAS-PrÊMIo, nos termos do § 4º 
do art. 31, da CE/1989, aos servidores: TEÓFILO OTONI – EE Dr. 
Antônio Jacinto Pimenta, Masp 1431963-6-01, Grazielle Aparecida 
Pacheco Schaper, PEBIB, referente ao 1º quinquênio de exercício, 
a partir de 16/03/23; EE Pastor Hollerbach, Masp 1276982-4-02, 
Ivoneicia Silva dos Santos, PEBIB, referente ao 1º quinquênio de 
exercício, a partir de 07/09/17;

LICENÇA PATERNIDADE - ATO Nº 11/23
CoNCEDE LICENÇA PATErNIDADE, nos termos do inciso xIx, 
do art. 7º, c/c o § 3º do art. 39 da CF/1988 e § 1º do art. 10 do ADCT 
da CF/1988 e art. 31 e § 11 do art. 39 da Constituição do Estado, Lei 
Complementar nº 165, de 17 de setembro de 2021, e art . 2º do Decreto 
nº 48 .368, de 17 de fevereiro de 2022, por 20 dias consecutivos, aos 
servidores: MACHACALIS – EE Antônio Dias dos Santos, Masp 
1380571-8-01, Daniel Matsunaga, PEBIC, a partir de 17/04/23; Masp 
1380571-8-03, Daniel Matsunaga, PEBIA, a partir de 17/04/23; PADRE 
PArAÍSo – EE Professor José Monteiro da Fonseca, Masp 1167745-
7-03, Bruno Ricardo Pinheiro, PEBIB, a partir de 21/05/23;

LOTAÇÃO – ATO Nº 19/23
LOTA, nos termos do inciso I do art. 75 da Lei nº 7.109, de 13/10/1977, 
os servidores: SANTO ANTÔNIO DO MUCURI/MALACACHETA 
– na EE de Santo Antônio do Mucuri, Masp 887506-4-02, verlyene 
Aparecida de Sales de Araújo, PEBIIIJ – Língua Portuguesa, a contar de 
08/06/23, após revogação do Afastamento Preliminar à Aposentadoria; 
Novo orIENTE DE MINAS – na EE Paulo Pinheiro Chagas, Masp 
638777-3-04, Nicéias Gomes de Oliveira, PEBIB – Geografia, a contar 
de 25/06/18, após nomeação para regularizar situação funcional; 
TEÓFILo oToNI – EE Pastor Hollerbach, Masp 1282578-2-03, Caio 
César Rodrigues de Oliveira, PEBIA, a contar de 16/11/22;

rEDuÇÃo DE CArGA HorárIA DE SErvIDor rESPoNSávEL 
POR EXCEPCIONAL – ATO Nº 04/23
CoNCEDE rEDuÇÃo DE CArGA HorárIA DE TrABALHo, 
para vinte horas semanais nos termos do art . 1º da Lei nº 9 .401, de 
18/12/1986, por seis meses, as servidoras: TEÓFILO OTONI – EE Dr. 
Waldemar Neves da rocha, Masp 1203761-0-04, Elane Dias Santos, 
PEBIB, a partir da publicação deste ato; SRE/TEÓFILO OTONI – 
Masp 1114632-1-03, Dayane Carvalho Soares, ANEI II C, no período 
de 27/08/2022 a 16/11/2022, para regularizar situação funcional, 
conforme decisão da SEPLAG, extrato 1.500.01.0012791/2023-03;

TORNA SEM EFEITO – ATO Nº 21/23
Torna sem Efeito, o ato nº 26/23 de Afastamento de Férias-Prêmio, 
publicado no Minas Gerais de 03/06/23, referente ao servidor: ITAIPÉ 
– EE Coronel Clemente Luiz, Masp 965033-4-01, rosiles rodrigues 
Martins, PEBIIIH, por motivo de estar a servidora em Licença Saúde;
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RETIFICAÇÃO – ATO Nº 27/23
rETIFICA, o Ato de Afastamento de Férias-Prêmio, referente ao 
servidor: TEÓFILo oToNI – EE Dr . Felipe Moreira Caldas, Masp 
1293131-7-01, Betânia Souza Campos, PEBID, por motivo de 
incorreção na publicação, ato nº 26/23, publicado em 03/06/23: onde 
se lê: Masp 1109148-5-01, Mayk Wesdley rodrigues dos Santos, 
PEBIH, por 01 mês, referente ao 1º quinquênio de exercício, a partir de 
14/06/23, leia-se: por 01 mês, referente ao 1º quinquênio de exercício, 
a partir de 14/06/23;

RETIFICAÇÃO – ATO Nº 28/23
rETIFICA, o Ato de Concessão de Férias-Prêmio, referente aos 
servidores: TEÓFILo oToNI – EE Ione Lewick Cunha Melo, 
Masp 879196-4-02, reginaldo Silva de Lima, PEBIL, por motivo de 
incorreção na vigência, ato nº 67/06, publicado em 13/06/06: onde se 
lê: 2º quinquênio a partir de 08/03/06, leia-se: 2º quinquênio a partir de 
10/10/04; Masp 879196-4-02, Reginaldo Silva de Lima, PEBIL, por 
motivo de incorreção na vigência, ato nº 32/12, publicado em 30/06/12: 
onde se lê: 3º quinquênio a partir de 10/03/11, leia-se: 3º quinquênio 
a partir de 08/10/09; Masp 879196-4-02, Reginaldo Silva de Lima, 
PEBIL, por motivo de incorreção na vigência, ato nº 30/16, publicado 
em 09/08/16: onde se lê: 4º quinquênio a partir de 05/03/16, leia-se: 3º 
quinquênio a partir de 07/10/14;

RETIFICAÇÃO – ATO Nº 02/23
rETIFICA, o Ato de Quinquênio, referente ao servidor: TEÓFILo 
oToNI – EE Ione Lewick Cunha Melo, Masp 879196-4-02, reginaldo 
Silva de Lima, PEBIL, por motivo de incorreção na vigência, ato nº 
55/06, publicado em 13/06/06: onde se lê: 2º quinquênio a partir de 
08/03/06, leia-se: 2º quinquênio a partir de 10/10/04;

Eliomar da Silva Araújo
Superintendente Regional de Ensino de Teófilo Otoni
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ABONO DE PERMANÊNCIA – ATO Nº 15/23
CoNCEDE ABoNo DE PErMANÊNCIA, nos termos do artigo 36, 
§ 20 da CE, 1989, redação dada pela EC nº 104, de 2020 e artigo 151 
do ADTC da CE/89 – Regras de Transição - combinado com: Artigo 
147 do ADCT, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 104, de 
2020 ou, (incluindo a aposentadoria especial de professor) rEGrA 
DE TRANSIÇÃO/PEDÁGIO - ao servidor: TEÓFILO OTONI – EE 
Alberto Barreiros, Masp 870456-1-01, Evans Aparecida dos Santos 
Peixinho, PEB2I, a partir de 21/06/23;

AMPLIAÇÃO DE CARGA HORÁRIA – ATO Nº 11/23
AMPLIA A CArGA HorárIA SEMANAL, nos termos do § 3º do 
art. 34 da Lei 15.293, de 05/08/04, com redação dada pelo art. 1º da 
Lei nº 20.592, de 28/12/2012 e art. 28 da Resolução SEE nº 2.741, de 
20/01/2015, dos professores: NOVO CRUZEIRO – EE Sul América, 
Masp 1237298-3-03, Maiez Teixeira do Carmo, PEBIA – Matemática, 
de 05 para 16 aulas semanais, a partir da publicação deste ato; 
SETuBINHA – EE Nagib Mahmud Nédir, Masp 1192939-5-04, Ana 
Paula da Costa Mendes, PEBIB – Língua Portuguesa, de 10 para 13 
aulas semanais, a partir da publicação deste ato; Masp 1459759-5-02, 
Josiane Barreiros da Silva, PEBIA – Geografia, de 09 para 12 aulas 
semanais, a partir da publicação deste ato;

OPÇÃO POR COMPOSIÇÃO REMUNERATÓRIA – ATO Nº 18/23
rEGISTrA oPÇÃo rEMuNErATÓrIA, nos termos do § 1º, art . 
23 da Lei nº 21 .710, de 2015, e art . 28-A da Lei nº 15 .293, de 2004, 
do servidor: NANuQuE – EE Stella Matutina, Masp 1095446-9, 
Daniel Dias da Silva, PEBIIC, nº admissão 05, pelo recebimento do 
dobro da remuneração do cargo de provimento efetivo, acrescido de 
50% (cinquenta por cento) da remuneração do cargo de provimento em 
comissão de Diretor de Escola – D IV, a partir de 16/06/23;

OPÇÃO POR COMPOSIÇÃO REMUNERATÓRIA – ATO Nº 19/23
rEGISTrA oPÇÃo Por CoMPoSIÇÃo rEMuNErATÓrIA, nos 
termos do Inciso II, do art . 23 da Lei nº 21710, de 2015 e art . 28-A 
da Lei nº 15 .293, de 2004, dos servidores: NANuQuE – EE união 
Beneficente Operária, Masp 557444-7, Dalila Moreira Eliodoro, PEB1I 
– Português, nº admissão 02, pela remuneração do cargo de provimento 
efetivo acrescida de 50% (cinquenta por cento) da remuneração do 
cargo de provimento em comissão de Secretário de Escola – SE v, a 
partir de 20/06/23; POVOADO DE VIRGEM DAS GRAÇAS/PONTO 
DoS voLANTES – EE de Ensino Médio, Masp 1459588-8, Maria 
Ferreira da Cruz, PEBIA, nº admissão 03, pela remuneração do cargo 
de provimento efetivo acrescida de 50% (cinquenta por cento) da 
remuneração do cargo de provimento em comissão de Secretário de 
Escola – SE V, a partir de 16/06/23; TEÓFILO OTONI – EE Tristão da 
Cunha, Masp 1061779-3, Cheila Gonçalves Nunes Pereira, ATBvH, 
nº admissão 01, pela remuneração do cargo de provimento efetivo 
acrescida de 50% (cinquenta por cento) da remuneração do cargo de 
provimento em comissão de Secretário de Escola – SE v, a partir de 
16/06/23;
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Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202306240151500134.
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SrE de ubá
RETIFICAÇÃO – ATO Nº 49/2023
rETIFICA No ATo de Concessão de Férias-Prêmio, a parte referente 
à servidora: Paula Cândido - E . E . Prof . Samuel João de Deus - 
181277, MaSP 1 .008 .198-2 .03, Tatiana rodrigues Pereira, PEBII D, 
Ato n° 44/2017, referente ao 1° quinquênio de exercício, publicado em 
25 .11 .2017, por motivo de incorreção no MaSP . onde se lê: 1 .000 .819-
2 .03; leia-se: 1 .008 .198-2 .03; MaSP 1 .008 .198-2 .03, Tatiana rodrigues 
Pereira, PEBII D, Ato n° 44/2017, referente ao 2° quinquênio de 
exercício, publicado em 25 .11 .2017, por motivo de incorreção no 
MaSP . onde se lê: 1 .000 .819-2 .03; leia-se: 1 .008 .198-2 .03; MaSP 
1.008.198-2.03, Tatiana Rodrigues Pereira, PEBII D, Ato n° 44/2017, 
referente ao 3° quinquênio de exercício, publicado em 25 .11 .2017, por 
motivo de incorreção no MaSP . onde se lê: 1 .000 .819-2 .03; leia-se: 
1 .008 .198-2 .03 .
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ABONO DE PERMANÊNCIA – ATO Nº 14/2023
CoNCEDE ABoNo DE PErMANÊNCIA, nos termos do § 20 do 
art. 36, da CE/89, aos servidores: Piraúba - E. E. Prof.ª Francisca 
Pereira rodrigues - 181382, MaSP 869 .787-2 .01, Joelia da Silva 
Gravina, PEBIII M, a partir de 20 .06 .2023, da data do protocolo do 
requerimento, nos temos do art . 147 do ADCT, acrescentado pela EC 
104/2020 – PEDAGIO – PROFESSOR; MaSP 869.787-2.02, Joelia da 
Silva Gravina, PEBIII o, a partir de 20 .06 .2023, da data do protocolo 
do requerimento, nos temos do art . 147 do ADCT, acrescentado pela EC 
104/2020 – PEDAGIO – PROFESSOR.
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ANULAÇÃO – ATO Nº 41/2023
ANULA o ato de Férias-Prêmio/Concessão referente à servidora: 
Tocantins – Em Adjunção À Prefeitura Municipal de Tocantins, 
MaSP 1 .168 .708-4 .03, viviane Rocha Pereira, PEBIIC, Ato n° 31/23, 
publicado em 17 .05 .2023, por motivo de incorreções .

AFASTAMENTO POR MOTIVO DE LUTO - ATO Nº 24/2023
rEGISTrA AFASTAMENTo Por MoTIvo DE LuTo, nos termos 
da alínea “b” do art. 201 da Lei nº 869, de 05/07/1952, por até oito 
dias consecutivos, à servidora: Coimbra - E .E . Emílio Jardim - 128635, 
MaSP 1 .158 .557-7 .02, Sirley Mulano Dias, PEBDIA, a partir de 
14 .06 .2023 .

FÉRIAS-PRÊMIO/AFASTAMENTO – ATO Nº 38/2023
AuTorIZA AFASTAMENTo PArA GoZo DE FÉrIAS-PrÊMIo, 
nos termos do artigo 3º da Resolução Conjunta SEPLAG/SEE Nº 8.656, 
de 02/07/2012, aos servidores:Piraúba - E. E. Prof.ª Francisca Pereira 
rodrigues - 181382, MaSP 869 .787-2 .01, Joélia da Silva Gravina, 
PEBIII M, por 1 mês e 8 dias, referentes aos 1° e 4° quinquênio de 
exercício, a partir de 02 .08 .2023; MaSP 869 .787-2 .02, Joélia da 
Silva Gravina, PEBIII o, por 2 mês, referente ao 4° quinquênio de 
exercício, a partir de 02.08.2023; Ubá – SRE/UBÁ, MaSP 877.031-
5 .01, Donizete Pereira dos reis, ANEI III E, por 1 mês, referente ao 1° 
quinquênio de exercício, a partir de 31 .07 .2023; MaSP 1 .251 .806-4 .02, 
Débora Pascoal Gomes de oliveira, PEBIIC, por 15 dias, referente ao 
1° quinquênio de exercício, a partir de 17 .07 .2023 .

LICENÇA-PATERNIDADE - ATO Nº 09/2023
CoNCEDE LICENÇA-PATErNIDADE, nos termos do inciso xIx, 
do art. 7º, c/c o § 3º do art. 39 da CR/1988; § 1º do art. 10 do ADCT 
da CR/1988; art. 31 e § 11 do art. 39 da Constituição do Estado; Lei 

Complementar nº 165, de 17 de setembro de 2021; e art .2° do Decreto 
nº48 .368, de 17 de fevereiro de 2022, por 20 dias consecutivos, ao(s) 
servidor(es) efetivo(s):Ervália - E . E . Prof . David Procópio - 180891, 
MaSP 1 .331 .847-2 .02, rafael Henrique dos Anjos, PEBID, a partir de 
19 .06 .2023; MaSP 1 .331 .847-2 .03, rafael Henrique dos Anjos, PEBIA, 
a partir de 19 .06 .2023 .
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SrE de unaí
rETIFICAÇÃo – ATo Nº 30/2023
Retifica no(s) Ato(s) de Férias-Prêmio/Concessão, referente ao(s) 
servidor(es): unaí: EE “Manoela Faria Soares”, MaSP 829 .709-5, 
Mary Elisabete Araújo, adm. 01, ATB5M, publicado em 28/11/2002, 
por alteração da data da vigência, onde se lê: referente ao 2º quinquênio 
de exercício, a partir de 23/07/2002(data de exercício), leia-se: referente 
ao 2º quinquênio de exercício, a partir de 02/08/2002.
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OPÇÃO REMUNERATÓRIA – ATO Nº 08/2023
registra opção remuneratória, nos termos do inciso I, art . 23 da Lei nº 
21710, de 2015, e art . 28-A da Lei nº 15293, de 2004, do(s) servidor(es): 
unaí: EE “Dom Eliseu”, MaSP 1 .340 .600-4, Suziley Gonçalves Batista 
adm . 01, PEB1D, adm . 02, PEB1B, pela remuneração do cargo de 
provimento efetivo acrescida de 50% da remuneração do cargo de 
provimento em comissão de Secretário de Escola SE III, a partir de 
14/06/2023, com vinculação ao cargo 01, PEB1D.

OPÇÃO REMUNERATÓRIA – ATO Nº 09/2023
registra opção remuneratória, nos termos do inciso II, art . 23 da 
Lei nº 21 .710, de 2015 e art . 28-A da Lei nº 15 .293, de 2004, do(s) 
servidor(es): riachinho: EE “Núcleo Colonial vale do urucuia”, 
MaSP 1 .212 .123-2, valquíria de Araújo Palma, adm . 03, ATB1C, pela 
remuneração do cargo de provimento efetivo, acrescida de 50% da 
remuneração do cargo de provimento em comissão de Secretário de 
Escola – SE IV, a partir de 16/06/2023.

FÉRIAS-PRÊMIO/CONCESSÃO ATO Nº 15/2023
Concede Três Meses de Férias-Prêmio, nos termos do §4º do art . 31, da 
CE/1989, ao(s) servidor(es): Unaí: EE “Manoela Faria Soares”, MaSP 
829 .709-5, Mary Elisabete Araujo, adm . 01, ATB5M, referente ao 5º 
quinquênio de exercício, a partir de 30/01/2022.

AFASTAMENTO POR MOTIVO DE LUTO – ATO Nº 17/2023
registra Afastamento Por Motivo de Luto, nos termos da alínea “b” do 
art. 201 da Lei nº 869, de 05/07/1952, por até oito dias consecutivos, 
ao(s) servidor(es): Arinos: CESEC “Afonso Arinos”, MaSP 1 .006 .908-6, 
Ildete Guedes Pitangui, adm. 04, PEBD1A, a partir de 31/05/2023; 
Arinos: EE “Carmosina Durães Martins”, MaSP 1 .385 .068-0, Eva 
Lúcia Cardoso Durães, adm. 01, ATBD1A, a partir de 06/06/2023; 
EE “Professor Benevides”, MaSP 369 .067-4, Antonia Neta rodrigues 
Pitangui, adm. 02, PEB3H, a partir de 31/05/2023; Cabeceira Grande: 
EE “Juvenal Diogo Pires”, MaSP 1 .209 .322-5, Cláudia Maria Gomes 
Santana, adm. 01, ASB1A, a partir de 31/05/2023; Unaí: EE “Tancredo 
de Almeida Neves”, MaSP 1 .506 .882-8, Ana Carolina vasconcelos da 
Cruz, adm. 01, PEBD1A, a partir de 08/05/2023; MaSP 1.299.372-1, 
Lucilene Aparecida de Jesus Soares Monteiro, adm . 01, ASBD1A, a 
partir de 01/06/2023; “SRE Unaí”, MaSP 614.503-1, Maria do Socorro 
Souza da Silva, adm. 01, ANEID1A, a partir de 20/06/2023.
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SrE metropolitana c
LOTAÇÃO - ATO N° 13/2023
LoTA, nos termos do inciso I, do art  . 75, da lei n° 7109, de 13  .10  .1977, o(s) servidor (es):

LoCALIDADE CoD ESCoLA ESTADuAL MASP NoME CArGo ADM CoNTEÚDo A CoNTAr DE MoTIvo
ribeirão Das Neves 10201 Francisco Cardoso Assumpção 1185009 / 6 Elisabeth Aparecida Gomes reis PEB1A 05 História 16 aulas 04/05/2023 Nomeação Decisão Judicial MG 12/04/2023
Santa Luzia 10812 reny De Souza Lima 663632 / 8 Edina De Souza Moreira PEB1A 06 Matemática 16 aulas 09/05/2023 Nomeação Decisão Judicial MG 28/04/2023

LOTAÇÃO - ATO N° 14/2023
LoTA, nos termos do inciso I ou II, do art . 75, da lei n° 7109, de 13 .10 .1977, o (s) servidor (es):

LoCALIDADE CoD ESCoLA ESTADuAL MASP NoME CArGo ADM CoNTEÚDo Nº DE AuLAS A CoNTAr DE MoTIvo
ribeirão Das Neves 222461 Antônio rigueira Da Fonseca 1225069 / 2 Laura Aparecida Alvarenga Batista PEB1A 03 Arte/Artes 16 17/03/2023 Nomeação MG 19/11//2022
ribeirão Das Neves 342491 Doutor reynaldo Martins Marques 951929 / 9 Iolanda Socorro De Lima PEB1A 04 Arte/Artes 16 01/02/2023 Nomeação MG 19/11//2022
ribeirão Das Neves 239381 Henrique De Souza Filho - Henfil 1431575 / 8 José Mariano Goncalves Neto PEB1A 03 Arte/Artes 12 01/02/2023 Nomeação MG 19/11//2022
ribeirão Das Neves 239381 Henrique De Souza Filho - Henfil 1409807 / 3 Sergio Luiz Alzevir Neves PEB1A 03 Arte/Artes 16 01/02/2023 Nomeação MG 19/11//2022
ribeirão Das Neves 339105 Washington Modesto Gontijo De Faria 1473204 / 4 Ademir De oliveira Lima Junior PEB1A 03 Arte/Artes 16 01/02/2023 Nomeação MG 19/11//2022
ribeirão Das Neves 9989 Do Bairro rosaneves 1440358 / 8 Gracilene Conceicao oliveira Alves PEB1A 03 Arte/Artes 16 01/02/2023 Nomeação MG 19/11//2022
Belo Horizonte 2399 orôncio Murgel Dutra 1485449 / 1 vanessa Cristina reis De oliveira PEB1A 03 Biologia/Ciências 12 01/02/2023 Nomeação MG 19/11//2022
Belo Horizonte 2437 Djanira rodrigues De oliveira 1034951 / 2 Wenderson Francisco De Almeida PEB1A 06 Biologia/Ciências 15 01/02/2023 Nomeação MG 19/11//2022
Belo Horizonte 2534 Coronel Manoel Soares Do Couto 1434668 / 8 Filipe Lacerda De oliveira PEB1A 03 Língua Portuguesa 16 01/02/2023 Nomeação MG 19/11//2022
Belo Horizonte 2534 Coronel Manoel Soares Do Couto 612253 / 5 Maria Aparecida ribeiro Da Silva PEB1A 03 Língua Portuguesa 16 01/02/2023 Nomeação MG 19/11//2022
Belo Horizonte 2381 São Pedro E São Paulo 1234972 / 6 Jeiel Goncalves Pereira PEB1A 03 Língua Portuguesa 16 21/03/2023 Nomeação MG 19/11//2022
Belo Horizonte 2330 Siria Marques Da Silva 1465531 / 0 Matheus Henrique Da Silva Correa PEB1A 03 Língua Portuguesa 16 01/02/2023 Nomeação MG 19/11//2022
Belo Horizonte 2518 Juscelino Kubitschek De oliveira 1344935 / 0 Ana Paula Campos Pereira PEB1A 03 Língua Portuguesa 09 20/03/2023 Nomeação MG 19/11//2022
Belo Horizonte 2321 Professor João Câmara 1180688 / 2 Jacira Martins De oliveira Macedo PEB1A 03 Língua Portuguesa 15 27/03/2023 Nomeação MG 19/11//2022
Belo Horizonte 2488 Donato Werneck De Freitas 1373831 / 5 rafael Lara Martins PEB1A 02 Língua Portuguesa 16 01/02/2023 Nomeação MG 19/11//2022
Belo Horizonte 2356 Dep Alvaro Salles 974031 / 7 Ana Lucia Clementino Da Costa PEB1A 03 Língua Portuguesa 15 17/04/2023 Nomeação MG 19/11//2022
Belo Horizonte 2437 Djanira rodrigues De oliveira 1289666 / 8 Aline Moreira ventura PEB1A 04 Língua Portuguesa 16 01/02/2023 Nomeação MG 19/11//2022
Belo Horizonte 2381 São Pedro E São Paulo 1225878 / 6 rejiane Aparecida Lopes De Souza PEB1A 03 Língua Portuguesa 10 01/02/2023 Nomeação MG 19/11//2022
ribeirão Das Neves 10022 Professor Guerino Casassanta 1202664 / 7 rozilene Aparecida Da Silva De oliveira PEB1A 04 Língua Portuguesa 16 02/02/2023 Nomeação MG 19/11//2022
Belo Horizonte 1457 Madre Carmelita 1346149 / 6 valber De resende Taveira PEB1A 03 Matemática 16 03/02/2023 Nomeação MG 19/11//2022
Belo Horizonte 2330 Siria Marques Da Silva 1474598 / 8 Pedro rezende vieira PEB1A 03 Matemática 16 01/02/2023 Nomeação MG 19/11//2022
Belo Horizonte 2542 Getúlio vargas 1460505 / 9 Filipe Comini De oliveira PEB1A 03 Matemática 16 01/02/2023 Nomeação MG 19/11//2022
Belo Horizonte 2411 Deputado Manoel Costa 1476684 / 4 Paola La Corte E Almeida ramos PEB1A 03 Matemática 16 01/02/2023 Nomeação MG 19/11//2022
Belo Horizonte 2488 Donato Werneck De Freitas 1486971 / 3 Jessica Mayara Barbosa Costa PEB1A 03 Matemática 16 01/02/2023 Nomeação MG 19/11//2022
Belo Horizonte 2526 Carlos Drummond De Andrade 980772 / 8 richardson Jose Guedes PEB1A 03 Matemática 16 01/02/2023 Nomeação MG 19/11//2022
Belo Horizonte 322636 Padre João De Mattos Almeida 1190031 / 3 Doroteia Caetano De Azevedo PEB1A 04 Matemática 16 01/02/2023 Nomeação MG 19/11//2022
Belo Horizonte 2453 Geraldina Ana Gomes 1260344 / 5 rejane viegas Silva roncarate PEB1A 03 Matemática 16 01/02/2023 Nomeação MG 19/11//2022
Belo Horizonte 2518 Juscelino Kubitschek De oliveira 1213810 / 3 Juliano Alves De Lima PEB1A 02 Matemática 16 01/02/2023 Nomeação MG 19/11//2022
Belo Horizonte 2526 Carlos Drummond De Andrade 1480840 / 6 Daniel Silva Santos PEB1A 03 Matemática 16 01/02/2023 Nomeação MG 19/11//2022
Belo Horizonte 2551 Margarida De Mello Prado 1313950 / 6 Glayce De Fatima Bonifacio Moreira ventura PEB1A 03 Matemática 16 02/02/2023 Nomeação MG 19/11//2022
Belo Horizonte 2356 Deputado álvaro Salles 1486889 / 7 Carolinna Correa Sant Anna Meirelles PEB1A 02 Matemática 16 01/02/2023 Nomeação MG 19/11//2022
Belo Horizonte 2453 Geraldina Ana Gomes 1360056 / 4 Anderson Luis De Avila Gomes PEB1A 04 Matemática 16 01/02/2023 Nomeação MG 19/11//2022
Belo Horizonte 2445 Professora Maria Coutinho 1252918 / 6 Stephany Sathler ruella De Paula PEB1A 03 Matemática 12 07/02/2023 Nomeação MG 19/11//2022
Belo Horizonte 2356 Deputado álvaro Salles 1484289 / 2 Ana Maria Saldanha Dos Santos PEB1A 03 Matemática 16 01/02/2023 Nomeação MG 19/11//2022
Belo Horizonte 2496 José Heilbuth Gonçalves 1462241 / 9 Guilherme rodrigues Batista PEB1A 02 Matemática 10 01/02/2023 Nomeação MG 19/11//2022
Belo Horizonte 2437 Djanira rodrigues De oliveira 1211767 / 7 Leandro rodrigues PEB1A 04 Matemática 16 01/02/2023 Nomeação MG 19/11//2022

LOTAÇÃO - ATO N° 15/2023
LoTA, nos termos do inciso I ou II, do art . 75, da lei n° 7109, de 13 .10 .1977, o (s) servidor (es):

LoCALIDADE CoD ESCoLA ESTADuAL MASP NoME CArGo ADM CoNTEÚDo Nº DE AuLAS A CoNTAr DE MoTIvo
Belo Horizonte 2216 Antenor Pessoa 1535524 / 1 Francislaine Mara De Carvalho Silva Marim EEB1A 01 - - 05/12/2022 Nomeação MG 15/10/2022
Belo Horizonte 2461 Professora Maria Muzzi Guastaferro 1535630 / 6 Cristiane Maria Pereira Fagundes EEB1A 01 - - 05/12/2022 Nomeação MG 15/10/2022
ribeirão Das Neves 10189 Hugo viana Chaves 1355962 / 0 Ivone Kelly Do Carmo EEB1A 03 - - 30/11/2022 Nomeação MG 15/10/2022
ribeirão Das Neves 9954 Joao Goncalves Neto 621440 / 7 Cristiane Magalhaes Da Silva Souza EEB1A 04 - - 01/02/2023 Nomeação MG 15/10/2022
ribeirão Das Neves 339156 Alizon Themoter Costa 802361 / 6 Celia regina De Morais Pereira EEB1A 04 - - 20/12/2022 Nomeação MG 15/10/2022
ribeirão Das Neves 9971 Professor Helvecio Dahe 1507343 / 0 Nathalia De oliveira rocha EEB1A 02 - - 01/02/2023 Nomeação MG 15/10/2022
ribeirão Das Neves 218995 Manoel Martins De Melo 1536149 / 6 Deguimar Alexandra De oliveira Nogueira EEB1A 01 - - 01/02/2023 Nomeação MG 15/10/2022
ribeirão Das Neves 239381 Henrique De Souza Filho - Henfil 1406967 / 8 Sandra Da Silva Marcelino EEB1A 04 - - 30/11/2022 Nomeação MG 15/10/2022
ribeirão Das Neves 310212 Professor Paulo Freire 1254443 / 3 Jôse Luciana Ferreira EEB1A 03 - - 16/12/2022 Nomeação MG 15/10/2022
ribeirão Das Neves 10022 Professor Guerino Casassanta 1538890 / 3 ravana Julieta Ferreira De Jesus EEB1A 01 - - 01/02/2023 Nomeação MG 15/10/2022
ribeirão Das Neves 10162 Filomena Catizani 1414911 / 6 renata Franca Cerqueira EEB1A 03 - - 16/12/2022 Nomeação MG 15/10/2022
Belo Horizonte 2411 Deputado Manoel Costa 1113074 / 7 viviane De Cassia Moreira PEB1A 03 Arte/Artes 12 06/12/2022 Nomeação MG 15/10/2022
Belo Horizonte 2348 Professora Inês Geralda De oliveira 1084870 / 3 Fernanda Moreira De Araujo PEB1A 04 Arte/Artes 11 01/02/2023 Nomeação MG 15/10/2022
Belo Horizonte 540 Professor Affonso Neves 1494122 / 3 Amanda Barbosa De Abreu PEB1A 02 Arte/Artes 16 01/02/2023 Nomeação MG 15/10/2022
Lagoa Santa 9466 Tiradentes 621290 / 6 Luiz Flávio Batista reis PEB1A 06 Arte/Artes 09 01/02/2023 Nomeação MG 15/10/2022
ribeirão Das Neves 219045 Guadalajara 1448078 / 4 Jairo Assunção rodrigues PEB1A 03 Arte/Artes 07 20/12/2022 Nomeação MG 15/10/2022
Belo Horizonte 2348 Professora Inês Geralda De oliveira 1401761 / 0 Karen Maia rocha PEB1A 03 Biologia/ Ciências 16 01/02/2023 Nomeação MG 15/10/2022
Belo Horizonte 2127 Britaldo Soares Ferreira Diniz 1266783 / 8 Natália Almeida ribeiro PEB1A 03 Biologia/ Ciências 16 01/02/2023 Nomeação MG 15/10/2022
Belo Horizonte 2402 Tres Poderes 1228296 / 8 Luiza Cecilia Marian Barud Torres PEB1A 04 Biologia/ Ciências 08 05/12/2022 Nomeação MG 15/10/2022
Belo Horizonte 1457 Madre Carmelita 1543730 / 4 Junnia Alvarenga De Carvalho oliveira PEB1A 01 Biologia/ Ciências 16 09/02/2023 Nomeação MG 15/10/2022
Belo Horizonte 2321 Professor João Câmara 1004814 / 8 Junio Damasceno De Souza PEB1A 03 Biologia/ Ciências 10 19/12/2022 Nomeação MG 15/10/2022
Belo Horizonte 2356 Deputado álvaro Salles 1096959 / 0 Cicero Bastos Junqueira PEB1A 04 Educação Física 16 05/12/2022 Nomeação MG 15/10/2022
Belo Horizonte 2453 Geraldina Ana Gomes 1389615 / 4 Marla Angelica rodrigues Braganca Borges PEB1A 02 Educação Física 11 01/02/2023 Nomeação MG 15/10/2022
Belo Horizonte 1457 Madre Carmelita 1508000 / 5 Naiara Eyer rocha oliveira PEB1A 02 Educação Física 12 01/02/2023 Nomeação MG 15/10/2022
Belo Horizonte 2381 São Pedro E São Paulo 1095254 / 7 Amanda Borges Parreira PEB1A 04 Educação Física 08 01/02/2023 Nomeação MG 15/10/2022
Santa Luzia 10677 rose Haas Klabin 1474742 / 2 Andreza Priscilla Coelho Dos Santos PEB1A 03 Educação Física 16 15/12/2022 Nomeação MG 15/10/2022
Belo Horizonte 322636 Padre João De Mattos Almeida 1473237 / 4 ricardo Freitas ramos PEB1A 03 Filosofia 16 01/02/2023 Nomeação MG 15/10/2022
Belo Horizonte 2348 Professora Inês Geralda De oliveira 1192937 / 9 ricardo Faria Goncalves PEB1A 03 Filosofia 14 13/02/2023 Nomeação MG 15/10/2022
Belo Horizonte 2518 Juscelino Kubitschek De oliveira 1474345 / 4 Filipe Augusto De Souza vieira PEB1A 02 Geografia 16 01/02/2023 Nomeação MG 15/10/2022
Belo Horizonte 2321 Professor João Câmara 1238492 / 1 Flavia Gama Nunes Pereira PEB1A 03 Geografia 09 01/02/2023 Nomeação MG 15/10/2022
Belo Horizonte 205 Professora Francisca Malheiros 604161 / 0 Jeanne Domingues Santos PEB1A 02 Geografia 16 20/12/2022 Nomeação MG 15/10/2022
Belo Horizonte 322636 Padre João De Mattos Almeida 1474915 / 4 Marcell Tiago Ferreira De Souza PEB1A 02 História 09 01/02/2023 Nomeação MG 15/10/2022
Belo Horizonte 2526 Carlos Drummond De Andrade 547109 / 9 Cristiano De Andrade PEB1A 03 História 16 01/02/2023 Nomeação MG 15/10/2022
Belo Horizonte 2321 Professor João Câmara 1495759 / 1 Mariana Loures Morais PEB1A 02 História 09 19/12/2022 Nomeação MG 15/10/2022
Lagoa Santa 9407 Nilo Maurício Trindade Figueiredo 1132498 / 5 Jamille Calazans Alves PEB1A 05 História 06 01/02/2023 Nomeação MG 15/10/2022
Santa Luzia 356727 Presidente Itamar Franco 1496204 / 7 Willian Silva De vasconcellos PEB1A 02 História 14 16/12/2022 Nomeação MG 15/10/2022
Santa Luzia 10596 Geraldo Teixeira Da Costa 1402870 / 8 Alexandre Mullerchem Franco PEB1A 02 História 16 01/02/2023 Nomeação MG 15/10/2022

23 1807220 - 1

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202306240151500135.



 36 – sábado, 24 de Junho de 2023 diário do executivo Minas Gerais 
RETIFICAÇÃO - ATO Nº 134/2023
Retifica, no (s) Ato(s), de Afastamento Preliminar a Aposentadoria ao(s) 
servidor(es): Santa Luzia – Sem Lotação – Em Afastamento Preliminar 
à Aposentadoria,MaSP 363989-5,Dejair de Paula Silva, PEBI P, 
2º cargo. Ato nº 19/2020, publicado em 07.02.2020, por motivo de 
incorreção no texto . onde se lê:  . . .com direito a remuneração integral, 
correspondente à carga horária de 161 h/a. Leia-se: ...com direito a 
remuneração integral, correspondente à carga horária de 149 h/a.
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ABONO DE PERMANÊNCIA - ATO Nº28/2023.
Concede abono de permanência, nos termos do § 20 do art. 36 da CE/ 
1989, do (s) servidor (es): vespasiano – E .E . Prof . Guilherme Hallais 
França– 11061, MaSP:964351-1,Naiade Yasodara Alves de Andrade, 
PEBII L, 1º cargo, a partir de 03 .11 .2022, nos termos do artigo,147,§ 2º, 
inciso II, e §3º, inciso II, do ADCT,acrescentadopela EC 104/2020.

AFASTAMENTo PrELIMINAr A APoSENTADorIA - ATo Nº 
92/2023
registra Afastamento Preliminar à Aposentadoria voluntária,nos termos 
do §24 do artigo 36 da CE/89 e artigo 9º da LCE 64, de 2002, redação 
dada pela LCE nº 156, de 2020, do (s) servidor (es): Belo Horizonte – 
E .E . Professor Bolivar de Freitas - 2305, MaSP 220035-0, Francisco 
José Fogaça, a partir da data de publicação, ref . ao PEBIv P, 1º cargo, 
à vista de requerimento de aposentadoriaArt 147,§§ 1º E 2º, Inciso I, e 
§3º, Inciso I, ADCT e EC 104/20, com direito a remuneração integral.

ALTERAÇÃO DE NOME – ATO Nº28/2023
ALTErAo(s) NoME(S), à vista de documento(s) apresentado(s), 
do(s) servidor(es): Masp 454602-4, de Divina Lúcia de Souza Medeiros 
Neder, para Divina Lúcia de Souza Medeiros .

ALTERAÇÃO DE NOME – ATO Nº29/2023
ALTErAo(s) NoME(S), à vista de documento(s) apresentado(s), 
do(s) servidor(es): Masp 1271536-3, de Zuleima dos Santos Miranda, 
para Zuleima dos Santos Miranda Lourenço .

FÉRIAS-PRÊMIO EM ESPÉCIE - ATO Nº 146/2023
Converte Férias Prêmio em Espécie, nos termos do art . 117, do ADCT 
da CE/1989, ao servidor: Belo Horizonte – Servidor aposentado, MaSP 
257504-1, Luzia Dalva Mendes vilela, PEBIII P, 2º cargo, aposentada 
em 15 .02 .2018 referente ao saldo de 11 meses, referente aos 1º decênio, 
3º e 4º quinquênio de exercício .

FÉRIAS-PRÊMIO EM ESPÉCIE - ATO Nº 147/2023
Converte Férias Prêmio em Espécie, nos termos do art . 117, do ADCT 
da CE/1989, ao servidor: Pedro Leopoldo – Servidor aposentado, MaSP 
299293-1, Salvio Pires de Souza, PEBIII P, 1º cargo, aposentado em 
10 .05 .2016 referente ao saldo de 11 meses, referente ao 1º decênio, 3º e 
4º quinquênio de exercício .

FÉRIAS-PRÊMIO EM ESPÉCIE - ATO Nº 148/2023
Converte Férias Prêmio em Espécie, nos termos do art . 117, do 
ADCT da CE/1989, ao servidor: Confins – Servidor aposentado, 
MaSP 301571-6, Maria Beatriz da Silva Miranda, ATBIII L, 2º cargo, 
aposentada em 13 .10 .2021 referente ao saldo de 06 meses, referente aos 
1º e 2º quinquênio de exercício .

FÉRIAS-PRÊMIO EM ESPÉCIE - ATO Nº 149/2023
Converte Férias Prêmio em Espécie, nos termos do art . 117, do ADCT 
da CE/1989, ao servidor: Belo Horizonte – Servidor aposentado, 
MaSP 340839-0, Norma Sueli Guimarães Castro, PEBI o, 1º cargo, 
aposentada em 24 .05 .2014 referente ao saldo de 08 meses, referente aos 
1º, 2º e 3º quinquênio de exercício .

FÉRIAS-PRÊMIO EM ESPÉCIE - ATO Nº 150/2023
Converte Férias Prêmio em Espécie, nos termos do art . 117, do ADCT 
da CE/1989, ao servidor: Ribeirão das Neves – Servidor aposentado, 
MaSP 363644-6, Maria Converson da Silva Lopes, PEBIII o, 1º cargo, 
aposentada em 30 .06 .2016 referente ao saldo de 06 meses, referente aos 
1º e 2º quinquênio de exercício .

FÉRIAS-PRÊMIO EM ESPÉCIE - ATO Nº 151/2023
Converte Férias Prêmio em Espécie, nos termos do art . 117, do ADCT 
da CE/1989, ao servidor: Vespasiano – Servidor aposentado, MaSP 
363998-6, Maria oneuma de Sousa viana Lara, PEBIII P, 1º cargo, 
aposentada em 06 .05 .2019 referente ao saldo de 07 meses, referente aos 
1º, 2º e 3º quinquênio de exercício .

FÉRIAS-PRÊMIO EM ESPÉCIE - ATO Nº 152/2023
Converte Férias Prêmio em Espécie, nos termos do art . 117, do ADCT 
da CE/1989, ao servidor: Vespasiano – Servidor aposentado, MaSP 
368218-4, Altina Silva Nogueira, PEBIII J, 1º cargo, aposentada em 
10 .08 .2020 referente ao saldo de 08 meses, referente aos 1º, 2º e 3º 
quinquênio de exercício .

FÉRIAS-PRÊMIO EM ESPÉCIE - ATO Nº 153/2023
Converte Férias Prêmio em Espécie, nos termos do art . 117, do ADCT 
da CE/1989, ao servidor: Belo Horizonte – Servidor aposentado, 
MaSP 378497-2, Maria Alice Gomes, PEBIII o, 3º cargo, aposentada 
em 22 .04 .2020 referente ao saldo de 04 meses, referente aos 1º e 2º 
quinquênio de exercício .

FÉRIAS-PRÊMIO EM ESPÉCIE - ATO Nº 154/2023
Converte Férias Prêmio em Espécie, nos termos do art . 117, do 
ADCT da CE/1989, ao servidor: Santa Luzia – Servidor aposentado, 
MaSP 538349-2, Tarcísio Evangelista de Lisboa, PEBII P, 2º cargo, 
aposentado em 02 .03 .2017 referente ao saldo de 06 meses, referente 
aos 1º e 2º quinquênio de exercício .

FÉRIAS-PRÊMIO EM ESPÉCIE - ATO Nº 155/2023
Converte Férias Prêmio em Espécie, nos termos do art . 117, do ADCT 
da CE/1989, ao servidor: Belo Horizonte – Servidor aposentado, 
MaSP 539699-9, Erlane Aparecida Lacerda Borges, PEBII P, 1º cargo, 
aposentada em 01 .07 .2017 referente ao saldo de 09 meses, referente aos 
1º, 2º e 3º quinquênio de exercício .

FÉRIAS-PRÊMIO EM ESPÉCIE - ATO Nº 156/2023
Converte Férias Prêmio em Espécie, nos termos do art . 117, do ADCT 
da CE/1989, ao servidor: Ribeirão das Neves – Servidor aposentado, 
MaSP 559343-9, Silvania Conceição Diniz Piazza, PEBIII P, 1º cargo, 
aposentada em 07 .08 .2019 referente ao saldo de 06 meses, referente aos 
1º e 2º quinquênio de exercício .

FÉRIAS-PRÊMIO EM ESPÉCIE - ATO Nº 157/2023
Converte Férias Prêmio em Espécie, nos termos do art . 117, do ADCT 
da CE/1989, ao servidor: Belo Horizonte – Servidor aposentado, 
MaSP 821935-4, Maria Goretti Santos oliveira, PEBIII P, 1º cargo, 
aposentada em 01 .01 .2016 referente ao saldo de 04 meses, referente 
aos 1º e 2º quinquênio de exercício .

FÉRIAS-PRÊMIO EM ESPÉCIE - ATO Nº 158/2023
Converte Férias Prêmio em Espécie, nos termos do art . 117, do ADCT 
da CE/1989, ao servidor: Belo Horizonte – Servidor aposentado, 
MaSP 852927-3, Celia Teodoro da Silva Souza, PEBII M, 1º cargo, 
aposentada em 11 .10 .2017 referente ao saldo de 08 meses, referente aos 
1º, 2º e 3º quinquênio de exercício .

FÉRIAS-PRÊMIO EM ESPÉCIE - ATO Nº 159/2023
Converte Férias Prêmio em Espécie, nos termos do art . 117, do ADCT 
da CE/1989, ao servidor: Ribeirão das Neves – Servidor aposentado, 
MaSP 899267-9, Edna Penha Neves de oliveira, PEBII M, 1º cargo, 
aposentada em 16 .07 .2020 referente ao saldo de 03 meses, referente ao 
1º quinquênio de exercício .

FÉRIAS-PRÊMIO EM ESPÉCIE - ATO Nº 160/2023
Converte Férias Prêmio em Espécie, nos termos do art . 117, do ADCT 
da CE/1989, ao servidor: Santa Luzia – Servidor aposentado, MaSP 
940699-2, Ana Laura Lacorte, PEBIII M, 1º cargo, aposentada em 
04 .03 .2019 referente ao saldo de 03 meses, referente ao 1º quinquênio 
de exercício .

FÉRIAS-PRÊMIO EM ESPÉCIE - ATO Nº 161/2023
Converte Férias Prêmio em Espécie, nos termos do art . 117, do ADCT 
da CE/1989, ao servidor: Belo Horizonte – Servidor aposentado, MaSP 
955563-2, Maria da Paixão vieira, PEBIII F, 1º cargo, aposentada em 
22 .04 .2020 referente ao saldo de 03 meses, referente ao 1º quinquênio 
de exercício .

23 1807215 - 1

universidade do Estado de 
minas Gerais - uEmG

reitora: Profª Lavínia rosa rodrigues

ATO 1475/2023 RETIFICA o ato nº 1451/2023, publicado em 
22/06/2023, de Retificação de Concessão do 4º Quinquênio, referente 
a servidora CLáuDIA ETruSCo TAvArES, Masp nº 0554467-1, 
Analista universitário, Nível III, Grau A, da reitoria, onde se lê: ato 
1063/2023, leia-se: ato 1963/2022.

Prof .ª Lavínia rosa rodrigues
reitora

23 1806844 - 1

ATo N .º 1462 A reitora da universidade do Estado de Minas Gerais, 
no uso de suas atribuições, AuTorIZA nos termos do Decreto Nº 
48 .176, de 15 de abril de 2021, art . 8º da resolução SEPLAG Nº 043, 
de 14 de junho de 2021, o servidor HESLLEY MACHADo SILvA, 
Masp: 0824036-8, Professor de Educação Superior, a ausentar-se 
integralmente do país, no período de 12/07/2023 a 14/07/2023, para 
participar do “INSBS 4th Annual Conference”, na universidade de 
Exeter, em Exeter/ Reino Unido, com ônus limitado para o Estado, 
ficando vedado o pagamento de demais despesas vinculados ao 
mesmo .

Prof .ª Lavínia rosa rodrigues
reitora

23 1807035 - 1

PrÓ-rEITorIA DE PLANEJAMENTo, GESTÃo E FINANÇAS
GErÊNCIA DE rECurSoS HuMANoS

ProCESSo ADMINISTrATIvo - CoNCLuSÃo - CoNCLuI 
PROCESSO ADMINISTRATIVO DE DÉBITO Nº 04/2023, instaurado 
nos termos da Lei n° 14.184/2002, c/c com a Resolução SEPLAG nº 
37/2005, em face da ex-servidora Margarete do Vale Werneck - Masp: 
1215650-1, ocupante, a época dos fatos, do cargo de Professor de 
Educação Superior - admissão 1, lotada na universidade do Estado de 
Minas Gerais, considerando o que consta no Relatório nº 05/2023 da 
Comissão de Débito, e por restar comprovado, nos autos, o dever de 
ressarcimento aos cofres públicos em razão do pagamento indevido 
de vantagens na folha de 08/2018, considerando dispensa a pedido, 
publicada no Diário Oficial de Minas Gerais edição de 12/09/2018. 
Publique-se a decisão a continuação dos trâmites de cobrança referente 
aos débitos do Processo nos termos do art. 71 da Lei 14.184/02 e art. 
21 da Resolução SEPLAG nº 37/05.  Dar-se-á o prazo de dez dias para 
interposição de recurso desta decisão .

vanderléia Cordeiro de oliveira
Masp: 1552362-4

Susan Alves da Silva
Gerente de recursos Humanos

23 1807238 - 1

EDITAL DE CHAMAMENTo
EDITAL DE CHAMAMENTo – ProCESSo ADMINISTrATIvo 
DE DÉBITO 12/2023. A Comissão de Recuperação de Valores que atua 
na instrução e conclusão dos processos administrativos de débito nos 
casos de concessão indevida de vantagens e benefícios ao servidor, ao 
inativo e ao pensionista para atuação no âmbito da universidade do 
Estado de Minas Gerais – criada pela PORTARIA/UEMG Nº 046, DE 
10 DE ABrIL DE 2023, em cumprimento ao §2º, artigo 8º da resolução 
SEPLAG 37/2005, CONVOCA e CITA o ex servidor Dalmo Arantes de 
Barros - Masp: 1460487-0, ou seu procurador, a manifestar enviando a 
Reitoria/Gerência de Recursos Humanos - Rodovia Papa João Paulo 
II, 4143 Ed . Minas - 8º andar - Belo Horizonte - MG, via correios por 
meio de Aviso de recebimento - Ar ou Correspondência eletrônica 
para o endereço de e-mail comissaorecdeb@uemg.br: no prazo de 
10 (dez) dias a contar da data de publicação deste edital no Diário 
Oficial de Minas Gerais, ter conhecimento dos fatos apresentados por 
esta unidade, podendo formular alegação em sua defesa no Processo 
Administrativo 12/2023. A manifestação intempestiva ou ausência dela, 
sujeita o processo a pena de revelia e aplicação do caput do art . 270 da 
Lei 869/52, “... a importância da indenização poderá ser descontada do 
vencimento ou remuneração, não excedendo o desconto à quinta parte 
de sua importância líquida .”

vanderléia Cordeiro de oliveira
Servidora Pública

Susan Alves Silva
Gerente de recursos Humanos

23 1807241 - 1

universidade Estadual de montes 
claros - uNimoNtES

reitor: Wagner de Paulo Santiago

ATO Nº120–DDRH/2023. O Diretor da Diretoria de Desenvolvimento 
de recursos Humanos da universidade Estadual de Montes Claros 
– uNIMoNTES, FrEDErICo BIDA DE oLIvEIrA, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Portaria 012-Reitor/2023, 
publicada no Diário Oficial do Estado de Minas Gerais de 02 de fevereiro 
de 2023, RETIFICA, no ato nº 087/DDRH/2023 de CONCESSÃO DE 
FÉRIAS PRÊMIO, publicado no DOEMG de 17/06/2023, no que se 
refere a servidora: Masp:0594849-2, Lucinéia Aparecida Macedo, 
AuNIv, Admissão 02, onde se lê: referente ao 5º período quinquenal, 
leia-se: referente ao 6º período quinquenal .

ATO Nº121–DDRH/2023. O Diretor da Diretoria de Desenvolvimento 
de recursos Humanos da universidade Estadual de Montes Claros 
– uNIMoNTES, FrEDErICo BIDA DE oLIvEIrA, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Portaria 012-Reitor/2023, 
publicada no Diário Oficial do Estado de Minas Gerais de 02 de fevereiro 
de 2023, RETIFICA, no ato nº 086/DDRH/2023 de CONCESSÃO DE 
QUINQUÊNIO, publicado no DOEMG de 17/06/2023, no que se refere 
a servidora: Masp:1056071-2, Shirley Patrícia Nogueira de Castro e 
Almeida, PES, Admissão 02, onde se lê: 4º quinquênio magistério, 
leia-se: 3º quinquênio magistério .

23 1807069 - 1

EXTRATO DE PORTARIA Nº 101 – REITOR/2023
o reitor da universidade Estadual de Montes Claros - unimontes, 
Professor Wagner de Paulo Santiago, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pela Lei n . 869 de 05 de julho de 1952 e pelo Estatuto 
e regimento Geral da Autarquia, considerando denúncias de suposta 
acumulação indevida de cargos públicos e/ou descumprimento de 
carga horária pelo servidor M .E .S .r ., Masp 1xx56xx-x, em âmbito 
da universidade Estadual de Montes Claros - unimontes, rESoLvE 
instaurar sindicância administrativa investigatória e nomear para 
compor Comissão Sindicante os servidores HErBErT ALCÂNTArA 
FErrEIrA e ANA CAroLINA NASCIMENTo FEIToSA . 
universidade Estadual de Montes Claros, aos 19 de abril de 2023 .

23 1807315 - 1

PorTArIA Nº 100 – rEITOR/2023
o reitor da universidade Estadual de Montes Claros – unimontes, 
Professor Wagner de Paulo Santiago, no uso das atribuições legais, 
estatutárias e regimentais que lhe são conferidas, e considerando: a 
existência das vagas remanescentes dos Editais nºs 01 a 027/2014 dos 
concursos públicos de docentes; as especificidades estabelecidas na 
Resolução nº 106 – CEPEx/2017, de 17 de junho de 2017, resolve: Art. 
1º Alterar a Comissão Permanente para promover o prosseguimento 
e acompanhamento de concursos públicos destinados ao provimento 
de cargos das carreiras de Professor de Educação Superior, do quadro 

de pessoal da universidade Estadual de Montes Claros, que passa a 
vigorar com os seguintes membros: Dalton Caldeira rocha - MASP 
1046953-4, que a presidirá; Christine Martins de Matos - MASP 
1067089-1; Cláudia Luciana Tolentino Santos - MASP 1218462-8; 
Helena Murta Moraes Souto - MASP 0963551-7; Ildenilson Meireles 
Barbosa - MASP 0895036-2, representante da Associação dos Docentes 
da unimontes – Adunimontes; Jussara Maria de Carvalho Guimarães 
- MASP 1046353-7, vice-presidente; vinícius rodrigues Pimenta 
- MASP 1084300-1 . Art . 2º revogadas as disposições em contrário, 
especialmente as da Portaria nº 125 - REITOR/2020, entra em vigor na 
data de sua publicação . registre-se . Divulgue-se . Cumpra-se .

23 1807303 - 1

Editais e Avisos
SEcrEtAriA DE EStADo DE GovErNo

ExTrATo DE FoMENTo
Extrato do TERMO DE FOMENTO nº 1491000504/2023. Partícipes: 
SECrETArIA DE ESTADo DE GovErNo e 120 GruPo 
ESCoTEIro BrAvoS DA SErrA  . objeto: realizar suporte 
educacional e social de crianças e jovens beneficiários, com intuito de 
oferecer capacitação através de palestras e cursos, realização de ações 
comunitárias de lazer e recreação e práticas de campismo por meio da 
aquisição de 1 “cama elástica colorida 3,05m; 2 armário de aço 1,94 x 
0,90 x 0,40; 2 arquivo 4 gavetas telescópio; 1 mesa madeira 03 gavetas 
1,50 x 0,60; 1 mesa madeira sem gaveta 0,80 x 0,60; 1 cadeira giratória; 
3 ventilador parede 60 cm; 1 fogão industrial - 03 bocas; 1 máquina de 
algodão doce profissional; 6 tenda sanfonada medida 3,00m x 3,00m, 
estrutura em aço; 5 rádio comunicador; 1 caixa acústica multiuso; 1 
câmera digital profissional t7+ 24.1mp; 1 computador com processador 
intel core ou similar ssd 1tb 16gb ram monitor 19 .5 polegadas; 1 
drone licenciado e homologado pela anac/sisant; 2 impressora wi-fi 
multifuncional; 1 microfone sem fio duplo com canais”; 8 notebook 
intel core ou similar 12gb ddr4 256 gb ssd tela de 15 .6 polegadas; 2 
projetor 3400 lumens vga hdmi; 1 barraca de campanha valor do 
repasse: r$ 89 .990,50 . valor da Contrapartida: r$ 0,00 . Dotação 
orçamentária Estadual: 1491 04 122 024 2007 0001 4450 42 01 0 10 
8. Assinatura: 23/06/2023. Vigência: 365 dias. Gestor: Jéssica Lorrayne 
Leocadio - Matrícula: x12112-6

5 cm -23 1807049 - 1

ExTrATo DE TErMo DE ProrroGAÇÃo DE oFÍCIo
Extrato do Termo de Prorrogação de ofício ao Convênio nº 
1491002362/2022/SEGOV/PADEM. Partes EMG/SEGOV e o 
Município de Delfinópoplis. Objeto: Prorrogar de Ofício o prazo de 
vigência por mais 396 dias passando seu vencimento para 29/07/2024. 
Assinatura: 22/06/2023.

ExTrATo DE TErMo DE ProrroGAÇÃo DE oFÍCIo
Extrato do Termo de Prorrogação de ofício ao Convênio nº 
1491001912/2022/SEGOV/PADEM. Partes EMG/SEGOV e o 
Município de Iguatama . objeto: Prorrogar de ofício o prazo de 
vigência por mais 396 dias passando seu vencimento para 26/07/2024. 
Assinatura: 22/06/2023.

3 cm -23 1806810 - 1

GABiNEtE miLitAr Do GovErNADor
ExTrATo DE CoNTrATo

Resumo do Termo de Contrato n. 9389243/2023, celebrado entre 
o Estado de Minas Gerais, por intermédio do Gabinete Militar do 
Governador, e a empresa DT Transportes e Locações Ltda .- CNPJ: 
42.097.763/0001-42. OBJETO: Transporte e Distribuição de água 
Potável - TDAP, para atendimento emergencial nas comunidades rurais 
dos municípios afetados pelos desastres da seca ou estiagem na região 
de Montes Claros . vALor ToTALr$ 105 .576,00 (cento e cinco mil 
quinhentos e setenta e seis reais . Lote 16 da Ata de registro de Preços n . 
136/2022. Processo de Compras n. 1071030 000030/2023. DOTAÇÃO 
orÇAMENTárIA: 1071 .06 .182 .005 .4196 .0001 .339039  .66 .0 .57 .1 . 
vIGÊNCIA: 06 (seis)meses, a partir da publicação do seu extrato no 
Diário Oficial do Estado de Minas Gerais, podendo ser prorrogado nos 
moldes do art. 57, inciso II, da Lei Federal n. 8.666/1993. Processo 
SEI n.1070.01.0001099/2022-02. SIGNATÁRIOS: Ten-Cel PM Flávio 
oliveira de Almeida e Tamires Angélica de Sá Soares . DATA DE 
ASSINATURA: 23/06/2023.

ExTrATo DE CoNTrATo
Resumo do Termo de Contrato n. 9389247/2023, celebrado entre 
o Estado de Minas Gerais, por intermédio do Gabinete Militar do 
Governador, e a empresa DT Transportes e Locações Ltda .- CNPJ: 
42.097.763/0001-42. OBJETO: Transporte e Distribuição de Água 
Potável - TDAP, para atendimento emergencial nas comunidades 
rurais dos municípios afetados pelos desastres da seca ou estiagem na 
região de Montes Claros . vALor ToTALr$ 664 .020,00 (seiscentos e 
sessenta e quatro mil vinte reais) . Lote 21 da Ata de registro de Preços n . 
136/2022. Processo de Compras n. 1071030 000034/2023. DOTAÇÃO 
orÇAMENTárIA: 1071 .06 .182 .005 .4196 .0001 .339039  .66 .0 .57 .1 . 
vIGÊNCIA: 06 (seis)meses, a partir da publicação do seu extrato no 
Diário Oficial do Estado de Minas Gerais, podendo ser prorrogado nos 
moldes do art. 57, inciso II, da Lei Federal n. 8.666/1993. Processo 
SEI n.1070.01.0001099/2022-02. SIGNATÁRIOS: Ten-Cel PM Flávio 
oliveira de Almeida e Tamires Angélica de Sá Soares . DATA DE 
ASSINATURA: 23/06/2023.

ExTrATo DE CoNTrATo
Resumo do Termo de Contrato n. 9389251/2023, celebrado entre 
o Estado de Minas Gerais, por intermédio do Gabinete Militar do 
Governador, e a empresa DT Transportes e Locações Ltda .- CNPJ: 
42.097.763/0001-42. OBJETO: Transporte e Distribuição de Água 
Potável - TDAP, para atendimento emergencial nas comunidades rurais 
dos municípios afetados pelos desastres da seca ou estiagem na região 
de Montes Claros . vALor ToTALr$ 804 .540,00 (oitocentos e quatro 
mil quinhentos e quarenta reais) . Lote 25 da Ata de registro de Preços n . 
136/2022. Processo de Compras n. 1071030 000037/2023. DOTAÇÃO 
orÇAMENTárIA: 1071 .06 .182 .005 .4196 .0001 .339039  .66 .0 .57 .1 . 
vIGÊNCIA: 06 (seis)meses, a partir da publicação do seu extrato no 
Diário Oficial do Estado de Minas Gerais, podendo ser prorrogado nos 
moldes do art. 57, inciso II, da Lei Federal n. 8.666/1993. Processo 
SEI n.1070.01.0001099/2022-02. SIGNATÁRIOS: Ten-Cel PM Flávio 
oliveira de Almeida e Tamires Angélica de Sá Soares . DATA DE 
ASSINATURA: 23/06/2023.

12 cm -23 1806977 - 1

ExTrATo DE CoNTrATo
Resumo do Termo de Contrato n. 9389241/2023, celebrado entre 
o Estado de Minas Gerais, por intermédio do Gabinete Militar do 
Governador, e a empresa Andre Filogonio Pereira ME .- CNPJ: 
05.687.624/0001-42. OBJETO: Transporte e Distribuição de Água 
Potável - TDAP, para atendimento emergencial nas comunidades rurais 
dos municípios afetados pelos desastres da seca ou estiagem na região 
de Montes Claros . vALor ToTALr$ 272 .220,00 (duzentos e setenta e 
dois mil duzentos e vinte reais) . Lote 15 da Ata de registro de Preços n . 
136/2022. Processo de Compras n. 1071030 000029/2023. DOTAÇÃO 
orÇAMENTárIA: 1071 .06 .182 .005 .4196 .0001 .339039  .66 .0 .57 .1 . 
vIGÊNCIA: 06 (seis)meses, a partir da publicação do seu extrato no 
Diário Oficial do Estado de Minas Gerais, podendo ser prorrogado nos 
moldes do art. 57, inciso II, da Lei Federal n. 8.666/1993. Processo 
SEI n.1070.01.0001099/2022-02. SIGNATÁRIOS: Ten-Cel PM 
Flávio oliveira de Almeida e André Filogonio Pereira . DATA DE 
ASSINATURA: 23/06/2023.

4 cm -23 1806967 - 1

PoLÍciA miLitAr DE miNAS GErAiS
TErMo ADITIvo

PMMG – 2° rPM x reforlar Soluções em Engenharia Ltda - ME, 
Aditivo de vigência por 30 a partir de 31 de maio de 2023 ao Contrato 
9314618 . objeto: prorrogação do prazo físico da obra até o dia 30 de 
junho de 2023, contados a partir do dia 31 de maio de 2023 .

1 cm -23 1806867 - 1

ExTrATo DE CoNTrATo
PMMG CSA-TIC. Contrato nº 9.388.908/2023, celebrado entre a 
PMMG CNPJ 10.652.730/0006-35 e a empresa XPR3 COMERCIO 
DE EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ 35.782.776/0002-76. Objeto: 
aquisição de 4 Terminais de vídeo conferência, no valor total de r$ 
17 .600,00, vigência do contrato de 12 meses a partir da publicação .

2 cm -23 1806909 - 1

TERMO DE COMODATO Nº 02/2023
PMMG-69ºBPM/5RPM x Cons. Comunitário de Seg. Púb. de Frutal/
MG. Convênio Nº02/2023 Objeto: Tem por objeto o empréstimo gratuito 
de um veículo caminhonete, marca volkswagen, cor branca, modelo 
saveiro RBMBVS, ano fab. 2017, modelo 2018, movida à gasolina/
álcool, chassis nº 9BWB45u7JPo15292, Código de rENAvAN 
nº 01118364845 . Para uso exclusivo da seção de inteligência no 
policiamento da cidade de Frutal/MG. Valor:R$ 48.720,00 (Quarenta e 
oito mil, setecentos e vinte reais) : Vigência: 14/06/2023 a 14/06/2028.

2 cm -23 1807230 - 1

ExTrATo DE CoNTrATo
CMB/DAL – PMMG X CONDOR S/A INDÚSTRIA QUÍMICA- ME, 
CNPJ 30.092.431/0001-96, Contrato 37/2023, Compras 9389108/2023, 
Processo de Compra 31/2023. Objeto: Aquisição de GRANADAS E 
CARTUCHOS Valor total R$ 10.666,74. Vigência até 31/12/2023.

ExTrATo DE CoNTrATo
CMB/DAL – PMMG X M. TOZZI VESTUÁRIOS EIRELLI- ME, 
CNPJ 19.879.447/0001-00, Contrato 48/2023, Compras 9389338/2023, 
Processo de Compra 37/2023. Objeto: Aquisição de LUVAS PARA 
MOTOCICLISTA. Valor total R$ 13.858,46. Vigência até 31/12/2023.

3 cm -23 1807152 - 1

ExTrATo DE TErMo DE ADITAMENTo DE CoNTrATo
PMMG - CorrEGEDorIA x JETMAx SoLuÇÕES EM 
IMPRESSÕES S/A., CNPJ 06.947.769/0001-06 - COTEP/PROC. 
01/2020 – Contrato nº 9251308/2020. Objeto: locação de máquina 
reprográfica, pelo período de 12 (doze) meses, a partir da data do 3º 
termo aditivo . valor r$ 2 .136,00 .

2 cm -23 1806876 - 1

AvISo DE rESuLTADo DE PrEGÃo 
ELETRÔNICO – PMMG/COMAVE

Torna-se público a HoMoLoGAÇÃo do resultado “FrACASSADo” 
dos Lotes 01 a 04, referente ao Processo Compras n° 32/2023 - Pregão 
Eletrônico n° 06/2023 – Unidade de Compras: 1254266.

1 cm -23 1806990 - 1

AvISo DE LICITAÇÃo
PMMG – EM4RPM. Pregão Eletrônico 55/2023, Processo SEI nº 
1250.01.0005752/2023-31. Processo de Compra nº 55/2023, Unidade 
de compra nº 1261556 . objeto: Contratação de empresa especializada 
para execução da reforma, adequação e melhoria de toda parte elétricado 
Colégios Tiradentes da Polícia Militar de Minas Gerais - CTPM - em 
Juiz de Fora-MG,com fornecimento de todomaterial, mão de obrae 
equipamentos necessário, por conta da licitante vencedora, conforme 
Edital. Propostas: envio ao Portal de Compras/MG de 26/06/2023 até 
08:59 horas de 09/07/2023. Pregão no site www.compras.mg.gov.br. 

Juiz de Fora, 23 de Junho de 2023, Silas Florenzano, TEN 
CEL PM, ordenador de Despesas da 4ª rPM – PMMG .

3 cm -23 1806972 - 1

HoMoLoGAÇÃo DE PrEGÃo
PMMG-DS-CSC/SAÚDE - Pregão Eletrônico nº102/2023. Processo 
SEI nº1250.01.0005008/2023-40. Objeto: concessão administrativa 
onerosa de uso de espaço público para exploração de atividade de 
lanchonete e restaurante, por empresa especializada em preparo 
e comércio de refeições, no Hospital da Polícia Militar de Minas 
Gerais(HPM),conforme especificações constantes no Anexo I - Termo 
de referência e de acordo com as exigências e quantidades estabelecidas 
no Edital e seus anexos .A íntegra do termo de conclusão disponível no 
site www .compras .mg .gov .br .

3 cm -23 1806924 - 1

ExTrATo DE PuBLICAÇÃo DE ATA DE SESSÃo 
PÚBLICA - EDITAL DE ToMADA DE PrEÇoS 

01/2023 TIPO MENOR PREÇO GLOBAL PROCESSO 
Nº 1254266 26/2023 - PMMG/COMAVE

Ata de sessão de realização de licitação pública na modalidade 
TOMADA DE PREÇOS n°1/2023 - PMMG/COMAVE, sob o regime 
de empreitada por TIPo MENor PrEÇo GLoBAL, para abertura 
do(s) envelope(es) relativo à “1ª FASE/HABILITAÇÃO”/ “2ª 
FASE/ PROPOSTA” contendo as propostas de preços das empresas 
oportunamente credenciadas e habilitadas no certame, na data de 20 de 
JuNHo de 2023, conforme registro em ata da sessão . Aos vinte dias do 
mês de junho de dois mil e vinte e três, no auditório da 18ª região de 
Polícia Militar, situado à rua Amâncio Mazzaropi, 195 - Estância São 
José, Poços de Caldas/MG, CEP 37.706- 011, foi realizada a SESSÃO 
PÚBLICA da licitação para contratação de empresa especializada da área 
de engenharia/arquitetura, com a finalidade de realizar a construção do 
Hangar da 6ª Base regional de Aviação do Estado (BrAvE) da Polícia 
Militar de Minas Gerais, situado à Avenida Alcoa, nº 6 .600, bairro Jardim 
Aeroporto – Poços de Caldas/MG, compreendendo uma área construída 
de 630,05 m², conforme Projeto Básico e demais anexos a este Edital da 
TOMADA DE PREÇOS N° 01/2023 COMAVE, Processo de Compra 
Nº 1254266 26/2023, Processo SEI n° 1250.01.0001566/2020-57, sob 
responsabilidade da Comissão Permanente de Licitações do CoMAvE, 
conforme BI nº 23, de 12 de junho de 2023. O Presidente da CPL/
CoMAvE deu início à sessão às 08:30 horas, sendo acompanhada 
presencialmente pelo assessor jurídico da 18ª rPM, o Dr . José Gabriel 
Pontes Baeta da Costa, Matrícula 171.930-1, OAB/MG 143.715 e pela 
Sd PM Karina Andrade de Carvalho, nº 173 .361-7, Auxiliar de P4 da 
18ª rPM, Engenheira Civil . A CPL foi acompanhada remotamente, 
também, pelo membro suplente 1 Ten PM Fábio Simão Teixeira e 
pela assessoria técnica da Diretoria de Apoio Logístico, Engenheira 
Flávia Joviana Figueiredo, CREA 175.791/D, e pela Engenheira 
Renata, CREA 125.266/D, e pela assessora jurídica do COMAVE, Dra 
Bárbara de Sousa Lima Melo, OAB/MG 179.593. Apresentou-se para 
o credenciamento a seguinte empresa: Felipe Araújo de Carvalho ME, 
inscrita no CNPJ sob o n° 32.058.91819/0001-88, representada pelo 
Sr . Felipe Araújo de Carvalho, rG 14 .366 .589, CPF 071 .019 .646-64 . 
A Empresa Felipe Araújo de Carvalho ME, inscrita no CNPJ sob 
o n° 32.058.91819/0001-88, representada pelo Sr. Felipe Araújo 
de Carvalho, rG MG, CPF, não estava regularmente cadastrada na 
Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - SEPLAG, de Minas 
Gerais, motivo pelo qual a Comissão passou a analisar as condições 
exigidas para o cadastramento, conforme item 3 .1 .1 do Edital, que 
possibilita a participação ao certame desde que a empresa atenda “a 
todas as condições exigidas para o mencionado cadastramento até o 
terceiro dia anterior à data do recebimento das propostas, observada 
a necessária qualificação, cumprindo o disposto no § 2º do artigo 22 
da Lei Federal nº 8.666/93.” As condições do credenciamento foram 
verificadas conforme prazos e condições estabelecidas no Edital, 
juntamente com a entrega dos envelopes exigidos para o certame . 
Finalizado o período previsto para a entrega dos envelopes, passou 
então o Presidente da CPL/COMAVE a discriminar os trabalhos 
seguintes, conforme previsão editalícia, sendo o próximo ato a abertura 
do envelope relativo à “1a FASE/HABILITAÇÃO”. Antes de proceder 
a abertura do envelope, o Presidente da CPL/COMAVE esclareceu que 
a habilitação dos fornecedores estaria condicionada ao cumprimento de 
todas as exigências previstas no edital, isto é, que se houvesse alguma 
exigência descumprida, o fornecedor seria inabilitado conforme 
o descrito no item 5 .1 .8 do edital, facultando-o a manifestar-se 

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202306240151500136.
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previamente à sua inabilitação . Com esta ressalva, foi iniciada então 
a abertura dos envelopes relativos à “1aFASE/HABILITAÇÃO” do 
fornecedor, realizada pelos integrantes da CPL/COMAVE. O Presidente 
da CPL interrompeu a seção às 11hs para fins de análise da qualificação 
técnica por parte das engenheiras da Diretoria de Apoio Logísitico, 
que estão prestando a assessoria técnica remotamente, ficando todos 
notificados sobre a reabertura da sessão às 15hs do mesmo dia para 
prosseguimento da “1a FASE/HABILITAÇÃO”. Retomada a sessão 
às 15hs, foi dada sequência à análise dos documentos de habilitação, 
e, após conferência, o fornecedor Felipe Araújo de Carvalho ME, 
inscrito no CNPJ sob o n° 32.058.91819/0001-88, representado pelo Sr. 
Felipe Araújo de Carvalho, CPF rG 14 .366 .589, CPF 071 .019 .646-64, 
foi INABILITADo para o certame por ausência das seguintes 
comprovações: item 5 .2 .2 .1 .4 .7: não apresentou comprovação do 
vínculo profissional do engenheiro Responsável Técnico pela obra com 
a empresa fornecedora (item 5 .1 .4 .1 .2 .3 do Termo de referência); item 
5 .2 .2 .1 .4 .3: não apresentou Atestado(s) de Capacidade Técnica emitido 
em seu nome por empresa(s) de direito público ou privado, relativo à 
capacitação para elaboração dos projetos executivos solicitados como 
serviços e relativo à execução dos serviços que compõem as parcelas 
de maior relevância técnica e valor significativo da contratação. 
oportunizado a manifestar-se previamente à sua inabilitação, 
considerando o não atendimento dos itens do Edital e do Termo de 
referência expostos acima, a referida empresa manifestou interesse em 
recorrer . Foi informado ao participante que o recorrente terá o prazo 
de cinco dias úteis para apresentar as razões recursais, a contar da 
assinatura da presente ata, as quais deverão ser encaminhadas para o 
endereço eletrônico licitacaocomaver@pmmg.mg.gov.br.com, sendo-
lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de 
seus interesses . A sessão pública foi suspensa para análise e deliberação 
de recurso. Desde já foi notificado o participante que, caso o recurso 
seja recebido e deferido em seu mérito pela CPL e órgão julgador, a 
sessão pública será reaberta para o dia 05/07/23, às 13:00h, no mesmo 
endereço . Considerando a suspensão da sessão e reabertura após decurso 
legal de prazo e análise recursal, o envelope contendo a Proposta 
Comercial da empresa Felipe Araújo de Carvalho ME, inscrita no CNPJ 
sob o n° 32.058.91819/0001-88, representada pelo Sr. Felipe Araújo 
de Carvalho, rG 14 .366 .589, CPF 071 .019 .646-64 foi devidamente 
rubricado pelo respectivo representante da empresa e ficou retido pela 
CPL, lacrado, conforme item 8 .1 .3 . do Edital, caso em que, sendo o 
recurso sendo denegado, o envelope será devolvido lacrado à empresa 
licitante . os documentos de habilitação estão enumerados da página 01 
à página 78, devidamente rubricados pela empresa e pelos membros da 
CPL . Foi entregue uma cópia física da presente ata à empresa licitante . 
Nada mais havendo a tratar, o Presidente da CPL/COMAVE deu por 
encerrada a sessão às 16:30 horas, bem como determinou a lavratura da 
presente ata, a qual depois de Iida e achada conforme, segue assinada 
pelos integrantes da CPL/COMAVE, assessores presentes, bem como 
pelo fornecedor presente e testemunha, aos quais será disponibilizada 
cópia digital .

23 cm -23 1806823 - 1

ExTrAToS DE TErMoS ADITIvoS
PMMG – 11ª rPM x Serquip Tratamento de resíduos MG Ltda; 1º 
Termo Aditivo ao Contrato nº 9341583/2022; Objeto: Prorrogação da 
vigência contratual; Período Prorrogado: 25/06/2023 a 24/06/2024; 
valor anual estimado do contrato: r$ 21 .120,00; Data de assinatura do 
Termo Aditivo: 23/06/2023.
PMMG – 11ª rPM x E F Projetos e Engenharia Ltda; 7º Termo Aditivo 
ao Contrato nº 9312458/2021; Objeto: atualização da Garantia do 
Contrato, correspondendo a 5% do valor do contrato atualizado . Data 
de assinatura do Termo Aditivo: 23/06/2023.

3 cm -23 1807311 - 1

rETIFICAÇÃo DE DATA - AvISo DE LICITAÇÃo
PMMG – EM4RPM. Pregão Eletrônico 55/2023, Processo SEI nº 
1250.01.0005752/2023-31. Processo de Compra nº 55/2023, Unidade 
de compra nº 1261556 . objeto: Contratação de empresa especializada 
para execução da reforma, adequação e melhoria de toda parte elétricado 
Colégios Tiradentes da Polícia Militar de Minas Gerais - CTPM - em 
Juiz de Fora-MG,com fornecimento de todomaterial, mão de obrae 
equipamentos necessário, por conta da licitante vencedora, conforme 
Edital. Propostas: envio ao Portal de Compras/MG de 26/06/2023 até 
08:59 horas de 06/07/2023. Pregão no site www.compras.mg.gov.br. 

Juiz de Fora, 23 de Junho de 2023, 
Silas Florenzano, TEN CEL PM, ordenador 

de Despesas da 4ª rPM – PMMG .
3 cm -23 1807257 - 1

PoLÍciA civiL Do EStADo 
DE miNAS GErAiS

ExTrAToS DE CoNTrAToS
ExTrATo Do I TErMo ADITIvo Ao 

CONTRATO Nº 9369151/2022
PROCESSO DE COMPRAS Nº 1511189 000319/2022

PROCESSO ELETRÔNICO Nº 1510.01.0254474/2022-81
Partes: EMG/Polícia Civil e a Pessoa Jurídica GLOCK AMÉRICA S/A. 
Do objeto: acréscimo de aproximadamente 23,44% ao valor global do 
contrato, o que corresponde à aquisição de mais 70 (setenta) unidades 
de pistolas semi automáticas 9 mm, objetivando atender Emenda 
Parlamentar não impositiva - Indicação nº 120363 (Dep . Est . Bosco) . 
valor do termo aditivo: uS$ 29 .050,00 (vinte e nove mil cinquenta 
dólares) o que corresponde ao montante de r$ 148 .155,00 (cento e 
quarenta e oito mil cento e cinquenta e cinco reais); o valor total do 
contrato passará de uS$ 116 .615,00 (cento e dezesseis mil, seiscentos 
e quinze dólares) para uS$ 145 .665,00 (cento e quarenta e cinco mil, 
seiscentos e sessenta e cinco dólares), o que corresponde, em moeda 
nacional, que o montante total passará de r$ 632 .126,36 (seiscentos e 
trinta e dois mil cento e vinte e seis reais e trinta e seis centavos) para 
r$ 780 .281,36 (setecentos e oitenta mil duzentos e oitenta e um reais 
e trinta e seis centavos) . Dotação orçamentária: 1511 .06 .181 .005 .40
25.0001.4.4.90.52.3.0.15.1. Foro: B.Hte/MG. Assinatura: 23/06/2023. 
Signatários: Hugo e Silva (P/Contratante) e Franco Giaffone (P/ 
Contratada) .

ACorDo DE CooPErAÇÃo TÉCNICA 
N.º 1510.01.0212364/2021-20

Partes: EMG/Polícia Civil e a Prefeitura Municipal de Teixeiras/
MG . objeto: Estabelecimento de Cooperação entre a Polícia Civil e a 
Prefeitura Municipal, visando a otimização/manutenção da prestação 
de serviços de Identificação Civil no Município. Duração: 5 (cinco) 
anos, contados a partir da publicação. Do Foro: Belo Horizonte/MG. 
Assinatura: 23/06/2023. Signatários: Adriana de Barros Monteiro (P/
PCMG) e Nivaldo Rita (P/Pref.).

AvISo DE LICITAÇÃo
A Diretoria de Aquisições/PCMG torna público que será realizado 
PrEGÃo ELETrÔNICo, no dia e horário abaixo . A íntegra do edital 
poderá ser obtida no Portal de Compras MG (www .compras .mg .gov .
br) ou através de solicitação por e-mail à Diretoria de Aquisições (DA) 
no pregao.spgf.pcmg@gmail.com, ou por escrito, no Prédio Minas 
da Cidade Administrativa, na rodovia Papa João Paulo II, nº 4 .143, 
Bairro Serra Verde/4º andar – Belo Horizonte/MG. Mais informações 
através dos telefones: (31)3915-7104; (31)3915-7132; (31)3915-7133; 
(31)3915-7105; (31)3915-7234 .
Nº Pregão objeto Data da Sessão

1511189 
92/2023

Aquisição de equipamentos de 
Eletrodomésticos visando atender 
as Emendas Estaduais e Federais 
direcionadas para a Polícia Civil de Minas 
Gerais. SEI 1510.01.0122516/2023-37

11/07/2023
às

09:00

Belo Horizonte, 23 de Junho de 2023 .
Antônio Cipriano das Neves Silva

Diretorde Aquisições/SPGF
12 cm -23 1807361 - 1

corPo DE BomBEiroS miLitAr 
DE miNAS GErAiS

-4º BBM–rESuMo PrIMEIro TErMo 
ADITIVO AO CONVÊNIO Nº 01/2021.

Partes: o CBMMG e a Prefeitura Municipal de Divinésia: 
objeto:estabelecimento de condições de cooperação mútua entre os 
convenentes.Vigência: data da publicação a 31/12/2025 e o Valor anual 
de r$ 5 .000,00 .Signatários: Patrick Tavares Gomes, Major BMeCirlei 
Elizabete de Freitas, Prefeita Municipal .

-DLF-ExTrATo Do CoNTrATo 
Nº9389030/2023 DE FORNECIMENTO

firmado entre o Estado de Minas Gerais por meio do CBMMG e o 
fornecedor 04.602.789/0001-01 - DATEN Tecnologia LTDA, Processo 
de compra nº 1401152 000013/2023, Registro de preços realizado no 
SIRP. Objeto: 16 Desktop Ultracompacto Tipo II - Padrão - DATEN / 
DC5A-U. Valor total: R$ 66.832,00. Vigência: 12 meses, de 24/06/2023 
a 23/06/2024. Dotação Orçamentária nº: 4691.06.123.139.2094.0001.4
.4.90.0.57.1. Assinatura: 23/06/2023. Signatários: pela contratada Jose 
Pacheco de oliveira Junior, pela contratante Paulo Afonso Montezano 
Crispim .

4 cm -23 1807255 - 1

EDITAL DE MEDIÇÃo
O Secretário de Estado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento, no uso de suas atribuições, em cumprimento ao art. 48 do Decreto 34.801/1993, 
observadas as demais exigências legais, torna público que se acham na sede desta Secretaria, os seguintes processos de regularização fundiária rural 
e comunica a medição do imóvel situado no município INIMuTABA:

rEQuErENTE CPF/CNPJ IMÓvEL árEA (HA)
ELENIr CATArINA GoNÇALvES SANTANA xxx .524 .476-xx rANCHo DA CATArINA 1,3300

O presente edital será afixado em locais públicos e os processos referenciados estarão disponíveis aos interessados, nesta Secretaria, no endereço 
rodovia Papa João Paulo II, nº 4001 – bairro Serra verde, Belo Horizonte - MG, CEP 31630-901, 10º andar, edifício Gerais, na Subsecretaria de 
Assuntos Fundiários ou por meio de requerimento formal constante no formulário disponível no site da agricultura.mg.gov.br (link http://www.
agricultura.mg.gov.br/index.php/cidadao/2019-12-20-14-47-27/requerimentos) que terão o prazo de 15 DIAS, contados da disponibilização do 
processo, para se manifestarem a respeito

Belo Horizonte, 23 de junho de 2023
Thales Almeida Pereira Fernandes

Secretário de Estado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento .
8 cm -23 1806762 - 1

EDITAL DE vISTA
O Secretário de Estado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento, no uso de suas atribuições, em cumprimento ao art. 52 do Decreto 34.801/1993, 
observadas as demais exigências legais, faz publicar o presente EDITAL DE vISTA informando que se acham na sede desta Secretaria, os seguintes 
processos de regularização fundiária rural e comunica que ocorreram as medições dos terrenos devolutos abaixo relacionado no município de rIo 
PArDo DE MINAS .

rEQuErENTE CPF/CNPJ IMÓvEL árEA(HA)
ANTÔNIo CANDIDo NAZArETH xxx .421 .526-xx FAZENDA CASCAvEL 76,2179
MArIA CELIA PErEIrA SANTANA xxx .498 .786-xx FAZENDA rIACHo DoS CAvALoS 4,2896
MArIA DA CoNCEIÇÃo DAS NEvES LIMA xxx .195 .146-xx FAZENDA rIACHo DA ArEIA- GLEBAS ‘A’ E ‘B’ 14,8584
MArIA DE FáTIMA SANToS xxx .311 .016-xx FAZENDA BrEJINHo 7,4357

O presente edital será afixado em locais públicos e os processos referenciados estarão disponíveis aos interessados, nesta Secretaria, no endereço 
rodovia Papa João Paulo II, nº 4001 – bairro Serra verde, Belo Horizonte - MG, CEP 31630-901, 10º andar, edifício Gerais, na Subsecretaria de 
Assuntos Fundiários ou por meio de requerimento formal constante no formulário disponível no site da agricultura.mg.gov.br (link http://www.
agricultura.mg.gov.br/index.php/cidadao/2019-12-20-14-47-27/requerimentos) que terão o prazo de 20 DIAS, contados da disponibilização do 
processo, para se manifestarem a respeito .

Belo Horizonte, 23 de junho de 2023
Thales Almeida Pereira Fernandes

Secretário de Estado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento
10 cm -23 1807044 - 1

EDITAL DE MEDIÇÃo
O Secretário de Estado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento, no uso de suas atribuições, em cumprimento ao art. 48 do Decreto 34.801/1993, 
observadas as demais exigências legais, torna público que se acham na sede desta Secretaria, os seguintes processos (cadastros) de regularização 
fundiária rural e comunica a quem interessar que, nos termos do art. 6º, item III, letra C, da Resolução SEAPA nº 28, de 28/7/2021, fica autorizada a 
medição, pelos CrEDENCIADoS, dos imóveis situados no município de FrEI LAGoNEGro: 

NoME CPF/CNPJ IMÓvEL árEA (HA)
José Braga xxx .646 .886-xx Fazenda São Joaquim 68,0400

O presente edital será afixado em locais públicos e os processos referenciados estarão disponíveis aos interessados, nesta Secretaria, no endereço 
rodovia Papa João Paulo II, nº 4001 – bairro Serra verde, Belo Horizonte - MG, CEP 31630-901, 10º andar, edifício Gerais, na Subsecretaria de 
Assuntos Fundiários ou por meio de requerimento formal constante no formulário disponível no site da agricultura.mg.gov.br (link http://www.
agricultura.mg.gov.br/index.php/cidadao/2019-12-20-14-47-27/requerimentos), que terão o prazo de 15 (quinze) dias, contados da disponibilização 
do processo, para se manifestarem a respeito, exibir provas de seu domínio ou posse e oferecer embargos .

Belo Horizonte, 23 de junho de 2023
Thales Almeida Pereira Fernandes

Secretário de Estado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento .
8 cm -23 1807304 - 1

EDITAL DE CHAMAMENTo
O Secretário de Estado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento, no uso de suas atribuições, tendo em vista o Convênio nº 289/2019 de Acordo de 
Cooperação Técnica, assinado com o Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais e observadas as demais exigências legais, faz publicar o presente 
edital de chamamento contendo a relação de processos/requerentes aptos a procurar o escritório da SEAPA à Rua Dezessete, nº 2 – Mocambinho – 
Distrito de Jaíba-MG ou à rua João Aguilar, nº 5, Centro de Jaíba-MG, de modo a viabilizar a regularização dos seus imóveis urBANoS localizados 
no município de Jaíba-MG . 

Nº ProCESSo SEI INTErESSADo
1 1230.01.0001135/2023-72 ADELINA ALvES MACHADo
2 1230.01.0005640/2022-78 AILToN CArLoS SILvEIrA MENDES
3 1230.01.0004826/2019-46 AMÉLIA MIrTES AFoNSo DE MAGALHÃES
4 1230.01.0002158/2023-96 ANDrE FELIPE ruAS SPErANDIo
5 1230.01.0001952/2022-35 ANTÔNIo JArDIM DE oLIvEIrA
6 1230.01.0001951/2022-62 ANTÔNIo JArDIM DE oLIvEIrA
7 1230.01.0008498/2021-30 ANTÔNIo MorEIrA NETo
8 1230.01.0002296/2022-59 ArMANDo NASCIMENTo DE JESuS DoS SANToS
9 1230.01.0002046/2023-16 ArMANDo NASCIMENTo DE JESuS DoS SANToS

10 1230.01.0008002/2021-36 AroLDo PErEIrA BArBoSA
11 1230.01.0000756/2023-23 CATIANA DIAS DA SILvA SouZA
12 1230.01.0007352/2020-32 CLEICIMAr PATrÍCIA DE JESuS
13 1230.01.0000594/2022-35 CLJ CoMÉrCIo E SErvIÇoS EIrELI
14 1230.01.0000504/2020-46 CrISTINA MArIA DIAS CuNHA
15 1230.01.0008044/2021-66 DANILo MArCoS PErEIrA
16 1230.01.0003279/2020-05 DArCY DA SILvEIrA GLÓrIA
17 1230.01.0004811/2020-60 DArLEY CASSIo DoS SANToS
18 1230.01.0000384/2022-79 DEMILSoN MENDES DA SILvA
19 1230.01.0003040/2022-50 DIEGo FrANS DA roCHA AoTTZ
20 1230.01.0000065/2020-65 DIENIS FErrEIrA DA SILvA
21 1230.01.0002199/2021-62 EBEr SIMPLICIANo JArDIM
22 1230.01.0004740/2020-37 ELToN FErrEIrA BArBoSA
23 1230.01.0004162/2022-20 EMPrEENDIMENToS IMoBILIárIoS uNIÃo LTDA
24 1230.01.0003110/2022-03 EMPrEENDIMENToS IMoBILIárIoS uNIÃo LTDA
25 1230.01.0003107/2022-84 EMPrEENDIMENToS IMoBILIárIoS uNIÃo LTDA
26 1230.01.0003106/2022-14 EMPrEENDIMENToS IMoBILIárIoS uNIÃo LTDA
27 1230.01.0003099/2022-09 EMPrEENDIMENToS IMoBILIárIoS uNIÃo LTDA
28 1230.01.0003097/2022-63 EMPrEENDIMENToS IMoBILIárIoS uNIÃo LTDA
29 1230.01.0003095/2022-20 EMPrEENDIMENToS IMoBILIárIoS uNIÃo LTDA
30 1230.01.0003093/2022-74 EMPrEENDIMENToS IMoBILIárIoS uNIÃo LTDA
31 1230.01.0003091/2022-31 EMPrEENDIMENToS IMoBILIárIoS uNIÃo LTDA
32 1230.01.0003076/2022-48 EMPrEENDIMENToS IMoBILIárIoS uNIÃo LTDA
33 1230.01.0003075/2022-75 EMPrEENDIMENToS IMoBILIárIoS uNIÃo LTDA
34 1230.01.0003073/2022-32 EMPrEENDIMENToS IMoBILIárIoS uNIÃo LTDA
35 1230.01.0003072/2022-59 EMPrEENDIMENToS IMoBILIárIoS uNIÃo LTDA
36 1230.01.0004102/2022-88 ErNANDo roDrIGuES FErrEIrA
37 1230.01.0001161/2021-55 EvACI ALvES DA SILvA
38 1230.01.0000897/2023-96 FABrÍCIA SILvA oLIvEIrA
39 1230.01.0009298/2021-61 FABrÍCIo PEDro TrINDADE
40 1230.01.0009297/2021-88 FABrÍCIo PEDro TrINDADE
41 1230.01.0000222/2020-94 FErNANDA MArTINS MArQuES BoTELHo
42 1230.01.0008392/2021-79 FLorIANo PErEIrA DIAS
43 1230.01.0002587/2020-65 GABrIEL JÚNIor CANGuSSu FrEITAS
44 1230.01.0004952/2020-36 GENY roDrIGuES PErEIrA
45 1230.01.0007009/2022-72 GErALDo CArLoS SILvEIrA
46 1230.01.0007010/2022-45 GErALDo CArLoS SILvEIrA
47 1230.01.0000335/2022-44 GISLAINE SouZA DA SILvA
48 1230.01.0003084/2020-32 ILMA APArECIDA DE BrITo SILvA
49 1230.01.0008046/2021-12 IrNALDo LEoNArDo BorGES FILHo
50 1230.01.0000898/2023-69 ISAurA CHILES DoS SANToS
51 1230.01.0002171/2023-36 JuLIANA NuNES DE oLIvEIrA
52 1230.01.0003208/2020-79 LEoNILDo roDrIGuES DE SouZA
53 1230.01.0003206/2020-36 LEoNILDo roDrIGuES DE SouZA
54 1230.01.0003278/2020-32 LuCIANo BArBoSA DE ALMEIDA
55 1230.01.0002005/2023-56 LuIZ GoMES DA SILvA
56 1230.01.0000744/2023-56 LuIZA FErrEIrA DE SouZA
57 1230.01.0001953/2022-08 LuMA DE oLIvErIA JArDIM
58 1230.01.0006149/2022-12 MárCIo MorEIrA DoS ANJoS
59 1230.01.0000872/2023-92 MArCoS GuIMArÃES DA SILvA
60 1230.01.0000873/2023-65 MArCoS GuIMArÃES DA SILvA
61 1230.01.0005014/2022-05 MArIA APArECIDA FrEITAS
62 1230.01.0002785/2023-45 MArIA DAS DorES CAMPoS
63 1230.01.0005638/2022-35 MArIA DAS DorES GoMES DE oLIvEIrA BorGES
64 1230.01.0005461/2020-67 MArIA DE oLIvEIrA SILvA
65 1230.01.0005015/2022-75 MILToN PErEIrA DA CruZ
66 1230.01.0002159/2023-69 oMILSoN GoNÇALvES DIAS
67 1230.01.0004569/2022-89 PAuLo roBErTo rIBAS
68 1230.01.0001954/2022-78 rENATo LourENÇo DE ArAÚJo
69 1230.01.0003644/2023-35 roBSoN MArTINS ALvES
70 1230.01.0008043/2021-93 WArLEY JoAQuIM DA SILvA

Belo Horizonte, 23 de junho de 2023
Thales Almeida Pereira Fernandes

Secretário de Estado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento
40 cm -23 1806749 - 1

SEcrEtAriA DE EStADo DE AGricuLturA, PEcuáriA E ABAStEcimENto
EDITAL DE MEDIÇÃo

O Secretário de Estado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento, no uso de suas atribuições, em cumprimento ao art. 48 do Decreto 34.801/1993, 
observadas as demais exigências legais, torna público que se acham na sede desta Secretaria, os seguintes processos (cadastros) de regularização 
fundiária rural e comunica a quem interessar que, nos termos do art. 6º, item III, letra C, da Resolução SEAPA nº 28, de 28/7/2021, fica autorizada a 
medição, pelos CrEDENCIADoS, dos imóveis situados no município de áGuA BoA:

NoME CPF/CNPJ IMÓvEL árEA (HA)
Afonso Fernandes Pinto xxx .717 .766-xx Sitio Santo Antonio do Lajedo 106,4800
Fábio Costa Lima xxx .165 .176-xx Fazenda Barra do Murubau 188,5500
Flávio rodrigues da Silva xxx .480 .616-xx Fazenda ribeirão dos Barbosa 56,4700
Geraldo Gomes Pereira xxx .954 .406-xx Escadinha de urupuca Abreu 67,7600
Hernando José rodrigues dos Santos xxx .437 .126-xx Fazenda Limeira 94,0000
Jairo Costa Lima xxx .989 .226-xx Fazenda Barra do Murubau 77,2800
João Antônio rodrigues Peçanha xxx .453 .668-xx Davina 250,0000
João Francisco rodrigues xxx .767 .726-xx Fazenda Marinheiro 99,6900
João ribeiro do Nascimento xxx .191 .409-xx Suruby 59,0000
Leonio Luiz dos Santos xxx .952 .026-xx Urupuca/córrego do Jacu 56,4500
Luiz Leite de Freitas xxx .325 .906-xx Barreiros 69,0000
Maria de Lourdes rodrigues de Araújo xxx .993 .766-xx Jacu, Taboca e onça 67,7300
onofre Alves dos Santos xxx .763 .736-xx Sitío da Fé 73,7600
Paulo Pereira dos Santos xxx .310 .556-xx ribeirão dos Crioulos 57,0000
Salvina dos Santos Mello xxx .662 .426-xx Fazenda Sapucaia 55,2600
vicente Paulo da Cruz xxx .559 .866-xx Santa Clara 120,0000

O presente edital será afixado em locais públicos e os processos referenciados estarão disponíveis aos interessados, nesta Secretaria, no endereço 
rodovia Papa João Paulo II, nº 4001 – bairro Serra verde, Belo Horizonte - MG, CEP 31630-901, 10º andar, edifício Gerais, na Subsecretaria de 
Assuntos Fundiários ou por meio de requerimento formal constante no formulário disponível no site da agricultura.mg.gov.br (link http://www.
agricultura.mg.gov.br/index.php/cidadao/2019-12-20-14-47-27/requerimentos), que terão o prazo de 15 (quinze) dias, contados da disponibilização 
do processo, para se manifestarem a respeito, exibir provas de seu domínio ou posse e oferecer embargos .

Belo Horizonte, 23 de junho de 2023
Thales Almeida Pereira Fernandes

Secretário de Estado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento .
16 cm -23 1807302 - 1

EDITAL DE MEDIÇÃo
O Secretário de Estado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento, no uso de suas atribuições, em cumprimento ao art. 48 do Decreto 34.801/1993, 
observadas as demais exigências legais, torna público que se acham na sede desta Secretaria, os seguintes processos de regularização fundiária rural 
e comunica a medição do imóvel situado no município FELISBurGo:

rEQuErENTE CPF/CNPJ IMÓvEL árEA (HA)
vIvALDo APArECIDo MENDES BArBoSA xxx .020 .236-xx FAZENDA ForQuILHA MANDACAru 22,68

O presente edital será afixado em locais públicos e os processos referenciados estarão disponíveis aos interessados, nesta Secretaria, no endereço 
rodovia Papa João Paulo II, nº 4001 – bairro Serra verde, Belo Horizonte - MG, CEP 31630-901, 10º andar, edifício Gerais, na Subsecretaria de 
Assuntos Fundiários ou por meio de requerimento formal constante no formulário disponível no site da agricultura.mg.gov.br (link http://www.
agricultura.mg.gov.br/index.php/cidadao/2019-12-20-14-47-27/requerimentos) que terão o prazo de 15 DIAS, contados da disponibilização do 
processo, para se manifestarem a respeito

Belo Horizonte, 23 de junho de 2023
Thales Almeida Pereira Fernandes

Secretário de Estado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento .
8 cm -23 1806760 - 1

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202306240151500137.



 38 – sábado, 24 de Junho de 2023 diário do executivo Minas Gerais 
EDITAL DE vISTA

O Secretário de Estado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento, no uso de suas atribuições, em cumprimento ao art 52 do Decreto 34 801/1993, observadas as demais exigências legais, faz publicar o presente EDITAL DE VISTA informando que se acham na sede desta Secretaria, os seguintes processos 
de regularização fundiária rural e comunica que ocorreram as medições dos terrenos devolutos abaixo relacionados. Os confinantes listados são convidados a exibir provas de seu domínio ou posse e a oferecer embargo no município RIO PARDO DE MINAS:

rEQuErENTE CPF/CNPJ IMÓvEL árEA(HA) CoNFINANTES

ANA MArIA DE Sá xxx .114 .636-xx FAZENDA ALAZÃo - GLEBAS ‘A’ E ‘B’ 308,0714

JOAQUIM ROMAS DE SOUZA/FAZENDA ALAZÃO - GLEBA B, LUZIA XAVIER DE SOUSA/FAZENDA AZALÃO, MARIA DO CARMO SOUZA BARBOSA/
FAZENDA AZALÃO, LUIZ CLAUDIO PEREIRA DOS SANTOS/FAZENDA AZALÃO, VALDEIR PEREIRA RODRIGUES/FAZENDA AZALÃO, VALCIRO PEREIRA 
DOS SANTOS/FAZENDA AZALÃO, EDIVAR GOMES PINTO/FAZENDA AZALÃO, GASPAR CARLOS DE OLIVEIRA/FAZENDA AZALÃO, DELVANI DE 
OLIVEIRA/FAZENDA AZALÃO, WALTON PEREIRA DOS SANTOS/FAZENDA AZALÃO, DIOGO LUCIAN DA SILVA SOUSA/FAZENDA AZALÃO, JAILSON 
SILVEIRA FREITAS E OUTROS/FAZENDA VARZEA DO PARI - GLEBA A, ROSANGELA VALOIS DE SOUZA/FAZENDA SOBRADO, MARIA APARECIDA LINA 
XAVIER/FAZENDA AZALÃO, OSVALDO XAVIER/FAZENDA AZALÃO POÇOES, GERALDO BATISTA XAVIER/FAZENDA AZALÃO POÇÕES, JOSÉ MARIA 
BARBOSA LIMA/FAZENDA AZALÃO - GLEBA B, VANDO ANDRADE/FAZENDA COVA DE CANA, JOSÉ BATISTA DOS SANTOS/FAZENDA COVA DE CANA - 
GLEBA A, JOÃO MARQUES DOS SANTOS/FAZENDA COVA DE CANA - GLEBA A E OSVALDINO DOS SANTOS DE ANDRADE/FAZENDA LEITÃO CÓRREGO 
SECo - GLEBA A .

CLEMENCIA MArTINS LIMA xxx .896 .336-xx FAZENDA MATo PrETo 35,7353

EUZEBIO MARTINS DE MELO/FAZENDA MATO PRETO, JOÃO DOS SANTOS OLIVEIRA/FAZENDA MATO GROSSO, TEREZA DOS SANTOS SILVA/FAZENDA 
MATO GROSSO II, SILVESTRA DOS SANTOS SILVA/FAZENDA MATO GROSSO, GERALDINO FRANCISCO DE CARVALHO/FAZENDA MATO GROSSO, 
OTACILIO PEREIRA DOS SANTOS/FAZENDA MATO GROSSO, ZAQUEU PERERA DOS SANTOS/FAZENDA MATO GROSSO II, MOACIR PEREIRA DOS 
SANTOS/FAZENDA MATO GROSSO, JOLINA RODRIGUES DOS SANTOS/FAZENDA LAGEADO, JOÃO JOSÉ DA COSTA/FAZENDA MATO GROSSO II, ILVAN 
MARTINS DA CRUZ/FAZENDA MATO GROSSO, CLEMENTE FREITAS DE LIMA/FAZENDA MATO GROSSO II.

EDMILSoN MIGuEL DA CruZ xxx .093 .046-xx FAZENDA CErCADo DE CIMA 251,4401
VALDECIRO OLIVEIRA DA CUNHA/FAZENDA TRÊS BARRAS BAIXINHA; JOSÉ OLIVEIRA CUNHA/FAZENDA TRÊS BARRAS BAIXINHA; NEUZA OLIVEIRA 
CUNHA/FAZENDA AURORA; VALMIR OLIVEIRA FREITAS/FAZENDA BAIXINHA; EFIGÊNIA PEREIRA DE SÁ; DAYANE KELLY SÁ; AZENILDA BATISTA 
CouTINHo; SINÉSIo JoSÉ DA CruZ E vICENTE SoArES DE Sá .

JAIr DoS rEIS xxx .017 .806-xx FAZENDA SuSSuArANA 2,4782 RENATO DE SOUSA BRAGA/FAZENDA SUSSUARANA, WILSON DE SÁ SANTOS/FAZENDA SUSSUARANA, RENATO DE SOUSA BRAGA/FAZENDA 
SuSSuArANA .

MACIELA oLIvEIrA BrAGA xxx .608 .736-xx FAZENDA JAGuArIPE 3,8653 ELIZIO RAMIRES PINTO/FAZENDA RIBEIRÃO CANA BRAVA, ROSALIA BERTULINA DOS SANTOS/FAZENDA JAGUARIPE, OLIVIA DE PAULA SANTOS/
FAZENDA JAGuArIPE .

MArIA NILDA FErrEIrA xxx .274 .396-xx FAZENDA BArrA Do CÓrrEGo 11,6621 IZAIAS MARQUES DA SILVA/FAZENDA BARRA DO CÓRREGO, GERALDO JOSÉ BARBOSA/FAZENDA TATU.

MArIA PAuLA roCHA MArTINS xxx .501 .416-xx FAZENDA rIBEIrÃo - BArrA Do 
CÓrrEGo - GLEBAS ‘A’ E ‘B’ 4,2000 FRANCELINA MENDES MARQUES/FAZENDA BARRA DO CÓRREGO, ADILSON LUIZ DE OLIVEIRA/FAZENDA RIBEIRÃO-BARRA DO CÓRREGO - GLEBA 

‘A’ E GLEBA ‘B’ .

vANDAICA FErrEIrA DoS SANToS xxx .633 .146-xx FAZENDA PErI PErI 0,6922 GUSTAVO FERREIRA DA CUNHA/FAZENDA PERI PERI, IZAEL FERREIRA SANTOS/FAZENDA PERI PERI, HELIO FERREIRA DE SANTANA/FAZENDA PERI 
PErI .

O presente edital será afixado em locais públicos e os processos referenciados estarão disponíveis aos interessados, nesta Secretaria, no endereço Rodovia Papa João Paulo II, nº 4001 – bairro Serra Verde, Belo Horizonte - MG, CEP 31630-901, 10º andar, edifício Gerais, na Subsecretaria de Assuntos 
Fundiários ou por meio de requerimento formal constante no formulário disponível no site da agricultura.mg.gov.br (link http://www.agricultura.mg.gov.br/index.php/cidadao/2019-12-20-14-47-27/requerimentos) que terão o prazo de 20 DIAS, contados da disponibilização do processo, para se 
manifestarem a respeito .

Belo Horizonte, 23 de junho de 2023
Thales Almeida Pereira Fernandes

Secretário de Estado Agricultura, Pecuária e Abastecimento .
36 cm -23 1807046 - 1

EDITAL DE vISTA
O Secretário de Estado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento, no uso de suas atribuições, em cumprimento ao art 52 do Decreto 34 801/1993, observadas as demais exigências legais, faz publicar o presente EDITAL DE VISTA informando que se acham na sede desta Secretaria, os seguintes processos 
de regularização fundiária rural e comunica que ocorreram as medições dos terrenos devolutos abaixo relacionados. Os confinantes listados são convidados a exibir provas de seu domínio ou posse e a oferecer embargo no município de BOTUMIRIM:

rEQuErENTE CPF/CNPJ IMÓvEL árEA(HA) CoNFINANTES
ANGELINo PAuLo DoS SANToS xxx .232 .626-xx FAZENDA SÃo GIL 23,8325 TATIANE SANToS BArBoSA
CLAuDIr vENCESLAu DE SouZA xxx .313 .318-xx SITIo PALMIToS 19,0400 CoNFroNTANTE IDENTIFICADo CoMo vuLGo “JAu” DA FAZENDA SANTA MArIA Do SuL

CLEIDIANA LINo roDrIGuES xxx .313 .626-xx FAZENDA roCINHA CANASTrA 19,2683 CoNFroNTANTE IDENTIFICADo CoMo vuLGo “ALvINo” DA FAZENDA ADÃo CoLArES E CoNFroNTANTE IDENTIFICADo CoMo vuLGo “DoS SoArES” 
DA FAZENDA ADÃo CoLArES

JoSÉ AroLDo QuArESMA xxx .314 .106-xx FAZENDA BArrA DA NoruEGA 10,9238 ErNANE FErrEIrA DE FrEITAS SILvA E JoÃo DE ALBurQuErQuEr

O presente edital será afixado em locais públicos e os processos referenciados estarão disponíveis aos interessados, nesta Secretaria, no endereço Rodovia Papa João Paulo II, nº 4001 – bairro Serra Verde, Belo Horizonte - MG, CEP 31630-901, 10º andar, edifício Gerais, na Subsecretaria de Assuntos 
Fundiários ou por meio de requerimento formal constante no formulário disponível no site da agricultura.mg.gov.br (link http://www.agricultura.mg.gov.br/index.php/cidadao/2019-12-20-14-47-27/requerimentos) que terão o prazo de 20 DIAS, contados da disponibilização do processo, para se 
manifestarem a respeito .

Belo Horizonte, 23 de junho de 2023
Thales Almeida Pereira Fernandes

Secretário de Estado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento .
16 cm -23 1807204 - 1

EDITAL DE vISTA
O Secretário de Estado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento, no uso de suas atribuições, em cumprimento ao art 52 do Decreto 34 801/1993, observadas as demais exigências legais, faz publicar o presente EDITAL DE VISTA informando que se acham na sede desta Secretaria, os seguintes processos 
de regularização fundiária rural e comunica que ocorreram as medições dos terrenos devolutos abaixo relacionados. Os confinantes listados são convidados a exibir provas de seu domínio ou posse e a oferecer embargo no município de FELISBURGO:

rEQuErENTE CPF/CNPJ IMÓvEL árEA(HA) CoNFINANTES

MArIZA HELENA Sá SENA E ouTroS xxx .805 .676-xx PEDrA PrETA 202,3738
MArLIZE JoSE DE SA ArAuJo E ouTroS, FAZENDA PEDrA PrETA; IvAN BoTELHo DE AGuILAr, FAZENDA MANDACAru; LEoNArDo PrATES 
AGuIAr, FAZENDA MANDACAru; vEroNICA BoTELHo PINTo, FAZENDA MANDACAru; JorDAo JoSE DE SA FILHo, FAZENDA roSEIrA E PEDrA 
PrETA; FrEDErICo JuNIor MACEDA DE ALMEIDA, FAZENDA CALIForNIA;

LuIZ CLáuDIo JoSÉ DE Sá xxx .872 .086-xx FAZENDA roSEIrA 29,1576 JANSEr BArBoSA BoTELHo, FAZENDA roSEIrAS Do CorrEGo AZuL; NIvALDo SouZA AGuIAr, FAZENDA AZuLINA; NIvANIo MArCoS DE 
SouZA PrATES, FAZENDA AZuLINA; NIvALDo SouZA AGuIAr, FAZENDA BENFICA

LEILA Ivo DE ALMEIDA SouZA xxx .864 .226-xx NovA ALEGrIA 112,6329 GENI roDrGuES rIBEIro, FAZENDA CANTALEIrA – PArET 1; CoNSuELo MurTA DE oLIvEIrA, FAZENDA PrIMAvErA; JoSE rEINALDo 
MAGALHAES BArBoSA, FAZENDA HAvAI

HYTALo ALvES DE FIGuEIrEDo xxx .818 .096-xx FAZENDA PrIMAvErA 51,0188 EDINA BArBoSA roDrIGuES, FAZENDA ForQuILHA MANDACAru - PArTE 11; DIvAMArINA BoTELHo PINTo, FAZENDA CArAIvA

JorDÃo JoSÉ DE Sá FILHo E ouTroS xxx .815 .876-xx FAZENDA BENFICA 59,3325 JorDAo JoSE DE SA FILHo, FAZENDA BENFICA; rENoN CHAvES, FAZENDA CAPorANGA; JANSEr BArBoSA BoTELHo, FAZENDA roSEIrAS Do 
CorrEGo AZuL; DEuSDEDITH JoSE DE SA FILHo, FAZENDA BENFICA

O presente edital será afixado em locais públicos e os processos referenciados estarão disponíveis aos interessados, nesta Secretaria, no endereço Rodovia Papa João Paulo II, nº 4001 – bairro Serra Verde, Belo Horizonte - MG, CEP 31630-901, 10º andar, edifício Gerais, na Subsecretaria de Assuntos 
Fundiários ou por meio de requerimento formal constante no formulário disponível no site da agricultura.mg.gov.br (link http://www.agricultura.mg.gov.br/index.php/cidadao/2019-12-20-14-47-27/requerimentos) que terão o prazo de 20 DIAS, contados da disponibilização do processo, para se 
manifestarem a respeito .

Belo Horizonte, 22 de junho de 2023
Thales Almeida Pereira Fernandes

Secretário de Estado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento .
20 cm -23 1806769 - 1

EDITAL DE MEDIÇÃo
O Secretário de Estado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento, no uso de suas atribuições, em cumprimento ao art. 48 do Decreto 34.801/1993, 
observadas as demais exigências legais, torna público que se acham na sede desta Secretaria, os seguintes processos (cadastros) de regularização 
fundiária rural e comunica a quem interessar que, nos termos do art. 6º, item III, letra C, da Resolução SEAPA nº 28, de 28/7/2021, fica autorizada a 
medição, pelos CrEDENCIADoS, dos imóveis situados no município de SÃo SEBASTIÃo Do MArANHÃo:

NoME CPF/CNPJ IMÓvEL árEA (HA)
ATAEL GoNÇALvES FErrEIrA xxx .018 .706-xx FAZENDA BANANAL 52,0300
CLEMENTE CLArINDo NETo xxx .759 .546-xx FAZENDA BoA vISTA 65,4000
ELIDIo JoSE CLArINDo rEIS xxx .247 .866-xx FAZENDA CACHoEIrA 73,2000
EuDES GErALDo PINHEIro xxx .399 .866-xx MELoSo roxo 55,9900
GETuLIo CArLoS SoArES xxx .782 .106-xx FAZENDA MuNDAo 72,9700
GILvACY GErALDo SANToS xxx .329 .336-xx FAZENDA QuEIroZ 86,0000
IDEIr FErrEIrA roDrIGuES xxx .111 .086-xx FAZENDA LIMEIrA 60,8000
IDELCIo vIEIrA CAMPoS xxx .022 .346-xx CÓrrEGo vIDAL 105,8000
JoÃo DE FATIMA ArAuJo xxx .708 .046-xx FAZENDA JACuTINGA 67,4400
JoSÉ ASSuNÇAo CATArINA xxx .226 .136-xx SITIo AGuAS CorrENTES 51,4100
JoSÉ CLAÚDIo CouTINHo xxx .744 .936-xx FAZENDA SANTANA 72,8000
JoSE DoS rEIS SouTo xxx .528 .946-xx FAZENDA SAo DoMINGoS 85,0000
JoSÉ FErrEIrA DIAS xxx .348 .326-xx FAZENDA BANANAL E MuMBuCA 138,0000
MArIA ALvES CAMPoS BrAGA xxx .978 .406-xx FAZENDA MAE DoS HoMENS 52,2000
MArIA DE FATIMA DoS SANToS SouSA xxx .335 .676-xx FAZENDA rAIZ 53,3300
MATEuS DA roCHA DuTrA E ouTroS xxx .659 .676-xx FAZENDA TrÊS IrMÃoS 198,0300
rAIMuNDA CorDEIro DA roCHA E ouTroS xxx .433 .866-xx FAZENDA SANTANA Do ENCoBErTo 66,5000
rENALDo CÉSAr DA SILvA xxx .942 .196-xx ALDEIA 60,2000

O presente edital será afixado em locais públicos e os processos referenciados estarão disponíveis aos interessados, nesta Secretaria, no endereço 
rodovia Papa João Paulo II, nº 4001 – bairro Serra verde, Belo Horizonte - MG, CEP 31630-901, 10º andar, edifício Gerais, na Subsecretaria de 
Assuntos Fundiários ou por meio de requerimento formal constante no formulário disponível no site da agricultura.mg.gov.br (link http://www.
agricultura.mg.gov.br/index.php/cidadao/2019-12-20-14-47-27/requerimentos), que terão o prazo de 15 (quinze) dias, contados da disponibilização 
do processo, para se manifestarem a respeito, exibir provas de seu domínio ou posse e oferecer embargos .

Belo Horizonte, 23 de junho de 2023
Thales Almeida Pereira Fernandes

Secretário de Estado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento .
16 cm -23 1807308 - 1

EDITAL DE vISTA
O Secretário de Estado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento, no uso de suas atribuições, em cumprimento ao art. 52 do Decreto 34.801/1993, 
observadas as demais exigências legais, faz publicar o presente EDITAL DE vISTA informando que se acham na sede desta Secretaria, os seguintes 
processos de regularização fundiária rural e comunica que ocorreram as medições dos terrenos devolutos abaixo relacionado no município de 
SIMoNÉSIA:

rEQuErENTE CPF/CNPJ IMÓvEL árEA (HA)
DIvINo LÚCIo DorNELES xxx .207 .516-xx CÓrrEGo Do MIQuILINo 1,9449
GILSoN PErEIrA DA roCHA xxx .572 .766-xx CÓrrEGo BoM JArDIM 8,4275

O presente edital será afixado em locais públicos e os processos referenciados estarão disponíveis aos interessados, nesta Secretaria, no endereço 
rodovia Papa João Paulo II, nº 4001 – bairro Serra verde, Belo Horizonte - MG, CEP 31630-901, 10º andar, edifício Gerais, na Subsecretaria de 
Assuntos Fundiários ou por meio de requerimento formal constante no formulário disponível no site da agricultura.mg.gov.br (linkhttp://www.
agricultura.mg.gov.br/index.php/cidadao/2019-12-20-14-47-27/requerimentos) que terão o prazo de 20 DIAS, contados da disponibilização do 
processo, para se manifestarem a respeito .

Belo Horizonte, 23 de junho de 2023
Thales Almeida Pereira Fernandes

Secretário de Estado Agricultura, Pecuária e Abastecimento
8 cm -23 1807203 - 1

EDITAL DE CHAMAMENTo
O Secretário de Estado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento, no uso de suas atribuições, tendo em vista o Convênio nº 289/2019 de Acordo de 
Cooperação Técnica, assinado com o Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais e observadas as demais exigências legais, faz publicar o presente 
edital de chamamento contendo a relação de processos/requerentes aptos a procurar o escritório da SEAPA à Rua Dezessete, nº 2 – Mocambinho – 
Distrito de Jaíba-MG ou à rua João Aguilar, nº 5, Centro de Jaíba-MG, de modo a viabilizar a regularização dos seus imóveis rurAIS localizados 
no município de Jaíba-MG .

Nº ProCESSo SEI INTErESSADo
1 1230.01.0006780/2020-53 CArLoS ALBErTo DE SouZA JÚNIor
2 1230.01.0008241/2021-82 MArIo DIAS BorBorEMA
3 1230.01.0008149/2021-44 MArIo DIAS BorBorEMA
4 1230.01.0008240/2021-12 MArIo DIAS BorBorEMA
5 1230.01.0008239/2021-39 MArIo DIAS BorBorEMA
6 1230.01.0008238/2021-66 MArIo DIAS BorBorEMA
7 1230.01.0008236/2021-23 MArIo DIAS BorBorEMA
8 1230.01.0008235/2021-50 MArIo DIAS BorBorEMA
9 1230.01.0008223/2021-83 MArIo DIAS BorBorEMA
10 1230.01.0008170/2021-59 MArIo DIAS BorBorEMA
11 1230.01.0008169/2021-86 MArIo DIAS BorBorEMA
12 1230.01.0008167/2021-43 MArIo DIAS BorBorEMA
13 1230.01.0008160/2021-38 MArIo DIAS BorBorEMA
14 1230.01.0008154/2021-06 MArIo DIAS BorBorEMA
15 1230.01.0008150/2021-17 MArIo DIAS BorBorEMA
16 1230.01.0002430/2020-36 MArIo DIAS BorBorEMA
17 1230.01.0005247/2020-25 TroPICáLIA FruTAS TroPICAIS
18 1230.01.0008134/2021-61 TroPICáLIA FruTAS TroPICAIS
19 1230.01.0008092/2021-31 TroPICáLIA FruTAS TroPICAIS
20 1230.01.0008143/2021-12 TroPICáLIA FruTAS TroPICAIS
21 1230.01.0008140/2021-93 TroPICáLIA FruTAS TroPICAIS
22 1230.01.0008138/2021-50 TroPICáLIA FruTAS TroPICAIS

Belo Horizonte, 23 de junho de 2023
Thales Almeida Pereira Fernandes

Secretário de Estado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento
16 cm -23 1806748 - 1

EDITAL DE vISTA
O Secretário de Estado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento, no uso de suas atribuições, em cumprimento ao art. 52 do Decreto 34.801/1993, 
observadas as demais exigências legais, faz publicar o presente EDITAL DE vISTA informando que se acham na sede desta Secretaria, os seguintes 
processos de regularização fundiária rural e comunica que ocorreram as medições dos terrenos devolutos abaixo relacionado no município de 
BoTuMIrIM:

rEQuErENTE CPF/CNPJ IMÓvEL árEA 
(HA)

ANA LuIZA DE oLIvEIrA xxx .369 .706-xx FAZENDA rESSACA GrANDE 26,2071

O presente edital será afixado em locais públicos e os processos referenciados estarão disponíveis aos interessados, nesta Secretaria, no endereço 
rodovia Papa João Paulo II, nº 4001 – bairro Serra verde, Belo Horizonte - MG, CEP 31630-901, 10º andar, edifício Gerais, na Subsecretaria de 
Assuntos Fundiários ou por meio de requerimento formal constante no formulário disponível no site da agricultura.mg.gov.br (linkhttp://www.
agricultura.mg.gov.br/index.php/cidadao/2019-12-20-14-47-27/requerimentos) que terão o prazo de 20 DIAS, contados da disponibilização do 
processo, para se manifestarem a respeito .

Belo Horizonte, 23 de junho de 2023
Thales Almeida Pereira Fernandes

Secretário de Estado Agricultura, Pecuária e Abastecimento
8 cm -23 1807202 - 1

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202306240151500138.



Minas Gerais  diário do executivo sábado, 24 de Junho de 2023 – 39 
EDITAL DE vISTA

O Secretário de Estado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento, no uso de suas atribuições, em cumprimento ao art. 52 do Decreto 34.801/1993, 
observadas as demais exigências legais, faz publicar o presente EDITAL DE vISTA informando que se acham na sede desta Secretaria, os seguintes 
processos de regularização fundiária rural e comunica que ocorreram as medições dos terrenos devolutos abaixo relacionado no município de 
ITAoBIM:

rEQuErENTE CPF/CNPJ IMÓvEL árEA (HA)
MArCELo PErEIrA DE JESuS xxx .971 .816-xx FAZENDA INHAuMAS 2,3907

O presente edital será afixado em locais públicos e os processos referenciados estarão disponíveis aos interessados, nesta Secretaria, no endereço 
rodovia Papa João Paulo II, nº 4001 – bairro Serra verde, Belo Horizonte - MG, CEP 31630-901, 10º andar, edifício Gerais, na Subsecretaria de 
Assuntos Fundiários ou por meio de requerimento formal constante no formulário disponível no site da agricultura.mg.gov.br (link http://www.
agricultura.mg.gov.br/index.php/cidadao/2019-12-20-14-47-27/requerimentos) que terão o prazo de 20 DIAS, contados da disponibilização do 
processo, para se manifestarem a respeito .

Belo Horizonte, 23 de junho de 2023
Thales Almeida Pereira Fernandes

Secretário de Estado Agricultura, Pecuária e Abastecimento
8 cm -23 1806766 - 1

EDITAL DE MEDIÇÃo
O Secretário de Estado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento, no uso de suas atribuições, em cumprimento ao art. 48 do Decreto 34.801/1993, 
observadas as demais exigências legais, torna público que se acham na sede desta Secretaria, os seguintes processos (cadastros) de regularização 
fundiária rural e comunica a quem interessar que, nos termos do art. 6º, item III, letra C, da Resolução SEAPA nº 28, de 28/7/2021, fica autorizada a 
medição, pelos CrEDENCIADoS, dos imóveis situados no município de FrEI GASPAr:

NoME CPF/CNPJ IMÓvEL árEA (HA)
Eduardo Kennedy da Silva Pereira xxx .922 .416-xx Fazenda Marajo 161,0700
Esperindeus rodrigues de Souza xxx .532 .386-xx Fazenda Divino Cibrão 155,8600
Firmino José Monteiro Filho xxx .785 .886-xx Boa ventura 150,0000
Gilberto Alves da Silva xxx .431 .166-xx Sitio Ceu Baixo 145,3600
José rodrigues de Sousa xxx .089 .646-xx Fazenda São Gerônimo 60,5000

O presente edital será afixado em locais públicos e os processos referenciados estarão disponíveis aos interessados, nesta Secretaria, no endereço 
rodovia Papa João Paulo II, nº 4001 – bairro Serra verde, Belo Horizonte - MG, CEP 31630-901, 10º andar, edifício Gerais, na Subsecretaria de 
Assuntos Fundiários ou por meio de requerimento formal constante no formulário disponível no site da agricultura.mg.gov.br (link http://www.
agricultura.mg.gov.br/index.php/cidadao/2019-12-20-14-47-27/requerimentos), que terão o prazo de 15 (quinze) dias, contados da disponibilização 
do processo, para se manifestarem a respeito, exibir provas de seu domínio ou posse e oferecer embargos .

Belo Horizonte, 23 de junho de 2023
Thales Almeida Pereira Fernandes

Secretário de Estado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento .
10 cm -23 1807326 - 1

EDITAL DE vISTA
O Secretário de Estado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento, no uso de suas atribuições, em cumprimento ao art. 52 do Decreto 34.801/1993, 
observadas as demais exigências legais, faz publicar o presente EDITAL DE vISTA informando que se acham na sede desta Secretaria, os seguintes 
processos de regularização fundiária rural e comunica que ocorreram as medições dos terrenos devolutos abaixo relacionado no município de 
INIMuTABA:

rEQuErENTE CPF/CNPJ IMÓvEL árEA (HA)
MArIA EuNICE BArBoSA DA roCHA xxx .016 .496-xx SÍTIo DA EuNICE 2,7409

O presente edital será afixado em locais públicos e os processos referenciados estarão disponíveis aos interessados, nesta Secretaria, no endereço 
rodovia Papa João Paulo II, nº 4001 – bairro Serra verde, Belo Horizonte - MG, CEP 31630-901, 10º andar, edifício Gerais, na Subsecretaria de 
Assuntos Fundiários ou por meio de requerimento formal constante no formulário disponível no site da agricultura.mg.gov.br (link http://www.
agricultura.mg.gov.br/index.php/cidadao/2019-12-20-14-47-27/requerimentos) que terão o prazo de 20 DIAS, contados da disponibilização do 
processo, para se manifestarem a respeito .

Belo Horizonte, 23 de junho de 2023
Thales Almeida Pereira Fernandes

Secretário de Estado Agricultura, Pecuária e Abastecimento
8 cm -23 1806763 - 1

EDITAL DE MEDIÇÃo
O Secretário de Estado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento, no uso de suas atribuições, em cumprimento ao art. 48 do Decreto 34.801/1993, 
observadas as demais exigências legais, torna público que se acham na sede desta Secretaria, os seguintes processos de regularização fundiária rural 
e comunica a medição do imóvel situado no município rIo PArDo DE MINAS:

rEQuErENTE CPF/CNPJ IMÓvEL árEA(HA)
ALvANI BArBoSA DoS SANToS xxx .043 .926-xx FAZENDA SALTo CASCAvEL 40,0813
GErALDo SENA xxx .691 .266-xx FAZENDA ILHA DAS CANCELA 20,7400
GILvAN CIPrIANo DE oLIvEIrA xxx .135 .626-xx FAZENDA rIACHINHo 2,8922

O presente edital será afixado em locais públicos e os processos referenciados estarão disponíveis aos interessados, nesta Secretaria, no endereço 
rodovia Papa João Paulo II, nº 4001 – bairro Serra verde, Belo Horizonte - MG, CEP 31630-901, 10º andar, edifício Gerais, na Subsecretaria de 
Assuntos Fundiários ou por meio de requerimento formal constante no formulário disponível no site da agricultura.mg.gov.br (link http://www.
agricultura.mg.gov.br/index.php/cidadao/2019-12-20-14-47-27/requerimentos) que terão o prazo de 15 DIAS, contados da disponibilização do 
processo, para se manifestarem a respeito .

Belo Horizonte, 23 de junho de 2023
Thales Almeida Pereira Fernandes

Secretário de Estado Agricultura, Pecuária e Abastecimento .
8 cm -23 1807042 - 1

TErMo DE PErMISSÃo DE uSo A TITuLo GrATuITo
Nº 23/23-SEI.2370.01.0011797/2023-10. Partes: IMA E O SINDICATO 
rurAL DE PrESIDENTE BErNArDES . objeto: Cessão de uso de 
um veículo . vigência: 60 meses a partir de sua publicação .

TErMo DE CESSÃo DE uSo A TITuLo GrATuITo
Nº30/23- SEI 2370.01.0011750/2023-18. Partes: IMA E A 
PrEFEITurA MuNCIPAL DE SÃo MIGuEL Do ANTA . objeto: 
Cessão de uso de um veículo . vigência: 60 meses a partir de sua 
publicação .

2 cm -23 1807260 - 1

EmPrESA DE PESQuiSA AGroPEcuáriA 
DE miNAS GErAiS - EPAmiG

ExTrATo DE AuTorIZAÇÃo DE ForNECIMENTo
Base legal art. 51, Lei 13.303/2016, Processo Nº 3051009000005/2023 
– SEI/MG Nº 3050.01.0000651/2023-13 - Objeto: Contratação 
de empresa especializada em serviço de iluminação para realizar 
a manutenção na Iluminação do ITAP (conforme especificações 
constantes no termo de referencia) – Recurso: TESOURO/EDUCAÇÃO 
- Contratante: EPAMIG, contratada: Lv DE SouZA CoMErCIo E 
SERVIÇOS -ME - CNPJ 18.939.548/0001-67 - AF Nº 112 – ano 2023 
no valor total de r$ 13 .790 .00

2 cm -23 1807261 - 1

SEcrEtAriA DE EStADo DE 
cuLturA E turiSmo
ExTrATo DE TErMo ADITIvo

Primeiro Termo Aditivo ao Termo de Fomento nº 1271002603/2022, 
celebrado entre Secretaria de Estado de Cultura e Turismo e o Museu 
de História e Ciências Naturais, publicado no Diário Oficial do Estado 
de Minas Gerais no dia 12/11/2022, página 94, Editais e Avisos, com 
a finalidade de reprogramação do Plano de Trabalho. Assinatura: 
23/06/2023.

2 cm -23 1806943 - 1

ExTrATo DE TErMo DE FoMENTo
Extrato do Termo de Fomento nº 1271000455/2023. Partícipes: 
SECrETArIA DE ESTADo DE CuLTurA E TurISMo e a 
ASSoCIACAo Do CIrCuITo TurISTICo DAS GruTAS - A .C .G .; 
Objeto: AQUISIÇÃO DE BENS / Permanente; Valor: R$ 88.623,86; 
Dotação orçamentária Estadual: 1271 13 392 056 4322 0001 4 4 50 42 
01 0 10 8; Assinatura: 22/06/2023. Vigência: 365 dias.

2 cm -23 1806953 - 1

FuNDAÇÃo cLÓviS SALGADo - FcS
ExTrATo DE TErMo DE AuTorIZAÇÃo

Termo de Autorização de Uso nº140/23-Entre a Fundação Clóvis 
Salgado/FCS eLuiz Antônio Navarro Moreira Vieira Magalhães, Objeto: 
autorização de uso do espaçoMultiuso Mari’Stela Tristão; valor: r$ 
5 .702,00 (cinco mil, setecentos e dois reais) .; vigência: 07(sete)meses, 
a partir da publicação do seu extrato na imprensa oficial; Signatários: 
Kátia Marília Silveira Carneiro/FCS e Luiz Antônio Navarro Moreira 
Vieira Magalhães  ; Processo SEI: 2180.01.0001261/2023-92.

2 cm -23 1806852 - 1

ExTrATo DE TErMo ADITIvo
5º Termo Aditivo de Autorização de Uso nº 97/2022-Entre a Fundação 
Clóvis Salgado/FCS eArmazém Cultural Produções; Objeto: é a 
inclusão do Autorizatário: Bruno rizzo ME, bem como a inclusão 
na Cláusula Sexta- Da Conferência da urna e Acerto de Borderô, dos 
responsáveis pelaConferência da urna e Acerto de Borderô,do Contrato 
97/2022,evento”The King Elvis Experience In Concert”; Signatários: 
Kátia Marília Silveira Carneiro/FCS , Anderson da Fonseca e Bruno 
Rizzo   ; Processo SEI: 2180.01.0001266/2022-57.

2 cm -23 1807327 - 1

ExTrATo DE TErMo DE PErMISSÃo DE uSo
Termo de Permissão de Uso nº 02/23-Entre a Fundação Clóvis Salgado/
FCS e Associação Pro-Cultura e Promoção das Artes - APPA; objeto: 
opresente Termo de Permissão de uso tem por objetivo a permissão 
de usodos bens litados no ANExo I dodoc . 51795544 . valor: 
r$132 .686,41 (cento e trinta e dois mil, seiscentos e oitenta e seis reais 
e quarenta e um centavos),lançado para efeitos fiscais.; Vigência: até 
31/12/2025, a partir da publicação do seu extrato na imprensa oficial; 
Signatários: Kátia Marília Silveira Carneiro/FCS e Felipe Vieira Xavier  
; Processo SEI: 2180.01.0000214/2020-46.

3 cm -23 1806877 - 1

ExTrATo DE TErMo ADITIvo
1º Termo Aditivo de Autorização de Uso nº 56/23-Entre a Fundação 
Clóvis Salgado/FCS eTo Be Shows Eventos Eireli; Objeto: é a inclusão 
do Parágrafo Décimo Segundo na Cláusula Quinta- Dos Ingressos, 
bem como alteração do valor do Contrato nº 56/2023,evento: Maurício 
Manieri Com o Espetáculo “ CLASSICS”, para: r$ 297 .480,00 
(duzentos e noventa e sete mil, quatrocentos e oitenta reais) .; 
Signatários: Kátia Marília Silveira Carneiro/FCS e Bernardo Pires Vaz 
Dabés  ; Processo SEI: 2180.01.0000603/2023-10.

ExTrATo DE TErMo DE AuTorIZAÇÃo
Termo de Autorização de Uso nº134/23-Entre a Fundação Clóvis 
Salgado/FCS eGeovane Paiva Santos, Objeto: autorização de uso 
da Sala Juvenal Dias; valor: r$ 4 .035,00 (quatro mil e trinta e cinco 
reais) .; vigência: 03(três)meses, a partir da publicação do seu extrato 
na imprensa oficial; Signatários: Kátia Marília Silveira Carneiro/FCS e 
Geovane Paiva Santos  ; Processo SEI: 2180.01.0001198/2023-47.

4 cm -23 1806746 - 1

FuNDAÇÃo DE ArtE DE 
ouro PrEto - FAoP
ExTrATo DE CoNTrATAÇÃo

Processo SEI nº 2170.01.0000106/2023-08. A Fundação de Arte 
de ouro Preto - FAoP - Laboratório de Conservação e restauro da 
FAoP – LABCor torna público o contrato de prestação de serviços 
de conservação e restauração de obra de arte, sendo a FAoP contratada 
e o contratante Jussara Maria da Costa Macedo . o valor referente a 
prestação de serviços objeto deste contrato de r$1 .034,38 (hum mil, 
trinta e quatro reais e trinta e oito centavos) que serão pagos pela 
contratante a contratada através de DAEs (Documentos de Arrecadação 
Estadual) que serão fornecidas pela contratada . o presente instrumento 
ter vigência de 120 (cento e vinte) dias, contados a partir de sua 
assinatura, podendo ser prorrogado de comum acordo pelas partes . 
Assinam Jefferson da Fonseca Coutinho (Presidente FAoP) e Jussara 
Maria da Costa Macedo . Ass: ouro Preto, 22 de junho de 2023 .

3 cm -23 1807048 - 1

FuNDAÇÃo DE AmPAro à PESQuiSA Do 
EStADo DE miNAS GErAiS - FAPEmiG

ExTrATo Do TErCEIro TErMo ADITIvo Ao CoNTrATo 
DE PrESTAÇÃo DE SErvIÇoS Nº 009288325

Contratante: Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado de Minas 
Gerais – FAPEMIG . Contratada: Agiel - Agência de Integração 
Empresa Escola - LTDA. CNPJ: 01.406.617/0001-74. Processo SEI: 
2070.01.0002682/2021-49. Objeto: Prorrogaçãoda vigência por mais 
12 (doze) meses, reequilíbrioeconômico em razão do reajuste do 

valor praticado a título de auxílio transporte do valor do Contrato nº 
009288325. Data de assinatura: 23/06/2023. Vigência: A contar do 
dia 18/08/2023 à 17/08/2024. Valor global estimado: R$ 447.822,00 
(quatrocentos e quarenta e sete mil oitocentos e vinte e dois reais) . 
Dotação orçamentária: 2071 .19 .122 .705 .2500 .0001 .3 .3 .90 .39 .52 .0
 .10 .1 . Signatários: Camila Pereira de oliveira ribeiro    - Diretora de 
Planejamento, Gestão e Finanças da FAPEMIG e Guilherme Almada 
Morais - representante legal da Contratada .

4 cm -23 1807023 - 1

comPANHiA DE HABitAÇÃo Do 
EStADo DE miNAS GErAiS - coHAB

ExTrATo DE CoNTrATo
Companhia de Habitação do Estado de Minas Gerais – Cohab 
Minas – CNPJ: 17.161.837/0001-15 – 1 – Contrato de Prestação de 
Serviços, celebrado com AGENES S . DA SILvA SuPrIMENToS 
DE INForMáTICA - ME – DISPENSA DE LICITAÇÃo – ArT . 29, 
INCISO II, DA LEI FEDERAL Nº.13.303/2016, datado de 21.06.2023, 
SEI 5070.01.0000386/2023-76. Objeto: É objeto do presente contrato 
o fornecimento de materiais . o prazo de vigência do contrato será 
de 24 (vinte e quatro) meses contadosa partir da data de assinatura, 
podendo ser prorrogado a critério das partes, do art . 71, da Lei Federal 
n° 13.303/2016. O valor global desta contratação é estimado em até R$ 
18 .900,00 (dezoito mil e novecentos reais) .

3 cm -23 1806764 - 1

ExTrATo DE CoNTrATo
Companhia de Habitação do Estado de Minas Gerais – Cohab Minas – 
CNPJ: 17.161.837/0001-15 – 1 – Primeiro Termo Aditivo ao Contrato 
de Prestação de Serviços n .º 5481-00-22, celebrado com SANTANA 
rASTrEAMENTo E MoNITorAMENTo LTDA – DISPENSA DE 
LICITAÇÃo AD vALorEM – ProrroGAÇÃo DE PrAZo DE 
VIGÊNCIA – LEI FEDERAL Nº.13.303/16, datado de 21.06.2023, SEI 
5070.01.0000612/2022-88. Objeto: Prorrogar o prazo de vigência do 
contrato nº . 5481-00-22, em conformidade com o art . 71 da Lei Federal 
nº.13.303/2016, por mais 24 (vinte e quatro) com data de início em 
13/07/2023 e término previsto em 13/07/2025.

3 cm -23 1806773 - 1

comPANHiA DE DESENvoLvimENto 
DE miNAS GErAiS - coDEmGE

ExTrATo DE TErMo ADITIvo
Extrato do 4º Termo Aditivo ao Contrato nº 10714 . Processo Interno n° 
195/2019. Contratada: Controlprag Ambientar LTDA ME, CNPJ/MF 
n° 04.369.451/0001-51, Objeto: prorrogação de prazo por 12 meses, 
fixando-se a nova vigência até 23/06/2024. dá-se ao Termo Aditivo o 
valor de R$ 2.712,00. Base Legal: Art. 71, da Lei 13.303/16. Data da 
Assinatura: 22/06/2023.

ExTrATo DE CoNTrATo
Extrato do Contrato nº 11386 . Contratação Direta por Inexigibilidade . 
Processo Interno n° 1127/2023. Patrocinada: Voale Viagens Ltda., 
CNPJ n° 23.792.582/0001-91, Objeto: patrocínio do evento “Travel 
Next Minas”, a ser realizado entre os dias 23 a 24 de junho de 2023, em 
Belo Horizonte/MG. Vigência: 3 meses contados da assinatura. Valor 
Global: R$ 350.000,00. Base Legal: Art. 30 da Lei 13.303/2016. Data 
da Assinatura: 23/06/2023.

4 cm -23 1807259 - 1

comPANHiA DE GáS DE miNAS 
GErAiS - GASmiG

AvISo DE EDITAL
Modo de Disputa Aberto Eletrônico – Tipo menor preço nº GPr-
0019/23. Objeto:Aquisição de conexões de aço, em 03 (três) lotes, 
com reserva de cotas, em conformidade com as especificações 
técnicas constantes no Termo de referência – Anexo 1 e demais 
anexos do edital . Envio das propostas: por meio do sítio da Licitar 
Digital: www .licitardigital .com .br, no período compreendido 
entre: a partir de 09h00 min do dia 28/06/2023 até 09h00min do 
dia 17/07/2023. DATAS E HORÁRIOS das sessões públicas e de 
início das etapas de lances, conforme o seguinte: Lote 01 - CoTA 
rESErvADA DE ATÉ 25% PArA PArTICIPAÇÃo ExCLuSIvA 
DE MICroEMPrESAS (ME), EMPrESAS DE PEQuENo PorT 
E (EPP), MICroEMPrEENDEDor INDIvIDuAL (MEI) e 
SoCIEDADES CooPErATIvAS DE PEQuENo PorTE (SCPP): 
DATA E HorárIo DE ABErTurA DA SESSÃo PÚBLICA: A 
partir de 09h30min do dia 17/07/2023. DATA E HORÁRIO DE INÍCIO 
DA ETAPA DE LANCES: A partir de 14h30min do dia 17/07/2023; 
Lote 02 - (AMPLA CoNCorrÊNCIA): DATA E HorárIo DE 
ABErTurA DA SESSÃo PÚBLICA: A partir de 09h30min do 
dia 18/07/2023. DATA E HORÁRIO DE INÍCIO DA ETAPA DE 
LANCES: A partir de 14h30min do dia 18/07/2023; e Lote 03 - 
(AMPLA CoNCorrÊNCIA): DATA E HorárIo DE ABErTurA 
DA SESSÃO PÚBLICA: A partir de 09h30min do dia 19/07/2023. 
DATA E HorárIo DE INÍCIo DA ETAPA DE LANCES: A partir de 
14h30min do dia 19/07/2023. O Edital está disponível no sítio: www.
licitardigital.com.br por meio de acesso identificado (login). O pregão 
será realizado pela Agente de Contratação Bruna Aguiar n .º Pessoal 
165 .

Daniela Alves Marcondes Pedrosa
Gerente de Contratos e Licitações

8 cm -23 1806942 - 1

BANco DE DESENvoLvimENto 
DE miNAS GErAiS - BDmG

EDITAL BDMG-19/2023 - JULGAMENTO DE 
rECurSo – HoMoLoGAÇÃo DA LICITAÇÃo

O BDMG torna público que sua autoridade competente, em 23/06/2023, 
conheceu do recurso interposto pela ToT Soluções Educacionais Ltda . 
e lhe negou provimento e homologou a licitação, fracassada .

ADITIvo A CoNTrATo
3º Aditivo ao CT 5212/2020. Contratada: JARDIM E MACEDO 2001 
EMPrEENDIMENToS LTDA . objeto: I . Prorrogar ordinariamente o 
prazo de vigência do contrato por mais 12 meses, a partir de 06/07/2023; 
II . reajustar os valores mensais dos serviços de licenciamento e suporte 
técnico em 3,94%, com base no IPCA, acumulado dos últimos 12 
meses - ref. maio/2023; III. Estimar o valor do contrato para o período 
prorrogado em r$60 .989,28, e o valor global em r$220 .783,80 . Data 
de assinatura: 20/06/2023.

ADITIvo A CoNvÊNIo
1º Aditivo ao convênio nº 6425/2022. Contratada: DESBAN – 
FuNDAÇÃo BDMG DE SEGurIDADE SoCIAL . objeto: I . 
Prorrogar o prazo de vigência por mais 24 meses, a partir de 23/06/2023; 
II . registrar o novo Plano de Trabalho e a nova Planilha orçamentária 
referente ao período prorrogado; III . Estimar o valor do convênio 
para o período prorrogado em r$2 .704 .075,61 e o valor global em 
r$4 .014 .552,84; Iv . Incluir na Cláusula Sétima do convênio, o item 7 .2 
e subitens, para regulamentar a obrigação de adoção dos mecanismos 
de tratamento e de proteção de dados pessoais pela DESBAN . Data de 
assinatura: 22/06/2023.

6 cm -23 1807316 - 1

DIrETorIA DE CoNvÊNIoS
ExTrAToS DE TErMo ADITIvo

Ratificação de Extrato do 1º Termo Aditivo do Convênio nº 
1231001576/2021. Partícipes: Secretaria de Estado de Agricultura, 
Pecuária e Abastecimento - Seapa e Município de Caetanópolis . 
Objeto: Reprogramação financeira com remanejados do saldo em conta 
do convênio no valor de r$ 41 .386,67 (quarenta e um mil trezentos, 
oitenta e seis reais e sessenta e sete centavos), para aquisição do 
veículo, totalizando o valor de r$120 .000,00 (cento e vinte mil reais), 
conforme demonstrado no Plano de Trabalho e prorrogação da vigência 
do Convênio original por mais 180 (cento e oitenta) dias a partir de 
29/06/2023, conforme Plano de Trabalho Assinatura: 23/06/2023.

3 cm -23 1807309 - 1

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO Nº 9386154/2023
Extrato do Termo de Contrato nº 9386154/2023. Partes: O Estado de 
Minas Gerais, por intermédio da Secretaria de Estado de Agricultura, 
Pecuária e Abastecimento - SEAPA e a Empresa BC Agro Comércio de 
Sementes Eireli ME . objeto: a aquisição de kits de irrigação, sob a forma 
de entrega integral que serão prestados nas condições estabelecidas 
no Termo de referência, anexo do Edital . vigência: o contrato terá 
vigência de 12 meses a partir da publicação de seu extrato no Diário 
Oficial do Estado de Minas Gerais. Valor: O valor total da contratação 
é der$ 43 .654,00 (Quarenta e trêsmil, seiscentos e cinquenta e quatro 
reais) . Signatários: Thales Almeida Pereira Fernandes – Secretário de 
Estado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento; Daniel Heesch – BC 
Agro Comércio de Sementes Eireli ME. Assinatura: 23/06/2023.

3 cm -23 1807055 - 1

ExTrATo DE TErMo DE FoMENTo
Extrato do Termo de Fomento nº 1231000377/2023. Partícipes: 
Secretaria de Estado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento - Seapa 
e Associação dos Agricultores Familiares de São Francisco do Glória . 
objeto: Estabelecer a mútua cooperação entre os partícipes para 
fomentar o desenvolvimento agropecuário por meio da aquisição de um 
trator agrícola . valor do repasse: r$ 92 .000,00 . valor da Contrapartida: 
r$ 0,00 . Dotação orçamentária Estadual: 1231 20 608 127 4448 0001 
4450 41 01 0 10 8. Assinatura: 22/06/2023. Vigência: 365 dias. Gestor: 
vanessa Aparecida Praxedes - Matrícula: 1126730 .
Extrato do Termo de Fomento nº 1231000480/2023. Partícipes: 
Secretaria de Estado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento - Seapa 
E Associação regional de Cooperação Agrícola da Zona da Mata de 
Minas Gerais-Arca-Zm . objeto: Estabelecer a mútua cooperação 
entre os partícipes para fomentar o desenvolvimento agropecuário da 
associação por meio da aquisição de máquinas e/ou equipamentos e 
veículo . valor do repasse: r$ 267 .247,72 . valor da Contrapartida: r$ 
932,51 . Dotação orçamentária Estadual: 1231 20 608 127 4448 0001 
4450 41 01 0 10 8. Assinatura: 22/06/2023. Vigência: 365 dias. Gestor: 
rosimeire Queiroz Lisboa - Matrícula: 11651536 .
Extrato do Termo de Fomento nº 1231000481/2023. Partícipes: 
Secretaria de Estado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento - Seapa 
e Associação da Agricultura Familiar de Humaita . objeto: Estabelecer a 
mútua cooperação entre os partícipes para fomentar o desenvolvimento 
agropecuário da associação por meio da aquisição de implementos 
agrícolas, conforme planilha orçamentária . valor do repasse: r$ 
129 .747,59 . valor da Contrapartida: r$ 0,00 . Dotação orçamentária 
Estadual: 1231 20 608 127 4448 0001 4450 41 01 0 10 8 . Assinatura: 
22/06/2023. Vigência: 365 dias. Gestor: Vanessa Aparecida Praxedes - 
Matrícula: 1126730 .

7 cm -23 1807262 - 1

iNStituto miNEiro DE AGroPEcuáriA - imA
NOTIFICAÇÃO Nº 300 /2023

o Instituto Mineiro de Agropecuária, por ato do seu Diretor-Geral Antônio Carlos de Moraes, na forma do Art .12, do Decreto Nº 47 .859, de 07de 
fevereiro de 2020, faz publicar os AuToS DE INFrAÇÃo, cujos autuados (as) não foram localizados . Ficam os autuados abaixo relacionados 
notificados das respectivas autuações impostas, bem como do prazo de 30 (trinta) dias a partir do 5º (quinto) dia após essa publicação, para apresentar 
defesa em uma das unidades de fiscalização do IMA. Notificados:

Nome do Autuado CPF/CNPJ Auto de Infração nº Dispositivos Infringidos
vicente Carlos de Souza 002 .363 .996-24 3117042023153451 Lei 10.021/89, art. 5º, inciso I.

4 cm -23 1807236 - 1

ACorDo DE CooPErAÇÃo TÉCNICA .
Nº SEI: 2370.01.0005396/2023-80. Partes: IMA- e o MuNICÍPIo DE 
BArBACENA . objeto: cessão de servidor ao Escritório Seccional de 
Barbacena com vigência de 60 meses a partir de 22/06/2023

TErMo DE CESSÃo DE uSo GrATuITo
SEI Nº 2370.01.0010511/2023-06. Partes: IMA E MUNICÍPIO DE 
ALTo rIo DoCE . objeto: cessão de uso, a título gratuito, do veículo 
placaHNH-0534 com vigência de 60 meses a partir de 20/06/2023.

ACorDo DE CooPErAÇÃo TÉCNICA .
Nº SEI: 2370.01.0010187/2023-24. Partes: IMA- e o MUNICÍPIO DE 
CAMACHo objeto: Instalação do Posto de atendimento com vigência 
de 60 meses a partir de 24/06/2023.

TErMo ADITIvo Ao ACorDo DE CooPErAÇÃo TÉCNICA .
Nº SEI: 2370.01.0005883/2022-29 Partes: IMA- e o SINDICATO DOS 
ProDuTorES rurAIS DE TEÓFILo oToNI . objeto: Substituição 
de representante responsável pelo acompanhamento do acordo .

4 cm -23 1807276 - 1

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202306240151500139.



 40 – sábado, 24 de Junho de 2023 diário do executivo Minas Gerais 
comPANHiA ENErGÉticA DE 

miNAS GErAiS - cEmiG
CEMIG DISTrIBuIÇÃo S . A .

GErÊNCIA DE CoMPrAS DE MATErIAIS E SErvIÇoS
ADITIvoS

4630002687/530. Contratada: BALTEAU PRODUTOS ELETRICOS 
LTDA . objeto: prorrogação por mais 6 meses e acréscimo de 24,91% . 
Prazo Atual: 24 meses. Valor Atual: R$851.815,99. Ass: 19/06/2023.

2 cm -23 1807010 - 1

comPANHiA DE SANEAmENto Do 
EStADo DE miNAS GErAiS - coPASA

CoMPANHIA DE SANEAMENTo DE 
MINAS GErAIS - CoPASA MG

AvISoS DE LICITAÇÃo
LICITAÇÃo Nº CPLI .1120230080

objeto: execução, com fornecimento de materiais, das obras e serviços 
de perfuração de poços tubulares profundos, no âmbito do Estado 
de Minas Gerais, divididos em dois lotes, sendo Lote I: unidades 
de Negócio Metropolitana (uNMT), Leste (uNLE) e Sul (uNSL) e 
Lote II: unidades de Negócio Norte (uNNT), oeste (uNoE) e Centro 
(UNCE), da COPASA MG. Dia: 18/07/2023 às 08:30 horas - Local: 
Rua Carangola, 606 - Térreo - Bairro Santo Antônio - Belo Horizonte/
MG . Mais informações e o caderno de licitação poderão ser obtidos, 
gratuitamente, através de download no endereço: www .copasa .com .
br (link: licitações e contratos/licitações, pesquisar pelo número da 
licitação), a partir do dia 26/06/2023.

LICITAÇÃo Nº CPLI .1120230094
objeto: execução com fornecimento parcial de materiais, das obras 
e serviços de Melhorias no Sistema de Abastecimento de água de 
Edgar de Melo / MG. Dia: 18/07/2023 às 14:30 horas - Local: Rua 
Carangola, 606 - Térreo - Bairro Santo Antônio - Belo Horizonte/
MG . Mais informações e o caderno de licitação poderão ser obtidos, 
gratuitamente, através de download no endereço: www .copasa .com .
br (link: licitações e contratos/licitações, pesquisar pelo número da 
licitação), a partir do dia 26/06/2023.

MODO ABERTO ELETRÔNICO Nº 05.2023/0250
objeto: CroMATÓGrAFo E PurIFICADor . Dia da Licitação: 05 
de julho de 2023 às 08:45 horas . Edital e informações disponíveis a 
partir do dia 27/06/2023 no site: www.copasa.com.br.

MODO ABERTO ELETRÔNICO CPLI Nº 05.2023/0251.
objeto: Dosador Gravimétrico rosca Dupla CAL . Dia da Licitação: 
05/07/2023 às 09:00 horas. Edital e informações disponíveis a partir do 
dia 27/06/2023 no site: www.copasa.com.br.

CoMuNICADo DE HoMoLoGAÇÃo
LICITAÇÃo Nº CPLI .1120230004

Objeto: prestação dos serviços de validação de topografia, de cadastro, 
de laudos de avaliação e de negociação, planejamento, controle e 
assessoria nos processos de regularização fundiária da CoPASA MG . 
O presente Processo foi homologado em 21.06.23. Data: 22/06/2023.

JuLGAMENTo
LICITAÇÃo Nº CPLI .1120230083

objeto: execução, com fornecimento total de materiais, das obras e 
serviços de instalação de sistemas de biodigestores nas localidades 
rurais do Polo Operacional de Ouro Branco / GRCL – Gerência 
regional Conselheiro Lafaiete, da CoPASA MG . vencedora: 
urBANo ENGENHArIA E CoNSTruÇÕES LTDA . valor: r$ 
2.138.510,83. Data: 22/06/2023.

rESuLTADo DE LICITAÇÃo
CPLI Nº 05.2023/0230

objeto: Conjuntos Motobombas . resultado: Itens 01, 02 e 03 
encerrados . Não houve empresas vencedoras, conforme consta dos 
autos .

A DIrETorIA

INExIGIBILIDADE DE LICITAÇÃo
Fundamentação Legal: Artigo 30, inciso CAPuT da Lei Federal 
13.303/16. Processo: 44.668. Objeto: Autorizar o patrocínio para 
o projeto #Nova Edição do Livro Minas Gerais Três Séculos de 
História#, através da Lei de Incentivo à Cultura . # Pronac: 22 .1426 
Prestador e Valor: C/ Arte Projetos Culturais LTDA – ME – CNPJ: 
42.773.754/0001-24. R$298.425,60. Prazo de Vigência: 12 meses. 
reconhecimento do Ato: Ana Luíza Faria de Souza – Superintendente 
de Comunicação Institucional. Ratificação do Ato: Guilherme Augusto 
Duarte de Faria - Diretor-Presidente da CoPASA .

DISPENSA DE LICITAÇÃo
Fundamentação Legal: Artigo 29, inciso X da Lei Federal 13.303/16. 
Processo: 44 .857 . objeto: Suprimento de energia, com obra de rede de 
energia elétrica e transferência de ativos à CEMIG, para a EEE Juscelino 
Kubistchek e EEE Newton Paiva localizadas no município de Juatuba/
GrMS . Prestador e valor: Cemig Distribuição S .A . r$242 .854,93 . 
Prazo de vigência: 6 meses . reconhecimento do Ato: Cláudio César 
Dotti – Superintendente de Desenvolvimento e Empreendimentos . 
Márcia Fragoso Soares – Diretora de Desenvolvimento Tecnológico, 
Meio Ambiente e Empreendimentos. Ratificação do Ato: Guilherme 
Augusto Duarte de Faria - Diretor-Presidente da CoPASA .

18 cm -23 1807240 - 1

SEcrEtAriA DE EStADo DE 
DESENvoLvimENto SociAL

AvISo PrEGÃo ELETrÔNICo
o Estado de Minas Gerais, por intermédio da Secretaria de Estado 
de Desenvolvimento Social, realizará o PrEGÃo ELETrÔNICo 
Nº 1481264 000010/2023, Critério de julgamento: Menor Preço por 
modo de disputa: aberto e fechado . objeto: Aquisição de 05 (cinco) 
automóveis novos (zero quilômetro) de serviço de transporte de 
passageiros . A sessão do pregão ocorrerá no dia 06 .07 .2023 às 10:00hs, 
no sítio eletrônico www .compras .mg .gov .br . o Edital estará disponível 
no mesmo endereço eletrônico .

Mariana de resende Franco
Subsecretária de Estado de Assistência Social

Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social
3 cm -23 1806956 - 1

AvISo PrEGÃo ELETrÔNICo
o Estado de Minas Gerais, por intermédio da Secretaria de Estado 
de Desenvolvimento Social, realizará o PrEGÃo ELETrÔNICo 
Nº 1481264 000013/2023, Critério de julgamento: Menor Preço por 
modo de disputa: aberto e fechado . objeto: Contratação de empresa 
para a prestação de serviços de organização, planejamento e execução 
de eventos para realização das 15 (quinze) Pré Conferências regionais 
de Assistência Social . A sessão do pregão ocorrerá no dia 07 .07 .2023 
às 09:00hs, no sítio eletrônico www .compras .mg .gov .br . o Edital estará 
disponível no mesmo endereço eletrônico .

Mariana de resende Franco
Subsecretária de Estado de Assistência Social

Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social
3 cm -23 1806991 - 1

iNStituto DE DESENvoLvimENto 
Do NortE E NorDEStE DE 

miNAS GErAiS - iDENE
EDITAL DE LICITAÇÃo

oInstituto de Desenvolvimento do Norte e Nordeste de Minas Gerais - 
IDENE , torna público, o PrEGÃo ELETrÔNICo PArA rEGISTro 
DE PREÇOS Nº 59/2023, tipo: Menor Preço. Objeto: Aquisição de 
Barracas de Feira Livre e Balanças Eletrônicas . A sessão Pública do 
Pregão Eletrônico terá início previsto para o dia 06/07/2023 às 09h 
horas (horário de Brasília), no site eletrônico www .compras .mg .gov .br .

2 cm -23 1806872 - 1

SEcrEtAriA DE EStADo DE FAZENDA
rESuMo Do TErMo DE ADESÃo Ao CoNvÊNIo

SEI Nº 1190.01.0007346/2023-45
Aderente: Município de onça de Pitangui . objeto: Adesão do Município 
ao Convênio de Mútua Cooperação para instalação e funcionamento 
do SIAT com o Estado de Minas Gerais, por intermédio da SEF/ MG 
(Resolução/SEF nº 5.279, de 09/08/2019). Vigência: 60 (sessenta) 
meses, a contar da data de publicação .

Eduardo da Silva Mendonça – Superintendente .
Superintendência Regional da Fazenda I/Divinópolis – 20/06/2023.

2 cm -23 1807160 - 1

SEcrEtAriA DE EStADo 
DE iNFrAEStruturA, 

moBiLiDADE E PArcEriAS
TErMo DE HoMoLoGAÇÃo E ADJuDICAÇÃo

Considerando a prerrogativa prevista no art . 43, vI, da Lei Federal 
nº 8.666/93, bem como o inteiro teor do processo de instrução 
licitatória, constante do SEI 1300.01.0001344/2022-12, cujo objeto 
é a Concessão para prestação dos serviços públicos de exploração 
da infraestrutura, operação, manutenção, monitoração, conservação, 
ampliação da capacidade e manutenção do nível de serviço do Sistema 
Rodoviário, conforme as especificações constantes do Anexo 2 – 
Programa de Exploração da rodovia . Lote 3 - varginha-Furnas e, em 
consequência, ADJuDICo seu objeto à licitante vencedora do certame, 
o CoNSÓrCIo INFrAESTruTurA MG, com valor da tarifa 
de pedágio de r$ 13,17966 (treze reais e dezessete e novecentos e 
sessenta e seis centésimos de milésimos) e valor de outorga de r$ 0,00 
(zero real), na forma prevista no edital. Belo Horizonte, 23/06/2023, 
Pedro Bruno Barros de Souza, Secretário de Estado de Infraestrutura, 
Mobilidade e Parcerias .

4 cm -23 1807206 - 1

ExTrATo DE TErMo ADITIvo DE CoNTrATo
Extrato do 6º Termo Aditivo ao Contrato SETOP nº 07/2014; 
Partes: SECrETArIA DE ESTADo DE INFrAESTruTurA, 
MOBILIDADE E PARCERIAS / SPE - CONCESSIONÁRIA DO 
AEroPorTo DA ZoNA DA MATA S .A .; objeto: Adotar, em caráter 
excepcional, a aplicação de alteração do Índice de Produtividade (IPA), 
ponderador que determina a NoTA Do QID (Quadro de Indicadores 
de Desempenho), conforme Cláusula 6 do ANExo vII – QuADro 
DE INDICADorES DE DESEMPENHo, expurgando o evento 
da pandemia de CovID-19 no ano de 2022 das medições de 2023, 
para atendimento à Subcláusula 11 .2 do CoNTrATo; Assinatura: 
22/06/2023.

3 cm -23 1806838 - 1

DEPArtAmENto DE EDiFicAÇÕES 
E EStrADAS DE roDAGEm 

DE miNAS GErAiS - DEr
ABErTurA DE vISTA

Edital nº: 020/2023 Processo SEI nº: 2300.01.0055778/2023-43. O 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação do Departamento de 
Estradas de rodagem do Estado de Minas Gerais – DEr-MG, torna 
público que, fica aberta vista no Núcleo de Licitações do DER-MG, 
ao recurso interposto por ILCoN Montagem e Fabricação de Peças 
em Fibra de vidro Ltda ., na fase de habilitação, pelo prazo legal de 
05 (cinco) dias úteis, às empresas participantes da CoNCorrÊNCIA 
objeto do Edital em epígrafe e a documentação estará à disposição dos 
interessados no Núcleo de Licitações para análise .

ABErTurA DE vISTA
Edital nº: 023/2023 Processo SEI nº: 2300.01.0059812/2023-56. O 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação do Departamento de 
Estradas de rodagem do Estado de Minas Gerais – DEr-MG, torna 
público que, fica aberta vista no Núcleo de Licitações do DER-MG, 
aos recursos interpostos por CoPLAN Construtora Planalto Ltda ., 
GML Engenharia Ltda ., Construtora DLG Ltda . e BLACK Engenharia 
Ltda ., na fase de habilitação, pelo prazo legal de 05 (cinco) dias úteis, 
às empresas participantes da CoNCorrÊNCIA objeto do Edital em 
epígrafe e a documentação estará à disposição dos interessados no 
Núcleo de Licitações para análise .

ABErTurA DE vISTA
Edital nº: 025/2023 Processo SEI nº: 2300.01.0071052/2023-89. O 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação do Departamento de 
Estradas de rodagem do Estado de Minas Gerais – DEr-MG, torna 
público que, fica aberta vista no Núcleo de Licitações do DER-MG, 
aos recursos interpostos por NOROMIX Concreto S/A e PROMEDE 
Engenharia Ltda ., na fase de habilitação, pelo prazo legal de 05 
(cinco) dias úteis, às empresas participantes da CoNCorrÊNCIA 
objeto do Edital em epígrafe e a documentação estará à disposição dos 
interessados no Núcleo de Licitações para análise .

ABErTurA DE vISTA
Edital nº: 033/2023 Processo SEI nº: 2300.01.0079382/2023-25. O 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação do Departamento de 
Estradas de rodagem do Estado de Minas Gerais – DEr-MG, torna 
público que, fica aberta vista no Núcleo de Licitações do DER-MG, ao 
recurso interposto por NOROMIX Concreto S/A, na fase de habilitação, 
pelo prazo legal de 05 (cinco) dias úteis, às empresas participantes da 
CoNCorrÊNCIA, objeto do Edital em epígrafe e a documentação 
estará à disposição dos interessados no Núcleo de Licitações para 
análise .

CoNvoCAÇÃo
Edital nº: 039/2023. Processo SEI nº: 2300.01.0049947/2023-49. O 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação do Departamento de 
Estradas de rodagem do Estado de Minas Gerais – DEr-MG, concede 
à empresa CoNSTruTorA AGD Ltda ., licitante única, inabilitada 
na licitação em epígrafe, o prazo de 08 (oito) dias úteis a contar desta 
publicação, para apresentação de nova documentação escoimada dos 
motivos ensejadores da inabilitação, com fulcro no art . 48, §3º, da 
Lei Federal nº 8.666/93. Informa, ainda, que a documentação deverá 
ser entregue no Serviço de Protocolo e Arquivo do DER/MG, em 
envelope lacrado e devidamente identificado, na forma prevista no 
Edital, sendo que a sessão para abertura da documentação recebida, 
será oportunamente designada .

AvISo DE LICITAÇÃo
Edital nº: 054/2023. Processo SEI nº: 2300.01.0073803/2023-17. O 
Diretor Geral do Departamento de Estradas de rodagem do Estado 
de Minas Gerais – DEr-MG torna público que fará realizar, através 
da Comissão Permanente de Licitação, às 09:00hs (nove horas) do 
dia 31/07/2023, em seu edifício-sede, à Av. dos Andradas, 1.120, sala 
1009, nesta capital, licitação na modalidade CoNCorrÊNCIA para a 
ExECuÇÃo DE oBrAS PArA IMPLANTAÇÃo DoS ABrIGoS 
DE ÔNIBuS E CAMINHoS DE PEDESTrES NA CIDADE 
ADMINISTrATIvA Do GovErNo DE MINAS GErAIS (CAMG), 
LoCALIZADA No MuNICÍPIo DE BELo HorIZoNTE, ESTADo 
DE MINAS GErAIS, de acordo com edital e composições de custos 

unitários constantes do quadro de quantidades, que estarão disponíveis 
no endereço acima citado e no site www .der .mg .gov .br, a partir do dia 
26/06/2023. A entrega dos envelopes de proposta e documentação 
deverá ser realizada até às 17:00hs (dezessete horas) do dia 28/07/2023 
na forma prevista no Edital, no Serviço de Protocolo e Arquivo – 
SPA do DER-MG. A visita técnica ocorrerá nos dias 05/07/2023 de 
14:00hs às 17:00hs e 06/07/2023 de 9:00hs às 14:00hs, mediante 
agendamento de acordo com o subitem 7 .1 .20 .1 do edital . Informações 
complementares poderão ser obtidas pelo telefone 3235-1272 ou pelo 
site acima mencionado .

AvISo DE LICITAÇÃo
Edital nº: 057/2023. Processo SEI nº: 2300.01.0076628/2023-81. O 
Diretor Geral do Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem 
do Estado de Minas Gerais - DER/MG torna público que fará realizar, 
através da Comissão Permanente de Licitação, às 09:00hs (nove 
horas) do dia 14/07/2023, em seu edifício-sede, à Av. dos Andradas, 
1 .120, sala 1009, nesta capital, licitação na modalidade ToMADA DE 
PrEÇo para a ELABorAÇÃo DE ProJEToS ExECuTIvoS E 
CoMPLEMENTArES PArA ADEQuAÇÃo E rEGuLArIZAÇÃo 
Do SISTEMA DE PrEvENÇÃo E CoMBATE A INCÊNDIo E 
PÂNICo (PCIP) Do CoMPLExo PErTENCENTE A FuNDAÇÃo 
EZEQuIEL DIAS (FuNED), uNIDADE SEDE, LoCALIZADA No 
MuNICÍPIo DE BELo HorIZoNTE E DA uNIDADE FAZENDA 
SÃo JuDAS TADEu, LoCALIZADA No MuNICÍPIo DE BETIM, 
ESTADo DE MINAS GErAIS, DIvIDIDA EM 02 LoTES, de acordo 
com edital e composições de custos unitários constantes do quadro 
de quantidades, que estarão disponíveis no endereço acima citado 
e no site www.der.mg.gov.br, a partir do dia 26/06/2023. A entrega 
dos envelopes de proposta e documentação deverá ser realizada até 
às 17:00hs (dezessete horas) do dia 13/07/2023 na forma prevista no 
Edital, no Serviço de Protocolo e Arquivo – SPA do DER/MG. A visita 
técnica será mediante agendamento conforme subitem 7 .1 .20 .1 do 
edital . Informações complementares poderão ser obtidas pelo telefone 
3235-1272 ou pelo site acima mencionado .

NoTIFICAÇÃo
DIrETorIA DE oPErAÇÃo vIárIA

Em cumprimento à legislação específica de transporte coletivo e ao 
Decreto 46668/2014, Art.7º, que determina que a comunicação dos 
atos processuais deverá ser realizada pessoalmente, por via postal com 
aviso de recebimento ou por meio de publicação no Diário Oficial 
do Estado, a Diretoria de Operação Viária notifica aos interessados 
abaixo relacionados, que foram autuados, art. 6º da Lei 19.445/2011, 
assegurando o direito de interposição de defesa, na forma e prazo de 
10 dias:
Processo – Proprietário – Placa – Auto
2300.01.0108313/2023-29 – Novos Rumos Transporte e Turismo e 
Locadora Ltda .-ME – oSr0D59 – E000049305;
2300.01.0108298/2023-46 – Novos Rumos Transporte e Turismo e 
Locadora Ltda .-ME – KPW6F84 – E000049377;
2300.01.0108278/2023-04 – Novos Rumos Transporte e Turismo e 
Locadora Ltda .-ME – oSr0D59 – E000049440;
2300.01.0108229/2023-66 – Novos Rumos Transporte e Turismo e 
Locadora Ltda .-ME – KPW6F84 – E000049654;
2300.01.0108320/2023-34 – Novos Rumos Transporte e Turismo e 
Locadora Ltda .-ME – oSr0D59 – E000049943;
2300.01.0106284/2023-07 – Serra da Moeda Viagens, Fretamento e 
Turismo Ltda . – NDH6A48 – E000050133 .

ExTrATo DE CoNvÊNIo
Convênio DER-30.023/23, celebrado entre o DER-MG e a GERDAU 
AÇOMINAS S/A. Objeto: cooperação técnica e financeira visando a 
realização de reparações emergenciais em pontos da MG-030, rodovia 
Benedito Gonçalves xavier, trecho compreendido entre o Terminal 
Ferroviário da vale (PATrAG) e Engenho Correia, distrito de ouro 
Preto/MG. Assinatura: 23/06/2023. Vigência: 6 meses a partir da 
presente publicação. Processo SEI 2300.01.0177535/2022-34.

ExTrAToS DE CoNTAToS
Contratante: Departamento de Estradas de rodagem do Estado de 
Minas Gerais - DEr-MG . Contratada: HIDroS - GErENCIAMENTo, 
ProJEToS E CoMÉrCIo LTDA . objeto: Elaboração do Projeto 
Básico para as obras de Contenção de Encostas, em Setores de 
risco Alto e Muito Alto, no Âmbito do Programa PAC Gestão 
de riscos e resposta a Desastres, nos municípios de ouro Preto, 
Timóteo e João Monlevade, no Estado de Minas Gerais . Instrumento: 
Termo de Aditamento DE-15 ao contrato 159/2013. Objetivo : 1.1. 
Prorroga o prazo de execução do contrato em 366 dias consecutivos . 
1.2. O contrato passa a vigorar até o dia 23/09/2024. Processo n° 
2300.01.0259870/2021-38.

CoMuNICADo DE EDITAL DE NoTIFICAÇÃo DE AuTuAÇÃo 
E PENALIDADE DE MuLTA – 113200 – DEr-MG .

o Diretor Geral do Departamento de Estradas de rodagens do Estado 
de Minas Gerais – DEr-MG, na qualidade de Autoridade de Trânsito, 
com fulcro nos artigos 281 e 282, do Código de Trânsito Brasileiro, 
Resolução 619/16, do Conselho Nacional de Trânsito – CONTRAN e na 
Deliberação nº 126/19, do Conselho Estadual de Trânsito - CETRAN/
MG, notifica-os das respectivas infrações cometidas em rodovias sob 
circunscrição do DEr-MG, concedendo-lhes, o prazo de 30 (trinta) dias 
contados a partir desta publicação, para interporem recurso de Defesa 
de Autuação e/ou apresentarem o FICI – Formulário de Identificação 
de Condutor Infrator (para as Notificações de Autuação) e 30 (trinta) 
dias, para apresentarem recurso junto à JARI/DER-MG, para as 
Notificações de Penalidade. O Edital das Notificações de Autuação e/
ou Penalidade estão disponíveis no site www .der .mg .gov .br . Editais 
números: 113200202306202, 113200202306212, 113200202306221, 
113200202306222, 113200202306231, 113200202306232 .

AvISoS
A Superintendência de Transporte Intermunicipal e Metropolitano leva 
ao conhecimento público que qualquer interessado poderá apresentar 
impugnação, por escrito e fundamentada, protocolizando o documento 
através do sistema SEI/MG ou na Cidade Administrativa - Edifício 
Gerais - rodovia Papa João Paulo II, nº 4143 - 1º andar - Bairro Serra 
Verde, Belo Horizonte/MG ou no posto UAI - Praça 7 - Centro - Belo 
Horizonte/MG no prazo de 10 (dez) dias corridos, a contar do primeiro 
dia útil após a data desta publicação
AVISO SEINFRA/STIM-DGTI Nº: 115/2023
Processo: L3926/HOR/604 SEI/GOVMG: 1300.01.0002070/2023-98
Linha: 3926 - PORTEIRINHA / RIACHO DOS MACHADOS
Interessado: TrANSNorTE S .A .
Assunto: LINHA 3926 - PORTEIRINHA / RIACHO DOS 
MACHADoS . Partida de PorTEIrINHA: Cancelar os horários de 
04h45, 04h50, 06h20, 06h30, 06h45, 12h45, 12h50, 20h45, 20h50; 
implantar o horário de 17h00 aos sábados . Partidas de rIACHo DoS 
MACHADoS: Cancelar os horários de 06h35, 06h40, 14h35, 14h40, 
15h30, 16h30, 17h35, 17h55, 18h00, 22h35 e 22h40; implantar o 
horário de 09h30 aos domingos .
AVISO SEINFRA/STIM-DGTI Nº: 126/2023
Processo: L4575/HOR/601 SEI/GOVMG: 1300.01.0002257/2023-93
Linha: 4575PATroCINIo- SÃo GoTArDo
Interessado: ExPrESSo uNIÃo LTDA .
Assunto: Retifica-se por incorreção o AVISO 124/2023 
publicado no DOEMG em 13/05/2023. Onde se lê: “ SEI/
GOVMG: 1300.01.0002042/2023-78”, leia-se “SEI/GOVMG: 
1300.01.0002257/2023-93”.
AVISO SEINFRA/STIM-DGTI Nº: 127/2023
Processo: L3025/HOR/600 SEI/GOVMG: 1300.01.0007678/2022-05
Linha: 3025 SÃo GoTArDo - CAMPoS ALToS
Interessado: EMPrESA SANTA MArIA LTDA
Assunto: Linha 3025 SÃo GoTArDo - CAMPoS ALToS- Partidas 
de SÃo GoTArDo: Alterar a frequência do horário de 13h00 de 
segunda a sábado e feriados para terça e sexta-feira . Partidas de 
CAMPoS ALToS: Cancelar os horários de 06h40 e 09h30 . Implantar o 
horário de 07h15 às terças e sextas .
AVISO SEINFRA/STIM-DGTI Nº: 128/2023
Processo: L4561/HOR/600 SEI/GOVMG: 1300.01.0002684/2023-10
Linha: 4561 MoNTES CLAroS - SÃo LuIZ DE MINAS
Interessado: vIAÇÃo BrASIL LTDA
Assunto: Linha 4561 MoNTES CLAroS - SÃo LuIZ DE MINAS- 
Partidas de MoNTES CLAroS: Alterar a frequência do horário de 
14h45 de segunda a sábado e feriados para segunda, quarta e sexta-
feira . Cancelar o horário de 18h00 . Partida de SÃo LuIZ DE MINAS: 
Alterar a frequência do horário de 06h00 de segunda a sábado e feriados 
para segunda, quarta e sexta-feira . Cancelar o horário de 15h00 .

AVISO SEINFRA/STIM-DGTI Nº: 129/2023
Processo: L4683/HOR/600 SEI/GOVMG: 1300.01.0002683/2023-37
Linha: 4683 MoNTES CLAroS – TAMBurIZINHo
Interessado: vIAÇÃo BrASIL LTDA
Assunto: Linha 4683 MoNTES CLAroS - TAMBurIZINHo- 
Partidas de MoNTES CLAroS: Alterar a frequência do horário de 
15h00 de segunda a sábado para segunda, quarta e sexta-feira . Cancelar 
o horário de 20h15 . Partida de TAMBurIZINHo: Alterar a frequência 
do horário de 07h00 de segunda a sábado para segunda, quarta e sexta-
feira . Cancelar o horário de 17h00 .
AVISO SEINFRA/STIM-DGTI Nº: 130/2023
Processo: L3512/HOR/603 SEI/GOVMG: 1300.01.0002402/2023-58
Linha: 3512 SABINÓPOLIS/GOVERNADOR VALADARES
Interessado: vIAÇÃo SANTA TErEZINHA LTDA .
Assunto: Linha 3512 SABINÓPOLIS /GOVERNADOR VALADARES: 
Partidas de SABINÓPoLIS: Cancelar o horário de 15h15; implantar o 
horário de 15h30 diário . Partidas de GovErNADor vALADArES: 
Cancelar os horários de 06h00 e 18h00; implantar os horários de 
08h00 e 13h30 diário. LINHA 35121 GUANHÃES/GOVERNADOR 
vALADArES (ATP) Partidas de GuANHÃES: Alterar a frequência 
dos horários de 06h00 e 14h00 de diário para segunda a sexta e feriado . 
Partidas de GovErNADor vALADArES: Alterar a frequência do 
horário de 08h00 de diário para segunda a sexta e feriado, cancelar 
o horário de 13h30; implantar o horário de 18h00, segunda a sexta e 
feriado .
AVISO SEINFRA/STIM-DGTI Nº: 131/2023
Processo: L3034/HOR/603 SEI/GOVMG: 1300.01.0002801/2023-52
Linha: 3034 uBá - PrESIDENTE BErNArDES
Interessado: TENDA TrANSPorTES LTDA
Assunto: Linha 3034 uBá - PrESIDENTE BErNArDES: Alterar a 
frequência para passar a operar somente em janeiro .
AVISO SEINFRA/STIM-DGTI Nº: 132/2023
Processo: L3071/HOR/606 SEI/GOVMG: 1300.01.0002540/2023-18
Linha: 3071 CoNSELHEIro LAFAIETE - CoNCEIÇÃo DA 
BArrA
Interessado: TrANSAMANDA TurISMo LTDA
Assunto: Linha 3071 SÃo JoÃo DEL rEI - CoNCEIÇÃo DA 
BArrA- Partidas de SÃo JoÃo DEL rEI: Cancelar os horários 
de 15h15 e 18h00 . Implantar o horário de 18h15 de segunda à sexta . 
Partida de CoNCEIÇÃo DA BArrA: Cancelar o horário de 16h20 .
AVISO SEINFRA/STIM-DGTI Nº: 133/2023
Processo: L3566/HOR /607 SEI/GOVMG: 1300.01.0002501/2023-04
Linha: 3566 - PArA MINAS – FLorESTAL
Interessado: TrANSPorTE CoLETIvo JuATuBA LTDA . (Fantasia: 
STILo)
Assunto: Linha 3566 - PArA DE MINAS - FLorESTAL- Partidas 
de PArA DE MINAS: Implantar o horário de 06h30 de segunda a 
sexta-feira . Partida de FLorESTAL: Implantar o horário de 05h30 de 
segunda a sexta-feira .
AVISO SEINFRA/STIM-DGTI Nº: 134/2023
Processo: L3759/HOR/600 SEI/GOVMG: 1300.01.0002910/2023-19
Linha: Linha 3759 - PAToS DE MINAS – PATroCÍNIo
Interessado: ExPrESSo uNIAo LTDA
Assunto: Linha 3759 - PAToS DE MINAS - PATroCÍNIo: Partida 
de PATroCÍNIo: Cancelar o horário de 19h30 . Implantar o horário 
de 18h30 diário .
AVISO SEINFRA/STIM-DGTI Nº: 135/2023
Processo: L3615/HOR/600 SEI/GOVMG: 1300.01.0002909/2023-46
Linha: 3615 - PATroCÍNIo-CoroMANDEL
Interessado: ExPrESSo uNIAo LTDA
Assunto: Linha 3615 - PATroCÍNIo - CoroMANDEL: Partida de 
PATroCÍNIo: Cancelar o horário de 19h30 . Implantar o horário de 
18h45 segunda, quarta e sexta .
AVISO SEINFRA/STIM-DGTI Nº: 136/2023
Processo: L3870/HOR/600 SEI/GOVMG: 1300.01.0002415/2023-95
Linha: 3870 ForMIGA – PAINS
Interessado: vCB TrANSPorTES LTDA .
Assunto: LINHA: 3870-A ForMIGA - PAINS, vIA CÓrrEGo 
FuNDo DE CIMA: PArTIDA DE ForMIGA (ATP): Alterar a 
frequência dos horários de 10h45 de segunda a sexta para segunda, 
terça, quinta e sexta e 17h00 de domingo para sábado e domingo;
LINHA: 3870 - ForMIGA - PAINS: PArTIDA DE ForMIGA: 
Cancelar o horário de 17h00 sábado . Implantar o horário de 10h45 
quarta-feira .
AVISO SEINFRA/STIM-DGTI Nº: 137/2023
Processo: L1053/HOR/602 SEI/GOVMG: 1300.01.0000186/2023-41
Linha: 1053 - BELo HorIZoNTE - JAPArAIBA, vIA MG-050
Interessado: Saritur - Santa rita Transporte urbano e rodoviário Ltda .
Assunto: Retifica-se, a pedido da delegatária, o AVISO SEINFRA/
STIM-DGTI Nº:036/2023, publicado em 28/01/2023, passando a 
prevalecer: LINHA 1053 BELO HORIZONTE / JAPARAIBA, VIA 
MG-050: Partida de Belo Horizonte: Cancelar o horário de 14h00; 
implantar o horário de 16h00 sexta-feira . Partida de Japaraíba: Cancelar 
o horário de 05h50; implantar o horário de 15h30 domingo . LINHA 
10532 BELO HORIZONTE / LAGOA DA PRATA, VIA MG-050 
(ATP) Partida de Belo Horizonte: Cancelar os horários de 06h30, 
10h00, 12h00, 14h00, 16h30, 18h00 e 20h15; implantar os horários de 
06h45 diário e 16h00, segunda, terça, quarta, quinta, sábado e domingo . 
Partida de Lagoa da Prata: Alterar a frequência do horário de 16h00 
domingo e feriado para segunda a sábado . Cancelar os horários de 
10h00, 13h30 e 18h00. LINHA 10533 BELO HORIZONTE / LAGOA 
DA PrATA, vIA Br 262 (ATP): Paralisação do serviço por 360 
(trezentos e sessenta) dias .

AvISoS
A Superintendência de Transporte Intermunicipal e Metropolitano 
leva ao conhecimento público que qualquer impugnação, por escrito 
e fundamentada, protocolizando o documento através do sistema SEI/
MG ou na Cidade Administrativa – Edifício Gerais - rodovia Papa 
João Paulo II, nº 4143 - 1º andar - Bairro Serra Verde, Belo Horizonte/
MG ou no posto UAI - Praça 7 - Centro – Belo Horizonte/MG, no 
prazo de 10 (dez) dias corridos, a contar do primeiro dia útil após a 
data desta publicação .
Aviso nº 025/2023 – STIM/DGTM
Processo: Contrato: Nº 005/2008 – RIT: 4 – linha 20016
Nº de Comunicação: 4650– Praça Central/Belo Horizonte
Protocolo: Processo
Consórcio: Estrada real
Interessado: Prefeitura Municipal de Sabará
Assunto: Alteração da nomenclatura da linha para: Vila Rica/Belo 
Horizonte .

70 cm -23 1807280 - 1

SEcrEtAriA DE EStADo DE 
JuStiÇA E SEGurANÇA PÚBLicA
ExTrATo Do 1º TErMo ADITIvo Ao TErMo 

DE COLABORAÇÃO Nº 007/2023
Primeiro Termo Aditivo ao Termo de Colaboração nº 007/2023. Partes: 
Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública - SEJuSP e a oSC 
Instituto Jurídico para Efetivação da Cidadania – IJuCI . oBJETo: 
1 . rECoNHECEr o reajuste de salários conforme Termo Aditivo 
à CCT 2022/2023 para o período de 01/01/2023 a 25/06/2023; 2. 
rECoNHECEr o reajuste dos benefícios, de acordo com o Termo 
Aditivo à CCT 2022/2023 para o período de 01/01/2023 a 25/06/2023; 
3 . CoMPuTAr o saldo em conta no valor de r$1 .263 .472,51 (um 
milhão, duzentos e sessenta e três mil quatrocentos e setenta e dois 
reais e cinquenta e um centavos); 4 . INCLuIr cláusulas quanto à Lei 
Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD) e Investigação Social; 
5 . ALTErAr o representante legal do oEP . 6 . INCLuIr item 31, no 
Inciso I - Do orGÃo ESTADuAL PArCEIro, na Cláusula 3ª - 
DAS rESPoNSABILIDADES E oBrIGAÇÕES . Esta alteração não 
implica em repasse de novos recursos à oSC, tendo em vista a utilização 
do saldo em conta, no valor der$1 .263 .472,51 (um milhão, duzentos 
e sessenta e três mil quatrocentos e setenta e dois reais e cinquenta e 
um centavos) . . DoTAÇÃo orÇAMENTárIA: 1451 .06 .421 .145 .442
7 .0001 .3 .3 .50 .43 .01 .1 .10 .1 . SIGNATárIoS: Giselle da Silva Cyrillo e 
Viviane Tompe Souza Mayrink. ASSINATURA: 23/06/2023.

5 cm -23 1807187 - 1

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202306240151500140.
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ExTrATo Do TErMo DE CooPErAÇÃo

TÉCNICA Nº 25/2023
PArTES: Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública e o 
Município de Ipatinga . oBJETo: o presente Termode Cooperação 
Técnica tem por objeto celebrar parceria com o município de Ipatinga 
para o desenvolvimento conjunto de ações, projetos e programas da 
Política Estadual de Prevenção Social à Criminalidade, bem como o 
auxílio para implantação e manutençãode unidades de Prevenção à 
Criminalidade, corroborando assim para a prevenção acriminalidade 
e aviolência no município de Ipatinga .vIGÊNCIA: Este Termo de 
Cooperação Técnica entrará em vigor na data de sua publicação, 
pelo prazo de 24 (vinte e quatro)meses DATA DEASSINATurA: 
22/06/2023 SIGNATÁRIOS: Matuzail Martins da Cruz eGustavo 
Morais Nunes .

3 cm -23 1806878 - 1

HoMoLoGAÇÃo
Modalidade: Pregão Eletrônico 65/2023 - Objeto: Aquisição de LIVROS 
DE LITErATurA PArA uNIDADES SoCIoEDuCATIvAS, sob 
a forma de entrega integral, conforme especificações, exigências e 
quantidades estabelecidas no Anexo I - Termo de referência . Homologo 
o processo de compras 1451044 0065/2023, conforme documentos 
instruídos nos autos do processo SEI 1450.01.0121726/2022-14. 
Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública, rodovia Papa 
João Paulo II, nº 4143, Edifício Minas, 5º andar, Serra verde, Cidade 
Administrativa . Belo Horizonte, 23 de junho de 2023 . Camilla 
Aparecida Drumond .

3 cm -23 1806993 - 1

TERMO DE DOAÇÃO Nº 51 – ELETRÔNICO/2023.
Processo SEI nº 2100.01.0019859/2023-29. Doação de Bens 
permanentes e de consumo que faz o Instituto Estadual de Florestas-
IEF para a Prefeitura Municipal de Itamarantiba-MG, referente ao 
programa Minas Contra o Fogo . objetos: Bombas Costais e Materiais 
de Consumo, no valor total de r$50 .971,40 . Data da assinatura do 
Termo: 22/06/2023. Assinam pelo Doador, Maria Amélia de Coni 
e Moura Mattos Lins, Diretora Geral do IEF e pelo Donatário, Luiz 
Fernando Alves, Prefeito de Itamarantiba-MG .

2 cm -23 1806920 - 1

TErMo ADITIvo
Quarto Termo Aditivo ao Contrato nº 9219327/2019 - (INF3819.00) 
de Prestação de Serviços de Informática, celebrado entre o Instituto 
Estadual de Florestas – IEF e a Companhia de Tecnologia da 
Informação do Estado de Minas Gerais – ProDEMGE . objeto: 
prorrogar a vigência do contrato original por 12(doze) meses a partir 
de 27/06/2023 e término em 26.06.2024; manter o preço dos serviços 
continuados de acordo com os preços vigentes do Anexo I – Condições 
Comerciais do Caderno de Serviços ProDEMGE . valor global: r$ 
12 .190,00 (doze mil cento e noventa reais) . Dotação orçamentária: 2
101 .04 .122 .705 .2500 .0001 .3 .3 .90 .40 .03 .0 .72 .1 . Data de Assinatura: 
23 de junho de 2023 . (a) Maria Amélia de Coni e Moura Mattos Lins 
– Diretora Geral IEF - Contratante; (a) roberto Tostes reis – Diretor 
Presidente e (a) Ladimir Lourenço dos Santos Freitas – Diretor Técnico 
ProDEMGE– Contratada .

4 cm -23 1806886 - 1

TERMO DE DOAÇÃO Nº 34 – ELETRÔNICO/2023
Processo SEI nº 2100.01.0016575/2023-39. Doação de Bens 
permanentes e de consumo que faz o Instituto Estadual de Florestas-
IEF para a Prefeitura Municipal de Lima Duarte-MG, referente ao 
programa Minas Contra o Fogo . objetos: Bombas Costais e Materiais 
de Consumo, no valor total de r$50 .971,40 . Data da assinatura do 
Termo: 22/06/2023. Assinam pelo Doador, Maria Amélia de Coni e 
Moura Mattos Lins, Diretora Geral do IEF e pelo Donatário, Elenice 
Pereira Delgado Santelli, Prefeita de Lima Duarte-MG .

2 cm -23 1806926 - 1

TERMO DE DOAÇÃO Nº 11 – ELETRÔNICO/2023
Processo SEI nº 2100.01.0016883/2023-65. Doação de Bens 
permanentes e de consumo que faz o Instituto Estadual de Florestas-
IEF para a Prefeitura Municipal de Botumirim-MG, referente ao 
programa Minas Contra o Fogo . objetos: Bombas Costais e Materiais 
de Consumo, no valor total de r$50 .971,40 . Data da assinatura do 
Termo: 22/06/2023. Assinam pelo Doador, Maria Amélia de Coni 
e Moura Mattos Lins, Diretora Geral do IEF e pelo Donatário, Ana 
Pereira Neta, Prefeita de Botumirim-MG .

2 cm -23 1806923 - 1

TERMO DE DOAÇÃO Nº 46 – ELETRÔNICO/2023.
Processo SEI nº 2100.01.0014870/2023-96. Doação de Bens 
permanentes e de consumo que faz o Instituto Estadual de Florestas-
IEF para a Prefeitura Municipal de Timóteo-MG, referente ao programa 
Minas Contra o Fogo . objetos: Bombas Costais e Materiais de 
Consumo, no valor total de r$50 .971,40 . Data da assinatura do Termo: 
22/06/2023. Assinam pelo Doador, Maria Amélia de Coni e Moura 
Mattos Lins, Diretora Geral do IEF e pelo Donatário, Douglas Willkys 
Alves oliveira, Prefeito de Timóteo-MG .

2 cm -23 1806917 - 1

TERMO DE DOAÇÃO Nº 53 – ELETRÔNICO/2023.
Processo SEI nº 2100.01.0019742/2023-84. Doação de Bens 
permanentes e de consumo que faz o Instituto Estadual de Florestas-
IEF para a Prefeitura Municipal de Couto de Magalhães de Minas-MG, 
referente ao programa Minas Contra o Fogo . objetos: Bombas Costais 
e Materiais de Consumo, no valor total de r$50 .971,40 . Data da 
assinatura do Termo: 22/06/2023. Assinam pelo Doador, Maria Amélia 
de Coni e Moura Mattos Lins, Diretora Geral do IEF e pelo Donatário, 
José Eduardo de Paula rabelo, Prefeito de Couto de Magalhães de 
Minas-MG .

2 cm -23 1806921 - 1

ArQuIvAMENTo DE rEQuErIMENTo DE 
AuTorIZAÇÃo PArA INTErvENÇÃo AMBIENTAL

o Supervisor regional da urFBIo Triângulo do IEF torna público 
que foi arquivado requerimento de Autorização para Intervenção 
Ambiental, conforme processo abaixo identificado:
*Luiz Eugênio da Fonseca/FazendaPalma da Babilônia, lugar 
denominado “retiro” – CPF 009 .494 .426-15, Supressão de 
cobertura vegetal nativa com destoca, Uberlândia/MG - Processo Nº 
2100.01.0057141/2022-84, data da decisão: 23/06/2023. 
(a) Carlos Luiz Mamede – o Supervisor regional urFBIo Triângulo .

3 cm -23 1806906 - 1

TERMO DE DOAÇÃO Nº 24 – ELETRÔNICO/2023
Processo SEI nº 2100.01.0017456/2023-17. Doação de Bens 
permanentes e de consumo que faz o Instituto Estadual de Florestas-IEF 
para a Prefeitura Municipal de Bom Jesus do Galho-MG, referente ao 
programa Minas Contra o Fogo . objetos: Bombas Costais e Materiais 
de Consumo, no valor total de r$50 .971,40 . Data da assinatura do 
Termo: 22/06/2023. Assinam pelo Doador, Maria Amélia de Coni e 
Moura Mattos Lins, Diretora Geral do IEF e pelo Donatário, Anibal 
Borges, Prefeito de Bom Jesus do Galho-MG .

2 cm -23 1806934 - 1

INForMA A CoNCESSÃo DE AuTorIZAÇÃo 
PArA INTErvENÇÃo AMBIENTAL:

o Supervisor da urFBio Alto Médio São Francisco torna público que 
foi concedida Autorização para Intervenção Ambiental ao seguinte 
processo: *Silvio Cesar Silvoni/Fazenda Cochá, Gibão e Fleixeiras – 
CPF: 006.***.***-74 – Supressão de cobertura vegetal nativa,para uso 
alternativo do solo em 500 ha – Bonito de Minas/MG – Processo SEI 
nº 2100.01.0047931/2022-46 – Validade: 03 (três) anos ou de acordo 
com a Deliberação Normativa COPAM nº 217/2017 esta autorização só 
produzirá efeitos de posse do Licenciamento Ambiental Simplificado – 
LAS e sua validade será definida conforme a licença ambiental.Data da 
emissão: 23/06/2023.

(a) Mário Lúcio dos Santos – Supervisor da 
urFBio Alto Médio São Francisco .

3 cm -23 1806938 - 1

TERMO DE DOAÇÃO Nº 16 – ELETRÔNICO/2023.
Processo SEI nº 2100.01.0017251/2023-23. Doação de Bens 
permanentes e de consumo que faz o Instituto Estadual de Florestas-IEF 
para a Prefeitura Municipal de Jaíba-MG, referente ao programa Minas 
Contra o Fogo . objetos: Bombas Costais e Materiais de Consumo, no 
valor total de R$50.971,40. Data da assinatura do Termo: 22/06/2023. 
Assinam pelo Doador, Maria Amélia de Coni e Moura Mattos Lins, 
Diretora Geral do IEF e pelo Donatário, reginaldo Antonio da Silva, 
Prefeito de Jaíba-MG .

2 cm -23 1806931 - 1

TERMO DE DOAÇÃO Nº 51 – ELETRÔNICO/2023.
Processo SEI nº 2100.01.0016389/2023-17. Doação de Bens 
permanentes e de consumo que faz o Instituto Estadual de Florestas-
IEF para a Prefeitura Municipal de Buenópolis-MG, referente ao 
programa Minas Contra o Fogo . objetos: Bombas Costais e Materiais 
de Consumo, no valor total de r$50 .971,40 . Data da assinatura do 
Termo: 22/06/2023. Assinam pelo Doador, Maria Amélia de Coni e 
Moura Mattos Lins, Diretora Geral do IEF e pelo Donatário, Célio 
Santana, Prefeito de Buenópolis-MG .

2 cm -23 1806911 - 1

TERMO DE DOAÇÃO Nº 43 – ELETRÔNICO/2023.
Processo SEI nº 2100.01.0014690/2023-09. Doação de Bens 
permanentes e de consumo que faz o Instituto Estadual de Florestas-
IEF para a Prefeitura Municipal de Sapucaí-Mirim-MG, referente ao 
programa Minas Contra o Fogo . objetos: Bombas Costais e Materiais 
de Consumo, no valor total de r$50 .971,40 . Data da assinatura do 
Termo: 22/06/2023. Assinam pelo Doador, Maria Amélia de Coni e 
Moura Mattos Lins, Diretora Geral do IEF e pelo Donatário, Nilson 
Gonçalves Trindade, Prefeito de Sapucaí-Mirim-MG .

2 cm -23 1806910 - 1

TERMO DE DOAÇÃO Nº 44 – ELETRÔNICO/2023.
Processo SEI nº 2100.01.0014729/2023-23. Doação de Bens 
permanentes e de consumo que faz o Instituto Estadual de Florestas-
IEF para a Prefeitura Municipal de Felício dos Santos-MG, referente ao 
programa Minas Contra o Fogo . objetos: Bombas Costais e Materiais 
de Consumo, no valor total de r$50 .971,40 . Data da assinatura do 
Termo: 22/06/2023. Assinam pelo Doador, Maria Amélia de Coni e 
Moura Mattos Lins, Diretora Geral do IEF e pelo Donatário, ricardo 
José rocha, Prefeito de Felício dos Santos-MG .

2 cm -23 1806914 - 1

TERMO DE DOAÇÃO Nº 23 – ELETRÔNICO/2023.
Processo SEI nº 2100.01.0017447/2023-66. Doação de Bens 
permanentes e de consumo que faz o Instituto Estadual de Florestas-
IEF para a Prefeitura Municipal de Ibirité-MG, referente ao programa 
Minas Contra o Fogo . objetos: Bombas Costais e Materiais de 
Consumo, no valor total de r$50 .971,40 . Data da assinatura do Termo: 
22/06/2023. Assinam pelo Doador, Maria Amélia de Coni e Moura 
Mattos Lins, Diretora Geral do IEF e pelo Donatário, Willian Parreira 
Duarte, Prefeito de Ibirité-MG .

2 cm -23 1806928 - 1

TERMO DE DOAÇÃO Nº 52 – ELETRÔNICO/2023.
Processo SEI nº 2100.01.0019456/2023-46. Doação de Bens 
permanentes e de consumo que faz o Instituto Estadual de Florestas-IEF 
para a Prefeitura Municipal de Canaã-MG, referente ao programa Minas 
Contra o Fogo . objetos: Bombas Costais e Materiais de Consumo, no 
valor total de R$50.971,40. Data da assinatura do Termo: 22/06/2023. 
Assinam pelo Doador, Maria Amélia de Coni e Moura Mattos Lins, 
Diretora Geral do IEF e pelo Donatário, José Ivanir Miranda Duarte, 
Prefeito de Canaã-MG .

2 cm -23 1806918 - 1

TERMO DE DOAÇÃO Nº 33 – ELETRÔNICO/2023.
Processo SEI nº 2100.01.0016313/2023-32. Doação de Bens 
permanentes e de consumo que faz o Instituto Estadual de Florestas-
IEF para a Prefeitura Municipal de Araponga-MG, referente ao 
programa Minas Contra o Fogo . objetos: Bombas Costais e Materiais 
de Consumo, no valor total de r$50 .971,40 . Data da assinatura do 
Termo: 22/06/2023. Assinam pelo Doador, Maria Amélia de Coni 
e Moura Mattos Lins, Diretora Geral do IEF e pelo Donatário, Luiz 
Henrique Macedo Teixeira, Prefeito de Araponga-MG .

2 cm -23 1806915 - 1

TERMO DE DOAÇÃO Nº 40 – ELETRÔNICO/2023.
Processo SEI nº 2100.01.0017856/2023-81. Doação de Bens 
permanentes e de consumo que faz o Instituto Estadual de Florestas-
IEF para a Prefeitura Municipal de Malacacheta-MG, referente ao 
programa Minas Contra o Fogo . objetos: Bombas Costais e Materiais 
de Consumo, no valor total de r$50 .971,40 . Data da assinatura do 
Termo: 22/06/2023. Assinam pelo Doador, Maria Amélia de Coni e 
Moura Mattos Lins, Diretora Geral do IEF e pelo Donatário, Hermes 
Adalto Gomes da Cunha, Prefeito de Malacacheta-MG .

2 cm -23 1806941 - 1

TERMO DE DOAÇÃO Nº 54 – ELETRÔNICO/2023.
Processo SEI nº 2100.01.0019885/2023-06. Doação de Bens 
permanentes e de consumo que faz o Instituto Estadual de Florestas-
IEF para a Prefeitura Municipal de Lagoa Santa-MG, referente ao 
programa Minas Contra o Fogo . objetos: Bombas Costais e Materiais 
de Consumo, no valor total de r$50 .971,40 . Data da assinatura do 
Termo: 22/06/2023. Assinam pelo Doador, Maria Amélia de Coni e 
Moura Mattos Lins, Diretora Geral do IEF e pelo Donatário, rogério 
César de Matos Avelar, Prefeito de Lagoa Santa-MG .

2 cm -23 1806939 - 1

rEQuErIMENTo DE AuTorIZAÇÃo PArA 
INTErvENÇÃo AMBIENTAL

A Supervisora regional da urFBio Jequitinhonha do IEF torna 
público que o requerente abaixo identificado solicitou Autorização 
para Intervenção Ambiental, conforme processo abaixo identificado: 
*Leozino Martins de Almeida/Sítio PA Adrião Capivari Lote 01 - 
CPF ***.941.336-**, Supressão de cobertura vegetal nativa, para 
uso alternativo do solo  em3,74ha, Minas Novas/MG, Processo Nº 
2100.01.0020326/2023-30 em 22/06/2023.

(a) Eliana Piedade Alves Machado . Supervisora 
regional urFBio Jequitinhonha

3 cm -23 1807012 - 1

TERMO DE DOAÇÃO Nº 56 – ELETRÔNICO/2023
Processo SEI nº 2100.01.0020062/2023-77. Doação de Bens 
permanentes e de consumo que faz o Instituto Estadual de Florestas-
IEF para a Prefeitura Municipal de rio Acima-MG, referente ao 
programa Minas Contra o Fogo . objetos: Bombas Costais e Materiais 
de Consumo, no valor total de r$50 .971,40 . Data da assinatura do 
Termo: 22/06/2023. Assinam pelo Doador, Maria Amélia de Coni e 
Moura Mattos Lins, Diretora Geral do IEF e pelo Donatário, Felipe 
Gonçalves dos Santos, Prefeito de rio Acima-MG .

2 cm -23 1807004 - 1

TERMO DE DOAÇÃO Nº 57 – ELETRÔNICO/2023
Processo SEI nº 2100.01.0020085/2023-38. Doação de Bens 
permanentes e de consumo que faz o Instituto Estadual de Florestas-
IEF para a Prefeitura Municipal de Moeda-MG, referente ao programa 
Minas Contra o Fogo . objetos: Bombas Costais e Materiais de 
Consumo, no valor total de r$50 .971,40 . Data da assinatura do Termo: 
22/06/2023. Assinam pelo Doador, Maria Amélia de Coni e Moura 
Mattos Lins, Diretora Geral do IEF e pelo Donatário, Décio vanderlei 
dos Santos, Prefeito de Moeda-MG .

2 cm -23 1806952 - 1

TERMO DE DOAÇÃO Nº 58 – ELETRÔNICO/2023
Processo SEI nº 2100.01.0019749/2023-89. Doação de Bens 
permanentes e de consumo que faz o Instituto Estadual de Florestas-IEF 
para a Prefeitura Municipal de Serra Azul de Minas-MG, referente ao 
programa Minas Contra o Fogo . objetos: Bombas Costais e Materiais 
de Consumo, no valor total de r$50 .971,40 . Data da assinatura do 
Termo: 22/06/2023. Assinam pelo Doador, Maria Amélia de Coni e 
Moura Mattos Lins, Diretora Geral do IEF e pelo Donatário, Leonardo 
do Carmo Coelho, Prefeito de Serra Azul de Minas-MG .

2 cm -23 1807008 - 1

TERMO DE DOAÇÃO Nº 61 – ELETRÔNICO/2023.
Processo SEI nº 2100.01.0019905/2023-48. Doação de Bens 
permanentes e de consumo que faz o Instituto Estadual de Florestas-
IEF para a Prefeitura Municipal de São José da Lapa-MG, referente ao 
programa Minas Contra o Fogo . objetos: Bombas Costais e Materiais 
de Consumo, no valor total de r$50 .971,40 . Data da assinatura do 
Termo: 22/06/2023. Assinam pelo Doador, Maria Amélia de Coni e 
Moura Mattos Lins, Diretora Geral do IEF e pelo Donatário, Diego 
álvaro dos Santos Silva, Prefeito de São José da Lapa-MG .

2 cm -23 1807007 - 1

SEcrEtAriA DE EStADo DE mEio AmBiENtE E DESENvoLvimENto SuStENtávEL
ANuLAÇÃo DoS AuToS DE INFrAÇÃo

A Superintendente de Controle Processual da Subsecretaria de Fiscalização de Meio Ambiente (SUCPRO) cientifica os autuados abaixo relacionados, 
por estarem em local ignorado, incerto ou não sabido, da decisão administrativa que: promoveu a anulação dos respectivos autos de infração após 
constatação de vício insanável, determinou o arquivamento do processo administrativo e deu ciência da decisão ao órgão responsável pela lavratura 
do auto de infração, para adoção das providências cabíveis . Para mais informações os autuados deverão entrar em contato com a Diretoria de Autos 
de Infração – DAINF, pessoalmente, situada na rodovia Papa João Paulo II, número 4143, Bairro Serra verde, Edifício Minas, 1º andar – Belo 
Horizonte/MG., ou contatar através do telefone (31) 3915-1280, ou e-mail: dainf@meioambiente.mg.gov.br.

Autuado Processo Auto de Infração
Capuan Agrícola S/A.
CNPJ: 48.764.062/0001-04 642671/2018 132876/2014

vanessa Helena Hilário Fernandes Cruz . Superintendente de Controle Processual da Subsecretaria de Fiscalização de Meio Ambiente (SuCPro)

CIENTIFICAÇÃo DE AuTo DE INFrAÇÃo
Nos termos do Decreto nº 44.844/2008, ficam os autuados abaixo indicados cientificados da lavratura de auto de infração em razão do descumprimento 
da legislação ambiental estadual, com o prazo máximo de 20 (vinte) dias, a contar desta publicação, para apresentar defesa junto a Diretoria de Autos 
de Infração da SEMAD ou efetuar o pagamento da multa. Comunicamos que, findo o prazo abaixo estipulado sem atendimento, será declarada, 
por termo, a ausência de manifestação do autuado, com a definitividade de todas as penalidades impostas e as demais consequências definidas na 
legislação vigente, sendo promovido o regular andamento do processo . Para mais informações os autuados deverão entrar em contato pessoalmente 
com a Diretoria de Autos de Infração - DAINF, situada na rodovia Papa João Paulo II, número 4143, Bairro Serra verde, Edifício Minas, 1º andar – 
Belo Horizonte/MG., ou contatar através do telefone (31) 3915-1280., ou e-mail: dainf@meioambiente.mg.gov.br

Autuado Número do Auto de Infração Fundamentação (Decreto/Anexo/Código)
Mota e Prince Ltda .
CNPJ: 04.211.342/0001-01 234957/2022 44.844/2008 – III – 343

Sudario Maurício Junior e Cia Ltda – ME .
CNPJ: 10.681.311/0001-17 234958/2022 44.844/2008 – III – 343

rPK reciclagem de Pneus Ltda .
CNPJ: 08.179.390/0001-10 112397/2022 44.844/2008 – III – 343

DECISÃo Do AuTo DE INFrAÇÃo
O(A) Superintendente de Controle Processual da Subsecretaria de Fiscalização de Meio Ambiente (SUCPRO) cientifica os autuados abaixo 
relacionados, por estarem em local ignorado, incerto ou não sabido, da decisão administrativa referente aos autos de infração abaixo . os autuados 
deverão entrar em contato com a Diretoria de Autos de Infração para obtenção do Documento de Arrecadação Estadual (DAE), a fim de quitar os 
débitos atualizados no prazo de 20 (vinte) dias, a contar da data desta publicação, sob pena de inscrição em dívida ativa, conforme previsão do 
Decreto n° 44844/2008 e 47.383/2018. No entanto, querendo, poderão apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, contados desta publicação, recurso 
contra a decisão administrativa, endereçado a Diretoria de Autos de Infração (DAINF), situada na rodovia Papa João Paulo II, número 4143, Bairro 
Serra Verde, Edifício Minas, 1º Andar – CEP: 31.630-900 - Belo Horizonte/MG. Para mais informações os autuados deverão entrar em contato com 
a referida Diretoria pessoalmente, através do telefone (31) 3915-1280, ou pelo e-mail: dainf@meioambiente.mg.gov.br

Autuado Defesa/Valor (Sem atualização) Número do Auto 
de Infração

Celio rodrigues Godinho
CPF: 057 .638 .406-23 Defesa Tempestiva / R$ 6.901,96 189544/2013

Edgar de Macedo Lopes
CPF: 078 .937 .516-81 Defesa Tempestiva / R$ 4.259,68 163677/2015

Giovanni Júlio Andrade
CPF: 083 .782 .026-07 Defesa Tempestiva / R$ 4.984,38 91007/2016

Carvão Siqueira Ltda . – ME
CNPJ: 07.979.333/0001-53 Defesa Tempestiva / R$ 4.070,67 91127/2016

velas Aliança Ltda . – ME
CNPJ: 02.940.553/0001-50 Defesa Tempestiva / R$ 46.936,25 96248/2016

Geziano Ferreira Nunes
CPF: 010 .581 .786-44 Defesa Tempestiva / R$ 28.396,80 282623/2021

Auto Posto Aufoara Ltda .
CNPJ: 03.310.162/0001-14 Defesa Tempestiva / R$ 1.661,46 88424/2016

Jesus do rosário dos Santos
CPF: 457 .122 .636-53 Defesa Tempestiva / R$ 676,14 37872/2015

oscar de Sousa oliveira Filho
CPF: 031 .745 .548-61 Defesa Tempestiva / R$ 525,89 104992/2015

Adriana das Graças da Silva Mota
CPF: 101 .345 .406-54 Defesa Tempestiva / R$ 2.028,42 41220/2015

Gleison Carlos Bernardes Ferreira
CPF: 046 .811 .996-56 Defesa Tempestiva / R$ 150,26 3451/2015

Ademir Souza ramos
CPF: 026 .234 .456-48 Defesa Tempestiva / R$ 601,02 24812/2015

Christiam Douglas Nogueira Abreu
CPF: 086 .462 .026-82 Defesa Tempestiva / R$ 830,89 27717/2015

vanessa Helena Hilário Fernandes Cruz . 
Superintendente de Controle Processual da Subsecretaria de Fiscalização de Meio Ambiente (SuCPro)
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iNStituto EStADuAL DE FLorEStAS - iEF
TErMo ADITIvo

1ºTErMo ADITIvo EDITAL IEF Nº 001/2023 PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
A Diretora-Geral do Instituto Estadual de Florestas, no uso das atribuições que lhe confere o art .12 do Decreto 47 .892, de 23 de março de 2020, 
considerando a publicação da Medida Provisória 1172/23 que reajusta o valor do salário mínimo, torna pública a alteração do Anexo I e III do Edital 
IEF Nº 001/2023 de Processo Seletivo Simplificado, para contratação temporária de brigadistas para execução de ações de prevenção e combate a 
incêndios florestais, publicado no Diário Oficial do Governo de Minas Gerais no dia 31 de março de 2023.
CLáuSuLA PrIMEIrA – Do oBJETo
Termo Aditivo que se faz, visando promover alteração no Edital IEF Nº 001/2023 de Processo Seletivo Simplificado, para contratação temporária 
de brigadistas para execução de ações de prevenção e combate a incêndios florestais, considerando a publicação da Medida Provisória 1172/23 que 
reajusta o valor do salário mínimo .
O Anexo I e Anexo III Edital IEF Nº 001/2023, passam a vigorar com a seguinte redação:
Anexo I (a que se refere o item 1.13 do Edital IEF nº 001/2023):

FuNÇÃo ATrIBuIÇÕES rEMuNErAÇÃo 

BrIGADISTA DE PrEvENÇÃo 
E CoMBATE A INCÊNDIoS 
FLORESTAIS 40H/SEMANAIS

realizar ações de sensibilização e orientação a 
proprietários rurais, frequentadores e moradores 
das zonas de amortecimentos de unidades de 
conservação sobre efeitos dos incêndios florestais 
e sobre alternativas ao uso do fogo na produção 
agrícola; realizar rondas preventivas; realizar 
atividades de combate aos incêndios florestais; Apoiar 
queimas controladas autorizadas; Executar abertura 
e manutenção de aceiros; Efetuar a manutenção de 
equipamentos e instalações utilizados na prevenção 
e no combate; realizar atividades para manutenção 
de condicionamento físico; Coletar e sistematizar as 
informações de campo, repassando aos coordenadores 
e salas da Base e Sub-bases FTP Previncêndio; 
Auxiliar no preenchimento do registro de ocorrência 
de Incêndios Florestais (roI); realizar coleta de 
sementes, produção de mudas e recuperação de 
áreas degradadas; Cumprir a jornada de trabalho e 
as normas estabelecidas pelo Previncêndio/SISEMA, 
respeitando a hierarquia de comando; utilizar 
adequadamente todos os equipamentos de proteção 
individual; Conduzir veículos quando formalmente 
autorizado e demandado, zelando pela sua conservação 
e manutenção; outras atividades relacionadas ao tema 
incêndios florestais e/ou socioambientais. 

r$ 1 .320,00 (um mil trezentos e vinte 
reais) acrescido do valor de r$ 396,00 
(trezentos e noventa e seis reais) a título de 
Periculosidade;  auxílio-refeição, no valor de r$ 
50,00 (cinquenta reais) por dia trabalhado e auxílio-
transporte no valor de r$ 9,00 (nove reais)
por dia trabalhado e quando couber nos requisitos do 
item 9 .6 do Edital .  

Anexo III (a que se refere o item 1.13 do EDITAL IEF Nº 001/2023):
CLáuSuLA TErCEIrA – Do vALor E DAS CoNDIÇÕES DE PAGAMENTo
Obriga-se a CONTRATANTE, em face da execução dos serviços acima especificados, a pagar ao CONTRATADO TEMPORÁRIO o valor de R$ 
1 .320,00 (um mil trezentos e vinte reais) acrescido do valor de r$ 396,00 (trezentos e noventa e seis reais), a título de Periculosidade, totalizando 
o valor mensal de r$ 1 .716,00 (um mil setecentos e dezesseis reais), pagos em folha de pagamento do Instituto Estadual de Florestas- IEF, com 
cumprimento da carga horária de trabalho de 40 horas semanais, dentro do horário pré-estabelecido pela Instituição .
Parágrafo único – Poderá haver convocação para trabalho em regime de hora extraordinária, tendo em vista a natureza da função, quando justificada 
a necessidade e a urgência, caso em que as horas serão computadas no banco de horas, nos termos da legislação vigente .
CLáuSuLA SExTA – DA PuBLICAÇÃo
A CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato do presente Termo Aditivo na imprensa oficial até o quinto dia útil do mês seguinte ao de 
sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data .
CLáuSuLA SÉTIMA – DA rATIFICAÇÃo 
Permanecem inalteradas as demais Cláusulas e condições do Edital e de outros instrumentos não modificadas por este Termo Aditivo.

Maria Amélia de Coni e Moura Mattos Lins
Diretora Geral do Instituto Estadual de Florestas
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Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202306240151500141.



 42 – sábado, 24 de Junho de 2023 diário do executivo Minas Gerais 
TErMo DE CESSÃo DE uSo

Termo de Cessão Gratuita de Uso de Imóvel Nº 1370.01.0055610/2022-66, 
que entre si faz o Instituto Estadual de Florestas e a Prefeitura 
Municipal de Piranga/MG. Objeto: Cessão de uso de parcela de imóvel 
pertencente ao IEF, medindo área2 .620 .88m² . o prazo de duração do 
presente Termo de Cessão será de 25 (vinte e cinco) anos, a partir da 
data de publicação. Data da Assinatura: 23/06/2023.(a) Maria Amélia 
de Coni e Moura Mattos Lins - Diretora Geral IEF (b) Luiz Helvécio 
Silva Araújo - Prefeito de Piranga/MG.
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CoNCESSÃo DE AuTorIZAÇÃo PArA 
INTErvENÇÃo AMBIENTAL

A Supervisora regional da urFBio Jequitinhonha do IEF torna 
público que foi concedida Autorização para Intervenção Ambiental, 
conforme o(s) processo(s) abaixo identificado(s): *Felipe Pereira de 
Queiroz - CNPJ/CPF: 072.***.***-16 - Supressão de cobertura vegetal 
nativa para uso alternativo do solo em área autorizada de 0,0255 (ha) . 
Diamantina/MG - Processo Nº 2100.01.0047103/2022-92 - Validade: 03 
(três) anos contados da data de emissão da autorização: 23/06/2023. 

a) Eliana Piedade Alves Machado . Supervisora 
regional urFBio Jequitinhonha .
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TERMO DE DOAÇÃO Nº 47 – ELETRÔNICO/2023
Processo SEI nº 2100.01.0015437/2023-16. Doação de Bens 
permanentes e de consumo que faz o Instituto Estadual de Florestas-
IEF para a Prefeitura Municipal de Campanha-MG, referente ao 
programa Minas Contra o Fogo . objetos: Bombas Costais e Materiais 
de Consumo, no valor total de r$50 .971,40 . Data da assinatura do 
Termo: 23/06/2023. Assinam pelo Doador, Maria Amélia de Coni e 
Moura Mattos Lins, Diretora Geral do IEF e pelo Donatário, Lázaro 
roberto da Silva, Prefeito de Campanha-MG .
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TERMO DE DOAÇÃO Nº 38 – ELETRÔNICO/2023.
Processo SEI nº 2100.01.0017685/2023-42. Doação de Bens 
permanentes e de consumo que faz o Instituto Estadual de Florestas-
IEF para a Prefeitura Municipal de Divino-MG, referente ao programa 
Minas Contra o Fogo . objetos: Bombas Costais e Materiais de 
Consumo, no valor total de r$50 .971,40 . Data da assinatura do Termo: 
23/06/2023. Assinam pelo Doador, Maria Amélia de Coni e Moura 
Mattos Lins, Diretora Geral do IEF e pelo Donatário, Mauri ventura do 
Carmo, Prefeito de Divino-MG .

2 cm -23 1807189 - 1

TERMO DE DOAÇÃO Nº 36 – ELETRÔNICO/2023
Processo SEI nº 2100.01.0016748/2023-24. Doação de Bens 
permanentes e de consumo que faz o Instituto Estadual de Florestas-
IEF para a Prefeitura Municipal de Joaquim Felício-MG, referente ao 
programa Minas Contra o Fogo . objetos: Bombas Costais e Materiais 
de Consumo, no valor total de r$50 .971,40 . Data da assinatura do 
Termo: 23/06/2023. Assinam pelo Doador, Maria Amélia de Coni e 
Moura Mattos Lins, Diretora Geral do IEF e pelo Donatário, Miguel 
Felipe Ferreira de oliveira, Prefeito de Joaquim Felício-MG .
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iNStituto miNEiro DE GEStÃo 
DAS áGuAS - iGAm

2° TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 9290340/2021
Celebrado entre o Instituto Mineiro de Gestão das águas - IGAM e 
a empresa unidas veículos Especiais S .A ., objetivando a alteração 
contratual, em decorrência da alteração da denominação social 
da companhia, da empresa unidas veículos Especiais S .A, com 
consequente alteração para Localiza veículos Especiais S .A . 

(a) Marcelo da Fonseca – Diretor Geral – IGAM 
(b) Paulo Emílio Pimentel uzêda – representante Legal – Localiza

(c) valkiria Nakamashi – representante Legal - Localiza
2 cm -22 1806736 - 1

8.2 - Os interessados efetuarão sucessivos lances eletrônicos, a partir do valor mínimo definido para cada lote, de acordo com o Anexo Único deste 
Edital, considerando-se arrematante o licitante que fizer o MAIOR LANCE POR LOTE.
I - Os intervalos dos lances serão fixos e definidos por lote.
II - uma vez realizado o lance, não se admitirá a sua desistência .
III - Na sucessão de lances, a diferença do valor NÃo PoDErá ser inferior à estabelecida pela Banca de Leiloeiros Administrativos, em consonância 
com o item 8 .2,I .
Iv - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, registrando-se no sistema aquele que for recebido primeiro .
8 .3 . Encerrada a etapa de lances, o Sistema de Leilão de veículos informará o vencedor e a Comissão de leilão adjudicará o lote ao arrematante, que 
será notificado por meio do e-mail cadastrado.
9 - Cláusula Nona - Do Pagamento:
9 .1 - o pagamento do bem arrematado será à vista e o arrematante deverá fazê-lo diretamente nas agências bancárias, através do DAE – Documento 
de Arrecadação Estadual, disponível para impressão no Sistema de Leilão de veículos após o encerramento da sessão .
9 .2 - Será emitido um DAE – Documento de Arrecadação Estadual para cada lote arrematado, com prazo máximo de pagamento de 03 (três) dias 
úteis, a serem contados a partir do encerramento da sessão de leilão .
I - Em nenhuma hipótese o prazo para pagamento será prorrogado, salvo em casos fortuitos ou de força maior .
9 .3 - Caso o arrematante não execute o pagamento do DAE – Documento de Arrecadação Estadual dentro do prazo estabelecido, perderá o direito de 
aquisição do lote e estará sujeito às sanções previstas na Cláusula Décima Quarta deste Edital .
9.4 - A confirmação de pagamento do DAE dar-se-á de forma automática pelo Sistema de Leilão de Veículos, restando ao arrematante aguardar a 
disponibilização da Nota de Arrematação e do Alvará de Liberação .
10 - Cláusula Décima - Das obrigações:
10 .1 - Caberá ao Arrematante, nos termos da legislação de trânsito vigente, na hipótese de se tratar de veículo CoNSErvADo, que poderá voltar a 
circular, promover a sua transferência no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da Carta de Arrematação, e atendidas às demais exigências legais 
(art. 123, do CTB - Lei Federal nº 9.503/97), exceto nos casos em que a extrapolação do prazo se der pela mora na desvinculação das restrições à 
transferência existentes antes da data do leilão, hipótese em que o prazo supracitado passará a contar da data da desvinculação da última restrição, 
situação que deverá ser verificada pela respectiva autoridade policial no ato da transferência.
10.2 - O Arrematante é responsável pela utilização e destino final dos bens objetos deste leilão e demais resíduos gerados, e responderá, civil e 
criminalmente, pelo uso ou destinação em desacordo com as regras estabelecidas neste Edital;
10 .3 - É proibido ao Arrematante ceder, permutar, vender ou de qualquer forma negociar os bens arrematados, antes da confecção da Nota de 
Arrematação e da retirada dos bens .
11 - Cláusula Décima Primeira- Da Arrematação:
11 .1 - Será considerada Arrematante a pessoa natural ou jurídica, que oferecer pelo veículo ou pelo lote de veículos o lance de maior valor;
11 .2 - Após o pagamento do preço ofertado, a Coordenadoria Estadual de Gestão de Trânsito emitirá a Nota de Arrematação correspondente, na qual 
deverá constar: 
I - Se pessoa natural, o nome completo do Arrematante, o número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF, o número da Carteira de 
Identidade, o endereço completo, indicando o nome e o número do logradouro, o bairro, a cidade, o estado e o Código de Endereçamento Postal 
- CEP; 
II - Se pessoa jurídica, a razão social da empresa Arrematante, o número de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ, o endereço 
completo da sede social, indicando o nome e o número do logradouro, o bairro, a cidade, o estado e o Código de Endereçamento Postal - CEP;
III - Termo de ciência e responsabilidade assinado pelo Arrematante, de que o bloco do motor dos lotes números: 1, 5, 22, 23, 55, 60, 67, 69, 75, 101 
e 114, são inservíveis para uso na sua forma original, devendo ser destruídos pelo Arrematante;
12 - Cláusula Décima Segunda - Da Entrega, Transferência e Baixa dos veículos:
12 .1 - A Nota de Arrematação somente será fornecida no Sistema de Leilão de veículos após o pagamento integral do preço do bem ou do lote de 
bens, conforme estabelecido no subitem 9 .2;
12 .2 - Da Nota de Arrematação, deverão constar as características completas do bem ou do lote de bem arrematado (a marca e o modelo, a placa, o ano 
do modelo e o ano de fabricação, a cor do veículo, o código do rENAvAM e os números do chassi), a situação do bem ou do lote de bens (veículo 
conservado ou sucata), a identificação do Arrematante (se pessoa natural, o nome completo do Arrematante, o número de inscrição no Cadastro de 
Pessoas Físicas - CPF, o número da Carteira de Identidade, o endereço completo, indicando o nome e o número do logradouro, o bairro, a cidade, o 
estado e o CEP, e se pessoa jurídica, a razão social da empresa Arrematante, o número de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ, 
o endereço completo da sede social, indicando o nome e o número do logradouro, o bairro, a cidade, o estado e o CEP), o valor da arrematação;
12 .3 - o Arrematante do veículo CoNSErvADo receberá no Sistema de Leilão de veículos, o Alvará de Liberação, a Nota de Arrematação e a Carta 
de Arrematação, na(s) seguinte(s) data(s):
I - no dia 10 de Agosto de 2023, o(s) veículo(s) compreendido(s) dos lotes de número 1 ao de número 114 . 
II - no dia , o(s) veículo(s) compreendido(s) do lote de número  . 
12.4 - Em se tratando de veículo considerado SUCATA, baixado conforme o subitem 12.5, em razão da necessidade de tempo suficiente para a 
retirada de placas, corte de chassi e a própria baixa no banco de dados com a emissão do documento próprio, o Alvará de Liberação, a Nota de 
Arrematação e a Certidão de Baixa, serão entregues aos Arrematantes no Sistema de Leilão de veículos, na(s) seguinte(s) data(s): 
I - no dia 10 de Agosto de 2023, o(s) veículo(s) compreendido(s) dos lotes de número 1 ao de número 114 .
II - no dia , o(s) veículo(s) compreendido(s) do lote de número  .
12 .5 - Na hipótese de se tratar de SuCATA que não poderá voltar a circular, a BAIxA, será providenciada pela Autoridade Policial, Presidente da 
Comissão de Leilão, nos termos do Decreto Federal nº 1 .305, de 9 de novembro de 1 .994, e resoluções do Conselho Nacional de Trânsito, nº 179, 
de 7 de julho de 2005, e nº 623, de 6 de setembro de 2016 .
13 - Cláusula Décima Terceira - Da retirada Dos Bens:
13.1 - Os bens estarão disponíveis a partir de 10/08/2023, mediante comprovação do pagamento, através de Documento de Arrecadação Estadual-
DAE, e deverão ser retirados o mais breve possível, conforme cronograma a ser acordado pelas partes;
13 .2 - o Arrematante terá o prazo de 10 (dez) dias, contados da data da emissão do Alvará de Liberação para retirar o bem, ou o lote de bens, do pátio 
onde se encontra, sob pena de sujeitar-se ao pagamento de diárias referentes aos dias subsequentes .
14 - Cláusula Décima Quarta - Das Penalidades:
14.1 - O Arrematante que deixar de efetuar o pagamento de acordo com a Cláusula Nona - Do Pagamento - subitem 9.1, ficará sujeito à penalidade de 
suspensão do direito de participar de LEILÕES realizados pela Coordenadoria Estadual de Gestão de Trânsito, conforme dispõe o artigo 87, inciso 
III, da Lei Federal nº 8 .666, de 21 de junho de 1993;
14 .2 - Não cumprido o prazo estabelecido no subitem 9 .1, da Cláusula Nona, a título de Cláusula Penal, o Arrematante pagará, em favor do Estado, 
20% (vinte por cento) de multa sobre o valor em atraso, podendo, ainda, acarretar na sua desclassificação do certame com a consequente perda do 
material arrematado não pago e recolhido, conforme disposições do art . 408 e seguintes do Código Civil (Lei Federal nº 10 .406, de 10 de janeiro 
de 2002);
14 .3 - A penalidade de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções;
14 .4 - o descumprimento da Cláusula Décima - Das obrigações- implicará na aplicação das sanções previstas no art . 87, da Lei Federal nº 8 .666, de 
21 de junho de 1993, garantido o contraditório e a ampla defesa;
14 .5 - A aplicação de sanções não exime o Arrematante da obrigação de reparar danos, perdas ou prejuízos que a sua conduta venha causar ao 
Estado;
14 .6 - Decorrido o prazo de 30 dias, contados da data de entrega da documentação prevista no subitem 12 .3, sem que o arrematante tenha 
providenciado a retirada do bem ou do lote de bens do pátio, o Arrematante será considerado desistente e perderá, em favor do Estado de Minas 
Gerais, o valor integral pago pela arrematação, bem como o direito à adjudicação do bem ou do lote de bens arrematados, que permanecerá sob a 
custódia do Estado de Minas Gerais para ser leiloado em outra oportunidade .
15 - Cláusula Décima Quinta - Dos recursos:
15 .1 - Dos atos praticados pela Administração caberão os recursos que se mostrarem pertinentes, na forma, prazo e demais condições constantes do 
artigo 109, da Lei Federal nº 8 .666, de 21 de junho de 1993, os quais deverão ser interpostos perante a autoridade que praticou o ato recorrido, com 
vista à sua apreciação de acordo com a legislação regedora da espécie;
15.2 - O recurso deverá ser interposto por escrito e entregue no Protocolo do 22ª DELEGACIA DE POLICIA CIVIL/CARMO DE MINAS, com sede 
na rua Justino Dias, nº SN - Predio, Centro, Carmo de Minas - MG, no horário de 08:00 às 17:00 horas, de segunda a sexta-feira .
16 - Cláusula Décima Sexta - Da rescisão:
16 .1 - ocorrendo força maior ou caso fortuito, durante o interregno que medeia à data da realização do leilão e o prazo acordado para a retirada dos 
bens, que impeça a entrega dos bens arrematados, resolve-se a obrigação no estado em que se encontram, salvo acordo entre as partes;
16 .2 - Até a data da retirada dos bens arrematados, a Coordenadoria Estadual de Gestão de Trânsito poderá, no interesse público, quer de ofício, 
quer mediante provocação de terceiros, revogar, parcial ou totalmente, o leilão, devendo, no caso de ilegalidade, anulá-lo no todo . Em qualquer 
das hipóteses, o fará em despacho fundamentado, assegurando o contraditório e a ampla defesa, devolvendo aos adquirentes os valores pagos pela 
arrematação .
17 - Cláusula Décima Sétima - Das Disposições Finais:
17 .1 - o quantitativo de bens objetos desse leilão está sujeito à alteração em função de situações que exijam a exclusão dos mesmos do certame em 
razão de restrições administrativas, policiais e judiciais que porventura venham a ocorrer;
17 .2 - É vedada a participação na condição de arrematante no leilão de que trata o presente Edital de servidores públicos lotados na Polícia Civil, 
Secretaria de Estado da Fazenda - SEF - MG, Polícia Militar do Estado de Minas Gerais, e no caso do serviço público ser delegado, a concessionária, 
permissionária ou autorizada e seus contratados, nos termos do artigo 9º, inciso III, da Lei nº 8 .666, de 21 de junho de 1 .993;
17 .3 - Nas hipóteses de caso fortuito ou força maior, a Coordenadoria Estadual de Gestão de Trânsito se reserva no direito de transferir a data e local 
do leilão, mediante aviso prévio publicado na imprensa e, ainda, de cancelar ou alterar, no todo ou em parte, o presente Edital;
17 .4 - o ato de arrematação não gera crédito de ICMS;
17 .5 - A descrição do bem ou do lote de bens se sujeita a correções que poderão ser apregoadas no momento do leilão, para suprir omissões ou 
eliminar distorções, acaso verificadas;
17 .6 - os prazos aludidos na Cláusula Décima Primeira, subitens 12 .3, I, II, e 12 .4, deste Edital, só se iniciam e vencem em dias de expediente normal 
na Coordenadoria Estadual de Gestão de Trânsito;
17 .7 - Nos termos do artigo 9º, do Decreto Estadual nº 43 .824, de 28 de junho de 2004, e artigo 9º, § 5º, do Decreto Estadual nº 44 .806, de 12 de 
maio de 2008, o produto arrecadado com a venda dos veículos no leilão destina-se ao pagamento dos débitos pendentes sobre o veículo, na seguinte 
ordem: 
I - Os débitos antecedentes e preparatórios para a realização do leilão, decorrentes da publicação de edital, da notificação, da remoção e da estadia, 
quando suportados por terceiros credenciados, serão, na proporção do valor arrecadado com a venda do bem, abatidos anteriormente à ordem de 
preferência prevista neste artigo; 
II - Débitos tributários; 
III - multas de trânsito e multas ambientais, obedecendo-se à ordem cronológica de sua aplicação; 
Iv - Demais débitos incidentes sobre o veículo;
17.8 - Resgatado o débito fiscal, havendo insuficiência de numerário para a liquidação dos demais débitos, a Coordenadoria Estadual de Gestão de 
Trânsito mantê-los-á em registros apartados, à disposição dos respectivos órgãos autuadores credores que deverão proceder à inscrição do débito 
remanescente, em nome da pessoa que figurar na licença do veículo como ex-proprietária;
17.9 - Após a liquidação dos débitos eventual saldo remanescente ficará depositado na conta do Estado, à disposição da pessoa, física ou jurídica, que, 
na licença do veículo, figurar como ex-proprietária, que será notificada para credenciar-se junto à Secretária de Estado da Fazenda para recebimento 
do saldo;
17 .10 - Serão feitos o registro, a matrícula ou a licença do veículo adquirido em leilão em nome do adquirente, independentemente de prova do 
pagamento do imposto vencido e dos acréscimos legais devidos antes da alienação, continuando o ex-proprietário responsável pelos débitos até 
então contraídos;
17 .11 - As despesas decorrentes do novo registro serão efetuadas por conta do Adquirente;
17 .12 - A participação de qualquer interessado no leilão implica no conhecimento pleno e irretratável aceitação dos termos e condições constantes 
do presente Edital e de seus anexos;
17 .13 - Qualquer um dos bens ou lotes de bens, indicados no Anexo Único deste Edital, poderá ser excluído do leilão, caso incida impedimento de 
transferência ou outro qualquer que inviabilize a arrematação do bem ou, ainda, por ordem judicial superveniente a publicação do Edital;
17 .14 - Todas as despesas decorrentes com a retirada do bem do pátio e transporte do veículo arrematado são de responsabilidade exclusiva do 
Arrematante;
17 .15 - Todos os licitantes que participarem do leilão estarão sujeitos às penalidades previstas na Lei Federal nº 8 .666, de 21 de junho de 1 .993, sem 
prejuízo de outras indicadas em leis específicas;
17 .16 - Impugnações ao Edital de Leilão deverão ser apresentadas por escrito dirigido ao Chefe de Trânsito da Coordenadoria Estadual de Gestão 
de Trânsito, por intermédio da Comissão de Leilão, no prazo e em conformidade com o previsto nos §§ 1º e 2º, do Art . 41, da Lei Federal nº 8 .666, 
de 21 de junho de 1 .993;
17.17 - Cópia deste Edital e informações adicionais poderão ser obtidas diretamente com a Comissão da 22ª DELEGACIA DE POLICIA CIVIL/
CArMo DE MINAS, com sede na rua Justino Dias, nº SN - Predio, Centro, Carmo de Minas - MG, em dias úteis, no horário de 08:30 às 12:00 
horas e de 14:00 às 17:00 horas, de segunda a sexta-feira, ou nos sites www .detran .mg .gov .br e www .iof .mg .gov .br;
17.18 - Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Leilão, cabendo recurso à chefia da Coordenadoria Estadual de Gestão de Trânsito, a 
luz das legislações pertinentes;
17 .19 - Fica eleito o foro da comarca de Sao Lourenco - MG, para discussão de eventuais litígios oriundos da presente licitação, com renúncia de 
qualquer outro, ainda que mais privilegiado .

Carmo de Minas, 20 de Junho de 2023 .
LuCIANo BELJorT D ANDrADE SANToS
PrESIDENTE DA CoMISSAo DE LEILAo

CoorDENADorIA ESTADuAL DE GESTÃo DE TrÂNSITo

coorDENADoriA EStADuAL DE GEStÃo DE trÂNSito - cEt
EDITAL DE LEILÃO Nº 02255/2023 - CONSERVADOS / SUCATAS APROVEITÁVEIS

o ESTADo DE MINAS GErAIS, pela Coordenadoria Estadual de Gestão de Trânsito - CET-MG, órgão executivo de Trânsito Estadual e integrante 
da estrutura da Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão do Estado de Minas Gerais, em conformidade com o disposto no art . 22, inciso I, e art . 
328, Caput, §§ 14 e 15, da Lei Federal nº 9 .503, de 23 de setembro de 1997 (Código de Trânsito Brasileiro); e consoante com a resolução do Conselho 
Nacional de Trânsito nº 623, de 6 de setembro de 2016, torna público que realizará LEILÃO, recebendo o Nº 02255/2023 - CONSERVADOS - 
SuCATAS AProvEITávEIS, de veículos nos pátios vinculados ao órgão executivo de Trânsito Estadual, presidido pela Comissão de Leilão 
instituída pela Portaria nº 1513, publicada no Diário Oficial do Estado de Minas Gerais em 29 de Agosto de 2019, sendo o evento regido pelas normas 
gerais da Lei Federal nº 8 .666, de 21 junho de 1993, e suas alterações posteriores, no que couberem, para alienação, pela melhor oferta individual de 
cada bem, no estado em que se encontram, de acordo com as regras e disposições deste ato convocatório .
1 - Cláusula Primeira - Do objeto do Leilão:
1 .1 - os objetos deste processo de leilão são veículos apreendidos e recolhidos em pátios, discriminados individualmente no anexo único deste Edital, 
onde, também, constará o valor de avaliação de cada um e a sua condição (se conservado ou sucata);
1.2 - No anexo único deste Edital será indicada a situação atual de cada veículo, especificando se o veículo é conservado ou sucata, objeto deste 
leilão;
1 .3 - o veículo considerado CoNSErvADo é aquele que se encontra em condição de segurança para trafegar, desde que o arrematante tome todas as 
providências necessárias, no prazo e forma exigidos pelo Código de Trânsito Brasileiro (Lei Federal nº 9.503/97), e resolução elencada no preâmbulo 
deste Edital, para colocá-lo novamente em circulação;
1.4 - O veículo considerado SUCATA é aquele que se encontra impossibilitado de voltar a circular ou cuja autenticidade de identificação ou 
legitimidade da propriedade não restar demonstrada, não tendo direito à documentação;
1.5 - Os veículos classificados como SUCATAS, incluídos neste leilão, são divididos em: 
I - Sucatas aproveitáveis: são aquelas cujas peças poderão ser reaproveitadas em outro veículo, com inutilização de placas e chassi em que conste o 
Número de Identificação do Veículo - registro VIN;
II - Sucatas aproveitáveis com motor inservível: são aquelas cujas peças poderão ser reaproveitadas em outro veículo, com exceção da parte do motor 
que conste sua numeração, devendo ser inutilizadas as placas e chassi em que conste o Número de Identificação do Veículo, registro VIN;
1 .6 - o veículo considerado SuCATA, não poderá voltar a circular, devendo ser baixado conforme estabelecido no subitem 11 .5;
1 .7 - os lotes de números 1, 5, 22, 23, 55, 60, 67, 69, 75, 101 e 114, possuem blocos de motor inservível para uso na sua forma original devendo ser 
destruídos pelo arrematante; portanto são sucatas aproveitaveis com motor inservível, conforme descrito no subitem 1 .5, II;
2 - Cláusula Segunda - Das Disposições Legais:
2 .1 - A presente alienação visa dar cumprimento ao disposto na legislação vigente, em especial, o Código de Trânsito Brasileiro, Lei Federal nº 
9.503/97, art. 328, Caput, §§ 14 e 15, e a Resolução do Conselho Nacional de Trânsito nº 623/2016;
2 .2 - Aplica-se no que couber, a Legislação pertinente à matéria: Lei Federal nº 8 .666, de 21 de junho de 1993, com as alterações das Leis nº 8 .883, de 
8 de junho de 1994, e nº 9 .854, de 27 de outubro de 1 .999; Lei Federal nº 12 .977, de 20 de maio de 2014; Decreto Federal nº 1 .305, de 9 de novembro 
de 1994; Lei Estadual nº 14 .937, de 23 de dezembro de 2003; Decretos Estadual nº 43 .824, de 28 de junho de 2004, e nº 44 .806, de 12 de maio de 
2008; resoluções do Conselho Nacional de Trânsito nº 179, de 7 de julho de 2005, e nº 623, de 6 de setembro de 2016 .
3 - Cláusula Terceira - Do Lance Inicial:
3 .1 - o lance inicial terá por base o valor mínimo avaliado e discriminado individualmente no anexo único deste Edital;
3 .2 - os interessados em condições de participação efetuarão lances, a partir do preço mínimo de avaliação constante no anexo único deste Edital, 
considerando vencedor o licitante que houver feito a maior oferta aceita pelo Leiloeiro, desde que satisfaça as condições estabelecidas nas Cláusulas 
constantes neste Edital;
3 .3 - uma vez aceito o lance, não se admitirá a sua desistência .
4 - Cláusula Quarta - Da Data, Horário, Local e visita:
4 .1 - os lotes descritos neste Edital serão leiloados em sessão pública que será iniciada no dia 10 de Julho de 2023, às 09:00 horas e com seu 
encerramento marcado para dia 14 de Julho de 2023, ás 18:00 horas;
I - Durante os últimos segundos da arrematação de cada lote, enquanto houver lances, a contagem retrocederá 60 (sessenta) segundos;
4 .2 . A sessão ocorrerá por meio do Sistema de Leilão de veículos, disponível no endereço eletrônico leilao .detran .mg .gov .br;
4 .3 . o licitante deverá atentar para o período de recebimento de lances destinados a cada lote, sendo este compreendido entre a data e horário do início 
e encerramento da sessão pública, exceto quando ocorrer o caso previsto no item 4 .1, I;
5 - Cláusula Quinta - Da visitação:
5 .1 - A vISITA ao pátio PArA INSPEÇÃo vISuAL dos veículos poderá ser feita pelos interessados no(s) dia(s) 06 a 08 de Julho de 2023, no horário 
de 09:00 às 17:00 horas, em seu respectivo endereço, a saber:
I – AuTo SoCorro rICArDo - PALMELA, situado no(a) rodovia Br 460, nº 4451 - - FIrMA, Bairro Palmela, Carmo de Minas-MG; 
5 .2 - É assegurado a todo interessado o direito de inspecionar, visualmente, todos os veículos automotores, nos dias e horários indicados na Cláusula 
Quarta, subitem 5 .1, pelo que ninguém poderá, posteriormente, alegar qualquer desconhecimento do estado de conservação dos bens, objetos do 
presente leilão .
5 .3 - É permitida, exclusivamente, a avaliação visual dos bens, sendo vedado o seu manuseio e retirada dos lotes;
5 .4 - Nenhum bem constante do lote arrematado poderá ser recuperado ou consertado no local da visitação;
5 .5 - É proibida a entrada nos locais de visitação, nas datas e horários estabelecidos neste edital, com mochilas, capacetes, bolsas ou equivalentes;
5 .6 - Deverão ser observadas as instruções complementares emitidas por cada local de visitação, em atendimento às determinações dos órgãos 
competentes quanto à prevenção contra a pandemia do novo Coronavírus - Covid 19 .
6 - Cláusula Sexta - Das Condições De Participação:
6 .1 - o licitante poderá participar do Leilão mediante cadastro no Sistema de Leilão de veículos, disponível no endereço eletrônico leilao .detran .
mg .gov .br, como:
a . Pessoa física, mediante apresentação dos documentos descritos no item 7 .1 no Sistema de Leilão de veículos, conforme o caso;
b . Pessoa jurídica, mediante cadastro do seu representante legal, consoante designação expressa no Contrato Social (ou equivalente) e apresentação 
dos documentos descritos no item 7 .1 no Sistema de Leilão de veículos, conforme o caso .
6 .2 - Não poderão participar, direta ou indiretamente, do leilão:
I - Nos termos do Art. 9º, inciso III, da Lei Federal nº 8.666/1993, os servidores ou dirigentes de órgãos ou entidades demandantes ou lotados na 
PCMG;
II - Pessoas físicas ou jurídicas que:
a . Estiverem suspensas temporariamente de participar de licitações ou impedidas de contratar com a Administração, nos termos do Art . 87, III, da 
Lei Federal nº 8.666/1993;
b. Estiverem impedidas de licitar e contratar com o Estado de Minas Gerais, nos termos do Art. 7º da Lei Federal nº 10.520/2002;
c . Forem declaradas inidôneas para licitar e contratar com a Administração Pública Federal, Estadual ou Municipal, nos termos do Art . 87, Iv, da 
Lei Federal nº 8.666/1993;
7 - Cláusula Sétima - Do Cadastramento no Sistema de Leilão de veículos:
7.1 - Para fins de cadastramento, o licitante deverá apresentar, por meio do Sistema de Leilão de Veículos, os seguintes documentos:
a. Documento de identificação oficial previsto na legislação federal ou Comprovante de Emancipação, se for o caso;
b . Cadastro de Pessoa Física – CPF ou Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ;
c . Comprovante de endereço;
d . Endereço de correio eletrônico (e-mail);
e . Telefone(s) para contato;
f. Certidão de credenciamento junto ao ao órgão executivo de Trânsito Estadual para a aquisição de veículos irrecuperáveis, classificados como 
“SUCATA”, conforme Portaria DETRAN/MG nº 397/2017. Para a obtenção da certidão supracitada, o licitante poderá entrar em contato com a 
Coordenação de Administração de Trânsito - CAT, por meio do e-mail cat.detran@pc.mg.gov.br;
g . Ato constitutivo da Pessoa Jurídica .
I - o Sistema de Leilão de veículos aceitará apenas documentos digitalizados e salvos no formato Portátil de Documento – PDF .
II - os documentos referidos no item anterior poderão ser solicitados, a qualquer tempo, devendo ser exibidos no original ou por qualquer processo 
de fotocópia (devidamente autenticada por cartório ou por servidor da Administração), ou, ainda, estarem publicados em qualquer órgão ou entidade 
de imprensa oficial.
7 .2 - A partir da realização do cadastro pelo licitante, a Comissão de Leilão terá o prazo máximo de 02 (dois) dias úteis para liberar o acesso ao 
Sistema de Leilão de veículos
I - A liberação do acesso está condicionada à análise e aprovação da documentação encaminhada pelo licitante e será comunicada, por meio do e-mail 
cadastrado pelo licitante, sendo, na oportunidade, encaminhados login e senha, de uso pessoal e intransferível .
II - Caso o cadastro seja reprovado, será encaminhada uma notificação ao e-mail cadastrado pelo licitante.
III - No caso de complementação ou correção do cadastro, este será novamente analisado pela Comissão de Leilão em até 02 (dois) dias úteis . 
8 - Cláusula oitava – Das medidas de segurança e de enfrentamento à CovID-19:
8 .1 - os lotes relacionados neste edital deverão ser arrematados eletronicamente, por meio do Sistema de Leilão de veículos .
I - Todo o material de instrução para cadastro, oferta de lances, emissão do Documento de Arrecadação Estadual – DAE, da Nota de Arrematação e 
Autorização de retirada estará disponível no endereço eletrônico leilao .detran .mg .gov .br;
II - A participação no leilão realizado na forma eletrônica, em quaisquer de suas fases, implica responsabilidade legal do licitante e presunção de sua 
capacidade técnica ou infraestrutura tecnológica para realização das operações e transações inerentes ao Sistema de Leilão de veículos, ainda que 
representado por intermédio de procurador .

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202306240151500142.
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Tabela de veículos para o Leilão 02255

Lote Pátio Condição Chassi Placa Marca Cor Ano Avaliação
1 238 Sucata 9C64MW000Y0013992 KMo4830 YAMAHA/XT 600 E Azul 2000 r$ 100,00
2 238 Sucata 9BWZZZ379WT026602 GSY7115 VW/PARATI 16V Prata 1998 r$ 500,00
3 238 Sucata 9BM9584617B544028 DAo6004 M.BENZ/AXOR 2540 S Branca 2007 r$ 15 .000,00
4 238 Sucata CG125Br1207542 BSo7214 HONDA/CG 125 Azul 1982 r$ 100,00
5 238 Sucata CG125Br3116060 CFJ7392 HONDA/TURUNA 125 vermelha 1984 r$ 250,00
6 238 Sucata 95vCB2F5ABM003974 Eor8096 DAFRA/KANSAS 150 Preta 2010 r$ 250,00
7 238 Sucata 9BWMF07x9AP006333 EIx9F72 VW/KOMBI Branca 2009 r$ 1 .000,00
8 238 Conservado 9BWAB01J194006682 HKv9J36 VW/GOLF 1.6 TECH Preta 2008 r$ 5 .000,00
9 238 Conservado 9BFZE55P3B8591964 HNE9705 FORD/ECOSPORT FSL1.6FLEX vermelha 2010 r$ 5 .000,00
11 238 Sucata 9BFZZZ54ZPB444180 BoB1882 FORD/ESCORT 1.8 GL Azul 1993 r$ 100,00
12 238 Conservado 9BGKS69L0FG260645 FvF0549 CHEV/PRISMA 1.4MT LT Cinza 2014 r$ 10 .000,00
13 238 Conservado 9BWZZZ30ZrT026849 DIG0H07 VW/GOL 1000 Branca 1994 r$ 1 .000,00
14 238 Conservado 9BD195162E0486045 oQY4380 FIAT/UNO WAY 1.0 Preta 2013 r$ 4 .000,00
15 238 Sucata 9BD146000N3843775 KCH9105 FIAT/UNO CS 1.5 Bege 1992 r$ 450,00
16 238 Conservado 9362EN6A98B065942 KPJ4043 PEUGEOT/206 SW16 ESCA FX Preta 2008 r$ 1 .000,00
17 238 Sucata 9BWZZZ30ZGT091592 GuE2B64 VW/PARATI verde 1986 r$ 500,00
18 238 Sucata 8AFAZZFFC3J311750 DIF6997 I/FORD FOCUS 1.8L FC Prata 2003 r$ 800,00
19 238 Sucata BJ686013 GMY6159 VW/FUSCA 1300 L Branca 1978 r$ 300,00
20 238 Sucata 9362A7LZ94B002046 Lrr0116 PEUGEOT/206 SELECTION vermelha 2003 r$ 800,00
21 238 Sucata 9BD146000P5086910 GLP9969 FIAT/UNO ELECTRONIC Azul 1993 r$ 450,00
22 238 Sucata 8AWZZZ30ZrJ035035 EAZ0549 IMP/VW GOL CL 1.8 Azul 1994 r$ 400,00
23 238 Sucata WvWCG81H1SW440577 GuC1326 IMP/VW GOLF GL Preta 1995 r$ 500,00
25 238 Sucata 9BWZZZ379vT023679 CHT2685 VW/PARATI CL 1.6 MI Prata 1997 r$ 500,00
29 238 Conservado 9BD178858v0270751 KMr1469 FIAT/PALIO WEEKEND STILE verde 1997 r$ 600,00
30 238 Sucata 9BGSD68ZvTC638094 Grr5792 GM/CORSA SUPER Azul 1996 r$ 400,00
31 238 Sucata 8AFZZZEHCvJ019180 GTx2699 IMP/FORD ESCORT GL 16V H Branca 1997 r$ 450,00
32 238 Conservado 9BGJG11vMMB011903 GNG2757 GM/MONZA SL/E Prata 1991 r$ 900,00
33 238 Conservado 9BWCA05x74T027870 Lox1453 VW/GOL 1.0 Preta 2003 r$ 800,00
34 238 Conservado 9BGSE08xSSC686715 BuI6963 GM/CORSA GL Cinza 1995 r$ 1 .800,00
35 238 Conservado 9C2KC15109r104710 KQJ5812 HONDA/CG 150 TITAN KS Cinza 2009 r$ 1 .800,00
36 238 Conservado 9C2MC35007r035017 LKN3147 HONDA/CBX 250 TWISTER Amarela 2007 r$ 1 .000,00
37 238 Conservado 9C2KC08505r027224 HBE0A71 HONDA/CG 150 TITAN ES vermelha 2004 r$ 1 .500,00
38 238 Sucata 9C2KC08504r030356 GSQ7493 HONDA/CG 150 TITAN ES Preta 2004 r$ 400,00
39 238 Sucata 9C2JC2501SrT05114 BSW1864 HONDA/CG 125 TITAN Azul 1995 r$ 300,00
40 238 Sucata 9C2HA07105r044403 HCB6475 HONDA/C100 BIZ ES Azul 2005 r$ 500,00
41 238 Conservado 9C2JC30708r616415 MFA4745 HONDA/CG 125 FAN Preta 2008 r$ 900,00
42 238 Conservado 9C6KE1520B0034652 GxS7596 YAMAHA/FACTOR YBR125 K vermelha 2011 r$ 500,00
43 238 Sucata 3T3031816 BvI5074 Y/YAMAHA TT 125 Preta 1982 r$ 50,00
44 238 Sucata 94J2xDCE77M018027 DYx3079 SUNDOWN/MAX 125 SE Preta 2007 r$ 400,00
46 238 Sucata xL250Br2030513 BMY2014 HONDA/XLX 250 R vermelha 1986 r$ 100,00
47 238 Sucata 9C2JC250WWr099014 CJW3268 HONDA/CG 125 TITAN Azul 1998 r$ 100,00
48 238 Sucata 9CDNF41LJ7M083069 DYM5053 JTA/SUZUKI EN125 YES vermelha 2007 r$ 200,00
49 238 Sucata 9C6KE122090003089 Bxr9954 YAMAHA/FACTOR YBR125 K Preta 2008 r$ 500,00
50 238 Conservado 9BGSA19907B193746 GST1950 GM/CLASSIC LIFE Cinza 2006 r$ 500,00
53 238 Sucata 9BD17302424034793 DEM6173 FIAT/PALIO WEEKEND ELX vermelha 2001 r$ 800,00
55 238 Sucata 9BD17834422346592 GxY5979 FIAT/PALIO YOUNG Cinza 2002 r$ 500,00
58 238 Sucata 9BWZZZ30ZrT147920 GLL5409 VW/GOL 1000 Azul 1994 r$ 450,00
60 238 Sucata 9BFBSZFHAYB312488 KAo2474 FORD/FIESTA GL verde 2000 r$ 300,00
61 238 Sucata 9BGJH69rNNB049040 JNu7560 GM/MONZA BARCELONA Prata 1992 r$ 400,00
62 238 Sucata 9BWCA05x94T142776 HSC3945 VW/GOL 1.0 Cinza 2004 r$ 400,00
63 238 Sucata 9BGSE08xSSC656775 JLM2625 GM/CORSA GL Azul 1995 r$ 350,00
64 238 Sucata 9BGJK19HWWB577571 CNC5345 GM/VECTRA GLS Prata 1998 r$ 400,00
65 238 Sucata 9BGJL19FvvB594359 CoK8F44 GM/VECTRA CD Prata 1997 r$ 500,00
66 238 Sucata 9BWZZZ308vP023386 BTr1328 VW/SAVEIRO CLI Branca 1997 r$ 400,00
67 238 Sucata 9BWCA05x51T033923 DAM3240 VW/GOL 16V PLUS Cinza 2000 r$ 500,00
68 238 Sucata 9BGSC08WSrC604996 GMZ9415 GM/CORSA WIND vermelha 1994 r$ 350,00
69 238 Sucata 9BD146000S8439118 CBL3609 FIAT/FIORIN0 1.0 Branca 1995 r$ 400,00
70 238 Sucata 9BG5JG11ZEB067485 LGr3844 GM/MONZA vermelha 1984 r$ 100,00
71 238 Sucata 8AFZZZEHCvJ093050 LCC5860 IMP/FORD ESCORT GL 16V H verde 1997 r$ 250,00
72 238 Sucata 9BGrZ08907G119813 MWC5004 GM/CELTA 2P LIFE Branca 2006 r$ 400,00
73 238 Sucata BJ887951 BSI4064 VW/FUSCA 1300 Branca 1979 r$ 100,00
74 238 Sucata LB4PYK50435 CQE4695 FORD/BELINA II LDO Azul 1980 r$ 350,00
75 238 Sucata 9BD15822524332411 DFo5347 FIAT/UNO MILLE FIRE Preta 2001 r$ 100,00
76 238 Sucata 9BFZZZ54ZSB732588 BvA1723 FORD/ESCORT 1.6I GLX Azul 1995 r$ 300,00
78 238 Sucata 9BG124CrvTC902103 CFx5876 GM/S10 DELUXE 2.2 S Preta 1996 r$ 1 .100,00
79 238 Sucata 9BGKT08KSrC302723 GPE7640 GM/KADETT GL vermelha 1994 r$ 350,00
80 238 Sucata BA420995 BQN6594 VW/BRASILIA verde 1977 r$ 100,00
81 238 Sucata 9BWZZZ33ZGP221831 CLr7835 VW/QUANTUM CS verde 1986 r$ 200,00
82 238 Conservado 9BMMF33E14A052003 EYY2828 M.BENZ/A 160 Prata 2003 r$ 800,00
84 238 Sucata 9C62MW000W0063149 CWS4410 YAMAHA/RD 135 roxa 1998 r$ 100,00
85 238 Sucata 9CDNF41AJ8M046177 DZS4308 JTA/SUZUKI INTRUDER 125 Preta 2007 r$ 200,00
86 238 Sucata 9C2KC08104r001628 DJS8926 HONDA/CG 150 TITAN KS verde 2004 r$ 350,00
91 238 Sucata 9BD17106G85180092 DWA5879 FIAT/PALIO FIRE FLEX Prata 2008 r$ 800,00
95 238 Sucata 9C2JC30213r610259 DHA6910 HONDA/CG 125 TITAN KSE Azul 2002 r$ 400,00
96 238 Sucata 9C64vW000Y0010608 CWW1444 YAMAHA/XT 225 Azul 1999 r$ 400,00
97 238 Sucata 9C2JC4110Cr508932 EWH8173 HONDA/CG 125 FAN KS vermelha 2012 r$ 400,00
98 238 Sucata 94J2xHEJ78M005384 Kvx2814 SUNDOWN/STX 200 vermelha 2007 r$ 200,00
99 238 Sucata CG1251049564 GxE3693 HONDA/CG 125 Preta 1979 r$ 350,00

100 238 Conservado 9CDNF41LJ8M204188 HGE3291 JTA/SUZUKI EN125 YES Azul 2008 r$ 400,00
101 238 Sucata 9C2JC30101r003122 DBT6959 HONDA/CG 125 TITAN KS Prata 2000 r$ 300,00
103 238 Conservado 9C2KC08107r018899 HBT3480 HONDA/CG 150 TITAN KS vermelha 2006 r$ 500,00
105 238 Sucata B0368939 GMY4011 VW/FUSCA 1300 Branca 1982 r$ 50,00
106 238 Sucata 147A0000250522 BIL4415 FIAT/147 L Azul 1979 r$ 50,00
107 238 Sucata 9BWZZZ32ZGP262334 BNW1628 VW/SANTANA CS Cinza 1986 r$ 100,00
108 238 Sucata 9BD15802524386566 LoA2474 FIAT/UNO MILLE FIRE Azul 2002 r$ 100,00
109 238 Sucata 8AWZZZ377TA846332 CHM2810 I/VW GOL CLI Branca 1996 r$ 500,00
111 238 Sucata 9BGKT08GPPC360274 BND1089 GM/KADETT SL EFI Prata 1993 r$ 400,00
112 238 Conservado 9C2KC1550Ar175248 HAQ0594 HONDA/CG 150 FAN ESI Preta 2010 r$ 1 .100,00
113 238 Conservado 9C2KC1670Br529263 HAQ0950 HONDA/CG 150 FAN ESI Preta 2011 r$ 1 .300,00
114 238 Sucata 8AFCZZFFC4J329245 JQH2030 I/FORD FOCUS GHIA 2.0LFC Preta 2003 r$ 400,00
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EDITAL DE LEILÃO Nº 02435/2023 - CONSERVADOS / SUCATAS APROVEITÁVEIS
o ESTADo DE MINAS GErAIS, pela Coordenadoria Estadual de Gestão de Trânsito - CET-MG, órgão executivo de Trânsito Estadual e integrante 
da estrutura da Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão do Estado de Minas Gerais, em conformidade com o disposto no art . 22, inciso I, e art . 
328, Caput, §§ 14 e 15, da Lei Federal nº 9 .503, de 23 de setembro de 1997 (Código de Trânsito Brasileiro); e consoante com a resolução do Conselho 
Nacional de Trânsito nº 623, de 6 de setembro de 2016, torna público que realizará LEILÃO, recebendo o Nº 02435/2023 - CONSERVADOS - 
SuCATAS AProvEITávEIS, de veículos nos pátios vinculados ao órgão executivo de Trânsito Estadual, presidido, presidido pela Comissão de 
Leilão instituída pela Portaria nº 1513, publicada no Diário Oficial do Estado de Minas Gerais em 29 de Agosto de 2019, sendo o evento regido 
pelas normas gerais da Lei Federal nº 8 .666, de 21 junho de 1993, e suas alterações posteriores, no que couberem, para alienação, pela melhor oferta 
individual de cada bem, no estado em que se encontram, de acordo com as regras e disposições deste ato convocatório .

1 - Cláusula Primeira - Do objeto do Leilão:
1 .1 - os objetos deste processo de leilão são veículos apreendidos e recolhidos em pátios, discriminados individualmente no anexo único deste Edital, 
onde, também, constará o valor de avaliação de cada um e a sua condição (se conservado ou sucata);
1.2 - No anexo único deste Edital será indicada a situação atual de cada veículo, especificando se o veículo é conservado ou sucata, objeto deste 
leilão;
1 .3 - o veículo considerado CoNSErvADo é aquele que se encontra em condição de segurança para trafegar, desde que o arrematante tome todas as 
providências necessárias, no prazo e forma exigidos pelo Código de Trânsito Brasileiro (Lei Federal nº 9.503/97), e resolução elencada no preâmbulo 
deste Edital, para colocá-lo novamente em circulação;
1.4 - O veículo considerado SUCATA é aquele que se encontra impossibilitado de voltar a circular ou cuja autenticidade de identificação ou 
legitimidade da propriedade não restar demonstrada, não tendo direito à documentação;
1.5 - Os veículos classificados como SUCATAS, incluídos neste leilão, são divididos em:
I - Sucatas aproveitáveis: são aquelas cujas peças poderão ser reaproveitadas em outro veículo, com inutilização de placas e chassi em que conste o 
Número de Identificação do Veículo - registro VIN;
II - Sucatas aproveitáveis com motor inservível: são aquelas cujas peças poderão ser reaproveitadas em outro veículo, com exceção da parte do motor 
que conste sua numeração, devendo ser inutilizadas as placas e chassi em que conste o Número de Identificação do Veículo, registro VIN;
1 .6 - o veículo considerado SuCATA, não poderá voltar a circular, devendo ser baixado conforme estabelecido no subitem 11 .5;

2 - Cláusula Segunda - Das Disposições Legais:
2 .1 - A presente alienação visa dar cumprimento ao disposto na legislação vigente, em especial, o Código de Trânsito Brasileiro, Lei Federal nº 
9.503/97, art. 328, Caput, §§ 14 e 15, e a Resolução do Conselho Nacional de Trânsito nº 623/2016;
2 .2 - Aplica-se no que couber, a Legislação pertinente à matéria: Lei Federal nº 8 .666, de 21 de junho de 1993, com as alterações das Leis nº 8 .883, de 
8 de junho de 1994, e nº 9 .854, de 27 de outubro de 1 .999; Lei Federal nº 12 .977, de 20 de maio de 2014; Decreto Federal nº 1 .305, de 9 de novembro 
de 1994; Lei Estadual nº 14 .937, de 23 de dezembro de 2003; Decretos Estadual nº 43 .824, de 28 de junho de 2004, e nº 44 .806, de 12 de maio de 
2008; resoluções do Conselho Nacional de Trânsito nº 179, de 7 de julho de 2005, e nº 623, de 6 de setembro de 2016 .

3 - Cláusula Terceira - Do Lance Inicial:
3 .1 - o lance inicial terá por base o valor mínimo avaliado e discriminado individualmente no anexo único deste Edital;
3 .2 - os interessados em condições de participação efetuarão lances, a partir do preço mínimo de avaliação constante no anexo único deste Edital, 
considerando vencedor o licitante que houver feito a maior oferta aceita pelo Leiloeiro, desde que satisfaça as condições estabelecidas nas Cláusulas 
constantes neste Edital;
3 .3 - uma vez aceito o lance, não se admitirá a sua desistência .

4 - Cláusula Quarta - Da Data, Horário, Local e visita:
4 .1 - os lotes descritos neste Edital serão leiloados em sessão pública que será iniciada no dia 10 de Julho de 2023, às 09:00 horas e com seu 
encerramento marcado para dia 14 de Julho de 2023, ás 18:00;
I - Durante os últimos segundos da arrematação de cada lote, enquanto houver lances, a contagem retrocederá 60 (sessenta) segundos;
4 .2 . A sessão ocorrerá por meio do Sistema de Leilão de veículos, disponível no endereço eletrônico leilao .detran .mg .gov .br;
4 .3 . o licitante deverá atentar para o período de recebimento de lances destinados a cada lote, sendo este compreendido entre a data e horário do início 
e encerramento da sessão pública, exceto quando ocorrer o caso previsto no item 4 .1, I;

5 - Cláusula Quinta - Da visitação:
5 .1 - A vISITA ao pátio PArA INSPEÇÃo vISuAL dos veículos poderá ser feita pelos interessados no(s) dia(s) 06 a 08 de Julho de 2023, no horário 
de 09:00 às 17:00 horas, em seu respectivo endereço, a saber:
I – ITA vEÍCuLoS - SANTANA Do CAPIvArI, situado no(a) rod Br 354, nº 740 - - FIrMA, Bairro Santana do Capivari, Pouso Alto-MG;
5 .2 - É assegurado a todo interessado o direito de inspecionar, visualmente, todos os veículos automotores, nos dias e horários indicados na Cláusula 
Quarta, subitem 5 .1, pelo que ninguém poderá, posteriormente, alegar qualquer desconhecimento do estado de conservação dos bens, objetos do 
presente leilão .
5 .3 - É permitida, exclusivamente, a avaliação visual dos bens, sendo vedado o seu manuseio e retirada dos lotes;
5 .4 - Nenhum bem constante do lote arrematado poderá ser recuperado ou consertado no local da visitação;
5 .5 - É proibida a entrada nos locais de visitação, nas datas e horários estabelecidos neste edital, com mochilas, capacetes, bolsas ou equivalentes;
5 .6 - Deverão ser observadas as instruções complementares emitidas por cada local de visitação, em atendimento às determinações dos órgãos 
competentes quanto à prevenção contra a pandemia do novo Coronavírus - Covid 19 .
6 - Cláusula Sexta - Das Condições De Participação:
6 .1 - o licitante poderá participar do Leilão mediante cadastro no Sistema de Leilão de veículos, disponível no endereço eletrônico leilao .detran .
mg .gov .br, como:
a . Pessoa física, mediante apresentação dos documentos descritos no item 7 .1 no Sistema de Leilão de veículos, conforme o caso;
b . Pessoa jurídica, mediante cadastro do seu representante legal, consoante designação expressa no Contrato Social (ou equivalente) e apresentação 
dos documentos descritos no item 7 .1 no Sistema de Leilão de veículos, conforme o caso .
6 .2 - Não poderão participar, direta ou indiretamente, do leilão:
I - Nos termos do Art. 9º, inciso III, da Lei Federal nº 8.666/1993, os servidores ou dirigentes de órgãos ou entidades demandantes ou lotados na 
PCMG;
II - Pessoas físicas ou jurídicas que:
a . Estiverem suspensas temporariamente de participar de licitações ou impedidas de contratar com a Administração, nos termos do Art . 87, III, da 
Lei Federal nº 8.666/1993;
b. Estiverem impedidas de licitar e contratar com o Estado de Minas Gerais, nos termos do Art. 7º da Lei Federal nº 10.520/2002;
c . Forem declaradas inidôneas para licitar e contratar com a Administração Pública Federal, Estadual ou Municipal, nos termos do Art . 87, Iv, da 
Lei Federal nº 8.666/1993;

7 - Cláusula Sétima - Do Cadastramento no Sistema de Leilão de veículos:
7.1 - Para fins de cadastramento, o licitante deverá apresentar, por meio do Sistema de Leilão de Veículos, os seguintes documentos:
a. Documento de identificação oficial previsto na legislação federal ou Comprovante de Emancipação, se for o caso;
b . Cadastro de Pessoa Física – CPF ou Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ;
c . Comprovante de endereço;
d . Endereço de correio eletrônico (e-mail);
e . Telefone(s) para contato;
f. Certidão de credenciamento junto ao órgão executivo de Trânsito Estadual para a aquisição de veículos irrecuperáveis, classificados como 
“SUCATA”, conforme Portaria DETRAN/MG nº 397/2017. Para a obtenção da certidão supracitada, o licitante poderá entrar em contato com a 
Coordenação de Administração de Trânsito - CAT, por meio do e-mail cat.detran@pc.mg.gov.br;
g . Ato constitutivo da Pessoa Jurídica .
I - o Sistema de Leilão de veículos aceitará apenas documentos digitalizados e salvos no formato Portátil de Documento – PDF .
II - os documentos referidos no item anterior poderão ser solicitados, a qualquer tempo, devendo ser exibidos no original ou por qualquer processo 
de fotocópia (devidamente autenticada por cartório ou por servidor da Administração), ou, ainda, estarem publicados em qualquer órgão ou entidade 
de imprensa oficial.
7 .2 - A partir da realização do cadastro pelo licitante, a Comissão de Leilão terá o prazo máximo de 02 (dois) dias úteis para liberar o acesso ao 
Sistema de Leilão de veículos
I - A liberação do acesso está condicionada à análise e aprovação da documentação encaminhada pelo licitante e será comunicada, por meio do e-mail 
cadastrado pelo licitante, sendo, na oportunidade, encaminhados login e senha, de uso pessoal e intransferível .
II - Caso o cadastro seja reprovado, será encaminhada uma notificação ao e-mail cadastrado pelo licitante.
III - No caso de complementação ou correção do cadastro, este será novamente analisado pela Comissão de Leilão em até 02 (dois) dias úteis .

8 - Cláusula oitava – Das medidas de segurança e de enfrentamento à CovID-19:
8 .1 - os lotes relacionados neste edital deverão ser arrematados eletronicamente, por meio do Sistema de Leilão de veículos .
I - Todo o material de instrução para cadastro, oferta de lances, emissão do Documento de Arrecadação Estadual – DAE, da Nota de Arrematação e 
Autorização de retirada estará disponível no endereço eletrônico leilao .detran .mg .gov .br;
II - A participação no leilão realizado na forma eletrônica, em quaisquer de suas fases, implica responsabilidade legal do licitante e presunção de sua 
capacidade técnica ou infraestrutura tecnológica para realização das operações e transações inerentes ao Sistema de Leilão de veículos, ainda que 
representado por intermédio de procurador .

8.2 - Os interessados efetuarão sucessivos lances eletrônicos, a partir do valor mínimo definido para cada lote, de acordo com o Anexo Único deste 
Edital, considerando-se arrematante o licitante que fizer o MAIOR LANCE POR LOTE.
I - Os intervalos dos lances serão fixos e definidos por lote.
II - uma vez realizado o lance, não se admitirá a sua desistência .
III - Na sucessão de lances, a diferença do valor NÃo PoDErá ser inferior à estabelecida pela Banca de Leiloeiros Administrativos, em consonância 
com o item 8 .2,I .
Iv - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, registrando-se no sistema aquele que for recebido primeiro .
8 .3 . Encerrada a etapa de lances, o Sistema de Leilão de veículos informará o vencedor e a Comissão de 
leilão adjudicará o lote ao arrematante, que será notificado por meio do e-mail cadastrado.

9 - Cláusula Nona - Do Pagamento:
9 .1 - o pagamento do bem arrematado será à vista e o arrematante deverá fazê-lo diretamente nas agências bancárias, através do DAE – Documento 
de Arrecadação Estadual, disponível para impressão no Sistema de Leilão de veículos após o encerramento da sessão .
9 .2 - Será emitido um DAE – Documento de Arrecadação Estadual para cada lote arrematado, com prazo máximo de pagamento de 03 (três) dias 
úteis, a serem contados a partir do encerramento da sessão de leilão .
I - Em nenhuma hipótese o prazo para pagamento será prorrogado, salvo em casos fortuitos ou de força maior .
9 .3 - Caso o arrematante não execute o pagamento do DAE – Documento de Arrecadação Estadual dentro do prazo estabelecido, perderá o direito de 
aquisição do lote e estará sujeito às sanções previstas na Cláusula Décima Quarta deste Edital .
9.4 - A confirmação de pagamento do DAE dar-se-á de forma automática pelo Sistema de Leilão de Veículos, restando ao arrematante aguardar a 
disponibilização da Nota de Arrematação e do Alvará de Liberação .

10 - Cláusula Décima - Das obrigações:
10 .1 - Caberá ao Arrematante, nos termos da legislação de trânsito vigente, na hipótese de se tratar de veículo CoNSErvADo, que poderá voltar a 
circular, promover a sua transferência no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da Carta de Arrematação, e atendidas às demais exigências legais 
(art. 123, do CTB - Lei Federal nº 9.503/97), exceto nos casos em que a extrapolação do prazo se der pela mora na desvinculação das restrições à 
transferência existentes antes da data do leilão, hipótese em que o prazo supracitado passará a contar da data da desvinculação da última restrição, 
situação que deverá ser verificada pela respectiva autoridade policial no ato da transferência.
10.2 - O Arrematante é responsável pela utilização e destino final dos bens objetos deste leilão e demais resíduos gerados, e responderá, civil e 
criminalmente, pelo uso ou destinação em desacordo com as regras estabelecidas neste Edital;
10 .3 - É proibido ao Arrematante ceder, permutar, vender ou de qualquer forma negociar os bens arrematados, antes da confecção da Nota de 
Arrematação e da retirada dos bens .

11 - Cláusula Décima Primeira- Da Arrematação:
11 .1 - Será considerada Arrematante a pessoa natural ou jurídica, que oferecer pelo veículo ou pelo lote de veículos o lance de maior valor;
11 .2 - Após o pagamento do preço ofertado, a Coordenadoria Estadual de Gestão de Trânsito emitirá a Nota de Arrematação correspondente, na qual 
deverá constar:
I - Se pessoa natural, o nome completo do Arrematante, o número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF, o número da Carteira de 
Identidade, o endereço completo, indicando o nome e o número do logradouro, o bairro, a cidade, o estado e o Código de Endereçamento Postal 
- CEP;
II - Se pessoa jurídica, a razão social da empresa Arrematante, o número de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ, o endereço 
completo da sede social, indicando o nome e o número do logradouro, o bairro, a cidade, o estado e o Código de Endereçamento Postal - CEP;

12 - Cláusula Décima Segunda - Da Entrega, Transferência e Baixa dos veículos:
12 .1 - A Nota de Arrematação somente será fornecida no Sistema de Leilão de veículos após o pagamento integral do preço do bem ou do lote de 
bens, conforme estabelecido no subitem 9 .2;
12 .2 - Da Nota de Arrematação, deverão constar as características completas do bem ou do lote de bem arrematado (a marca e o modelo, a placa, o ano 
do modelo e o ano de fabricação, a cor do veículo, o código do rENAvAM e os números do chassi), a situação do bem ou do lote de bens (veículo 
conservado ou sucata), a identificação do Arrematante (se pessoa natural, o nome completo do Arrematante, o número de inscrição no Cadastro de 
Pessoas Físicas - CPF, o número da Carteira de Identidade, o endereço completo, indicando o nome e o número do logradouro, o bairro, a cidade, o 
estado e o CEP, e se pessoa jurídica, a razão social da empresa Arrematante, o número de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ, 
o endereço completo da sede social, indicando o nome e o número do logradouro, o bairro, a cidade, o estado e o CEP), o valor da arrematação;
12 .3 - o Arrematante do veículo CoNSErvADo receberá no Sistema de Leilão de veículos, o Alvará de Liberação, a Nota de Arrematação e a Carta 
de Arrematação, na(s) seguinte(s) data(s):
I - no dia 10 de Agosto de 2023, o(s) veículo(s) compreendido(s) dos lotes de número 2 ao de número 14 .
12.4 - Em se tratando de veículo considerado SUCATA, baixado conforme o subitem 12.5, em razão da necessidade de tempo suficiente para a 
retirada de placas, corte de chassi e a própria baixa no banco de dados com a emissão do documento próprio, o Alvará de Liberação, a Nota de 
Arrematação e a Certidão de Baixa, serão entregues aos Arrematantes no Sistema de Leilão de veículos, na(s) seguinte(s) data(s):
I - no dia 10 de Agosto de 2023, o(s) veículo(s) compreendido(s) dos lotes de número 2 ao de número 14 .

12 .5 - Na hipótese de se tratar de SuCATA que não poderá voltar a circular, a BAIxA, será providenciada pela Autoridade Policial, Presidente da 
Comissão de Leilão, nos termos do Decreto Federal nº 1 .305, de 9 de novembro de 1 .994, e resoluções do Conselho Nacional de Trânsito, nº 179, 
de 7 de julho de 2005, e nº 623, de 6 de setembro de 2016 .

13 - Cláusula Décima Terceira - Da retirada Dos Bens:
13.1 - Os bens estarão disponíveis a partir de 10/08/2023, mediante comprovação do pagamento, através de Documento de Arrecadação Estadual-
DAE, e deverão ser retirados o mais breve possível, conforme cronograma a ser acordado pelas partes;
13 .2 - o Arrematante terá o prazo de 10 (dez) dias, contados da data da emissão do Alvará de Liberação para retirar o bem, ou o lote de bens, do pátio 
onde se encontra, sob pena de sujeitar-se ao pagamento de diárias referentes aos dias subsequentes .

14 - Cláusula Décima Quarta - Das Penalidades:
14.1 - O Arrematante que deixar de efetuar o pagamento de acordo com a Cláusula Nona - Do Pagamento - subitem 9.1, ficará sujeito à penalidade de 
suspensão do direito de participar de LEILÕES realizados pela Coordenadoria Estadual de Gestão de Trânsito, conforme dispõe o artigo 87, inciso 
III, da Lei Federal nº 8 .666, de 21 de junho de 1993;
14 .2 - Não cumprido o prazo estabelecido no subitem 9 .1, da Cláusula Nona, a título de Cláusula Penal, o Arrematante pagará, em favor do Estado, 
20% (vinte por cento) de multa sobre o valor em atraso, podendo, ainda, acarretar na sua desclassificação do certame com a consequente perda do 
material arrematado não pago e recolhido, conforme disposições do art . 408 e seguintes do Código Civil (Lei Federal nº 10 .406, de 10 de janeiro 
de 2002);
14 .3 - A penalidade de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções;
14 .4 - o descumprimento da Cláusula Décima - Das obrigações- implicará na aplicação das sanções previstas no art . 87, da Lei Federal nº 8 .666, de 
21 de junho de 1993, garantido o contraditório e a ampla defesa;
14 .5 - A aplicação de sanções não exime o Arrematante da obrigação de reparar danos, perdas ou prejuízos que a sua conduta venha causar ao 
Estado;
14 .6 - Decorrido o prazo de 30 dias, contados da data de entrega da documentação prevista no subitem 12 .3, sem que o arrematante tenha 
providenciado a retirada do bem ou do lote de bens do pátio, o Arrematante será considerado desistente e perderá, em favor do Estado de Minas 
Gerais, o valor integral pago pela arrematação, bem como o direito à adjudicação do bem ou do lote de bens arrematados, que permanecerá sob a 
custódia do Estado de Minas Gerais para ser leiloado em outra oportunidade .

15 - Cláusula Décima Quinta - Dos recursos:
15 .1 - Dos atos praticados pela Administração caberão os recursos que se mostrarem pertinentes, na forma, prazo e demais condições constantes do 
artigo 109, da Lei Federal nº 8 .666, de 21 de junho de 1993, os quais deverão ser interpostos perante a autoridade que praticou o ato recorrido, com 
vista à sua apreciação de acordo com a legislação regedora da espécie;
15 .2 - o recurso deverá ser interposto por escrito e entregue no Protocolo do DEL . PoL . Do MuN . DE PouSo ALTo, com sede na Av .haroldo 
russano, nº 79, Centro, Pouso Alto - MG, no horário de 08:00 às 17:00 horas, de segunda a sexta-feira .

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202306240151500143.
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16 - Cláusula Décima Sexta - Da rescisão:

16 .1 - ocorrendo força maior ou caso fortuito, durante o interregno que medeia à data da realização do leilão e o prazo acordado para a retirada dos 
bens, que impeça a entrega dos bens arrematados, resolve-se a obrigação no estado em que se encontram, salvo acordo entre as partes;
16 .2 - Até a data da retirada dos bens arrematados, a Coordenadoria Estadual de Gestão de Trânsito poderá, no interesse público, quer de ofício, 
quer mediante provocação de terceiros, revogar, parcial ou totalmente, o leilão, devendo, no caso de ilegalidade, anulá-lo no todo . Em qualquer 
das hipóteses, o fará em despacho fundamentado, assegurando o contraditório e a ampla defesa, devolvendo aos adquirentes os valores pagos pela 
arrematação .

17 - Cláusula Décima Sétima - Das Disposições Finais:
17 .1 - o quantitativo de bens objetos desse leilão está sujeito à alteração em função de situações que exijam a exclusão dos mesmos do certame em 
razão de restrições administrativas, policiais e judiciais que porventura venham a ocorrer;
17 .2 - É vedada a participação na condição de arrematante no leilão de que trata o presente Edital de servidores públicos lotados na Polícia Civil, 
Secretaria de Estado da Fazenda - SEF - MG, Polícia Militar do Estado de Minas Gerais, e no caso do serviço público ser delegado, a concessionária, 
permissionária ou autorizada e seus contratados, nos termos do artigo 9º, inciso III, da Lei nº 8 .666, de 21 de junho de 1 .993;
17 .3 - Nas hipóteses de caso fortuito ou força maior, a Coordenadoria Estadual de Gestão de Trânsito se reserva no direito de transferir a data e local 
do leilão, mediante aviso prévio publicado na imprensa e, ainda, de cancelar ou alterar, no todo ou em parte, o presente Edital;
17 .4 - o ato de arrematação não gera crédito de ICMS;
17 .5 - A descrição do bem ou do lote de bens se sujeita a correções que poderão ser apregoadas no momento do leilão, para suprir omissões ou 
eliminar distorções, acaso verificadas;
17 .6 - os prazos aludidos na Cláusula Décima Primeira, subitens 12 .3, I, II, e 12 .4, deste Edital, só se iniciam e vencem em dias de expediente normal 
na Coordenadoria Estadual de Gestão de Trânsito;
17 .7 - Nos termos do artigo 9º, do Decreto Estadual nº 43 .824, de 28 de junho de 2004, e artigo 9º, § 5º, do Decreto Estadual nº 44 .806, de 12 de 
maio de 2008, o produto arrecadado com a venda dos veículos no leilão destina-se ao pagamento dos débitos pendentes sobre o veículo, na seguinte 
ordem:
I - Os débitos antecedentes e preparatórios para a realização do leilão, decorrentes da publicação de edital, da notificação, da remoção e da estadia, 
quando suportados por terceiros credenciados, serão, na proporção do valor arrecadado com a venda do bem, abatidos anteriormente à ordem de 
preferência prevista neste artigo;
II - Débitos tributários;
III - multas de trânsito e multas ambientais, obedecendo-se à ordem cronológica de sua aplicação;
Iv - Demais débitos incidentes sobre o veículo;
17.8 - Resgatado o débito fiscal, havendo insuficiência de numerário para a liquidação dos demais débitos, a Coordenadoria Estadual de Gestão de 
Trânsito mantê-los-á em registros apartados, à disposição dos respectivos órgãos autuadores credores que deverão proceder à inscrição do débito 
remanescente, em nome da pessoa que figurar na licença do veículo como ex-proprietária;
17.9 - Após a liquidação dos débitos eventual saldo remanescente ficará depositado na conta do Estado, à disposição da pessoa, física ou jurídica, que, 
na licença do veículo, figurar como ex-proprietária, que será notificada para credenciar-se junto à Secretária de Estado da Fazenda para recebimento 
do saldo;
17 .10 - Serão feitos o registro, a matrícula ou a licença do veículo adquirido em leilão em nome do adquirente, independentemente de prova do 
pagamento do imposto vencido e dos acréscimos legais devidos antes da alienação, continuando o ex-proprietário responsável pelos débitos até 
então contraídos;
17 .11 - As despesas decorrentes do novo registro serão efetuadas por conta do Adquirente;
17 .12 - A participação de qualquer interessado no leilão implica no conhecimento pleno e irretratável aceitação dos termos e condições constantes 
do presente Edital e de seus anexos;
17 .13 - Qualquer um dos bens ou lotes de bens, indicados no Anexo Único deste Edital, poderá ser excluído do leilão, caso incida impedimento de 
transferência ou outro qualquer que inviabilize a arrematação do bem ou, ainda, por ordem judicial superveniente a publicação do Edital;
17 .14 - Todas as despesas decorrentes com a retirada do bem do pátio e transporte do veículo arrematado são de responsabilidade exclusiva do 
Arrematante;
17 .15 - Todos os licitantes que participarem do leilão estarão sujeitos às penalidades previstas na Lei Federal nº 8 .666, de 21 de junho de 1 .993, sem 
prejuízo de outras indicadas em leis específicas;
17 .16 - Impugnações ao Edital de Leilão deverão ser apresentadas por escrito dirigido ao Chefe de Trânsito da Coordenadoria Estadual de Gestão 
de Trânsito, por intermédio da Comissão de Leilão, no prazo e em conformidade com o previsto nos §§ 1º e 2º, do Art . 41, da Lei Federal nº 8 .666, 
de 21 de junho de 1 .993;
17 .17 - Cópia deste Edital e informações adicionais poderão ser obtidas diretamente com a Comissão da DEL . PoL . Do MuN . DE PouSo ALTo, 
com sede na Av .haroldo russano, nº 79, Centro, Pouso Alto - MG, em dias úteis, no horário de 08:30 às 12:00 horas e de 14:00 às 17:00 horas, de 
segunda a sexta-feira, ou nos sites www .detran .mg .gov .br e www .iof .mg .gov .br;
17.18 - Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Leilão, cabendo recurso à chefia da Coordenadoria Estadual de Gestão de Trânsito, a 
luz das legislações pertinentes;
17 .19 - Fica eleito o foro da comarca de Sao Lourenco - MG, para discussão de eventuais litígios oriundos da presente licitação, com renúncia de 
qualquer outro, ainda que mais privilegiado .

Pouso Alto, 19 de Junho de 2023 .
LuCIANo BELJorT D ANDrADE SANToS
PrESIDENTE DA CoMISSAo DE LEILAo

CoorDENADorIA ESTADuAL DE GESTÃo DE TrÂNSITo

Tabela de veículos para o Leilão 02435
Lote Pátio Condição Chassi Placa Marca Cor Ano Avaliação

2 567 Conservado 9C2KC08108r089034 GWY9599 HONDA/CG 150 TITAN KS Preta 2007 r$ 1 .000,00
3 567 Conservado 9C2NC4910Fr012939 PWP2347 HONDA/CB 300R Preta 2015 r$ 2 .500,00
4 567 Conservado 9C2KC08106r895898 DPT1465 HONDA/CG 150 TITAN KS Preta 2006 r$ 700,00

5 567 Conservado 9C6KE1510B0017134 GYY8435 YAMAHA/FACTOR YBR125 
E Preta 2011 r$ 1 .500,00

6 567 Conservado 9C6KE042050029358 LrW0840 YAMAHA/YBR 125ED vermelha 2004 r$ 700,00
7 567 Sucata 9C2MC35002r030322 CWA5772 HONDA/CBX 250 TWISTER Preta 2002 r$ 500,00
8 567 Conservado 9C2MC35008r126126 KYL2593 HONDA/CBX 250 TWISTER Preta 2008 r$ 800,00
9 567 Sucata 9C2HA0700Yr049337 CMZ5965 HONDA/C100 BIZ vermelha 2000 r$ 400,00
11 567 Sucata 8AD3CN6B47G020032 DTu1030 I/PEUGEOT 307 16 FX PR Prata 2006 r$ 2 .000,00
12 567 Sucata 94J2xDCG55M005160 DEP1739 SUNDOWN/MAX 125 SE vermelha 2005 r$ 200,00
13 567 Sucata 9C2JC250WWr154619 CGD8231 HONDA/CG 125 TITAN Azul 1998 r$ 400,00
14 567 Sucata 95vJK1K8BCM002053 - - vermelha 2011 r$ 300,00
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EDITAL DE LEILÃO Nº 03094/2023 - CONSERVADOS / SUCATAS APROVEITÁVEIS
o ESTADo DE MINAS GErAIS, pela Coordenadoria Estadual de Gestão de Trânsito - CET-MG, órgão executivo de Trânsito Estadual e integrante 
da estrutura da Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão do Estado de Minas Gerais, em conformidade com o disposto no art . 22, inciso I, e art . 
328, Caput, §§ 14 e 15, da Lei Federal nº 9 .503, de 23 de setembro de 1997 (Código de Trânsito Brasileiro); e consoante com a resolução do Conselho 
Nacional de Trânsito nº 623, de 6 de setembro de 2016, torna público que realizará LEILÃO, recebendo o Nº 03094/2023 - CONSERVADOS - 
SuCATAS AProvEITávEIS, de veículos nos pátios vinculados ao órgão executivo de Trânsito Estadual, presidido pela Comissão de Leilão 
instituída pela Portaria nº 1513, publicada no Diário Oficial do Estado de Minas Gerais em 29 de Agosto de 2019, sendo o evento regido pelas normas 
gerais da Lei Federal nº 8 .666, de 21 junho de 1993, e suas alterações posteriores, no que couberem, para alienação, pela melhor oferta individual de 
cada bem, no estado em que se encontram, de acordo com as regras e disposições deste ato convocatório .

1 - Cláusula Primeira - Do objeto do Leilão:
1 .1 - os objetos deste processo de leilão são veículos apreendidos e recolhidos em pátios, discriminados individualmente no anexo único deste Edital, 
onde, também, constará o valor de avaliação de cada um e a sua condição (se conservado ou sucata);
1.2 - No anexo único deste Edital será indicada a situação atual de cada veículo, especificando se o veículo é conservado ou sucata, objeto deste 
leilão;
1 .3 - o veículo considerado CoNSErvADo é aquele que se encontra em condição de segurança para trafegar, desde que o arrematante tome todas as 
providências necessárias, no prazo e forma exigidos pelo Código de Trânsito Brasileiro (Lei Federal nº 9.503/97), e resolução elencada no preâmbulo 
deste Edital, para colocá-lo novamente em circulação;
1.4 - O veículo considerado SUCATA é aquele que se encontra impossibilitado de voltar a circular ou cuja autenticidade de identificação ou 
legitimidade da propriedade não restar demonstrada, não tendo direito à documentação;
1.5 - Os veículos classificados como SUCATAS, incluídos neste leilão, são divididos em:
I - Sucatas aproveitáveis: são aquelas cujas peças poderão ser reaproveitadas em outro veículo, com inutilização de placas e chassi em que conste o 
Número de Identificação do Veículo - registro VIN;
II - Sucatas aproveitáveis com motor inservível: são aquelas cujas peças poderão ser reaproveitadas em outro veículo, com exceção da parte do motor 
que conste sua numeração, devendo ser inutilizadas as placas e chassi em que conste o Número de Identificação do Veículo, registro VIN;
1 .6 - o veículo considerado SuCATA, não poderá voltar a circular, devendo ser baixado conforme estabelecido no subitem 11 .5;
1 .7 - os lotes de números 18 foram excluídos deste processo em razão de inconformidades apresentadas durante o levantamento dos bens a serem 
leiloados;
1 .8 - os lotes de números 5, 10 e 29, possuem blocos de motor inservível para uso na sua forma original devendo ser destruídos pelo arrematante; 
portanto são sucatas aproveitaveis com motor inservível, conforme descrito no subitem 1 .5, II;

2 - Cláusula Segunda - Das Disposições Legais:
2 .1 - A presente alienação visa dar cumprimento ao disposto na legislação vigente, em especial, o Código de Trânsito Brasileiro, Lei Federal nº 
9.503/97, art. 328, Caput, §§ 14 e 15, e a Resolução do Conselho Nacional de Trânsito nº 623/2016;
2 .2 - Aplica-se no que couber, a Legislação pertinente à matéria: Lei Federal nº 8 .666, de 21 de junho de 1993, com as alterações das Leis nº 8 .883, de 
8 de junho de 1994, e nº 9 .854, de 27 de outubro de 1 .999; Lei Federal nº 12 .977, de 20 de maio de 2014; Decreto Federal nº 1 .305, de 9 de novembro 
de 1994; Lei Estadual nº 14 .937, de 23 de dezembro de 2003; Decretos Estadual nº 43 .824, de 28 de junho de 2004, e nº 44 .806, de 12 de maio de 
2008; resoluções do Conselho Nacional de Trânsito nº 179, de 7 de julho de 2005, e nº 623, de 6 de setembro de 2016 .

3 - Cláusula Terceira - Do Lance Inicial:
3 .1 - o lance inicial terá por base o valor mínimo avaliado e discriminado individualmente no anexo único deste Edital;
3 .2 - os interessados em condições de participação efetuarão lances, a partir do preço mínimo de avaliação constante no anexo único deste Edital, 
considerando vencedor o licitante que houver feito a maior oferta aceita pelo Leiloeiro, desde que satisfaça as condições estabelecidas nas Cláusulas 
constantes neste Edital;
3 .3 - uma vez aceito o lance, não se admitirá a sua desistência .

4 - Cláusula Quarta - Da Data, Horário, Local e visita:
4 .1 - os lotes descritos neste Edital serão leiloados em sessão pública que será iniciada no dia 10 de Julho de 2023, às 09:00 horas, e com seu 
encerramento marcado para 14 de Julho de 2023 ás 18:00 horas;
I - Durante os últimos segundos da arrematação de cada lote, enquanto houver lances, a contagem retrocederá 60 (sessenta) segundos;
4 .2 . A sessão ocorrerá por meio do Sistema de Leilão de veículos, disponível no endereço eletrônico LEILAo .DETrAN .MG .Gov .Br
4 .3 . o licitante deverá atentar para o período de recebimento de lances destinados a cada lote, sendo este compreendido entre a data e horário do início 
e encerramento da sessão pública, exceto quando ocorrer o caso previsto no item 4 .1, I;

5 - Cláusula Quinta - Da visitação:
5 .1 - A vISITA ao pátio PArA INSPEÇÃo vISuAL dos veículos poderá ser feita pelos interessados no(s) dia(s) 06 a 08 de Julho de 2023, no horário 
de 09:00 às 17:00 horas, em seu respectivo endereço, a saber:
I – AuTo SoCorro rAMoN - rAMoN, situado no(a) via ramon, nº 1005 - - FIrMA, Bairro ramon, Sao Lourenco-MG;
5 .2 - É assegurado a todo interessado o direito de inspecionar, visualmente, todos os veículos automotores, nos dias e horários indicados na Cláusula 
Quarta, subitem 5 .1, pelo que ninguém poderá, posteriormente, alegar qualquer desconhecimento do estado de conservação dos bens, objetos do 
presente leilão .
5 .3 - É permitida, exclusivamente, a avaliação visual dos bens, sendo vedado o seu manuseio e retirada dos lotes;
5 .4 - Nenhum bem constante do lote arrematado poderá ser recuperado ou consertado no local da visitação;
5 .5 - É proibida a entrada nos locais de visitação, nas datas e horários estabelecidos neste edital, com mochilas, capacetes, bolsas ou equivalentes;
5 .6 - Deverão ser observadas as instruções complementares emitidas por cada local de visitação, em atendimento às determinações dos órgãos 
competentes quanto à prevenção contra a pandemia do novo Coronavírus - Covid 19 .

6 - Cláusula Sexta - Das Condições De Participação:
6 .1 - o licitante poderá participar do Leilão mediante cadastro no Sistema de Leilão de veículos, disponível no endereço eletrônico leilao .detran .
mg .gov .br, como:
a . Pessoa física, mediante apresentação dos documentos descritos no item 7 .1 no Sistema de Leilão de veículos, conforme o caso;
b . Pessoa jurídica, mediante cadastro do seu representante legal, consoante designação expressa no Contrato Social (ou equivalente) e apresentação 
dos documentos descritos no item 7 .1 no Sistema de Leilão de veículos, conforme o caso .
6 .2 - Não poderão participar, direta ou indiretamente, do leilão:
I - Nos termos do Art. 9º, inciso III, da Lei Federal nº 8.666/1993, os servidores ou dirigentes de órgãos ou entidades demandantes ou lotados na 
PCMG;
II - Pessoas físicas ou jurídicas que:
a . Estiverem suspensas temporariamente de participar de licitações ou impedidas de contratar com a Administração, nos termos do Art . 87, III, da 
Lei Federal nº 8.666/1993;
b. Estiverem impedidas de licitar e contratar com o Estado de Minas Gerais, nos termos do Art. 7º da Lei Federal nº 10.520/2002;
c . Forem declaradas inidôneas para licitar e contratar com a Administração Pública Federal, Estadual ou Municipal, nos termos do Art . 87, Iv, da 
Lei Federal nº 8.666/1993;

7 - Cláusula Sétima - Do Cadastramento no Sistema de Leilão de veículos:
7.1 - Para fins de cadastramento, o licitante deverá apresentar, por meio do Sistema de Leilão de Veículos, os seguintes documentos:
a. Documento de identificação oficial previsto na legislação federal ou Comprovante de Emancipação, se for o caso;
b . Cadastro de Pessoa Física – CPF ou Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ;
c . Comprovante de endereço;
d . Endereço de correio eletrônico (e-mail);
e . Telefone(s) para contato;
f. Certidão de credenciamento junto ao órgão executivo de Trânsito Estadual para a aquisição de veículos irrecuperáveis, classificados como 
“SUCATA”, conforme Portaria DETRAN/MG nº 397/2017. Para a obtenção da certidão supracitada, o licitante poderá entrar em contato com a 
Coordenação de Administração de Trânsito - CAT, por meio do e-mail cat.detran@pc.mg.gov.br;
g . Ato constitutivo da Pessoa Jurídica .
I - o Sistema de Leilão de veículos aceitará apenas documentos digitalizados e salvos no formato Portátil de Documento – PDF .
II - os documentos referidos no item anterior poderão ser solicitados, a qualquer tempo, devendo ser exibidos no original ou por qualquer processo 
de fotocópia (devidamente autenticada por cartório ou por servidor da Administração), ou, ainda, estarem publicados em qualquer órgão ou entidade 
de imprensa oficial.
7 .2 - A partir da realização do cadastro pelo licitante, a Comissão de Leilão terá o prazo máximo de 02 (dois) dias úteis para liberar o acesso ao 
Sistema de Leilão de veículos
I - A liberação do acesso está condicionada à análise e aprovação da documentação encaminhada pelo licitante e será comunicada, por meio do e-mail 
cadastrado pelo licitante, sendo, na oportunidade, encaminhados login e senha, de uso pessoal e intransferível .
II - Caso o cadastro seja reprovado, será encaminhada uma notificação ao e-mail cadastrado pelo licitante.
III - No caso de complementação ou correção do cadastro, este será novamente analisado pela Comissão de Leilão em até 02 (dois) dias úteis .

8 - Cláusula oitava – Das medidas de segurança e de enfrentamento à CovID-19:
8 .1 - os lotes relacionados neste edital deverão ser arrematados eletronicamente, por meio do Sistema de Leilão de veículos .
I - Todo o material de instrução para cadastro, oferta de lances, emissão do Documento de Arrecadação Estadual – DAE, da Nota de Arrematação e 
Autorização de retirada estará disponível no endereço eletrônico leilao .detran .mg .gov .br;
II - A participação no leilão realizado na forma eletrônica, em quaisquer de suas fases, implica responsabilidade legal do licitante e presunção de sua 
capacidade técnica ou infraestrutura tecnológica para realização das operações e transações inerentes ao Sistema de Leilão de veículos, ainda que 
representado por intermédio de procurador .
8.2 - Os interessados efetuarão sucessivos lances eletrônicos, a partir do valor mínimo definido para cada lote, de acordo com o Anexo Único deste 
Edital, considerando-se arrematante o licitante que fizer o MAIOR LANCE POR LOTE.
I - Os intervalos dos lances serão fixos e definidos por lote.
II - uma vez realizado o lance, não se admitirá a sua desistência .
III - Na sucessão de lances, a diferença do valor NÃo PoDErá ser inferior à estabelecida pela Banca de Leiloeiros Administrativos, em consonância 
com o item 8 .2,I .
Iv - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, registrando-se no sistema aquele que for recebido primeiro .
8 .3 . Encerrada a etapa de lances, o Sistema de Leilão de veículos informará o vencedor e a Comissão de 
leilão adjudicará o lote ao arrematante, que será notificado por meio do e-mail cadastrado.

9 - Cláusula Nona - Do Pagamento:
9 .1 - o pagamento do bem arrematado será à vista e o arrematante deverá fazê-lo diretamente nas agências bancárias, através do DAE – Documento 
de Arrecadação Estadual, disponível para impressão no Sistema de Leilão de veículos após o encerramento da sessão .
9 .2 - Será emitido um DAE – Documento de Arrecadação Estadual para cada lote arrematado, com prazo máximo de pagamento de 03 (três) dias 
úteis, a serem contados a partir do encerramento da sessão de leilão .
I - Em nenhuma hipótese o prazo para pagamento será prorrogado, salvo em casos fortuitos ou de força maior .
9 .3 - Caso o arrematante não execute o pagamento do DAE – Documento de Arrecadação Estadual dentro do prazo estabelecido, perderá o direito de 
aquisição do lote e estará sujeito às sanções previstas na Cláusula Décima Quarta deste Edital .
9.4 - A confirmação de pagamento do DAE dar-se-á de forma automática pelo Sistema de Leilão de Veículos, restando ao arrematante aguardar a 
disponibilização da Nota de Arrematação e do Alvará de Liberação .

10 - Cláusula Décima - Das obrigações:
10 .1 - Caberá ao Arrematante, nos termos da legislação de trânsito vigente, na hipótese de se tratar de veículo CoNSErvADo, que poderá voltar a 
circular, promover a sua transferência no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da Carta de Arrematação, e atendidas às demais exigências legais 
(art. 123, do CTB - Lei Federal nº 9.503/97), exceto nos casos em que a extrapolação do prazo se der pela mora na desvinculação das restrições à 
transferência existentes antes da data do leilão, hipótese em que o prazo supracitado passará a contar da data da desvinculação da última restrição, 
situação que deverá ser verificada pela respectiva autoridade policial no ato da transferência.
10.2 - O Arrematante é responsável pela utilização e destino final dos bens objetos deste leilão e demais resíduos gerados, e responderá, civil e 
criminalmente, pelo uso ou destinação em desacordo com as regras estabelecidas neste Edital;
10 .3 - É proibido ao Arrematante ceder, permutar, vender ou de qualquer forma negociar os bens arrematados, antes da confecção da Nota de 
Arrematação e da retirada dos bens .

11 - Cláusula Décima Primeira- Da Arrematação:
11 .1 - Será considerada Arrematante a pessoa natural ou jurídica, que oferecer pelo veículo ou pelo lote de veículos o lance de maior valor;
11 .2 - Após o pagamento do preço ofertado, a Coordenadoria Estadual de Gestão de Trânsito emitirá a Nota de Arrematação correspondente, na qual 
deverá constar:
I - Se pessoa natural, o nome completo do Arrematante, o número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF, o número da Carteira de 
Identidade, o endereço completo, indicando o nome e o número do logradouro, o bairro, a cidade, o estado e o Código de Endereçamento Postal 
- CEP;
II - Se pessoa jurídica, a razão social da empresa Arrematante, o número de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ, o endereço 
completo da sede social, indicando o nome e o número do logradouro, o bairro, a cidade, o estado e o Código de Endereçamento Postal - CEP;
III - Termo de ciência e responsabilidade assinado pelo Arrematante, de que o bloco do motor dos lotes números: 5, 10 e 29, são inservíveis para uso 
na sua forma original, devendo ser destruídos pelo Arrematante;

12 - Cláusula Décima Segunda - Da Entrega, Transferência e Baixa dos veículos:
12 .1 - A Nota de Arrematação somente será fornecida no Sistema de Leilão de veículos após o pagamento integral do preço do bem ou do lote de 
bens, conforme estabelecido no subitem 9 .2;
12 .2 - Da Nota de Arrematação, deverão constar as características completas do bem ou do lote de bem arrematado (a marca e o modelo, a placa, o ano 
do modelo e o ano de fabricação, a cor do veículo, o código do rENAvAM e os números do chassi), a situação do bem ou do lote de bens (veículo 
conservado ou sucata), a identificação do Arrematante (se pessoa natural, o nome completo do Arrematante, o número de inscrição no Cadastro de 
Pessoas Físicas - CPF, o número da Carteira de Identidade, o endereço completo, indicando o nome e o número do logradouro, o bairro, a cidade, o 
estado e o CEP, e se pessoa jurídica, a razão social da empresa Arrematante, o número de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ, 
o endereço completo da sede social, indicando o nome e o número do logradouro, o bairro, a cidade, o estado e o CEP), o valor da arrematação;
12 .3 - o Arrematante do veículo CoNSErvADo receberá no Sistema de Leilão de veículos, o Alvará de Liberação, a Nota de Arrematação e a Carta 
de Arrematação, na(s) seguinte(s) data(s):
I - no dia 10 de Agosto de 2023, o(s) veículo(s) compreendido(s) dos lotes de número 2 ao de número 34 .
12.4 - Em se tratando de veículo considerado SUCATA, baixado conforme o subitem 12.5, em razão da necessidade de tempo suficiente para a 
retirada de placas, corte de chassi e a própria baixa no banco de dados com a emissão do documento próprio, o Alvará de Liberação, a Nota de 
Arrematação e a Certidão de Baixa, serão entregues aos Arrematantes no Sistema de Leilão de veículos, na(s) seguinte(s) data(s):
I - no dia 10 de Agosto de 2023, o(s) veículo(s) compreendido(s) dos lotes de número 2 ao de número 34 .
12 .5 - Na hipótese de se tratar de SuCATA que não poderá voltar a circular, a BAIxA, será providenciada pela Autoridade Policial, Presidente da 
Comissão de Leilão, nos termos do Decreto Federal nº 1 .305, de 9 de novembro de 1 .994, e resoluções do Conselho Nacional de Trânsito, nº 179, 
de 7 de julho de 2005, e nº 623, de 6 de setembro de 2016 .

13 - Cláusula Décima Terceira - Da retirada Dos Bens:
13.1 - Os bens estarão disponíveis a partir de 10/08/2023, mediante comprovação do pagamento, através de Documento de Arrecadação Estadual-
DAE, e deverão ser retirados o mais breve possível, conforme cronograma a ser acordado pelas partes;
13 .2 - o Arrematante terá o prazo de 10 (dez) dias, contados da data da emissão do Alvará de Liberação para retirar o bem, ou o lote de bens, do pátio 
onde se encontra, sob pena de sujeitar-se ao pagamento de diárias referentes aos dias subsequentes .

14 - Cláusula Décima Quarta - Das Penalidades:
14.1 - O Arrematante que deixar de efetuar o pagamento de acordo com a Cláusula Nona - Do Pagamento - subitem 9.1, ficará sujeito à penalidade de 
suspensão do direito de participar de LEILÕES realizados pela Coordenadoria Estadual de Gestão de Trânsito, conforme dispõe o artigo 87, inciso 
III, da Lei Federal nº 8 .666, de 21 de junho de 1993;
14 .2 - Não cumprido o prazo estabelecido no subitem 9 .1, da Cláusula Nona, a título de Cláusula Penal, o Arrematante pagará, em favor do Estado, 
20% (vinte por cento) de multa sobre o valor em atraso, podendo, ainda, acarretar na sua desclassificação do certame com a consequente perda do 
material arrematado não pago e recolhido, conforme disposições do art . 408 e seguintes do Código Civil (Lei Federal nº 10 .406, de 10 de janeiro 
de 2002);
14 .3 - A penalidade de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções;
14 .4 - o descumprimento da Cláusula Décima - Das obrigações- implicará na aplicação das sanções previstas no art . 87, da Lei Federal nº 8 .666, de 
21 de junho de 1993, garantido o contraditório e a ampla defesa;
14 .5 - A aplicação de sanções não exime o Arrematante da obrigação de reparar danos, perdas ou prejuízos que a sua conduta venha causar ao 
Estado;
14 .6 - Decorrido o prazo de 30 dias, contados da data de entrega da documentação prevista no subitem 12 .3, sem que o arrematante tenha 
providenciado a retirada do bem ou do lote de bens do pátio, o Arrematante será considerado desistente e perderá, em favor do Estado de Minas 
Gerais, o valor integral pago pela arrematação, bem como o direito à adjudicação do bem ou do lote de bens arrematados, que permanecerá sob a 
custódia do Estado de Minas Gerais para ser leiloado em outra oportunidade .

15 - Cláusula Décima Quinta - Dos recursos:
15 .1 - Dos atos praticados pela Administração caberão os recursos que se mostrarem pertinentes, na forma, prazo e demais condições constantes do 
artigo 109, da Lei Federal nº 8 .666, de 21 de junho de 1993, os quais deverão ser interpostos perante a autoridade que praticou o ato recorrido, com 
vista à sua apreciação de acordo com a legislação regedora da espécie;
15 .2 - o recurso deverá ser interposto por escrito e entregue no Protocolo do DEL . PoL . DA CoM . DE SAo LourENCo, com sede na rua Damiao 
Junqueira de Souza, nº 167, Federal, Sao Lourenco - MG, no horário de 08:00 às 17:00 horas, de segunda a sexta-feira .

16 - Cláusula Décima Sexta - Da rescisão:
16 .1 - ocorrendo força maior ou caso fortuito, durante o interregno que medeia à data da realização do leilão e o prazo acordado para a retirada dos 
bens, que impeça a entrega dos bens arrematados, resolve-se a obrigação no estado em que se encontram, salvo acordo entre as partes;

16 .2 - Até a data da retirada dos bens arrematados, a Coordenadoria Estadual de Gestão de Trânsito poderá, no interesse público, quer de ofício, 
quer mediante provocação de terceiros, revogar, parcial ou totalmente, o leilão, devendo, no caso de ilegalidade, anulá-lo no todo . Em qualquer 
das hipóteses, o fará em despacho fundamentado, assegurando o contraditório e a ampla defesa, devolvendo aos adquirentes os valores pagos pela 
arrematação .

17 - Cláusula Décima Sétima - Das Disposições Finais:
17 .1 - o quantitativo de bens objetos desse leilão está sujeito à alteração em função de situações que exijam a exclusão dos mesmos do certame em 
razão de restrições administrativas, policiais e judiciais que porventura venham a ocorrer;
17 .2 - É vedada a participação na condição de arrematante no leilão de que trata o presente Edital de servidores públicos lotados na Polícia Civil, 
Secretaria de Estado da Fazenda - SEF - MG, Polícia Militar do Estado de Minas Gerais, e no caso do serviço público ser delegado, a concessionária, 
permissionária ou autorizada e seus contratados, nos termos do artigo 9º, inciso III, da Lei nº 8 .666, de 21 de junho de 1 .993;
17 .3 - Nas hipóteses de caso fortuito ou força maior, a Coordenadoria Estadual de Gestão de Trânsito se reserva no direito de transferir a data e local 
do leilão, mediante aviso prévio publicado na imprensa e, ainda, de cancelar ou alterar, no todo ou em parte, o presente Edital;
17 .4 - o ato de arrematação não gera crédito de ICMS;
17 .5 - A descrição do bem ou do lote de bens se sujeita a correções que poderão ser apregoadas no momento do leilão, para suprir omissões ou 
eliminar distorções, acaso verificadas;

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202306240151500144.
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17 .6 - os prazos aludidos na Cláusula Décima Primeira, subitens 12 .3, I, II, e 12 .4, deste Edital, só se iniciam e vencem em dias de expediente normal 
na Coordenadoria Estadual de Gestão de Trânsito;
17 .7 - Nos termos do artigo 9º, do Decreto Estadual nº 43 .824, de 28 de junho de 2004, e artigo 9º, § 5º, do Decreto Estadual nº 44 .806, de 12 de 
maio de 2008, o produto arrecadado com a venda dos veículos no leilão destina-se ao pagamento dos débitos pendentes sobre o veículo, na seguinte 
ordem:
I - Os débitos antecedentes e preparatórios para a realização do leilão, decorrentes da publicação de edital, da notificação, da remoção e da estadia, 
quando suportados por terceiros credenciados, serão, na proporção do valor arrecadado com a venda do bem, abatidos anteriormente à ordem de 
preferência prevista neste artigo;
II - Débitos tributários;
III - multas de trânsito e multas ambientais, obedecendo-se à ordem cronológica de sua aplicação;
Iv - Demais débitos incidentes sobre o veículo;
17.8 - Resgatado o débito fiscal, havendo insuficiência de numerário para a liquidação dos demais débitos, a Coordenadoria Estadual de Gestão de 
Trânsito mantê-los-á em registros apartados, à disposição dos respectivos órgãos autuadores credores que deverão proceder à inscrição do débito 
remanescente, em nome da pessoa que figurar na licença do veículo como ex-proprietária;
17.9 - Após a liquidação dos débitos eventual saldo remanescente ficará depositado na conta do Estado, à disposição da pessoa, física ou jurídica, que, 
na licença do veículo, figurar como ex-proprietária, que será notificada para credenciar-se junto à Secretária de Estado da Fazenda para recebimento 
do saldo;
17 .10 - Serão feitos o registro, a matrícula ou a licença do veículo adquirido em leilão em nome do adquirente, independentemente de prova do 
pagamento do imposto vencido e dos acréscimos legais devidos antes da alienação, continuando o ex-proprietário responsável pelos débitos até 
então contraídos;
17 .11 - As despesas decorrentes do novo registro serão efetuadas por conta do Adquirente;
17 .12 - A participação de qualquer interessado no leilão implica no conhecimento pleno e irretratável aceitação dos termos e condições constantes 
do presente Edital e de seus anexos;
17 .13 - Qualquer um dos bens ou lotes de bens, indicados no Anexo Único deste Edital, poderá ser excluído do leilão, caso incida impedimento de 
transferência ou outro qualquer que inviabilize a arrematação do bem ou, ainda, por ordem judicial superveniente a publicação do Edital;
17 .14 - Todas as despesas decorrentes com a retirada do bem do pátio e transporte do veículo arrematado são de responsabilidade exclusiva do 
Arrematante;
17 .15 - Todos os licitantes que participarem do leilão estarão sujeitos às penalidades previstas na Lei Federal nº 8 .666, de 21 de junho de 1 .993, sem 
prejuízo de outras indicadas em leis específicas;
17 .16 - Impugnações ao Edital de Leilão deverão ser apresentadas por escrito dirigido ao Chefe de Trânsito da Coordenadoria Estadual de Gestão 
de Trânsito, por intermédio da Comissão de Leilão, no prazo e em conformidade com o previsto nos §§ 1º e 2º, do Art . 41, da Lei Federal nº 8 .666, 
de 21 de junho de 1 .993;
17 .17 - Cópia deste Edital e informações adicionais poderão ser obtidas diretamente com a Comissão de Leilão da DEL . PoL . DA CoM . DE SAo 
LourENCo, com sede na rua Damiao Junqueira de Souza, nº 167, Federal, Sao Lourenco - MG, em dias úteis, no horário de 08:30 às 12:00 horas 
e de 14:00 às 17:00 horas, de segunda a sexta-feira, ou nos sites www .detran .mg .gov .br e www .iof .mg .gov .br;
17.18 - Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Leilão, cabendo recurso à chefia da Coordenadoria Estadual de Gestão de Trânsito, a 
luz das legislações pertinentes;
17 .19 - Fica eleito o foro da comarca de Sao Lourenco - MG, para discussão de eventuais litígios oriundos da presente licitação, com renúncia de 
qualquer outro, ainda que mais privilegiado .

São Lourenço, 19 de Junho de 2023 .
LuCIANo BELJorT D ANDrADE SANToS
PrESIDENTE DA CoMISSAo DE LEILAo

CoorDENADorIA ESTADuAL DE GESTÃo DE TrÂNSITo

Tabela de veículos para o Leilão 03094
Lote Pátio Condição Chassi Placa Marca Cor Ano Avaliação

2 787 Conservado 9BGKT08GPPC353397 IAx6821 GM/KADETT SL EFI Prata 1993 r$ 1 .500,00
3 787 Conservado 9BFZZZ54ZrB564941 GQD6253 FORD/ESCORT 1.8I GL Cinza 1994 r$ 1 .500,00
5 787 Sucata 9BFBGZGDA1B741348 DED3703 FORD/KA BLACK Preta 2001 r$ 300,00
8 787 Conservado 9BWDA05u0BT265082 HES7986 VW/VOYAGE 1.0 Cinza 2011 r$ 10 .000,00
9 787 Sucata 9BD146000L3651888 GPW5872 FIAT/UNO Branca 1990 r$ 500,00
10 787 Sucata 9BWZZZ377vT244259 Cov0D20 VW/GOL 16V vermelha 1997 r$ 1 .000,00
12 787 Conservado 9BWGF07x77P005106 GSF2935 VW/KOMBI Branca 2006 r$ 10 .000,00
13 787 Sucata 9BD17103232242889 HMS5879 FIAT/PALIO FIRE Prata 2002 r$ 1 .000,00
14 787 Conservado 9BGJJ69rPPB065207 CBB6D86 GM/MONZA CLASS EFI Cinza 1993 r$ 2 .000,00
15 787 Conservado 9BGKS08KPPC326057 CBB0421 GM/KADETT SL/E EFI Prata 1993 r$ 1 .700,00
23 787 Conservado 9C2KC08204r002766 Gxx6373 HONDA/CG 150 TITAN ESD Preta 2004 r$ 1 .300,00
24 787 Sucata 93FCMACBBBM003198 ESJ1404 KASINSKI/COMET 150 70 Prata 2011 r$ 700,00
25 787 Conservado 9C2KC08206r816289 DLx4F95 HONDA/CG 150 TITAN ESD Prata 2006 r$ 1 .800,00

26 787 Conservado 9C6KE1220A0133027 GYY8361 YAMAHA/FACTOR YBR125 
K roxa 2010 r$ 1 .000,00

28 787 Conservado 9C2KC1610Ar050542 HAQ0563 HONDA/CG150 TITAN MIX 
KS Preta 2010 r$ 1 .700,00

29 787 Sucata 9C2JC30103r803866 DJT3210 HONDA/CG 125 TITAN KS verde 2003 r$ 400,00
30 787 Conservado 9C2JC41109r507667 HHI0863 HONDA/CG 125 FAN KS Preta 2009 r$ 1 .300,00
31 787 Sucata 9BD17146232223620 DIC5E19 FIAT/PALIO FIRE Cinza 2002 r$ 1 .000,00
32 787 Conservado 9BD178837v0209138 Gux7271 FIAT/PALIO WEEKEND Azul 1997 r$ 2 .000,00
33 787 Conservado 9BWCA05Yx2T182726 GQZ8445 VW/GOL SPECIAL Cinza 2002 r$ 2 .000,00

34 787 Conservado 9BWDB05u69T134746 HJN8078 VW/VOYAGE 1.6 
CoMForTL Preta 2008 r$ 6 .000,00
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EDITAL DE LEILÃO Nº 02256/2023 - CONSERVADOS / SUCATAS APROVEITÁVEIS
o ESTADo DE MINAS GErAIS, pela Coordenadoria Estadual de Gestão de Trânsito - CET-MG, órgão executivo de Trânsito Estadual e integrante 
da estrutura da Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão do Estado de Minas Gerais, em conformidade com o disposto no art . 22, inciso I, e art . 
328, Caput, §§ 14 e 15, da Lei Federal nº 9 .503, de 23 de setembro de 1997 (Código de Trânsito Brasileiro); e consoante com a resolução do Conselho 
Nacional de Trânsito nº 623, de 6 de setembro de 2016, torna público que realizará LEILÃO, recebendo o Nº 02256/2023 - CONSERVADOS - 
SuCATAS AProvEITávEIS, de veículos nos pátios vinculados ao órgão executivo de Trânsito Estadual, presidido pela Comissão de Leilão 
instituída pela Portaria nº 1513, publicada no Diário Oficial do Estado de Minas Gerais em 29 de Agosto de 2019, sendo o evento regido pelas normas 
gerais da Lei Federal nº 8 .666, de 21 junho de 1993, e suas alterações posteriores, no que couberem, para alienação, pela melhor oferta individual de 
cada bem, no estado em que se encontram, de acordo com as regras e disposições deste ato convocatório .

1 - Cláusula Primeira - Do objeto do Leilão:
1 .1 - os objetos deste processo de leilão são veículos apreendidos e recolhidos em pátios, discriminados individualmente no anexo único deste Edital, 
onde, também, constará o valor de avaliação de cada um e a sua condição (se conservado ou sucata);
1.2 - No anexo único deste Edital será indicada a situação atual de cada veículo, especificando se o veículo é conservado ou sucata, objeto deste 
leilão;
1 .3 - o veículo considerado CoNSErvADo é aquele que se encontra em condição de segurança para trafegar, desde que o arrematante tome todas as 
providências necessárias, no prazo e forma exigidos pelo Código de Trânsito Brasileiro (Lei Federal nº 9.503/97), e resolução elencada no preâmbulo 
deste Edital, para colocá-lo novamente em circulação;
1.4 - O veículo considerado SUCATA é aquele que se encontra impossibilitado de voltar a circular ou cuja autenticidade de identificação ou 
legitimidade da propriedade não restar demonstrada, não tendo direito à documentação;
1.5 - Os veículos classificados como SUCATAS, incluídos neste leilão, são divididos em:
I - Sucatas aproveitáveis: são aquelas cujas peças poderão ser reaproveitadas em outro veículo, com inutilização de placas e chassi em que conste o 
Número de Identificação do Veículo - registro VIN;
II - Sucatas aproveitáveis com motor inservível: são aquelas cujas peças poderão ser reaproveitadas em outro veículo, com exceção da parte do motor 
que conste sua numeração, devendo ser inutilizadas as placas e chassi em que conste o Número de Identificação do Veículo, registro VIN;
1 .6 - o veículo considerado SuCATA, não poderá voltar a circular, devendo ser baixado conforme estabelecido no subitem 11 .5;
1 .7 - os lotes de números 99 foram excluídos deste processo em razão de inconformidades apresentadas durante o levantamento dos bens a serem 
leiloados;
1 .8 - os lotes de números 3, 28, 32 e 100, possuem blocos de motor inservível para uso na sua forma original devendo ser destruídos pelo arrematante; 
portanto são sucatas aproveitaveis com motor inservível, conforme descrito no subitem 1 .5, II;

2 - Cláusula Segunda - Das Disposições Legais:
2 .1 - A presente alienação visa dar cumprimento ao disposto na legislação vigente, em especial, o Código de Trânsito Brasileiro, Lei Federal nº 
9.503/97, art. 328, Caput, §§ 14 e 15, e a Resolução do Conselho Nacional de Trânsito nº 623/2016;
2 .2 - Aplica-se no que couber, a Legislação pertinente à matéria: Lei Federal nº 8 .666, de 21 de junho de 1993, com as alterações das Leis nº 8 .883, de 
8 de junho de 1994, e nº 9 .854, de 27 de outubro de 1 .999; Lei Federal nº 12 .977, de 20 de maio de 2014; Decreto Federal nº 1 .305, de 9 de novembro 
de 1994; Lei Estadual nº 14 .937, de 23 de dezembro de 2003; Decretos Estadual nº 43 .824, de 28 de junho de 2004, e nº 44 .806, de 12 de maio de 
2008; resoluções do Conselho Nacional de Trânsito nº 179, de 7 de julho de 2005, e nº 623, de 6 de setembro de 2016 .

3 - Cláusula Terceira - Do Lance Inicial:
3 .1 - o lance inicial terá por base o valor mínimo avaliado e discriminado individualmente no anexo único deste Edital;
3 .2 - os interessados em condições de participação efetuarão lances, a partir do preço mínimo de avaliação constante no anexo único deste Edital, 
considerando vencedor o licitante que houver feito a maior oferta aceita pelo Leiloeiro, desde que satisfaça as condições estabelecidas nas Cláusulas 
constantes neste Edital;
3 .3 - uma vez aceito o lance, não se admitirá a sua desistência .

4 - Cláusula Quarta - Da Data, Horário, Local e visita:
4 .1 - os lotes descritos neste Edital serão leiloados em sessão pública que será iniciada no dia 10 de Julho de 2023, às 09:00 horas e com seu 
encerramento marcado para dia 14 de Julho de 2023 ás 18:00 horas;
I - Durante os últimos segundos da arrematação de cada lote, enquanto houver lances, a contagem retrocederá 60 (sessenta) segundos;
4 .2 . A sessão ocorrerá por meio do Sistema de Leilão de veículos, disponível no endereço eletrônico leilao .detran .mg .gov .br;
4 .3 . o licitante deverá atentar para o período de recebimento de lances destinados a cada lote, sendo este compreendido entre a data e horário do início 
e encerramento da sessão pública, exceto quando ocorrer o caso previsto no item 4 .1, I;

5 - Cláusula Quinta - Da visitação:
5 .1 - A vISITA ao pátio PArA INSPEÇÃo vISuAL dos veículos poderá ser feita pelos interessados no(s) dia(s) 06 a 08 de Julho de 2023, no horário 
de 09:00 às 17:00 horas, em seu respectivo endereço, a saber:
I – AuTo SoCorro SAo LourENCo LTDA - ME - CENTro, situado no(a) rua Batista Luzardo, nº 645 - - FIrMA, Bairro Centro, Sao 
Lourenco-MG;
5 .2 - É assegurado a todo interessado o direito de inspecionar, visualmente, todos os veículos automotores, nos dias e horários indicados na Cláusula 
Quarta, subitem 5 .1, pelo que ninguém poderá, posteriormente, alegar qualquer desconhecimento do estado de conservação dos bens, objetos do 
presente leilão .
5 .3 - É permitida, exclusivamente, a avaliação visual dos bens, sendo vedado o seu manuseio e retirada dos lotes;
5 .4 - Nenhum bem constante do lote arrematado poderá ser recuperado ou consertado no local da visitação;
5 .5 - É proibida a entrada nos locais de visitação, nas datas e horários estabelecidos neste edital, com mochilas, capacetes, bolsas ou equivalentes;
5 .6 - Deverão ser observadas as instruções complementares emitidas por cada local de visitação, em atendimento às determinações dos órgãos 
competentes quanto à prevenção contra a pandemia do novo Coronavírus - Covid 19 .

6 - Cláusula Sexta - Das Condições De Participação:
6 .1 - o licitante poderá participar do Leilão mediante cadastro no Sistema de Leilão de veículos, disponível no endereço eletrônico leilao .detran .
mg .gov .br, como:
a . Pessoa física, mediante apresentação dos documentos descritos no item 7 .1 no Sistema de Leilão de veículos, conforme o caso;
b . Pessoa jurídica, mediante cadastro do seu representante legal, consoante designação expressa no Contrato Social (ou equivalente) e apresentação 
dos documentos descritos no item 7 .1 no Sistema de Leilão de veículos, conforme o caso .

6 .2 - Não poderão participar, direta ou indiretamente, do leilão:
I - Nos termos do Art. 9º, inciso III, da Lei Federal nº 8.666/1993, os servidores ou dirigentes de órgãos ou entidades demandantes ou lotados na 
PCMG;
II - Pessoas físicas ou jurídicas que:
a . Estiverem suspensas temporariamente de participar de licitações ou impedidas de contratar com a Administração, nos termos do Art . 87, III, da 
Lei Federal nº 8.666/1993;
b. Estiverem impedidas de licitar e contratar com o Estado de Minas Gerais, nos termos do Art. 7º da Lei Federal nº 10.520/2002;
c . Forem declaradas inidôneas para licitar e contratar com a Administração Pública Federal, Estadual ou Municipal, nos termos do Art . 87, Iv, da 
Lei Federal nº 8.666/1993;

7 - Cláusula Sétima - Do Cadastramento no Sistema de Leilão de veículos:
7.1 - Para fins de cadastramento, o licitante deverá apresentar, por meio do Sistema de Leilão de Veículos, os seguintes documentos:
a. Documento de identificação oficial previsto na legislação federal ou Comprovante de Emancipação, se for o caso;
b . Cadastro de Pessoa Física – CPF ou Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ;
c . Comprovante de endereço;
d . Endereço de correio eletrônico (e-mail);
e . Telefone(s) para contato;
f. Certidão de credenciamento junto ao órgão executivo de Trânsito Estadual para a aquisição de veículos irrecuperáveis, classificados como 
“SUCATA”, conforme Portaria DETRAN/MG nº 397/2017. Para a obtenção da certidão supracitada, o licitante poderá entrar em contato com a 
Coordenação de Administração de Trânsito - CAT, por meio do e-mail cat.detran@pc.mg.gov.br;
g . Ato constitutivo da Pessoa Jurídica .
I - o Sistema de Leilão de veículos aceitará apenas documentos digitalizados e salvos no formato Portátil de Documento – PDF .
II - os documentos referidos no item anterior poderão ser solicitados, a qualquer tempo, devendo ser exibidos no original ou por qualquer processo 
de fotocópia (devidamente autenticada por cartório ou por servidor da Administração), ou, ainda, estarem publicados em qualquer órgão ou entidade 
de imprensa oficial.
7 .2 - A partir da realização do cadastro pelo licitante, a Comissão de Leilão terá o prazo máximo de 02 (dois) dias úteis para liberar o acesso ao 
Sistema de Leilão de veículos
I - A liberação do acesso está condicionada à análise e aprovação da documentação encaminhada pelo licitante e será comunicada, por meio do e-mail 
cadastrado pelo licitante, sendo, na oportunidade, encaminhados login e senha, de uso pessoal e intransferível .
II - Caso o cadastro seja reprovado, será encaminhada uma notificação ao e-mail cadastrado pelo licitante.
III - No caso de complementação ou correção do cadastro, este será novamente analisado pela Comissão de Leilão em até 02 (dois) dias úteis .

8 - Cláusula oitava – Das medidas de segurança e de enfrentamento à CovID-19:
8 .1 - os lotes relacionados neste edital deverão ser arrematados eletronicamente, por meio do Sistema de Leilão de veículos .
I - Todo o material de instrução para cadastro, oferta de lances, emissão do Documento de Arrecadação Estadual – DAE, da Nota de Arrematação e 
Autorização de retirada estará disponível no endereço eletrônico leilao .detran .mg .gov .br;
II - A participação no leilão realizado na forma eletrônica, em quaisquer de suas fases, implica responsabilidade legal do licitante e presunção de sua 
capacidade técnica ou infraestrutura tecnológica para realização das operações e transações inerentes ao Sistema de Leilão de veículos, ainda que 
representado por intermédio de procurador .
8.2 - Os interessados efetuarão sucessivos lances eletrônicos, a partir do valor mínimo definido para cada lote, de acordo com o Anexo Único deste 
Edital, considerando-se arrematante o licitante que fizer o MAIOR LANCE POR LOTE.
I - Os intervalos dos lances serão fixos e definidos por lote.
II - uma vez realizado o lance, não se admitirá a sua desistência .
III - Na sucessão de lances, a diferença do valor NÃo PoDErá ser inferior à estabelecida pela Banca de Leiloeiros Administrativos, em consonância 
com o item 8 .2,I .
Iv - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, registrando-se no sistema aquele que for recebido primeiro .
8 .3 . Encerrada a etapa de lances, o Sistema de Leilão de veículos informará o vencedor e a Comissão de 
leilão adjudicará o lote ao arrematante, que será notificado por meio do e-mail cadastrado.

9 - Cláusula Nona - Do Pagamento:
9 .1 - o pagamento do bem arrematado será à vista e o arrematante deverá fazê-lo diretamente nas agências bancárias, através do DAE – Documento 
de Arrecadação Estadual, disponível para impressão no Sistema de Leilão de veículos após o encerramento da sessão .
9 .2 - Será emitido um DAE – Documento de Arrecadação Estadual para cada lote arrematado, com prazo máximo de pagamento de 03 (três) dias 
úteis, a serem contados a partir do encerramento da sessão de leilão .
I - Em nenhuma hipótese o prazo para pagamento será prorrogado, salvo em casos fortuitos ou de força maior .
9 .3 - Caso o arrematante não execute o pagamento do DAE – Documento de Arrecadação Estadual dentro do prazo estabelecido, perderá o direito de 
aquisição do lote e estará sujeito às sanções previstas na Cláusula Décima Quarta deste Edital .
9.4 - A confirmação de pagamento do DAE dar-se-á de forma automática pelo Sistema de Leilão de Veículos, restando ao arrematante aguardar a 
disponibilização da Nota de Arrematação e do Alvará de Liberação .

10 - Cláusula Décima - Das obrigações:
10 .1 - Caberá ao Arrematante, nos termos da legislação de trânsito vigente, na hipótese de se tratar de veículo CoNSErvADo, que poderá voltar a 
circular, promover a sua transferência no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da Carta de Arrematação, e atendidas às demais exigências legais 
(art. 123, do CTB - Lei Federal nº 9.503/97), exceto nos casos em que a extrapolação do prazo se der pela mora na desvinculação das restrições à 
transferência existentes antes da data do leilão, hipótese em que o prazo supracitado passará a contar da data da desvinculação da última restrição, 
situação que deverá ser verificada pela respectiva autoridade policial no ato da transferência.
10.2 - O Arrematante é responsável pela utilização e destino final dos bens objetos deste leilão e demais resíduos gerados, e responderá, civil e 
criminalmente, pelo uso ou destinação em desacordo com as regras estabelecidas neste Edital;
10 .3 - É proibido ao Arrematante ceder, permutar, vender ou de qualquer forma negociar os bens arrematados, antes da confecção da Nota de 
Arrematação e da retirada dos bens .

11 - Cláusula Décima Primeira- Da Arrematação:
11 .1 - Será considerada Arrematante a pessoa natural ou jurídica, que oferecer pelo veículo ou pelo lote de veículos o lance de maior valor;
11 .2 - Após o pagamento do preço ofertado, a Coordenadoria Estadual de Gestão de Trânsito emitirá a Nota de Arrematação correspondente, na qual 
deverá constar:
I - Se pessoa natural, o nome completo do Arrematante, o número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF, o número da Carteira de 
Identidade, o endereço completo, indicando o nome e o número do logradouro, o bairro, a cidade, o estado e o Código de Endereçamento Postal 
- CEP;
II - Se pessoa jurídica, a razão social da empresa Arrematante, o número de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ, o endereço 
completo da sede social, indicando o nome e o número do logradouro, o bairro, a cidade, o estado e o Código de Endereçamento Postal - CEP;
III - Termo de ciência e responsabilidade assinado pelo Arrematante, de que o bloco do motor dos lotes números: 3, 28, 32 e 100, são inservíveis para 
uso na sua forma original, devendo ser destruídos pelo Arrematante;

12 - Cláusula Décima Segunda - Da Entrega, Transferência e Baixa dos veículos:
12 .1 - A Nota de Arrematação somente será fornecida no Sistema de Leilão de veículos após o pagamento integral do preço do bem ou do lote de 
bens, conforme estabelecido no subitem 9 .2;
12 .2 - Da Nota de Arrematação, deverão constar as características completas do bem ou do lote de bem arrematado (a marca e o modelo, a placa, o ano 
do modelo e o ano de fabricação, a cor do veículo, o código do rENAvAM e os números do chassi), a situação do bem ou do lote de bens (veículo 
conservado ou sucata), a identificação do Arrematante (se pessoa natural, o nome completo do Arrematante, o número de inscrição no Cadastro de 
Pessoas Físicas - CPF, o número da Carteira de Identidade, o endereço completo, indicando o nome e o número do logradouro, o bairro, a cidade, o 
estado e o CEP, e se pessoa jurídica, a razão social da empresa Arrematante, o número de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ, 
o endereço completo da sede social, indicando o nome e o número do logradouro, o bairro, a cidade, o estado e o CEP), o valor da arrematação;
12 .3 - o Arrematante do veículo CoNSErvADo receberá no Sistema de Leilão de veículos, o Alvará de Liberação, a Nota de Arrematação e a Carta 
de Arrematação, na(s) seguinte(s) data(s):
I - no dia 10 de Agosto de 2023, o(s) veículo(s) compreendido(s) dos lotes de número 1 ao de número 100 .
12.4 - Em se tratando de veículo considerado SUCATA, baixado conforme o subitem 12.5, em razão da necessidade de tempo suficiente para a 
retirada de placas, corte de chassi e a própria baixa no banco de dados com a emissão do documento próprio, o Alvará de Liberação, a Nota de 
Arrematação e a Certidão de Baixa, serão entregues aos Arrematantes no Sistema de Leilão de veículos, na(s) seguinte(s) data(s):
I - no dia 10 de Agosto de 2023, o(s) veículo(s) compreendido(s) dos lotes de número 1 ao de número 100 .
12 .5 - Na hipótese de se tratar de SuCATA que não poderá voltar a circular, a BAIxA, será providenciada pela Autoridade Policial, Presidente da 
Comissão de Leilão, nos termos do Decreto Federal nº 1 .305, de 9 de novembro de 1 .994, e resoluções do Conselho Nacional de Trânsito, nº 179, 
de 7 de julho de 2005, e nº 623, de 6 de setembro de 2016 .

13 - Cláusula Décima Terceira - Da retirada Dos Bens:
13.1 - Os bens estarão disponíveis a partir de 10/08/2023, mediante comprovação do pagamento, através de Documento de Arrecadação Estadual-
DAE, e deverão ser retirados o mais breve possível, conforme cronograma a ser acordado pelas partes;
13 .2 - o Arrematante terá o prazo de 10 (dez) dias, contados da data da emissão do Alvará de Liberação para retirar o bem, ou o lote de bens, do pátio 
onde se encontra, sob pena de sujeitar-se ao pagamento de diárias referentes aos dias subsequentes .

14 - Cláusula Décima Quarta - Das Penalidades:
14.1 - O Arrematante que deixar de efetuar o pagamento de acordo com a Cláusula Nona - Do Pagamento - subitem 9.1, ficará sujeito à penalidade de 
suspensão do direito de participar de LEILÕES realizados pela Coordenadoria Estadual de Gestão de Trânsito, conforme dispõe o artigo 87, inciso 
III, da Lei Federal nº 8 .666, de 21 de junho de 1993;
14 .2 - Não cumprido o prazo estabelecido no subitem 9 .1, da Cláusula Nona, a título de Cláusula Penal, o Arrematante pagará, em favor do Estado, 
20% (vinte por cento) de multa sobre o valor em atraso, podendo, ainda, acarretar na sua desclassificação do certame com a consequente perda do 
material arrematado não pago e recolhido, conforme disposições do art . 408 e seguintes do Código Civil (Lei Federal nº 10 .406, de 10 de janeiro 
de 2002);
14 .3 - A penalidade de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções;
14 .4 - o descumprimento da Cláusula Décima - Das obrigações- implicará na aplicação das sanções previstas no art . 87, da Lei Federal nº 8 .666, de 
21 de junho de 1993, garantido o contraditório e a ampla defesa;
14 .5 - A aplicação de sanções não exime o Arrematante da obrigação de reparar danos, perdas ou prejuízos que a sua conduta venha causar ao 
Estado;
14 .6 - Decorrido o prazo de 30 dias, contados da data de entrega da documentação prevista no subitem 12 .3, sem que o arrematante tenha 
providenciado a retirada do bem ou do lote de bens do pátio, o Arrematante será considerado desistente e perderá, em favor do Estado de Minas 
Gerais, o valor integral pago pela arrematação, bem como o direito à adjudicação do bem ou do lote de bens arrematados, que permanecerá sob a 
custódia do Estado de Minas Gerais para ser leiloado em outra oportunidade .

15 - Cláusula Décima Quinta - Dos recursos:
15 .1 - Dos atos praticados pela Administração caberão os recursos que se mostrarem pertinentes, na forma, prazo e demais condições constantes do 
artigo 109, da Lei Federal nº 8 .666, de 21 de junho de 1993, os quais deverão ser interpostos perante a autoridade que praticou o ato recorrido, com 
vista à sua apreciação de acordo com a legislação regedora da espécie;
15 .2 - o recurso deverá ser interposto por escrito e entregue no Protocolo do DEL . PoL . DA CoM . DE SAo LourENCo, com sede na rua Damiao 
Junqueira de Souza, nº 167, Federal, Sao Lourenco - MG, no horário de 08:00 às 17:00 horas, de segunda a sexta-feira .

16 - Cláusula Décima Sexta - Da rescisão:
16 .1 - ocorrendo força maior ou caso fortuito, durante o interregno que medeia à data da realização do leilão e o prazo acordado para a retirada dos 
bens, que impeça a entrega dos bens arrematados, resolve-se a obrigação no estado em que se encontram, salvo acordo entre as partes;
16 .2 - Até a data da retirada dos bens arrematados, a Coordenadoria Estadual de Gestão de Trânsito poderá, no interesse público, quer de ofício, 
quer mediante provocação de terceiros, revogar, parcial ou totalmente, o leilão, devendo, no caso de ilegalidade, anulá-lo no todo . Em qualquer 
das hipóteses, o fará em despacho fundamentado, assegurando o contraditório e a ampla defesa, devolvendo aos adquirentes os valores pagos pela 
arrematação .

17 - Cláusula Décima Sétima - Das Disposições Finais:
17 .1 - o quantitativo de bens objetos desse leilão está sujeito à alteração em função de situações que exijam a exclusão dos mesmos do certame em 
razão de restrições administrativas, policiais e judiciais que porventura venham a ocorrer;
17 .2 - É vedada a participação na condição de arrematante no leilão de que trata o presente Edital de servidores públicos lotados na Polícia Civil, 
Secretaria de Estado da Fazenda - SEF - MG, Polícia Militar do Estado de Minas Gerais, e no caso do serviço público ser delegado, a concessionária, 
permissionária ou autorizada e seus contratados, nos termos do artigo 9º, inciso III, da Lei nº 8 .666, de 21 de junho de 1 .993;
17 .3 - Nas hipóteses de caso fortuito ou força maior, a Coordenadoria Estadual de Gestão de Trânsito se reserva no direito de transferir a data e local 
do leilão, mediante aviso prévio publicado na imprensa e, ainda, de cancelar ou alterar, no todo ou em parte, o presente Edital;
17 .4 - o ato de arrematação não gera crédito de ICMS;
17 .5 - A descrição do bem ou do lote de bens se sujeita a correções que poderão ser apregoadas no momento do leilão, para suprir omissões ou 
eliminar distorções, acaso verificadas;
17 .6 - os prazos aludidos na Cláusula Décima Primeira, subitens 12 .3, I, II, e 12 .4, deste Edital, só se iniciam e vencem em dias de expediente normal 
na Coordenadoria Estadual de Gestão de Trânsito;
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17 .7 - Nos termos do artigo 9º, do Decreto Estadual nº 43 .824, de 28 de junho de 2004, e artigo 9º, § 5º, do Decreto Estadual nº 44 .806, de 12 de 
maio de 2008, o produto arrecadado com a venda dos veículos no leilão destina-se ao pagamento dos débitos pendentes sobre o veículo, na seguinte 
ordem:
I - Os débitos antecedentes e preparatórios para a realização do leilão, decorrentes da publicação de edital, da notificação, da remoção e da estadia, 
quando suportados por terceiros credenciados, serão, na proporção do valor arrecadado com a venda do bem, abatidos anteriormente à ordem de 
preferência prevista neste artigo;
II - Débitos tributários;
III - multas de trânsito e multas ambientais, obedecendo-se à ordem cronológica de sua aplicação;
Iv - Demais débitos incidentes sobre o veículo;
17.8 - Resgatado o débito fiscal, havendo insuficiência de numerário para a liquidação dos demais débitos, a Coordenadoria Estadual de Gestão de 
Trânsito mantê-los-á em registros apartados, à disposição dos respectivos órgãos autuadores credores que deverão proceder à inscrição do débito 
remanescente, em nome da pessoa que figurar na licença do veículo como ex-proprietária;
17.9 - Após a liquidação dos débitos eventual saldo remanescente ficará depositado na conta do Estado, à disposição da pessoa, física ou jurídica, que, 
na licença do veículo, figurar como ex-proprietária, que será notificada para credenciar-se junto à Secretária de Estado da Fazenda para recebimento 
do saldo;
17 .10 - Serão feitos o registro, a matrícula ou a licença do veículo adquirido em leilão em nome do adquirente, independentemente de prova do 
pagamento do imposto vencido e dos acréscimos legais devidos antes da alienação, continuando o ex-proprietário responsável pelos débitos até 
então contraídos;
17 .11 - As despesas decorrentes do novo registro serão efetuadas por conta do Adquirente;
17 .12 - A participação de qualquer interessado no leilão implica no conhecimento pleno e irretratável aceitação dos termos e condições constantes 
do presente Edital e de seus anexos;
17 .13 - Qualquer um dos bens ou lotes de bens, indicados no Anexo Único deste Edital, poderá ser excluído do leilão, caso incida impedimento de 
transferência ou outro qualquer que inviabilize a arrematação do bem ou, ainda, por ordem judicial superveniente a publicação do Edital;
17 .14 - Todas as despesas decorrentes com a retirada do bem do pátio e transporte do veículo arrematado são de responsabilidade exclusiva do 
Arrematante;
17 .15 - Todos os licitantes que participarem do leilão estarão sujeitos às penalidades previstas na Lei Federal nº 8 .666, de 21 de junho de 1 .993, sem 
prejuízo de outras indicadas em leis específicas;
17 .16 - Impugnações ao Edital de Leilão deverão ser apresentadas por escrito dirigido ao Chefe de Trânsito da Coordenadoria Estadual de Gestão 
de Trânsito, por intermédio da Comissão de Leilão, no prazo e em conformidade com o previsto nos §§ 1º e 2º, do Art . 41, da Lei Federal nº 8 .666, 
de 21 de junho de 1 .993;
17 .17 - Cópia deste Edital e informações adicionais poderão ser obtidas diretamente com a Comissão da DEL . PoL . DA CoM . DE SAo LourENCo, 
com sede na rua Damiao Junqueira de Souza, nº 167, Federal, Sao Lourenco - MG, em dias úteis, no horário de 08:30 às 12:00 horas e de 14:00 às 
17:00 horas, de segunda a sexta-feira, ou nos sites www .detran .mg .gov .br e www .iof .mg .gov .br;
17.18 - Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Leilão, cabendo recurso à chefia da Coordenadoria Estadual de Gestão de Trânsito, a 
luz das legislações pertinentes;
17 .19 - Fica eleito o foro da comarca de Sao Lourenco - MG, para discussão de eventuais litígios oriundos da presente licitação, com renúncia de 
qualquer outro, ainda que mais privilegiado .

São Lourenço, 19 de Junho de 2023 .
LuCIANo BELJorT D ANDrADE SANToS
PrESIDENTE DA CoMISSAo DE LEILAo

CoorDENADorIA ESTADuAL DE GESTÃo DE TrÂNSITo

Tabela de veículos para o Leilão 02256
Lote Pátio Condição Chassi Placa Marca Cor Ano Avaliação

1 590 Conservado 9BD27803MC7435242 HBI4E54 FIAT/STRADA FIRE FLEX Prata 2011 r$ 5 .000,00
2 590 Conservado 9BGSu19F0BB125856 DZW8I09 CHEVROLET/CLASSIC LS Preta 2010 r$ 1 .500,00
3 590 Sucata 9BD17106LC5808784 EvE3J68 FIAT/PALIO FIRE ECONOMY vermelha 2011 r$ 800,00
4 590 Sucata 9BD17104LA5596222 LLC2199 FIAT/PALIO ELX FLEX Prata 2010 r$ 1 .000,00
5 590 Sucata 9BD178096x0822049 GPM8679 FIAT/PALIO EX Branca 1999 r$ 500,00
6 590 Sucata 9BGSC19Z01C222080 DAK5672 GM/CORSA WIND Cinza 2001 r$ 800,00
7 590 Conservado 93xFNH77W8C829111 DWG8096 MMC/PAJERO TR4 FLEX Prata 2008 r$ 7 .000,00
8 590 Conservado vF7N0N6AK1J401816 GZN2447 I/CITROEN XSARA GLX 1.6I Cinza 2001 r$ 800,00
9 590 Sucata 9BD146107T5817014 JNI7705 FIAT/UNO MILLE EP vermelha 1996 r$ 400,00

10 590 Sucata 9BGJK19Y01B166328 HrZ1801 GM/VECTRA CHALLENGE Cinza 2001 r$ 1 .000,00
12 590 Conservado vF32ANFZ9YW014764 CvT3G73 I/PEUGEOT 206 SOLEIL verde 2000 r$ 500,00
13 590 Conservado 9BFBxxLBAKBW30701 KuN5990 FORD/ESCORT L verde 1989 r$ 800,00
14 590 Conservado 9BWCA05x35P031439 GxY6898 VW/GOL 1.0 Prata 2004 r$ 1 .500,00
15 590 Sucata JMYSrEA5AvZ800158 CQZ0101 IMP/MMC GALANT VR verde 1997 r$ 100,00
16 590 Sucata 9BD15808814193273 LNH5067 FIAT/UNO MILLE SMART verde 2000 r$ 500,00
17 590 Sucata 9Br53ZEC278659262 JMF5051 TOYOTA/COROLLA XEI18VVT Preta 2006 r$ 300,00
18 590 Sucata 9BD146097S5624865 LBA0210 FIAT/UNO MILLE EP vermelha 1995 r$ 500,00
19 590 Sucata 9BWAA05u9BP066883 HoI8230 VW/GOL 1.0 Cinza 2010 r$ 1 .500,00
20 590 Sucata 9BD17140B52499325 MQB5176 FIAT/PALIO ELX FLEX Prata 2004 r$ 1 .000,00
22 590 Sucata 9BD146000N3900644 LKJ4155 FIAT/UNO MILLE Branca 1992 r$ 900,00
23 590 Sucata 9BFZZZ54ZNB289329 KoK8343 FORD/ESCORT 1.8 L Prata 1992 r$ 500,00
25 590 Sucata 9BFZZZ54ZSB738837 GrJ1721 FORD/ESCORT 1.0 HOBBY Bege 1995 r$ 500,00
27 590 Conservado vSA631374S3189902 Guo1707 I/M.BENZ MB 180D Branca 1995 r$ 5 .000,00
28 590 Sucata 8AWZZZ377TA831608 GuP5274 I/VW GOL CLI vermelha 1996 r$ 700,00
29 590 Conservado 9E0CACTx1JCMG0150 QQB5960 R/TX ABERTA 01E Preta 2018 r$ 1 .000,00
30 590 Conservado 9C2JC3010Yr111868 GvB5720 HONDA/CG 125 TITAN KS verde 2000 r$ 400,00
31 590 Conservado 9C2HA050Wvr005536 GvD5122 HONDA/C100 DREAM vermelha 1997 r$ 400,00
32 590 Sucata 9C2MD0301Jr108271 HQK9284 HONDA/XLX 250 R vermelha 1988 r$ 500,00
33 590 Conservado 9C2JC4110Cr573734 oLS9178 HONDA/CG 125 FAN KS Preta 2012 r$ 800,00
34 590 Conservado 9C2HA07102r035061 GxE4414 HONDA/C100 BIZ ES vermelha 2002 r$ 500,00
35 590 Sucata 9C2JC30706r827785 HAS8302 HONDA/CG 125 FAN Preta 2006 r$ 500,00
36 590 Conservado 9C2JC3020Yr000324 GxE3915 HONDA/CG 125 TITAN ES vermelha 1999 r$ 500,00
38 590 Conservado 9C2JC30101r146344 GxE4199 HONDA/CG 125 TITAN KS verde 2001 r$ 500,00
39 590 Conservado 9C2KC08107r039054 HEZ4119 HONDA/CG 150 TITAN KS Prata 2006 r$ 700,00
40 590 Sucata 9C2HA050vvr023654 CJF0519 HONDA/C100 DREAM Azul 1997 r$ 200,00
41 590 Sucata 9C2MC35003r111427 GYF5586 HONDA/CBX 250 TWISTER vermelha 2003 r$ 400,00
42 590 Conservado 952G150ST9M001069 EWH7924 GARINNI/GR150 ST Prata 2009 r$ 200,00
43 590 Conservado 9C2MC35003r123352 HAC5B35 HONDA/CBX 250 TWISTER vermelha 2003 r$ 1 .000,00
44 590 Conservado 9C2JC30101r088395 CTL7365 HONDA/CG 125 TITAN KS Prata 2001 r$ 700,00
45 590 Conservado 9C2NC4910Dr005651 EWC3881 HONDA/CB 300R Preta 2013 r$ 2 .500,00
46 590 Sucata 9C2KC08508r406410 BWx2802 HONDA/CG 150 TITAN ES Preta 2007 r$ 800,00
47 590 Conservado 9CAHA0501PrP00526 GQA3231 HTA/HONDA C100 vermelha 1993 r$ 7 .000,00
49 590 Conservado 9C2MC35005r033482 Gxx6951 HONDA/CBX 250 TWISTER Prata 2005 r$ 1 .000,00
50 590 Conservado 9C6KG017080088113 HET5107 YAMAHA/FAZER YS250 Azul 2008 r$ 2 .500,00
51 590 Sucata 9C2KC2200Lr017770 EPA3910 HONDA/CG 160 FAN Preta 2019 r$ 1 .000,00
52 590 Conservado 9BGKT08GrPC326515 BuT2332 GM/KADETT GL vermelha 1993 r$ 900,00
53 590 Conservado 9C2JC30706r961478 HEZ4023 HONDA/CG 125 FAN Preta 2006 r$ 500,00
56 590 Conservado 9C2KC1640Ar021449 HMu1894 HONDA/CG150 TITAN MIX EX vermelha 2010 r$ 1 .000,00
57 590 Conservado 9C2KC08107r137751 HEZ4364 HONDA/CG 150 TITAN KS vermelha 2007 r$ 800,00
58 590 Conservado 9C2JC30707r143622 HEZ4417 HONDA/CG 125 FAN Preta 2007 r$ 500,00
59 590 Conservado 9C2JC30101r140584 GxE4174 HONDA/CG 125 TITAN KS Azul 2001 r$ 500,00
61 590 Sucata 9C2MD34002r017084 GWu4210 HONDA/XR 250 TORNADO Azul 2002 r$ 500,00
62 590 Sucata 9C2JC250Wvr069115 GxE3658 HONDA/CG 125 TITAN Azul 1997 r$ 400,00
63 590 Sucata 9BWZZZ373WT091269 CNu7E74 VW/GOL 16V Prata 1998 r$ 500,00
65 590 Conservado 9BFZZZ54ZMB172902 LJS8392 FORD/VERONA LX Preta 1991 r$ 900,00
66 590 Conservado 9BWZZZ30ZFT027679 GPM2245 VW/GOL LS Cinza 1985 r$ 500,00
67 590 Sucata BJ604853 CLx6899 VW/FUSCA 1300 L Branca 1977 r$ 400,00
68 590 Sucata 9BD146000r5392366 BuT3534 FIAT/UNO ELECTRONIC vermelha 1994 r$ 500,00
69 590 Sucata 9BD178296Y2079444 JZB6793 FIAT/PALIO EX vermelha 2000 r$ 500,00
70 590 Sucata 9BWAA05Z6D4017365 Kou7439 VW/FOX 1.0 GII Branca 2012 r$ 1 .000,00
71 590 Conservado 9BWZZZ377TT178779 BMP7127 VW/GOL I Prata 1996 r$ 700,00
73 590 Sucata 9BWZZZ30ZSP076888 KoT3795 VW/GOL 1000 verde 1995 r$ 500,00
74 590 Sucata 8AJ31LNL529300414 MYE9665 I/TOYOTA HILUX 4CSL DX Branca 2002 r$ 1 .500,00
76 590 Conservado 9BGJK11vLLB034662 LKK8290 GM/MONZA SL/E Azul 1990 r$ 800,00
77 590 Sucata 9BD146047T5857847 CEx7233 FIAT/UNO MILLE SX Preta 1996 r$ 500,00
79 590 Sucata 9BWZZZ30ZLP218515 CIZ4386 VW/PARATI CL Branca 1990 r$ 400,00
80 590 Sucata 8AG244NEvvA137144 CNZ3547 I/GM SILVERADO 4.1 Preta 1997 r$ 200,00
82 590 Sucata 9BD146027T5849239 CDN0428 FIAT/UNO MILLE SX vermelha 1996 r$ 800,00
83 590 Sucata 9BFZZZ54ZrB586493 BZu8952 FORD/ESCORT 1.0 HOBBY Azul 1994 r$ 200,00
85 590 Sucata 9BGSD19ZxWC622047 CNA7662 GM/CORSA SUPER vermelha 1998 r$ 500,00
87 590 Conservado 9BWCA05W08P037727 HFN4976 VW/GOL 1.0 Prata 2007 r$ 800,00
88 590 Sucata 9362MKFW09B037799 EGF5311 PEUGEOT/207HB XR S Prata 2008 r$ 800,00
89 590 Sucata 9BD158018x4071879 CYE1789 FIAT/UNO MILLE EX verde 1999 r$ 500,00
90 590 Sucata 9BWZZZ373WT120029 KDZ7007 VW/GOL 16V Cinza 1998 r$ 500,00
91 590 Sucata 9BWAB05u6CT202649 Kou3845 VW/GOL 1.6 Preta 2012 r$ 1 .000,00
92 590 Sucata 9BFBxxLBAKBN93026 GQC6094 FORD/ESCORT GL Cinza 1989 r$ 300,00
93 590 Conservado 9BWCA05x14T040162 JYT2157 VW/GOL 1.0 Prata 2003 r$ 1 .000,00
96 590 Sucata 9BG5JK11ZGB014911 GuP0542 GM/MONZA SL/E verde 1986 r$ 300,00
97 590 Conservado 9BWKB05u4BP131768 KNZ3083 VW/SAVEIRO 1.6 CS Preta 2010 r$ 4 .000,00
98 590 Sucata 8AC690311xA532438 CPZ3281 IMP/MBENZ 310D SPRINTERC Branca 1999 r$ 600,00

100 590 Sucata LB4KYB17318 CHJ8102 FORD/CORCEL II vermelha 1980 r$ 200,00
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EDITAL DE LEILÃO Nº 02433/2023 - CONSERVADOS / SUCATAS APROVEITÁVEIS
o ESTADo DE MINAS GErAIS, pela Coordenadoria Estadual de Gestão de Trânsito - CET-MG, órgão executivo de Trânsito Estadual e integrante 
da estrutura da Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão do Estado de Minas Gerais, em conformidade com o disposto no art . 22, inciso I, e art . 
328, Caput, §§ 14 e 15, da Lei Federal nº 9 .503, de 23 de setembro de 1997 (Código de Trânsito Brasileiro); e consoante com a resolução do Conselho 
Nacional de Trânsito nº 623, de 6 de setembro de 2016, torna público que realizará LEILÃO, recebendo o Nº 02433/2023 - CONSERVADOS - 
SuCATAS AProvEITávEIS, de veículos nos pátios vinculados ao órgão executivo de Trânsito Estadual, presidido pela Comissão de Leilão 
instituída pela Portaria nº 1513, publicada no Diário Oficial do Estado de Minas Gerais em 29 de Agosto de 2019, sendo o evento regido pelas normas 
gerais da Lei Federal nº 8 .666, de 21 junho de 1993, e suas alterações posteriores, no que couberem, para alienação, pela melhor oferta individual de 
cada bem, no estado em que se encontram, de acordo com as regras e disposições deste ato convocatório .
1 - Cláusula Primeira - Do objeto do Leilão:
1 .1 - os objetos deste processo de leilão são veículos apreendidos e recolhidos em pátios, discriminados individualmente no anexo único deste Edital, 
onde, também, constará o valor de avaliação de cada um e a sua condição (se conservado ou sucata);
1.2 - No anexo único deste Edital será indicada a situação atual de cada veículo, especificando se o veículo é conservado ou sucata, objeto deste 
leilão;
1 .3 - o veículo considerado CoNSErvADo é aquele que se encontra em condição de segurança para trafegar, desde que o arrematante tome todas as 
providências necessárias, no prazo e forma exigidos pelo Código de Trânsito Brasileiro (Lei Federal nº 9.503/97), e resolução elencada no preâmbulo 
deste Edital, para colocá-lo novamente em circulação;
1.4 - O veículo considerado SUCATA é aquele que se encontra impossibilitado de voltar a circular ou cuja autenticidade de identificação ou 
legitimidade da propriedade não restar demonstrada, não tendo direito à documentação;
1.5 - Os veículos classificados como SUCATAS, incluídos neste leilão, são divididos em: 
I - Sucatas aproveitáveis: são aquelas cujas peças poderão ser reaproveitadas em outro veículo, com inutilização de placas e chassi em que conste o 
Número de Identificação do Veículo - registro VIN;
II - Sucatas aproveitáveis com motor inservível: são aquelas cujas peças poderão ser reaproveitadas em outro veículo, com exceção da parte do motor 
que conste sua numeração, devendo ser inutilizadas as placas e chassi em que conste o Número de Identificação do Veículo, registro VIN;
1 .6 - o veículo considerado SuCATA, não poderá voltar a circular, devendo ser baixado conforme estabelecido no subitem 11 .5;
1 .7 - os lotes de números 2, 11, 12, 15, 18, 19, 20, 21, 28, 34, 38, 39 e 41, possuem blocos de motor inservível para uso na sua forma original devendo 
ser destruídos pelo arrematante; portanto são sucatas aproveitaveis com motor inservível, conforme descrito no subitem 1 .5, II;
2 - Cláusula Segunda - Das Disposições Legais:
2 .1 - A presente alienação visa dar cumprimento ao disposto na legislação vigente, em especial, o Código de Trânsito Brasileiro, Lei Federal nº 
9.503/97, art. 328, Caput, §§ 14 e 15, e a Resolução do Conselho Nacional de Trânsito nº 623/2016;
2 .2 - Aplica-se no que couber, a Legislação pertinente à matéria: Lei Federal nº 8 .666, de 21 de junho de 1993, com as alterações das Leis nº 8 .883, de 
8 de junho de 1994, e nº 9 .854, de 27 de outubro de 1 .999; Lei Federal nº 12 .977, de 20 de maio de 2014; Decreto Federal nº 1 .305, de 9 de novembro 
de 1994; Lei Estadual nº 14 .937, de 23 de dezembro de 2003; Decretos Estadual nº 43 .824, de 28 de junho de 2004, e nº 44 .806, de 12 de maio de 
2008; resoluções do Conselho Nacional de Trânsito nº 179, de 7 de julho de 2005, e nº 623, de 6 de setembro de 2016 .
3 - Cláusula Terceira - Do Lance Inicial:
3 .1 - o lance inicial terá por base o valor mínimo avaliado e discriminado individualmente no anexo único deste Edital;
3 .2 - os interessados em condições de participação efetuarão lances, a partir do preço mínimo de avaliação constante no anexo único deste Edital, 
considerando vencedor o licitante que houver feito a maior oferta aceita pelo Leiloeiro, desde que satisfaça as condições estabelecidas nas Cláusulas 
constantes neste Edital;
3 .3 - uma vez aceito o lance, não se admitirá a sua desistência .
4 - Cláusula Quarta - Da Data, Horário, Local e visita:
4 .1 - os lotes descritos neste Edital serão leiloados em sessão pública que será iniciada no dia 10 de Julho de 2023, às 09:00 horas e com seu 
encerramento no dia 14 de Julho de 2023, ás 18:00 horas;
I - Durante os últimos segundos da arrematação de cada lote, enquanto houver lances, a contagem retrocederá 60 (sessenta) segundos;
4 .2 . A sessão ocorrerá por meio do Sistema de Leilão de veículos, disponível no endereço eletrônico leilao .detran .mg .gov .br;
4 .3 . o licitante deverá atentar para o período de recebimento de lances destinados a cada lote, sendo este compreendido entre a data e horário do início 
e encerramento da sessão pública, exceto quando ocorrer o caso previsto no item 4 .1, I;
5 - Cláusula Quinta - Da visitação:
5 .1 - A vISITA ao pátio PArA INSPEÇÃo vISuAL dos veículos poderá ser feita pelos interessados no(s) dia(s) 06 a 08 de Julho de 2023, no horário 
de 09:00 às 17:00 horas, em seu respectivo endereço, a saber:
I – AuTo SoCorro CruZILIA LTDA - CENTro, situado no(a) rua Capitao Pinto, nº 344 - CASA A - FIrMA, Bairro Centro, Cruzilia-MG; 
5 .2 - É assegurado a todo interessado o direito de inspecionar, visualmente, todos os veículos automotores, nos dias e horários indicados na Cláusula 
Quarta, subitem 5 .1, pelo que ninguém poderá, posteriormente, alegar qualquer desconhecimento do estado de conservação dos bens, objetos do 
presente leilão .
5 .3 - É permitida, exclusivamente, a avaliação visual dos bens, sendo vedado o seu manuseio e retirada dos lotes;
5 .4 - Nenhum bem constante do lote arrematado poderá ser recuperado ou consertado no local da visitação;
5 .5 - É proibida a entrada nos locais de visitação, nas datas e horários estabelecidos neste edital, com mochilas, capacetes, bolsas ou equivalentes;
5 .6 - Deverão ser observadas as instruções complementares emitidas por cada local de visitação, em atendimento às determinações dos órgãos 
competentes quanto à prevenção contra a pandemia do novo Coronavírus - Covid 19 .
6 - Cláusula Sexta - Das Condições De Participação:
6 .1 - o licitante poderá participar do Leilão mediante cadastro no Sistema de Leilão de veículos, disponível no endereço eletrônico leilao .detran .
mg .gov .br, como:
a . Pessoa física, mediante apresentação dos documentos descritos no item 7 .1 no Sistema de Leilão de veículos, conforme o caso;
b . Pessoa jurídica, mediante cadastro do seu representante legal, consoante designação expressa no Contrato Social (ou equivalente) e apresentação 
dos documentos descritos no item 7 .1 no Sistema de Leilão de veículos, conforme o caso .
6 .2 - Não poderão participar, direta ou indiretamente, do leilão:
I - Nos termos do Art. 9º, inciso III, da Lei Federal nº 8.666/1993, os servidores ou dirigentes de órgãos ou entidades demandantes ou lotados na 
PCMG;
II - Pessoas físicas ou jurídicas que:
a . Estiverem suspensas temporariamente de participar de licitações ou impedidas de contratar com a Administração, nos termos do Art . 87, III, da 
Lei Federal nº 8.666/1993;
b. Estiverem impedidas de licitar e contratar com o Estado de Minas Gerais, nos termos do Art. 7º da Lei Federal nº 10.520/2002;
c . Forem declaradas inidôneas para licitar e contratar com a Administração Pública Federal, Estadual ou Municipal, nos termos do Art . 87, Iv, da 
Lei Federal nº 8.666/1993;
7 - Cláusula Sétima - Do Cadastramento no Sistema de Leilão de veículos:
7.1 - Para fins de cadastramento, o licitante deverá apresentar, por meio do Sistema de Leilão de Veículos, os seguintes documentos:
a. Documento de identificação oficial previsto na legislação federal ou Comprovante de Emancipação, se for o caso;
b . Cadastro de Pessoa Física – CPF ou Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ;
c . Comprovante de endereço;
d . Endereço de correio eletrônico (e-mail);
e . Telefone(s) para contato;
f. Certidão de credenciamento junto ao órgão executivo de Trânsito Estadual para a aquisição de veículos irrecuperáveis, classificados como 
“SUCATA”, conforme Portaria DETRAN/MG nº 397/2017. Para a obtenção da certidão supracitada, o licitante poderá entrar em contato com a 
Coordenação de Administração de Trânsito - CAT, por meio do e-mail cat.detran@pc.mg.gov.br;
g . Ato constitutivo da Pessoa Jurídica .
I - o Sistema de Leilão de veículos aceitará apenas documentos digitalizados e salvos no formato Portátil de Documento – PDF .
II - os documentos referidos no item anterior poderão ser solicitados, a qualquer tempo, devendo ser exibidos no original ou por qualquer processo 
de fotocópia (devidamente autenticada por cartório ou por servidor da Administração), ou, ainda, estarem publicados em qualquer órgão ou entidade 
de imprensa oficial.
7 .2 - A partir da realização do cadastro pelo licitante, a Comissão de Leilão terá o prazo máximo de 02 (dois) dias úteis para liberar o acesso ao 
Sistema de Leilão de veículos
I - A liberação do acesso está condicionada à análise e aprovação da documentação encaminhada pelo licitante e será comunicada, por meio do e-mail 
cadastrado pelo licitante, sendo, na oportunidade, encaminhados login e senha, de uso pessoal e intransferível .
II - Caso o cadastro seja reprovado, será encaminhada uma notificação ao e-mail cadastrado pelo licitante.
III - No caso de complementação ou correção do cadastro, este será novamente analisado pela Comissão de Leilão em até 02 (dois) dias úteis . 
8 - Cláusula oitava – Das medidas de segurança e de enfrentamento à CovID-19:
8 .1 - os lotes relacionados neste edital deverão ser arrematados eletronicamente, por meio do Sistema de Leilão de veículos .
I - Todo o material de instrução para cadastro, oferta de lances, emissão do Documento de Arrecadação Estadual – DAE, da Nota de Arrematação e 
Autorização de retirada estará disponível no endereço eletrônico leilao .detran .mg .gov .br;
II - A participação no leilão realizado na forma eletrônica, em quaisquer de suas fases, implica responsabilidade legal do licitante e presunção de sua 
capacidade técnica ou infraestrutura tecnológica para realização das operações e transações inerentes ao Sistema de Leilão de veículos, ainda que 
representado por intermédio de procurador .
8.2 - Os interessados efetuarão sucessivos lances eletrônicos, a partir do valor mínimo definido para cada lote, de acordo com o Anexo Único deste 
Edital, considerando-se arrematante o licitante que fizer o MAIOR LANCE POR LOTE.
I - Os intervalos dos lances serão fixos e definidos por lote.
II - uma vez realizado o lance, não se admitirá a sua desistência .
III - Na sucessão de lances, a diferença do valor NÃo PoDErá ser inferior à estabelecida pela Banca de Leiloeiros Administrativos, em consonância 
com o item 8 .2,I .
Iv - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, registrando-se no sistema aquele que for recebido primeiro .
8 .3 . Encerrada a etapa de lances, o Sistema de Leilão de veículos informará o vencedor e a Comissão de leilão adjudicará o lote ao arrematante, que 
será notificado por meio do e-mail cadastrado .
9 - Cláusula Nona - Do Pagamento:
9 .1 - o pagamento do bem arrematado será à vista e o arrematante deverá fazê-lo diretamente nas agências bancárias, através do DAE – Documento 
de Arrecadação Estadual, disponível para impressão no Sistema de Leilão de veículos após o encerramento da sessão .
9 .2 - Será emitido um DAE – Documento de Arrecadação Estadual para cada lote arrematado, com prazo máximo de pagamento de 03 (três) dias 
úteis, a serem contados a partir do encerramento da sessão de leilão .
I - Em nenhuma hipótese o prazo para pagamento será prorrogado, salvo em casos fortuitos ou de força maior .
9 .3 - Caso o arrematante não execute o pagamento do DAE – Documento de Arrecadação Estadual dentro do prazo estabelecido, perderá o direito de 
aquisição do lote e estará sujeito às sanções previstas na Cláusula Décima Quarta deste Edital .
9.4 - A confirmação de pagamento do DAE dar-se-á de forma automática pelo Sistema de Leilão de Veículos, restando ao arrematante aguardar a 
disponibilização da Nota de Arrematação e do Alvará de Liberação .
10 - Cláusula Décima - Das obrigações:
10 .1 - Caberá ao Arrematante, nos termos da legislação de trânsito vigente, na hipótese de se tratar de veículo CoNSErvADo, que poderá voltar a 
circular, promover a sua transferência no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da Carta de Arrematação, e atendidas às demais exigências legais 
(art. 123, do CTB - Lei Federal nº 9.503/97), exceto nos casos em que a extrapolação do prazo se der pela mora na desvinculação das restrições à 
transferência existentes antes da data do leilão, hipótese em que o prazo supracitado passará a contar da data da desvinculação da última restrição, 
situação que deverá ser verificada pela respectiva autoridade policial no ato da transferência.
10.2 - O Arrematante é responsável pela utilização e destino final dos bens objetos deste leilão e demais resíduos gerados, e responderá, civil e 
criminalmente, pelo uso ou destinação em desacordo com as regras estabelecidas neste Edital;
10 .3 - É proibido ao Arrematante ceder, permutar, vender ou de qualquer forma negociar os bens arrematados, antes da confecção da Nota de 
Arrematação e da retirada dos bens .
11 - Cláusula Décima Primeira- Da Arrematação:
11 .1 - Será considerada Arrematante a pessoa natural ou jurídica, que oferecer pelo veículo ou pelo lote de veículos o lance de maior valor;
11 .2 - Após o pagamento do preço ofertado, a Coordenadoria Estadual de Gestão de Trânsito emitirá a Nota de Arrematação correspondente, na qual 
deverá constar: 
I - Se pessoa natural, o nome completo do Arrematante, o número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF, o número da Carteira de 
Identidade, o endereço completo, indicando o nome e o número do logradouro, o bairro, a cidade, o estado e o Código de Endereçamento Postal 
- CEP; 
II - Se pessoa jurídica, a razão social da empresa Arrematante, o número de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ, o endereço 
completo da sede social, indicando o nome e o número do logradouro, o bairro, a cidade, o estado e o Código de Endereçamento Postal - CEP;
III - Termo de ciência e responsabilidade assinado pelo Arrematante, de que o bloco do motor dos lotes números: 2, 11, 12, 15, 18, 19, 20, 21, 28, 34, 
38, 39 e 41, são inservíveis para uso na sua forma original, devendo ser destruídos pelo Arrematante;
12 - Cláusula Décima Segunda - Da Entrega, Transferência e Baixa dos veículos:
12 .1 - A Nota de Arrematação somente será fornecida no Sistema de Leilão de veículos após o pagamento integral do preço do bem ou do lote de 
bens, conforme estabelecido no subitem 9 .2;
12 .2 - Da Nota de Arrematação, deverão constar as características completas do bem ou do lote de bem arrematado (a marca e o modelo, a placa, o ano 
do modelo e o ano de fabricação, a cor do veículo, o código do rENAvAM e os números do chassi), a situação do bem ou do lote de bens (veículo 
conservado ou sucata), a identificação do Arrematante (se pessoa natural, o nome completo do Arrematante, o número de inscrição no Cadastro de 
Pessoas Físicas - CPF, o número da Carteira de Identidade, o endereço completo, indicando o nome e o número do logradouro, o bairro, a cidade, o 
estado e o CEP, e se pessoa jurídica, a razão social da empresa Arrematante, o número de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ, 
o endereço completo da sede social, indicando o nome e o número do logradouro, o bairro, a cidade, o estado e o CEP), o valor da arrematação;
12 .3 - o Arrematante do veículo CoNSErvADo receberá no Sistema de Leilão de veículos, o Alvará de Liberação, a Nota de Arrematação e a Carta 
de Arrematação, na(s) seguinte(s) data(s):
I - no dia 10 de Agosto de 2023, o(s) veículo(s) compreendido(s) dos lotes de número 1 ao de número 42 . 

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
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12.4 - Em se tratando de veículo considerado SUCATA, baixado conforme o subitem 12.5, em razão da necessidade de tempo suficiente para a 
retirada de placas, corte de chassi e a própria baixa no banco de dados com a emissão do documento próprio, o Alvará de Liberação, a Nota de 
Arrematação e a Certidão de Baixa, serão entregues aos Arrematantes no Sistema de Leilão de veículos, na(s) seguinte(s) data(s): 
I - no dia 10 de Agosto de 2023, o(s) veículo(s) compreendido(s) dos lotes de número 1 ao de número 42 .
12 .5 - Na hipótese de se tratar de SuCATA que não poderá voltar a circular, a BAIxA, será providenciada pela Autoridade Policial, Presidente da 
Comissão de Leilão, nos termos do Decreto Federal nº 1 .305, de 9 de novembro de 1 .994, e resoluções do Conselho Nacional de Trânsito, nº 179, 
de 7 de julho de 2005, e nº 623, de 6 de setembro de 2016 .
13 - Cláusula Décima Terceira - Da retirada Dos Bens:
13.1 - Os bens estarão disponíveis a partir de 10/08/2023, mediante comprovação do pagamento, através de Documento de Arrecadação Estadual-
DAE, e deverão ser retirados o mais breve possível, conforme cronograma a ser acordado pelas partes;
13 .2 - o Arrematante terá o prazo de 10 (dez) dias, contados da data da emissão do Alvará de Liberação para retirar o bem, ou o lote de bens, do pátio 
onde se encontra, sob pena de sujeitar-se ao pagamento de diárias referentes aos dias subsequentes .
14 - Cláusula Décima Quarta - Das Penalidades:
14.1 - O Arrematante que deixar de efetuar o pagamento de acordo com a Cláusula Nona - Do Pagamento - subitem 9.1, ficará sujeito à penalidade de 
suspensão do direito de participar de LEILÕES realizados pela Coordenadoria Estadual de Gestão de Trânsito, conforme dispõe o artigo 87, inciso 
III, da Lei Federal nº 8 .666, de 21 de junho de 1993;
14 .2 - Não cumprido o prazo estabelecido no subitem 9 .1, da Cláusula Nona, a título de Cláusula Penal, o Arrematante pagará, em favor do Estado, 
20% (vinte por cento) de multa sobre o valor em atraso, podendo, ainda, acarretar na sua desclassificação do certame com a consequente perda do 
material arrematado não pago e recolhido, conforme disposições do art . 408 e seguintes do Código Civil (Lei Federal nº 10 .406, de 10 de janeiro 
de 2002);
14 .3 - A penalidade de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções;
14 .4 - o descumprimento da Cláusula Décima - Das obrigações- implicará na aplicação das sanções previstas no art . 87, da Lei Federal nº 8 .666, de 
21 de junho de 1993, garantido o contraditório e a ampla defesa;
14 .5 - A aplicação de sanções não exime o Arrematante da obrigação de reparar danos, perdas ou prejuízos que a sua conduta venha causar ao 
Estado;
14 .6 - Decorrido o prazo de 30 dias, contados da data de entrega da documentação prevista no subitem 12 .3, sem que o arrematante tenha 
providenciado a retirada do bem ou do lote de bens do pátio, o Arrematante será considerado desistente e perderá, em favor do Estado de Minas 
Gerais, o valor integral pago pela arrematação, bem como o direito à adjudicação do bem ou do lote de bens arrematados, que permanecerá sob a 
custódia do Estado de Minas Gerais para ser leiloado em outra oportunidade .
15 - Cláusula Décima Quinta - Dos recursos:
15 .1 - Dos atos praticados pela Administração caberão os recursos que se mostrarem pertinentes, na forma, prazo e demais condições constantes do 
artigo 109, da Lei Federal nº 8 .666, de 21 de junho de 1993, os quais deverão ser interpostos perante a autoridade que praticou o ato recorrido, com 
vista à sua apreciação de acordo com a legislação regedora da espécie;
15.2 - O recurso deverá ser interposto por escrito e entregue no Protocolo do 24ª DELEGACIA DE POLICIA CIVIL/CRUZILIA, com sede na Rua 
Coronel Serafim Pereira, nº 215, Centro, Cruzilia - MG, no horário de 08:00 às 17:00 horas, de segunda a sexta-feira.
16 - Cláusula Décima Sexta - Da rescisão:
16 .1 - ocorrendo força maior ou caso fortuito, durante o interregno que medeia à data da realização do leilão e o prazo acordado para a retirada dos 
bens, que impeça a entrega dos bens arrematados, resolve-se a obrigação no estado em que se encontram, salvo acordo entre as partes;
16 .2 - Até a data da retirada dos bens arrematados, a Coordenadoria Estadual de Gestão de Trânsito poderá, no interesse público, quer de ofício, 
quer mediante provocação de terceiros, revogar, parcial ou totalmente, o leilão, devendo, no caso de ilegalidade, anulá-lo no todo . Em qualquer 
das hipóteses, o fará em despacho fundamentado, assegurando o contraditório e a ampla defesa, devolvendo aos adquirentes os valores pagos pela 
arrematação .
17 - Cláusula Décima Sétima - Das Disposições Finais:
17 .1 - o quantitativo de bens objetos desse leilão está sujeito à alteração em função de situações que exijam a exclusão dos mesmos do certame em 
razão de restrições administrativas, policiais e judiciais que porventura venham a ocorrer;
17 .2 - É vedada a participação na condição de arrematante no leilão de que trata o presente Edital de servidores públicos lotados na Polícia Civil, 
Secretaria de Estado da Fazenda - SEF - MG, Polícia Militar do Estado de Minas Gerais, e no caso do serviço público ser delegado, a concessionária, 
permissionária ou autorizada e seus contratados, nos termos do artigo 9º, inciso III, da Lei nº 8 .666, de 21 de junho de 1 .993;
17 .3 - Nas hipóteses de caso fortuito ou força maior, a Coordenadoria Estadual de Gestão de Trânsito se reserva no direito de transferir a data e local 
do leilão, mediante aviso prévio publicado na imprensa e, ainda, de cancelar ou alterar, no todo ou em parte, o presente Edital;
17 .4 - o ato de arrematação não gera crédito de ICMS;
17 .5 - A descrição do bem ou do lote de bens se sujeita a correções que poderão ser apregoadas no momento do leilão, para suprir omissões ou 
eliminar distorções, acaso verificadas;
17 .6 - os prazos aludidos na Cláusula Décima Primeira, subitens 12 .3, I, II, e 12 .4, deste Edital, só se iniciam e vencem em dias de expediente normal 
na Coordenadoria Estadual de Gestão de Trânsito;
17 .7 - Nos termos do artigo 9º, do Decreto Estadual nº 43 .824, de 28 de junho de 2004, e artigo 9º, § 5º, do Decreto Estadual nº 44 .806, de 12 de 
maio de 2008, o produto arrecadado com a venda dos veículos no leilão destina-se ao pagamento dos débitos pendentes sobre o veículo, na seguinte 
ordem: 
I - Os débitos antecedentes e preparatórios para a realização do leilão, decorrentes da publicação de edital, da notificação, da remoção e da estadia, 
quando suportados por terceiros credenciados, serão, na proporção do valor arrecadado com a venda do bem, abatidos anteriormente à ordem de 
preferência prevista neste artigo; 
II - Débitos tributários; 
III - multas de trânsito e multas ambientais, obedecendo-se à ordem cronológica de sua aplicação; 
Iv - Demais débitos incidentes sobre o veículo;
17.8 - Resgatado o débito fiscal, havendo insuficiência de numerário para a liquidação dos demais débitos, a Coordenadoria Estadual de Gestão de 
Trânsito mantê-los-á em registros apartados, à disposição dos respectivos órgãos autuadores credores que deverão proceder à inscrição do débito 
remanescente, em nome da pessoa que figurar na licença do veículo como ex-proprietária;
17.9 - Após a liquidação dos débitos eventual saldo remanescente ficará depositado na conta do Estado, à disposição da pessoa, física ou jurídica, que, 
na licença do veículo, figurar como ex-proprietária, que será notificada para credenciar-se junto à Secretária de Estado da Fazenda para recebimento 
do saldo;
17 .10 - Serão feitos o registro, a matrícula ou a licença do veículo adquirido em leilão em nome do adquirente, independentemente de prova do 
pagamento do imposto vencido e dos acréscimos legais devidos antes da alienação, continuando o ex-proprietário responsável pelos débitos até 
então contraídos;
17 .11 - As despesas decorrentes do novo registro serão efetuadas por conta do Adquirente;
17 .12 - A participação de qualquer interessado no leilão implica no conhecimento pleno e irretratável aceitação dos termos e condições constantes 
do presente Edital e de seus anexos;
17 .13 - Qualquer um dos bens ou lotes de bens, indicados no Anexo Único deste Edital, poderá ser excluído do leilão, caso incida impedimento de 
transferência ou outro qualquer que inviabilize a arrematação do bem ou, ainda, por ordem judicial superveniente a publicação do Edital;
17 .14 - Todas as despesas decorrentes com a retirada do bem do pátio e transporte do veículo arrematado são de responsabilidade exclusiva do 
Arrematante;
17 .15 - Todos os licitantes que participarem do leilão estarão sujeitos às penalidades previstas na Lei Federal nº 8 .666, de 21 de junho de 1 .993, sem 
prejuízo de outras indicadas em leis específicas;
17 .16 - Impugnações ao Edital de Leilão deverão ser apresentadas por escrito dirigido ao Chefe de Trânsito da Coordenadoria Estadual de Gestão 
de Trânsito, por intermédio da Comissão de Leilão, no prazo e em conformidade com o previsto nos §§ 1º e 2º, do Art . 41, da Lei Federal nº 8 .666, 
de 21 de junho de 1 .993;
17.17 - Cópia deste Edital e informações adicionais poderão ser obtidas diretamente com a Comissão da 24ª DELEGACIA DE POLICIA CIVIL/
CRUZILIA, com sede na Rua Coronel Serafim Pereira, nº 215, Centro, Cruzilia - MG, em dias úteis, no horário de 08:30 às 12:00 horas e de 14:00 
às 17:00 horas, de segunda a sexta-feira, ou nos sites www .detran .mg .gov .br e www .iof .mg .gov .br;
17.18 - Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Leilão, cabendo recurso à chefia da Coordenadoria Estadual de Gestão de Trânsito, a 
luz das legislações pertinentes;
17 .19 - Fica eleito o foro da comarca de Sao Lourenco - MG, para discussão de eventuais litígios oriundos da presente licitação, com renúncia de 
qualquer outro, ainda que mais privilegiado .

Cruzilia, 20 de Junho de 2023 .
LuCIANo BELJorT D ANDrADE SANToS
PrESIDENTE DA CoMISSAo DE LEILAo

CoorDENADorIA ESTADuAL DE GESTÃo DE TrÂNSITo

Tabela de veículos para o Leilão 02433
Lote Pátio Condição Chassi Placa Marca Cor Ano Avaliação

1 278 Sucata 9BD146000N3881862 BNx4042 FIAT/UNO MILLE verde 1992 r$ 500,00
2 278 Sucata 9BWZZZ55ZrB567360 GoM3212 VW/LOGUS CLI 1.8 Azul 1994 r$ 400,00
3 278 Sucata 9BFZE10C748586623 DHx1202 FORD/ECOSPORT Preta 2004 r$ 800,00
4 278 Sucata 9BWCA05Y03T068526 DGZ6623 VW/GOL SPECIAL Preta 2002 r$ 800,00
5 278 Conservado 9BD146000r5347157 GoY8A25 FIAT/UNO ELECTRONIC Cinza 1994 r$ 500,00
6 278 Sucata 8AWZZZ557TJ054722 GKx9845 IMP/VW POINTER 1.8I Prata 1996 r$ 400,00
7 278 Conservado 9BGTC80uMMC135397 BHS5902 GM/CHEVY 500 DL Cinza 1991 r$ 500,00
8 278 Sucata B0039173 CNS5814 VW/FUSCA 1300 L Amarela 1980 r$ 400,00
9 278 Sucata 9BD15828814278005 CYK7720 FIAT/UNO MILLE SMART verde 2001 r$ 800,00

10 278 Sucata - - - Azul - r$ 300,00
11 278 Sucata - - HONDA/CG 125 Prata - r$ 150,00
12 278 Sucata - - HONDA/125 verde - r$ 150,00
13 278 Sucata - - YAMAHA/YBR 125E vermelha - r$ 300,00
14 278 Sucata - - HONDA/CG 125 TITAN vermelha - r$ 150,00
15 278 Sucata - - HONDA/CG 125 verde - r$ 200,00
16 278 Sucata - - HONDA/CG 125 Cinza - r$ 200,00
17 278 Sucata - - - Azul 2007 r$ 300,00
18 278 Sucata - - SUNDOWN/MAX 125 SE Azul - r$ 150,00
19 278 Sucata - - HONDA/CG 125 Preta - r$ 150,00
20 278 Sucata - - HONDA/CG 125 vermelha - r$ 150,00
21 278 Sucata - - HONDA/XLX 250 R vermelha - r$ 250,00
22 278 Sucata 95vCA1K289M049824 CGT2548 DAFRA/SPEED 150 Preta 2008 r$ 350,00
23 278 Conservado 9C2KC08106r964747 HBT2I52 HONDA/CG 150 TITAN KS Prata 2006 r$ 1 .000,00
24 278 Conservado 9C2JC30103r267501 HAW0156 HONDA/CG 125 TITAN KS Prata 2003 r$ 1 .100,00
25 278 Conservado 9C2KD0510Ar019568 HNJ5677 HONDA/NXR150BROS MIX ESD Laranja 2010 r$ 2 .300,00
26 278 Sucata CG125Br1158972 BxW0324 HONDA/CG 125 vermelha 1981 r$ 350,00
27 278 Conservado 9CDNF41LJ7M076364 HDS7J62 JTA/SUZUKI EN125 YES Prata 2007 r$ 800,00
28 278 Sucata - - - Azul - r$ 150,00
29 278 Sucata - - - vermelha - r$ 250,00
30 278 Sucata - - Y/YAMAHA Azul - r$ 400,00
31 278 Conservado 9BGJK11YJHB017876 GPG3046 GM/MONZA SL/E verde 1987 r$ 800,00
32 278 Sucata 9BGJG69SPPB067538 FLY2212 GM/MONZA SL EFI vermelha 1993 r$ 500,00
33 278 Conservado 9BD178016v0494438 CLM5705 FIAT/PALIO ED vermelha 1997 r$ 500,00
34 278 Sucata 9BD178096Y0921949 BNB6894 FIAT/PALIO EX verde 1999 r$ 550,00
35 278 Sucata 8AFZZZEFFvJ040057 CJS4347 I/FORD ESCORT GL 16V SW Prata 1997 r$ 400,00
36 278 Conservado 9BGrx08906G120228 IMS3J96 GM/CELTA 2P SPIRIT Azul 2005 r$ 500,00
38 278 Sucata - - HONDA/CG 125 Preta - r$ 200,00
39 278 Sucata - - - vermelha - r$ 350,00
40 278 Sucata 9BD146048v5917174 Gux4468 FIAT/UNO MILLE SX Cinza 1997 r$ 500,00
41 278 Sucata 9BGSC19E02B172515 GxM7326 GM/CORSA WIND Prata 2002 r$ 350,00
42 278 Sucata - - CHEVROLET/CLASSIC Prata - r$ 500,00
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EDITAL DE LEILÃO Nº 02432/2023 - CONSERVADOS / SUCATAS APROVEITÁVEIS
o ESTADo DE MINAS GErAIS, pela Coordenadoria Estadual de Gestão de Trânsito - CET-MG, órgão executivo de Trânsito Estadual e integrante 
da estrutura da Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão do Estado de Minas Gerais, em conformidade com o disposto no art . 22, inciso I, e art . 
328, Caput, §§ 14 e 15, da Lei Federal nº 9 .503, de 23 de setembro de 1997 (Código de Trânsito Brasileiro); e consoante com a resolução do Conselho 
Nacional de Trânsito nº 623, de 6 de setembro de 2016, torna público que realizará LEILÃO, recebendo o Nº 02432/2023 - CONSERVADOS - 
SuCATAS AProvEITávEIS, de veículos nos pátios vinculados ao órgão executivo de Trânsito Estadual, presidido pela Comissão de Leilão 
instituída pela Portaria nº 1513, publicada no Diário Oficial do Estado de Minas Gerais em 29 de Agosto de 2019, sendo o evento regido pelas normas 
gerais da Lei Federal nº 8 .666, de 21 junho de 1993, e suas alterações posteriores, no que couberem, para alienação, pela melhor oferta individual de 
cada bem, no estado em que se encontram, de acordo com as regras e disposições deste ato convocatório .

1 - Cláusula Primeira - Do objeto do Leilão:
1 .1 - os objetos deste processo de leilão são veículos apreendidos e recolhidos em pátios, discriminados individualmente no anexo único deste Edital, 
onde, também, constará o valor de avaliação de cada um e a sua condição (se conservado ou sucata);
1.2 - No anexo único deste Edital será indicada a situação atual de cada veículo, especificando se o veículo é conservado ou sucata, objeto deste 
leilão;
1 .3 - o veículo considerado CoNSErvADo é aquele que se encontra em condição de segurança para trafegar, desde que o arrematante tome todas as 
providências necessárias, no prazo e forma exigidos pelo Código de Trânsito Brasileiro (Lei Federal nº 9.503/97), e resolução elencada no preâmbulo 
deste Edital, para colocá-lo novamente em circulação;
1.4 - O veículo considerado SUCATA é aquele que se encontra impossibilitado de voltar a circular ou cuja autenticidade de identificação ou 
legitimidade da propriedade não restar demonstrada, não tendo direito à documentação;
1.5 - Os veículos classificados como SUCATAS, incluídos neste leilão, são divididos em:
I - Sucatas aproveitáveis: são aquelas cujas peças poderão ser reaproveitadas em outro veículo, com inutilização de placas e chassi em que conste o 
Número de Identificação do Veículo - registro VIN;
II - Sucatas aproveitáveis com motor inservível: são aquelas cujas peças poderão ser reaproveitadas em outro veículo, com exceção da parte do motor 
que conste sua numeração, devendo ser inutilizadas as placas e chassi em que conste o Número de Identificação do Veículo, registro VIN;
1 .6 - o veículo considerado SuCATA, não poderá voltar a circular, devendo ser baixado conforme estabelecido no subitem 11 .5;
1 .7 - os lotes de números 1, 11, 12, 19, 21, 22, 28, 34, 35, 38, 39, 40 e 43, possuem blocos de motor inservível para uso na sua forma original devendo 
ser destruídos pelo arrematante; portanto são sucatas aproveitaveis com motor inservível, conforme descrito no subitem 1 .5, II;

2 - Cláusula Segunda - Das Disposições Legais:
2 .1 - A presente alienação visa dar cumprimento ao disposto na legislação vigente, em especial, o Código de Trânsito Brasileiro, Lei Federal nº 
9.503/97, art. 328, Caput, §§ 14 e 15, e a Resolução do Conselho Nacional de Trânsito nº 623/2016;
2 .2 - Aplica-se no que couber, a Legislação pertinente à matéria: Lei Federal nº 8 .666, de 21 de junho de 1993, com as alterações das Leis nº 8 .883, de 
8 de junho de 1994, e nº 9 .854, de 27 de outubro de 1 .999; Lei Federal nº 12 .977, de 20 de maio de 2014; Decreto Federal nº 1 .305, de 9 de novembro 
de 1994; Lei Estadual nº 14 .937, de 23 de dezembro de 2003; Decretos Estadual nº 43 .824, de 28 de junho de 2004, e nº 44 .806, de 12 de maio de 
2008; resoluções do Conselho Nacional de Trânsito nº 179, de 7 de julho de 2005, e nº 623, de 6 de setembro de 2016 .

3 - Cláusula Terceira - Do Lance Inicial:
3 .1 - o lance inicial terá por base o valor mínimo avaliado e discriminado individualmente no anexo único deste Edital;
3 .2 - os interessados em condições de participação efetuarão lances, a partir do preço mínimo de avaliação constante no anexo único deste Edital, 
considerando vencedor o licitante que houver feito a maior oferta aceita pelo Leiloeiro, desde que satisfaça as condições estabelecidas nas Cláusulas 
constantes neste Edital;
3 .3 - uma vez aceito o lance, não se admitirá a sua desistência .

4 - Cláusula Quarta - Da Data, Horário, Local e visita:
4 .1 - os lotes descritos neste Edital serão leiloados em sessão pública que será iniciada no dia 10 de Julho de 2023, às 09:00 horas e com seu 
encerramento marcado para dia 14 de Julho de 2023, ás 18:00 horas;
I - Durante os últimos segundos da arrematação de cada lote, enquanto houver lances, a contagem retrocederá 60 (sessenta) segundos;
4 .2 . A sessão ocorrerá por meio do Sistema de Leilão de veículos, disponível no endereço eletrônico leilao .detran .mg .gov .br;
4 .3 . o licitante deverá atentar para o período de recebimento de lances destinados a cada lote, sendo este compreendido entre a data e horário do início 
e encerramento da sessão pública, exceto quando ocorrer o caso previsto no item 4 .1, I;

5 - Cláusula Quinta - Da visitação:
5 .1 - A vISITA ao pátio PArA INSPEÇÃo vISuAL dos veículos poderá ser feita pelos interessados no(s) dia(s) 06 a 08 de Julho de 2023, no horário 
de 09:00 às 17:00 horas, em seu respectivo endereço, a saber:
I – DI CASTro CoMErCIo DE PEÇAS LTDA - CAxAMBu vELHo , situado no(a) Av Edmundo Pereira Dantas, nº 1133 - - FIrMA, Bairro 
Caxambu velho, Caxambu-MG;
5 .2 - É assegurado a todo interessado o direito de inspecionar, visualmente, todos os veículos automotores, nos dias e horários indicados na Cláusula 
Quarta, subitem 5 .1, pelo que ninguém poderá, posteriormente, alegar qualquer desconhecimento do estado de conservação dos bens, objetos do 
presente leilão .
5 .3 - É permitida, exclusivamente, a avaliação visual dos bens, sendo vedado o seu manuseio e retirada dos lotes;
5 .4 - Nenhum bem constante do lote arrematado poderá ser recuperado ou consertado no local da visitação;
5 .5 - É proibida a entrada nos locais de visitação, nas datas e horários estabelecidos neste edital, com mochilas, capacetes, bolsas ou equivalentes;
5 .6 - Deverão ser observadas as instruções complementares emitidas por cada local de visitação, em atendimento às determinações dos órgãos 
competentes quanto à prevenção contra a pandemia do novo Coronavírus - Covid 19 .

6 - Cláusula Sexta - Das Condições De Participação:
6 .1 - o licitante poderá participar do Leilão mediante cadastro no Sistema de Leilão de veículos, disponível no endereço eletrônico leilao .detran .
mg .gov .br, como:
a . Pessoa física, mediante apresentação dos documentos descritos no item 7 .1 no Sistema de Leilão de veículos, conforme o caso;
b . Pessoa jurídica, mediante cadastro do seu representante legal, consoante designação expressa no Contrato Social (ou equivalente) e apresentação 
dos documentos descritos no item 7 .1 no Sistema de Leilão de veículos, conforme o caso .
6 .2 - Não poderão participar, direta ou indiretamente, do leilão:
I - Nos termos do Art. 9º, inciso III, da Lei Federal nº 8.666/1993, os servidores ou dirigentes de órgãos ou entidades demandantes ou lotados na 
PCMG;
II - Pessoas físicas ou jurídicas que:
a . Estiverem suspensas temporariamente de participar de licitações ou impedidas de contratar com a Administração, nos termos do Art . 87, III, da 
Lei Federal nº 8.666/1993;
b. Estiverem impedidas de licitar e contratar com o Estado de Minas Gerais, nos termos do Art. 7º da Lei Federal nº 10.520/2002;
c . Forem declaradas inidôneas para licitar e contratar com a Administração Pública Federal, Estadual ou Municipal, nos termos do Art . 87, Iv, da 
Lei Federal nº 8.666/1993;

7 - Cláusula Sétima - Do Cadastramento no Sistema de Leilão de veículos:
7.1 - Para fins de cadastramento, o licitante deverá apresentar, por meio do Sistema de Leilão de Veículos, os seguintes documentos:
a. Documento de identificação oficial previsto na legislação federal ou Comprovante de Emancipação, se for o caso;
b . Cadastro de Pessoa Física – CPF ou Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ;
c . Comprovante de endereço;
d . Endereço de correio eletrônico (e-mail);
e . Telefone(s) para contato;
f. Certidão de credenciamento junto ao órgão executivo de Trânsito Estadual para a aquisição de veículos irrecuperáveis, classificados como 
“SUCATA”, conforme Portaria DETRAN/MG nº 397/2017. Para a obtenção da certidão supracitada, o licitante poderá entrar em contato com a 
Coordenação de Administração de Trânsito - CAT, por meio do e-mail cat.detran@pc.mg.gov.br;
g . Ato constitutivo da Pessoa Jurídica .
I - o Sistema de Leilão de veículos aceitará apenas documentos digitalizados e salvos no formato Portátil de Documento – PDF .
II - os documentos referidos no item anterior poderão ser solicitados, a qualquer tempo, devendo ser exibidos no original ou por qualquer processo 
de fotocópia (devidamente autenticada por cartório ou por servidor da Administração), ou, ainda, estarem publicados em qualquer órgão ou entidade 
de imprensa oficial.
7 .2 - A partir da realização do cadastro pelo licitante, a Comissão de Leilão terá o prazo máximo de 02 (dois) dias úteis para liberar o acesso ao 
Sistema de Leilão de veículos
I - A liberação do acesso está condicionada à análise e aprovação da documentação encaminhada pelo licitante e será comunicada, por meio do e-mail 
cadastrado pelo licitante, sendo, na oportunidade, encaminhados login e senha, de uso pessoal e intransferível .
II - Caso o cadastro seja reprovado, será encaminhada uma notificação ao e-mail cadastrado pelo licitante.
III - No caso de complementação ou correção do cadastro, este será novamente analisado pela Comissão de Leilão em até 02 (dois) dias úteis .

8 - Cláusula oitava – Das medidas de segurança e de enfrentamento à CovID-19:
8 .1 - os lotes relacionados neste edital deverão ser arrematados eletronicamente, por meio do Sistema de Leilão de veículos .
I - Todo o material de instrução para cadastro, oferta de lances, emissão do Documento de Arrecadação Estadual – DAE, da Nota de Arrematação e 
Autorização de retirada estará disponível no endereço eletrônico leilao .detran .mg .gov .br;
II - A participação no leilão realizado na forma eletrônica, em quaisquer de suas fases, implica responsabilidade legal do licitante e presunção de sua 
capacidade técnica ou infraestrutura tecnológica para realização das operações e transações inerentes ao Sistema de Leilão de veículos, ainda que 
representado por intermédio de procurador .
8.2 - Os interessados efetuarão sucessivos lances eletrônicos, a partir do valor mínimo definido para cada lote, de acordo com o Anexo Único deste 
Edital, considerando-se arrematante o licitante que fizer o MAIOR LANCE POR LOTE.
I - Os intervalos dos lances serão fixos e definidos por lote.
II - uma vez realizado o lance, não se admitirá a sua desistência .
III - Na sucessão de lances, a diferença do valor NÃo PoDErá ser inferior à estabelecida pela Banca de Leiloeiros Administrativos, em consonância 
com o item 8 .2,I .
Iv - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, registrando-se no sistema aquele que for recebido primeiro .
8 .3 . Encerrada a etapa de lances, o Sistema de Leilão de veículos informará o vencedor e a Comissão de 
leilão adjudicará o lote ao arrematante, que será notificado por meio do e-mail cadastrado.

9 - Cláusula Nona - Do Pagamento:
9 .1 - o pagamento do bem arrematado será à vista e o arrematante deverá fazê-lo diretamente nas agências bancárias, através do DAE – Documento 
de Arrecadação Estadual, disponível para impressão no Sistema de Leilão de veículos após o encerramento da sessão .
9 .2 - Será emitido um DAE – Documento de Arrecadação Estadual para cada lote arrematado, com prazo máximo de pagamento de 03 (três) dias 
úteis, a serem contados a partir do encerramento da sessão de leilão .
I - Em nenhuma hipótese o prazo para pagamento será prorrogado, salvo em casos fortuitos ou de força maior .
9 .3 - Caso o arrematante não execute o pagamento do DAE – Documento de Arrecadação Estadual dentro do prazo estabelecido, perderá o direito de 
aquisição do lote e estará sujeito às sanções previstas na Cláusula Décima Quarta deste Edital .
9.4 - A confirmação de pagamento do DAE dar-se-á de forma automática pelo Sistema de Leilão de Veículos, restando ao arrematante aguardar a 
disponibilização da Nota de Arrematação e do Alvará de Liberação .

10 - Cláusula Décima - Das obrigações:
10 .1 - Caberá ao Arrematante, nos termos da legislação de trânsito vigente, na hipótese de se tratar de veículo CoNSErvADo, que poderá voltar a 
circular, promover a sua transferência no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da Carta de Arrematação, e atendidas às demais exigências legais 
(art. 123, do CTB - Lei Federal nº 9.503/97), exceto nos casos em que a extrapolação do prazo se der pela mora na desvinculação das restrições à 
transferência existentes antes da data do leilão, hipótese em que o prazo supracitado passará a contar da data da desvinculação da última restrição, 
situação que deverá ser verificada pela respectiva autoridade policial no ato da transferência.
10.2 - O Arrematante é responsável pela utilização e destino final dos bens objetos deste leilão e demais resíduos gerados, e responderá, civil e 
criminalmente, pelo uso ou destinação em desacordo com as regras estabelecidas neste Edital;
10 .3 - É proibido ao Arrematante ceder, permutar, vender ou de qualquer forma negociar os bens arrematados, antes da confecção da Nota de 
Arrematação e da retirada dos bens .

11 - Cláusula Décima Primeira- Da Arrematação:
11 .1 - Será considerada Arrematante a pessoa natural ou jurídica, que oferecer pelo veículo ou pelo lote de veículos o lance de maior valor;
11 .2 - Após o pagamento do preço ofertado, a Coordenadoria Estadual de Gestão de emitirá a Nota de Arrematação correspondente, na qual deverá 
constar:
I - Se pessoa natural, o nome completo do Arrematante, o número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF, o número da Carteira de 
Identidade, o endereço completo, indicando o nome e o número do logradouro, o bairro, a cidade, o estado e o Código de Endereçamento Postal 
- CEP;
II - Se pessoa jurídica, a razão social da empresa Arrematante, o número de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ, o endereço 
completo da sede social, indicando o nome e o número do logradouro, o bairro, a cidade, o estado e o Código de Endereçamento Postal - CEP;
III - Termo de ciência e responsabilidade assinado pelo Arrematante, de que o bloco do motor dos lotes números: 1, 11, 12, 19, 21, 22, 28, 34, 35, 38, 
39, 40 e 43, são inservíveis para uso na sua forma original, devendo ser destruídos pelo Arrematante;

12 - Cláusula Décima Segunda - Da Entrega, Transferência e Baixa dos veículos:
12 .1 - A Nota de Arrematação somente será fornecida no Sistema de Leilão de veículos após o pagamento integral do preço do bem ou do lote de 
bens, conforme estabelecido no subitem 9 .2;
12 .2 - Da Nota de Arrematação, deverão constar as características completas do bem ou do lote de bem arrematado (a marca e o modelo, a placa, o ano 
do modelo e o ano de fabricação, a cor do veículo, o código do rENAvAM e os números do chassi), a situação do bem ou do lote de bens (veículo 
conservado ou sucata), a identificação do Arrematante (se pessoa natural, o nome completo do Arrematante, o número de inscrição no Cadastro de 
Pessoas Físicas - CPF, o número da Carteira de Identidade, o endereço completo, indicando o nome e o número do logradouro, o bairro, a cidade, o 
estado e o CEP, e se pessoa jurídica, a razão social da empresa Arrematante, o número de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ, 
o endereço completo da sede social, indicando o nome e o número do logradouro, o bairro, a cidade, o estado e o CEP), o valor da arrematação;

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
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12 .3 - o Arrematante do veículo CoNSErvADo receberá no Sistema de Leilão de veículos, o Alvará de Liberação, a Nota de Arrematação e a Carta 
de Arrematação, na(s) seguinte(s) data(s):
I - no dia 10 de Agosto de 2023, o(s) veículo(s) compreendido(s) dos lotes de número 1 ao de número 43 .
12.4 - Em se tratando de veículo considerado SUCATA, baixado conforme o subitem 12.5, em razão da necessidade de tempo suficiente para a 
retirada de placas, corte de chassi e a própria baixa no banco de dados com a emissão do documento próprio, o Alvará de Liberação, a Nota de 
Arrematação e a Certidão de Baixa, serão entregues aos Arrematantes no Sistema de Leilão de veículos, na(s) seguinte(s) data(s):
I - no dia 10 de Agosto de 2023, o(s) veículo(s) compreendido(s) dos lotes de número 1 ao de número 43 .
12 .5 - Na hipótese de se tratar de SuCATA que não poderá voltar a circular, a BAIxA, será providenciada pela Autoridade Policial, Presidente da 
Comissão de Leilão, nos termos do Decreto Federal nº 1 .305, de 9 de novembro de 1 .994, e resoluções do Conselho Nacional de Trânsito, nº 179, 
de 7 de julho de 2005, e nº 623, de 6 de setembro de 2016 .

13 - Cláusula Décima Terceira - Da retirada Dos Bens:
13.1 - Os bens estarão disponíveis a partir de 10/08/2023, mediante comprovação do pagamento, através de Documento de Arrecadação Estadual-
DAE, e deverão ser retirados o mais breve possível, conforme cronograma a ser acordado pelas partes;
13 .2 - o Arrematante terá o prazo de 10 (dez) dias, contados da data da emissão do Alvará de Liberação para retirar o bem, ou o lote de bens, do pátio 
onde se encontra, sob pena de sujeitar-se ao pagamento de diárias referentes aos dias subsequentes .

14 - Cláusula Décima Quarta - Das Penalidades:
14.1 - O Arrematante que deixar de efetuar o pagamento de acordo com a Cláusula Nona - Do Pagamento - subitem 9.1, ficará sujeito à penalidade de 
suspensão do direito de participar de LEILÕES realizados pela Coordenadoria Estadual de Gestão de Trânsito, conforme dispõe o artigo 87, inciso 
III, da Lei Federal nº 8 .666, de 21 de junho de 1993;
14 .2 - Não cumprido o prazo estabelecido no subitem 9 .1, da Cláusula Nona, a título de Cláusula Penal, o Arrematante pagará, em favor do Estado, 
20% (vinte por cento) de multa sobre o valor em atraso, podendo, ainda, acarretar na sua desclassificação do certame com a consequente perda do 
material arrematado não pago e recolhido, conforme disposições do art . 408 e seguintes do Código Civil (Lei Federal nº 10 .406, de 10 de janeiro 
de 2002);
14 .3 - A penalidade de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções;
14 .4 - o descumprimento da Cláusula Décima - Das obrigações- implicará na aplicação das sanções previstas no art . 87, da Lei Federal nº 8 .666, de 
21 de junho de 1993, garantido o contraditório e a ampla defesa;
14 .5 - A aplicação de sanções não exime o Arrematante da obrigação de reparar danos, perdas ou prejuízos que a sua conduta venha causar ao 
Estado;
14 .6 - Decorrido o prazo de 30 dias, contados da data de entrega da documentação prevista no subitem 12 .3, sem que o arrematante tenha 
providenciado a retirada do bem ou do lote de bens do pátio, o Arrematante será considerado desistente e perderá, em favor do Estado de Minas 
Gerais, o valor integral pago pela arrematação, bem como o direito à adjudicação do bem ou do lote de bens arrematados, que permanecerá sob a 
custódia do Estado de Minas Gerais para ser leiloado em outra oportunidade .

15 - Cláusula Décima Quinta - Dos recursos:
15 .1 - Dos atos praticados pela Administração caberão os recursos que se mostrarem pertinentes, na forma, prazo e demais condições constantes do 
artigo 109, da Lei Federal nº 8 .666, de 21 de junho de 1993, os quais deverão ser interpostos perante a autoridade que praticou o ato recorrido, com 
vista à sua apreciação de acordo com a legislação regedora da espécie;
15.2 - O recurso deverá ser interposto por escrito e entregue no Protocolo do 25ª DELEGACIA DE POLICIA CIVIL/CAXAMBU, com sede na Rua 
Doutor votti, nº 392 - Predio, Centro, Caxambu - MG, no horário de 08:00 às 17:00 horas, de segunda a sexta-feira .

16 - Cláusula Décima Sexta - Da rescisão:
16 .1 - ocorrendo força maior ou caso fortuito, durante o interregno que medeia à data da realização do leilão e o prazo acordado para a retirada dos 
bens, que impeça a entrega dos bens arrematados, resolve-se a obrigação no estado em que se encontram, salvo acordo entre as partes;
16 .2 - Até a data da retirada dos bens arrematados, a Coordenadoria Estadual de Gestão de Trânsito poderá, no interesse público, quer de ofício, 
quer mediante provocação de terceiros, revogar, parcial ou totalmente, o leilão, devendo, no caso de ilegalidade, anulá-lo no todo . Em qualquer 
das hipóteses, o fará em despacho fundamentado, assegurando o contraditório e a ampla defesa, devolvendo aos adquirentes os valores pagos pela 
arrematação .

17 - Cláusula Décima Sétima - Das Disposições Finais:
17 .1 - o quantitativo de bens objetos desse leilão está sujeito à alteração em função de situações que exijam a exclusão dos mesmos do certame em 
razão de restrições administrativas, policiais e judiciais que porventura venham a ocorrer;
17 .2 - É vedada a participação na condição de arrematante no leilão de que trata o presente Edital de servidores públicos lotados na Polícia Civil, 
Secretaria de Estado da Fazenda - SEF - MG, Polícia Militar do Estado de Minas Gerais, e no caso do serviço público ser delegado, a concessionária, 
permissionária ou autorizada e seus contratados, nos termos do artigo 9º, inciso III, da Lei nº 8 .666, de 21 de junho de 1 .993;
17 .3 - Nas hipóteses de caso fortuito ou força maior, a Coordenadoria Estadual de Gestão de Trânsito se reserva no direito de transferir a data e local 
do leilão, mediante aviso prévio publicado na imprensa e, ainda, de cancelar ou alterar, no todo ou em parte, o presente Edital;
17 .4 - o ato de arrematação não gera crédito de ICMS;
17 .5 - A descrição do bem ou do lote de bens se sujeita a correções que poderão ser apregoadas no momento do leilão, para suprir omissões ou 
eliminar distorções, acaso verificadas;
17 .6 - os prazos aludidos na Cláusula Décima Primeira, subitens 12 .3, I, II, e 12 .4, deste Edital, só se iniciam e vencem em dias de expediente normal 
na Coordenadoria Estadual de Gestão de Trânsito;
17 .7 - Nos termos do artigo 9º, do Decreto Estadual nº 43 .824, de 28 de junho de 2004, e artigo 9º, § 5º, do Decreto Estadual nº 44 .806, de 12 de 
maio de 2008, o produto arrecadado com a venda dos veículos no leilão destina-se ao pagamento dos débitos pendentes sobre o veículo, na seguinte 
ordem:
I - Os débitos antecedentes e preparatórios para a realização do leilão, decorrentes da publicação de edital, da notificação, da remoção e da estadia, 
quando suportados por terceiros credenciados, serão, na proporção do valor arrecadado com a venda do bem, abatidos anteriormente à ordem de 
preferência prevista neste artigo;
II - Débitos tributários;
III - multas de trânsito e multas ambientais, obedecendo-se à ordem cronológica de sua aplicação;
Iv - Demais débitos incidentes sobre o veículo;
17.8 - Resgatado o débito fiscal, havendo insuficiência de numerário para a liquidação dos demais débitos, a Coordenadoria Estadual de Gestão de 
Trânsito mantê-los-á em registros apartados, à disposição dos respectivos órgãos autuadores credores que deverão proceder à inscrição do débito 
remanescente, em nome da pessoa que figurar na licença do veículo como ex-proprietária;
17.9 - Após a liquidação dos débitos eventual saldo remanescente ficará depositado na conta do Estado, à disposição da pessoa, física ou jurídica, que, 
na licença do veículo, figurar como ex-proprietária, que será notificada para credenciar-se junto à Secretária de Estado da Fazenda para recebimento 
do saldo;
17 .10 - Serão feitos o registro, a matrícula ou a licença do veículo adquirido em leilão em nome do adquirente, independentemente de prova do 
pagamento do imposto vencido e dos acréscimos legais devidos antes da alienação, continuando o ex-proprietário responsável pelos débitos até 
então contraídos;
17 .11 - As despesas decorrentes do novo registro serão efetuadas por conta do Adquirente;
17 .12 - A participação de qualquer interessado no leilão implica no conhecimento pleno e irretratável aceitação dos termos e condições constantes 
do presente Edital e de seus anexos;
17 .13 - Qualquer um dos bens ou lotes de bens, indicados no Anexo Único deste Edital, poderá ser excluído do leilão, caso incida impedimento de 
transferência ou outro qualquer que inviabilize a arrematação do bem ou, ainda, por ordem judicial superveniente a publicação do Edital;
17 .14 - Todas as despesas decorrentes com a retirada do bem do pátio e transporte do veículo arrematado são de responsabilidade exclusiva do 
Arrematante;
17 .15 - Todos os licitantes que participarem do leilão estarão sujeitos às penalidades previstas na Lei Federal nº 8 .666, de 21 de junho de 1 .993, sem 
prejuízo de outras indicadas em leis específicas;
17 .16 - Impugnações ao Edital de Leilão deverão ser apresentadas por escrito dirigido ao Chefe de Trânsito da Coordenadoria Estadual de Gestão 
de Trânsito, por intermédio da Comissão de Leilão, no prazo e em conformidade com o previsto nos §§ 1º e 2º, do Art . 41, da Lei Federal nº 8 .666, 
de 21 de junho de 1 .993;
17.17 - Cópia deste Edital e informações adicionais poderão ser obtidas diretamente com a Comissão da 25ª DELEGACIA DE POLICIA CIVIL/
CAxAMBu, com sede na rua Doutor votti, nº 392 - Predio, Centro, Caxambu - MG, em dias úteis, no horário de 08:30 às 12:00 horas e de 14:00 
às 17:00 horas, de segunda a sexta-feira, ou nos sites www .detran .mg .gov .br e www .iof .mg .gov .br;
17.18 - Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Leilão, cabendo recurso à chefia da Coordenadoria Estadual de Gestão de Trânsito, a 
luz das legislações pertinentes;
17 .19 - Fica eleito o foro da comarca de Sao Lourenco - MG, para discussão de eventuais litígios oriundos da presente licitação, com renúncia de 
qualquer outro, ainda que mais privilegiado .

Caxambu, 20 de Junho de 2023 .
LuCIANo BELJorT D ANDrADE SANToS
PrESIDENTE DA CoMISSAo DE LEILAo

CoorDENADorIA ESTADuAL DE GESTÃo DE TrÂNSITo

Tabela de veículos para o Leilão 02432
Lote Pátio Condição Chassi Placa Marca Cor Ano Avaliação

1 239 Sucata 8AWZZZ377WA107123 GPM6233 IMP/VW GOL STAR Cinza 1998 r$ 500,00
2 239 Sucata 9BGrM69x0BG101135 EEF8A40 GM/PRISMA MAXX Preta 2010 r$ 2 .000,00
3 239 Conservado 9BGSC08WSrC630895 KMF0768 GM/CORSA WIND Preta 1994 r$ 1 .200,00
4 239 Conservado 1HGCE1836SA650095 CBP8808 IMP/HONDA ACCORD 5D LX Cinza 1995 r$ 2 .500,00
5 239 Conservado 9BGKZ08GSSB428747 GPM0506 GM/KADETT GL vermelha 1995 r$ 1 .600,00
6 239 Sucata 9BD17103742476681 DoC5239 FIAT/PALIO FIRE Prata 2004 r$ 500,00
7 239 Sucata 9BWZZZ327TP053490 Mox2070 VW/SANTANA 2000 MI verde 1996 r$ 650,00
9 239 Sucata 9BWAA05W89T032887 LKr4196 VW/GOL 1.0 GIV Branca 2008 r$ 550,00
11 239 Sucata B7423957 GoM1855 VW/FUSCA 1300 Bege 1967 r$ 250,00
12 239 Sucata 9BD146000S5524079 BuT3842 FIAT/UNO ELECTRONIC Preta 1995 r$ 400,00
13 239 Sucata 9BFZZZ54ZrB638589 GoM4542 FORD/ESCORT 1.6 GL Azul 1994 r$ 450,00
14 239 Conservado 9BD195162C0145073 HBJ4513 FIAT/UNO WAY 1.0 vermelha 2011 r$ 2 .500,00
15 239 Conservado 9BGSN19N05B252903 DrC5G03 GM/CLASSIC SPIRIT Preta 2005 r$ 3 .000,00
16 239 Sucata 9BD195B4NJ0808240 PZo5036 FIAT/UNO DRIVE 1.0 Preta 2017 r$ 1 .500,00
18 239 Sucata vS6BSxWPFSWL87596 BuF6605 IMP/FORD FIESTA Branca 1995 r$ 500,00
19 239 Sucata 9BD146097S5657864 LZE7420 FIAT/UNO MILLE EP Azul 1995 r$ 100,00
21 239 Sucata 9BWZZZ30ZDP000186 GoM5125 VW/PARATI Bege 1983 r$ 200,00
22 239 Sucata 9BWZZZ373YT074765 GPM6728 VW/GOL 16V Branca 1999 r$ 350,00
23 239 Sucata 9BMMF32E41A026847 CxY8113 M.BENZ/A 190 Prata 2000 r$ 450,00
25 239 Conservado 9C2KD0540Cr502229 HEv4736 HONDA/NXR150 BROS ESD Preta 2011 r$ 2 .300,00
27 239 Conservado 9C2NC4910Fr016663 PWE0556 HONDA/CB 300R Preta 2015 r$ 2 .800,00
28 239 Sucata 9C2JD0801Jr302600 GoD1250 HONDA/XL 125 DUTY Branca 1988 r$ 350,00
29 239 Conservado 9C2JC30212r508731 GZZ5203 HONDA/CG 125 TITAN KSE verde 2002 r$ 800,00
30 239 Sucata 9C2JC30708r102696 LPC5A14 HONDA/CG 125 FAN Preta 2007 r$ 500,00
31 239 Conservado 9C2JC250Wvr064769 GvA9819 HONDA/CG 125 TITAN verde 1997 r$ 500,00
32 239 Conservado 9C6KE092060041012 Dox1H80 YAMAHA/YBR 125K verde 2006 r$ 500,00
33 239 Sucata 9C2JC4110Ar618599 GWY9986 HONDA/CG 125 FAN KS Preta 2010 r$ 400,00
34 239 Sucata 9C2MC27001r001123 CKS4698 HONDA/CBX 200 STRADA Azul 2000 r$ 150,00
35 239 Sucata xL250Br1023018 Gru0659 HONDA/XL 250 vermelha 1983 r$ 200,00
37 239 Sucata 9C6KE0020W0007541 KPv7812 Y/YAMAHA CRYPTON Azul 1998 r$ 150,00
38 239 Sucata 504005512 BxW4157 Y/YAMAHA RS 125 Azul 1979 r$ 100,00
39 239 Sucata 9C8M17F4xMM006159 GQE9092 AGRALE/SXT 27.5 E Preta 1991 r$ 150,00
40 239 Sucata 9C2ND0401Jr109633 GvC8180 HONDA/XLX 350 R vermelha 1988 r$ 150,00
41 239 Sucata 2H3049759 GvD6772 Y/YAMAHA 125 Prata 1982 r$ 100,00
42 239 Sucata 9C62TW000H0002027 BFS5902 Y/YAMAHA DT 180 Z Preta 1987 r$ 200,00
43 239 Sucata CG1251020210 GNQ2614 HONDA/CG 125 Azul 1978 r$ 150,00
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EDITAL DE LEILÃO Nº 02434/2023 - CONSERVADOS / SUCATAS APROVEITÁVEIS
o ESTADo DE MINAS GErAIS, pela Coordenadoria Estadual de Gestão de Trânsito - CET-MG, órgão executivo de Trânsito Estadual e integrante 
da estrutura da Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão do Estado de Minas Gerais, em conformidade com o disposto no art . 22, inciso I, e art . 
328, Caput, §§ 14 e 15, da Lei Federal nº 9 .503, de 23 de setembro de 1997 (Código de Trânsito Brasileiro); e consoante com a resolução do Conselho 
Nacional de Trânsito nº 623, de 6 de setembro de 2016, torna público que realizará LEILÃO, recebendo o Nº 02434/2023 - CONSERVADOS - 
SuCATAS AProvEITávEIS, de veículos nos pátios vinculados ao órgão executivo de Trânsito Estadual, presidido pela Comissão de Leilão 
instituída pela Portaria nº 1513, publicada no Diário Oficial do Estado de Minas Gerais em 29 de Agosto de 2019, sendo o evento regido pelas normas 
gerais da Lei Federal nº 8 .666, de 21 junho de 1993, e suas alterações posteriores, no que couberem, para alienação, pela melhor oferta individual de 
cada bem, no estado em que se encontram, de acordo com as regras e disposições deste ato convocatório .

1 - Cláusula Primeira - Do objeto do Leilão:
1 .1 - os objetos deste processo de leilão são veículos apreendidos e recolhidos em pátios, discriminados individualmente no anexo único deste Edital, 
onde, também, constará o valor de avaliação de cada um e a sua condição (se conservado ou sucata);
1.2 - No anexo único deste Edital será indicada a situação atual de cada veículo, especificando se o veículo é conservado ou sucata, objeto deste 
leilão;
1 .3 - o veículo considerado CoNSErvADo é aquele que se encontra em condição de segurança para trafegar, desde que o arrematante tome todas as 
providências necessárias, no prazo e forma exigidos pelo Código de Trânsito Brasileiro (Lei Federal nº 9.503/97), e resolução elencada no preâmbulo 
deste Edital, para colocá-lo novamente em circulação;
1.4 - O veículo considerado SUCATA é aquele que se encontra impossibilitado de voltar a circular ou cuja autenticidade de identificação ou 
legitimidade da propriedade não restar demonstrada, não tendo direito à documentação;
1.5 - Os veículos classificados como SUCATAS, incluídos neste leilão, são divididos em:
I - Sucatas aproveitáveis: são aquelas cujas peças poderão ser reaproveitadas em outro veículo, com inutilização de placas e chassi em que conste o 
Número de Identificação do Veículo - registro VIN;
II - Sucatas aproveitáveis com motor inservível: são aquelas cujas peças poderão ser reaproveitadas em outro veículo, com exceção da parte do motor 
que conste sua numeração, devendo ser inutilizadas as placas e chassi em que conste o Número de Identificação do Veículo, registro VIN;
1 .6 - o veículo considerado SuCATA, não poderá voltar a circular, devendo ser baixado conforme estabelecido no subitem 11 .5;
1 .7 - os lotes de números 13, 18, 41, 47, 51, 57, 63, 67, 84, 85, 87, 89, 90, 91, 92, 93, 94, 95, 96, 97, 98, 99, 100, 101, 102, 103, 104, 105, 106, 108, 
110, 111, 112, 113, 117, 118, 126, 129, 134, 135, 139, 143, 147, 149, 157, 176 e 177, possuem blocos de motor inservível para uso na sua forma 
original devendo ser destruídos pelo arrematante; portanto são sucatas aproveitaveis com motor inservível, conforme descrito no subitem 1 .5, II;

2 - Cláusula Segunda - Das Disposições Legais:
2 .1 - A presente alienação visa dar cumprimento ao disposto na legislação vigente, em especial, o Código de Trânsito Brasileiro, Lei Federal nº 
9.503/97, art. 328, Caput, §§ 14 e 15, e a Resolução do Conselho Nacional de Trânsito nº 623/2016;
2 .2 - Aplica-se no que couber, a Legislação pertinente à matéria: Lei Federal nº 8 .666, de 21 de junho de 1993, com as alterações das Leis nº 8 .883, de 
8 de junho de 1994, e nº 9 .854, de 27 de outubro de 1 .999; Lei Federal nº 12 .977, de 20 de maio de 2014; Decreto Federal nº 1 .305, de 9 de novembro 
de 1994; Lei Estadual nº 14 .937, de 23 de dezembro de 2003; Decretos Estadual nº 43 .824, de 28 de junho de 2004, e nº 44 .806, de 12 de maio de 
2008; resoluções do Conselho Nacional de Trânsito nº 179, de 7 de julho de 2005, e nº 623, de 6 de setembro de 2016 .

3 - Cláusula Terceira - Do Lance Inicial:
3 .1 - o lance inicial terá por base o valor mínimo avaliado e discriminado individualmente no anexo único deste Edital;
3 .2 - os interessados em condições de participação efetuarão lances, a partir do preço mínimo de avaliação constante no anexo único deste Edital, 
considerando vencedor o licitante que houver feito a maior oferta aceita pelo Leiloeiro, desde que satisfaça as condições estabelecidas nas Cláusulas 
constantes neste Edital;
3 .3 - uma vez aceito o lance, não se admitirá a sua desistência .

4 - Cláusula Quarta - Da Data, Horário, Local e visita:
4 .1 - os lotes descritos neste Edital serão leiloados em sessão pública que será iniciada no dia 10 de Julho de 2023, às 09:00 horas e com seu 
encerramento marcado para dia 14 de Julho de 2023, ás 18:00 horas;
I - Durante os últimos segundos da arrematação de cada lote, enquanto houver lances, a contagem retrocederá 60 (sessenta) segundos;
4 .2 . A sessão ocorrerá por meio do Sistema de Leilão de veículos, disponível no endereço eletrônico leilao .detran .mg .gov .br;
4 .3 . o licitante deverá atentar para o período de recebimento de lances destinados a cada lote, sendo este compreendido entre a data e horário do início 
e encerramento da sessão pública, exceto quando ocorrer o caso previsto no item 4 .1, I;

5 - Cláusula Quinta - Da visitação:
5 .1 - A vISITA ao pátio PArA INSPEÇÃo vISuAL dos veículos poderá ser feita pelos interessados no(s) dia(s) 06 a 08 de Julho de 2023, no horário 
de 09:00 às 17:00 horas, em seu respectivo endereço, a saber:
I – ITA vEÍCuLoS - PoNTE ALTA, situado no(a) rua Jose Paiva Caldas, nº 66 - - FIrMA, Bairro Ponte Alta, Itanhandu-MG;
5 .2 - É assegurado a todo interessado o direito de inspecionar, visualmente, todos os veículos automotores, nos dias e horários indicados na Cláusula 
Quarta, subitem 5 .1, pelo que ninguém poderá, posteriormente, alegar qualquer desconhecimento do estado de conservação dos bens, objetos do 
presente leilão .
5 .3 - É permitida, exclusivamente, a avaliação visual dos bens, sendo vedado o seu manuseio e retirada dos lotes;
5 .4 - Nenhum bem constante do lote arrematado poderá ser recuperado ou consertado no local da visitação;
5 .5 - É proibida a entrada nos locais de visitação, nas datas e horários estabelecidos neste edital, com mochilas, capacetes, bolsas ou equivalentes;
5 .6 - Deverão ser observadas as instruções complementares emitidas por cada local de visitação, em atendimento às determinações dos órgãos 
competentes quanto à prevenção contra a pandemia do novo Coronavírus - Covid 19 .

6 - Cláusula Sexta - Das Condições De Participação:
6 .1 - o licitante poderá participar do Leilão mediante cadastro no Sistema de Leilão de veículos, disponível no endereço eletrônico leilao .detran .
mg .gov .br, como:
a . Pessoa física, mediante apresentação dos documentos descritos no item 7 .1 no Sistema de Leilão de veículos, conforme o caso;
b . Pessoa jurídica, mediante cadastro do seu representante legal, consoante designação expressa no Contrato Social (ou equivalente) e apresentação 
dos documentos descritos no item 7 .1 no Sistema de Leilão de veículos, conforme o caso .
6 .2 - Não poderão participar, direta ou indiretamente, do leilão:
I - Nos termos do Art. 9º, inciso III, da Lei Federal nº 8.666/1993, os servidores ou dirigentes de órgãos ou entidades demandantes ou lotados na 
PCMG;
II - Pessoas físicas ou jurídicas que:
a . Estiverem suspensas temporariamente de participar de licitações ou impedidas de contratar com a Administração, nos termos do Art . 87, III, da 
Lei Federal nº 8.666/1993;
b. Estiverem impedidas de licitar e contratar com o Estado de Minas Gerais, nos termos do Art. 7º da Lei Federal nº 10.520/2002;
c . Forem declaradas inidôneas para licitar e contratar com a Administração Pública Federal, Estadual ou Municipal, nos termos do Art . 87, Iv, da 
Lei Federal nº 8.666/1993;

7 - Cláusula Sétima - Do Cadastramento no Sistema de Leilão de veículos:
7.1 - Para fins de cadastramento, o licitante deverá apresentar, por meio do Sistema de Leilão de Veículos, os seguintes documentos:
a . Documento de identificação oficial previsto na legislação federal ou Comprovante de Emancipação, se for o caso;
b . Cadastro de Pessoa Física – CPF ou Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ;
c . Comprovante de endereço;
d . Endereço de correio eletrônico (e-mail);
e . Telefone(s) para contato;
f. Certidão de credenciamento junto ao órgão executivo de Trânsito Estadual para a aquisição de veículos irrecuperáveis, classificados como 
“SUCATA”, conforme Portaria DETRAN/MG nº 397/2017. Para a obtenção da certidão supracitada, o licitante poderá entrar em contato com a 
Coordenação de Administração de Trânsito - CAT, por meio do e-mail cat.detran@pc.mg.gov.br;
g . Ato constitutivo da Pessoa Jurídica .
I - o Sistema de Leilão de veículos aceitará apenas documentos digitalizados e salvos no formato Portátil de Documento – PDF .
II - os documentos referidos no item anterior poderão ser solicitados, a qualquer tempo, devendo ser exibidos no original ou por qualquer processo 
de fotocópia (devidamente autenticada por cartório ou por servidor da Administração), ou, ainda, estarem publicados em qualquer órgão ou entidade 
de imprensa oficial.
7 .2 - A partir da realização do cadastro pelo licitante, a Comissão de Leilão terá o prazo máximo de 02 (dois) dias úteis para liberar o acesso ao 
Sistema de Leilão de veículos
I - A liberação do acesso está condicionada à análise e aprovação da documentação encaminhada pelo licitante e será comunicada, por meio do e-mail 
cadastrado pelo licitante, sendo, na oportunidade, encaminhados login e senha, de uso pessoal e intransferível .
II - Caso o cadastro seja reprovado, será encaminhada uma notificação ao e-mail cadastrado pelo licitante.
III - No caso de complementação ou correção do cadastro, este será novamente analisado pela Comissão de Leilão em até 02 (dois) dias úteis .

8 - Cláusula oitava – Das medidas de segurança e de enfrentamento à CovID-19:
8 .1 - os lotes relacionados neste edital deverão ser arrematados eletronicamente, por meio do Sistema de Leilão de veículos .
I - Todo o material de instrução para cadastro, oferta de lances, emissão do Documento de Arrecadação Estadual – DAE, da Nota de Arrematação e 
Autorização de retirada estará disponível no endereço eletrônico leilao .detran .mg .gov .br;
II - A participação no leilão realizado na forma eletrônica, em quaisquer de suas fases, implica responsabilidade legal do licitante e presunção de sua 
capacidade técnica ou infraestrutura tecnológica para realização das operações e transações inerentes ao Sistema de Leilão de veículos, ainda que 
representado por intermédio de procurador .
8.2 - Os interessados efetuarão sucessivos lances eletrônicos, a partir do valor mínimo definido para cada lote, de acordo com o Anexo Único deste 
Edital, considerando-se arrematante o licitante que fizer o MAIOR LANCE POR LOTE.
I - Os intervalos dos lances serão fixos e definidos por lote.
II - uma vez realizado o lance, não se admitirá a sua desistência .
III - Na sucessão de lances, a diferença do valor NÃo PoDErá ser inferior à estabelecida pela Banca de Leiloeiros Administrativos, em consonância 
com o item 8 .2,I .
Iv - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, registrando-se no sistema aquele que for recebido primeiro .
8 .3 . Encerrada a etapa de lances, o Sistema de Leilão de veículos informará o vencedor e a Comissão de leilão adjudicará o lote ao arrematante, que 
será notificado por meio do e-mail cadastrado.

9 - Cláusula Nona - Do Pagamento:
9 .1 - o pagamento do bem arrematado será à vista e o arrematante deverá fazê-lo diretamente nas agências bancárias, através do DAE – Documento 
de Arrecadação Estadual, disponível para impressão no Sistema de Leilão de veículos após o encerramento da sessão .
9 .2 - Será emitido um DAE – Documento de Arrecadação Estadual para cada lote arrematado, com prazo máximo de pagamento de 03 (três) dias 
úteis, a serem contados a partir do encerramento da sessão de leilão .
I - Em nenhuma hipótese o prazo para pagamento será prorrogado, salvo em casos fortuitos ou de força maior .
9 .3 - Caso o arrematante não execute o pagamento do DAE – Documento de Arrecadação Estadual dentro do prazo estabelecido, perderá o direito de 
aquisição do lote e estará sujeito às sanções previstas na Cláusula Décima Quarta deste Edital .
9.4 - A confirmação de pagamento do DAE dar-se-á de forma automática pelo Sistema de Leilão de Veículos, restando ao arrematante aguardar a 
disponibilização da Nota de Arrematação e do Alvará de Liberação .

10 - Cláusula Décima - Das obrigações:
10 .1 - Caberá ao Arrematante, nos termos da legislação de trânsito vigente, na hipótese de se tratar de veículo CoNSErvADo, que poderá voltar a 
circular, promover a sua transferência no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da Carta de Arrematação, e atendidas às demais exigências legais 
(art. 123, do CTB - Lei Federal nº 9.503/97), exceto nos casos em que a extrapolação do prazo se der pela mora na desvinculação das restrições à 
transferência existentes antes da data do leilão, hipótese em que o prazo supracitado passará a contar da data da desvinculação da última restrição, 
situação que deverá ser verificada pela respectiva autoridade policial no ato da transferência.
10 .2 - o Arrematante é responsável pela utilização e destino final dos bens objetos deste leilão e demais resíduos gerados, e responderá, civil e 
criminalmente, pelo uso ou destinação em desacordo com as regras estabelecidas neste Edital;
10 .3 - É proibido ao Arrematante ceder, permutar, vender ou de qualquer forma negociar os bens arrematados, antes da confecção da Nota de 
Arrematação e da retirada dos bens .

11 - Cláusula Décima Primeira- Da Arrematação:
11 .1 - Será considerada Arrematante a pessoa natural ou jurídica, que oferecer pelo veículo ou pelo lote de veículos o lance de maior valor;
11 .2 - Após o pagamento do preço ofertado, a Coordenadoria Estadual de Gestão de Trânsito emitirá a Nota de Arrematação correspondente, na qual 
deverá constar:
I - Se pessoa natural, o nome completo do Arrematante, o número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF, o número da Carteira de 
Identidade, o endereço completo, indicando o nome e o número do logradouro, o bairro, a cidade, o estado e o Código de Endereçamento Postal 
- CEP;
II - Se pessoa jurídica, a razão social da empresa Arrematante, o número de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ, o endereço 
completo da sede social, indicando o nome e o número do logradouro, o bairro, a cidade, o estado e o Código de Endereçamento Postal - CEP;
III - Termo de ciência e responsabilidade assinado pelo Arrematante, de que o bloco do motor dos lotes números: 13, 18, 41, 47, 51, 57, 63, 67, 84, 
85, 87, 89, 90, 91, 92, 93, 94, 95, 96, 97, 98, 99, 100, 101, 102, 103, 104, 105, 106, 108, 110, 111, 112, 113, 117, 118, 126, 129, 134, 135, 139, 143, 
147, 149, 157, 176 e 177, são inservíveis para uso na sua forma original, devendo ser destruídos pelo Arrematante;

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202306240151500148.
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12 - Cláusula Décima Segunda - Da Entrega, Transferência e Baixa dos veículos:

12 .1 - A Nota de Arrematação somente será fornecida no Sistema de Leilão de veículos após o pagamento integral do preço do bem ou do lote de 
bens, conforme estabelecido no subitem 9 .2;
12 .2 - Da Nota de Arrematação, deverão constar as características completas do bem ou do lote de bem arrematado (a marca e o modelo, a placa, o ano 
do modelo e o ano de fabricação, a cor do veículo, o código do rENAvAM e os números do chassi), a situação do bem ou do lote de bens (veículo 
conservado ou sucata), a identificação do Arrematante (se pessoa natural, o nome completo do Arrematante, o número de inscrição no Cadastro de 
Pessoas Físicas - CPF, o número da Carteira de Identidade, o endereço completo, indicando o nome e o número do logradouro, o bairro, a cidade, o 
estado e o CEP, e se pessoa jurídica, a razão social da empresa Arrematante, o número de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ, 
o endereço completo da sede social, indicando o nome e o número do logradouro, o bairro, a cidade, o estado e o CEP), o valor da arrematação;
12 .3 - o Arrematante do veículo CoNSErvADo receberá no Sistema de Leilão de veículos, o Alvará de Liberação, a Nota de Arrematação e a Carta 
de Arrematação, na(s) seguinte(s) data(s):
I - no dia 10 de Agosto de 2023, o(s) veículo(s) compreendido(s) dos lotes de número 1 ao de número 180 .
12.4 - Em se tratando de veículo considerado SUCATA, baixado conforme o subitem 12.5, em razão da necessidade de tempo suficiente para a 
retirada de placas, corte de chassi e a própria baixa no banco de dados com a emissão do documento próprio, o Alvará de Liberação, a Nota de 
Arrematação e a Certidão de Baixa, serão entregues aos Arrematantes no Sistema de Leilão de veículos, na(s) seguinte(s) data(s):
I - no dia 10 de Agosto de 2023, o(s) veículo(s) compreendido(s) dos lotes de número 1 ao de número 180 .
12 .5 - Na hipótese de se tratar de SuCATA que não poderá voltar a circular, a BAIxA, será providenciada pela Autoridade Policial, Presidente da 
Comissão de Leilão, nos termos do Decreto Federal nº 1 .305, de 9 de novembro de 1 .994, e resoluções do Conselho Nacional de Trânsito, nº 179, 
de 7 de julho de 2005, e nº 623, de 6 de setembro de 2016 .

13 - Cláusula Décima Terceira - Da retirada Dos Bens:
13.1 - Os bens estarão disponíveis a partir de 10/08/2023, mediante comprovação do pagamento, através de Documento de Arrecadação Estadual-
DAE, e deverão ser retirados o mais breve possível, conforme cronograma a ser acordado pelas partes;
13 .2 - o Arrematante terá o prazo de 10 (dez) dias, contados da data da emissão do Alvará de Liberação para retirar o bem, ou o lote de bens, do pátio 
onde se encontra, sob pena de sujeitar-se ao pagamento de diárias referentes aos dias subsequentes .

14 - Cláusula Décima Quarta - Das Penalidades:
14.1 - O Arrematante que deixar de efetuar o pagamento de acordo com a Cláusula Nona - Do Pagamento - subitem 9.1, ficará sujeito à penalidade de 
suspensão do direito de participar de LEILÕES realizados pela Coordenadoria Estadual de Gestão de Trânsito, conforme dispõe o artigo 87, inciso 
III, da Lei Federal nº 8 .666, de 21 de junho de 1993;
14 .2 - Não cumprido o prazo estabelecido no subitem 9 .1, da Cláusula Nona, a título de Cláusula Penal, o Arrematante pagará, em favor do Estado, 
20% (vinte por cento) de multa sobre o valor em atraso, podendo, ainda, acarretar na sua desclassificação do certame com a consequente perda do 
material arrematado não pago e recolhido, conforme disposições do art . 408 e seguintes do Código Civil (Lei Federal nº 10 .406, de 10 de janeiro 
de 2002);
14 .3 - A penalidade de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções;
14 .4 - o descumprimento da Cláusula Décima - Das obrigações- implicará na aplicação das sanções previstas no art . 87, da Lei Federal nº 8 .666, de 
21 de junho de 1993, garantido o contraditório e a ampla defesa;
14 .5 - A aplicação de sanções não exime o Arrematante da obrigação de reparar danos, perdas ou prejuízos que a sua conduta venha causar ao 
Estado;
14 .6 - Decorrido o prazo de 30 dias, contados da data de entrega da documentação prevista no subitem 12 .3, sem que o arrematante tenha 
providenciado a retirada do bem ou do lote de bens do pátio, o Arrematante será considerado desistente e perderá, em favor do Estado de Minas 
Gerais, o valor integral pago pela arrematação, bem como o direito à adjudicação do bem ou do lote de bens arrematados, que permanecerá sob a 
custódia do Estado de Minas Gerais para ser leiloado em outra oportunidade .

15 - Cláusula Décima Quinta - Dos recursos:
15 .1 - Dos atos praticados pela Administração caberão os recursos que se mostrarem pertinentes, na forma, prazo e demais condições constantes do 
artigo 109, da Lei Federal nº 8 .666, de 21 de junho de 1993, os quais deverão ser interpostos perante a autoridade que praticou o ato recorrido, com 
vista à sua apreciação de acordo com a legislação regedora da espécie;
15.2 - O recurso deverá ser interposto por escrito e entregue no Protocolo do 29ª DELEGACIA DE POLICIA CIVIL/ITANHANDU, com sede na AV 
Jose de Lourdes Salgado Scarpa, nº 229 - Predio, Joao Paulo II, Itanhandu - MG, no horário de 08:00 às 17:00 horas, de segunda a sexta-feira .

16 - Cláusula Décima Sexta - Da rescisão:
16 .1 - ocorrendo força maior ou caso fortuito, durante o interregno que medeia à data da realização do leilão e o prazo acordado para a retirada dos 
bens, que impeça a entrega dos bens arrematados, resolve-se a obrigação no estado em que se encontram, salvo acordo entre as partes;
16 .2 - Até a data da retirada dos bens arrematados, a Coordenadoria Estadual de Gestão de Trânsito poderá, no interesse público, quer de ofício, 
quer mediante provocação de terceiros, revogar, parcial ou totalmente, o leilão, devendo, no caso de ilegalidade, anulá-lo no todo . Em qualquer 
das hipóteses, o fará em despacho fundamentado, assegurando o contraditório e a ampla defesa, devolvendo aos adquirentes os valores pagos pela 
arrematação .

17 - Cláusula Décima Sétima - Das Disposições Finais:
17 .1 - o quantitativo de bens objetos desse leilão está sujeito à alteração em função de situações que exijam a exclusão dos mesmos do certame em 
razão de restrições administrativas, policiais e judiciais que porventura venham a ocorrer;
17 .2 - É vedada a participação na condição de arrematante no leilão de que trata o presente Edital de servidores públicos lotados na Polícia Civil, 
Secretaria de Estado da Fazenda - SEF - MG, Polícia Militar do Estado de Minas Gerais, e no caso do serviço público ser delegado, a concessionária, 
permissionária ou autorizada e seus contratados, nos termos do artigo 9º, inciso III, da Lei nº 8 .666, de 21 de junho de 1 .993;
17 .3 - Nas hipóteses de caso fortuito ou força maior, a Coordenadoria Estadual de Gestão de Trânsito se reserva no direito de transferir a data e local 
do leilão, mediante aviso prévio publicado na imprensa e, ainda, de cancelar ou alterar, no todo ou em parte, o presente Edital;
17 .4 - o ato de arrematação não gera crédito de ICMS;
17 .5 - A descrição do bem ou do lote de bens se sujeita a correções que poderão ser apregoadas no momento do leilão, para suprir omissões ou 
eliminar distorções, acaso verificadas;
17 .6 - os prazos aludidos na Cláusula Décima Primeira, subitens 12 .3, I, II, e 12 .4, deste Edital, só se iniciam e vencem em dias de expediente normal 
na Coordenadoria Estadual de Gestão de Trânsito;
17 .7 - Nos termos do artigo 9º, do Decreto Estadual nº 43 .824, de 28 de junho de 2004, e artigo 9º, § 5º, do Decreto Estadual nº 44 .806, de 12 de 
maio de 2008, o produto arrecadado com a venda dos veículos no leilão destina-se ao pagamento dos débitos pendentes sobre o veículo, na seguinte 
ordem:
I - Os débitos antecedentes e preparatórios para a realização do leilão, decorrentes da publicação de edital, da notificação, da remoção e da estadia, 
quando suportados por terceiros credenciados, serão, na proporção do valor arrecadado com a venda do bem, abatidos anteriormente à ordem de 
preferência prevista neste artigo;
II - Débitos tributários;
III - multas de trânsito e multas ambientais, obedecendo-se à ordem cronológica de sua aplicação;
Iv - Demais débitos incidentes sobre o veículo;
17.8 - Resgatado o débito fiscal, havendo insuficiência de numerário para a liquidação dos demais débitos, a Coordenadoria Estadual de Gestão de 
Trânsito mantê-los-á em registros apartados, à disposição dos respectivos órgãos autuadores credores que deverão proceder à inscrição do débito 
remanescente, em nome da pessoa que figurar na licença do veículo como ex-proprietária;
17.9 - Após a liquidação dos débitos eventual saldo remanescente ficará depositado na conta do Estado, à disposição da pessoa, física ou jurídica, que, 
na licença do veículo, figurar como ex-proprietária, que será notificada para credenciar-se junto à Secretária de Estado da Fazenda para recebimento 
do saldo;
17 .10 - Serão feitos o registro, a matrícula ou a licença do veículo adquirido em leilão em nome do adquirente, independentemente de prova do 
pagamento do imposto vencido e dos acréscimos legais devidos antes da alienação, continuando o ex-proprietário responsável pelos débitos até 
então contraídos;
17 .11 - As despesas decorrentes do novo registro serão efetuadas por conta do Adquirente;
17 .12 - A participação de qualquer interessado no leilão implica no conhecimento pleno e irretratável aceitação dos termos e condições constantes 
do presente Edital e de seus anexos;
17 .13 - Qualquer um dos bens ou lotes de bens, indicados no Anexo Único deste Edital, poderá ser excluído do leilão, caso incida impedimento de 
transferência ou outro qualquer que inviabilize a arrematação do bem ou, ainda, por ordem judicial superveniente a publicação do Edital;
17 .14 - Todas as despesas decorrentes com a retirada do bem do pátio e transporte do veículo arrematado são de responsabilidade exclusiva do 
Arrematante;
17 .15 - Todos os licitantes que participarem do leilão estarão sujeitos às penalidades previstas na Lei Federal nº 8 .666, de 21 de junho de 1 .993, sem 
prejuízo de outras indicadas em leis específicas;
17 .16 - Impugnações ao Edital de Leilão deverão ser apresentadas por escrito dirigido ao Chefe de Trânsito da Coordenadoria Estadual de Gestão 
de Trânsito, por intermédio da Comissão de Leilão, no prazo e em conformidade com o previsto nos §§ 1º e 2º, do Art . 41, da Lei Federal nº 8 .666, 
de 21 de junho de 1 .993;
17.17 - Cópia deste Edital e informações adicionais poderão ser obtidas diretamente com a Comissão da 29ª DELEGACIA DE POLICIA CIVIL/
ITANHANDu, com sede na Av Jose de Lourdes Salgado Scarpa, nº 229 - Predio, Joao Paulo II, Itanhandu - MG, em dias úteis, no horário de 08:30 
às 12:00 horas e de 14:00 às 17:00 horas, de segunda a sexta-feira, ou nos sites www .detran .mg .gov .br e www .iof .mg .gov .br;
17.18 - Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Leilão, cabendo recurso à chefia da Coordenadoria Estadual de Gestão de Trânsito, a 
luz das legislações pertinentes;
17 .19 - Fica eleito o foro da comarca de Sao Lourenco - MG, para discussão de eventuais litígios oriundos da presente licitação, com renúncia de 
qualquer outro, ainda que mais privilegiado .

Itanhandu, 20 de Junho de 2023 .
LuCIANo BELJorT D ANDrADE SANToS
PrESIDENTE DA CoMISSAo DE LEILAo

CoorDENADorIA ESTADuAL DE GESTÃo DE TrÂNSITo

Tabela de veículos para o Leilão 02434
Lote Pátio Condição Chassi Placa Marca Cor Ano Avaliação

1 343 Conservado 9BWAA05W29P059527 EAN8914 VW/GOL 1.0 GIV Cinza 2008 r$ 5 .000,00
2 343 Sucata 9BD146058v5956812 CJQ9044 FIAT/UNO MILLE SX YOUNG Azul 1997 r$ 900,00
4 343 Sucata 9C2MD34003r103937 Gxv3600 HONDA/XR 250 TORNADO Azul 2003 r$ 500,00
11 343 Sucata 9C2JC250xWr067267 GxE3H24 HONDA/CG 125 TITAN verde 1998 r$ 450,00
12 343 Sucata 9C2JC30201r083507 DCP9994 HONDA/CG 125 TITAN ES verde 2001 r$ 400,00
13 343 Sucata 9C2JC30708r671519 HIQ5D88 HONDA/CG 125 FAN Preta 2008 r$ 500,00
14 343 Conservado 9C2JC4110Ar018412 HBE0415 HONDA/CG 125 FAN KS Preta 2010 r$ 600,00
15 343 Sucata 9CDNF41LJ8M140520 DYY6838 JTA/SUZUKI EN125 YES Azul 2008 r$ 700,00
16 343 Sucata 9C2JA04106r826649 DPY4067 HONDA/BIZ 125 KS vermelha 2006 r$ 500,00
17 343 Sucata 9C2KC2200Kr130538 CIY8177 HONDA/CG 160 FAN Cinza 2019 r$ 1 .100,00
18 343 Sucata 9C2MD0301Kr200172 BJu5509 HONDA/XLX 250 R vermelha 1989 r$ 300,00
19 343 Sucata 9C2JC30708r062511 DYu7769 HONDA/CG 125 FAN Cinza 2007 r$ 400,00
20 343 Sucata 9C6KG014040004076 KPQ1149 YAMAHA/XT 225 Dourada 2004 r$ 600,00
22 343 Conservado 9C2JC4110Br706108 HET6286 HONDA/CG 125 FAN KS vermelha 2011 r$ 1 .400,00
23 343 Sucata 95vJJ1L8ABM005370 - - vermelha 2010 r$ 300,00
24 343 Sucata 9C6KE013010001983 GSu1992 YAMAHA/YBR 125K Azul 2001 r$ 400,00
25 343 Sucata 9C2MC35008r101778 ECA4470 HONDA/CBX 250 TWISTER Preta 2008 r$ 500,00
26 343 Sucata 9C2MC35003r124476 KEY1684 HONDA/CBX 250 TWISTER Preta 2003 r$ 450,00
27 343 Conservado 9C2JC4110Ar080859 HAQ0678 HONDA/CG 125 FAN KS Azul 2010 r$ 1 .300,00
28 343 Sucata 9CDNF41LJ8M111541 GYT9764 JTA/SUZUKI EN125 YES Azul 2007 r$ 400,00
29 343 Sucata 9C2KC08508r079275 LTr2112 HONDA/CG 150 TITAN ES Cinza 2008 r$ 800,00
30 343 Conservado 9C2KC1670Cr497182 HMv6788 HONDA/CG 150 FAN ESI Preta 2012 r$ 2 .000,00
31 343 Sucata 9C2MC35002r050473 DHJ1888 HONDA/CBX 250 TWISTER vermelha 2002 r$ 400,00
33 343 Conservado 9C2KC1610Ar068083 HHu5162 HONDA/CG150 TITAN MIX KS Preta 2010 r$ 1 .500,00
34 343 Conservado 9C2JD20204r045547 GWu4886 HONDA/NXR125 BROS ES vermelha 2004 r$ 1 .200,00
35 343 Sucata 9C2JC30102r026218 GYY6212 HONDA/CG 125 TITAN KS Azul 2001 r$ 400,00
36 343 Sucata 9C2JC30103r135851 GSu9761 HONDA/CG 125 TITAN KS Prata 2002 r$ 450,00
37 343 Sucata 9C6KE092070081937 DxN0408 YAMAHA/YBR 125K Prata 2006 r$ 400,00
39 343 Sucata 9BD17103742433881 LrC0362 FIAT/PALIO FIRE Branca 2004 r$ 800,00

40 343 Sucata 9BWKA05Z054086008 LCH4035 VW/FOX 1.0 Cinza 2005 r$ 1 .100,00
41 343 Sucata 9BD146000J3396964 CTK7988 FIAT/PREMIO S 1.3 Bege 1988 r$ 400,00
42 343 Sucata 9BD146000r5196082 LAC6G61 FIAT/UNO CS IE Branca 1994 r$ 600,00
43 343 Sucata 93YLB8B156J753908 LuW8E39 RENAULT/CLIO EXP 10 16VS Azul 2006 r$ 1 .000,00
45 343 Sucata 9CDNF41AJ4M007334 KYJ0053 JTA/SUZUKI INTRUDER 125 Preta 2004 r$ 350,00
46 343 Sucata 9C2JC30707r228019 GxD2363 HONDA/CG 125 FAN Preta 2007 r$ 400,00
47 343 Sucata 9BD178026v0460750 CDZ6299 FIAT/PALIO EDX Cinza 1997 r$ 450,00
49 343 Conservado 9362A7LZ94W029231 DKF0609 PEUGEOT/206 TECNO 10 vermelha 2003 r$ 2 .000,00
50 343 Conservado 9BFZF26P758296249 CLH8A80 FORD/FIESTA SEDAN1.6FLEX Prata 2005 r$ 3 .500,00
51 343 Sucata 9BG116CWvvC955290 KNC1278 GM/BLAZER DLX verde 1997 r$ 2 .500,00
52 343 Sucata 9BD146097S5664017 Grr0407 FIAT/UNO MILLE EP Azul 1995 r$ 500,00
53 343 Conservado 9BWCA05Y11T172763 GZH4826 VW/GOL SPECIAL Prata 2001 r$ 2 .000,00
54 343 Sucata 9BWCA05x13P080796 HMS9614 VW/GOL 1.0 Cinza 2003 r$ 1 .500,00
55 343 Conservado 9BD146000P3975331 GMZ1880 FIAT/UNO MILLE ELX Azul 1993 r$ 1 .000,00
56 343 Sucata 9BWAA05W69T055424 EEP4D01 VW/GOL 1.0 GIV Branca 2008 r$ 2 .000,00
57 343 Sucata 9BFZZZ55ZMB061762 LIJ7074 FORD/DEL REY 1.8 GL vermelha 1991 r$ 700,00
58 343 Sucata 9BWKA05Z564166728 DSC8041 VW/FOX 1.0 Preta 2006 r$ 2 .000,00
59 343 Sucata 9BD146047T5848502 GPM1890 FIAT/UNO MILLE SX Cinza 1996 r$ 600,00
61 343 Sucata 9BWZZZ30ZJT038345 GrI6235 VW/GOL CL Branca 1988 r$ 500,00
63 343 Sucata 93uMB48LxY4005925 KSu2G31 AUDI/A3 1.8 Branca 2000 r$ 500,00
64 343 Sucata B9644220 BuZ6230 VW/FUSCA 1300 Azul 1969 r$ 300,00
65 343 Sucata 93HES15504Z111446 HBr0757 HONDA/CIVIC LX Prata 2004 r$ 350,00
66 343 Conservado ZFA160000r4917264 LAC5475 IMP/FIAT TIPO 1.6IE vermelha 1994 r$ 700,00
67 343 Sucata 93YLB01055J567183 DKP9030 RENAULT/CLIO AUT 16 16VS Azul 2004 r$ 1 .500,00
69 343 Conservado 8AFZZZEFFvJ094456 GPM3497 I/FORD ESCORT GL 16V SW Azul 1997 r$ 800,00
70 343 Conservado 9BD178096Y2090865 AJF9628 FIAT/PALIO EX Cinza 2000 r$ 1 .500,00
71 343 Conservado 9BFZF55A7A8007511 EPY5F90 FORD/FIESTA FLEX Preta 2009 r$ 4 .000,00
72 343 Conservado 9BD146000J3325726 GMY3358 FIAT/PREMIO CS 1.5 Marrom 1988 r$ 800,00
74 343 Conservado 9BD178258T0152287 GuY0588 FIAT/PALIO 16V Cinza 1996 r$ 1 .800,00
75 343 Sucata 9BD17103232184228 GuP6589 FIAT/PALIO FIRE Cinza 2002 r$ 1 .000,00
77 343 Sucata 9BFZZZ54ZPB337509 BMI5476 FORD/ESCORT 1.8 L Prata 1993 r$ 300,00
78 343 Sucata 9BGJG11ZLLB080275 GMZ4674 GM/MONZA SL Branca 1990 r$ 600,00
79 343 Sucata 8AWZZZ377WA120866 LCP0114 IMP/VW GOL SPECIAL Cinza 1998 r$ 700,00
80 343 Sucata 9BWZZZ377vT152622 CFH7456 VW/GOL MI Cinza 1997 r$ 600,00
83 343 Sucata 9BWCA05W66T103265 DQT7795 VW/GOL 1.0 Cinza 2006 r$ 1 .500,00
84 343 Sucata - - YAMAHA/YBR 125E Azul - r$ 100,00
85 343 Sucata - - HONDA/XL 125 vermelha - r$ 200,00
86 343 Sucata - - YAMAHA/YBR 125E Azul - r$ 300,00
87 343 Sucata - - HONDA/NX 400I FALCON Prata - r$ 300,00
88 343 Sucata - - HONDA/CG 125 - - r$ 250,00
89 343 Sucata - - HONDA/CG 125 Preta - r$ 200,00
90 343 Sucata - - HONDA/CG 125 Azul - r$ 150,00
91 343 Sucata - - HONDA/CG 125 - - r$ 200,00
92 343 Sucata - - HONDA/CG 125 vermelha - r$ 150,00
93 343 Sucata - - HONDA/CG 125 verde - r$ 250,00
94 343 Sucata - - HONDA/CG 125 Cinza 2001 r$ 200,00
95 343 Sucata - - Y/YAMAHA TT 125 Branca - r$ 100,00
96 343 Sucata - - YAMAHA/DT 200 Preta - r$ 200,00
97 343 Sucata - - HONDA/CG 125 Preta - r$ 150,00
98 343 Sucata - - HoNDA Prata 2005 r$ 300,00
99 343 Sucata - - HONDA/CG 125 Azul - r$ 250,00
100 343 Sucata - - HONDA/CG 125I FAN Preta - r$ 200,00
101 343 Sucata - - HONDA/CG 125 Azul - r$ 250,00
102 343 Sucata - - HONDA/CG 125 Preta - r$ 300,00
103 343 Sucata - - Y/YAMAHA DT 180 vermelha 1983 r$ 50,00
104 343 Sucata - - HONDA/CG 125 vermelha - r$ 100,00
105 343 Sucata - - HONDA/CG 125 Azul - r$ 300,00
106 343 Sucata - - HONDA/CG 125 Cinza - r$ 250,00
107 343 Sucata - - HONDA/CG 125 Azul - r$ 100,00
108 343 Sucata - - YAMAHA/T115 CRYPTON ED Preta - r$ 200,00
109 343 Sucata - - HONDA/CG 125 TODAY Azul - r$ 200,00
110 343 Sucata - - HONDA/XL 125 Preta - r$ 200,00
111 343 Sucata - - HONDA/XL 125 Preta - r$ 300,00
112 343 Sucata - - HONDA/CG 125 Preta - r$ 250,00
113 343 Sucata - - YAMAHA/YBR 125E Preta 2004 r$ 250,00
114 343 Sucata - - YAMAHA/YBR 125E Prata - r$ 250,00
115 343 Sucata - - HONDA/NX Amarela - r$ 200,00
116 343 Sucata - - Y/YAMAHA CRYPTON Preta - r$ 100,00
117 343 Sucata - - CALOI/MOBYLETTE C 50 Branca - r$ 100,00
118 343 Sucata - - HONDA/XL 125 verde - r$ 150,00
119 343 Sucata xL250Br2006601 CFv1395 HONDA/XLX 250 Laranja 1984 r$ 150,00
120 343 Sucata CG1251014784 GoF7758 HONDA/CG 125 vermelha 1977 r$ 200,00
121 343 Sucata 9C6KE044050104790 HBK9544 YAMAHA/YBR 125K vermelha 2005 r$ 300,00
124 343 Sucata 9C2MD0301Jr109535 CBT1041 HONDA/XLX 250 R Branca 1988 r$ 250,00
125 343 Sucata CG125Br1425472 GNQ6823 HONDA/CG 125 Branca 1985 r$ 200,00
126 343 Sucata 94J2xDCJ88M034513 HIZ4519 SUNDOWN/MAX 125 SE vermelha 2008 r$ 100,00
127 343 Sucata CG125Br2134882 CFv1285 HONDA/ML 125 Prata 1984 r$ 200,00
128 343 Sucata 9C2JD0801Jr104801 KvL0708 HONDA/XL 125 S Preta 1988 r$ 100,00
129 343 Sucata 9C2JC250vTr015335 BSo7946 HONDA/CG 125 TITAN verde 1996 r$ 150,00
131 343 Sucata 9C2JC30103r256040 LoS1272 HONDA/CG 125 TITAN KS verde 2003 r$ 600,00
132 343 Sucata 9C2KC08504r017997 GYY6308 HONDA/CG 150 TITAN ES vermelha 2004 r$ 600,00
133 343 Sucata 9C2KC08507r021374 HEZ4172 HONDA/CG 150 TITAN ES Preta 2006 r$ 500,00
134 343 Sucata 9C2KC08108r175914 ECB4768 HONDA/CG 150 TITAN KS Preta 2008 r$ 400,00
135 343 Sucata 5L9017879 BSo7238 Y/YAMAHA DT 180 Branca 1982 r$ 50,00
136 343 Sucata 9C2JC30101r251758 CZW7794 HONDA/CG 125 TITAN KS Prata 2001 r$ 300,00
137 343 Sucata 9C2MC270vTr003820 CGY0911 HONDA/CBX 200 STRADA roxa 1996 r$ 400,00
138 343 Sucata 9C2MC35002r001715 CvW0250 HONDA/CBX 250 TWISTER Azul 2001 r$ 600,00
139 343 Sucata 122086G03 BFu7659 AGRALE/SXT Branca 1986 r$ 250,00
140 343 Sucata 9C2KC0501Lr204923 BKZ4510 H/HONDA CBX 150 AERO vermelha 1990 r$ 200,00
141 343 Sucata 9C2MC35008r029646 DxI3032 HONDA/CBX 250 TWISTER vermelha 2007 r$ 700,00
142 343 Sucata - - Y/YAMAHA CRYPTON Preta - r$ 300,00
143 343 Sucata - - Y/YAMAHA DT 180 Azul - r$ 250,00
144 343 Sucata - - Y/YAMAHA CRYPTON Preta - r$ 200,00
145 343 Sucata - - HONDA/CG 125 Branca - r$ 150,00
146 343 Sucata - - YAMAHA/YBR 125E Prata - r$ 300,00
147 343 Sucata - - YAMAHA/CY 50 JOG Branca - r$ 100,00
148 343 Sucata - - Y/YAMAHA RX 180 Preta - r$ 200,00
149 343 Sucata - - HONDA/180 vermelha - r$ 10,00
150 343 Conservado 9C2JC30708r125555 Bxr0370 HONDA/CG 125 FAN Preta 2007 r$ 1 .200,00
151 343 Sucata 9C6KE094080035571 LPx2450 YAMAHA/XTZ 125K Azul 2008 r$ 600,00
152 343 Sucata CG125Br1199041 CQS0899 HONDA/CG 125 Branca 1982 r$ 200,00
153 343 Sucata 9C2JC1801Kr404358 CGD8238 HONDA/CG 125 TODAY vermelha 1989 r$ 150,00
154 343 Sucata 95vGF3J2BCM007856 EHI9594 DAFRA/TVS APACHE RTR 150 Cinza 2011 r$ 300,00
155 343 Sucata 9C2MC2700Yr019725 CGW6155 HONDA/CBX 200 STRADA Preta 2000 r$ 350,00
156 343 Sucata LBFxCHDJ771100570 DuY1469 I/LUOJIA LJ110 10 Azul 2006 r$ 250,00
157 343 Sucata CG1251074810 CFv1536 HONDA/CG 125 vermelha 1980 r$ 200,00
158 343 Sucata 9C6KE044050091967 DLT9159 YAMAHA/YBR 125K vermelha 2004 r$ 300,00
159 343 Sucata CG125Br2130950 BxY8862 HONDA/ML 125 Cinza 1984 r$ 200,00
160 343 Sucata LTExCBLB9F1007367 - I/CHARMING BULL KRC50 vermelha 2015 r$ 300,00
161 343 Sucata CG125Br1196017 GNY0350 HONDA/CG 125 vermelha 1982 r$ 200,00
162 343 Sucata CG125Br2110814 GoG3242 HONDA/ML 125 Prata 1983 r$ 300,00
163 343 Sucata 9C2ND0401Jr101998 KvI0512 HONDA/XLX 350 R Branca 1988 r$ 300,00
164 343 Sucata 9C2JD0801Jr120383 GoC4145 HONDA/XL 125 S vermelha 1988 r$ 200,00
165 343 Sucata 95vAC1M889M019228 EHI8062 DAFRA/SUPER 100 Prata 2008 r$ 300,00
167 343 Conservado 9BWZZZ377vP504238 CJQ3168 VW/GOL CL 1.6 MI Branca 1997 r$ 2 .000,00
168 343 Sucata 9BWZZZ377TT070368 CEv7599 VW/GOL 1000I Branca 1996 r$ 1 .200,00
169 343 Sucata 9BFZZZ54ZMB233988 BIY6515 FORD/ESCORT L Azul 1991 r$ 500,00
170 343 Sucata 9BWCA05Y41T154662 DEv3145 VW/GOL SPECIAL Azul 2001 r$ 1 .000,00
172 343 Sucata BJ437087 GuC2057 VW/FUSCA 1300 Marrom 1976 r$ 200,00
173 343 Sucata 9BFDxxLD2KBJ96411 BFQ1186 FORD/DEL REY BELINA L Azul 1989 r$ 350,00
174 343 Conservado 9BD13572AC2212017 HFF9J66 FIAT/IDEA ESSENCE 1.6 DL Prata 2012 r$ 6 .500,00
175 343 Sucata 9BD17164G85150891 IAN0690 FIAT/PALIO FIRE FLEX Preta 2007 r$ 300,00
176 343 Sucata - - FIAT/UNO verde 2003 r$ 100,00
177 343 Sucata 9BFCxxLB2CGS74224 KuD6184 FORD/DEL REY GLX Prata 1986 r$ 600,00
178 343 Sucata 9BWZZZ30ZHT085990 GoY8489 VW/GOL CL Bege 1987 r$ 300,00
179 343 Conservado 9BD146000M3773159 BGH2062 FIAT/UNO MILLE BRIO Cinza 1991 r$ 1 .000,00
180 343 Sucata 9BFBDZGDA3B812183 DIT3728 FORD/KA GL IMAGE Prata 2002 r$ 500,00

186 cm -23 1807078 - 1

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202306240151500149.



 50 – sábado, 24 de Junho de 2023 diário do executivo Minas Gerais 
iNStituto DE mEtroLoGiA E 
QuALiDADE Do EStADo - iPEm

ExTrATo DE TErMo ADITIvo
ESPÉCIE: Terceiro Termo Aditivo ao Contrato Correios nº 
9912498830, Ipem nº 010/2020, Processo de Compras nº 2331032 
000041/2020 – contrato portal nº 9261043, de contratação de produtos 
postais e serviços telemáticos (malote), celebrado entre o IPEM/MG 
e a EMPrESA BrASILEIrA DE CorrEIoS E TELÉGrAFoS . 
objeto: Prorrogar a vigência do contrato original por mais 12 (doze) 
meses . Novo valor estimado: r$272 .795,38 (Duzentos e setenta e dois 
mil, setecentos e noventa e cinco reais e trinta e oito centavos) . Nova 
Vigência: 10/08/2023 a 10/08/2024. Data da assinatura: 22/06/2023. 
Fiscal do contrato: Adriana Dias rodrigues Costa .

3 cm -23 1807153 - 1

iNStituto DE PrEviDêNciA 
DoS SErviDorES Do EStADo 
DE miNAS GErAiS - iPSEmG

TErMo DE rESCISÃo
Extrato: Termo de rescisão Amigavél ao contrato de credenciamento 
nº 381/2022 – Matrícula 4119556. Contratante: IPSEMG. 
Contratado:ZELIA LuIZA roDrIGuES PErEIrA . objeto: 
Rescisão do contrato de credenciamento nº 381/2022 de prestação 
de serviços de Técnico de Enfermagem . Fundamentação Legal: Art . 
79, II da Lei Federal 8.666/93 (e suas posteriores modificações) – 
Assinatura: 21/06/2023. Assinam: Pelo IPSEMG: Rodrigo Gonçalves 
Kleinpaul vieira - Diretor de Saúde e pelo Contratado: ZELIA LuIZA 
roDrIGuES PErEIrA .

TErMo DE rESCISÃo
Extrato: Termo de rescisão Amigavél ao contrato de credenciamento 
nº 1233/2018 – Matrícula 3989828. Contratante: IPSEMG. 
Contratado:MArCELo MoNTEIro KoPKE . objeto: rescisão do 
contrato de credenciamento nº 1233/2018 de prestação de serviços de 
Medicos. Fundamentação Legal: Art. 79, II da Lei Federal 8.666/93 
(e suas posteriores modificações) – Assinatura: 22/06/2023. Assinam: 
Pelo IPSEMG: rodrigo Gonçalves Kleinpaul vieira - Diretor de Saúde 
e pelo Contratado: MArCELo MoNTEIro KoPKE .

TErMo DE rESCISÃo
Extrato: Termo de rescisão Amigavél ao contrato de credenciamento 
nº 283/2019 – Matrícula 2343631. Contratante: IPSEMG. Contratado: 
JuLIANA CALDEIrA CorrEA . objeto: rescisão do contrato de 
credenciamento nº 283/2019 de prestação de serviços de Medicos. 
Fundamentação Legal: Art. 79, II da Lei Federal 8.666/93 (e suas 
posteriores modificações) – Assinatura: 21/06/2023. Assinam: Pelo 
IPSEMG: rodrigo Gonçalves Kleinpaul vieira - Diretor de Saúde e 
pelo Contratado: JuLIANA CALDEIrA CorrEA .

TErMo DE rESCISÃo
Extrato: Termo de rescisão Amigavél ao contrato de credenciamento 
nº 476/2019 – Matrícula 1839462. Contratante: IPSEMG. 
Contratado:JoÃo FLAvIo LIMA NoGuEIrA . objeto: rescisão do 
contrato de credenciamento nº 476/2019 de prestação de serviços de 
Medicos. Fundamentação Legal: Art. 79, II da Lei Federal 8.666/93 
(e suas posteriores modificações) – Assinatura: 20/06/2023. Assinam: 
Pelo IPSEMG: rodrigo Gonçalves Kleinpaul vieira - Diretor de Saúde 
e pelo Contratado: JoÃo FLAvIo LIMA NoGuEIrA .

9 cm -23 1807351 - 1

ExTrATo DE CoNTrATo
CONTRATO 9389265/2023, SEI 2010.01.0052669/2023-36

Contratada vIvA CoMErCIo IMPorTACAo E ExPorTACAo 
LTDA . o objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de 
materiais médico-hospitalares do tipo telas para cirurgias abdominais 
e de hérnia para a Clínica de Cirurgia Geral do Hospital Governador 
Israel Pinheiro-HGIP/IPSEMG, Vigência: 12 (doze)meses, a partir 
da publicação . valorr$ 1 .200,00 . Dot . orç: 2011 10 302 11 4087 
0001 3390 30 10 0 50 1 . Marci Moratti Cardoso Anselmo – Gerente 
de Gestão de Contratos, Convênios e Qualidade do Gasto/Ipsemg e 
Marcos Teixeira Saponara  – Contratada

3 cm -23 1807140 - 1

TErMo DE rESCISÃo 
Extrato: Termo de rescisão unilateral do contrato de credenciamento 
para Prestação de Serviços Laboratoriais Nº 918/2020. Contratante: 
IPSEMG . Contratada: LABorMED LABorATorIo DE A . E 
PESQuISAS CLINICAS LTDA . Constitui objeto do presente Termo 
a rescisão unilateral do Contrato de Credenciamento para Prestação 
de Serviços Laboratoriais nº 918/2020, com fundamento na previsão 
constante na Cláusula Décima Primeira do contrato, item 11 .1, tendo 
em vista o desequilíbrio econômico-financeiro do negócio jurídico, nos 
termos do art . 58 inciso II, 78, inciso xII e 79, inciso I, ambos da Lei 
Federal nº 8 .666, de 21 de junho de 1993 .
Documento assinado eletronicamente por Pedro William ribeiro 
Diniz, Diretor (a), em 21/06/2023, às 17:47, conforme horário oficial 
de Brasília, com fundamento no art . 6º, § 1º, do Decreto nº 47 .222, de 
26 de julho de 2017 .

4 cm -23 1807182 - 1

comPANHiA DE tEcNoLoGiA 
DA iNFormAÇÃo Do EStADo DE 

miNAS GErAiS - ProDEmGE
HOMOLOGAÇÃO – PE 013/2023

Homologo o Pregão Eletrônico 013/2023 - Processo nº 5141001 
047/2023, para contratação de serviços de publicação de matérias 
decorrentes de exigência legal em jornal diário de grande circulação, 
em meio físico e digital, no âmbito do estado de minas gerais, conforme 
Ata nº 01 da sessão do Pregão Eletrônico do dia 16 de junho de 2023 e 
declaro vencedora do certame, para o lote único, a empresa CoNCEITo 
SOLUÇÃO EM PUBLICAÇÃO LTDA, CNPJ 20.068.898/0001-47 no 
valor total de r$ 238 .000,00 (duzentos e trinta e oito mil reais) . 

Belo Horizonte, 23 de junho de 2023 
Guilherme Luiz da Costa – Superintendente – 

Superintendência de Suprimentos e Apoio Logístico . 

Gustavo Fonseca Nogueira – Diretor – Diretoria 
Administrativa e Financeira .

4 cm -23 1806806 - 1

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº ME-240/2020-02
Firmado em 22/06/2023 entre ENGEVISA e a PRODEMGE. Objeto: 
Supressão e prorrogação da vigência contratual .

EXTRATO DO CONTRATO Nº ME-257/2023
Firmado em 22/06/2023 entre TANDBERG DATA DO BRASIL e a 
ProDEMGE . objeto: Contratação dos serviços de suporte técnico e 
manutenção preventiva e corretiva para robô de fitas QualStar, padrão 
LTO-4 - Inexigibilidade de Licitação nº 003/2023. Valor total: R$ 
60.939,00. Vigência: 12 meses a partir de 13/07/2023.

2 cm -23 1807211 - 1

miNAS GErAiS ADmiNiStrAÇÃo 
E SErviÇoS S .A - mGS

rESuLTADo DE ProCESSo LICITATÓrIo HoMoLoGADo
Pregão Eletrônico nº 023/2023 – Planejamento Portal de Compras Nº 
085/2023 - Registro de preços de produtos químicos (removedor de 
cera, selador acrílico e lava carpete) . Empresa Adjudicatária: usuai 
Produtos de Limpeza Distribuidora e Comércio Eireli (CNPJ/MF: 
15.258.381/0001-80): Lote 01, Valor Global: R$ 68.626,10, Lote 02, 
valor Global: r$ 14 .151,20; Lote 03, valor Global: r$ 19 .825,80, Lote 
04, valor Global: r$ 6 .608,60, Lote 05, valor Global: r$ 1 .813,00 .

2 cm -23 1807117 - 1

ExTrATo DE TErMo ADITIvo
Extrato de 4º Termo Aditivo de Contrato nº J .075 .0 .2019 . Partes: MGS 
e B. S. Costa S. A. CNPJ: 20.326.556/001-80. Objeto: Prorrogação de 
vigência contratual por mais 12 meses a contar de 09 de setembro de 
2023. Valor: R$ 911,88. Assinatura: 23/06/2023.

1 cm -23 1807084 - 1

SEcrEtAriA DE EStADo DE SAÚDE
ExTrATo Do DÉCIMo TErMo ADITIvo

Extrato do 10º Termo aditivo ao convênio nº. 505/2011 celebrado 
entre o Estado de Minas Gerias, por intermédio da Secretaria de 
Estado de Saúde de Minas Gerais/Fundo Estadual de Saúde, e a 
Santa Casa de Caridade de Diamantina . objetivo: a prorrogação da 
vigência do convênio 505/2011 por 365 (trezentos e sessenta e cinco) 
dias. Assinatura: 23/06/2023. Signatários: Camila Moreira de Castro 
(Subsecretária de Políticas e Ações de Saúde) e Ivanir Celso orlando 
(Provedor da Santa Casa de Caridade de Diamantina) .

2 cm -23 1807026 - 1

NoTIFICAÇÃo GErÊNCIA CoLEGIADA DA 
SuPErINTENDÊNCIA DE vIGILÂNCIA SANITárIA 

SES/SUBVPS-SVS-DVAL Nº. 68008164/2023
o presidente da Gerência Colegiada da Superintendência de vigilância 
Sanitária do Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições e 
considerando o disposto na resolução SES nº 2 .999, de 16 de novembro 
de 2011, art . 3º, I e Lei Estadual 13 .317 de 24 de setembro de 1999, art . 
102, referenda a Determinação de Interdição Cautelar SES/SUBVPS-
SVS-DVAA nº. 68008164/2023, referente ao produto: Elix Melão de São 
Caetano; data de fabricação: ToDAS; data de validade: ToDAS; lote: 
ToDoS, produzido por: Flor do Sertão - Laboratório de Manipulação 
de Plantas e Chás - ME, inscrita no CNPJ sob o nº 03.057.741/0001-05, 
localizada na Av. Manoel Messias n° 90, bairro: M. Alegre, Mirante/
Bahia, por representar risco à saúde da população, considerando que 
na composição do produto constam os seguinte ingredientes: Melão de 
São Caetano; Alcachofra (Cynara Scolymus); Amora (Morus Alba); 
Carqueja (Baccharis Trimera); Catuaba (Anemopaegma Arvense); 
Graviola (Annona Muricata); Marapuama (Ptychopetalum olacoides); 
unha de Gato (uncaria Guianensis); uxi Amarelo (Endopleura uchi); 
Salsa Parrilha (Smilax Sarsaprilla) e Quina Quina (Cinchona Spp); os 
quais não estão autorizados para uso em suplementos alimentares, ou 
seja, não constam na lista de constituintes presente nos anexos I e II da 
Instrução Normativa IN nº 28 de 26/07/2018, estando, portanto, em 
desacordo com a resolução RDC Nº 243, DE 26/07/2018.
Publique-se e notifique-se.

Belo Horizonte, 19 de junho de 2023
Filipe Curzio Laguardia

Presidente da Gerência Colegiada da 
Superintendência de vigilância Sanitária

7 cm -23 1807329 - 1

rATIFICAÇÃo Do ATo DE INExIGIBILIDADE 
DE LICITAÇÃO Nº 17/2023.

REFERÊNCIA: NOTA JURÍDICA Nº 181/2023, da Assessoria 
Jurídica . INTErESSADo: SECrETArIA DE ESTADo DE SAÚDE . 
DESPACHo: rATIFICo o Ato de Inexigibilidade de Licitação, 
com fulcro no artigo 25, caput, da Lei Federal nº 8.666/93, visando 
a contratação dos serviços ambulatoriais e hospitalares referentes ao 
Contrato nº 22/2023, a serem prestados pela Associação Beneficente 
Católica/Hospital Santa Isabel  , CNPJ Nº 25.335.803/0001-28 , do 
município de Ubá/MG. Valor mensal estimado: R$ 2.003.954,74 (dois 
milhões, três mil novecentos e cinquenta e quatro reais e setenta e 
quatro centavos) . valor global estimado: r$ 48 .094 .913,76 (quarenta 
e oito milhões, noventa e quatro mil novecentos e treze reais e setenta 
e seis centavos) . Dotação orçamentária nº 4291 .10 .302 .158 .4452 .0001 
339039 92 .1 . A vigência do contrato é de 24 (vinte e quatro) meses . 
Belo Horizonte, 23 de junho de 2023 . Sra . Juliana ávila Teixeira – 
Subsecretaria de regulação do Acesso a Serviços e Insumos de Saúde 
– Secretaria de Estado de Saúde de Minas Gerais .

4 cm -23 1807268 - 1

ATo DE rATIFICAÇÃo DE INExIGIBILIDADE DE LICITAÇÃo 
Com base em toda documentação acostada aos autos do processo SEI 
nº 1320.01.0065409/2023-28, referente à  Inexigibilidade de Licitação 
, AProvo os procedimentos administrativos e, no uso da competência 
delegada pelo Decreto n.º 43.817/2004 e no Art. 9º, inciso I da 
Resolução SES/MG nº 7711, de 13 de setembro de 2021, AUTORIZO 
e rATIFICo, com fulcro nas disposições contidas no art .25 da Lei 
Federal 8666/93, a inexigibilidade de licitação, nos termos da Nota 
Jurídica n .º 248 (67857348) e considerando a resolução CGE n°8, de 
21 de maio de 2015, a qual dispensa a análise da Controladoria Setorial 
, cujo objeto é a contratação de vagas para serviço de aprimoramento e 
capacitação de servidores da Secretaria de Estado de Saúde de Minas 
Gerais mediante o pagamento de 2 inscrições para o evento 33ª edição 
do ENCoNTrArH 2023 a ser realizado em 29 de junho de 2023 em 
Brasília/DF. O valor da contratação é correspondente a R$ R$3.500,00 
(três mil e quinhentos reais), que correrá por conta da seguinte Dotação 
orçamentária: 4291 .10 .122 .154 .2039 .0001 339039 0 10 .1 .

Leonan Felipe dos Santos
Subsecretário de Inovação e Logística em Saúde

Belo Horizonte, 23 de junho de 2023
5 cm -23 1807273 - 1

TErMo DE DoAÇÃo
Termo de Doação Eletrônico nº 4461/2023 – Processo SEI nº 
1320.01.0047504/2023-15. Doador: Estado de Minas Gerais Por 
intermédio da Secretaria de Estado de Saúde – SES-MG . Donatário: 
Município de Campo Belo Sá - MG . objeto: 01 (uma) Impressora 
Multifuncional a Laser . valor Total da Doação: r$723,48 . Data de 
Assinatura: 21/06/2023.

TErMo DE DoAÇÃo
Termo de Doação Eletrônico nº 4462/2023 – Processo SEI nº 
1320.01.0048162/2023-97. Doador: Estado de Minas Gerais Por 
intermédio da Secretaria de Estado de Saúde – SES-MG . Donatário: 
Município de Francisco Sá - MG . objeto: 01 (uma) Impressora 
Multifuncional a Laser . valor Total da Doação: r$723,48 . Data de 
Assinatura: 21/06/2023.

3 cm -23 1806974 - 1

RESULTADO DO CHAMAMENTO PÚBLICO SES-MG Nº 23/2023
Em conformidade com o Chamamento Público nº 23/2023, publicado 
no Diário Oficial do Estado de Minas Gerais (DOE-MG) em 25 de 
maio de 2023 e suas retificações, divulga-se o resultado final referente 
à habilitação, inabilitação e interposição de recursos das entidades 
interessadas em formalizar contrato com a SES/MG para prestação 
de serviços de saúde aos usuários do SuS . ressalta-se que os prazos 
para recursos quanto às decisões em cada etapa foram observados, em 
obediência ao disposto no art. 3 º c/c art. 109 da Lei 8.666/93.
os procedimentos pertinentes ao referido Chamamento Público, 
encontram-se disponíveis para consulta na Superintendência/Gerência 
regional de Saúde .

relação das Entidades Aptas à realização da visita Técnica
Nº NoME DA ENTIDADE CNPJ

1 Associação Beneficente São João 
Batista/Hospital São João Batista 26.001.230/0001-69

2

relação das Entidades Inabilitadas
Nº NoME DA ENTIDADE CNPJ
1
2

relação das Entidades Habilitadas Após realização de visita Técnica
Nº NoME DA ENTIDADE CNPJ

1 Associação Beneficente São João 
Batista/Hospital São João Batista 26.001.230/0001-69

2

relação das Entidades Inabilitadas Após realização de visita Técnica
Nº NoME DA ENTIDADE CNPJ
1
2

Distribuição de valores: Associação Beneficente São João Batista/
Hospital São João Batista valor mensal r$ 620 .295,68

ubá, 23 de junho de 2023 .
Franklin Leandro Neto – Diretor da Gerência 

regional de Saúde de ubá
10 cm -23 1806885 - 1

EScoLA DE SAÚDE PÚBLicA Do 
EStADo DE miNAS GErAiS - ESP

ExTrATo DE TErMo ADITIvo
2º Termo Aditivo ao contrato nº 9287594, Processo de Compra nº SEI 
1540.01.0000318/2021-39, celebrado entre a ESCOLA DE SAÚDE 
PÚBLICA Do ESTADo DE MINAS GErAIS e a empresa Agência 
de Integração Escola LTDA - AGIEL . objeto: prorrogação de vigência 
contratual por mais 12 (doze) meses, compreendendo o período de 
02/08/2023a 01/08/2024. Valor: R$ 318.436,49 (trezentos e dezoito mil 
quatrocentos e trinta e seis reais e quarenta e nove centavos . Assinam, 
pela ESP, Mara Guarino Tanure, Diretora-Geral e pela CoNTrATADA, 
Guilherme Almada Morais . Dotações orçamentárias:  1541 .10 .122 .705
 .2500 .0001 .33 .90 .39 .52 .10 .1 .01541 .10 .128 .009 .4014 .0001 .33 .90 .39 .5
2 .10 .1 .0  1541 .10 .128 .009 .4015 .0001 .33 .90 .39 .52 .10 .1 .0

3 cm -23 1807213 - 1

FuNDAÇÃo cENtro DE 
HEmAtoLoGiA E HEmotErAPiA 
DE miNAS GErAiS - HEmomiNAS

ExTrATo DE CoNTrATo
Extrato do Contrato Nº 9389.282/2023,celebrado entre a Fundação 
Centro de Hematologia e Hemoterapia do Estado de Minas Gerais/
Hemominas e a empresa FBxImportação, Exportação e Comércio 
Atacadista de Produtos Farmacêuticos e Hospitalares Ltda .objeto: 
Aquisição deDoppler tipo transcraniano . Este contrato tem vigência por 
12 (doze) meses, a partir da publicação de seu extrato no Diário Oficial 
do Estado de Minas Gerais . o valor do presente Termo de Contrato é 
de r$ 195 .880,00 (Cento e noventa e cinco mil oitocentos e oitenta 
reais) .D .o: 2321 10 302 123 4 341 0001 4 4 90 52 09, IAG 0, Fonte: 
10 - IPu: 1 ; unidade de Programação do Gasto - uPG 1106, unidade 
Executora: 2320 .002 .

Extrato do Contrato Nº 9389.185/2023,celebrado entre a Fundação 
Centro de Hematologia e Hemoterapia do Estado de Minas Gerais/
Hemominas e a empresa oI S .A - “Em recuperação Judicial” .objeto: 
Prestaçãomensal do Serviço Telefônico Fixo Comutado (STFC), na 
modalidade Local e LDN para atendimento de telefonia fixa das unidades 
da Hemominas através do serviço de voz interligado a toda Fundação 
Hemominas . Este contrato tem vigência de180 (cento e oitenta) dias, a 
partir da publicação do seu extrato no órgão oficial de imprensa. O valor 
total da contratação é der$203 .581,21 (Duzentos e três mil quinhentos 
e oitenta e um reais e vinte e um centavos) .D .o:2321 10 302 123 4 540 
0001 3 3 90 40 04, IAG 0, Fonte: 10 - IPu: 1 ; unidade de Programação 
do Gasto - uPG 241, unidade Executora: 2320 .002 .

6 cm -23 1807088 - 1

AvISo DE LICITAÇÃo
A Fundação Hemominas comunica a realização do pregão eletrônico 
183/2023, SEI 2320.01.0001975/2023-25, para aquisição de 
equipamentos de proteção individual. Sessão em 07/07/2023 às 9 
horas .
Propostas comerciais poderão ser cadastradas no site www .compras .
mg .gov .br até a data e horário marcados para a abertura da sessão . 
Edital disponível no mesmo site e no www .hemominas .mg .gov .br .

2 cm -23 1807217 - 1

ExTrATo DE CoNTrATo
Extrato SExTo TErMo ADITIvo Ao TErMo DE 
DESCENTrALIZAÇÃo DE CrÉDITo orÇAMENTárIo Nº 
001/2020, Prorrogação de vigência do Termo de Descentralização 
de Crédito orçamentário, por um período de 12 meses, a partir de 
16/07/2023, e alteração do Plano de Trabalho– Partes: Fundação 
Centro de Hematologia e Hemoterapia do Estado de Minas Gerais/
Hemominas e DEPArTAMENTo DE ESTrADAS DE roDAGEM 
Do ESTADo DE MINAS GErAIS – DEr, CoM INTErvENIÊNCIA 
DA SECrETArIA DE ESTADo DE INFrAESTruTurA E 
MoBILIDADE DE MINAS GErAIS . Assinam: Sr . Pedro Bruno 
Barros de Souza Secretário de Estado de Infraestrutura e Mobilidade 
de Minas Gerais, Sr . rodrigo rodrigues Tavares, Diretor-Geral 
Departamento de Estradas de rodagem do Estado de Minas Gerais – 
DEr e JÚNIA GuIMArÃES MourÃo CIoFFI -PrESIDENTE DA 
HEMoMINAS .

4 cm -23 1806827 - 1

FuNDAÇÃo EZEQuiEL DiAS - FuNED
rATIFICAÇÃo DE DISPENSA DE LICITAÇÃo

o Presidente da Fundação Ezequiel Dias Felipe José Fonseca Attiê, 
baseado em toda documentação acostada aos autos do processo 
de compra SEI 2260.01.0009921/2022-34, especialmente nas 
manifestações nos eventos relatório Histórico do Processo (67300661),  
Memorando 73 (67557640) e Memorando 359 (68333191), cujo objeto 
é a contratação de  “SErvIÇo DE QuALIFICAÇÃo E vALIDAÇÃo 
DE EQuIPAMENToS ESPECÍFICoS PArA INDÚSTrIA 
FArMACÊuTICA”, conforme PADrÃo - Termo de referência Pregão 
de Serviço (53839503), AProvA os procedimentos administrativos 
e rATIFICA, com supedâneo no art . 24, inciso v, da Lei Federal 
8.666/93 e na Nota Jurídica 129 (68236536), a contratação direta da 
empresa “THErMoQuALITY SErvIÇoS EM EQuIPAMENToS 
HoSPITALArES E FArMACÊuTICoS, QuALIFICAÇÃo E 
CALIBRAÇÃO LTDA. (CNPJ.: 09.082.745/0001-11)”, ao valor 
total de r$ 5 .000,00 (cinco mil reais), conforme Declaração de 
Disponibilidade orçamentária (67819144) .

Belo Horizonte, 23 de junho de 2023 .
Felipe José Fonseca Attiê

Presidente
5 cm -23 1807345 - 1

FuNDAÇÃo HoSPitALAr Do EStADo DE miNAS GErAiS - FHEmiG
RESULTADO FINAL E HOMOLOGAÇÃO – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – HOSPITAL REGIONAL JOÃO PENIDO – HRJP – FHEMIG Nº 62/2023

A Diretora de Gestão de Pessoas da Fundação Hospitalar do Estado de Minas Gerais - FHEMIG, no uso de suas atribuições, conferidas pela Portaria nº 2.129 de 04/05/2022, publicada no Diário Oficial dos Poderes de Minas Gerais em 06/05/2022, e nos termos da Lei 23.750/2020 e Decreto Estadual 
48.097/2020, TORNA PÚBLICO o Resultado Final e Homologação, referente ao Regulamento nº 62/2023 – Hospital Regional João Penido: Técnico em Enfermagem.

FHEMIG - HoSPITAL rEGIoNAL JoÃo PENIDo - HrJP
Técnico em Enfermagem

Classificação unidade Função Inscrição Nome do Candidato Nota validada Nota Total Entrevista Nota Final Situação
1º FHEMIG - HrJP Técnico em Enfermagem 230580267 NIELSoN DIAS DE CArvALHo 40 58 98 Classificado
2º FHEMIG - HrJP Técnico em Enfermagem 230580039 ISMAEL xAvIEr rIBEIro 36 60 96 Cadastro reserva
3º FHEMIG - HrJP Técnico em Enfermagem 230580258 vANIA CrISTINA PEDroSA DE CArvALHo 36 59 95 Cadastro reserva
4º FHEMIG - HrJP Técnico em Enfermagem 230580016 IrACI BATISTA BErNArDo 36 58 94 Cadastro reserva
5º FHEMIG - HrJP Técnico em Enfermagem 230580343 LorrAINE CArvALHo SANTANA FErNANDES 40 53 93 Cadastro reserva
6º FHEMIG - HrJP Técnico em Enfermagem 230580134 LILIAN GoNCALvES LEoCADIo 40 51,5 91,5 Cadastro reserva
7º FHEMIG - HrJP Técnico em Enfermagem 230580033 ELIEL CESAr MArCIANo 40 50,5 90,5 Cadastro reserva
8º FHEMIG - HrJP Técnico em Enfermagem 230580228 JuLIo CESAr DE ANDrADE 40 49,5 89,5 Cadastro reserva
9º FHEMIG - HrJP Técnico em Enfermagem 230580031 ELIZANE APArECIDA DE SouZA 33 53 86 Cadastro reserva
10º FHEMIG - HrJP Técnico em Enfermagem 230580237 TATIANE CANDIDA DE oLIvEIrA FrEITAS 28 57,5 85,5 Cadastro reserva
10º FHEMIG - HrJP Técnico em Enfermagem 230580049 CLAuDIA FErNANDES roDrIGuES 33 52,5 85,5 Cadastro reserva
10º FHEMIG - HrJP Técnico em Enfermagem 230580220 IvoNE PEDroSA PErEIrA 33 52,5 85,5 Cadastro reserva
10º FHEMIG - HrJP Técnico em Enfermagem 230580328 MArCELo AFoNSo DE ANDrADE 33 52,5 85,5 Cadastro reserva
10º FHEMIG - HrJP Técnico em Enfermagem 230580280 rAFAEL SouZA ESTEvES 33 52,5 85,5 Cadastro reserva
11º FHEMIG - HrJP Técnico em Enfermagem 230580199 MoACIr STEFANI roDrIGuES 31 52,5 83,5 Cadastro reserva
12º FHEMIG - HrJP Técnico em Enfermagem 230580294 roSIMEIrE SILvA NASCIMENTo roDrIGuES 28 52 80 Cadastro reserva
13º FHEMIG - HrJP Técnico em Enfermagem 230580009 IrANI BATISTA BErNArDo NoGuEIrA 28 51 79 Cadastro reserva
13º FHEMIG - HrJP Técnico em Enfermagem 230580262 rAYANNE oNDEZA DE ALMEIDA 28 51 79 Cadastro reserva
14º FHEMIG - HrJP Técnico em Enfermagem 230580078 ANA PAuLA DE oLIvEIrA rIBEIro SILvA 28 50,5 78,5 Cadastro reserva
14º FHEMIG - HrJP Técnico em Enfermagem 230580388 DIoGo vITALINo ALvES DA CoSTA 28 50,5 78,5 Cadastro reserva
15º FHEMIG - HrJP Técnico em Enfermagem 230580129 vANDErLEIA DA SILvA 28 50 78 Cadastro reserva
15º FHEMIG - HrJP Técnico em Enfermagem 230580195 ALINE DE FATIMA DE PAuLA 33 45 78 Cadastro reserva

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202306240151500150.
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15º FHEMIG - HrJP Técnico em Enfermagem 230580191 MArCELLA MENDES FrANCA 33 45 78 Cadastro reserva
15º FHEMIG - HrJP Técnico em Enfermagem 230580311 MArIELEN CoSTA BorGES 33 45 78 Cadastro reserva
16º FHEMIG - HrJP Técnico em Enfermagem 230580148 roSILAINE DA roCHA LIMA 33 44,5 77,5 Cadastro reserva
17º FHEMIG - HrJP Técnico em Enfermagem 230580189 MArCELA SCArATo MArTINS CoSTA 33 44 77 Cadastro reserva
18º FHEMIG - HrJP Técnico em Enfermagem 230580265 rENATA LuCIA DALAMurA 33 43,5 76,5 Cadastro reserva
18º FHEMIG - HrJP Técnico em Enfermagem 230580056 SIMoNE DE oLIvEIrIA SouZA 33 43,5 76,5 Cadastro reserva
19º FHEMIG - HrJP Técnico em Enfermagem 230580138 rENATA DE SouZA 28 46 74 Cadastro reserva
20º FHEMIG - HrJP Técnico em Enfermagem 230580041 ADNA PAuLA DE SA 28 44,5 72,5 Cadastro reserva
21º FHEMIG - HrJP Técnico em Enfermagem 230580007 SIvANIA CAMPoS DA SILvA 33 37,5 70,5 Cadastro reserva
21º FHEMIG - HrJP Técnico em Enfermagem 230580270 ALESSANDrA ALvES GouvEA 33 37,5 70,5 Cadastro reserva
21º FHEMIG - HrJP Técnico em Enfermagem 230580263 JurEMA APArECIDA PErEIrA 33 37,5 70,5 Cadastro reserva
21º FHEMIG - HrJP Técnico em Enfermagem 230580214 BArBArA SouZA DE CASTro 33 37,5 70,5 Cadastro reserva
23º FHEMIG - HrJP Técnico em Enfermagem 230580411 WELLINGToN CABrAL DA CruZ 33 38 71 Cadastro reserva
24º FHEMIG - HrJP Técnico em Enfermagem 230580282 LILIAN CrISTINA DA SILvA PErEIrA 33 36,5 69,5 Cadastro reserva
24º FHEMIG - HrJP Técnico em Enfermagem 230580051 FABIo MACHADo DE ALMEIDA 33 36,5 69,5 Cadastro reserva
25º FHEMIG - HrJP Técnico em Enfermagem 230580253 KECIA CAroLINA DE oLIvEIrA MATToS 33 38 71 Cadastro reserva
26º FHEMIG - HrJP Técnico em Enfermagem 230580346 FABIANA ALMEIDA MENDES 23 44 67 Cadastro reserva
27º FHEMIG - HrJP Técnico em Enfermagem 230580034 JuLIANA EvANGELISTA MAGALHAES 28 38 66 Cadastro reserva
28º FHEMIG - HrJP Técnico em Enfermagem 230580407 rAFAELE AMorIM rIBEIro 20 45 65 Cadastro reserva
29º FHEMIG - HrJP Técnico em Enfermagem 230580315 IArA DA SILvA 20 44,5 64,5 Cadastro reserva
30º FHEMIG - HrJP Técnico em Enfermagem 230580187 CATIA FErNANDA JorGE 20 44 64 Cadastro reserva
30º FHEMIG - HrJP Técnico em Enfermagem 230580180 ELIETE CrISTINA SANT ANA DE SouZA 28 36 64 Cadastro reserva
31º FHEMIG - HrJP Técnico em Enfermagem 230580288 CLovIS MArTINS DE ArAuJo JuNIor 13 50,5 63,5 Cadastro reserva
32º FHEMIG - HrJP Técnico em Enfermagem 230580048 NuBIA CrISTINA DA SILvA 24 38 62 Cadastro reserva
32º FHEMIG - HrJP Técnico em Enfermagem 230580301 LorrAINE DE ALMEIDA DIAS 24 38 62 Cadastro reserva
33º FHEMIG - HrJP Técnico em Enfermagem 230580384 ADrIANA MArIA SILvA BATISTA 23 38 61 Cadastro reserva
34º FHEMIG - HrJP Técnico em Enfermagem 230580275 vALQuIrIA CoNCEICAo CoELHo 14 44 58 Cadastro reserva
35º FHEMIG - HrJP Técnico em Enfermagem 230580021 vIrGINEA LuCIA vErBENA 13 44,5 57,5 Cadastro reserva
36º FHEMIG - HrJP Técnico em Enfermagem 230580108 SuELLEN ANTuNES 18 36 54 Cadastro reserva
37º FHEMIG - HrJP Técnico em Enfermagem 230580092 WALQuIrIA DE FATIMA SILvA 15,5 36 51,5 Cadastro reserva
38º FHEMIG - HrJP Técnico em Enfermagem 230580248 rICHArD LuIZ CuSToDIo DE CArvALHo 7 44 51 Cadastro reserva
39º FHEMIG - HrJP Técnico em Enfermagem 230580357 JoANA CrISTINA ASSIS DE PALMEIrA CoSTA 13 36,5 49,5 Cadastro reserva
40º FHEMIG - HrJP Técnico em Enfermagem 230580387 EDNEIA DA CoSTA QuIrINo 13 36 49 Cadastro reserva
41º FHEMIG - HrJP Técnico em Enfermagem 230580367 MAurICIo PErEIrA DA SILvA 0 40 40 Cadastro reserva
41º FHEMIG - HrJP Técnico em Enfermagem 230580073 roSSELY DE ALMEIDA SILvA 0 40 40 Cadastro reserva

FHEMIG - HrJP Técnico em Enfermagem 230580297 JoSMILDA HENrIQuES MorETo 33 28 61 recurso Indeferido 
Desclassificado

Marina Emediato Lara Carvalho Mohl
Diretora de Gestão de Pessoas - DIGEPE

68 cm -23 1806832 - 1
RESULTADO FINAL E HOMOLOGAÇÃO – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - HOSPITAL EDUARDO DE MENEZES - HEM – FHEMIG Nº 64/2023

A Diretora de Gestão de Pessoas da Fundação Hospitalar do Estado de Minas Gerais - FHEMIG, no uso de suas atribuições, no uso de suas atribuições, conferidas pela Portaria nº 2.129 de 04/05/2022, publicada no Diário Oficial dos Poderes de Minas Gerais em 06/05/2022, e nos termos da Lei 
23.750/2020 e Decreto Estadual 48.097/2020, TORNA PÚBLICO o Resultado Final e Homologação, referente ao Regulamento nº 64/2023 Hospital Eduardo de Menezes - HEM: Auxiliar Administrativo e Nutricionista (área de atuação Nutrição Clínica).

HoSPITAL EDuArDo DE MENEZES - HEM
Auxiliar Administrativo - 40 horas

Classificação unidade Função Inscrição Nome do Candidato Nota validada NotaEntrevista Nota 
Total Situação

1º FHEMIG - HEM Auxiliar Administrativo 230630012 ALINE DA SILvA PATrICIo 36 60 96 Classificado
2º FHEMIG - HEM Auxiliar Administrativo 230630017 roBErTA PAuLA CoSTA 36 59,75 95,75 Classificado
3º FHEMIG - HEM Auxiliar Administrativo 230630011 GIorDANA KENYA DE oLIvEIrA 36 59,5 95,5 Classificado
4º FHEMIG - HEM Auxiliar Administrativo 230630021 MoAB SCArLLAT PErEIrA CArDoSo 35,5 59,5 95 Classificado
5º FHEMIG - HEM Auxiliar Administrativo 230630159 ALANA roDrIGuES DurAES SILvA 36 59 95 Classificado
6º FHEMIG - HEM Auxiliar Administrativo 230630015 LuCINEIDE DA SILvA BrITo 38 57 95 Cadastro reserva
7º FHEMIG - HEM Auxiliar Administrativo 230630105 CArLA MArIA LoPES DA SILvA 40 55 95 Cadastro reserva
8º FHEMIG - HEM Auxiliar Administrativo 230630228 JoAo CArLoS CASTro DIAS GoMES 40 55 95 Cadastro reserva
9º FHEMIG - HEM Auxiliar Administrativo 230630025 LuCIANA FErrEIrA DE ANDrADE 34 60 94 Cadastro reserva

10º FHEMIG - HEM Auxiliar Administrativo 230630037 ANELISE roCHA 40 54 94 Cadastro reserva
11º FHEMIG - HEM Auxiliar Administrativo 230630225 MIrTES NATALINA APoLINArIo 31 60 91 Cadastro reserva
12º FHEMIG - HEM Auxiliar Administrativo 230630080 KEvIN IGor SoArES FErrEIrA 23 60 83 Cadastro reserva
13º FHEMIG - HEM Auxiliar Administrativo 230630074 ANA CAroLINA SILvA BArBoSA 24,5 58 82,5 Cadastro reserva recurso Provido
14º FHEMIG - HEM Auxiliar Administrativo 230630150 THAMIrIS rAQuEL GoMES DE MourA 20,5 60 80,5 Cadastro reserva
15º FHEMIG - HEM Auxiliar Administrativo 230630493 TATIANA vIEIrA DA roCHA 40 40 80 Cadastro reserva
16º FHEMIG - HEM Auxiliar Administrativo 230630521 MATEuS FrANCISCo DuArTE LoPES ABrEu 19 60 79 Cadastro reserva
17º FHEMIG - HEM Auxiliar Administrativo 230630273 DAIANY APArECIDA DA SILvA BATISTA 35,5 43 78,5 Cadastro reserva
18º FHEMIG - HEM Auxiliar Administrativo 230630537 ELIETE BATISTA DoS SANToS 33 45 78 Cadastro reserva
19º FHEMIG - HEM Auxiliar Administrativo 230630036 JuLIANE MArTINS DE ALMEIDA 40 38 78 Cadastro reserva
20º FHEMIG - HEM Auxiliar Administrativo 230630055 LEuDMArLEN ruBIA GuSMAo FIGuEIrEDo 33 44,5 77,5 Cadastro reserva
21º FHEMIG - HEM Auxiliar Administrativo 230630163 CAMILA CoSTA NAZArETH 36 40,5 76,5 Cadastro reserva recurso Improvido
22º FHEMIG - HEM Auxiliar Administrativo 230630525 LEoNArDo LuIZ DE SANTIS CoELHo 40 36 76 Cadastro reserva
23º FHEMIG - HEM Auxiliar Administrativo 230630128 CASSIA PErEIrA DE SouZA 27,5 45 72,5 Cadastro reserva
24º FHEMIG - HEM Auxiliar Administrativo 230630473 GErALDo HILArINo LoPo PEDrEIrA 33 36 69 Cadastro reserva
25º FHEMIG - HEM Auxiliar Administrativo 230630086 ELBErTE DoS SANToS GANDrA 29,5 36 65,5 Cadastro reserva
26º FHEMIG - HEM Auxiliar Administrativo 230630219 KLAYToN CASTro DE BrITo 24 40 64 Cadastro reserva
27º FHEMIG - HEM Auxiliar Administrativo 230630508 JANETE MArIA DE JESuS 26 36 62 Cadastro reserva
28º FHEMIG - HEM Auxiliar Administrativo 230630282 BArBArA vASCoNCELoS DA SILvA 22,5 36 58,5 Cadastro reserva
29º FHEMIG - HEM Auxiliar Administrativo 230630553 vENICE SoArES DA CruZ 21 36 57 Cadastro reserva
30º FHEMIG - HEM Auxiliar Administrativo 230630065 JEISIENE DoS SANToS GoMES DE MorAIS 19,5 36 55,5 Cadastro reserva

FHEMIG - HEM Auxiliar Administrativo 230630003 MArGArIDA LIMA DoS SANToS 34 35 69 Desclassificado conforme item 10.8.4 Recurso Provido
FHEMIG - HEM Auxiliar Administrativo 230630051 DANIELLE ANASTACIo oLIvEIrA 30,5 35 65,5 Desclassificado conforme item 10.8.4 Recurso Improvido
FHEMIG - HEM Auxiliar Administrativo 230630001 ANABEL EMANuELLE FErrEIrA LIMA 23 35 58 Desclassificado conforme item 10.8.4 Recurso Improvido

Nutricionista (área de atuação Nutrição Clínica) - 40 horas

Classificação unidade Função Inscrição Nome do Candidato Nota validada Nota Entrevista Nota 
Total Situação

1º FHEMIG - HEM Nutricionista(área de atuação Nutrição Clínica) 230630593 SHEILA BEATrIZ MorEIrA 30 55 85 Classificado
2º FHEMIG - HEM Nutricionista(área de atuação Nutrição Clínica) 230630328 vANESSA ABDo LoBAo 30 50 80 Cadastro reserva
3º FHEMIG - HEM Nutricionista(área de atuação Nutrição Clínica) 230630487 CLArA rEGINA DE SouZA BrAZ 10 60 70 Cadastro reserva
4º FHEMIG - HEM Nutricionista(área de atuação Nutrição Clínica) 230630249 rEJANE CASSIA FArIA 10 40 50 Cadastro reserva
5º FHEMIG - HEM Nutricionista(área de atuação Nutrição Clínica) 230630346 BrENDA GoNCALvES DoS SANToS 6 40 46 Cadastro reserva
6º FHEMIG - HEM Nutricionista(área de atuação Nutrição Clínica) 230630611 BArBArA CAroLINE FErrEIrA roCHA 5 40 45 Cadastro reserva
7º FHEMIG - HEM Nutricionista(área de atuação Nutrição Clínica) 230630556 vIvIANE LINo GoNCALvES SANToS 0 40 40 Cadastro reserva

Marina Emediato Lara Carvalho Mohl
Diretora de Gestão de Pessoas - DIGEPE

56 cm -23 1806916 - 1

RESULTADO FINAL E HOMOLOGAÇÃO – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – ADMINISTRAÇÃO CENTRAL – ADC – FHEMIG Nº 76/2023
A Diretora de Gestão de Pessoas da Fundação Hospitalar do Estado de Minas Gerais - FHEMIG, no uso de suas atribuições, conferidas pela Portaria nº 2.129 de 04/05/2022, publicada no Diário Oficial dos Poderes de Minas Gerais em 25/08/2018, e nos termos da Lei 23.750/2020 e Decreto Estadual 
48.097/2020, TORNA PÚBLICO o Resultado Final e Homologação, referente ao Regulamento nº 76/2023 da Administração Central: Analista de Redes; Analista de Desenvolvimento de Sistemas; e Programador de Sistemas.

Administração Central - FHEMIG
oBS:Não houve candidatos aptos para as funções: Analista de Desenvolvimento de Sistemas, Analista de redes e Programador de Sistemas

unidade Função Inscrição Nome do Candidato Nota validada Nota Total Entrevista Nota Total Situação
FHEMIG - ADC Analista de Desenvolvimento de Sistemas - 40 horas 230790027 SAMuEL SoArES BoNGIovANI BATISTA 19 26 45 Desclassificado conforme item 10.9.4 Recurso Improvido

Marina Emediato Lara Carvalho Mohl
Diretora de Gestão de Pessoas - DIGEPE

12 cm -23 1806753 - 1

RESULTADO FINAL E HOMOLOGAÇÃO – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – ADMINISTRAÇÃO CENTRAL – ADC – FHEMIG Nº 77/2023
A Diretora de Gestão de Pessoas da Fundação Hospitalar do Estado de Minas Gerais - FHEMIG, no uso de suas atribuições, conferidas pela Portaria nº 2.129 de 04/05/2022, publicada no Diário Oficial dos Poderes de Minas Gerais em 25/08/2018, e nos termos da Lei 23.750/2020 e Decreto Estadual 
48.097/2020, TORNA PÚBLICO o Resultado Final e Homologação, referente ao Regulamento nº 77/2023 da Administração Central: Administrador, Contador e Enfermeiro.

ADMINISTrAÇÃo CENTrAL - FHEMIG
ADMINISTrADor - 40HS

Classificação unidade Função Inscrição Nome do Candidato Nota validada Nota Total Entrevista Nota Total Situação
FHEMIG - Administração Central Administrador - 40hs 230800109 EMILENE GoMES E SILvA 11 34 45 Desclassificado conforme item 10.9.4 Recurso Improvido

CoNTADor - 40HS
Classificação unidade Função Inscrição Nome do Candidato Nota validada Nota Total Entrevista Nota Total Situação

1º FHEMIG - Administração Central Contador - 40hs 230800020 ANA ELAINE rIBEIro 6 36 42 Classificado
2º FHEMIG - Administração Central Contador - 40hs 230800017 MArCELY APArECIDA DA SILvA 0 39 39 Cadastro reserva

ENFErMEIro - 40HS
Classificação unidade Função Inscrição Nome do Candidato Nota validada Nota Total Entrevista Nota Total Situação

1º FHEMIG - Administração Central Enfermeiro - 40hs 230800117 WIvIANNE STHErFANE NASCIMENTo MoTA 6 50 56 Classificado
2º FHEMIG - Administração Central Enfermeiro - 40hs 230800025 SABrINA MArIA SouZA MoNTEIro 0 37 37 Cadastro reserva

Marina Emediato Lara Carvalho Mohl
Diretora de Gestão de Pessoas - DIGEPE

20 cm -23 1806757 - 1

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202306240151500151.



 52 – sábado, 24 de Junho de 2023 diário do executivo Minas Gerais 
ExTrATo DIvuLGAÇÃo Do rESuLTADo 

DA 2ª ETAPA – ENTrEvISTAS
A Diretoria de Gestão de Pessoas da Fundação Hospitalar do Estado 
de Minas Gerais torna público o resultado da 2ª Etapa – Entrevistas 
do Processo Seletivo Simplificado nº 84/2023 do Complexo Hospitalar 
de Barbacena . o resultado estará disponível no sítio eletrônico da 
FHEMIG – www.fhemig.mg.gov.br, no dia 26/06/2023.

Marina Emediato Lara Carvalho Mohl
Diretora de Gestão de Pessoas - DIGEPE

2 cm -23 1806765 - 1

ExTrATo DIvuLGAÇÃo Do rESuLTADo 
DA 2ª ETAPA – ENTrEvISTAS

A Diretora de Gestão de Pessoas da Fundação Hospitalar do Estado 
de Minas Gerais torna público o resultado da 2ª Etapa – Entrevistas 
do Processo Seletivo Simplificado nº 86/2023 da Maternidade Odete 
valadares . o resultado estará disponível no sítio eletrônico da FHEMIG 
– www.fhemig.mg.gov.br, no dia 28/06/2023.

Marina Emediato Lara Carvalho Mohl
Diretora de Gestão de Pessoas - DIGEPE

2 cm -23 1806800 - 1

ExTrATo DE CoNTrAToS E TErMoS ADITIvoS Do 
HOSPITAL REGIONAL DE BARBACENA DR. JOSÉ AMÉRICO/

COMPLEXO HOSPITALAR DE BARBACENA/FHEMIG
Espécie: 3º Termo Aditivo ao contrato nº 9293654 firmado entre a 
FHEMIG/HRBJA e a empresa CENTRO BARBACENENSE DE 
ASSISTENCIA MEDICA E SoCIAL . objeto: Prorrogar o contrato por 
2 (dois) meses, podendo o fim da vigência ser antecipada quando da 
conclusão do processo licitatório para contratação do mesmo objeto; 
Valor: R$ 12.011,10 (total estimado); Vigência: 23/06/23 a 22/08/23; 
Número do Processo: 0525005 242/2021; Modalidade: PREL; 
Dotação orçamentária: 2271 .10 .302 .045 .4063 .0001 objeto de gasto: 
339039-98; IAG 0; F 10.1. Data de Assinatura: 22/06/2023.

3 cm -23 1806752 - 1

MATErNIDADE oDETE vALADArES
AvISo DE rATIFICAÇÃo

A Diretora da Maternidade Odete Valadares/FHEMIG, considerando o 
disposto no art. 26 da Lei 8.666/93, RATIFICA o ato de Inexigibilidade 
de Licitação Processo nº. 0516013 300/2023, praticado pela Gerente 
Administrativo da Maternidade odete valadares, com base no art . 
26, caput, da lei supra para a CoNTrATAÇÃo DE SErvIÇo DE 
MANuTENÇÃo PrEvENTIvA E MANuTENÇÃo CorrETIvA 
EM APArELHoS DE uLTrASSoNoGrAFIA DA MArCA 
PHILIPS, NA MATErNIDADE oDETE vALADArES (Mov), no 
valor total de r$ 48 .827,50 (quarenta e oito mil, oitocentos e vinte e 
sete reais e cinquenta centavos) à PHILIPS MEDICAL SYSTEMS 
LTDA, CNPJ: 58.295.213/0023-83. BH, 23/06/2023.

3 cm -23 1807094 - 1

ExTrATo DE CoNTrAToS E TErMoS ADITIvoS Do 
COMPLEXO HOSPITALAR DE URGÊNCIA/ HJXXIII- FHEMIG

Espécie: Contrato firmado entre o Complexo Hospitalar de Urgência 
HJXXIII e a empresa Confiança Soluções Ltda.  Objeto: Aquisição 
de unidades de Tratamento de Ar - uTAS .  valor: r$: r$ 50 .100,00 
(total estimado) .  vigência: 90 dias a partir da publicação  Número 
do Processo: 0501044 87/2023  Modalidade: Pregão.  Dotação 
orçamentária 2271 .10 .302 .045 .4174 .0001  objeto de gasto: 4490-5212 
F 95.1 Data de Assinatura: 22/06/2023.

2 cm -23 1807155 - 1

ExTrATo DIvuLGAÇÃo Do rESuLTADo DA 1ª 
ETAPA – CoNSIDErANDo ANáLISE DoS rECurSoS 

INTErPoSToS - ANáLISE CurrICuLAr
A Diretora de Gestão de Pessoasda Fundação Hospitalar do Estado de 
Minas Gerais torna público o resultado da 1ª Etapa – Considerando 
Análise dos recursos Interpostos – Análise Curricular do Processo 
Seletivo Simplificado nº 88/2023 da Administração Central. O 
resultado estará disponível no sítio eletrônico da FHEMIG – www .
fhemig.mg.gov.br, no dia 27/06/2023.

Marina Emediato Lara Carvalho Mohl
Diretora de Gestão de Pessoas - DIGEPE

3 cm -23 1806768 - 1

ExTrATo DIvuLGAÇÃo Do rESuLTADo 
DA 2ª ETAPA – ENTrEvISTAS

A Diretora de Gestão de Pessoas da Fundação Hospitalar do Estado 
de Minas Gerais torna público o resultado da 2ª Etapa – Entrevistas 
do Processo Seletivo Simplificado nº 89/2023 do Hospital Regional 
Antônio Dias – HrAD . o resultado estará disponível no sítio eletrônico 
da FHEMIG – www.fhemig.mg.gov.br, no dia 28/06/2023.

Marina Emediato Lara Carvalho Mohl
Diretora de Gestão de Pessoas - DIGEPE

2 cm -23 1806815 - 1

ExTrATo DE TErMo DE CoNvALIDAÇÃo 
DO TDCO Nº 03/2023

o Diretor de Planejamento, Gestão e Finanças da FuNDAÇÃo 
HoSPITALAr Do ESTADo DE MINAS GErAIS, no uso das 
atribuições que lhe foram conferidas pela Presidência, em especial o 
disposto no inciso v do art . 3º da Portaria Fhemig nº 2 .129, de 04 de 
maio de 2022,
CoNSIDErANDo o Decreto Estadual nº 46 .304, de 28 de agosto de 
201, que dispõe sobre a descentralização de crédito orçamentário entre 
os órgãos e entidades da Administração Pública do Poder Executivo, 
em especial no parágrafo único do artigo 3º;
CoNSIDErANDo que a convalidação é instituto previsto no art . 55 
da Lei nº 9.784/1999, (Lei do Processo Administrativo - LPA), que 
dispõe que em decisão na qual se evidencie não acarretarem lesão ao 
interesse público nem prejuízo a terceiros, os atos que apresentarem 
defeitos sanáveis poderão ser convalidados pela própria Administração, 
no presente caso o ato possui vício de competência na assinatura do 
TDCo;
CoNSIDErANDo que a unidade MG Transplante acabou por 
proceder diretamente com a PMMG, a celebração do TDCo nº 
03/2023, com as assinaturas do termo sendo firmadas pelo Diretor do 
MGTransplante, o Sr . omar Lopes Cançado, ao passo que tal assinatura 
cabiam a mim, Lucas Salles de Amorim Pereira, brasileiro, MASP: 
752814-4, portador do rG sob o nº MG-13 .237-914, inscrito no CPF 
sob o nº 112.307.856-47, residente e domiciliado em Belo Horizonte/
MG, designado mediante delegação de competência conforme Portaria 
Presidencial FHEMIG 2 .129 de 04 de maio de 2022, publicada no 
Diário Oficial do Estado de Minas Gerais, em 06 de maio de 2022, 
constante dos autos do processo nº 1320.01.0019894/2023-40 cujo 
Termo de Descentralização Orçamentária nº 03/2023 id(65451184) 
consiste em disponibilizar os créditos orçamentários/recursos 
financeiros visando operacionalizar, otimizar e incrementar as 
demandas de transporte e apoio aéreo ao MG TrANSPLANTES em 
operações aerotransportadas, tais como transporte de ÓrGÃoS E 
TECIDoS HuMANoS PArA TrANSPLANTES E INSuMoS, de 
equipes médicas e técnicas para tal finalidade, bem como quaisquer 
outras missões de natureza operacional, técnica e/ou administrativa na 
consecução de suas funções institucionais, por meio das aeronaves de 
propriedade, operadas e/ou gerenciadas pelo Comando de Aviação do 
Estado – CoMAvE, nos termos previstos no TDCo, em conformidade 
com o Anexo I, que é parte integrante e inseparável do termo;
rESoLvE:
Art . 1º Convalidar o ato administrativo de competência para assinatura 
do TDCO nº 03/2023 celebrado com a PMMG/COMAVE Órgão 
Gerenciador do Crédito .
Art . 2º Fica convalidado o ato administrativo praticado pelo Diretor da 
unidade Diretor do MG Transplantes, buscando o reestabelecimento 
do princípio da legalidade, e a estabilidade das relações constituídas 
entre as partes .
Art . 3º - Este Ato entra em vigor na data de publicação de seu extrato 
no Diário Oficial do Estado
registra-se e cumpra-se,

LuCAS SALLES DE AMorIM PErEIrA
11 cm -23 1806966 - 1

ExTrATo DIvuLGAÇÃo Do rESuLTADo 
DA 2ª ETAPA – ENTrEvISTAS

A Diretoria de Gestão de Pessoas da Fundação Hospitalar do Estado de 
Minas Gerais, torna público o resultado da 2ª Etapa – Entrevistas do 
Processo Seletivo Simplificado nº 82/2023 da Administração Central. 
o resultado estará disponível no sítio eletrônico da FHEMIG – www .
fhemig.mg.gov.br, no dia 26/06/2023.

Marina Emediato Lara Carvalho Mohl
Diretora de Gestão de Pessoas - DIGEPE

2 cm -23 1806761 - 1

ExTrATo DIvuLGAÇÃo Do rESuLTADo DA 1ª 
ETAPA – CoNSIDErANDo À ANáLISE DoS rECurSoS 

INTErPoSToS - ANáLISE CurrICuLAr
A Diretora de Gestão de Pessoas da Fundação Hospitalar do Estado de 
Minas Gerais torna público o resultado da 1ª Etapa – Considerando 
à Análise dos recursos Interpostos – Análise Curricular do Processo 
Seletivo Simplificado nº 95/2023 do Hospital Cristiano Machado - 
HCM . o resultado estará disponível no sítio eletrônico da FHEMIG 
– www.fhemig.mg.gov.br, no dia 28/06/2023.

Marina Emediato Lara Carvalho Mohl
Diretora de Gestão de Pessoas (DIGEPE)

3 cm -23 1806807 - 1

AvISo DE PrEGÃo ELETrÔNICo
A FHEMIG torna público para conhecimento de interessados a 
retificação da data do Pregão Eletrônico de Processo Nº. 0500005 
22/2023. O objeto visa a prestação de serviço: IMPLANTAÇÃO 
DAS PorTAS CorTA FoGo, CoMo PArTE INTEGrANTE Do 
ProJEToDE SEGurANÇA CoNTrA INCÊNDIo E PÂNICo 
(SPCIP)- HJxxIII . o início da sessão de lances do pregão ocorrerá 
no dia 06/07/2023 às 14:00h pelo site: www.compras.mg.gov.br. Edital 
disponível a partir do dia 26/06/2023 no site acima citado.

2 cm -23 1806835 - 1

ExTrATo DIvuLGAÇÃo Do rESuLTADo 
DA 2ª ETAPA – ENTrEvISTAS

REGULAMENTO 48/2023 - CSSI
A Diretora de Gestão de Pessoas da Fundação Hospitalar do Estado 
de Minas Gerais torna público o resultado da 2ª Etapa – Entrevistas 
do Processo Seletivo Simplificado nº 48/2023 da Casa de Saúde Santa 
Izabel – CSSI . o resultado estará disponível no sítio eletrônico da 
FHEMIG – www.fhemig.mg.gov.br, no dia 28/06/2023.

Marina Emediato Lara Carvalho Mohl
Diretora de Gestão de Pessoas

3 cm -23 1806796 - 1

ExTrATo DE EDITAL PArA AQuISIÇÃo 
DE GÊNEroS ALIMENTÍCIoS

A Caixa Escolar Dom Pedro I torna público, para conhecimento dos 
interessados, que fará realizar no dia 03/07/2023, às 14:00 horas, 
Processo Licitatório nº 12/2023, Modalidade convite para aquisição 
de gêneros alimentícios . os interessados poderão obter informações e 
cópia do edital completo na sede da EE Dom Pedro I, localizada na 
Praça Getúlio Vargas, n° 282, Centro – Machado/MG – CEP 37750-
000 – Telefone: (035) - 3295-1209, e-mail: escola.173215@educacao.
mg.gov.br, até o dia 03/07/2023, às 14:00 horas.
ExTrATo DE EDITAL PArA CHAMADA PÚBLICA CoLETIvA

A Caixa Escolar Prefeito Ismael Brasil Correa, juntamente com as 
demais escolas estaduais do município de Alfenas, realiza Chamada 
Pública Coletiva nº 03/2023 para Aquisição de Gêneros Alimentícios da 
Agricultura Familiar, do Empreendedor rural ou de suas organizações 
para Alimentação Escolar . os Grupos Formais e Informais deverão 
apresentar a documentação prevista artigo 22 da resolução FNDE 
nº 38/09, para habilitação e Projeto de Venda até o dia 25/07/2023, às 
10:00hs, na EE Prefeito Ismael Brasil Correa, localizada na rua Salomão 
Barroso, 704 Jardim vista Alegre – Alfenas-MG – CEP 37 .132-040 – 
Telefone (35) 3291-1478, e-mail: escola.170844@educacao.mg.gov.br. 
os quantitativos e gêneros alimentícios estão disponíveis na página da 
Internet: portaldaagriculturafamiliar .mg .gov .br
ExTrATo DE EDITAL PArA CHAMADA PÚBLICA uNIFICADA
A Caixa Escolar Mãe Maria realiza Chamada Pública Unificada nº 
02/2023 para Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura 
Familiar, do Empreendedor rural ou de suas organizações para 
Alimentação Escolar . os Grupos Formais e Informais deverão 
apresentar a documentação prevista artigo 22 da resolução FNDE nº 
38/09, para habilitação e Projeto de Venda até o dia 13/07/2023 às 17:00 
horas, na EE Prof . Alfredo Galdino, localizada na rua Prefeito José 
Frederico Schimidt, 478 Jardim Bela vista – Paraguaçu - CEP 37 .120-
0000 – Telefone (35) 3267-4200 e-mail: escola .173631educacao .
mg .gov .br . os quantitativos e gêneros alimentícios estão disponíveis na 
página da Internet: http://portaldagriculturafamiliar.mg.gov.br

8 cm -23 1807021 - 1

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE EDITAL/CHAMADA PÚBLICA
Extrato de Edital para Chamada Pública – Agricultura Familiar . As 
Caixas Escolares “Cecy Gomide de Freitas”, “José Gonçalves de 
Melo”, “Edgard Gonçalves de Sousa”, “Estadual de Itaúna”, “Santana”, 
“Escola Estadual Professora Geralda Magela Leão de Melo” realizam 
Chamada Pública nº 03/2023 para Aquisição de Gêneros Alimentícios da 
Agricultura Familiar, do Empreendedor rural ou de suas organizações 
para Alimentação Escolar . os Fornecedores Individuais, Grupos Formais 
e Informais deverão apresentar a documentação prevista artigo 27 da 
Resolução CD/FNDE nº 26/13, alterado pela Resolução CD/FNDE 
nº 4/15, para habilitação e Projeto de Venda até o dia 13/07/2023, às 
11h, na EE Zezé Lima, localizada na rua Alexandrina Bernardes, 273, 
Bairro Itaunense, Itaúna/MG – CEP 35681-085 – Telefone (37) 3242 
1990, e-mail: escola.33821@educacao.mg.gov.br. Os quantitativos e 
gêneros alimentícios estão disponíveis na EE Zezé Lima .

ExTrATo DE EDITAL PArA AQuISIÇÃo DE 
GÊNEroS ALIMENTÍCIoS – PNAE .

A Caixa Escolar Monsenhor Domingos torna público, para 
conhecimento dos interessados, que fará realizar no dia 12/07/2023, 
às 9 horas, Processo licitatório nº 02/2023, Modalidade convite 
para aquisição de gêneros alimentícios com recursos do PNAE . os 
interessados poderão obter informações e cópia do edital completo na 
sede da EE Monsenhor Domingos, localizada na Av . Antônio olímpio 
de Morais, n° 1441, bairro Centro, município: Divinópolis- MG – CEP: 
35500-071, telefone: (37) 3221-3299 e-mail: escola.33260@educacao.
mg.gov.br até o dia 12/07/2023, às 8 horas e 30 minutos.

ExTrATo DE EDITAL PArA AQuISIÇÃo DE 
GÊNEroS ALIMENTÍCIoS – PNAE .

A Caixa Escolar Monsenhor Domingos torna público, para 
conhecimento dos interessados, que fará realizar no dia 12/07/2023, 
às 10 horas, Processo licitatório nº 03/2023, Modalidade convite 
para aquisição de gêneros alimentícios com recursos do PNAE . os 
interessados poderão obter informações e cópia do edital completo na 
sede da EE Monsenhor Domingos, localizada na Av . Antônio olímpio 
de Morais, n° 1441, bairro Centro, município: Divinópolis- MG – CEP: 
35500-071, telefone: (37) 3221-3299 e-mail: escola.33260@educacao.
mg.gov.br até o dia 12/07/2023, às 8 horas e 30 minutos.

ExTrATo DE EDITAL PArA AQuISIÇÃo 
GÊNEro ALIMENTÍCIo - PNAE

A Caixa Escolar “Lamounier Godofredo” torna público, para 
conhecimento dos interessados, que fará realizar no dia 13/07/2023, 
às 09h00min, Processo de Licitação nº 03/2023, modalidade Convite, 
para aquisição de gêneros alimentícios com recursos do PNAE . os 
interessados poderão obter informações e cópia do edital completo na 
sede da Escola Estadual “Lamounier Godofredo” localizada na Praça 
Necésio Pedro dos reis, nº 340, distrito de Lamounier, município de 
Itapecerica/MG, CEP 35.551-000, telefone (37)3341-7164, e-mail: 
escola.202843@educacao.mg.gov.br.

ExTrATo DE EDITAL PArA AQuISIÇÃo 
GÊNEro ALIMENTÍCIo - PNAE .

A Caixa Escolar Antônio Martins do Espírito Santo torna público, para 
conhecimento dos interessados, que fará realizar no dia 29/06/2023 as 
09:00 horas, Processo licitatório Nº 019/2023 Modalidade convite para 
aquisição gênero alimentícios com recursos do PNAE . os interessados 
poderão obter informações e cópia do edital completo na sede da E .E 
Antônio Martins do Espírito Santo, localizada na rua Princesa Isabel, 
n° 160, Bairro Marisa, município: Nova Serrana, cep: 35521-332, 
telefone: (37) 3226 – 0312 e-mails: escola.34665@educacao.mg.gov.
br até o dia 28/06/2023, até as 12:00 horas.

ExTrATo DE EDITAL PArA AQuISIÇÃo DE 
GÊNEroS ALIMENTÍCIoS – PNAE .

A Caixa Escolar Cecy Gomide de Freitas torna público, para 
conhecimento dos interessados, que fará realizar no dia 13/07/2023, 
às 16 horas, Processo licitatório nº 05/2023, Modalidade convite 
para aquisição de gêneros alimentícios com recursos do PNAE . os 
interessados poderão obter informações e cópia do edital completo na 
sede da EE Zezé Lima, localizada na rua Alexandrina Bernardes, n° 
273, bairro Itaunense, município: Itaúna– CEP: 35681-085, telefone: 
(37) 3242-1990 e-mail: escola.33821@educacao.mg.gov.br até o dia 
13/07/2023, às 14:00 horas.

16 cm -23 1806907 - 1

SrE – JuIZ DE ForA
ExTrAToS   DE PuBLICAÇÃo DE EDITAL:

ExTrATo DE EDITAL PArA CHAMADA 
PÚBLICA – AGrICuLTurA FAMILIAr

A CAIxA ESCoLAr oswaldo Cruz, realiza Chamada Pública 
Unificada nº 02/2023, dia 14/07/2023, às 10:30 h para Aquisição de 
Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, do Empreendedor rural 
ou de suas organizações para Alimentação Escolar . os Grupos Formais 
e Informais deverão apresentar a documentação prevista na resolução 
CD/FNDE nº 26/2013, para habilitação e Projeto de Vendas até o dia 
14/07/2023, às 10:00 h, na E.E Oswaldo Cruz, localizada na Rua Dr. 
João Cavalheiro, Aeroporto – São João Nepomuceno/MG, E-mail: 
escola.70149@educacao.mg.gov.br.

ExTrATo DE EDITAL PArA AQuISIÇÃo DE 
GÊNEroS ALIMENTÍCIoS – PNAE-SEE

A Caixa Escolar Instituto Estadual de Educação de Juiz de Fora torna 
público, para conhecimento dos interessados, que fará realizar no dia 
12/07/2023, às 14hs, Processo licitatório nº 06/2023, Modalidade 
Tomada de preço para aquisição de gêneros alimentícios com recursos 
do PNAE-SEE . os interessados poderão obter informações e cópia do 
edital completo na sede do Instituto Estadual de Educação de Juiz de 
Fora, localizada na Avenida Getúlio Vargas, s/nr, Bairro: Centro, Juiz 
de Fora – MG – CEP: 36010-110 – Telefone (32)3215-6039, e-mail: 
institutojf@gmail.com até o dia 11/07/2023, às 16hs.

ExTrATo DE EDITAL PArA AQuISIÇÃo DE 
GÊNEroS ALIMENTÍCIoS – PNAE

A Caixa Escolar SÃo vICENTE DE PAuLo torna público, para 
conhecimento dos interessados, que fará realizar no dia 10/07/2023, às 
10h, Processo licitatório nº 12/2023, Modalidade Convite para aquisição 
de gêneros alimentícios com recursos do PNAE . os interessados 
poderão obter informações e cópia do edital completo na sede da EE 
São Vicente de Paulo, localizada na Rua: Margarida de Lima, n°/200, 
Bairro: Borboleta, Cidade: Juiz de Fora– MG – CEP: 36 .035-640 – 
Telefone (32) 3213-5562, e-mail:escola.68853@educacao.mg.gov.br 
até dia 10/07/2023, às 09:00h.

8 cm -23 1806954 - 1

SrE – PATroCÍNIo
ExTrATo DE EDITAL CHAMADA PÚBLICA 
uNIFICADA DA AGrICuLTurA FAMILIAr

A Caixa Escolar Pedro de Souza Caixeta realiza Chamada Pública 
no 03/2023 para Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura 
Familiar, do Empreendedor rural ou de suas organizações para compra 
de café em pó para o lanche escolar . os Grupos Formais e Informais 
deverão apresenta a documentação prevista artigo 27 da resolução 
FNDE no 04/2015, para habilitação e Projeto de Venda até o dia 
17/07/2023, às 10h00, na Escola Estadual Coronel Elmiro Alves do 
Nascimento localizada na rua Professor José de Novais no 981, Distrito 
de Silvano, Patrocínio MG – CEP:38 .749-700 Telefone (034)3839-
7044, e-mail: escola.199214@educacao.mg.gov.br. Os quantitativos e 
gêneros alimentícios estão disponíveis na página da Internet: HTTP://
agriculturafamiliar .educacao .mg .gov .br .

ExTrATo DE EDITAL PArA AQuISIÇÃo DE GÊNEroS 
ALIMENTÍCIoS – CoNTrAPArTIDA ESTADuAL

A Caixa Escolar Josefa Margarida da Trindade torna público, para 
conhecimento dos interessados, que fará realizar no dia 30/06/2023, 
às 12:15h, na sala de reuniões da E .E . Josefa Margarida da Trindade, 
Processo Licitatório nº 02/2023, modalidade Convite, para aquisição 
de gêneros alimentícios com recursos do TC 1000591/2023 – Merenda 
Estadual . os interessados poderão obter informações e cópia do edital 
completo através do e-mail: escola.159352@educacao.mg.gov.br até o 
dia 29/06/2023 às 18:00h.
A Caixa Escolar Padre Bertrando Lindeman, torna público, para 
conhecimento dos interessados, que fará realizar no dia 03/07/2023, 
às 9:00hs, Processo Licitatório nº 02/2023, modalidade Convite, para 
aquisição de gêneros alimentícios com recursos do TC 1001122/2023-
PNAE . os interessados poderão obter informações e cópia do edital 
completo através do e-mail: escola.199036@educacao.mg.gov.br até o 
dia 31/06/2023, às 17:00hs.

7 cm -23 1807038 - 1

DIrETorIA DE GESTÃo DE CoNTrAToS E CoNvÊNIoS
ExTrATo DE TErMo DE CESSÃo DE uSo DE IMÓvEL

Extrato do Termo de Cessão de Uso de imóvel nº 8/2023 - Processo 
SEI nº 1260.01.0127237/2021-32. Assinatura: 06/06/2023. Partes: 
EMG/Secretaria de Estado de Educação e o Município de Ubá. Objeto: 
Cessão de uso gratuita do imóvel de propriedade do Estado de Minas 
Gerais, situado na rua Ismael oliveira, n° 255, Bairro Santa Bernadete, 
Município de Ubá, com área de 3.788,50m², para fins de funcionamento 
da Escola Municipal Professora Maria Luzia Antunes Calçado em razão 
da absorção de demanda devido ao Projeto Mãos Dadas . vigência: 
05 (cinco) anos, a partir da data de sua publicação . Assinantes: Silas 
Fagundes de Carvalho e Edson Teixeira Filho .

ExTrAToS DE TErMoS ADITIvoS
Extrato do Quinto Termo Aditivo ao Contrato nº 9219336/2019 - 
Processo SEI nº 1260.01.0012887/2019-75. Assinatura: 22/06/2023. 
Partes: EMG/Secretaria de Estado de Educação e a empresaOIS/A 
- em recuperação Judicial . objeto: Prorrogação de vigência com 
reajuste de preços. Valor: R$224.889,70. Dotações: OP/2023: 
1261.12.368.151.2074.0001-33.90.40-04 FONTE: 0.10.1; OP/2023: 
1261 .12 .368 .151 .2074 .0001-33 .90 .40-04 FoNTE: 0 .21 .1 . vigência: 12 
(doze) meses, a contar de 05/07/2023. Assinantes: José Roberto Avelar, 
Eduardo Camargos Lopes Batista e Mitsuo orlando Nonaka .

Extrato do Segundo Termo Aditivo ao Contrato de Locação de 
Imóvel Nº 9345074/2022 (9341349/2022 )  – Processo SEI nº 
1260.01.0003828/2022-25. Assinatura: 23/06/2023. Partes: EMG/
Secretaria de Estado de Educação e M.B.O. Engenharia & Consultoria 
Ltda - EPP, representada porMaurício Brion de oliveira, representado, 
por procuração, porBreno Willi Alves dos Santos - ME, representado 
porBreno Willi Alves dos Santos . objeto: Prorrogação de vigência e 
alteração do valor do aluguel mensal de r$ 5 .200,00 para r$ 5 .441,80, 
para continuidade de funcionamento do Anexo Provisório de Guarda 
de Mobiliário da Superintendência regional de Ensino Sete Lagoas 
. Dotação: OP/2023: 1261.12.368.151.2074.0001.339039-20 - Fonte 
10.1.0. Vigência: 12 (doze) meses com início em 25/06/2023 e término 
em 24/06/2024. Assinantes: Marília de Souza Muniz e Breno Willi 
Alves dos Santos .

Extrato do Primeiro Termo Aditivo ao Convênio nº 1261002130/2022. 
Assinatura: 23/06/2023. Partes: EMG/Secretaria de Estado de Educação 
e o Município de São Domingos do Prata . objeto: Autorizar a ampliação 
do objeto com acréscimo de recurso . valor acrescido: r$2 .089 .166,65 . 
Dotação: 1261.12.361.106.4303 0001 444042-01 Fonte 0.10.1 e/ou 
0.13.1 e/ou 0.21.1 e/ou 0.23.1. Assinantes: Silas Fagundes de Carvalho 
e Fernando rolla .

Extrato do Primeiro Termo Aditivo ao Convênio nº 1261001362/2022. 
Assinatura: 23/06/2023. Partes: EMG/Secretaria de Estado de Educação 
e a universidade Federal de São João Del rei, com interveniência 
da Fundação de Desenvolvimento da Pesquisa . objeto: Autorizar a 
prorrogação de vigência do convênio, para que haja tempo hábil para 
a execução do convênio e a alteração da Subcláusula 2ª da Cláusula 
7ª do Convênio original, para que a prestação de contas possa ser 
realizada pela interveniente. Vigência: 730 dias a contar de 25/06/2023. 
Assinantes: Ana Costa rego, Marcelo Pereira de Andrade e Jaime 
Arturo ramirez .

Extrato do Primeiro Termo Aditivo ao Convênio nº 1261001306/2022. 
Assinatura: 23/06/2023. Partes: EMG/Secretaria de Estado de Educação 
e a universidade Federal de São João Del rei, com interveniência 
da Fundação de Desenvolvimento da Pesquisa . objeto: Autorizar a 
prorrogação de vigência do convênio, para que haja tempo hábil para 
a execução do convênio e a alteração da Subcláusula 2ª da Cláusula 
7ª do Convênio original, para que a prestação de contas possa ser 
realizada pela interveniente. Vigência: 730 dias a contar de 25/06/2023. 
Assinantes: Ana Costa rego, Marcelo Pereira de Andrade e Jaime 
Arturo ramirez .

Extrato do Primeiro Termo Aditivo ao Convênio nº 1261001288/2022. 
Assinatura: 23/06/2023. Partes: EMG/Secretaria de Estado de Educação 
e a universidade Federal de São João Del rei, com interveniência 
da Fundação de Desenvolvimento da Pesquisa . objeto: Autorizar a 
prorrogação de vigência do convênio, para que haja tempo hábil para 
a execução do convênio e a alteração da Subcláusula 2ª da Cláusula 
7ª do Convênio original, para que a prestação de contas possa ser 
realizada pela interveniente. Vigência: 730 dias a contar de 24/06/2023. 
Assinantes: Ana Costa rego, Marcelo Pereira de Andrade e Jaime 
Arturo ramirez .

Extrato do Primeiro Termo Aditivo ao Convênio nº 1261001908/2022. 
Assinatura: 23/06/2023. Partes: EMG/Secretaria de Estado de Educação 
e a universidade Federal de São João Del rei, com interveniência 
da Fundação de Apoio à Pesquisa e ao Desenvolvimento - FAPED . 
objeto: Autorizar a prorrogação de vigência do convênio, para que haja 
tempo hábil para a execução do convênio e a alteração da Subcláusula 
2ª da Cláusula 7ª do Convênio original, para que a prestação de contas 
possa ser realizada pela interveniente . vigência: 730 dias a contar de 
28/06/2023. Assinantes: Ana Costa Rego, Marcelo Pereira de Andrade 
e robert Eugene Schaffert .

ExTrAToS DE CoNvÊNIoS
Extrato do Convênio nº 1261000212/2023. Partícipes: Secretaria de 
Estado de Educação e Município de São vicente de Minas . objeto: 
Aquisição de veículo escolar destinado ao atendimento de alunos 
matriculados em escolas da rede pública de ensino, conforme descrito 
no plano de aplicação de recursos . o presente convênio tem como 
objeto a mútua cooperação entre estado e município para atendimento 
dos alunos contemplados pelo transporte escolar, por meio de 
transferência de recurso financeiro estadual, destinado à aquisição de 
veículo escolar, no âmbito do Programa de Fortalecimento das Escolas 
Municipais . valor do repasse: r$ 318 .000,00 . valor da Contrapartida: 
r$ 23 .662,70 . Dotação orçamentária Estadual: 1261 12 361 106 4303 
0001 4440 42 01 0 10 1. Assinatura: 23/06/2023. Vigência: 730 dias.

Extrato do Convênio nº 1261000361/2023. Partícipes: Secretaria 
de Estado de Educação e Prefeitura Municipal de Passa Tempo . 
objeto: Aquisição de mobiliário e equipamento escolar destinados 
ao atendimento de alunos matriculados em escolas da rede municipal 
de ensino, conforme descrito no plano de aplicação de recursos - 
fortalecimento das escolas municipais . Aquisição de mobiliário e 
equipamento escolar - Escola Municipal Mestre rangel . valor do 
repasse: r$ 99 .983,37 . valor da Contrapartida: r$ 0,00 . Dotação 
orçamentária Estadual: 1261 12 361 106 4303 0001 4440 42 01 0 10 1 . 
Assinatura: 23/06/2023. Vigência: 730 dias.

SEcrEtAriA DE EStADo DE EDucAÇÃo
EDITAL Nº 04 PrA-PLANo DE rECoMPoSIÇÃo DAS APrENDIZAGEN

A SuPErINTENDENTE rEGIoNAL DE ENSINo DA SrE DE MANHuAÇu no uso de suas atribuições legais e regulamentares tendo em vista 
a resolução SEE Nº 4 .548 de 28 de abril de 2021, que dispõe sobre delegação de competência e outras providências no âmbito da Secretaria de 
Estado de Educação de Minas Gerais, e da resolução SEE Nº 4 .825, DE 07 DE MArÇo DE 2023 que dispõe sobre o Plano de recomposição 
das Aprendizagens (PrA) no apoio às escolas estaduais na elaboração de estratégias de ensino para melhoria da aprendizagem dos estudantes e 
dos resultados nos indicadores educacionais, torna pública a abertura das inscrições e estabelece normas para a realização do Processo de Seleção 
Interna, adiante denominado PSI, destinado à seleção de servidores efetivos nos cargos de Especialista em Educação Básica (EEB), de Professor de 
Educação Básica (PEB) - regente de Turma e de Professor de Educação Básica (PEB) - regente de Aulas para atuação em vagas temporárias, no 
desenvolvimento de ações pedagógicas e de monitoramento relativos à operacionalização do Plano recomposição das Aprendizagens (PrA) .

DO CRONOGRAMA DO EDITAL Nº 04/PRA - SRE DE MANHUAÇU
FASE PErÍoDo LoCAL

Publicação do edital 19/06/2023 https://sremanhuacu.educacao.mg.gov.br/

Inscrições 19/06/2023 até 
23/06/2023

ht tps: / /docs.google .com/forms/d/13Cwdqr7_ojOjhjyGr4KGv9OJ 
tUyecavFYIcjBYbyBfA/edit

Publicação do resultado preliminar 28/06/2023 https://sremanhuacu.educacao.mg.gov.br/
Período de recurso do resultado preliminar 29/06/2023 https://sremanhuacu.educacao.mg.gov.br/
Publicação do resultado final 03/07/2023 https://sremanhuacu.educacao.mg.gov.br/
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NoTIFICAÇÃo DIárIo oFICIAL DoS PoDErES Do ESTADo
A Diretoria de Prestação de Contas da SRE de Januária notifica o(s) 
interessado(s) abaixo relacionado(s), por estarem em local ignorado, 
incerto, inacessível, ou ausente do território do Estado, da decisão 
administrativa que resultou na instauração do Processo Administrativo 
de Constituição de Crédito Não Tributário - PACE - Parcerias, 
nos moldes do Decreto Estadual nº 46.830/15. O(s) interessado(s) 
deverá(ão) entrar em contato com a Diretoria de Prestação de Contas, 
no prazo de 10(dez) dias, a contar da data desta publicação, para 
regularização da prestação de contas do(s) Termo(s) de Compromisso 
abaixo sinalizado(s) e/ou para quitar o débito devidamente atualizado, 
sob pena de envio da documentação à Tomada de Contas Especial, 
conforme previsão do Decreto em comento .Interessado(a): MArIA 
APArECIDA GoMES GoNÇALvES CPF:321 .823 .336-49 . Termo 
de Compromisso nº 266306/2006, 329244/2006, 361378/2006, 
407216/2007, 484479/2008, 484485/2008, 540709/2009, 549834/2009, 
569534/2010, 573760/2010, 600877/2011, 606873/2011, 631342/2011, 
632962/2011, 636394/2011, 631295/2011.

4 cm -23 1807335 - 1

SuPErINTENDÊNCIA rEGIoNAL DE ENSINo uNAÍ
AvISo DE CHAMADA PÚBLICA

A Secretaria de Estado de Educação de Minas Gerais, por intermédio 
da Superintendência regional de Ensino de unaí, torna pública a 
Chamada Pública N.º 01/2023, para aquisição de Gêneros Alimentícios 
da Agricultura Familiar . os interessados deverão entregar os envelopes 
de habilitação e de proposta de venda, conforme Edital, via correios 
até às 08:59 do dia 13/07/2023, ou pessoalmente no início da sessão da 
Chamada Pública às 09:00 horas do dia 13/07/2023, que será realizada 
na sede da Superintendência regional de Ensino de unaí, na rua Nossa 
Senhora do Carmo, n .º362, bairro Centro, unaí-MG, CEP 38 .610-034 . 
uma cópia do Edital poderá ser obtida nos sites www .compras .mg .gov .
br e seecompras .educacao .mg .gov .br . Maiores informações poderão 
ser obtidas por meio do telefone (38) 36779526, ou e-mail sre .unai .
compras@educacao.mg.gov.br .

4 cm -23 1807115 - 1

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202306240151500152.



Minas Gerais  diário do executivo sábado, 24 de Junho de 2023 – 53 
Extrato do Convênio nº 1261000489/2023. Partícipes: Secretaria de 
Estado de Educação e Prefeitura Municipal de São Lourenço . objeto: 
Aquisição de veículo escolar destinado ao atendimento de alunos 
matriculados em escolas da rede pública de ensino, conforme descrito 
no plano de aplicação de recursos . o presente convênio tem como objeto 
a mútua cooperação entre estado e município para atendimento dos 
alunos contemplados pelo transporte escolar, por meio de transferência 
de recurso financeiro estadual, destinado à aquisição de veículo escolar, 
no âmbito do Programa de Fortalecimento das Escolas Municipais . 
valor do repasse: r$ 1 .490 .000,00 . valor da Contrapartida: r$ 
472 .526,66 . Dotação orçamentária Estadual: 1261 12 361 106 4303 
0001 4440 42 01 0 10 1. Assinatura: 23/06/2023. Vigência: 730 dias.

Extrato do Convênio nº 1261000474/2023. Partícipes: Secretaria de 
Estado de Educação e Prefeitura Municipal de Guiricema . objeto: 
Absorção de demanda de 55 alunos do Ensino Fundamental anos iniciais 
das EE . Castorina Gomes Soares e EE . Galdino Leocádio e repasse 
de recursos financeiros do FUNDEB, para utilização em despesas 
de manutenção e desenvolvimento do ensino regular, conforme Lei 
Federal 14.113/2020, QESE – Quota Estadual do Salário-Educação que 
através da Portaria FNDE nº 70 de 08 de fevereiro de 2023 divulga a 
estimativa anual de repasses e os coeficientes de distribuição e o PNAE 
– Programa Nacional de Alimentação Escolar resolução FNDE nº 06 
de 08 de maio de 2020 que dispõe sobre o atendimento da alimentação 
escolar aos alunos da educação básica no âmbito do Programa . o 
recurso será descentralizado em fontes distintas, cujo detalhamento se 
encontra na Análise Técnica do Plano de Trabalho . valor do repasse: 
r$ 334 .619,45 . valor da Contrapartida: r$ 0,00 . Dotação orçamentária 
Estadual: 1261 12 361 106 4303 0001 3340 41 01 0 10 11261 12 361 
106 4303 0001 3340 41 01 0 21 1. Assinatura: 23/06/2023. Vigência: 
365 dias .

32 cm -23 1807356 - 1

ExTrATo DE EDITAL PArA AQuISIÇÃo DE GÊNEroS 
ALIMENTÍCIoS - AGrICuLTurA FAMILIAr

A CAIxA ESCoLAr SÃo GABrIEL torna público, para 
conhecimento dos interessados, que fará realizar no dia 18/07/2023, 
às 08:00h, Chamada Pública Unificada nº 02/2023, para aquisição 
de gêneros alimentícios (perecíveis e não perecíveis) da Agricultura 
Familiar com recursos do PNAE e da Contrapartida Estadual . os 
interessados poderão obter informações e cópia do edital completo na 
sede da EE São Gabriel, localizada na Rua: Teófilo Batista, n° 100 - 
Bairro: São Gabriel - Cidade: Cássia MG - CEP 37 .980-000 - Telefone 
(35) 3541.2560, e-mail: escola.136948@educacao.mg.gov.br até o dia 
17/07/2023, às 17:00h.

ExTrATo DE EDITAL PArA AQuISIÇÃo DE GÊNEroS 
ALIMENTÍCIoS – PNAE E CoNTrAPArTIDA ESTADuAL

A CAIxA ESCoLAr SÃo GABrIEL torna público, para conhecimento 
dos interessados, que fará realizar no dia 17/07/2023, às 10:00h, 
Processo licitatório nº.06/2023, Modalidade Convite para aquisição de 
gêneros alimentícios com recursos do PNAE e Contrapartida Estadual . 
os interessados poderão obter informações e cópia do edital completo 
na sede da EE São Gabriel, localizada na Rua Teófilo Batista n° 100 
– Bairro São Gabriel – Cássia - CEP 37 .980 .000 – Telefone (035) 
3541-2560, e-mail: escola.136948@educacao.mg.gov.br até o dia 
14/07/2023, às 17:00h.

ExTrATo DE EDITAL PArA AQuISIÇÃo DE 
GÊNEroS ALIMENTÍCIoS - PNAE

A Caixa Escolar DA ESCoLA ESTADuAL CoMENDADor 
JoÃo ALvES DE FIGuEIrEDo torna público, para conhecimento 
dos interessados, que fará realizar no dia 04 de julho de 2023, às 
10:30 horas, Processo licitatório nº 04/2023, Modalidade Convite 
para aquisição de gêneros alimentícios com recursos do PNAE . os 
interessados poderão obter informações e cópia do edital completo 
na sede da EE Comendador João Alves de Figueiredo, localizada na 
rua Doutor Placidino Brigagão n°05, vila Mariana – São Sebastião 
do Paraíso - MG CEP: 37 .950-000 – Telefone (35)3531-4283, e-mail: 
escola.137936@educacao.mg.gov.br, até o dia 03/07/2023, das 07:00 
às 17:00h .

8 cm -23 1807131 - 1

ExTrATo Do TErMo DE DoAÇÃo – ProCESSo 
SEI Nº 1260.01.0089146/2023-89 

Assinatura: 23/06/2023. Partes: EMG/Secretaria de Estado de 
Educação/Superintendência Regional de Ensino de São Sebastião do 
Paraíso/E.E. Cel. Neca Lemose a Prefeitura Municipal de Pratápolis 
- MG . objeto: Doação de material permanente para o atendimentodo 
Centro de referência de Assistência Social (CrAS) de Pratápolis . 
valor total do material doado: r$ 4 .809,42 . Assinantes: Maísa Cláudia 
de Mello Barreto e Denise Alves de Souza Neves .

2 cm -23 1806963 - 1

SrE PIrAPorA
ExTrATo DE EDITAL PArA CHAMADA PÚBLICA 

uNIFICADA – AGrICuLTurA FAMILIAr 
A Caixa Escolar da Escola Estadual Conjunto Palmas realiza Chamada 
Pública Unificada nº 02/2023, dia 01/08/2023, às 14:00 para Aquisição 
de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, do Empreendedor 
rural ou de suas organizações para Alimentação Escolar . os Grupos 
Formais e Informais deverão apresentar a documentação prevista 
na Resolução CD/FNDE nº 26/2013, para habilitação e Projeto de 
Venda até o dia 20/07/2023, até 14h, na E. E. Presidente Tancredo de 
Almeida Neves, localizada na Rua Custódio Sampaio, S/N, Conjunto 
Habitacional otávio Fernandes da Silva, várzea da Palma- MG – 
CEP 39260-000 – Telefone (038) 3731-1944, e-mail: escola.82945@
educacao .mg .gov .br . os quantitativos e gêneros alimentícios estão 
disponíveis na página da Internet: http://agriculturafamiliar.educacao.
mg .gov .br  .

ExTrATo DE 2º EDITAL PArA CHAMADA 
PÚBLICA UNIFICADA 2023 - PONTO CHIQUE/

CACHoEIrA Do MANTEIGA
A Caixa Escolar Ponto Chic e a Caixa Escolar Gonçalo dos reis 
Barbosa, torna público, para conhecimento dos interessados, que fará 
realizar no dia 25/07/2023, às 09:00hs, a Chamada Pública Unificada 
nº 02/2023 para aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura 
Familiar com recursos do PNAE . os interessados poderão obter 
informações e cópia do Edital completo na sede da Escola Estadual 
Professor Edilson Brandão, localizada na rua: Mestra Anália, n° 340 - 
Bairro: Centro - cidade: Ponto Chique/MG -Cep 39.328-000 - telefone 
(38) 34500306, e- mail: escola.63495@educacao.mg.gov.br  até o dia 
24/07/2023, às 19:00hs.

ExTrATo DE EDITAL PArA AQuISIÇÃo DE GÊNEroS 
ALIMENTÍCIoS -  AGrICuLTurA FAMILIAr

A Caixa Escolar Coronel Aristides Batista, torna público, para 
conhecimento dos interessados, que fará realizar no dia 04/08/2023, 
às 08:00 hs, Chamada Pública Unificada nº 02/2023, para aquisição 
de gêneros alimentícios (perecíveis e não perecíveis) da Agricultura 
Familiar com recursos do PNAE FEDErAL E ESTADuAL  . os 
interessados poderão obter informações e cópia do edital completo 
na sede da Escola Estadual Coronel Aristides Batista, localizada na 
Avenida Aparício de Abreu, n° 322 - Bairro: Centro - Cidade: Ibiaí/MG 
-CEP 39.350-000 - Telefone (38) 3746-1170, e-mail: escola. 80471@ 
educacao.mg.gov.br   até o dia 03/08/2023, às 18:00hs.

ExTrATo DE EDITAL PArA AQuISIÇÃo DE GÊNEroS 
ALIMENTÍCIoS -  AGrICuLTurA FAMILIAr

A CAIxA ESCoLAr ProFESSorA JESuINA PErEIrA DoS 
SANToS, torna público, para conhecimento dos interessados, que fará 
realizar no dia 18/07/2023, às 09:00hs, , a Chamada Pública nº 02/2023 
para aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar com 
recursos do PNAE . os interessados poderão obter informações e cópia 
do Edital completo na sede da Escola Estadual Conego Clemente 
Laurens, localizada na Av. Estados unidos, 940 – Jequitai/MG, CEP 
39370-00, TEL 38 37441647ou e-mail: escola.80683@educacao.
mg.gov.br, até 17/07/2023 as 17:00.

11 cm -23 1807095 - 1

SrE GovErNADor vALADArES
ExTrAToS DE EDITAIS PArA AQuISIÇÃo DE

GÊNEroS ALIMENTÍCIoS
A Caixa Escolar Tranquilino Dias Brito, torna público, para o 
conhecimento dos interessados, que fará realizar no dia 10/07/23 
às 08:00h o processo Licitatório nº 10/2023, Modalidade Convite 
para aquisição de gêneros alimentícios com recurso do PNAE . os 
interessados poderão obter informação e cópia do edital completo 
na sede da E .E . Tranquilino Dias Brito, localizada a rua Presidente 
Tancredo Almeida Neves, nº 248-centro-São José Do Divino-CEP: 
39848000. Telefone (33)35821193, e-mail: escola.147885@educacao.
mg.gov.br. 26/06/23 a 10/07/2023 de 07:00h às 08:00h

3 cm -23 1807100 - 1

SrE-LEoPoLDINA
ExTrATo DE EDITAL PArA AQuISIÇÃo DE 

GÊNEroS ALIMENTÍCIoS – PNAE .
“A CAIxA ESCoLAr oCTávIo DE CASTro CorTES torna 
público, para conhecimento dos interessados, que fará realizar no dia 
05/07/2023, às 11:30 horas, Processo licitatório nº 06/2023, modalidade 
Convite para a aquisição de gêneros alimentícios perecíveis com 
recursos do PNAE . os interessados poderão obter informações e 
cópia do edital completo na sede da E . E . SÃo JoSÉ localizada na 
rua José Mercadante, 218, Porto velho, Além Paraíba - MG, telefone: 
(32) 34628014 e-mail: escola.96512@educacao.mg.gov.br, até o dia 
05/07/2023 até às 10:00 horas.”

3 cm -23 1807210 - 1

CANCELAMENTo 
A matéria publicada no Minas Gerais do dia 15/06/2023 registro - 14 
1802466 - 1-, caderno 01, pag . 41 . ExTrATo DE EDITAL PArA 
OBRA DE AMPLIAÇÃO E/OU REFORMA DE PRÉDIO ESCOLAR 
– (TC-1009838/23) - A CAIXA ESCOLAR DA ESCOLA ESTADUAL 
ADALBErTo FErrAZ torna público, para conhecimento dos 
interessados, que fará realizar no dia 30/06/2023, às 14:00hrs, Processo 
Licitatório Edital 01/2023, Modalidade Tomada de Preços, para 
contratação de pessoa jurídica para execução de obras de reforma 
Geral de Prédio Escolar . As empresas interessadaspoderão obter 
informações e cópias do edital completona sede da EE ADALBErTo 
FERRAZ, localizada em Rua Operário Silva, 50 – São Gabriel -BHTE/
MG, Telefone (31) 3493-1749 ou no endereço eletrônico escola .1911 .
financeiro@educacao.mg.gov.br, até o dia 29/06/2023, às 16:00 horas.

ExTrATo DE EDITAL PArA CHAMADA PÚBLICA uNIFICADA 
DAS ESCoLAS ESTADuAIS DE BELo HorIZoNTE 

PArA AQuISIÇÃo DE GÊNEroS ALIMENTÍCIoS DA 
AGrICuLTurA FAMILIAr CoNTrAPArTIDA ESTADuAL .

A CAIxAESCoLAr rENÉ CHATEAuBrIAND rEPrESENTANTE 
Do PoLo 3, tornapúblico que realizará CHAMADA PÚBLICA 
Nº 03/2023, ParaAquisição de Gêneros Alimentícios da 
AgriculturaFamiliar, do Empreendedor rural ou de suas organizações 
para Alimentação Escolar . os Grupos Formais e Informais deverão 
apresentar a documentação prevista no artigo 36 da Resolução CD/
FNDE-06/2020, alterada pela Resolução CD/FNDE- nº 20/2020, 
resolução CD/FNDE nº 21/2021 e Nota Técnica SEE 01/2021, para 
habilitação e projeto de venda até o dia 11/07/2023 às 10:00hs.Os 
interessados poderão obter informações e cópia do edital completo na 
sede da EE PrESIDENTE DuTrA, localizada na Av . José Cândido da 
Silveira, n° 2000 – Bairro Horto Florestal – BH/MG – CEP: 31.035-536 
– Telefone (031) 3486-1515, e-mail:escola.302@educacao.mg.gov.
br .os quantitativos e gêneros alimentícios estão disponíveis na página 
da Internet:http://agriculturafamiliar.educacao.mg.gov.br.

ExTrATo DE EDITAL PArA CHAMADA PÚBLICA 
uNIFICADA DAS ESCoLAS ESTADuAIS DE BELo 

HorIZoNTE PArA AQuISIÇÃo DE GÊNEroS 
ALIMENTICIoS DA AGrICuLTurA FAMILIAr PNAE .

A CAIxAESCoLAr rENÉ CHATEAuBrIAND rEPrESENTANTE 
Do PoLo 3, tornapúblico que realizará CHAMADA PÚBLICA 
Nº 04/2023, ParaAquisição de Gêneros Alimentícios da 
AgriculturaFamiliar, do Empreendedor rural ou de suas organizações 
para Alimentação Escolar . os Grupos Formais e Informais deverão 
apresentar a documentação prevista no artigo 36 da Resolução CD/
FNDE - 06/2020, alterada pela Resolução CD/FNDE- nº 20/2020, 
resolução CD/FNDE nº 21/2021 e Nota Técnica SEE 01/2021, para 
habilitação e projeto de venda até o dia 12/07/2023 às 10:00hs. Os 
interessados poderão obter informações e cópia do edital completo na 
sede da EE PrESIDENTE DuTrA, localizada na Av . José Cândido da 
Silveira n° 2000 – Bairro Horto Floresta – BH/MG – CEP: 31035-536 
– Telefone (031) 3486-1515, e-mail:escola.302@educacao.mg.gov.
br .os quantitativos e gêneros alimentícios estão disponíveis na página 
da Internet:http://agriculturafamiliar.educacao.mg.gov.br.

ExTrAToDE EDITAL PArA AQuISIÇÃo DE GÊNEroS 
ALIMENTÍCIOS – PNAE -(TC-1005375/2023) 

A CAIxA ESCoLAr PAuLA roCHA torna público, para 
conhecimento dos interessados, que fará realizar no dia 30/06/2023 
às 10:00hs, Processo licitatório nº01/2023, ModalidadeConvite para 
aquisição de gêneros alimentícios com recursos do PNAE, conforme 
Nota Técnica SEE-01/2021.Os interessados poderão obter informações 
e cópia do edital completo ExCLuSIvAMENTE Por E-MAIL, no 
endereço eletrônico:escola.10375@educacao.mg.gov.br, na EE PAULA 
ROCHA, localizada em SABARÁ/MG, até o 30/06/2023 às 9:00hs.

ExTrAToDE EDITAL PArA AQuISIÇÃo DE GÊNEroS 
ALIMENTÍCIOS – CONTRAPARTIDA -(TC-998619/2023) 

A CAIxA ESCoLAr PAuLA roCHA torna público, para conhecimento 
dos interessados, que fará realizar no dia 30/06/23 às 11:00hs, Processo 
licitatório nº 02/2023, Modalidade Convite para aquisição de gêneros 
alimentícios com recursos da Secretaria de Educação, conforme Nota 
Técnica SEE-01/2021. Os interessados poderão obter informações 
e cópia do edital completo ExCLuSIvAMENTE Por E-MAIL, 
no eletrônico:escola.10375@educacao.mg.gov.br, da EE PAULA 
ROCHA, localizada em SABARÁ/MG, até o dia 30/06/23 às 9:00hs.

ExTrAToDE EDITAL PArA AQuISIÇÃo DE GÊNEroS 
ALIMENTÍCIOS – PNAE -(TC-1005376/2023) 

A CAIxA ESCoLAr ProF .ª ANGELICA MArIA DE ALMEIDA 
torna público, para conhecimento dos interessados, que fará realizar no 
dia 07/07/2023 às 10:00hs, Processo licitatório nº 01/2023, Modalidade 
Convite para aquisição de gêneros alimentícios com recursos do PNAE, 
conforme Nota Técnica SEE-01/2021. Os interessados poderão obter 
informações e cópia do edital completo Por E-MAIL, no endereço 
eletrônico:escola.10391@educacao.mg.gov.br, na EE PROF.ª 
ANGELICA MARIA DE ALMEIDA, localizada em SABARÁ/MG, 
até o 07/07/2023 às 09:00hs.

ExTrAToDE EDITAL PArA AQuISIÇÃo DE GÊNEroS 
ALIMENTÍCIOS – CONTRAPARTIDA -(TC-998611/2023)

A CAIxA ESCoLAr ProFª ANGELICA MArIA DE ALMEIDA 
torna público, para conhecimento dos interessados, que fará realizar no 
dia 07/07/2023 às 11:00hs, Processo licitatório nº 02/2023, Modalidade 
Convite para aquisição de gêneros alimentícios com recursos da 
Secretaria de Educação, conforme Nota Técnica SEE-01/2021. Os 
interessados poderão obter informações e cópia do edital completo 
POR E-MAIL, no eletrônico:escola.10391@educacao.mg.gov.br, 
da EE ProFª ANGELICA MArIA DE ALMEIDA, localizada em 
SABARÁ/MG, até o dia 07/07/2023 às 9:00hs.

EXTRATO DE EDITAL PARA OBRA DE AMPLIAÇÃO E/
OU REFORMA DE PRÉDIO ESCOLAR – TC-1004786/2023 

A CAIxA ESCoLAr ASSIS CHATEAuBrIAND torna público, para 
conhecimento dos interessados, que fará realizar no dia 14/07/2023, 
às 9:00hs, Processo Licitatório Edital 02/2023, Modalidade CONVITE 
para contratação de pessoa jurídica para execução de obras de 
reforma Geral de Prédio Escolar . As empresas interessadaspoderão 
obter informações e cópias do edital completona sede da EE ASSIS 
CHATEAUBRIAND, localizada em BH/MG, Tel. (31) 3.485.3100 – 
3466.0207, até o dia 13/07/2023, às 17:00 horas.

24 cm -23 1807208 - 1

ExTrATo DE PuBLICAÇÃo DE CHAMADA 
PÚBLICA UNIFICADA 02/2023 

As Caixas Escolares rômulo de Assis Lage, Nossa Senhora de Fátima e 
da EE Padre Vidigal realizam a Chamada nº 02/2023 para Aquisição de 
Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, do Empreendedor rural 
ou suas organizações para Alimentação Escolar . os Grupos Formais, 
informais ou Fornecedores Individuais (conforme previsto no artigo 
27 da Resolução FNDE nº 26/2013, alterada pela Resolução FNDE 
nº 04/2015 deverão encaminhar a documentação para habilitação e 
Projeto de Venda até o dia 13/07/2023, às 13 horas, para o endereço: 
Escola Pólo: Escola Estadual Padre vidigal, localizada à rua Elias 
Pinto Coelho, 198, bairro Centenário, Nova Era, MG, CEP 35 .920 .000 
Telefone 31 3861 1922, e-mail escola.103594@educacao.mg.gov.br 
os quantitativos e gêneros alimentícios estão disponíveis na página da 
internet:

3 cm -23 1807275 - 1

ExTrATo DE EDITAL DE LICITAÇÃo PArA AQuISIÇÃo DE 
GÊNEroS ALIMENTÍCIoS – PNAE - rECurSo FEDErAL

A Caixa Escolar Camilo Augusto Bueno da Escola Estadual Professora 
Adelina da Conceição Mendes torna público, para conhecimento dos 
interessados, que fará realizar no dia 06/07/2023, às 07h30min, o 
Processo Licitatório Edital nº 03/2023, Modalidade CONVITE para 
aquisição de gêneros alimentícios com recursos do PNAE . Termo 
de Compromisso 1006678/2023. Os interessados poderão obter 
informações e cópia do edital completo por e-mail ou na sede da E . E . 
Professora Adelina da Conceição Mendes, localizada na rua Antônio 
Emídio Santana, n° 45 – B . Lages – Cidade: Bela vista de Minas - 
CEP 35938-000 – Telefone (031) 3953-0748, e-mail: escola.102784@
educacao.mg.gov.br até o dia 06/07/2023 às 07h15min.

PROCESSO LICITATÓRIO EDITAL Nº 04/2023
ExTrATo DE EDITAL DE LICITAÇÃo PArA AQuISIÇÃo DE 
GÊNEroS ALIMENTÍCIoS – PNAE - rECurSo ESTADuAL

A Caixa Escolar Camilo Augusto Bueno da Escola Estadual Professora 
Adelina da Conceição Mendes torna público, para conhecimento dos 
interessados, que fará realizar no dia 06/07/2023, às 08h30min, Processo 
Licitatório Edital nº 04/2023, Modalidade CONVITE para aquisição de 
gêneros alimentícios com recursos do PNAE . Termo de Compromisso 
999912/2023. Os interessados poderão obter informações e cópia do 
edital completo por e-mail ou na sede da E . E . Professora Adelina da 
Conceição Mendes, localizada na rua Antônio Emídio Santana, n° 45 
– B . Lages – Cidade: Bela vista de Minas - CEP 35938-000 – Telefone 
(031) 3953-0748, e-mail: escola.102784@educacao.mg.gov.br até o 
dia 06/07/2023 às 08h15min.

6 cm -23 1807265 - 1

SrE-CArANGoLA
ExTrATo PArA AQuISIÇÃo – MErENDA rEGuLAr

A Caixa Escolar São Mateus torna público, para conhecimento dos 
interessados, que fará realizar no dia 29/06/2023, às 9:00 horas, 
Processo licitatório nº 08/2023, Modalidade Convite para aquisição 
de gêneros alimentícios com recursos do PNAE . os interessados 
poderão obter informações e cópia do edital completo na sede da 
E .E São Mateus, localizada na Praça Darcet Batalha, Nº 01- Centro 
do município de Faria Lemos, MG - CEP 36840-000, Tel .: (32) 3749-
1154, e-mail: escola.98035@educacao.mg.gov.br até o dia 28/06/2023, 
às 17:00h .
A Caixa Escolar Maria Borçari da Fonseca torna público, para 
conhecimento dos interessados, que fará realizar no dia 29/06/2023, 
às 09:50 horas, Processo licitatório nº 04/2023, Modalidade Convite 
para aquisição de gêneros alimentícios com recursos do PNAE . os 
interessados poderão obter informações e cópia do edital completo na 
sede da E .E Maria Conceição Gonçalves Carrara, localizada na Praça 
São Jose, 42 do município de Pedra Dourada, MG – CEP 36847-000, 
Tel.: (32) 3748-1063, e-mail: escola.322652@educacao.mg.gov.br. Até 
o dia 29/06/2023, às 09:50 hs.

4 cm -23 1806755 - 1

rESuLTADoS - PLANo DE rECoMPoSIÇÃo DAS 
APRENDIZAGENS – PRA LISTA PRELIMINAR – EDITAL 03/2023
A Superintendência regional de Ensino de Juiz de Fora divulga o 
resultado preliminar dos selecionados para comporem o Núcleo de 
Gestão Pedagógica Regional- NGPR /SRE-Juiz de Fora.O período de 
recurso será o dia 23/06 a 26/06 e a lista final dos classificados será 
publicado no dia 27/06.Segue resultado preliminar dos candidatos 
classificados para o Núcleo de Gestão Pedagógica Regional - NGPR /
SRE-Juiz de Fora, para fins de publicação:

CArGo NoME

EEB - ESPECIALISTA DE 
EDuCAÇÃo BáSICA Camila Figueiredo Nascimento

PEB- MATEMáTICA
Elisangela Pires da Silva
ramon Luiz Silva de oliveira
Lucas Esteves Dore

Dalva rodrigues de Amorim
Superintendente regional de Ensino

4 cm -23 1806756 - 1

SrE uNAÍ
ExTrATo DE EDITAL PArA CHAMADA PÚBLICA 

uNIFICADA – AGrICuLTurA FAMILIAr
A Caixa Escolar TANCrEDo NEvES realizará a Chamada Pública 
Unificada nº 04/2023 para Aquisição de Gêneros Alimentícios da 
Agricultura Familiar, do Empreendedor rural ou de suas organizações 
para Alimentação Escolar com recursos da Contrapartida . os Grupos 
Formais e Informais deverão apresentar a documentação prevista 
no artigo 27 da Resolução FNDE nº 04/2015, para habilitação e 
Projeto de Venda até o dia 31/07/2023, às 17h00, na EE “Garibaldina 
Fernandes valadares”, localizada na rua otto Wageman Carneiro, n° 
51, Planalto, Arinos/MG, CEP 38.680-000, Telefone: (38) 3635-1602. 
os quantitativos e gêneros alimentícios estão disponíveis na página da 
Internet: http://agriculturafamiliar.educacao.mg.gov.br

ExTrATo DE EDITAL PArA CHAMADA PÚBLICA 
uNIFICADA – AGrICuLTurA FAMILIAr

A Caixa Escolar TANCrEDo NEvES realizará a Chamada Pública 
Unificada nº 03/2023 para Aquisição de Gêneros Alimentícios da 
Agricultura Familiar, do Empreendedor rural ou de suas organizações 
para Alimentação Escolar com recursos do PNAE . os Grupos Formais 
e Informais deverão apresentar a documentação prevista no artigo 27 
da Resolução FNDE nº 04/2015, para habilitação e Projeto de Venda 
até o dia 31/07/2023, às 17h00, EE “Garibaldina Fernandes Valadares”, 
localizada na Rua Otto Wageman Carneiro, n° 51, Planalto, Arinos/
MG, CEP 38 .680-000, Telefone: (38) 3635-1602 . os quantitativos e 
gêneros alimentícios estão disponíveis na página da Internet: http://
agriculturafamiliar .educacao .mg .gov .br

EXTRATO DE EDITAL PARA AMPLIAÇÃO E/OU REFORMA
A Caixa Escolar oSvALDo DA SILvA orNELAS torna público, para 
conhecimento dos interessados, que fará realizar no dia 03/08/2023, 
às 14h00, Processo licitatório nº 22/2023, Modalidade TOMADA 
DE PrEÇoS para contratação de empresa para execução de obra 
Ampliação e/ou Reforma de Prédio Escolar com recursos do Termo 
de Compromisso nº 990093/2022. Por exigência do edital é necessário 
a vistoria no local onde será realizado a obra . os interessados poderão 
obter informações e cópia do edital completo na sede da EE “Nossa 
Senhora de Abadia”, localizada na rua Januária, nº 250, Centro, 
Formoso/MG, CEP 38.690-000, Telefone: (38) 3647-1202, e-mail: 
escola.205559@educacao.mg.gov.br, até o dia 03/08/2023, às 13h00.

ExTrATo DE EDITAL PArA CHAMADA PÚBLICA 
– AGrICuLTurA FAMILIAr – PNAE

A Caixa Escolar oSvALDo DA SILvA orNELAS realiza 
Chamada Pública Unificada nº 07/2023 para Aquisição de Gêneros 
Alimentícios da Agricultura Familiar, do Empreendedor rural ou de 
suas organizações para Alimentação Escolar com recursos do PNAE . 
os Grupos Formais e Informais deverão apresentar a documentação 
prevista artigo 36 da Resolução FNDE nº 06/2020, para habilitação e 
Projeto de Venda até o dia 31/07/2023, às 17h00, na EE “Nossa Senhora 
de Abadia”, localizada na Rua Januária, n° 250, Centro, Formoso/MG, 
CEP 38.690-000, Telefone: (38) 3647-1202, e-mail: escola.205559@
educacao .mg .gov .br . os quantitativos e gêneros alimentícios estão 
disponíveis na página da Internet: http://agriculturafamiliar.educacao.
mg.gov.br/

ExTrATo DE EDITAL PArA CHAMADA PÚBLICA – 
AGrICuLTurA FAMILIAr – CoNTrAPArTIDA ESTADuAL

A Caixa Escolar oSvALDo DA SILvA orNELAS, realiza Chamada 
Pública Unificada nº 08/2023 para Aquisição de Gêneros Alimentícios da 
Agricultura Familiar, do Empreendedor rural ou de suas organizações 
para Alimentação Escolar com recursos da Contrapartida Estadual . 
os Grupos Formais e Informais deverão apresentar a documentação 
prevista artigo 36 da Resolução FNDE nº 06/2020, para habilitação e 
Projeto de Venda até o dia 31/07/2023, às 17h00, na EE “Nossa Senhora 
de Abadia”, localizada na Rua Januária, n° 250, Centro, Formoso/MG, 
CEP 38.690-000, Telefone: (38) 3647-1202, e-mail: escola.205559@
educacao .mg .gov .br . os quantitativos e gêneros alimentícios estão 
disponíveis na página da Internet: http://agriculturafamiliar.educacao.
mg.gov.br/

14 cm -23 1806864 - 1

SrE PoÇoS DE CALDAS
EXTRATO DE EDITAL/CHAMADA PÚBLICA/

ProCESSo LICITATÓrIo
As Caixas Escolares São Joaquim, rui Barbosa, Dona Cotinha, Cássio 
Bruno da Silva e São José realizarão Chamada Pública nº 02/2023 
para Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, 
do Empreendedor rural ou de suas organizações para Alimentação 
Escolar . os Grupos Formais e Informais deverão apresentar a 
documentação prevista no artigo 36 da Resolução FNDE nº 06/2020 
para habilitação e Projeto de Venda até o dia 14/07/2023, às 12 hrs, 
na EE Bolivar Boanerges da Silveira, localizada na rua Deodoro da 
Fonseca, n° 167 – Centro – CEP 37 .145-000 – Telefone (035) 3294-
1030, e-mail: escola.123668@educacao.mg.gov.br. Os quantitativos 
e gêneros alimentícios estão disponíveis na página da Internet: http://
agriculturafamiliar .educacao .mg .gov .br .

4 cm -23 1806884 - 1

FuNDAÇÃo cAio mArtiNS - FucAm
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 002/2023

Objeto: Edital de Credenciamento de Profissionais, que poderão ser chamados a prestar serviço de acordo com suas demandas específicas para 
projetos vinculados ao Programa Educação para Autonomia, atendendo às ações educacionais da FuCAM, nos termos da PorTArIA FuCAM 
Nº 12, DE 23 DE AGoSTo DE 2022 e da PorTArIA FuCAM Nº 13, DE 23 DE AGoSTo DE 2022 . o Sr . FrEDErICo CorrÊA LIMA DE 
CARVALHO, no uso de suas atribuições e com base nas informações constantes no EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 002/2023, sobretudo em 
consonância da habilitação, seleção/sorteio de candidato participante, HOMOLOGA o Resultado do Credenciamento em favor de:

CANDIDATo CPF vALor ATIvIDADE
Luiz Carlos Pereira 763.***.***- 72 r$3 .500,00 (três mil e quinhentos reais) . (Núcleo 1) do Projeto de Apicultura de Esmeraldas
Aline Márcia da Silva 037.***.***- 36 r$ 15 .600,00 (quinze mil e seiscentos reais) (Núcleo 2) do Projeto de Apicultura de Esmeraldas
Neiri Jean dos Santos 097.***.***- 25, r$ 15 .600,00 (quinze mil e seiscentos reais) (Núcleo 2) do Projeto de Apicultura de riachinho

CONTRATO Nº 9389213/2023
Partes: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL CAIO MARTINS – FUCAM e ALINE MARCIA DA SILVA, inscrita no CPF 037.***.***-36. Objeto: 
prestação de Serviços Técnicos Educacionais na função de Docente no curso Projeto de Apicultura (Núcleo 2), no município de Esmeraldas/MG. 
Valor: R$15.600,00 (quinze mil e seiscentos reais) por 312 horas/aulas, sendo o valor da hora aula R$ 50,00 (cinquenta reais). Dotação orçamentária: 
2161.11.334.039.4373.0001.3.3.90.3699.0.10.1. Assinatura: 21/06/2023.

Frederico Correa Lima de Carvalho, Presidente da Fundação Educacional Caio Martins-FuCAM .

CONTRATO Nº 9389214 /2023
Partes: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL CAIO MARTINS – FUCAM e NEIRI JEAN ALVES DOS SANTOS, inscrito no CPF 097.***.***-25. 
Objeto: prestação de Serviços Técnicos Educacionais na função de Docente no curso Projeto de Apicultura (Núcleo 2), no município de Riachinho/
MG. Valor: R$15.600,00 (quinze mil e seiscentos reais) por 312 horas/aulas, sendo o valor da hora aula R$ 50,00 (cinquenta reais). Dotação 
orçamentária: 2161.11.334.039.4373.0001.3.3.90.3699.0.10.1. Assinatura: 21/06/2023.

Frederico Correa Lima de Carvalho, Presidente da Fundação Educacional Caio Martins-FuCAM .

CONTRATO Nº 9389211       /2023
Partes: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL CAIO MARTINS – FUCAM e LUIZ CARLOS PEREIRA, inscrito no CPF 763.***.***-72. Objeto: 
prestação de Serviços Técnicos Educacionais na função de Docente no curso Projeto de Apicultura (Núcleo 1), no município de Esmeraldas/MG. 
Valor: R$3.500,00 (três mil e quinhentos reais) por 70 horas/aulas, sendo o valor da hora aula R$ 50,00 (cinquenta reais). Dotação orçamentária: 21
61.11.334.039.4373.0001.3.3.90.3699.0.10.1. Assinatura: 21/06/2023.

Frederico Correa Lima de Carvalho, Presidente da Fundação Educacional Caio Martins-FuCAM .
14 cm -23 1806913 - 1

uNivErSiDADE Do EStADo DE 
miNAS GErAiS - uEmG

AvISo DE LICITAÇÃo
A universidade do Estado de Minas Gerais torna público aos 
interessados, a realização do Pregão Eletrônico de Concessão Onerosa/
Processo de Compras nº. 2351700 000005/2023 - Processo SEI nº. 
2350.01.0005171/2022-74. Tipo: Maior Oferta por lote - Objeto: 
Concessão onerosa de uso de Espaço Público,destinado a instalações 
de cantina para atendimento aos alunos, servidores e professores da 
unidade acadêmica da Escola de Design da uEMG . A sessão de pregão 
terá início previsto para o dia 11 de julho de 2023, às 10:00 horas, no 
site: www .compras .mg .gov .br . os interessados poderão obter o Edital 
nos endereços: www .uemg .br e www .compras .mg .gov .br .

Belo Horizonte, 23 de junho de 2023 .
Lavínia rosa rodrigues

reitora da universidade do Estado de Minas Gerais
3 cm -23 1807133 - 1

uNivErSiDADE EStADuAL DE 
moNtES cLAroS - uNimoNtES

ExTrATo DE CoNTrAToS
Extrato do Contrato nº 9388728/2023 de Fornecimento, Processo 
SEI nº2310.01.0005583/2023-59, firmado entre a UNIMONTES/
HUCF e o fornecedor 41.733.464/0001-94 - SHL - Saude Hospitalar 
e Laboratorial Ltda, Processo de compra nº 2311076 000166/2023, 
Pregão eletrônico . objeto: Aquisição de Insumos Para Abastecimento 
da Agência Transfusional do Hospital universitário Clemente Faria - 
HUCF. Valor total: R$ 23.163,70. Vigência: 12 meses, de 26/06/2023 
a 26/06/2024. Dotação(oes) Orçamentária(s) nº: 2311.12.302.048.41
80.0001.339030.13.0.10.1. Assinatura: 22/06/2023. Signatários: pela 
contratada Lenice rosane Andrade Gomes Canela, pela contratante 
Carlos Eduardo Mendes D’Angelis .

3 cm -23 1806770 - 1
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